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1826. 

Quadro dos Senadores. 

erovinela do Pará. 

José Joaquim Nabuco de Araujo, magistrado. 

Maranhão. 

rão de Aleantara (João Ignacio da Cunha), magistrado. 
Patricio José de Almeida e Silva, advogado. 

Plauhy, 

Luiz José de Oliveira Mendes, magistrado. 

Ceará. 

Visconde de Aracaty (João Carlos Augusto de Deinhausen), general. 
João Antonio Rodrigues de Carvalho, magistrado. 
Pedro José da Costa Barros, oficial superior do exercito. 
Domingos da Motta Teixeira, ecelesiastico. 

fio Grande do Norte. 

.kflonso de Albuquerque Maranhão proprietario. 

Pal.ahyba. 

Marquez de Queluz (João Severiano Maciel da Costa), magistrado. 
Estevão José Carneiro da Cunha, oficial do exercito. 



QUADRO DOS SENADORES. 

'Pernambuco. 

Visconde de Inhambupe (Antonio Luiz Pereira da Cunha), magistrado. 
José Gados Mayrink da Silva Ferrão, proprietario. 
Antonio José Duarte de Araujo Gondim, magistrado. O 
Bento Barroso Pereira, °Melai superior do exercito. 
José Iguaria Borges, general. 
José Joaquim de Carvalho, medico. 

Alagclas. 

Visconde de ihrbacena (Fel isherto Caldeira Brant Pontes), general, conselheiro de estado, 
D. Num) Eugenio de_ Locio e Seilbtz, magistrado. 

Sergipe. 

José Teixeira da Matta Bacellar, magistrado. 

Visconde de Caravellas (José Joaquim Carneiro de Campos), conselheiro de estado. 
Visconde da Cachoeira (Luiz José de Carvalho e Mello), conselheiro de estado. 
Visconde de Nazareth (Clemente Ferreira França), conselheiro de estado. 
Barão de Cayrú (José da Silva Lisboa), magistrado. 
Visconde da Pedra Branca (Domingos Borges de Barros), proprietario. 
Francisco Carneiro de Campos, magistrado. 

Espirito Santo. 

Francisco dos Santos Pinto, °eclesiástico. 

Itio de atoleiro, 

Visconde de Maricá (Mariano José Pereira da Fonseca), conselheiro de estado. 
Visconde de Paranaguá (Francisco Valeta Barbosa), general, conselheiro de estado. 
Visconde de Santo Amaro (José Egydio Alvares de Almeida), conselheiro de estado. 
Jose Caetano Ferreira de Aguiar, ecclesiastico. 

(*) Falleceu antes do abrir-se a sessão. 
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Minas Gerara. 

Aiai‘olide de Baependy ( Manoel Jaeintlio Nogueira da Gama), general, e conselheiro ■Ie 
estado. 

Visconde de Fanado (João Gomes da Silveira Mendonça), general, e conselheiro de cslado. 
Barão de Valença (Estevão Ribeiro de Rezende), magistrado. 
Barão de Caethé (José Teixeira da Fonseca Vasconcellos), magistrado. 
Manoel Ferreira da Camara Bittencourt e Sá, provietario. 
ladintho Furtado de Mendonça, proprietario. 
João Evangelista de Faria Lobato, magistrado. 
Antonio Gonçalves Gomide, medico. 
Marcos Antonio Monteiro de Barros, ecelesiastiro 
Sebastião Luiz Tinoeo da Silva, magistrado. 

Matto Grosso. 

Visconde da Praia Grande (Caetano Pinto de Miranda Mentenegro ecos 1140410 da fa-
zenda. 

S. 1Poolo 

D. José Caetano da Silva Continha, bispo do Rio ile Janeiro. 
Marquez de S. joão da Palma (O. Francisco de Assis Masearentirs). conselheiro de estado. 
Barão de Congonhas do Campo (Lucas Antonio Monteiro de Barros 4, magistrado. 
Jose Feliciano Fernandes Pinheiro, magistrado, 

Santa Catharino. 

Lourenço Rodrigues de Andrade, ecclesiastico. 

Silo Grande do Sul. 

Subsolo Vieira da Soledade, erclesiastico. 

GOVOW_ 

Visconde de Lorena (Franrisco Maria Caudilho Velloso de inrliudn). 1:pnend. 

Cisplat IDO 

B. Rimas() Antonio Larrariaga, ecclesidstico. 
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ERRATA. 

Escaparam, como quwA sempre acontece, erros de imprensa, muitos dos 

("Ines serão corrigidos pela intelligencia e por lenda do leitor. Assim 

apenas se corri21ra° (loas: 

Na pfe.r. 23, eolumna 1.a, onde diz : u (Veja-se Diario antecedente 1: deve 

ler-se 	c.  Veja-se a pagina antecedente). ï) 

Na pag. 37, columna 1.0, onde diz : O SR. PRESIDENTE : -POZ A VOUR:rt0 etc.') 

deve ler-se : « O Sr. presidente poz A votação, etc. 
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Qua<lro dos senadores ................... , ................................ .. 

Nonten{•iio da mesa por a ccl:uuação .. , .......................................... .. 

Elei~:ão da com missão de JlOtlct·es ................................................ .. 

Elei0ão da cornmissão especial para examinar os diplomas dos membros da corn-
111 issrro de podere.~ ....••.•..•....•.•.....•..•.•. , .........•...........•............. 

Ptu·eeet· da c o mm issiio de podere> ................................ ; ................ : 

Par(•ce•· da commissilo especial. .................................................... . 

Elei~~ão da. cornmissão para organizar o regimento interno ....................... .. 

Resolu~:i'•n para continuarem as scssües prepamtorias, embora n<1o houvesse cer-
tezn de eslat• a rnmnra dos deputados rflunida em numero sullicicntc.- Oraram os 
Sr~. \'i>condc de Inhnmbupe, Hnrrozo, Yiscondc de CarnYel!as, Barão de Alcantat·a, 
Rodrigues de Carnllho e Femantles Pinlteit·o ...................................... .. 

.Notnen{~ão da commiss:io d~ policia ............................................ .. 

Ceremoninl da t·eccpç:io de Sua l\lagcstadc Imperial. - Fallaram os Sr·s. llarrozo. 
Secr·etario, \'isconclcs de l\'azaretll, de Cara relias e de nnrbacena, Rodrigues de Cnr· 
valho, Boi·gcs, Mai'CJttcz ele Pal:na c Bar:io de Cayn't ............................. .. 

Part.iciJH'~'iio ela earnar·a do> deputados de estar trabnll!ando ................... . 

.Juramento comnnuu dos >cnadores c deputados.- Discutiram os Srs. Bnrffo ele 
Alcanlara, Viscondes de Barhar:cna e de Cat·arellas, Borges, Carncit·o rle campos, 
Fernandes Pinheiro, Lobato c Hodrigues de CnrYallw ............................. .. 

Entendn .. ao ccrcmonial .......................................................... . 

Pm•t.icipn~'iio da camara dos deputados tle haYcr appronclo o juramento commurn, 
e o ccr·cmonial, menos o art. 7.o - Fnllaram os Sr.;. Viscondes de LOI·cna, de 
Nazarclh c rlc Caravcllas, Borges, Marqucz de Palma, Botlrigucs rle Cat'l'allío c Yi>-
conUc de Inll:unhtlpc .......................... ·············~··························· 
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omcio do ruinislro do impcrio sobr·e a missa do Espil'ilo Santo.- Orararn os Srs. Se-
cretario, Presidente, Yigconclc de C:u·avellas c notlrigncs de C~trvalho .............. • 
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Indicn~;.t1o do St·. Visconde de Paranaguá sobre refoi·ma de pesos c medidas.
Oraram os Sr·s. Gornit!c, Yiscorhlcs <lo Nazarcth, t!tl Caravellas e rio Par·anaguá, ·e 
Carucit·o ............................ .................•............................... 

neconhccimento do princi[1C-ltcrdeiro.-1'omar·am parto no de!J:lle os Sr·s. Yi~
condes de Nazarel.h o do Caravcllas, Gomidc, Dorgo~, Viscondes de Paranagu:í. e de Bar·
baccna.-Intlicaç:io dos g,.,.,, Viscondes de C~rn.vellas o d~ Naznroth, afim t!e convirlar-so 
a ea1na1·a dos dcputúlos par·a nomear tambem uma commis;ão que, reunida :l do se
Jlado,.propozesscm o formularic> para. o reconhécirncnto do princi[lc-ltcrdc.iro.- F'al
larnul os S1·~. Viseonrlcs de Nar.areth, de Caravollas c de Barbaccna.- Nomea~fio da 
referida eon1missão .•.••.....•. ~~ ... .•.....••••.•••..•.•..•.•.•....•.•••...•.•..••..• 

Intlica~;;;o do S1·. Rotlrigues de Carvalho sobre o numero de vezes permitl.ido a qunl
f1UCI' senador fallnr cm quanto niio houvesse rl'gimento interno.- Discutiram os Srs. 
Viscondes de Cara relias e do Lorena, c Camciro .................................... .. 

hulicnc,.·iío elo Sr. Visconde de Caravcl Ias pn.ra determinar-se o numcJ·o de votos pre
cisos para ser npointln f1Un!f1l1Cl' iodicat;:ío.-Orarnm os Srs. Rodtigues de Cnrvni!Jo, 
Yiscondes tleirÍ!wmlm;Jc, de Car:wcllas a de PamnagutL .............................. . 

Indica~;;;o do Sr. Viscontle de Pnranngu:l para que ao autor de qua!rp1er proposta 
fosse pcrmitlido falia r mais uma vez ................................. : ............. ,, 

H.cSJlosta á J:llla do tl1rono.-Propost:t tio Sr. Viscontle de flnrllaccna para que ficasse 
sobre a mesa, afim de ser examinada pelos Srs. senatlorcs .......................... .. 

Indica~;ii.o do Sr. B:U'ao de Alcnntara para nomear-se uma commissfio especial para 
ag-radecer a Sua Magestnde Imperial o neto de IICroismo que. pra!icou, ·ahdicandtJ a 
corua de Portugal.- OraJ·am os Srs. Viscondes de Barl!acéna e de Caravellas ......... . 

Questiio sobre o nume1·o de membros rles~u rommis:;:io.-·Tomarr;m Jlfl!'te no tlellatc 
os Srs. Viscondes tlc Cnrarcllns c de Nazarctlt, c Barroso .............................. . 

NonH~nc..~iío para apresentar :l Sua Magcstadc Imperial a resposta áfallado throno. 

l•lllicnçiieR dos Srs. Visconde de Nazar~::th c Gornide; deste para criar-se uma com
missiio de rcdncç:io do Di!wio, c da.rJUCllc para considerar-se de festa nacional o dia :13 
tl,c ?tinio. o o o O o O O O O O O I O O I tI I O J O O I lo I o o tI o tO O O 0,1 O O o I o O O o O O O 0 O o 0 I O O 0 I O O I O 0 0 O 0 O O O O O O i. o I o o 

Quest;";o sohro a hora orú rrnc se devia abrit·· a ses~ão .............................. . 

J>i!\lcussão da indica~iio do Sr. Gomido sobru a commi>s:to de ret!acçfio elo Dim·io.-
DiSCll1'30 do mesmo senhor •... , ................................... , ............ · .... ', 

Elei~~iio dessa co1nn1issão ......................... , ..... .......... · ......•........... 

Irulicn~;iío do Sr. Yiscondc de Lor~nn fl.1fh cri:~ r-se uma cominiss:io elo saude pu-
lllicn.-Oraram os Srs. Prcsiuoule, Yiscoudc de Lorena o JJOI'gcs ..................... . 

Discu .. são da indicac;ão do Sr. Visconde de Xaznt·cth, considerando de festa nacional 
o tlia :!3 do Maio.-Ornrarn os Srs. Visco: ide> ile Lor.ma c de Nazareth ............. · ..• 

Fl\lla da cornmiSSl10 do sonarlo, agradecendo a :un Mngcs!adc Imperhd haYer nbdi-
cndo ·a corüa (1~ Portug'ttl ............................... .......••...................•.. 

Di":'cussii.o da rcspostn. á fnlln I! o throuo.-Fn llanm os Srs. Viscondes de I.omna c 
di! D:1rbaccna, BtU'<to de C:tyt·ú, Jo:io gv:wgc!ist\ c Yiscontle de Maricti ............. . 

Discu,.são da Ial!n. de n:j-mdccimcnto a Sua l\fagest:tde Imperial por tet· n!Jdi
cado a corua .de Portugal.- Emenda do SI'. Borges. -Oraram os Srs. Visconde de 
Inhnmlmpe, Borges, Bar·ão de. Aleanlnra c Visconde de Inlwmbupe.- neso!u~cro, 
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Intlic:t~~i"to do'Sr. Visconde de ln!Jamlmpc pnranfto haver scssilo no di;t tias excquias. 
· do Senhor D. João vr ................................................ · .............. . 
Pm·eccr· tia commiss;lo incumbida de examinar a falln de agradecimento a Sua ~la-

. l 11'8 ~estadc I rn per1a .... ,' .............•................................................... 

Resposta de Sua. M:tgcst;tdc Jmpcl'ial :l com missão 'lUC III e foi npre•en lat• a rcs-
. l 11 '".1 posta :l falia 1 o trono ...... : ................... • .......... · ...................... ·.. v 

Re<1uel'imento de Joaquim de Sant'Anna.- Ohsr.rvaçGes do; S1·s. Visconfles tlt). 

Caravcllas c de Paranngu:l....................... ...... . . • . .. ... . .. . . .. ... . .. .. . .. • . . .. li9 

Intlicaçüo do Sr. Gomide sobre navios construidos no Braúl. -Fallnram os Sr·s. 
Viscondes de Cara v c lias c de Baepend y ............... ~ ...... ~ ...................... ,. .. li9 

ProJecto de lei do Sr. Visconde ac Darbacena so!Jrc nat.uralisaç:Io de estrangeiros.. li!l 

Projecto de lei do Sr. Visconde de Garavellas sobre o mesmo. ~ssuríípto ..... ~..... 70 

Resolu{;üo para reattzir-se a projecto de lei a indicação do Sr. Visconde de Nazareth, 
considerando de festa nacional o dia !3 de Maio....................................... 70 

lndicn{~üo do Sr. Visconde de Cara vcllas par:t cornmunicar-sc :l c:unara dos deputado~ 
,,ualqucr proposta de lei api·cscnta<la .. no senado.- Emenda do Sr. llodrignes de Ca.r
valho para só· fazer-se essa communicação depois de decidir-se IJUC a proposta é ·digna 
de discussão.-Ornrarn os Srs. Viscondes de Daependy, de Cat·avellas, de :r.rarici '' 
de In!Jambupe ..................................................................... .. 

Pt•ojecto Lle lei do Sr. Visconde de Cnravellas, declnmndo o art. o. o da cons-
tituição. o .. o I I I I I to o I 00 O I o I o I I I I I I I O I I I I I O I O I I I I I o o I I I I I o li o o O I o o o 1 111 o 1 o .-o 0 I o o I o O I o lo 

Pro,jecto soJJrejuros elo dinheiro.- Discurso ele seu autor, o Sr•. Fmncisco Carneiro. 

lndicn~'ii.o da commissão de rcdnco<io do Diario para se imprimirem as actas ........ .. 

Indicação d~ commiss:io de rcdac~ão do Diatio sobre ii necessidade de um redactor .. . 

Resposta de Sua Magestade Imperial :i falia de agmdccimento do simado pCir ter 
ahdicado a corôa de Portugal. ......................................... , ....... , ..... . 

Jndica{~:'io da com missão de rcdacGilO do Dia1·io, propondo o Ol'llenadotlo .retlnctot·.
Discurso c emenda do Sr·. Visconde de Caravellas.- EmP.nda do St·. llodrigucs de 
Cal'\·alho.- Ora:nm os Srs. Oliveira e Viscondes de Paranagui c de Caravellas ......•.•• 

ProJecto tlc lei ( !!." leitura) do Sr. )'iscou de de Darb:icenn. soiH;c naturalisn.oão 
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Pro,jecto de lei ( 2·• leitura) do Sr. Visconde de Cat'ai'Cilas sobre o mesmo as-
sumpto ........... : ................................................................. . 

Pro,jecto de lei (2." leitura) do mesmo senlrot•declar:mdo o al't. 0. 0 da conslituiç;io. 

Pt·ojecto de lei ( 2.• leitura) do Sr. Francis~o Carneiro sobre ·os juros do dinhcir·o .. 

Ret.ir•adn, por seu autor, da inrlicn.r;ão sobre navios construidos no Brazil.· .. , ....... 

P••ojccto de lei do Sr. Visconde de Caravcllas sobre o regimento dos conselhos 
gcraes de províncias.- Fallarnm o aulor e o Sr. Visconde de Dnr!Jacena.-Indicar.fio 
do autor pedindo ur·~e11cia para a discuss:lo de seu projecto ..................... .' ... 

Projecto 1lc lei do Sr. Darrozo Cl'Cantlo um monte-pio· mili!at·.-Fallou o autor .. 

IPro.jeeto de lei do Sr. Visconde-de Xazar€tlt sobre dias de festa nn.cional ......... . 

Projecto rlc lei do Sr., Barão do Alcnnlara ~obre a cxr.cn0:1o rl~ pena de moJ•Lr. .. , 
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PAGlNAS, .. 
lndicnt,ilo do Sr. Visconde de Al'acaty ·para fazer-se uma resenha de todas as· ·leis· 

.. ,-, .. 
regulamentares necessn!'ias, · declarando-se que s:ío urgentes.- Oraram, além do 
autor, os S1·s. Visconde de Inhambupc, Borges e Carneiro .............. : ..... ~ .... .. 

Iru.Uca~,,ão do Sr. Borges para. lH\VCl' sessão nos dias santos dispensa dos. - Fallaram os 
Srs. Borges, Visconde de Inhn.mhupe e Gomirle ..................... .' .................. · 8(1 

Pr·o.fccto de lei do Sr. Gomidc sollre JlnYios construido no Brar.il .................... .. 

Qucstilo de uma lh'l'ni·ia pam o senado.- Orat·am1 alem do Sr. presidante, os Srs. 
Barao de Cayrú, Borges, Barroso e Visconde de DtÍrllncena., •.•.. , ...• , ••.• , .. , •....•. 

lndica~'ão da commissrto da redacção do Dia1·io a respeito do serviço a elle relaliyo,, 

Pnrec<."t' da mesma cbmmissii.o sollt·e o requeriJJiento de PeLlro Plancher, pedindo parit 
publicat· o llim•io n:t sun. typogr·nphia .............................................. .. ..,. 

Intlica~·ão da ditn. comrniss:Io sobre o pedido dos tnchigrnphos pedindo ·para muda· 
I'Ctrt de Iugn1· •••••••••.•. :· ••••••••••••••••.•••••••.•.••••••.•••• · ••.•••••••.•••••••••• 

Indicn~,,áo do S1·. Borges pa1·a restabelecer-se a commiss:io de policia: ............. .. 

Di8cussão da illLlicn.ção do Sr. Visconde de Aracaty sobre as leis regulamentares.
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SENADO e 

1.• scssüo prcparat.ori:t. 

Aos 29 dias do mez de .Abril do anno de !82G, 
achando-se reunidos 30 S1·s. senadores na sala tias 
suas sessões, cm cumprimento do imperial deerelo 
de 21> do mesmo mcz c anno, se procedeu· á nomca~ 
ção do presidente c secretario interino, c foram 
nomeados por a.cclamação, para prcsiucn te o Exm. 
Sr. visconde de S. Amaro, e pa.ra secretario o Exm. 
Sr. visconde de Barbacena. 

Os Srs. senadores entregaram as respccli\'as car-
1.as imperiaes. 

Propoz então o Sr. presidente ü. camara se con
vinha nomear-se uma ccnunissão composta uc li 
membros para verificar a legalidade dos tilulos dos 
sr~. senadores, menos os eleitos para esta com mis
são; c outra de 3 memiJI'OS para verificar a legali
dade dos titulas dos Srs. senadores, que compu
nham a primeira; e decidindo . a camnra. que se 
procedesse á nomeação indicada, sahiram eleitos 
por escrutínio para a primeira os Srs. visconde de 
Caravellas, barão de Valença, visconde de Bac
pendy, visconde de Inhnmbupc e Jo:1o Antonio Ho
drigues de Carvalho; c para a segunda os Srs. vis
conde do Maric:l, marqucz de S. João da Palma, vis
conde de Aracali. 

Retiraram-se os Srs. membros da; con1rnissü.:::> 
para desempenharem seus traballtos, e vollnni.lo 
leu o Sr. viscoudc de Dacpcndy o seguinte parecer 
da L" commissão:. 

PAltECEJI, 

cc A commissão dos cinco membros non1e:l.do~ 
para n. verificação dos litulos, corn que se ·apreocn- . 
taram os Srs. senadores, que compareceram no di:1. 
de hoje, os achou Jegaes, c s:lo os seguintes: os Srs. 
visconde de S. Amaro, visconde de Barbacena, José 
rgnacio Borges, viscoudc. dt:: Marie:\, visconde ilt! 
Aracaly, .Tosó Joaquim Nalmco de Araujo, marquez 
dtl S. João da Palma, Josl! Joaquim de Carvalho, 
visconde do l;nnado, Jacinlho Furlntlo de ~leu
donon, visconde de Lorena, barão tlc Alcnnlnra. 
Sebastião Luiz Tinoeo da Silva, Bento Bal'l'oso Pe
reira. José Cactnno Ferreira de Aguitu·, Luiz Josl: 
de OÍivcira, José l~eliciano Fcrnanu<l> Pinhei t·o, 
Francisco dos Santos Pinto,, José Carlos Mairi'nk 
ela Silva Fcrr-:lo, !Jar:lo de Cayt·ü, visconde tlc Na
zarelh, l~r:tncisco Carneiro de Campos, Jo:1o Evan
gelista de Faria Lobato, visconde de Paranagu:i, 
José Teixeira. da Malta Baccllar. 

Igualmente se verificou o titulo do Sr. visconde 
da Cachoeira, que não eomp:ll'cccu por mo \estia. 
c se achou lcr,:al • 

. o S~. Yisco~or:: DE Loi~ENA apresentou ? carta Paço do senado em 20 de A!Jril de i82G.- Vis
Imperial rclaltva ao Sr. VIsconde da CachoCira, que conde de Inhambupc .- Vist:onde de JJaepamly.- Vis
nilo podia comparecer por doente, c propondo o Sr. conde ele Caravel/as.- Jlal'tio ele Yalen~ct.._ Jotio
presidcntc se convinila acoitar aquclla carta, c I A!ltonio ilotlrigues ele Can•alho . • 
mandai-a á primeira commisst!o, se decidiu aflii'· 
malivamcntc. l~oi approvndo. · 
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Scguncln scssiio p!·epnratOJ'Ü1. cm 30 do Abl'il. 

·-----------·--·---·---------------
I) 511. VI,;Co:\"DE DE iiL\IliC,\ ]CU O ela segunda: do imperio, de se haver reunido o mesmo senado 

I
, no di~ de hoje, c rrue, conlinuanclo nos seus tm· 
h~ lhos prcparalorios, cspcr·a sa!Jer· se a cam:u·a elo~ 

P.\nEcr:n. I tlepul:rclos tem l_amhcrn comcr:ado os rcspecliYos. 
· a firn de regular· o CJUC Jlrc r·csla a fazer·, pam a 

A r;ü:nnJi;;;;io elos Ires memlH'OS para \"eriilcar I abertura no dia 3 de ~faia Jrr·oximn fulur·o. 
o; li tu los dos cinco f:r;;, scn~clores eleitos para o llesol\·eu finalmente r·cunir·-sc no dia d'amauh:i, 
JJit'Smo o!Jjcdo rclalivarnenle aos mais Srs. sena- 30 ele A!Jril. 
d(H'r•s prcscn tcs, os achou gcn ui nos, c legaes; c são r.c 1·an to u-se n sess:io, pelas d nas horas da !arde. 
o; •·cguinles: os Srs. visconde de CaJ':t\'CIIns, vis- tendo o Exm. Sr. presidente declarado que a ela 
r:nrH_Ie de Inhnr~llmpe, Yi_scontlc ~leD~epcnc~r:.har:io /manli:i se aiJJ·irin. pelas d_cz horas d~- lllanh:i.-l'is
de '·alen~a, Jo.to AnlorHO Rodr1guc~ de C.u 'alho. conde r/c S. Ama1·o, presidente.- h.~coudc dt! lJrll'-

l'nr:o rio s?n:tdo cm 2!) ti~ Al>ril ~lc !820.- Yi.~-~ úacena, sccrclar·io. 
,~nurlt' de Ntmca .- M!m}lre:; ae S .• Toa o da I'alma.-
l"i,<co;u/c r/e Amcaty. I 

Foi igualmen.lc :tppro,·ado. / nr.>oJ.G~õEs no s"""Ailo. 

,\ camarn cnt<io resolrcu: . 1 lli rn. c Exm. Sr.- Tenho n llonrn de participar a 
Que as car·tas impcr·i:tcs ficassrm em poder do Sr./ \'. ~~~· que cm cumprir~Jcnto ri~ i111pcrial tlccrcl•, 

secretario, :t fim de serem resli tuidas nos Srs. se- de 2~ do corrente, rcun1u-se hOJC o senado na sal:r 
n:ulorcs, depois ele rcgistrac.J:1s: ! elas suas scssücs. Começou os seus trabalhos pre

JJQc os mesmos Srs. presidente e secretario con-, •' paralorios,_ c poderá ins~allar-se n~ dia desi?nadr1 
tinuasscm nas suas respectivas funcções, c.J.uranlc pela conslJ!UJ~i!o, se nao houver Jnconvcnrenle. 
as sessões preparatorias: . Deus guarde a V. Ex.-Par:o do senado cm 20 ele 

Que se norncassc uma commiss:io, que fosse cn-J Abril ele !820.- Sr. José Feliciano Fcmandcs Pi
•~arrcgada de formar UlllJ'~gi~ucnlo interno para o j nhciro.- l'isconde de JJw·bac~ltrr_. ~~cr·clar·io cio sr.-
senado: c que C>la commrssao fosse compo3la de 

1 
n:dn. · 

einco UtCilllli'OS. i 

,\ntes de comer:~ r a nomeacão de d commisS<iO, / · 
propoz o Exm. s~. visc;onrlc de Caravellns f!U!l jS I 
secretarias ele eslnclo fossem isentos ele .comrnis-~· 
soes prepa1·atorias; c pondo o Exm. Sr·. presidente 
I)Stc objecto à rotaç:io da camara, dicidiu-sc que 
a nomeação para cornmis;;õcs fo;;sc sem isen0ão 
dos Srs. secretarias ele .~slado. Em :JO de Abril d" 182J. 

Procedeu-se depois :i \"OI:H;iio por cscr·ulinio para 
a commissã:o, que deve orgiwizar o regimento in
t~rno do senado; c fomm eleito; os Srs. seguintes: 
João Antonio Rodrigues de Carvalho, visconde ele 
::aravcllas, visconde de Inhamhupe, barão rlc ,\1-
r:anlara. 

E havendo dons senadores com igualntuner·o tle 
\'Oios, a· saber, 03 Srs. Franci>co Carncii'O rlc C:trn
pos e 1·iscondc ele Ilarlmcena, dicirliu a sorte que 
ficasse o scgunrlo. · 

J>ropoz eulão o Exm. Sr·. presidente ~c o senado 
devia continuar· os seus traualhos JH'Cpal·atorios, 
~cm ler cc!'lcza el~ se achar a ca11wr·a do;; rlcpn-
1.1dos reunida cm numcr·o snflicicntc; ou se ctc
\"ia suspender os mesmos traiJa J Ir os, a !é Ira rcr· 
:;quclla certeza: e se resolveu IJUe conliun:Jsscm 
as sessões prcparatorins, se111 rprc n isso oh;la~sc 
a falta de conhccirnenlo sohrc o r>lado, e111 lfliC 
~·l acha acamara dos deputa elos. 

Ileso! vou mai;; o senado cprc se rlr~~~e parle ao 
governo, pelo inlrr•ncdi•l do udnistr·o do• JJCgocio,; 

Aberta a sessão :ís 10 horas c meiJ, achararn·s~ 
prcscutcs 26 Sr·:;,_ ~cnadorrs. 

O Sr. ~ccrclario leu a aeta dn sessão :mtecr.dr:nte: 
foi npprovada. 

Durante a lcilum, entrou nn sala o Sr. viscouclr 
àc InharnlJUpc; c pouco depois o Sr·. Lobato. 

O Sr. s~crelai·io leu {) olllcio seguinte tlo Exnr. 
Sr. Jnini~tro c secretario de c;t:~do dos negocias riu 
fmpcrio. 

OI·'I'ICIO. 

111m. c Exm. Sr.- LC\'Ci :í presença· de Sua. Ma
gestado o Irnpcr·ndor o ollicio .de v. Ex., cm':i!IH: 
pal'licipa ter o senado cornecado h ontem seus ll':l· 
bailiOS prepar·a lorios, C flOl!Cr YCriiJcar-se <& inslal 
lação no di:, a r.lc ~!:rio, :1 nrlo haver inconveniente: 
c ficando Sua ~lngesladc 'intc'irado do conLcudo nu 
clilo · officio, ordena-me qnr. responda .a V. Ex., 
pam o fnze!' presente uo mc:;rno senado,' que sr', <lr.
pc.is rln nec;cssari:J parlicipac;no da c:unnra ilos ilr.-



-----------·----
S0gun cln scssuo pr·eparn Lor·in cm :)() de Abril. ! J 

puinuos, IJUC ainda se n:io recebeu, ~c [Júdc co11hc· ! O Sn. BA!illozo:-llu julgo que a qucsl<io csl:i de· 
eer se l~:t ou u:io lc;:iliuws J'asüc~, fJIIC cmpcçam ü 'rhlilla desde !Jonlc:n. 
solcmno a!JcJ·lum da asscmblúa no dia lll:trcado I Asscnlou·s~ rJIIC a cnmara dos senadores podia 
,,ela consl.ilulí;:ir), · . 1 conliPua I' nm seus lrabaiiiOS indcpc:lllcnlc !laca-

DJus gnardt! a V. Ex.- r•ar.o 0111 :JO de Alll'l! de Jmam dos rlcpulados. 
l82G.-.To.<ti Pc/ii:iuno FeJ'urmtÍes Pinheii'o.-Si', \'iS· · D~pois resolveu-se que lwuvcssc esta reuui:io 
eondc de Ba1·Jwecna. J para lr.llill'lnos do ce1·cmoninl da ahcrlurn, c da 

OS , • . .• , c , . . . 1 .•.. , li. . . I parlieipaçüo :t S. M. I.: ngom ouoo dizer que a n.,Jsr.o:~ni:.J,r:: A.JA\I>I.LAStl~~c waracn-1 , 
1 1

.
1 

. l l d'l 
· 1 · 1 · , scss:,o c. cvc ser ntl:tc a, c não \'CJO m nr-sc IS o; uw r· a 111 c 1ra 1 n . I . . · 

c se ncas:.. acamara dos depu ln dos pari!Cipar que 
O Sr. scercb1·in, tlcpr;is de pedir liccnç:a para ir póde conlinll:ll' sr.us Lrnhalhos, nós n5o ternos nad~ 

c•CI'C\'CiHlü o que se fosse vcnecndo, accusou a rc- fci lo : porque nem a fórrnn do juramento cst:i 
ccpr;:io de tuna pal'licipnr:ITo do Sr. visconde da ainrla ordenada, c (!preciso fnzu-se quanto antes. 
Praia Gmndc, cn; r!uc iufol·ma~·a nclJ.:u·-se incom- Os Sns. Ylscoxm" Dr:: AHACATY c CAnAv~:r.r.As dis
modado, c r:·l~lellw. a caria IOIJlCrwi.-Hcmcl· scr·arn :-Esl;i na consliluir.ão. 
leu-se (t commlss:io rle poderes. o 01':1dor· pr·oseguíu: Nã~ csl:i n:t conslitui~ão. 

Disse culilo o Sn.PnEsioJ;xTE:- A' vis ln da rcs- Eu peço a leitura de lia, c se estiver cu peço perdão; 
posta. do miuislro pergunto rrual é a deliberação, c continuaremos os nossos trabalhos, tratando do 
rruc o s~nndo deve tomar? Se se dc\'c cspcrnr que a ccrcmon!al, c do mais que é ncccssnrio. · 
r;unara llos rlcpllindo~ rlü parle ao gove1·no que se o Sn. vrscoxoE DE CAr:AYllr,r.As :-Quanto ao rruc 
acl1n como~ conslitui~:to OI'dena, islu é, co:n o nu- Pl'opoz 0 Illusti'C senadO!' que acahou de fallar,achn 
mero suJTidcnlc tlc lllC1111Jros, para nós lambem qnc tmlcmos do ccrcmonial, com qnc deve serre
prosr.guirmos com os nossos Ll':tlmlhos, on esperar cchitlo Sua Magestatlc Imperial; mas como jà temos 
:dgum tempo da :ncsma .s~ss<l~ nlé a cnmnra dos 0 rc!!imcnlo da asscmblt~n consl iluintc, que lrnla 
dc;mlados fnzcr esta partw1pa~ao? do c~rcmouial, c esse regimento em ccl'las partes, 

O Sn. VJsco:-;nr::n:•lxuA~rnurr:::- Ou nós lemos os I como uós sabemos, foi corrigido; adoptando-o, com 
tl:1dos. ncccs;arics p~r·a se installar a .asscmbléa, pequenas a!leraçües, lemos o ccrcmouialsem o in· 
nn nno. Se os 11ão Lc111o>, é nccc~sano I'Ccorrcr com·enicnlc, rrue se pondera, em se fazer outro de 
:i or·uem p~1·n. ficar adi::da, visto rp1c n;; consli· I novo. - ·· 
fuiç:1o está m~:·cado o di:.:;: po1·r:uc lotla\·ia niio Mas cu nrro sou da 011ini:i1) do illusli'C senador, 
lia lcrnpo, c uós tcillo., mui lo a fazer: havcn1~> de lfUC falluu prcccdcnlemcnlc, que tendi1 a que nós 
ouvir mi~sa, dar oju1·nmenlo, manr!ar a dcpula(;ão , saliisscmos j<i desta sala, e que Y. Ex. !lesse a 
a. Sua Mage;tadc Imperin.l a fim de nssignar :t hor:1; I scss:io por acabada. i''ós devemos espemr · scmpí·c 
c pam isto lemos unícn.mcnlc clous dias. : u:n espaço ue tempo, que Y. Ex. julgar rasoa\'el, 

· Acamara dos depulntlo.; JH10 pódc clnr parte sem I para ver se vem ou niTo alguma parlicipar;ão da 
Ycrifica1· os poderes; por·quc nprcscularn-sc ~li, c I carnara àes depu lados, porque para isso 6 que nos 
porlcm os poderes cst1r d_c l~l man::ira que lcn!w reunimos aqui boje. Esperemos um pouco, c vere
só 3J ou :JO, c neste caso u:io liavcr o lllllliCI'O IIH\1'· ; mos :t rcsoluç:1o que devemos tomar para então 
CfldO; c cul:io n:1o lemos nada que fa7.cr, por:Jue / r.orn sufficienlc conhecimento de cnusa, po~ermus 
os deputados náo podem exercer as suas funcçucs. rcsoil·et· . 

.:-mo rcsla logo outro pnrlitlu que tomar scu~o I Isto é 0 que me parece. 
irmo-nos embora, c ajuntaJ'IIlO·nos amanhit ma1s 1 

0 
. E .- . . a c Isl'tuiçao 

0 cedo, 110rquc l:tl\'CZ a essa hora jà o ministro do J . Su 13Annoso .- ~u n.lO 'CJO_ 1~\ 01 1 ·• 
impel'io Lenha rer.cliillo parlicipn~fw tla cau1ura dos. JUramento marcado. Peço que ~c ta. 
dcpulntlos, c noJ-o lenha communicado, c haja O Sn. Yrscoxm• 1m TXHA~!DUI'E :-~juramento n11:o 
tempo de fazer o mais. ,·cm marcado na constituição. O JUramento, que 

E apczar de sr.r dia fe1·indo, dcvcrcmas ajuntar· ali i csl:i, é pnra o lmpc1·ador c Família Imperial; 
nos, por·quc o tempo é muito curto, c é nccessnrio quanto ao juramento dado pelos deputados ~e 
rla1· parle ao goYcrno rnra que Sua Mngcslade possa a miJas as camaras, \'inhn no regi menta. Isso ser:l 
tielihcrnr o adia111Cnto. Além dist-e a commiss:io do uma das <:ousas, que se dcYI3 tJ·alar quanto antes. 
reg-i menta tem qnc t1·aba 1 h ar. Mas para nós estarmos aqui esperando, n~o sabemo; 

lla oul1'a \"ez li\'Cmos · 111ni~ lcmpt1, pOriJUC · quantlrr, c a flUO hora isso \'i1·:i, porque a eamara 
abriu-se a p1·imcir·a sessão prJJl:ll':tloria a t7, c u:io I tios dcrmtados hn de dar parle ~o minislr·o do ~m· 
uos tornamos a reunir scn<1o a ao; c cn llio a com· per i o; c ucpois tlcslc inlcrlllcdlo é que lia de vu· a 
miss!ío apresentou o regimento qüc nós ai~tda n5o 1 esta c:unara, c estamos então aqui esperando por 
Lemos. · ! csle rodeio, que acnl.Ja.r:í às 2 ou~ horas . 

. ~. 3. 



--·-·------·-·-----
lU Seg-unt!n !"I..'S~<iiJ Jil'epni'nlcH·in er11 ;_:L) clt• .\!JI'il. 
----------------------

tiSn. J.Lu:Ão JJJ; At.C..IX'I'.\!1.\ :-Ea adi.O co:,;·,~-~ O :'11. Yt.'I'PXIII' IJ'' ····\!' 1··•'11 1< ·- ·\il'l.'tlo • J ~ 4 •• '.. '. ' •••••• ~ • • • ' ' ( ' 

111C11k •PW ;•J •'='!'~'·c :.!~Uiil lcmpo para rcr a p~rli- :l!'Oi:tt!o. 
,-ip:l;:;'tO,I!IIC uo,; rem; ale para s~lisfa~~o publica.! I), ,- ., . . . 

I l 
· · / .n. bLOI!JJ- DF lJ.\ll'JIC.'''-·1 ·- .• lll'l''''l'a IJ't•· l)t a<: 10 qtv esc lCII!JlO n:in L' llllltlo nc1n t'~ prr· . . . . , • • · · ...... · " · ' ' · 

' • . I ~.,,() JII'•Jtlll~ l! l) lc :1'1•) I':JS0'\I'''l Cl!l II'C JIHI 'I I e 
d1tl0. UJL) l'"tlc ser ctupre"ado nos l.rallallill:i d:1s · .1 

•• • ' ' -
1 

· 
1 ~to., 

o ·1 f-l~,•rcous·tstl~ t•t'tl:i 1111"0 l"tWi'i 
,·onHns<tc.,, c lralar-sc como I ~a de ser a de;•n l:11'i1u · :. · ··- ' '' · ,. · " · · ' l.11:Jh,"lil Ciilli'Ollhtl L' !li tj IIC l: l!Cl'!~S:i:l.I'ÍO l'í•di;.,•'iJ' :l 
a Su:1 ~l;tf:'t's!adc l:nprrial; c rislo c.;[.; r 110 reg-i· f 1 1 . Ul'l'nll a I tl Jlll'nlllt!ll[O ;l>Silll (;1)1110 IIJarc;ll' 0 IIli· 
n~t•ntc> p:1::,:1Jo, !•útlc servil' a~orn alg-uma parle 
,.,,lliO l!i•.i0 o i Ilustre Senador, o St·. Visconde de llll!ril da d0pulal;;lo, 1ptc lia de it' dalllli, c tle qtte 
t:arnvcllas. cxprcs;<cs se !ta de ~enir. P.trccc-tttc que ;J I!OIII-

IIIiss:'IO ijiiC foi IIOIIIC:tda JIOI';L fazer Q.;I.C l'CI;'illlelliO, 
Es,;c;; formu!a1·ios t: preciso que se façam : p0is 

Jl.!l':l a J;tens~gelll ha de sct· nwrcndo um ccrlo nu· 
.<c occupc de fazet· isln, e de o ajii'!\.-C!il:tt' da sua 

:nero tlc 5cnado:·cs, rlcvc lmlnr-se disto: c aló das 
p:tla.-ra:;, t!e 1jUC se lia de servir a 1/epula;;:io. 

parle. (:Jp;;iutlo). 

O Su. Hnntur.:n;,; D:; C.lt:l'.\1.11.1 :-0 Sr. \"i~1:o!lll<' 

de Lorena acaba de di7.rr-:nr. r[ue a cat11ara dos d··
!llllatlos honlcttl ali: :\s :J horas c tnl.'ia lr~lJallt:\ra 

na verificar_;;io de JIO.Icrc.;, c I] li" r;tlt;linm,·a lioj•·, 
c qnc csla na id6:1. tlc parlicip:ll' a eslc senado, c a" 
l!JinislrJ do lt!IJICrio, se li:t, ou n:io gente. 

Islo llcrc ~c1· IJUnnlo nnli)S, p~II'IJliC mesmo ;:lú 
ictn sua dclicaLlc~:t: pódc ser que se di.!a que se 
roga, si:! eonritla, ele., c islo eom estas pnrlkulari
tlnrlcs cxig:; ilcli!Jcmr::lo ao ~Citado 

u SI\. \'Isr.oxDI; DE CAt:AHI.l.AS :- E111 \'Crdadc 
IJlW, J'C5p~i lü ao jumwcnlo, cu confcssn tJIW me t'll
gauci. Esl;J\',1 persuadido •iuc cllc vinlta na consli
lui~ão: n:'10 vem. 

~las tlando nósojur:uncnlo ·conjundamcnlc co:n 
acamara do; depu lados, depois d:t missa do Espi· 
rito. San lo, La!l·cz IIús aprc>rnlcmos uma fórma d~ 
juramento, cc:Jes onlra. I;Lo é fJUe se t!crc Jlrc
vcnii·, e se não pode talvez rcsoh·cr no aperto de 
lempo cm que nos achamos, pela JJroximitladc do 
11ia 3. 

Quanto, porém, ao que apon la o illuslrt} senador, 
e YCI'(]adc que ns allcrnçücs tlo regímen lo n;lo csl;io 
imprc;;sas: mas cllas se fizeram com muito conhc
dmcnlo de causa, de maneira que o rccciJilllcl! to 
de Sua :l!agcslndc Imperial, que no principio n:io pa
rcr.ia decoroso, depois se !ornou I'C:>p~i loso, c COIIJ 
aquello dc::óJ·o, é 1113gnificencin, que é preci>o ler 
ao r;uefe da na1;:"to 

Esta camara póuc appro\'al-o mtquell:t parlr. que 
julgar convcnicnlc, para o qtic p~rccia·wc que 
V. Ex. nomeasse uma commiss;lo, a qual p:;llia rc· 
digir nqucllc mcs:no rrgin:cnlo, c in !k:t~· :HJUillo 
•1nc podia scn·ir. 

lslü é o que me parece para aJinnt:tr o nosso 
lra!Jallto, c podermo; dign1m~nlc rcccl,cr Sua )la
:.;csladc Imperial. 

() 5:1. VISCO:>illl~ DF.llAIIBACE!'U :-Quando as f[UCS· 

lúcs não sito noras, 111as sim ·sobre obj~ctos cou!Je
eido5, lorna·s~ inulil a discussf•.o. A mim parer.c-mc 
IJUC podcriarnos seguir os no>sos lrahalhos sem ul
leriorcs comm unicar,1ics. 

A lta ror gcnlc, se~ undo a eoti>li lu il:;io, a 111:1 n 1!;1 ;! 
a mis,;:t, c n••ssc caso n:io lemos Lcmpo de JII'()I'CJJir 
o que nos é ncccssnrio. 

O St·. ministro do lmpcrio, tplc esta prescu te, sr 
sabe: alguma cousa, IJUC nc•s illnslru: [lOis que :>.'11• 
cousas, que se não pódeu1 fazer sem l!wcr d:Hio.;. 

Supponhamos que nfl.o existe hoje o nun1ct'll du~ 
deputados, porque n:io tinham 03 seus 1liplo:nas, 
mas IJllC :t C3J'i1ara dos ucputados, verificando as 
aclas, os mandava chamar: suppúnll:uuos IJUC se 
determinava cnlão no1·a onlcm, corno hnri:uno; 
J'cmcdinr is lo'! Um visinho meu sei cu que 11:"10 
compareceu por falla de diploma; is lo pódc ncon
Lrccra muitos, c de hoje para amanl:;1 csl1rCtiJ 
prompl03. Qual h a de ser cnl:"Lo o tempo cm que sr 
IJ:t de dcLcru1inar ccr~mouial, Ini,;sa, c o tu:: is? 

E' preciso per esta ras:"10 IJI:C isto ltojc cstr.ja 
t'cilo: ou cnl:1o \'ir amanh:l utuilo cedo, JIOI'óJm· 
n~o lia lcuipO a JICrder. 

O Su. FBa:'i,\:'\D.ES PJ:;utWIO: - C!tatn.1tl.:J pci•J 
uo!Jrc senar.Jo1· fl~ ra f;tlla r, suu a r.J it.CI' q uc li :.r11· 
ri!rno nfio salJC nada o!Ticiaimcu!c il:ais do IJIIC te:;: 
participado, nelll lcnlio mais qnc explicar. 
ParcciJ-m~, pois, ln miJem muito acerladu o rruc 

aeaha tlc dizet· o uo!Jrc seuador, 11 :te CSJICrassorno~ 
:ilg-unt lcm. o (ao rnr.aos até ao meio dia) para \'CI' 
se rem alguma parlicijl:l;iio da catuara dos tlcpu· 
larlos. · 

Podei'ia \'. Ex., ·querendo, lcvnulat· inlr.•J'illa· 
tucnlc a ~css;lo. Enln::tauto, l.t':lh:ilha•·ia :t cnm
rnis:;no para redigir os arl go:; •ln fot'llllllnrin, r, 
r!cpDi>de l~r lralnlli:ulo, Y. E.x. tornava a.utanrlnt· 
reunir o ~et:::do. (AJ,uf(lr/o). 

O Su. \'tsr:oxn~: m; J:;.nn.ICI~XA:- Pertnilln·mr. 

,\ camnra dos pares cm f'mnça lct:: uma for· 
lllula de juramento differcnlc da qnll lcm a carna1·a 
dos deputados;~ da mc>ma fórrna na Tng!alcrra. 
Eu, portanto, não \'cjo ncccssit!ndc de o~1íi~nr o se
nado a combinar com a ~a:n:.ra rlus 1lcpnlatlr;s 
com) deve sc1· fl•i la a fúrma do jUJ':t mrn lo. 

o sr.narln que faç:t uma oiJ,:ct·\·:ll;fio. Occupatln com 
a discus.<:iil, a qnc ~;lil nc~c •5:triamcnlc o!Jri};ado a 
d:tl' l·Jda J Iliilli1:J all,~n~:l'', cs!ptr~IJ·IIJC a ~:~tlt 

.... ~; 



Scgu nclo scssüo prcpnrn Lol'in cm :j() de Abril. H 

utotncnlo r.lo3 assr.ulamenlos tios olJjcelos, IJUO se 
\':iO \'CllCCIIriO. 

Com isto quero dizer :i cnmnt·a llestlc jit a impos
sillilidade IJUC IHl de ser senador, e <ccretario ao 
IIICSIUO l•.'illJIO. 

Isto dcstac:t·me a ludo o inslaulc dos fin>, a lJUC 

t!cl'o csl::r allonto. 

o Sn. HoDI\r:;u~;,; 11:' CAnvM.HO :-Apoiauo. 

O Sn. Pnll>IDl>XTE :-Parece-me que n:io lta mais 
tJueJn fali c soJJJ·e a ma teria, tJUC está cm discussão. 

Farei a proposta. 

o S1t. V1scoxru> n1~ C,\IIA Yi,J.I.AS : - Proponlta 
V. Ex. se cst:l fecila la a Ll iscuss:i o. 

o su. l'HESJDEXTF. :-S:lo formalitladcs. 

o Sn. Ytscjx m> DI> C.\nA v ~>I.I.A5 : - ~las sem pro 
é !Jom: porqnc pútle ncontcccr pedir-se a palrt\'l'a 
depois da cantara ler votado, c assim j:l ningucm 
L cm a pala Y!'a. 

O Sn. PHEStOJ>~<TE :-A p1·imci ra questão é se 
devemos CSJJCrar uma communicn~:io da camara 
dos d~pulaclo3 para dclihcmrmossohrca duvida, 
eu! que nos achamos~ 

. 
O :-n. P::c;:;tut~X'l'l> :-Proponho, pois, se o senado 

p:):.lc or·d~n:tJ' a fórma do j ut·amcn lo, lfUC a camam 
clere pc·cslal', sc:n tornar conltccilnculo da fórma 
r.lojur:tlucub, rJUC a carnnra dos dc;1ulados dCI'C 
Jll'i)<Ja 1'. 

Dccidiu-s~ IJl!e sim. 

O Sn. l'uc~;Jor.xTI~:- Tendo, pois, o senado rcsol
\'ido ocwpar-sc do Lt·aballw necessario :i forrnaçii.o 
do jurarnculo, c ce!·emonial, pergunto >C o senado 
entende que a comutissào do I'Cgirncnlo contiuuro 
Jtc.;Lc tra!Jalho, ou se acha que o pt·csitlculc no:w!c 
pam isto uma commissão. 

O Sn. \'rsGo:wr. DE CAt:A\'Er.us :-A mcsrn:l COI I I· 
utirs:io do regi meu lo que se occupc de a:u!Ja,; as 
cousas. 

(~lui!o3 S1·s. disseram o mes1no ao 1ncsmo lcuqJ:J). 

O Sr. P1·csidcnle [tropliz, c foi rcncitlo que si:u. 

O S11. \'tscoxDz DE I~JLUIDUPJ: :-Eu JemiJro qu.; 
ser:'L ncecssario HOirJCar a commiss:io da policia iu
tcrn:t O cxlel'lll, e1JJquanlo a lllCS:l ll:iO CSJÜ 110· 

mc:l\l:t, flO!'IJUC lia ordens a ditr, c é preciso que a 
co1nmiss:io dclcrtuinc aqnellas medidas, crue se 

ltesol\'eU·~C CfUC Sim. 

u Sn. Pni>Sl!mx·rll:- Ag'Lll':t proporei 
ele tempo, c se lJaslar:l até o meio dia. 

LlCI'Cil1 ndo~lar. 

I O Sn. \'Jscoxnt' m> CAnA YI,LLAS :.:... Apoiado. 
o cspnr.o 

• / O Su. PnEStD:>sTE :-Eu estou a pro pôr ao senado 

Igualmente se rcsoiYeu IJUe sim. ot:lm ma teria·, que 6 se dc.vc traJar-se da maneira 

O Sn •• Bonr.!is :-Alü as duas ltorns n5o lcm 
tle dar uu1a fôrma, porque a com missão, rrue für :t 

Cl1!l\'Cil i en [C, 

0 Su, V!SCOXD!l DE CAIIAI'Ei.l .. IS -Isto é contra a 

in- Sua jJagcsladc l:npcrial, deve apresentar as suas 
falias na o~casi:io ele participai' o cs lhào dos no.;so.; 
lralJalhos, para s11Jer o dia c 11ora da altcrlura, por
IJ uc cn t:lo a lll csmn com missão, CJ uc Yai lml.Ja!Jw n
c.lo soln·e o cercmonial c juramento, pódc tamltccu 
lra!Jalltat· nisto. 

ordem : por isso é l;om este rig"OJ'. 

O S11. PtmSJllEXTE :-Ficou vencitlo a.tó o meio 
dia. O scnaclo prorog:u·:i "-O depois, se quizcr. 

A oulm t]Ueslão é se cnJJ•cttnlo o senado devo 
occ:upar-se dos lralm!lios tlas commisslle.;;, para se
guimento dos ncgori•J,:. 

nccitliu-sc IJI:c oim. 

O S:1. PllllSinr.xT!l :-l'cr:;unio :q;-ora se <I fot·mula 
do juramento, IJUC o scn~1!0 dü\'C clnr, pód~, ou 
eleve ser divers:t d~ fónna daqucllc àos!lcpul~d:.~s. 

O Sn. noonJG:m> DE C 111\'AI.uo ::-Como sa!Jcmo3 
. Jtô:i qual 11:1. de ser a fot·mula do juramento dos 

·)i~:,.<lcpul:aclc•s? Jlat:aruo:; o nosso, c n:io nos impol'lemos 
< éom os mais. 

O Sn. \'tscoxolllll> C.lllA vtu.J.AS :-:'iós nüo poclc
t·iamo3 ela!' uma fúl'!nula do jll!".llllonlo, não sa
lir.uclo qual 6 a da camam elos deputados, se Jlllo po
dcssclll03 [C I' lllll:J. pat•[icuJat• ui I'Cl'S:l claCJUCJIC j 

mas romo o i Ilustre secretario disse que cada ca
lllnt·a dos outros 11aizcs linha sou juramento, nós 
pndelllris proptlr uma fórmnla ele jl!J'amcnto, posto 
que n:lo sai!Jam,,s t]nnl t: atJllCIIc, rJnc cl:i a c:amarn 
d0~. rlcpularlos. 

0 Sn. YISCO:XllE DI> ilAllllACE:XA: -Quanto :i Cúlll· 

mis:ào c:tcarrcgada du regitncnlo, cu queria se or.
CUJlasse desde jà de aprcscnlat·L:lltlo a fól'JJtuln do 
juramento cotno o llll!llcro da ilcpulaçfJO. 

Isto foi ~cralmcnle ar1oiado pelo >cnado, c êsl:i 
cn lcnu it.lo cru c se oc.~upc !:unhem do resto, c que o 
dê para o dia dcarnanl!ã. (Apoiado.) 

O ~n. l'nEstm~~;·r&:-i\cssc caso pe1·gunto se o ~c
nado approl'a . 

DJcidiu-sc crue sim. 
Entrou na sala ;ls 11 horas e meia o Sr·. Yiscontlol 

de llacpcndy. 
O Sn. PullSJDENTE :- Prop~nilo au senado se cn

letHle que se nomêc desde já uma com missão ele 
JlOiicia. 

Dccid i u-se a Jllrm a lil'amcnlo. 
O Sn. PllllSJUENTE :-E' preciso sa!Jcr o nu1ncro, 

se de ti se de :l. 
O ~H. Ftm~.\XIIES l'l:xmmo :-Temos feito sempre 

CO!II 3. 
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o Sn. YJsco:;ur; DJl C.\TJA vm.t.AS :-EUJH'OJlOI'ia que 
o senado deixasse cs;;a noHJe!H)iiO a V. Ex. 
( o~poicu/o). 

O Sr. Secretario Iru o 

FO!I~Il.Jl .. lll!O. 

O Sn. llAt:~o m> AI.CAX'rA.IU. :-Tudo quanto 6 re· ! 
1-(imen interno c externo, aci.Jo mui lo weli!Ol' íiear i 
~obre o arllilrio do Sr. presidente, pO!'IJUC lt'm ele 
pass~r 0rdcns, fazer p:·omplns dcliiJcr;;çücs, c a 
ntnguem é mais facil que ao Sr. prcsiucnle. 

• A co:nnliSSi10 do rcg-illlcnto interno cncarrc· 
gad:t de r~gular o formularia da rccep~;To de Su:t 
~JagcsL1dc lllljJer·ial é de parecer que se observe 

, o :>cguinlc: 
o Sn. VrscoxDE DE CAilA VEl,l,AS :- Esl;\ ycaciJo 

1;uc del'e haYer a commissrro: o que não cslü 
v.;ncido ú se\'. Ex. a dc\·c uomeat·. 

O illuslre scmclol' jà fal!uu cont:·a a ord~m. 

L 0 O senado clirigir<L no ministro c SJcrelario de 
esla~1o do> negocio> do iru.perio um otncio, ll:ll'lici
!lmdo que o spnaclo tcmresolriilo mandar uma clt•
putnofto a Sua ~I:1ge;tadc Imperial, e dc>eja "al1cr 

o Sn. Yrscmum DEIXllA:IlllUI'E :-Está Ycncido. I o dia, 11om, c luQ"al', em que Sua nlagcstac.le IllljlC· 

I
ria! se <.lignn recclJcl-a. 

O Sn. ll.1HlO DI~ Ar.ÇAXTAIIA:- Nnda 11z contm a 2.• .Designado o dia, o senado n1a:HJnr·á a dila 
or,Jem: não se linha votado se devia haver com- deput:ac;ão, qne será de ;;.eis mcrnlJ1·os cscoliliclos 
missão. O Sr. ministro do Tmpcrio di;,se que era pelo presiclenle, para salier· de Stta ~Iagestacle 
eostumc nasoulras assembléasser ele tres. Irnperial a lrora, e:u que su digna vir inslallar a 

O Sn. \'t5coxng og C.lnAvm.us: -A propo5ig;io ns>embléa .. 
J:rimcira foi se devia haver tuna commis>iio ele 3.• Hn,\·era uma depu lação tle 18 membros da 
policia interinamente para o dia. da almlura da I assemble~, G s~n::d~rcs, e ~2 . ~e~~~:.lado~ t~:los_ 
;:s5emllléa. liOllleado~ Jlelo pte~tdente, pata I! Ic .. cbet a ::;ua 

Tcdos creio que votaram que sim. 
1 

:llngest:ulc Imperial no lugar, em que se apear, :'t 
oepoois é que se lr~t?u de quantos membros, o I pot:la do pa~o elo sennrlo, ac. ompanhnndo-o alé ao 

que amd::. se niio àec:Lltu. llu o no. 
Enliio pedi a pal:~vra, c disse ser conveniente I 4." Quando Sua ill:rgcslnde a Imperatriz se di· 

nue v. Ex. nomeasse. Ora, quanto·a dize:· o i! lustre rigir :i sun tl'illunn, a com missão de policia :1. 
Senador que .v. Ex. mesmo fosse o cncnrrcgrulo acom[lnnllarà ale a porta da mesma tribuna. · 
disso, nfio lcm lngar. Sempre os p:oesidcntes ti. 0 Logo que Sua ~lagcslade Imperial c·!Jegnr :i 
cntmm na policia, mas v. Ex. tem i:J:l que cuidar parla do s:rl<lO, toda a asscmlllóa se lc\·antará, 
nesse dia, e é nec8ssario fazer oul:·o5 membros o presidente c o secretario vinio receber a Sua. 
encarregados ddla. .Magcstade, e. o acompanharrro ate o thronu unidos 

' ' . " ., n , . ·- ( ~ o ,, o á ·depu lação. 
O S_n. ~ r:co:'ID- o .. ':"~uu.:~:.:-;,~ · Jt:" s ... no .. Jc:e G. o Sent"do o IHlpcrador, o presidente c o ~e-

a connn:~sao d_c pol.JCra J:ot for vcnwl?, P81 '•1Ue crctario occupar:1o a mes::t, que cslHr<i cullocnila an 
v:j•) "aqu.t ~u.~ J:\ cslt~ cs~r~~lo, 1rc>l.n go SllJCr se 1 lado direito do tlrronono paYimento d:t sala. . 
Jk:t .. oarllttJJO c.o St. prc.~rden,e. · \ " 0 D'l'lll c O'lli'O 1"'10 c!• li ··o·to lo · , • t.:: • • nu u 1. : 1ca r ao o:t 

o sn. LonA·ro :-Parece-me qlle ninu:t n;io cstü offici~cs rnói·.es, tjuc ac:o:·np;:nliarem a Sua ~l:i
l!cciditlo se dcYe ser esta com missão a nr!Jitrio gcsladc Imperial, e os ~erJrelarios tlc estado le:::lo 
tlc v. Ex. ou dos mais senadores. assento :i dire:ta. 

o. Sr. rn:mnEXTJ:: :-A quc>tão pri:ncir·a é se deve 
:.e r de lrcs ulClnbros, ainda não está resolrida. 

l'eita a proposta, UCCidiu-se tiUC Silll. 

l.l S::. I•llESlllEXTE :-Agora pcl'gunlo se deve 
~cr do :nhitrio do prcsidenl~. 

Votou-se que sim. 

O Sr o pre;;idcnte eJft;to nomeou os $rs. Barão de 
Alcanlara, Visconde uc Ar·acal)', c Mairincl'; c 
~uspendeu a scss~o rlo meio dia, p:1ra que 05 Srs. 
das commissücs passassem nos seus lrabalhos. 

neunidos novamente :\hora c meia, o Sr. Hu
drigucs de Can·atho leu o parecer da commiss;io 
~~1hre o formularia da recepção de Sua ~!agcstauc 
Imperial c o do juramento que m:lndou á mesa. 

8." O corpo d!plo:nntico oceupar·<i a ll'ilmna 
rrue lhe cslti rcscn·ada. 

0." Em qunnlo sua ~Jagcstade Imperial se c~lll· 
serrar na s~Ja, lodos os uspecladorcs cslar:1o cl1J 
pê. ,.o 

• ·.N~ 

10. Na sal:idn de Sua Magcstade lmpiHial s~~~~~ · 
olJ;crv~r:l o mesmo formularia CJUC na rcccpo:io. ·· 

P.lto do Scnaüo, 3Q ele Abril ele {82G.- Visconr!~ 
ele Iuham~u]Jc.- Visconde da narbaccna.- JJm·riu 
de Alcnntw·a .- Viscowla de Cw·avel/as.- Jotiu Al!
ionio llocll'i[Jues ele Carw/lto. • 

O Sn. mgswgN1'E :- Eslà cm à iset;ssão o pa
recer da commissiio. 

Eu digo que por bem da ori.lcm eleve diseutir-s·~ 
cada n:·lign d~ JlCl' si. 
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O Sr. Secretario leu o Lo artigo, que foi appro- inllua, o lodos mandam uma deputação em rasiiu 
vauo. do seu numero. 

<> 0 • • • , A camam elos deputados compõe-se de 100 
L.en. 0 ~· , 0 Sn . ..,nAnno.sodJs.s;. --: 1 arece-mo ql:e membros, e manda f2; nós do õO, o mandamos 6; 

devcrw. haver alou ma mtel!J 0 encJa com a outra eis guardada a mesma roporctío. 
oomara sobre o ccremonial, nomeacão da. depu- • P • • . 
ta.rão quantidade de seus membros e'tc. I ·O ~n. V JSCONDE DE NAZARET!l =-:-Eu nao d1go que 

' ' ' faller na ordem, que apontou o !llustrc senador : 
O Sn. SECHETAnro :-Eu discordo inteiramcn ta digo só mente CJUC qww to maior fUJ' o numero do;; 

tlcssa opiniilo pur uatilas r·asücs. Pon!ltC cada uma Srs. senatlores parr. o. recepgi10 ele Sua 1\Íagcstade 
das camaras eleve cuidar ele si, c niio tem nada Imperial, tanto mcl!Jor, c tanto mais respeitoso 
com o prococlimcnto interno da outra. a meu ver. 

Acamara dos rlcputaclos hn ele saber o dia da Digo o que entendo c torno a affirmar, que 
deputação da mesma fórma, e pela mesma via quanto maior furo numero, tanto maior o deco;·o. 
que nós, c re:>[H.~il.o à sua cleputar.ão, c numero ele Eu sempre hei de clizer o que entendo: daqui niin 
czue deve ser compost:t, jtí tem um regulamcn lo, me afasto. 
que lhe marca aquelle ftlJ'mulario de 12 membros Qu.anto ao argumento de serom12 os da camara 

Ora, como o numero dos senadores é metade, dos Srs. deputados, c ·o de ser 6 os desta camarn, 
assentámos que nomeando uma dcpulaçfio de G cm ras:1o de ter melado do numero, ainda nã,., 
mcrnlJros, tiniJau1os seguido uma exacta pro· fallci. 
porção; o a esse respeilo nada temos a tratar, O 'Sn. PRESIDENTE propoz á votação· se a de· 
nem temos parlicipação a fazer, porque Sua Ma- putaçi!o devia ser de o, conforme o parecer da com
gestadc lla de responde;·, .!Ja de marcar o dia cm miss:lo, c resolveu-se que sim. 
que recebe a deputação, ·c as communicaçües, o sr. Secretario leu 0 art. 3. o 
que v:1o para uma camara, vão para outrn. 

Tudo o mais são actos antecedentes, que não per· 
tcnccm á in tclligencia da ns;cmblóa. (A]Joiado). 

· 0 Sn. VISCONDE DE NAZA!mTrr ;-Parece·lllC, Sr. 
Jlresidentc, qut1 quanto maior fôr o numet'O dos 
!1\rs. senadores, tanto ma-is decoroso é, para 
mostrar o respeito e attcnção, com que deve rc· 
cebcr-se nesta casa a Sua Uagestadc o Imperador. 

A rasão que dá o illustre Sr. secretario de 
marcar seis por ser a camara composta. de üO Srs. 
senadores, c a elos dignos depu ta elos de 100, c ela r 
pôr isso f2, não é bastante, quando a meu ver se 
trata elo numero mais decoroso c respeitoso :i 
augusta pessoa de Sua 1\Iagcstadc Imperial. · 

Eu assentava que fossem !O, porém, supposta a 
falta de gente, sejam ao menos 8 : assim ficará 
multo bem vista esta circumstancia. 

Quanto maior fUro numero, tanto mais decoroso 
para a sua rcccp1;1\0; até deve ser o maior passivei; 
pois é para a. recepção ele Sua .Magesladc Imperial, o 
ehcfc da naç:1o, nosso sob0rano. 

·-_,.. 0 Sn. VISCONDE DE CAnAVE!,LAS:_-Sr. prcSi· 
·· · :··acntc, por bem ela ordem~ é "'êÚstuJnc gcirnl ·de 

todas ns curtes representativas nunctl so fallar no 
nome de Sua i'lfagestnde. 
· Nós lodos salJcmos que ti pessoa de SLla Magos· 
tndc Imperial se eleve o maior decoro e respeito; 
e ser a dçputação de o, ou 8, nada allcra a este 
mesmo respeito c decoro ; nem sei que desse maior 
numero ~manasse essa classiflcr.çilo. _ .. _ .... 

'Se acaso esse fosse o motivo que o indicasse, 
entfio cu concordaria; mas cu nno vejo que isso 

A • {!: 

0 Sn. VISCONDE DI~ N AZA rmrn ; - Eu estou igua I· 
mente pelos mesmos 8 : pelo menos cs to. é a 
minha opinião, 

O Sn. Vrscoxo;; oE BAllDACENA :-O nobre se· 
nnclor sustenta que o numero de 6 é pequeno, cu 
torno a sustentar a minha primeira opinião; e 
tanto mais que, havendo este senado approvado n 
numero de G para a primeira deputação, não re· 
c usará approvar agora o mesmo numero de 6 para 
.a segunda. 

o'sn. YrsCO:iDE DE CAnAYELLAS :-Apoiado .• 
0 Stt. VISCONDE DE NAZAllETll :- Contra O qne 

cu entender, não vou.; isto lá se avenham. 
O Sn. PnESIDEXTll propôz o 3. 0 artigo a votar;ão, · 

c foi approvado. 
osn. SECllEl'Anio!eu o&. 0 artigo. 
O Sn. PRESIDENTE~- Está cm discussão. 
O Sn. SECUET.Anro :-Eu direi a rasf!o. que no, 

levou a isto. · 
Sua l\Iagestaclc a Imperatriz vindo em· campa· 

nllia de seu augusto marido até a porta da sala, ú 
acompanhada pela mesma deputação; por consc· 
quencia cm um tão pequeno espaço, que ha dali i ii 
lrib·una, não havia necessidade tle outra dcputagão 
além desta, c nada mais proprió do que a colll· 
missão do policia ir mostrar a SuaMagcstadea fln· 
pcratriz a sua tribuna, visto que o recebimento ú 
o mesmo, porque, como disse, vem cm companhia 
de seu alrgusto marido. 

O Sn. PRESIDENTE puz o artigo á votaÇlio; ~ foi 
approvado. 
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O Sn. SJ,cnJrr.\nro !m: o ti. 0 al'ligo. . , j :tl:1.s ;u, n.:io., Y~~j~ que iss~. pr.ssn. .iniluir ,]M~L 
o Sn. Y1scoxuE DE t.AZAHETJI :- Pot5 somente 1 watcar JCS,J0hO. c lc~da a \C7. r]UC n.\o !La otdotu 

u i!luslrc prosidc•llc c secrdnrio, é r rue Jt:1o Llü / t!c Iugnrc~, ;e1nprc lla confus5.o' 
i·r receber à parla Sua J!agcst:ule Itnpet·ial? Eu 

1 
Portanto, eu sustento o pat·cccr tla commiss:1o la! 

acho r[uo toda a nssc:nlJló:L clcYe tlar um signnl •Jual se nclta. 
de l'•)Spcito, qu~•IHlo cllc e!Jcga; clüve iJ' l'o~cclm· o O Sn. Ytscoxo~; DE N,\7..\ttlmr:- !teprcs~nlnr ~:~ 
seu cltcfo, que Ycm com sua aug-u-sl:t fll'c.;cnça sr·. presldc!Jlc só por si o corpo elo ,;0n:ulo I Enliio 
itolll'o11' este acto, cm r1uc clle lem u:na gnu:r.le FOdia elle por >i ~ú J'azcr ludo. 
paJ•lc, c la_lrcz ~ Ia~ is _inte;:ranlc: P~is que a j' C·JnvcniJO l[lltlntc :i economia da cnsa, mas 11110 
1, eprc;c:Jiao:·~ nacton:tl, na o, se Culll[~uc s'u das.d uas ~::c parece :tssi m pam cs!e .1olo da recepç:1o ().:;S. M. 
• a~:n.a~, mu.~ à o lmpc·L,:td~z co~no clwr .... llCl!.t. , 

1

1., que i~dc lo:lo o ac::tlamcnl.o, c os nossos :naio:·e:; 
~~~t:L e a mtnha opul!,tO .. c acho· que tod:t a a.- rcmcitos c vcnerar.ITo. · 

semblé:l clcl'e d:<:· um passo para mo> Irar o re>-/1 ·~·I' .,. ,. , • , , . , , , • , 1 1ei:o com nw o r~celJe: por isso proponha Y. Ex. ? :" Bo,.~E~ ·.-Em nl,o,JD ([.) yarccct ua cont· 
!. 11-·c··--· ,11 l:llS:;,~o, Lenho :unda u rn:~ cspccze a acresceu t~r 
·'· { ~ .... ..s .... ,t • • 

, IJUC l:::tlYCZ CSC:ljiOU, C que todCJS salJC!Il, 
O Sr.. ns.co:mE os CA.nAvm,r.As :- ::;egtmd~ .0 Os gol'ernos represcntatil·os ela EU!·ona l~!ll 

•it:C fJUer o lllt~strc preopmanlc toda a nsscmll.ca . admillido c considerado como urn p·i<Jei;io CO:l-
,Jcvc ser rcduZHla a uma deputa~rro. I .. , . ,. _ . . , ,. . . . , . ' .. . , 

\. . d t - d 18 . \' ,. senado .. a~ sua~ ntal.e!l as Jli lc1 nas . nunc..L ~c 
.·.aJ.::t cp~l a~ao .. e ~ : :~ 1 :· 1·,x._c 0 5~~~ sc~ro- moye de post"J uma vez que cst:l reunida, c 

ta.z 10 . aquz cst.to JrL .O JlC~~::la~. Co1no eot.t a casa i . ·to!J 1 .,, 1 11 , .. - d• 't . ,.· , t· 
I · d 1 · · . · t , 'tt Uh .. ac a :1 as~t:.lll ea. ,\,lO a .lll te 1110 .-Jmc,\ u 

r; lCJa c rac eu·as, JJ:LO set como 1s ·o se n.tt mt a, interno alg"unL porque cnb1o nilo ó só o senado, é nssomL!éa J'i!Lt- Eu ftli l•)Stcmunha eh abertura ela~ camaras em 
n ida totln com a r:nmarn. tlos tlapu ta do>, n:'io h a, ll , . 11 1 · , nlo e . 1 ·11.,5 

• d l .. - 'd !J. · . 1 JllXC as. c ao encename m ont "". en Ju 
r.spnr,o i e n.Lo po c aYer moYJmetLO sem cspa<;o. das mcsm~s lia este cercmonial marcado, ha uma 

O Sn. VISCONDE ll" N,~ZAilETJI :-!Ia espago par·a j rlepula(:ITo, que vai z·ccelJCI' o soberano, e acamam 
l'Oder drn alguns passos para receber Sua ~!age.>- n:lo ndmittc cw si JJJOYimcJllo t;c qualidade algULIJa. 
tadc Imperial, porcjuc sú os 20 Srs. clcputaJos c Nem isto pólle fazer a mais prqucnn ofiensa ao 
>enadorcs n:1o é CJ ue formU:m o corpo da assem- cxplúndor da c o rua. 
bléa, são 11i0 pessoas. o - u . t - r ! . 

Eu não digo que devem lot!os sahir fóra, m~s ::.nd PRESIDE:;orE P z a vc :o0ao 0 ar Jgo, que 01 

lodos devem fazer aquelle conlJH'imenlo de dis- i aprova o. ,. 
linc:_:Io, que c devido a seu alto rc3pcito, / O :u. s::z.:E':AJ,uo leu o ":o. ar:J.g~. .. 

O :,n. lloonrauEs DE CAHI'M.HO :-A commiss:lo i O ::;n, ~ J~co:;ob rm C..1.n.nur. .. ~ . - !Ia ~u:ncnto. 
JL<'io apresentou exemplos r.J.e outms asscm!Jlcns ' neste arllgo. UJlla cousa que escapou, que csle tle
paramarcaroque devia. observar, pontueis~o é um ~;rüo sobi'C que csl:i n mos:t é do Llu:ono. Orn, a 
·~oslume geral, não sei se cm todos os paizcs, porém mesa nf1o 11:1 de ser essa, que nilo cabe : deve sei' 
8lll Franr,a sei rrue é assim. uma rnr,is pequcua, e deve estar onde cslü arjuell:>. 

,\ccotiJJllOdnm-me·ns rasüc>, que aca!Jon de c::- cadeira, c dizer-se ficará sobre o estrado. 
ll~JHlcr· o Sr. Visconde de C:navellas: porque O Sn. J:>llESIDEI;'l'J' : - ísto não é tlcg:r:\o cm fJUP. 
levantando-nos nós todos, e fazendo esse movi- esl:i a mesa. 
lllCJl[O,IlC!!lllOS C !li COllfllS:10. . 0 Sn. VISCONDE 0" CAl\.~ \'"!.LAS : -Digo . cntr1o 

:Xo regimento da assemhlúa passado.., o prcsi- que se ponlm cstmtlo 11 IJUC se dccl:trc. 
dente não se levantava, nem ia receber a Sua :lla
:;cslauc. Agora Jeranta-se, e o vai receber. · 

Ora, indo o chefe da casa vai e:Jc representando 
lodr, a asscm!Jléa, assim como Sualfagcstade como 
d1cfc representa toda a 1~nçi'i.o. 

A commissii.o lere bem cm vista estas cousas, 
0 Su. \'ISCOXDE DE CA!\AVELLAS :-\'o to~ •. 
O Sn. \'ISCONDE DE BAilliACEXA :- ,\indn lenho 

uwis alguma cousa a c!Jservar, 
Se o senado conjunctamente com a camar11: dcs 

deputados não tive!' lugar para fazer esse movi
lil~nto, temos sempre desordem. Isso seria bom, se 
!,ouve>sc um espaço.. · 

O Sn. t•lt~SIDE:>'rE :· - Te 111 I u;:ar arJui ao lado 
direito, c no pavimento do lhrono. 

O Sll. VrscoxoE o:r:: CAIU v:r::J.us : -· Eu sem rn·e. 
requeiro <[UC se lirc essa palavra pnvimento, c que· 
se diga estrado. 

O Sn. l'J:ESIIlllX'l'E: -Está em discussão a emenda; 
Pergnnto se se ap[irova. 

Foi aprovada. 
O Sn. sEenET,\lliO leu o artigo com a emenda: 

" Sentado o Imperador, o prc~itlcnlc c o secrc •. 
tario occupuriLo a rncsa, que estará co!locada "o 

_lado direito, c no e~trado do lhrono .. " 
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·ncpoi~ lr.u o art. i."; e disse: Osminislrosdecstr,do cntmm comocncaJTcgatlos 
Este artigo pa;:sou assim por plnr.olid:ulc dtl dos ramos do podei' cxecnlil'o, que reside ncllcs, 

voto;, cm que fui vencido na commis:io : pare- ~endo Stia ~la.gcslatlc o chefe ; c assim se apre-
ec-mc que tenho Lliroilo ele dai' u meu voto. ' sentam aqui, r:ruc ó a rctH·escillarJão da naotlo. 

Este a1·li:;o 11:i:• tliz se as pcssons, que aco:n- ·Como, porem, os offici:\cs móros da casa \·em aqui 
JH\nlia:n o I rnpcra•.lor, licam cm pú, ou scn Lados. só a.Jlm do lhe fazerem curte, st1o meros especta
Porque pollclll apparcccr os ol1iciacs móres, rrnrJ dores. Todos os ifUC n:1o entram no múnero dos rJUC 
acompanilnm o lmpcmdor c :t l~a.rnilia Imperial, rcpi·escntam potler da naç:1o; d•?Vem estar de !JÚ. 
:i rlirelta e li esquerda do llu·ono, som estarem cn- Este ú o meu roto, c julgo que assim deve passar. 
eorporntlos COill o scnntlo. !\Ias pn!·ccc-rne mui· Ha mcsrr,o muilas occasiües, era rrue Sua l\lage:;~ 
justo que se dig~ aqui o mesmo a seu rc,;pcitoq.uc Jtadc está. sentado, c .a sua cOrlc est:í de pó: na 
r:om os sccre t::mos lle esta elo, que lambem L em funcção de uma o m baixada seu ta-se Sna ~Iagestacle, 
assento. c senta-se o embaixador, c a curte toda está tle p1!. 

Quanto aos outros, rtucria e.u, c me parece· mui Assim acrni os representantes elos poderes- est:1u 
.i u~t? não se dc!xn.l' assi~l, que se dissesse mui CX·· I sentados, os demais de pé. 
Jllic!la!nentc Slrn O·u nao. . · O Sa. HonJIIGuEs 1m CutvAr.uo:- Como isto n:"io 

O Sn. Vrscoxm; og NAun~TH: -Estou conforme é principio de dil'eilo natural positivo, sempre 
colllaqucllas vistas rruanto aoJ Sl's. ofliciaes mórés, rruero ver o quc·se faz nas outras partes, c dar o 
I(UC coiTlJlOC:u o lustre tl:t curte de Süa ~ragesLadc meu· voto. 
Imperial. E quanto r.os S!'s. ministros de estado Eu não soi de etiquetas de cürle·: sei unlcamen!1: 
muito mais particulat·mcntc, porque cllcs t~m o que sabem Lodos os que pegam cm livros. Nos 
HIIHi varlo do pot!cr cxccutiYo, cmquanlo exercem ou!J'OS dias, cru e não são da sessão imperial, o povo 
Liio nobres cargos clcJJa-ixo das Oi'dens do seu au~ senta-se; c no cm que vern Sua :'.Iagcslacle está du 
:;usto chefe, c silo os seus org<Los: (lorta.nto, refo1·~o pú. Logo 6 pelo respeito devido a Sua ~Jagestade. 
o pa!·ccer do Sr. Visconcl0 de Barbaccna, c estou ~Ias os officiaes mórcs, rruc acompanham Sua l\la-
con::ormc. gestadc Imperial, c que se não podem sentnr aqui 

o Su. I3unGllS : - AriLii n:Io h a rcmed i o senão 
rccoiTCJ' 1l pratica do (rue tenho visto em outras 
~~e mil! én.s. 

As casas a !li tUm outros com medos. Os ministros 
1le cst:Hlo tem um JJl!.nco até com o letreiro- Bmco 
dos 3linislros. Em volta da casa !la tl'i!Junas para 
o CO!lSClilO de c~tado : nós aqui nilo temos essas 
tribunas. E:eri.1 llom têl-as fello : mas como não as 
temos, sou ele accOrdo que se sentem. 

J;'. seria com cfi'eito dar-lhe pouca considtlraoão 
delxnl-os cm pe. O que é preciso é ver que o nu
mm·o seja adrnissii'CI cm razãG do pequeno espaço 
que temos. 

Na têa, cm que entrei na camara dos pares cm 
Londres, wm o ministro portuguer., n:1o h a cspar,o 
algum : ú muito estreito, e não ndmille assentos: 
é á direi ta do tllrono, e flc:.wam todos em pó. 

Aqui é preciso \'Cr se scJ•á aumissivcl pür ca
tleiras. Entendo que é bom pOJ-as. Cheguem a quem 
chcga!'cm, c a quem n:lo clicgarcm, mlo se escan
dalisc de Oca r em pé, l,ois não lhe cl!cgnntlo cadcir[l, 
mio deve tornar esta falta por otTensa. 

O Sn. VlscoNm~ DE C,IJ\AVEJ.Üs : -Eu fui de 
opinião contraria à do illustre senador; porque 
assentei que devia haver uma diiTercnça entre 
nquelles, que ri qui se achavam sómcn te para fazer 
ct;rte a Su:dfagestadc Imperial, das mais pessoas 
que entravam figurando como encarregados: de 
muitos ramos do> poderes da·naf;ão;.. · · 

conforme o artigo, sentando-se diante de Sua l\fa
gcstade, como se s!'n Lam, cm outms funcçõcs, n:io 
wjo impedimento ele se sentarem acflü. 

Portanto, como .o irnpcdimento 6 a presenr;a L1e 
SurL Magcstuüe, quizem que se lhe ponham e~~ 
doiras, c Sua ~Ingcstade, se quizer, os. manda1·:l 
sentar. 

!São vejo nisto incomp:ttillilidade alguma; mor
mente porque neste tempo, em que os homens estão 
tilo attentos aos seus direitos, seria indecoroso apre

. sentai-os acllli de pé. 
N<Lo lia. lei alguma positiva, que os prol! ilm; qus 

agom ó que a l}Lteriamos fazer. 
Torno pois a dizer, deixemos a dc!i!Jerar,<Lo a Su:t 

li/ages ta de. 
Pediram a palavra os Srs. Vi~conde de Naz:lrelhj 

c M::trqucz da Palma. 
0 Sn. VISCO:\ DE DE CARA YELLAS :·- Si•, presi

dente, o argumento do illns!rc senador vem a 
querer mostrar que é indecoJ·oso estarem elles de 
pó : cu niio acho essa rellexão cxacla. Elles vew1. 
como criados do soberano fazer a· sua côrle, c 
júmais podem passar de cspec ta dores. 
: O Sn. bLmQUEZ DA ·fAr.iu:- O illustre senador 
Sr. Visconde de Caravcllas fa:! uma dislineç:1o enl!·e 
pessoas, que entram nesta sala: c disse que os 
grandes officiaes mores tia casa ernm simplices 
espectadores. . 

~ ·. · Elles: nu o vem aqui com') Ines: vem quando S·u;~. 
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~lagestade vem cm grande curte ; e não se apre· supponllamos que não vem Sua Magcstade om um 
senta sem ter officiaes móres designados, camareiro· dia de abertura, mas manda o seu ministro: dei· 
mór, mestre de ceremonias, etc. Elles não vem como xará de estar junta a representação nacional'! Per· 
c;pcctndorcs; vem porque são chamados para gunto se nesse dia dcixarào de se Eentarem '!Se me 
tornar a ccrcrnonia mais respcitavcl: vem cm razão dizem que não, dh·ci que o ministr·o t} o mesmo que 
ele seu cargo. Sua ~Iagestade; e se me dizem que sim, eslá a 
~as solcmniJades da Igrej3, que não são menos funcçi'lo acabada. 

augu;tas do que esta, nós veruos que ellcs f.i:m Portanto, estou que uma vez postos os a;sentos, 
as:>cnto. se Sua !llngcs ta de os não mandar senta r, não tern o 

Eu me conformo n!uito com o que disoe o Sr. Yis· senado nada com isso. 
eondc de Darbacena : nós estamos novos, c de\'elllOS , Eu não wu intelligentQ nos actos da curte : nilo 
admiltir o que se pratica em asscmhléns mais sei se elles se sentam ou não : mas cu vejo rruc cm 
antigas. muitos actos se sentam. 

Se Sua ?llage:>tade dá assento aos seus officiaes cm Não se sentam no heij:llnilo, mas é porque o sobe· 
sua presença, aqui ascircumstancias siio as mesmas. rano eslá de pé. Nos actos de acclnma~ão sen tanJ-Se, 
~ii.o vejo motivo para se lhe negar. c cm outros, i:> to é o que eu v.Jjo. 
o sn. YrscoxnE n~ !'iAzARETII : _Eu tinha petlido Agora o caso da embaixada não cnlra cm pa· 

a pala\"l'a para dizer 0 mesmo que~dissc 0 sr. nlar· rallelo. São dous soberanos que estão cm discussf:o. 
quez da Palma, ainda que não 0 faria tão bem : O meu voto 6 que se ponham oo a;sentos, e Sua 
queria só mente dizer que vindo os Srs·. officines 1\Iagesladc que os mande sentar, 5e qLlizer·. (Apoin
móres, como rem, fazendo o seu nobre officio do do, apoiado). 
grande cortejo ao nosso augusto chefe, que vem O Sn. r>nEsror.xTE propuz se estava. discutido 
em grande curte, deviam em consequencia ter o artigo, c vencendo-5e que sim, pergtmtou se pa~
aJsenlo. sava o artigo na fórma. do parecer da com missão; 

Estou do parecer do illustrc se.ratlor, Sr. Ro- decidiu-se que n<io. 
;Jrigues de Can·atho rruc se ponham cadeiras, e so Perguntou mais se se de\·c declarar já que e~-
deixe ã delihera~ão de Sua ~lagc;tadc Imperial. tejam sentados nn fónna da primeira ilmenda: 

Em!Jora os assentos nrro cheguem, porque o se- rcSOI\'Cu-se que não. 
nado, mandando-os pôr, tem comprido com o seu / E finalmente riropüz se se devia pôr os assentos, 
dever de a.ttcnção, e até de justio~ c decoro. :i direita e á esquerda do thruno, deixando á. di:!-

0 Sn. Yrsco:;nE DE CAnA nr.LAS: _Eu já disso 0 posição de Sua Magestadc o mandai-os sentar, IJUC 

mo tiro que tinha para ser de opini<io contraria.. era a segunda en1enda; c resolveu-se que sim. 
Quiz iazer àístincção daquelles, que aqui se acha· O Sn. sEcnET.\JUO leu o art. 8. 0 

\·am exercendo poderes, daquelles que os não 
tinham. 

O mesmo acontece com o corpo diplomatico, 
que repre5en tando os seus governos, todavia fica 
em pé na sua tribuna, porque est:i. aqui o sobe
rano, e estão nquelles que exercem poderes. Os 
outros fazem côrte. 

Eu jã assisti a uma func~ão, em que Sua Mages
tade se sentava, e os outros estavam cm pé; ó o 
caso do embaixador. 

O argumento da Igreja não é lJastantc: os fins 
são diversos. Aqui lJa um fim, que é a represen· 
tação na~.\::.nal, só estes é que devem ter assento : 
os ministros de estado tem assento porque lo· 
da via estão com um poder, de que o soberano é 
o chefe. 

O Sn. RODniGUES DE CAnvo~tHo : - As mesmas 
rasCies sel'\"em para os officiaes mórcs, que acom
panham Sua ~lagestadc. Se forem para a tribuna, 
n<lo se sentam. 

Eu não acho outra rasão mais do que a rasão 
geral, porque Sua ~Iagestade está presente. Ora, 

... 

Posto à votação, foi approvado. 
O Sr. Darão de Cayrú levantou-se para falla.r. 

. 0 Sn. VISCOXDE L'E CARAVELLAS:- Já estãapprO· 
vado. E' contra a ordem: jà passou o tempo. 

O Sr:.. DARÃO DE C..~ornu': -Foi t:io curto, que nem 
me deram tempo de lcvantar-rne. 

O Sn. RoDniGUI'S DE CAnVALHO : -Sr. presidente, 
a fallar a yerdade, o acto foi tão seguido, que n~o 
deu tempo a cousa. alguma.. 

O Sn. DonGES: -Nós rerdadeiramentc n<lo es
tamos já cm sessão geral, estamos cm junta prepa· 
ralaria, oude se pcrmitte fal!nr 2, 3, 4, c ti vezes, 
c fazer observações, etc. 

O S!l.. DARÃO DE Cunu': -Direi sómenta uma 
palavra sobr·e a questão de ter assento. 

Com muita razão o deve ter o corpo diploma tiro, 
e á vista das rasões, que se deram, estamos no c.~o 
de fa.~er·lhes esta mesma distincção. S:to perro
nagens representantes de seus soberanos, c é um 
dever de politica pôr-lhes cadeiras. Pódc ser que 
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a illustre camara se tenha esque·~.ido da lhes dar 
csto. considcrnc.;iio. 

O S11. YrscoxDE DE CAn,~VELLAS: -Apoiado. 
O Sn. Vrsco::çm~ DE BAnn,\CEX,\: -Ainda accroscc 

outra· ras1!o cm favor da opinião "do illustrc se
nador, porque sendo homens de summa politica, 
t'abem conservar toda ·a· ccremoni:t devidn. a este 
acto; c a cadci!'a serve-lhes apenas p~ra um pouco 
para dÓntro poilcrem descançnr. 

0 Sn. VISCONDE llE CAIIAVELLAS: ~Sustento a 
opini1!o do illustre senador, que rne precedeu; 
porque, se têrn assento aquelles, que vem fazer a 
c.ôrteaosobcruno,que se reputam como seus criados, 
crue são ri1eros servos da corOa, como nrio devem 
estar sentados aguel!es, que representam os seus 
soberanos? !lluilo mais na o estando ellcs dcn tro 
ri esta sala, mas cm tribuna? E como· está decidido 
que os ofiiclaes móres tenham assento, tenham-o 
tambem clles. 

0 Sn. YISCONJJE DE BARBACEN,\ :-Entendamo
nos benL Uma cousa· é pôr cadeiras, c outra é 
Jnandar sentar. Por isso calemos esta circumstancia 
püe-se lá cadeiras, c estejam em pó, ou sentados. 

Ü SR. VISCONDE DE CARAYELLAS:- ~!as quando 
n mesma assem blóa manda pOr cadeiras, da mos
tras que ella permittc que estejam sentados, se 
quizcrem. Se não tivessem cadeiras; conheceriam 
que a assemblén não' queria que estivessem senta
dos. A minha opiriiiío era que diante do soberano 
todos deviam estar de pé, e só sentados aquelles, 
rrue estão em funcção: por· isso eu fiz esta sepa
ração. 

0 Sn. VISCONúll DE CAUAYEI.I,AS: -ISSO não !la 
rni3tcr dcclarn.ção : porrrue se se permitlir que. o 
povo cntJ·e narruelle CSJlaÇo, como não tem assentos 
só se pode ruo sentar no clH1o. Mas cm cima, que h a 
asscn tos, bom·é quo se declare. 

O Sn. Pnr.S!DENTE:- Pergunto se está discutida 
a materia,'deste artigo. 

Decidiu-se que sim. 
Perguntou se passava o artigo tal crual estava. 
Resolveu-se que não. 
Propôz se passava com a emenda ela pala na ga

lerias, c foi approvado. 
O Sr. secretario leu o' art. 1 O; c não se fazendo 

sobre elle observação alguma, o Sr. presidente o 
propôz á votação e foi approvado. · 

O Sn. SECRETARIO:- Temos a discutir agora o 
jurnmento, O" seja-me l:icilo interromper a sessão 
por um mori1cnlo pnra se expedil' uma resposta. 

A camara dos députndos acaba de dar parte ao 
senado do se !:er reunido e nomeado por -acclama
ção o seu presidente c secretario, c que tinharri 
dado principio aos seus trab:l.! h os. 

Leu o oficio: 
< Illm. o Exm. Sr .-Tendo-se reunido hontelll 

os membros, que elevem formar a camarr1 dos de· 
putnelos para a asscmlJléa geral legislativa, na 
conformidade do decreto de Sua !\Iagestade Impe· 
ria!, ele 25 do corrente, c dando principio aos seus 
tral!al!Jos prepamtorios, foram. ·nomeados por ac· 
clamação para p1·esidente o Sr~ deputado Luiz Pe-' 
reira da Nobrcga 'de Souzn Coutinho, e cu para· 
sec1·etnrio. O que participo a V. Ex~ para sua 
intel!igcncia. -:- Deus guarde. a V .. Ex.. Paço dn· 
camu.ra dos deputados cm 30 de Abril de 182G.-:
,1Ianoe! José ele Sou;a li'ranca.- Sr. Visconde de . . . 
BarlJacena. · 

O SR. PnES!DEN'fE propôz se a ma teria eslava dis
cutida, e respondendo-se pela affirmaliva., pergun
.tou se passava o artigo; e r.esolveu-se que não. 

'.: 0 Sn. RODRIGUES DE CARYAJ.HO: -.Ha uma de· 
claração a fazer. 

O Sn~ FERXANilES Prxrmrno:- Em continuação 
do mesmo objecto: acamara dos deputados infor· 
mori o governO de SÚa ~Iagestadc que se achava 

O Sn. VrscoNDE DE CAilAVELLAS :-Isso 6 que se reunida, e que tinhá.nomeado presidente o sr. 
vai agor~l~_ropôr.. . . . . . . Nobrcga, e secretario o sr. Souza Fraúça. · 

O SR. PnllSIDENm:-Pergunto se passa o artigo Eu não 0 pude levar no conhecimento de Sua 
c01;1 a emenda de s.e porem as cadeiras na· tribuna. 1\Iagestade, por me nr:har aqui como membro desta 

\enccu-se que ~rm. ·. . 1 camnra, e respondi·lllc pedindo decl~ração ~e 
O Sr. secrctn.r10 leu o nrt .. 9. o e d1sse :- Pa- aquella camara cstavn cm estado de seguu· qsma1s 

1·ece que neste artigo ha uma declaraçilo 11 fazer, actos para o dia ela installação. . 
especificando as galerias, visto que ·nas tribunas · Este officio já foi enviado, mas ainda não tive 
se póde estar sentado. resposta. v. Ex; decidir:\ se se deve esperar aqui, 

O Sn. BoRGES:...,. Ouvi aqui. dizer que no dia da ou se basta qutl amarhit o communique ·:í camara~ · 
:i•bertura, lambem se considera como galeria este O Sa. PnESIDENTE:·~pergunto se se póde esperar 
esp11ço debaixo. Eu só entendo por galerit1 os altos; a resposta. 
declare· se, pois, que os espectadores das galerias, c Antes da votação, o Si·. secretario leu a resposta 
os que occuparem o espaço por .baixo elas mcs· qutl mandava a camara dos deputados, e o S1·. 
mas, devem estar de pé~ porque niio se declaràndo, Fresidentc propôz se se approvava n resposta; u foi 
podem ~entar~se uns, qua.n:do outros ficam em· pé; appro.Yada. · 

A Õ. 
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o Su. Yrsco~nm DE lNHA)IBUPE :-Nós lemos ainda. 
!JUe ver, c discutir o jur:11ncnto; o estamos om du· 
vida se será nmanM, ou depois a mi>sn. 

Isto é tarde,. c· nós· temos esta tarde conselho de 
estado: s:to quasi trcs horas : devemos clescançar. 

Se instasse clnqu.i irinmos J'nrn. o pn.~o; ma> 
como n:1o insÍa, amanh:1 vindo mais cedo podemos 
yer o juramento, c o mais que se oJJereccr. (Apoia· 

. rlo, a)JOiado.) 
o Sr. presidente perguntou se a discussão sollre 

a formula do juramento, rJ.LlO rlevemos prestar, 
pódc l1car para amanhã. 

Assentou-se que sim. 
E disse:- Enl:lo lemos para nnHmllil a formula 

do juramento que devemos prestar, o o mais cru c so. 
seguir a este respeito, de rendo abrir-se a se.ssa.o ás 
o horas da manhã. 

OSn. VrscoNDE DI:: INJ!A)Inl:I;E :-Temos nesse caso 
de vi!.' uma hora mais cedo; e seria bom fJ.tiC re
commcndassemos isto a nós mesmos para ter cum· 
pri mento. 

Levantou-se a se>silo às 2 horas e trcs quartos. 

RESOLUÇÕES DO SEXADO. 

IlJm. e Exzn. Sr.- Accuso a recepção do officio, 
r[ue v. Ex. me dirigiu, em data de hoje, annun
ciando que acamara dos rleputados, na conformi
dad8 do decreto imperial, ele 21i do corrente, hnYia 
dado principio aos seus trabalhos prepn.rntorios, sen· 
do nomeados por acclamação o presidente, e· secre
tario: o senado flcou inteirado, e eu tenho a. honra 
de participai· a V. Ex. que esta camarn seguiu 
l10ntem a mesma marcha, ~endo nomeados presi
dente o Exm. Sr. Visconde de Santo Amaro, e cu 
para secretario.- Deus guarde a V. Ex. Paço do 
senado em 30 de Abril de f82G.- Visconde de nm·
/iacena.-Sr. Mnnoel José de Souza França·. 

lllm. e H.evm. Sr·.- Tenho a honra uc pm·ticlpar 
a V. Illma. que o senado não tem ainda concluído 
os trabalhos preparntorios, que dcYr;Jlll preceder á 
celellração da Missa do Espiri!o Santo. - lleus 
guarde a Y. III ma. Paço do senado cm 30 de AlJril 
de i826.- Visconde de Barúacena.- Sr. Duarte 
Mendes de Sampaio Fidalgo. 

3." sessão }lrcp:ara.C.or.ia. 

Segunda {eira, i. 0 de Jlctio dd82G. 

O Sr. P!'esidentc declarou aberta a sessão ús 9-
homs. 

Lida a nela da sessão antecedente, dissa : 
O Sn. DAHlo DE Ar.CA:i'l'Al\A:- Parece-me que 

ahi falta declarar que se decidiu que a discusslto 
sollrc a formula do juramento ficasse adiada. para 
hoje, por nfío haver tempo llúntem. 

O Sn. VrscoNDil DE BALUJACEXA :- Dous objectos 
lorn.m á carnnra: um foi decidido, outro segue-se 
hoje discutir. Porém, se é nceessario, cu acres
cento acrui a emenda do Sr. lbrilo, porque feita· 
essa declaração, cessa o olJjeclo da discussão. 

O illustrc Sr. secretario leu a acta, com o aclcli
lamento de se hai'Cl' tranMerirlo pn.1·n o rlin. sr.g-nin· 
te, por falta de tempo, a discussilo sobre a formula 
do juramento. 

O mesmo Sr. secretario leu o seguinlt~ oillcio 
do Exm. Sr. ministro e secretario ele estado dos 
nr.gocios do Imperio. 

Ol'l'ICIO. 

"Illm. c Ex.m. Sr.- Sendo presente a Sua :i\! ages
ln de o Imperador um officio elo secretario actual. 
da cnmnra dos deputados, com a data ele llon!em, 
cm que participou que a referida camara entendia 
que, nilo obstante achar-se ainda incompleto o nu
mero dos seus membros marcado na constituição 
para formar casa, podia Ycriricar·sc a installaç:1o 
ela nssembléa no dia 3 elo conente, pois julgava 
que nada linha commum o acto da allel'tura com o 
trabalho das sessões : ordenou o mesmo senllO!' 
que eu respondesse, como flz nn. data ele hoje, que 
deYia a camara conlinun:r com os seus tralmJI:Jos. 
preparatorios ató se completar o numero fixado· 
pela lei, e communicar entüo ao governo o com
plemento claquclla legalidade, ri fim de se expedi~ 
rem con ren i en temeu te as ordens rela ti v asá solem. 
no nlJel'tura da assembléa. · 

« O que particiQO a V. Ex. para que choguc ao 
conhecimento do senn.clo. 

"Deus gúnrde a V. l~x. Pa~o do senado em o!. o ele 
!lfnio de i82ü.- Josr! F'eliciano Fcmanães Pinlteiro.
Sr. Visconde de Barhnccna. , 

O senado ficou inteirado. 
Leu mais outro oillcio, que receMra do Sr. se

cretario da camnra dos deputados: o é o seguinte~ 

OFFICIO, 

" IHm. e Exm. Sr.-A cnmnra elos deputados em 
. sessão. prepara lorin 111e ordena participe a V. E~ 
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para levar ao conhecimento da ca111al'a dos sena
dores, que fazcnllo-sc indispens:wcl rJUO esta deli
bere com ella sobre o formularia do juramento, 
e mais neles prcparatorios á installnçilo da asscrn
bléa geral, se faz mister que o mesmo senado llle 
facilite os meios de communicação a cole respeito. 

pulados, ou do senado, mas sim da n~semblt\a. 
Que inconvcnicnlc ha que seja só de uma destas? 
Diz a conslituiç:io- os deputados a senado1·es to
marão lugar inuislinctamentc-: por conscquc1v 
cia o jummcnto é diver·so? Não. 

" Deus gua1·dc a V. Ex.- Paço da camara dos Lle-. 
pulados cm 30 de Abril de 1S2ü .- Jlanoel José ele 
Sou:a Françu.-Sr. Visconrlc de B:trbaccna. • 

A' vista disto deve haver um jur[Lmento com· 
muiii par[L irmos cm fórma. 

O Sn. BonGES :-Parece que nús queremos algttma 
cousa .com a camara dos deputados, c mestra-se a 

E o mesmo Sr. secretario continuou:- Parec~ necessidade della ter communic:tc;ão com o senado. 
q~1e se d~vcria dirigir um o:fficio i camara dos Agora o que se quer snber é se o objecta· aa com-
deputados, parlicip:muo-llle que o senado creará I municação deve ser admittido, ou não. 
uma com missão, para que junta com a da camara, A outra questão Cise depois de reunidas as duas 
tratem deste negor:io. camaras, cada uma dcllas lcr:i o seu juramento. 

O Stl. D.\nÃo nE Ar.cANTAnA :-Em ameio que Entretanto, trata-se da communicação, e se esta 
acaba de let• o Sr. sec1·etat·io, a camnra pede ao ha de ser por escripto, ou pela reunião das duas 
senado instrucções a este respeito: porém se se camaras. O que se propõe agora, para poupar o 
creassc a com missão pam tratar destr.s dons objec- tempo c para arranjar cm JJO::t· !Jarmonia, é que as 
tos, da reunião lia camara c do formularia do ju- duas Camat·as ajustem c formularia. 
ramcnto, poderia acontecer que depois de juntas Sendo~ jurarncnlo n primeira cousa, que deve· 
as commissücs, algllma d.ellas o não approvassc: mos fazer no dia da reunião, esse deve ser com, 
portanto parece ocioso. mum. · 

O Sn. Yrscoxne DE BAunACEXA:- Eu disse, c o O Sn. D.mlo DP. Ar.C.lNTAn.\:- Nós hoje devemos 
meu voto é, que se respondesse ao secretario da só querer saber se a dctcrminaçilo do acto u da au
camara dos deputados, participando-lhe que o se- toridade deste senado. 
nado tem de nomear uma commissn:o de cinco mem- Adoptada uma formula de juramento· pelo se
bras para de accl>rdo com a daquclla camara, tra- nado, e enviada n. camara dos depu tndos : se esta 
balhar sobre este objecto. a não quizcsse, ficava o trabalho inutil. 

Portanto, não é ocioso. Os trabalhos da rcce!lÇãO de Sua Magestade são 
O Sn. DAnXo DE Ar.c.\NT,\llA:- Determinar pri- propriamente desta casa: por consecruencia nunca 

moiro o formularia do juramento pela com missão, será cousa di camara dos deputados. 
e depois de approvado mandai-o á camara, é cousa na dd se llies conununicar isto; c mais nada. 
essencial a este senado; neste caso nilo póde dei- o Sa. BonaEs : - Cuido que o formularia da 
xar de ser assim, pt·incipalmcnte porque é acto recQpção de Sua :Mngestadc neste senado não será 
todo do senado, nem a camara dos deputados tem objecto de discussão entre uma e outra cnmnra: 
com isso cousa alguma. porque diz a constitui~ão-0 presidente do sena-

Emqunnto à reunião das duas com missões, não do dirigirá os trabalhos. 
·cumpre à c:tmarn dos deputados dar o seu parecer, Por isso s~.o de algum peso as rnsões que aponta 
porque é acto mernmen te do senado; c a elle com-· 0 nobre senadór. ., 
pete determinar a esse respeito. . Em fim poderá providenciar-se por hora. 

Portanto, feito o juramento, o senado pódc man- Mas quanto :to formularia do juramento, pro-
dai-o, c a camara deve recebei-o. priamcntc deve· ser para tOllos: porque sempre que 

O Sn. VrscoNDE DE CAnAvEI.LAS: - P:trece que se rcunem as duas camnras, os membros são ad-
a assembléa geral no dia da rece11~ão de Sua Il!a- millidos indistinctamcnte. · 
gestadc é formada peta remi.ião das duns camaras: E' de muito peso a rasão do Sr. Visconde de Ca
par consequencin não 6 só do senado: é acto da ravcllas; estando promiscuamente, devemos pro
assembléa. Para. o que devem ambas estar aqui. ferir a fórma de um ou outro. 
Se esta camara tem veto, a outra tem veto, assim Devemos, pois, acabar com cousas ociosas, e de 
como nós o temos nas discussões claquella. que não resulta beneficio algum. 
· Por isso, nós sobre o demais ccremonial é melhor Além de CIUC, s~ o senado suppõe que deve espe-

que vamos harmonisando assim com a. camara. dos rar algum. accôrdo da reunião das com missões, 
deputados. que o decida. E' muito judiciosa a rasão do Sr. 

Quanto ao que se diz do juramento, pela mcs- Visconde de Barbaccna, porque a reunião das duas 
ma rasão qnc no acto do juramento estão juntas commissões altesta ela nossa parte uma disposição 
ambas as camarns, 6 acto não da camnra dos de· manifesta de querermos trabalhar do accôrdo. 
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u Sn. D,u:;\o DE ,\ Lr..l:'i'.L'.\11.\ : - O ccrcuJonial da O S1:. C.1H:\ El ao DE C,Dl!•O> :-En aclw rrne o nosso 
rccepc.:io csl:'t dccirlirlo: mas quanto ao jummenlo fim 6 a]JrCYiar a tliscuss:i.o do jurniiJCnto, rruc já 

deYe decidir o scnad<l, se o dcix:t n ambas as ca.: cslá prineipiada, c depois envia l-o ü ca:nnrn, qur 
mams. concoJ•dnl'<i, co:no 6 natural, c se sancciona:·ü. lllas 

Ha1·cmos rle tratar à isto cm JH'imci!·o luga:·; por- se n:1o conco]'(]al', le:•ftO lugar os meios, que npon
que supponlw.1no> rJue o juramento é l"emellido ::í. tarn os illuslrcs senadores. 
r~amarn dos dcpnl.ndos, se n ca:nara o não quer O St\. FllnN.lXDES Prxm:mo:- O meio que o se
ar/optar, porqur nilopta oulro, fica ocioso este tra- nado appt·ovnr para a J'Cunião das duas cnrnarns. 
lialllo. . O Sn. C.U1NEmo DE C.I~IP03: -Eu disse pOI' Yin 

Porlanlo, ~sscnlo fJUCIHt rlc lmtar-se dOJUr:tmen-~ da secretaria, de pai> de discutir-se o formularia: 
lo para scr\'lr a aJnlJnti as camaJ·as. para rruc 6 communicar antes o caso em questão ? 

. o Sn. Yl~CONI>8 DE lJ,IHn.ICEXA :-Convem no se- i SupponiJo pois que nrrui n camara o esla!Jcleça; e 
11~do desde já mnnler o modo de communicação ; depois de discutir, o mande. 
de uma com outra camnra; porque é o unico meio ! o Sn. LoD.ITO: -,.Parece-me que n discuss:lo, que 
rle n.ccuJ'do para lodos os casos. I vai YcrsaiH.lo sobre o ponto do formularia do jura-

O Sn. VIscoxnE DE C.IR.l YEI.r .. 1s: -Isto 6 do re- i menta cm discussão, merece n altcn0ão do senado; 
~i menta. 8ús não porlcmossanccionar cousa algu- porque cu assento que ll:t no forumlario uÚJ prin· 
ma sen:ío depois que se inslallar a assemblt.in. cipio de dcsuni:Lo. 

Podemos pl·ovisori~mcn te estabelecer um regi- O Sn. B.mnoso : -Se se pódc j::í. tra lar dessa 
Inento, assirn como o ccremonial é provisorio: I rua teria, queria que para esse 11m o Sr. presiclcnle 
porque então depois da installaç!io, lemos o cxcr- me concedesse a palavra. 
cicio de legislar. 

~fns nós por ora niio somüs mais do que um corpo 
eong-regado para a YCJ'ilkação dos poderes, c para 
os nrra11jos prcparntorios. 

Somos já senadores, was não podemos exercer 
as funcçucs de senadores sen:1o cm regra JlOl' Yia 
rl~ inslalla~:io. 

O SR. C.11!NEIJlO Im C.DII'OS : -Creio que a cons
tit:uioão diz que llaYendo uma proposta, ent1·ará 
fll'imeiro cm discussão, e depois irá :\ cnmara dos 
r! c pu lados. 

Nós estamos neste caso. Ag-ora só se püc o jura, 
menta p:·opriamenlc para discul:ir-sc. Depois da 
discussão 6 que a camara dos deputados lm de 
clccidir, se cslá de accürdo com a resoluçào do 
l'enado. 

nias irá c:unara antes de discutido!' Para rruc? 
Acloptacla uma f,)l'lllula, manda-se á camnra dos 
deputados; c se discordarem, então tornal':i a este 
senado a emenda, que lá llzerem, para quu tudo vá 
r! c conformidade. 

O Sn. FEnX.IXllES Pmmmo:- l'."ão acho lugar 
no fnndamcn lo do ii lustre senador a respeito do 
presidente diJ·igii' ·os trabalhos nas reuniões das 
duas ,;amaras, o que é obrigação c não o/Tensa, 
IJUando 6 arbitrio da conslituiç:io. 

Porlnn lo, nG.o pó de a Ya lia r-se essa especie da pre· 
cedcncia do presidente do senado. 
· Logo f]uc as duns oamaras se reunem, é nsscm
lllca; c o jurnmen lo dc\'e ser uniforme. Se cllc 
tocou nos pontos esscnciaes, estil conforme. 

O mais c muito ocioso, nem vejo utilidade al!!u-

O Sn. RoDUIGJ;ES DE CAnYALno:- Eu não peço 
para se discutir. )las V. Ex. qucirft estabelecer 
agom a maneira da c:ommunicaçilo para os diiTc
rentes casos, porque absolutamente não ~c pócle 
deixa!' de cornmunicar. 

O reg-imento inlcrno é para depois da assernbléa 

I 
installai.la; c será muito cxtraordinario, que haja 
objecto que nos faça tratar dcllc antes da insta !la· 
Cá O. 

Quanto á proposiç:io, de que n:io se pódc ad
millir aqucllc meio de communieação por uma 
commissilo, quizera. saber porque. Ent<lo que se 
ha de fazer pnrn communicar á camara dos de· 
pulados o juramento, que aqui se lem proposto 
para antes da installação? Se n camam dos depu
tados o abraçar, se o quizcr, como o lm de mandai• 

I 
dizer? Sempre lJrt de ficar para amanhã, porque 
cslc negocio e de mais longa duraç:io. 

O Sn. PnESIDEXTE püz á votação se convinha a 
reuni:io ele duas romrnissúes uma. de cada cama.ra, 
para. tratare!ll dos artigos propostos; ou deciiiido 
já o formularia da recepção de Sua 1\Ingeslaclc o 
Illlpcrauor, e estando cm discussfto a formula do 
juramento, conviria, depois de adoptada esta, 
mandará camarn dos depu ta dos uma cópia nu ten
licn destas duns rcsoluçues do senado; c venceu-sr.: 
o segundo expediente. 

ma de muda n~.a de pala\'J'a. ~ 

0 Sn. VISCONDE DE CAIIAYET,!.AS: -Mas ainda 
falta: o senado tem a mandar o neto clii recepção, 
PorrJUC a opinião era que só CJ'a priralivo.do se
nado, e foi tambem que a cummissáo mudasse o 
formularia. Agora já não 6 essa a opinião. O que; 

I cu nssontci ern o que Y. Ex. lin!Ja proposto, se 

,. 
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lla ria de iJ' por commissiio ou pot• meio do rc- I E mandou à mcsn a sua cmondn, rruc foi lida peJo 
mcssa. I Sr. secretario, c e a seguinte: 

O Sn. Xo~.m:co:-0 rruc fez a camara dos depu· 
lados foi pedir os tra!Jalllos da carnara do senado: 
pridc SOl' instruída pt·cparntorinmonlc: portanto 
isto e um acto prcparatorio: mande-se pela secre
taria. 

• Emlngnr das-obrignçücs de senador, parece
me mc111or ob1·irJa~ões de meu cai'(JO. -Visconde rlt! 

, Cm·(ll:ellas. " 
O Sn~ _r_rscoxnE DI~ BAnD.ICEXA:-Pois cnliio cu ! o s1•• r.crn~ndcs Pinheiro lambem mandou tl 

\'OU rcdl~ll·, c pnrccc-mo rruc esta minha mlacr.ão I mesa a srguintc: 
csltl conlorme com o voto do senado. (Leu). 

o mesmo Sr. secretario apresentou a cnrl.n lm· 
JlCriat do senador o Sr. )I1rcos Antonio ~lonlciro 
de Darros, a qual foi remctlirla [Í commisoiio t!n 
Ycrificat;iio dos pot!Ci'cs, que deu o seguinte 

E;uJ~l'WA. 

• P:l!'ccc-mc que se c!C\'Cm omillii; ns palavra 
jit:;el' o!Jse;·ca;·, •;islo que o senado é legislativo, c 

1 ll<io cxcculivo . ..:..Pilt/wiro .• 
I O Sr. Barão de Cay1·ú oll'crc.ccu tn mhcm n. 

E:\IE:\"DA. 
A commissfio dos poderes examinando os ti tu los 

que aprcs~nlara~n os S1·s. scnatl01'c3 o \'isconrlc da • I'I'OJl•Jnho rruc na J'orn;ula do juramcn to do 
Villa nea! da Praia G!':mdc, c :\!arcos Antonio senado se acrescente [[ palavra integridade indí
r,Ionteiro de narras, os acliou lcgnes .. - Pa~o do âsibilidrule, que se acha un foJ·utula tio jurnmento 
senado em o L' de 3Iaio de 182,3.- Visconde de do Impct·ador; c 11\lC em lugar il:t cl:wsula de sm· 
JJaependy,- Visconde de Cnmve!lns. - !Jal'iio de leal ao Imperarlo;· se substitua a de jitlelidrule ao 
Valença. - Jolio Antonia Jlodri!JIWS dv Carva!lto. Impetwloi', r1ua! se ncha nn formula do juramento 

foi npprovado. do rc:;cnlc.-Bm·lio de Cnyl'lí. • 

o Sn. l'nESIDE:\'1'!:! pro::üz flUO não IJavcndo o_ Sn .. VISCO:\"DE -~E n,:n~ACT:xA:-A llllla hom 
ainda formalitladc cstaJJelccida para a r8ccnr.;io csta.tlCslgnnc:o olletJa-mao.de ::.na ~Iag·cslat!c .. Ora, 
dcs SC!Utlorcs, c1unpria s~l;c 1 · 0 que ::c clcvcri~ ~c-

1

. lla lllC~nvcnJOnle cm llcar a sess:io adiat!.a p~ra 
guir Mslc rnomcn to !Jara rcr;cbct· 0 St·. Marcos An. ~~~:\:\lllw, pot· estarem cs.tas cmend~s. por_ d tsculir. 
tonio :l!cnleiro de HatTos. J Iam-se t!c fazer ol1ic10 de ]Htrltc1paçao ao go-

ltcsotvcu-sc que fossem nomt:atlos t.lous senadores rcrno, depois n resposta ao rruc tenho J'Ccchidu da 
pnra c!cscrupcn!Jarem esta l'tmcr:iio. camara dos deputados. Isto leva tempo que estava 

Foram pois nomeados os Sr~. Lobato 0 ~Iatla destinado á lli~CL~ssã~ tl.o juramento, c a elas. 
!Jaccl!ar. emendas leva a lu a n01 te. 

Foi logo int1·odusjdo 0 sr. )Ionteiro ,1e narras, c yo1· isso, cu voto que _deve Jlcat· adiado, porque 
tomou assento. nao!Ja.tempo para continuar. 

O Sn. Yrscoxor. DE CA!t.WELLA~ :-,\Ias podemos 
dcmot·ar-nos ntü ao meio dia. Isto silo onze horas. 
Se o Sr. prcsidcnlc quizcr, podemos ir discutindo. 
Decida o senado o que se lla de fazer. 

O Sr. SCCI'Clario leu a formula do juramento. 

FOU:\IULA!liO DO JL'llAl!E:\"TO, 

Juro aos sanlo3 Cl'angelllos cumprir fielmente 
as olJrignçücs da senador; rnanlcr a rcligi;1o cn
tllolicn, apostolica, romana; a integridade do 
Irnpcrio; oi · ~.r, c fazer observar a sua consti
tuição politica, ;;, r leal ao Imperador; c promover 
o bom g-eral da. naoão.- Paco do senado, 30 de Abril 
de i82G. - Visconde dç lnlwmbupc. - Visconde ela 
Cm·avcl/as.- Barlio de Alcanlam.- Jotio Anlonio 
Rodrigues de Cm·vallto. 

0 Sn. VISCOS DE DE CAll.\VEf.T.AS: - Parecia.·lllC 
que se devia junlar ao juramento as obrigações, a 
que está ligado .o senador. 

Portanto, achava bom que se dissesse-Juro satis
fazer as obrigaoües do meu cargo, r1ue compele 
tanto ao senador como no deputado. 

A G. 

Pr·oposlo o :tdiamcnto, não foi apoiado. 

O Sn. CAnxr::mo m: CA:IIPOS :-Concordo que se 
acrescente a essa clausula gerai obsam1· ct cons· 
lituictio a outra de (a:cr oiJsenm·. 

Esta eleve ser posta, não só pelo que já disse 
quanlo ti execução da mesma constituição, que nós 
não só cxcculnmos, mas fazemos executar: mas 
porque nós somos até como Yigias. 

Tam!Jcm iJ essencial que entre a idúa de fideli
dade ou lealdade. Pol'tanlo, ó muito justo flllC và 
es:m chtusula.. 

Conviria lambem cm exprimir estas outras 
clausulas: • Suslcnlar a actual1lynastia, c zc:ln1· 
geralmente os direitos dos povos c seus in~e· 
l'CSSCS. n 
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!\é1,; s:liJC/JlOS lllllilO liC/11 f[llal Ú O ileStillO da 
1::u11.1J'a do senado: c !la foi insti luid;L entre a ca· 
111.1ra dos tlcpu lados e o ~uvcJ·no ele Sttn l\Jagcstadc. 
LO!W a enmamllo scnatlo tem o!Jri~;JI;;io de sus
lc~tar as JH'eJ·o;;nlirns 1lo throno, c l.aw!JcJH rlc 
zolrLJ• os dit•citus c interesses dos poms. 

Eu assento rJue estas s~o as idéas csscnciacs, que 
dl':rern cxprirni1·-se na fot'Hiula do jut·amcnto. 

O i !lustre senador mandou à mesa a sua 

-e depois a conslituiç:1o; porcg10 prefere aqui! lo 
1JUL1 6 do iJOincm, cotno Iwmcm particular, :Í!Jllil!o 
11 uc e do holJJcm, como citlaclilo c JllCIIIiJI'J da so· 
cicdadc. 

O S!l. CAI\XEIRO DE C.l~rPos:-Pois Ci.l tenho JlUl'a 
mim rruc é geral pôr-se a constiluiç:io primeiro, e 
depois que se siga o mnis. l\Ias não ol1sla a q:::e 
naqucllc caso veniHL primeiro a rcligi<io poJa su~ 
prccminoncia. 

O Sn. \'Jsco~Dil m: CAHAY!l!.r.As:-Nós tC!IIOS rlo 
sustentar, c insliluir um systcma; c portanto ó 

• Juro o:Jscrva1· c fazer ohscJTar ~ consliluiçfio necessnrio IJlle olhemos tJuacs são os prindpacs ar
c mantcJ· a rcJigh~u catJwJica aposloliea rama- ligas, entre os quaes são os capilaes, c li'!Jl o pri· 
na, sustentar a indivisi!Jilitlade do !rnpcrio c a I moiro lugar a religifto, a constituir;:io, os ilircilc,s 
actual elynastia imperante, se;t· leal ao Imperador, do cidadão, suas o!Jrigaçucs para com a 1:açt1o, e 
zelar os direitos elos povos, c promover, quanto, com os outros, c cntiio entram os outros devercô, 
cm mim coulJor, a prosperidade geral da na~fio.-~ rJUC podem deixar de o ser. 
Caruciro de Cmnpos,:. . , . O SH. ll.\HÃO os C.l.rnu':-(Xao o ouviu o taclq-

D.isculii!~ a watm·ia, o Sr. Pl'CSillcnlc prOJluZ a grapho.) 
votac.rro o parecer da comrniss<to, IJUO lllc era rc- o Srt. •;"r,;coxnE DE CAHAYJ>I.LAS:- Queira V. 
la tivo, c não foi approvailo. . Ex. ver se se approva a emenda, c ser•i primeirc1 :1 

Em consctruencia lll'O]JuZ as e.m.entlas o~ercwl~s religião, do que a eonstittlir.ão. 
c perguntou ao ~enado scconnl'!a prefcrtr a maJs E Janelo-se a mttlcría por clisctltida, foi appro-
ampla, o r]ue fo1 appi'Ovado. , . v ada a emenda, ao formularia do jt>ralllcn!o, 

O Sn. C,_lll:'IIm\0 m~ C,~)íPOS :-Eu crcto CJ_uc a salva a reclacç,lo, que se reduziu <i seguinte: 
minha emenda e a mats arnpla: porque nao se , Juro aos santos cvan"c!hos mantct·a I'Clicdilo 
l.,J.Jl't• •o sei1"llO ohserYar c fazer o'J•c•·v•r mas • ' · ' o ' ~ 1 

"." .,. :· , • • ' ' • ' " • " ' ca lhollca apostoliea romana, obserrar c fazer o!J. 
manto! 0 f .. zoi o!Jsei \UI· , • . serva r a Constituição, sustentar a indivisibilidntk 

O Sn. VrscoxoE DE C<~.nAVllLLAS:-~mlao quCJra do Imporia; a actual dynastia imperante; zcl:tl' 
V. _E~. ]Jropur essa, JlOl"fJtlC é esscncml a formula I os direitos dos poYos; e promover quan !:t1 em 
elo JLl!amcnto. . mim couber a pt·osporidado da nnç:1o. " 

O Sn. llAn7\0 DE CAYtw':-Parecc ;que JUran~o Levant.ou-se a sessão ao meio dia, declarando o 
nós a consliluir;ão, elevemos manter a dyn.aslJa / S1·. presidente que a seguinte começaria pela:; 10 
actual c a religião. Para que havemos ele JUrar horas da manhã. 
sem necessidade ? O que elevemos guardar é a 
eonstituirJão. Guardada esta, está gmrdada a rc- nESOJ.t:r:üEs vu ~E:'IADO. 

Jigião : a d~'nas!ia actual; o mais são gar::.nlias ll!m. e Exm. Sr.~Accuso a recepção do officio 
rruc cstao al!J. · · . . _ de v. Ex. com a data de hontcm, no fJUal pat·licipa 

O Sn. VrscoxnE DE CAHAYELLAS :- Pms enlao I ser conveniente que a camara r.lo senado facilite 
V. Ex. queira ]ll'O]lur fJUUl elas du_as c~mndas se á camara dos deputados os li"wios de communica
adopta; se a min!Ja, se a outra que u lll~ts ampla. ção, a fim do dclibcrat· com elln so!Jrtl a formula 

O Sn. CAitXErno or; CA.~!I'OS :-Eu crcw que de- do juramento, c mais actos prcparatorios :l ins
vemos fazer todo o passive! para a!Jrcriar o tempo tallacão àa asscmhléageral. 
c como cm regra a minha emenda ó mais arnpla, E ~orquanlo o formulario para a recepção de 
por isso indicou-se a emenda só com o Jim Sua ~Iagcstadc Imperial linba sido adoptado hon
de obviar o inconveniente, que havia, o qual cstà tem e a fonnula. do juramento se acha\'a cw 
remediado. discussão; resolveu o mesmll senado, rJue tlnda a 

O Sn. RonniGüllS og CAnYAJ,no:-.Turo aos san- discussão, c adoptada a iormüla do juramento, 
tos evangelhos c conforme o costume. fosse rcmcltida a v. Ex. uma cópia aulhr.nlica rle 
o Sn. vrscoNnE DE CAnAV!lLUS: -Eu queria que uma, e outra cousa; o que lenho a honra de cum

se pozessc a religi<io catholica primeiro rruc a prir por meio <las cópias inclusas. 
constituioão: a primeira cousa, cm rrue se eleve Deus Guarde a V. Ex. Paço do senado, P.m o L• 
cuidar é na religião, depois na constitui~IT.o. ele rtlaio de :1820.- Visconde de nm·bacena.-Sr. 

Portanto deve ser- Juro aos santos crangclhos l\Ianocl Josú ele Souza França. 
manter a I'cligião calltolica apostolicn elo Impcrio 
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Tel'ça {eira, 2 de .li aio de 18:!6. 

Pot·lnnto, proponlJO est~, primcirn parte, qu c ó es· 
sencinl, se se deve lornnt· a pOJ' em discussão urn:t 
rcsoluçfio lomntl:t j~i, :i vista da rejeição da camara 
dos depu lados? 

O Sr. presirlcntc dee!nrou ~tbcrta a scssrro :is 10 A consliluiç:io diz que cnrla uma dns camaras 
horas c 3B minutos. fn J'IÍ o seu rcgimen lo. E', portanto, claro quo é inae-

0 Sr. secretnl'io leu a acla da scss;1o antecedente 11cndente :H[ui nesta delihemção, tanto urna como 
c durante a Jeilura cntmram na sala os St·s. outra camara. 
V.l.'COn(IC de I>·ti'"Jlan"tJ:i c Uodri()"ucs do Cat·vnlho. . 

" ' " " • o O Sn. VIscoxnr. or. Lonr.::~.~:- Sr. prr.:Hdcnlc, da 
.O Sn. Yrsco.NnE m~ C.1 nA vnr.As : - Tenllo uma leitura dos artigos da consli tuir.:Io (leu os arts. 10, 

obscrnçüo a fazct• a respeito da a c ln.: !louve .un~a 20, c 2!) se collige que cada u~a das camaras deve 
fal:a: r1uizer~ q~e :e dcclttra~s~ que <l co~111~ 1 ~sa~ I te:r o seu reg-imento interno, assim como a assem· 
do~ poderes nu o so twlou <lo cl!plollltt do SJ. M,n c~s Lléa gemi deve ter o seu. Com o privativo de cada 
Antonio, (!UC entt·ou hontem,_ mas tamllcm d~ (li- 1 uma das c::unams, nada tem a outra, mas o CJ:Ue diz 
P.lomtt do Sr. Viscond: da PmJa Grande, CJ:UC tmha I respeito :í -n.ssemblóa geral, esse deve ser feito 
stdo entregue na sess;to antcceden te. com in tclligencia commum, com audicncia de 

O Sn. SscnETAniO:- PaJ·ece-me que então se de· a miJas as camams, pois que ambas l<lm igual di-
ver:i. acrescentar essa emendtt. rei to a isso ;.é o n;io se ter marchado debaixo destes 

Leu tle novo a acla acrescentando ter a com- principies, o que nos puz na collisão, em que nos 
missão ele YCJ'illcação de poderes achado legal a achamos agora corn .~. cnmara dos deputados. 
carta imperial do Sr. Visconde da Vil la Ileal da Este é o meu enlendCl·. 
Pr1tin. Grande. 

O Sn. V1sco:-.or. DE C.tUAYELUS:- Esta bem. 
Foi a pprovada a actO. com tt emenda. 
o Sn. SEcnEunro :-Em conserruencia tln. reso

iuç:io do senado, mandei tirar cópia, tanto do for· 
mulario do recebimento de Sua ~Iagcstade, como do 
juramento, e os mn.ndei á camat·a dos deputados 
com a seguinte carta. (Veja-se Diario antecedente). 
Depois de remctter este officio, recebi perto da 
noite a segu.in te resposta : 

Ol'FICIO. 

Iilm. c Exm. Sr.- Levei ao conhecimento da 
camara dos deputados o olllcio de V. Ex. da àala 
de hoje, c juntamente as formulas do juramento, 
que cumpria ser prestado pela asscmbléa legisla· 
ti v a, o do ceremonial a respeito da depu taç~io n 
Sua Magestadc o Imperador, c dos outros artigos dtt 
abertura da mesma assembléa: c a mesma camara 
me determina responda a V. Ex. que se conforma 
com a d~liberaç~io do senado, quanto á. fôrma do 
juramento, c quan Lo aos artigos do ceremonial, 
menos o se timo; por entender que se devr. obset·vat· 
o que a este rcspei.to se praticou na abertura da 
assembléa constituinte, c iegislativa, na cot\for
midade do regimento interno da mesma. 

Deus guarde tt V. Ex. -·Paço da cnmttrtt dos de
putados, cm o i. 0 do Maio rlc 1826.- .llanoel José de 
Sou::: a Fmnr.a. - St·. Visconde de Darbacenn.. 

Como ell~ recusa o art. 7. o do formularia, cu o 
leio. (Len.) 

O i3n. PnESIDENTll : - Informado 01 senado da' 
resposta dtt camara dos deputr.dos, deve resolver, 
se so deve pôr em discuss<IO, ou se se devo emendar. 

0 Sn. V!SCOXDE DE NAZAUE'f!I: -Eu llàO estou 
pelo que diz o nobre senador. Nós não fizemos 
senão um regulamento interino: niio temos nada 
com o (jUe se ha de fot·mar : ó só proviso;·io pa!'a o 
rccebimen to de Sua ~Iagestadc Imperial nesta casa. 

O Sn. Vrsco::-;m~ DE C.wAVEI.LAS:- Eu sustento 
a opini:i.o do illustre senador (apontou para o Sr. 
Visconde de Lorena), c júhontcm fui desse parecer 
que quando havia reunhio de amJJas as camaras, 
posto que o presidente destn. deva regular os tra· 
balhos, todavia devia ltaver um regimento que 
fosse comnn1m a ambas, ao menos naquella parte, 
que diz respeito i reunião. 

Por isso, eu disse hon tem aqui que as camaras 
tinham um certo veto : tem um veto mesmo a res· 
peito Jas dellbcrn.çucs umtt da outra, c tambem 
desta parte do ccremonial, que se devia ajustar. 

Ccrlamen te seria muito bom o arbltrlo, que 
·tomou o Sr. secretario, e que ltouvesse uma com· 
missão, para que isto se ajuste na reunião de 
ambas: mas eu não estou agora pela opinião de que 
nós prescindamos dessa formalidade- que tra-
temos separadamente. . 

Aqui nós fizemos esse ceremonial interino, e 
mand:imol·O á camara dos deputados, onde fizeram 
esstt emenda. Por conscquencia; quando nós o rc
mcttcmos, quizemos que clles tambem fossem on
vidos, c approvassem. 

Ellcs approvaram todos os artigos, á excepç~io 
dessa parle, em que concordaram comigo·; porque 
cu l!Onl:em J'ni de opini~1o de (!UC se devia fazer 
selccç~io daquelles, que estavam cm funcção, e dos 
outt·os que esl.avam cm funcçilo diversa, que e;:-a a 

. da re1>resentqão nacional! Esta é composta da 
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1:rtiJHtra do:; depu lados c camnrn dos senadores, J O Sn. íloDIHGtms Dil CAnnr.no: -Como arrui nrro 
•JUC formam a asscml.Jiéa geral, com assistcncia de se trata do direito, o drtjusliça, mas unicamente 
sua ll!agcstade. c que compucm a fnncr;rro daqucilc do meio de communicar com a camara dos depu· 
clia. · lados, por [CI'Ç:t, c por necessidade se ha de adoptai' 

nuanlo nos ministros de os lado di;::;G q,w doria.m um J!lCio. 
ICJ~ assento, porcrue exerciam uma parte uo poder Eu w1o acho outro senão dizer :i camnrn dos de· 
solJcrano: que todos os mais ( ú cxccpçftO da r a- pulados, que nomêe uma commissiio. O I'Cgimcnto, 
ll"iilia real, por(]uc css:t ó sempre a excopsao ila sim, diz que 11üo se ponham assentos: mas esse 
regra, c sabemos que sempre se lhe mantem o rcs- rogilnento não ó nosso. 
r•ci to c decoro, CJUC todos daremos consagrar-lhe) Eu estou pelo que disse o Sr. Visconde do Loren:t: 
se reputa.v:tm "COmo cspcct:ulorcs. üs funcsues d:t asscmblé:t geral devem intervir 

Finalmente, disseram aqui, que vinham Jl'lr abri- amb:t<; as cama.ra.s, porque mesmo segundo a cons-
f.(ação, e em razão dos seus c:argos. · ' lituição, quando clla diz flUO ser:i fello segundo o 

E' verdade CJUe r.Jlcs vem faze:· curte ao solJer~no. seu regimenlo, suppüc sem pro um rcgimcnlo da 
;~ias, r. :tssembléa nüo concordou comigo nestas assem!J!éa. 
idéas, e estamos JlOI' consequenci:t n:t coiJisão entre sendo assim, por foro:t Mo de intervir ambas as 
a noss:t decisil.o c a. da nsscm!JI~:t. c:tmara.s, o CJUC se pôde fa.zcr pot· uma com missão, 

Pois, ngiJra é que cu a;;scn lo que àe1·e hnvcr essa melado d:tqui c motacle da outra ca.ma.ra.; porque é 
c:ommissiío Jllll'il que, se a. cou1mi~s:io asscnlur que tnuitü pt·ova.vel que argumentando r.llcs com a 
Jtouvc cssaduvitla, a poss:t remcu:ar. rnsüo d:t lei, c mostr:tnc"lo-se-lhes que niio é lc·i 

O CJUe CI'eio ó C]UC nós tl~vemos padir :i cam~r:t cllcs cethm. Porque o St·. Visconde de Cnravcllas 
Jos dcput:tuos urn:t comn11Ss5o, para que rcum.da , disse muito bem que n:1o havia lei; c mesmo 
:\ nossa commi»~o possam ajust~r c;;le :!cgo~w. : qn:tndo :t houvesse, t·ra p:tr:t a. asscmbló:t consli • 
Porque o que disse o i! lustre senador que islo nüo 1

1 tuintc composta de una só carna.r:1, c agora são 
er:t lei, c que este cercmonial era sómeiile paraest~. duns: alúm de que o wgimento não foi Lodo nppro· 
eamnra, é verdade: mas isso nada prova contra a : vauo, nem disculido. 
minll:t opini5o. . . O meil) que cu acho, é que se lhe escrevn,, dan-

Esse cc!·emonial que flzomos, é lnt,Jnno: m:o 6 do-se-lhe estes motivos de que niio lia lei: c qua.udo 
l~i, é sómcntc :tpprorndo_ por ~st:t cama.ra,. par·a 0 I não ced:t, qnc nomêú a. sLta commiss:1o; e nós 
d:::. ua ::bcrlur:t, que esla proxuna i. nsstm e.: mas 1 depois nomcar·emos tam!Jcrn n nossa, pa.ra. conjt~n
a qucsliio toda é se a.quulle ccremonwl que dtz res- tameutc ultimarem cstu ne"ocio. 
peito a reunião de :ttub:Ls as camaras, t:tm!Jem deve · o · 

ser tmlado em comnnun. O Sn. PnEsiDEX1'E:.::.. Niio 1.Javcndo mais quem 
Parr:ce-me, portanto, que v. Ex. dü por a.diadn. :t p~ça :l p:tlavr:~;, a.nles' de pergunt:tr se a matcriu 

- seso:to, c se convhle acamara uos deputauos para está discutida, comr:: não ter:1osum regimento, ror· 
manda.r uma com missão. onde me gLtic, cu n:1o quCI'O tornar autorid:tuc !'órn 

Eu ouvi que urn membro da cr.mni·a dos depu- dl ordem: mas semJll'C direi que quando se propõe 
lados argumcntára. fundado cm que tinh:tm já um:t um:t quesliio, é preciso decidir-se, c falia r sobm 
lei, c que não se podi:rm sepamr deli a. Engn- cll~, e niT.o em OLtlra. matc!'ia. 
nam-sc: o seu regimento lambem foi appriJVaclo l~O o que cu propuz 6 se o senado de\· ia., ou niiil 
mc:;mo mollo. E isto sabe-o Y. Ex. c sabem todos :rnnu ir~ esta àcli!Jcmção contraria tom:tda pel:t 
c1ue l:l eslivcram. cam:na dos deputados. 

Nilo era !ei: eram artigos, que à proporçiio, que Foi esta a questão: n<io se disculiu: e os illusLre:; 
:.C iam :tpprov:tndo, se foram pondo cm cxecuç<1o senadores fnl Jara.m já n:t segunda queslão, sem 
1nterinamcnte. P:tra ser lei, ha.via de ser depois da darem attcnç:io :í. primeira, que foi proposta nesles 
segunda discussão quando toda a. assembléa.. o termos: se se devia pôr cm discussão uma. re.so
>rtnccionasse. Aquclle nilc chegou lá:· nüo se dis- iução já tomada por eslc senado. 
eutiu todo: :rinda lhe faltou a s:~.ncção final, cru e 
cm aquclln, que lhe d:tv:t o caracter de lei. 

Por issCl, tau ta força. lcm o seu regimento, como 
o nosso formula.rio. ,\mbos cllcs s;1o interinos: · 
pot·quc não lta lei s:tnccionad:t. 

E como nem cllcs a ttlm, nem nós, pódc-se :td· 
mittir outra fórma; e ontlc !ta duvida, venha. n 
commissão que decida. 

Este é o meu po.rcccr. 

0 Sn; VISCO:\ DE DE CAil.\ YELLAS:- PeÇO a palaYr:t. 
A rruestilo discutiu-se; porque as .uecisõcs clcsta 

camam nunca lem o dircilo à c -nilo se pode1·em 
reclama.r: mesmo nas leis se reformam todas as 
vezes que lia opposição da outra.. . 

Assim como nós reprovamos as decisões da ca
mara dos deputados, clles rcprovr,m as noss,ts: nós 
temos reciproea.mcnle veto e inici:ttiva. 
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Nós flzcmos a nossa proposta: cllcs não appro- J O Sn. "\'Jsco:;m:: 1m DAnnAt::ENA: -A conslilniruo 
varam um :i parte tlclln., c de mm a sua appt·uvaçi!o · marcou muito positivamente ludo C/lHtnlo ct·n. i:tc

n. todos os mais a"rtigos. Tirct·arn o seu velo nnqnillo ces~ario pnra. a. inslallar;iio da. 'assemhlén. geral, 
cm que nós tivemos a. iniciativa.. mui lo principalmente arrue !ln. parle, que cm rcla.-

A.qucstão ó que, se o regimento fossesómcntc pri- tim ·á cmnara. dos deputados. 
vativo desta cama.ra, então ellcs nada tinham com Marcou que n rcunifto s·c raria, nilo havendo dis
cllc. ·Mas uma. vez que cllc se destina. para este din l:lncção do lugar, o que cm ncccssario, porque a 
solemne, deve ser commum, c por conscquencin clislincção <lc lugnr daria motivo a qucslücs. 
devem intervir ambas as cnmnras; c isto ó o lllarcou mais que o Jn·csiclentc ào senado regu-
mcsmo, qnc regula c concede a constituição. laria os lJ'::tlmlllos clcnlro da camara. 

Logo aquollc é o meio, que nós devemos adoptar O prcsillonlc, pois, sem consulta r o senado podi:l. 
como regra; e sem embargo da nossa decisão, fazer todas as disposiçücs, deixou-lhe isso a s~u 
vamos conciliar-nos, c procurar sempre que am!las arbi trio. 
as camaras lenham uma grande uni:lo; nli:is po- o presidente comtutlo quiz ouvir o senado: pa
dci·iam ter algumas duvidas. ~fuito mais porrruc, reco que fez muito mais: -adoptou arrucllc for
como já disse, alguns crcm que !Ja lei, de que se mulario depois de uma longa discussão, porrrnc 
não devem desviar, c que devem observar rcligio- 0 adoptou o senado; e porque o tempo era breve, 
sarnento. c ha.ria o exemplo elas nnçües à a Europa, nqucllns 

Como cu ouvi este principio, em se lhe mos- que mais se distinguem pelo decoro c appnrnto 
trando que tal lei niTo havia, elles se convenceram. nos seus ajllnlamcnlos nacionacs. · 

Por conscqucncin houve. engano; c como este foi (O Sr. Visconde rlc Carnvcllas pediu a palavra.) 
o principio,·cm que se fundaram para rejeitar a Seguiu o exemplo do que na Fr:nion: c na ln· 
nossa proposta, se tem outros que venilam dai-os, gln.terrn so Jlralica conros officiacs da ,cór6a. 
porque estes estão cl~slruido~. Demais, a conslitLliOllo ·nãô marcoil o. lugar, 

Portanto, cu não salli uo c~taclo da questão. onde se devia fazer a installação : podia ·ser· cm 

·O Sn. DonGES:- Secundando mesmo, c cingin· 
elo-me à proposta enunciada por V. Ex. :-Se uma 
dcli!Jeração já tomada nesta camara, e que não 
passou na outra, é objecto ele discussa:o- sou de 
opinh1o que sim .. 
. Esla cnmam tem um veto, c a outra tambcm o 
tem. 1\fas é preciso procedermos ele maneira que se 
não inculque superioridade sobre as.aLlribuir.ões 
de cada uma. · · • 

A"constituioão marcou que quando uma {'u outra 
discordem, que se reunam, c sc·dclibere. 
. N"ós"fpor ora -:linda não legislamos: flzemos c 

npprovamos aquellcs artigos, que nos parer.eram 
bem. ~Ias o artigo 11ão agradou: nós n:lo mettcmos 
na nossa participação a rasiio,. c os fundamentos, 
que tivemos quando assim deliberámos. Elles :ú·gu
mcntaram sobre outros, lJem ou mar· fundados : 
isso para nós é objecto alheio. 

Consequenlemcntc cstanios no caso darlttelles 
que a. conslituiçiTo marcou para os outros inci
.den tos, que occol'l'crcm, que quando forem dissi
dentes uma da outra, se rcunam; e o modo de fazer 
.cssa·rcunião, é: por.commiss:1o, ou convidando-se· 
.acamara. para Cllt1'ar nisso. 

. Este 6 o objecto ela discussão; decidamos"isto, c 
r~twndn pó de ter lugar : porque· n inda rjue é na 
nossa 'Camara, é sobre um .acto, cm qnc Im de in
.terviJ! a. oulTa:camnrn cm cprpo conjnnctamcntc 
com esta; c é preciso que clln tamlJem. tenha seu 

.· .voto, c sun sancçrro. 
A. 7 

um dos pnr.;os do-Imperador; c cnhlo ·hn.via calla 
camara a !li determinar· ·os! ugar.cs ?·De certa· Cfl.!C . 

não. 
Na sua. casa cadn: uma elas ca.marns tem, como 

pela constituição cst:i determinado, o direito :lc 
governal-ri, como qü izc·r ; . c só foi delegado an 
presidente elo senado presidir JÚ:l acto cl.a r~U!J.iiio. 

o p~esidcnfc elo senado podia muito bem ler 
decidido cia.nrlo assentos, ou dci:xa.ndo de os dar. 

.Tulgc, po1·lni1to; que esta enunciação nem foi 
usurpaçfio dos nossos direitos, nem nós mandá· 
mos à ca.mara. que os obscrYassc, ·nem pedimo:; 
approvaÇão~ Porque no mcuofficio, que ha pouco 
li, não ·se acha.· c~prcssão alguma, que de a cn
tender·quc o senn.do pet!c a npprovaç~lo dnqnellcs 
artigos, nem que o senado lho manda que o~ 
observe. O senado ~ommunicou-lltc o. sua reso
lução a. rc>!Jeito do formulari.o c ju_ramcnlo. 

o juramento, sim,· podin · elln. adoptar, ou m"io 
ndoptnr, pois pa. um. acto na sua casn, c um 
·ponto do etiqueta. . · 

~Ias, e·mquan to ao formulnrio elo regímen in-~ 
terno clcst~ ca:inara, rJUC é o ponto "da. quc~tão, 
:lcerca ·dos assentos, o senado nfto· usurpou di· 
rcitos : fe.z o que lhe competia ; c aqucUh. camarn 
não tem direito a. in tcrvir ncsl.c negocio, que 6 
rela.livo ao l'Cgimcn interno do sena_do. 

o sn. "VJscoxm> n~ CAnAváus: -Não sou da 
opinifio do i\lustre pt'COJiin:ínlc. 

Funda-se clla cm que o presidente tem .auto· 
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ritlarle pnrn f:Jzcr· o fo,·mular·io, por pre;itlir nessn E' vcnl:rdc tJUe ns cnma.t·as cm Ft·nntn se niJJ'il'am 
occn>i:in. no pn•.~o real : mas istio er:t poJo inlpclli-

0 ser lH'CSitlcntc, c:mvenho, mas dalJi niTo se manto l(UC tinha Luiz XVHI, c nwstllO assi:n no 
scqnc qnc dcl'n d:11· o fot·mulnrio, porque se ltn paço real linha uma sala parlit:ulaJ' destinada 
r.! c rcgul:1r n funcç:1o rlar[l:Cllc dia, o qual é ma is par·a CS3C fim, com galerias, lribanas, c L,;, s~.hi:l 
a!gurnn cnus:t do que urna o;·t.Ie:-n; ó uma lei. dosnposclitoscm grandcccrcwor:ia, vinlw acom-

A conslilni0:io di:( que rcJular:l o fJUC? O tm- ranliarlo d:L ct)l'lc pela galcrii1. uas pinturas, c 
llallto. O tl·all.llJJo tl t.la:· a pnla\'l'n, COilSOl'l'ar n. entrava na s:lla dc:;linada para isso. 
ilna ordem, c evitar flUO os scnnd.lres J'allcm etn Ora, rrunnclo m~smo fosse assia1, per,;uuto se 
c.Jnf,IsiTo. ncs>c caso, qucrcnJo Sua 1\Iaqc,;la:lc que a~ cnma-

Dlz a co:1slilu ir:rro (nl. ~2) : " l'\a reunião das r a:; cm <1!-Scmllll:a geral se reunissem doutro dos 
duns c~n:nr~s, o prcsitl•cntc do senado lltrigii'Ú o sct1s p:,~.os (que cu n~hava Liso muito bom, mas 
lr.11Jn III O; os depu lados, c senadores lomarúo lu- laJyeznfio houvessem cnl<lo as cornmodidadcs r,ue 
gnr i:Hl:S!i;Jctnmcnle.. lctnos aqtli),-pcrgunto se Sua, Jlagcst:tcle n:1o cn-

Dit•ig-ir o lmllalho n:1o ó cl:!r o formularia, c !regaria nquella mcsina sala ;i asscml!lt'~,l geral 
i.:so ~ elo lei, do regimento da c amam. para cll:t I'êgular Lorla a ftincçiTo? A J'unc1;;io é d.:J 

M'lS ngo;·n a qacsliTo loda c.:lú se esta lei ó do Sua ~lagc:;tade Imperial c0rn a ns:;cm!J!éa. !\esse 
r~gimc:ilo CSIJCCi.li desta ca•nara, ou do regi- dia uós rc[lJ'escnlarno> a n:lÇ<1o, c n:1o a potlemos 
mc:~ro comrnum llc amlus: po:'t]lle nesse dia, rcpre.;cnlar sem Sua :l!nge,;tadc que é o chefe. 
nem lt:t. camara de deplitncl·ls, nem scn:tdo: é j Digo, Sua illa; esladt! uilo HO$ t!ari:t a s:ll:t p:1ra 
nss:)il'dJ/0:~ geral :por isso se :leram asscnlo3 pro-, nó:; regularmos o cercmonial scgU!ldo julg~s-
miscuamenti). semo>? · 

Portanto, dcYe haver um r~gime;tlo especial. Aqui n:io ha ingercncia: c t:tnlo a n:1o ll:t, que 
lslo mesmo a conslituir.fi.o diL a cntcncl0r ainda sempre se praticou cu1 Portugal, c j;i no Drazil 
rruo nã•'• e:;t.~ja com aquclla clareza, que nós de- po;· varias vezes, quando os réis iam as.;islir aos 
seJaria:nos. ~las a llo:~ llcrmcnenlie:t o faz claro. cx~1mcs vagos dos !Jaclwrcis. 

Diz a constituição (nrt. 20):• Seu cercrnonial, Dava-sc·llle uma sala do paço. M.ts o que era 
c o d:t parlicipar:;t!o ao Irnpet·adoi·, scr:.'t feito na esta s:t!a do par.o ? Era nesse dia trilJtinal da 
fórn1:1 do regimento intcmo. • mesa do d~semlmrgo do paço : era entregue aos 

Diz mais a.!Jaixo (art. 2!): • A nomea~:1o dos r!oscmba.·gado:·cs: 'cllcs é que dirigiam tudo: 
rcspccli 1·os prcsidcn tcs, vicc-prcsiclcn tes, c sccr~- nesse dia era o pol'leiro do tribunal que assistia, 
tarios dns c~m~r;:s, Ycriflcnr.:1o dos .Jl?•!~rcs .dos 

1 

? não o da camara : ludo interno era do l!'l· 
seus membro,, Jllmmcnto, e sua polJcla mtcr10r, m:nal. 
se execu tnrá na fórma dos seus rcgimen los., Pralieou-se is lo constan lemcn t,, cm PJrlug1l c 

l'ío primcii·o caso sappü~ um regimento, por- praticou-se aqui. 
que não lia se:1ão um corpo. Aqui suppüc dous o rerrimenlo que cu então tive p:trr, se fazer . o 
reg1men tos, porrpc h:t dous cot·pos. u 111 exame vago ao Jllho do i Ilustre senador 

Partanto, como cu disse não só o Sr. presidente. sr. Nalmco, era tit·ado do de Lisboa qilc dizia 
n:1o póclo fazer isso, mas nem ainLln o que executa que a sala nesse d!a era l:ri!Juual, c que nada 
aqui mesmo eo n a nomeação rlc uma dc,mtaeiTo. tinha de pa~o. 
Se o faz é porr1ne a a~scrn!J!éa lhe concede ~sla Da mesma maneira, se a asscm!Jlúa se reunis.;,) 
fr.cnlrladc : c llte diz-Sr. Jll'.!sidcnlo nomêc v. Ex. no par;o tinila:nos· o nosso cerc:nonial a seguir. 
porque o mnis é da mesma nsscm!Jléa; pois ali;is Emqu:mto aos dous priucipios, que OIIliH'c~·ou o 
fari:~ por YOt(IS o escrutinio. Por·tlm, urna lei n:11) illustre p1·copinante : nunca me acco:nmouarei 
a pódc o Sr. presidente fam1·, nem a. potlcmos nós com cllcs. 
sós fazer, q:w.ndo se l!·nla de asse;nlJiéa gJral. o Sr. BonG!IS :-Os exemplo.;, qne o Sr. v:s-

Esta foi a minha opinião ho:1lcm : cllcs devem conde de narbacena lttmxe a respci lo do Sr. 
ser ouvidos.· pt·csidenlc, são contra !'ias á minha opíni<io . 
. Quanto ao que diz oil!ustrc prcopin~nle, de qm. Q•Jando diz que a constituir,ão rnarco·J Ludo, 
acamam podia ser aberta no pa~·o imperial, eu t!cvin. Jcmllrar Lam!Jc.u que mat·con ao mesmo 
convenlto, c ha um cxrrnplo nosso. tempo que o podei· de lcgislat· existe n:t assem-

Quanto aos exemplos cstt·angciros, cu n<io bica. . 
c:;tou por cllcs. Cada um govern:t a su:~ casa como A assembléa compüc-sn ele rrue? D:~ reunhlo 
lhe convom, c se vai arranjnnd 1 conforme as sua;, dn.; duas camnras, c da presitlcncia ilc Sua 
circumstanci:rs. Ellcs estão cm Londres c nós no )fr,gcstadc. 
Drazil. E' o caso cm questão o ccrcmonial dn abertura. 
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Quanto ao Sr. presidente a constiluiçfio Iltc 
uwr·cou a oJJrignç~1o de dirigir os l.rabai!Jos.-. 
UJas esta cit·cumslancin lhe nfio di autoridade 
de Jcgislat·, nem do fazcn:ousa algurna sem con
sultur o Senado. I;so nunca. 

O St·. p~·osidcnlc, diz o illustrc prcopinantc, que 
rruiz te_r a. allcnçfio d~ consultar o senado! O Sr. 
prcsidcatc cJit•igo sú os lrabal!Jus marcados cm 
lei, c goza daqucJlas atlril.Juiçües rJUC a lei lhe 
outo:·ga : n:lo rlirign a seu arllilrio: pontue 
nesse caso dirigida ludo CJUanto rjuizesstl; c até 
lcgis!Úia. 

A:rui n:to !Ja nada nurcado : c trata-se d c 
m:u·~at·, c a indn cru c seja temporariamente, é 
preciso sempre tomar as cJ,~lillc:raçües com acerto 
c prudcncia. Porque ainda que se diga rrue ó 
lcrnporario, vem n. servir depois de argumento, 
rJU:tndo se trata rlc lcgis!nr : é logo prceiso procc
dcr,.,co~n circumspccçfio, c summ~J exame. 

Os excillplos a respeito das naçücs cultas da 
Europa, que lrouxc o il!ustrc Sr. Barllnccnn, 
como para combater a minha asserçüo, ttlrn 
lugar qunnclo hn igualdade de circl.unstancias, 
mas nfto agora que não ó objecto ela 11rcscntc 
qucstfio. 

Eu mesmo fui de voto que se dessem os as 
sentas, mas a nova cruestáo deve ser se ó olljcclo 
de discussão o que o senado deliberou !!ontem, 
digo qtlC sim; e que seria. bom convidar logo a 
outra camara para se tratar disso. 

o mesmo illustt·c Sr. B:trbaccnn, quando hontem 
officiou, sentiu cm sua. conscioncia que o caso 
nfio esta v a tüo dcfinUo , ·que fpssc de pouca 
monta, c indHTerenlc ouvir·, ou não ouvil· a ca
mara dos dcputaclos. 

nontcnJ fez isto, c hoje o vejo ele opinitlo 
contraria. Porque n. parlici pa~ão, que se lhe foz, 
er·a de dever, c juslion.. N~1o ó favor de obsctluio 
que se fez :i camara. · 

Estes são os meus principias, c IH1o me sei 
afastar dclles: nem fazer o contrario elo que 
entendo. Isto não ó uma conesponclcncia de 
nrbanidaclc, ·deve ser uma cot·respondcncia de 
Jega!itladc, e de· justiça, directa c official. 

Isto é pnra responder· ti objecção do illustrc 
sei1ador o Sr. Darbnccna. 

Emquanto :\questão, eu julgo que é objecto ele 
enlmr cm discussão o nrligo que a canwra dos 
deputados reiH'OI'OU. 

V. Ex. proponha, e a camara decidirá. 

O Sn. l\IAnaugz DA P.u.ll.\ :- Sr. presidente, 
peço palavra p:u·a. dizer pouco. 

Quando este senado fez participante a cama ra 
dos deputados dos artigos do recebimento de Sua 
. Mngcslatlc c do juramento, não disse as rasues, 
por rruo ti--ha tomado a doliboraç~lo do nrl. 7." 

'•. 

nem doo mais. ~las quando recebeu resposta, 
sou bc .a rasa o por tJUC elles nilo o linlr:tm 
ndoptado. 

Esta r:ts~1o se inclue na ultima parte tio officio, 
tJUC diz que n:lo n.pprovam o 7. • tu ligo, porque t\ 
t:ontra um reg'irncrtto que lcm. 

Portanto, Iodas as vezes· q uc sa lhes prove que 
nquclle regimento nao ti lei, ccss:t loda a oppo
siçt1o. 

Ora j:l vimos, como acabou de di:(cr o illust!·e 
prcopinantc o St·. Visconde de r..aravellas, que 
arJttclle rogitucnlo ntlo tin!Ja adrruirido o car·aclcr· 
de lei, c POi' eon:;er1 ucn~ia podem mui lo !Jem re
fonnar a sua opinit1o, c deixar pass:u· o f·mnu
lat·ic• do ccrcmonial. 

Quanto ao .:xemplo, que lt·ouxo o mesmo ii
lustro prcopinante, cu creio, que ellc tulo vem 
no caso. O exame vago feito na sala do par,o é 
quando o rei lem curiosidade ele ver o modo, 
jlOI'fJUe O lri!Junal procede; lltaS O l'Ci CS[~i ]lO!' 

delmz da cortina, nem se suppü,; crue clle se ache 
presente; c ainda rruc e.;l!vcssc presente, n.to 
estava com col'ôa, sccp!ro, manto etc. (Apoiado.) 

N~1o 6 o mesmo appar·eceJ· o rei, c a rcprescn
tacflo nacional, como na ::.cção de crue se tr;tta, 
que é acto mui diffcrcntc. 

O Sn. YBcoiHlc de C.uu rm.r.As :- Eu disse iSS•J 
do tribunal. E' verdade qac o rei podia presidir 
com todas as suas vest•Js : deixemos isso. 

Bem patente esteve o Sr·. n. JJiio VI: todos o 
vio.~m : mas isso ·~ :u.lepcndentc da qucslilo. 

A rrucswo ti um objecto do lei. 
Esta, qualquer que clla seja, n.to lcm forç:t 

como la!, sem rruc lealla a approvação de _ambas 
as cama1·as. 

Supponhamos rruc nós propunhamos aqui uma 
lei; c depois ele a lermos discutido, ultimamente 
passava o projecte ncsla camara; o que faze,r.os 
nós? Hemellclllol-o par·a a camara dos depu
tados : lá n~1o passa: qual ó o ell'eito que hto 
tem? Nenllllm. 

SJmelltanlcmcntc este foi a!JUi ·approvado; e 
l:i foi reprovado; qual ó o efl'cito que deve ler? 
XtJnlmrn. E estarmos nós approvantlo c repro
vando, assento que ntlo pódc ser. 

Nos projectos de lei g-eral, cm nfio passando 
em uma elas camaras, n~lo é lei, c não se pódc 
esta lei conseguir sem que se chamem as camnras 
c todns reunidas clecida.m: do coulral'io estaremos 
parados no m~smo cmiJa;aço, pois que C::llcs 
possucrn um velo, c aqnclle velo ó absoluto, 
assim como o uosso, o marcado na conslituio:1o. 

O Sn. RoomauEs oz:: CAll\'.u.no: -Aqui temos 
o senado votando uma cousa, que là não ado
]ltaram : c vol<tram o contrario • 

nesta o meio conciliatorio, o este nós o temos 
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na conslitui~-iio: é convidar a camara dos Depu
adas a nomear uma com missão, c jun tn a ou tm 
1lMJUi resolver a quesl;1o, c o que se decidir flcn 
npprovado : não temos outro meio senão a união. 

0 Sn. YISCOXDE DE CAMYEI.T.AS :- Sr. prCSi· 
ciente, não estou pur aquella uni;1o. Nós não 
mostrámos que n cnmara tenha superioriclar!c; 

. a lei nomeou isto muito dislinctamente : diz que 
passando o projecto em uma camara, nlío tem 
íJffci to, quando a ontr;1. camara não concurda. 
Toda a questão está sempre nisto. 

Se isto ó uma ma teria, qn~ se deve tratar por 
informa,;ão, c se decide a qnestão de que nao ó 
privativa elo senado, mas sim de nmbns as ca
mara;:, não se pódc fazer por esta maneira. 

Se acaso a camnm dos rlcputados não ahracou 
este projecto, ter;\ outros que nós não possa~os 
abraçar : is lo ó reciproco, e n;1o 11:1 superioridade. 
E p~ra sa fazerem as cousas com segurança c para 
maJor bem da nnç11o, é CJUe se estabeleceu esta 
camara do senado. 

Acabou-se : se quizcrem mandar vit· a com
missão, mandem. !lias o que diz a constituição 
ô ambas as camaras reunidas. 

Isto é sempre bom naquclles casos, cm que a 
lei é t:rgente, c muito util á nar;ão. Proposto 
um projecto pela outra camara, não o emenda
mos; e lia não concorda com as emendas cn tão . ' 

se sentassem, porque ficaria dcpendenlc da von
tade de Sua ~Ingcstade Imperial m:mdrtl' ou não 
mandar scn ta r os seus officincs móJ·cs. 

App1·ovando-sc este. provisoriamente, depois se 
discutir:\ parn ficar regendo. Com estas razões, 
bem claramenlc expandidas, póde srr fJUC a ca
maJ'a se convença. Não· conhecendo c! la n força 
destas razões, n;1o vejo ou trn cousa a raze1' RC 

não a reunião das camarns. 
O meio que propuz é só como remedia para 

snhirmos do embaraço; porque o modo de Ie· 
gislar esta marcado na constituição, pela juncçilo 
onde as duas camaras devem discuti!', 

Tambem se podia fazer pelas commissões, mas 
as duas camaras podem dizer que n:io querem 
com missões, c mesmo estas podem não coincidir 
cm principies : vamos já ao meio legal. 

A estrada geral é .esta, que quando haja du
vidas, se façam rcllexües: não se combinando 
em scnlimen tos, nlío se accommodandO. a estas 
reflexões, ;então muito embora faça-se reunião. 

O Sn. Pm:smENTE :-A ordem pede que sendo 
cu presidente procure sempre manter a OJ'dem, 
c esta requer que a proposta do presidente seja 
sempre altendida. 

Apczar de eu ter hoje feito umn proposta já 
tres vezes, os Srs. senai.lore5 continuaram sem pro , 
a fallar na mesma materia alheia ela minha pro
posição. se aJuntam amb:~sparadecidircm. Mas isso {)nos 

E como· não, tenho regimento para os poder 
conscquencia chamú ã questão proposta, eri · nada innovo. 

casos perigosos. 
Este não tem importancia, [por 

não passando a nossa proposta, 
formal-a. 

devemos re- Ponho isto de parle, e· dou a minha proposta 
por nllo feitn; reconhecendo scmp:re que a auto
ridade do presidente fÓi um pouco mcnoscabada. 

O Sn. Vrsco:-.oE DE I~HA~IDUPE:- Achamo-nos o Sn. VrscoNoE oú~rüi.InuPE :·.;::.Perdoe v. Ex. 
em um emlmraço, do qual é neccssario sahir e Ningucm faltou ao decoro dó Sr. Pl'esidcnle 
nisso mesmo seguirmos as ~regras gcrnes, c Dê-me licença para explicar os meus senti· 
v:rmo~ c_omo se ha de acabar : pois ainda que mentes : não se metteu em crucstllo o primeiro 
nao SeJa nnportantc a toda a naç11o, -com tudo as ponto. 
circumstancias urgem presentemente, c é ne-
cessario decidido, c !decidido promptamentc. O Sr. PnESIDE:'iTE:- ·(Inlel·rompendo·o.) Eu 

Eu achava que a camara dos deputados tendo fallo na minha proposta. O scna~o _-em lugar de 
dado a sua "decisão, que era fundada em rasfio dccidil-a para se proceder devidamente, nilo o. 

·do .seu regimento, que se lhe escrevesse dando fez: continuou· a fnllar na ma teria; · · 
tainbcm ''as nossas razões com os principies, cm O sn; VrscoxnE DE lxH.mDUPE :-,Quando V. Ex. 
que nos fundamos; c se não se cn1wenccr ent'io propoz, foi par:t saber se a qucst1io era ol1jecto 
venhr\ a reunHto, porque nós niio havemos 'de t~ 1· de discussão. Para nós o dizermos, era neccs
este negocio parado;' pois· o caso é de nccessi- sario que ··apre>cntasscmos as nossas idéas : eis o 
dadc. quei" se··fcr.. · · 

O meu parecer por isso seria que· o. S!'. sccrc- Era preciso is lo pnra se considerar se ·o artigo 
tario escrcl'essc á camara mosíranr!o ·com ra- cstr\va, ou não piissado cm approvaçilo, .c se não 
sões que nquelle regimento provisorio não se podia discutir; d:onde concluo, c devemos 
acab~u de ser discutido, e portanto não ó lei; 1 concluir: que fo{ nccessario dcduzir.(déa;· parn se • 
mas rsto quanto anlcs : ]IOrque o tempo é pouco ver se lmba ou não lugar a discusS11o propostn . 

. para se tomarem as medidas, c não temos vagar Agora que está discu lido, V. Ex. proponha •. 
x~:~e se fazer a: rcu~ião; e ainda m~smo,. pon- o Sn·. PRESIDE~·TE : - Deixemos a questão. 

os assentos, n.~o estava dctcrmmado que Aindn assim direi que foi mcnoscabnda. Uma 
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cousa ó qucst;io elo orclcnJ, c outm qucst;1o da 1 O Sn. SECUE'fAIIIO _:_-Depois que se suspcnrleu 
materia. ,. a sessão, recebi esta carta do ministi'O c sccre

Pcrgun tarei ao senado se eslá discutida a ma- tnrlo de estado dos ncgoclos do Im per i o: 
teria, do modo de se pürem em IH:trmonia ns I 
duns camarns. 
o~ Srs. que..... ' . ' Ol'F!C!O. 
O S~t. YiscoxuED E CARA\'ELI •. \s interrompeu-o, 

c disse se este negoeio está acabado. 
O Su. PnesrnEN'fll propôz de novo se a· ma

leria está di~eulida. 
' . . 

O Sn. Vrscnx1'E nE C ARAVELL.\S :- V. Ex. pro
pôz se está o negocio acabado. En que assento 
que esta acabado : por issn estou de pr'!. 

0 S11. YISCOXDE DE BAilB.I CENA :- Eu ~11 tendo a 
proposiç;1o de outro modo- se a resolução do 
scnnclo fica inutil. 

0 Sn. VISCOXllE Dll CA ll.WEI,J.AS : - Eu eu tcnri!O 
que a rewluç;1o, que tomou a camara elos depu
tados, torna inulil a que 'tinha tomado este se-
nado. · 

O Sn. PnESIDEXTE : -l?crgun to agora se está 
acabado. 

O Sr. VrscoxnE DE CAnAVELLAS :-Já estou em 
pi!. Sim. 

O Sn. PnEsmEXl'E :-Agora proporei qual r'! o 
meio que se deve seguir. 

A primeira emenda é se· por meio de uma 
com missão. 
'o Sn. C.IRNEIRO :-Creio que temos um ar

tigo expresso: é o art. GL 
o S11. PJ!ESIDExTg :-E' o qtie já estava dito. 
O Sn. CARNErno: - Elles é que recusaram, mas 

não obstante, eu estou persuadido que se deve 
regular e;te negocio pelo art. 61 da constituição. 

0 Sn. VISCO::'; DE DE ARACATl' .- Nós é que re
r;usámos a emenda delles: por isso não estando 
nós por ella, nós é que devemos requerer, e pro
curar reconciliar-nos. 

O Sn. PnEsroE::-;TE : -Pergunto se approva o 
1enado que se faça esta reunião por meio de 
1;ornmissões. 

Decidiu-se que não. 
O Sn. PnEsibENTg :- Agor·a pergunto se póde 

eommunicar, c procurar solver estas duvidas 
com a camnra tios depu taclos por meio elo se
.cretario do senado. 

Venceu-se •que sim. 
O Sn. PnESIDENTE:- Proponho ao senado se ap

. prova que se expeça desde já esta ordem de com
municaçilo á camara. dos deputados, c que entre
tanto quo vem· a resposta, levan!cmos a sessão. 

Resolveu-se affirmalivnmcntc. · 
Suspendeu-se a scs~i'io ás l t horas c meia, c rcu· 

nju-sc de novo :Is i c mcin. 
A. 8 

" Ill1n. e E:tm. Sr. -Tendo levado á presença 
de Sua l\Iagcstadc o Imp~rador um ameio do se
cretario a_ctual da camara dos deputados, na 
data de hontcm, cm que participou terem já to
mado asscn lo na di ta camara 52 dos seu::. 
membros, numero sufficicnlc para forma1· casa: 
ordenoLL o mesmo Senhor crue cu respondesse. 
como ilz na data ele hoje, que estavam dndag 
as providencias para a celebração ela missa do 
Espirita Santo na Imperial capclla ele 1'1l1ssa Se· 
nhorr, do ~Jante do Carmo, n1L quinta feira desta 
semana. -

"O que participo a V. Ex. pam cruc.. chegue no 
conhecimento do senado. •• 

«DeusGuardca V. Ex.-Pnr.o em2"dc Maio d~ 
:l82G. -Jose Peliciana Femmiclas Pinlwiro. -Sr. 
Visconde de Barba cena. .• 

O senado j:'dinha resolvido cruc, logo que a 
camara dos deputados participasse que se achava 
com o numero su tlicienle de memJJrDs, se pcdissr 
no ministro do Impcrio a 1101'<1 e dia, em que 
Sua l\lagcstndc Imporia.! queria recebCL' uma ·de
putação do senado a pedir o dia da abertura da 
asscmbléa geral. 

Eu em conserzucncia disto respondi ao ministro 
do Imperio pedindo esta hora c dia. 

E' o que tem occorrido depois qu•1 a. sessãCl 
ficou adinda. 

O Sn. PllESIDJiN·rE : - Proponho ao senado, 
que nrro tendo clieg-aclo até agora. a. resposta da 
communicnção feita <Í camn.rn. dos deputados; 
c constando eorn certeza rrue levantou a su:1 
sessão de lJoje, acrescentando-se c1ue · ficou 
adi:ida a niateria da mesma: prop_onho ao se
nado se convem que nós tambem levantemo.' 
a sessão, ou esperemos resposta c se convem 
que antes do sexta feira nos ajuntemos para 
tomar cm consideraç:1o a resposta da camarn. 

L• Se nós devemos levantar a sessão. 
Deciiliu-sc que sim • 
2. • Pergunto ao senado se bastará que no;; 

reunamos na quinta feira às 10 horas. · 
Decidiu-se ela mesma sorte • 
o S11. VIsco :I' DE DE CAnAvEr.J .. ~s :-v. Ex. disse 

tambem a lJom, ou sórr•ento o dia na sua pro
posta? Eu entendi li!o sómcnte o dia. 

O Sn. PnESID.F-'1TE :- Eu disse tudo :porém 
clnci a hora. 
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0 Sn. VISCO.\" UI; DE CAfiAYBf,T,AS ; - Pois SObre 
a !JOJ'a é que acho rruc Lal\.'"CZ alguns dos Srs. 
queiram fazer suas rellcxues. 

O Sn. PnESIDE:XTE :-Decidiu-se que o dia é o 
de quinta feira. 

0 Sn. VISCONDE DE C.l.RA VET,I,AS : -Não é SObre 
o dia, c sobrea hora. 

O Sn. PJu>SIDJ;NTE :-Essa é do presidente. 
0 Sll. \'ISCO!\' DE DE CAIIA YELLAS :-Isso é quando 

os trabalhos estilo regulados, e postos em marcha 
por um regimento, pelo qual o Sr. presidente 
se regula, sem se afastar delle. 

O Sn. PnEsiDEXTE: -Sim, senhor. Porém eu 
tambem digo que não ha presidente. Eu não sou 
pt·esiden te. 

Se entendem que não podem vir ás :1.0 horas, 
podem dizei-o. E r1uando o presidente nem tem 
a autoridade de marcar a hora, deixa de o ser. 

O Sn. Visconde n1; CAnAVELLAS:- Eu assento 
que toda a autoridade, que tem o presidente, é 
Jada pela camara; quando está regulada por lei ; 
:nas, emquanlo o não está, á camara pertence 
fazer renexües, c ainda mesmo nesses casos de
terrninatios por lei, a. ~amara tem sempre di
reito de fazer obse1·vações. 
·Eu assento que essa hora é muito tarde. A 

camara tem de ouvir missa, e dar o juramento, 
e vindo a essa hora, tarde daqui sahiremos. 

O Sn. PnESIDE:-<'rE: -Se fõr apoiado, entrará 
cm discussão. Isto creio que é do regimento. ltl:ts 
se lambem nisso ha dnvida, :decida a camara. 

O Sr. RoonrGuEs DE CAr:vAr.uo :- Sr. presi
dente, pouco ú o que eu quero dizer. Para cu 
apoiar, ou deixar de apoiar, preciso que se diga 
para o que é qne se precisa de tempo, o porr1ue se 
exige esse tempo: e enlfio direi que a hora é 
tarde ou cedo; e virei ás s, o, :1.0, ou H, con
forme exigire:n as circumstancias. 

O Sn. VISCOliDE JJE CAnA YEr.LAS : - Eu quero 
ordem. Quero primeiro saber se a camara 
convem que se ponha em CJUest11o; c então direi 
a minha opini:lo sobre a hora. 

O Sn. PnESIDEX'rE : -E' uma indicar:ão. Ve
remos se acamara a apoia: po•·que eu "não sou 
presidente, c não ha rc:;:imenlo. 

ngsoLUÇüll;; DO SE:XAOO. 

111m. c Exm. Sr.- Levei ao conhecimento da 
camara do senatlo ollicio de v. Ex:. da data de 
hoje, p:trticipa!Hlo haverem j:i tomado a~sento· 
na camam· dos deputados ci.lli:OCnta e doris 
mernb•·os, numCJ'O suHiciente pam fonnar· casa 
e licm assim que estavam dadas as providencias; 
pam a celcbrar;ão da Missa do Espírito Santo na 
Imperial Capclla de Nossa Senllora do ."Carmo. 

O senado ficou inteirado, e pode11do agora ser 
instaurada a assemblca no dia que Sua illnges
tade Imperial designar, resolveu o mesmo se
nado mandai' a Sua Magcstade Imperia.l uma 
deputação pn1·a solicitar a Sua Imperial reso
lur,:lo a este respeito. · 

l'ambem resolveu o senado que cu me diri· 
gisse a v. Ex. para sabet· o dia, hor:t, e lugar, 
em que Sua lllagestadc Imperial se digna re
ceber aquella deputaçfio; o que tenho a !Jonm 
de cumprir, por meio deste ollicio. 
D~us Guarde a V. Ex.- Paço do Senado, em 2 

de illaio de i826. - l'iscomle ele Bru:bacena. - Sr. 
José Feliciano Fernandes Pinheiro. 

lllm. e Exm. Sr.- Levei á presença da camara 
o omcio, que V. Ex. me dirigiu, em data de 
hontem, annunciando que a camnra dos depu
tados adoptava as c.leliberacões do senado sobre 
o juramento, e formularia· da ret:CJJ~ão de Sua 
lllagestade Imperial, ll excepção do selimo artigo 
deste formulario, por ser contrario :i disposição 
do regimen lo inlemo da assembléa consli tuin te. 

O senado, tomando em consic.leraçáo o con
teúdo do mesmo omcio, me ordena de participa!· 
a V. Ex. que, não estando aquelle regimento 
da assenibléa constiluinlc, nem discutido em 
lados os seus a1·tlgos, nem sanccionado no seu 
lodo, parecia que não podia reputar-se como 
lei, e muito menos para ligar as actuaes camaras 
que devem ter um regimento proprio. 

Na auscncia deste, e obrigado o senado pela 
urgencia do tempo a tomar medidas provisorias, 
não duvidou seguir a pratica das· nações civi
lisadas, esperando por isso a geral. approvação 

Pergunto pois se é apoiada. 
(Não foi apoiada) 

. do seu procedimento. · 

Poderei fazer ainda outra pergunta: se acamara 
acha que esta i11dicação deve ser admittida- á 
discussão sem ser apoiada'! 

(llecidiu-se que não). 
Não póde. Então lcvanla·se a sessão. 
Lcvantou~se a sessão ás ti horas da tarde. 

V. Ex. submellerá estas rasõcs á camara do~; 
Deputados, a llm de que· este negocio se acabe 

·com a brevidade, e deeoro, que convem. 
Deus Guarde a V. Ex. - Paço do Senado, cm 

2 de Maio de :1.826.- Visconde de Bm·bcwena.
Sr. Manoel José de Souza França, 
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Aberta. a sessão ás :1.0 "llDrns, o Sr. secretario leu 
a acta d:t antecedente, rrue foi approvada. 

O Sn. l3NlG~s:- Ai nua que sou do mesmo pa
recer· do Sr. secretario, com tudo náo· posso deixar 
de advertir que na sua opinião deviam-se seguir· 
os exemplos dados pelas unções civilisadas, como 
a França c a Inglaterra, na abertura do parla
mento, e camaras. 

.Ningucrn tinha dil'eilo de sentar-se na presenç;t 
do monarcha senão os membros da J'Cprcsentaç1io 
nacional. 

•. O mesmo Sr. sccl'Otario ·lc u o seguinte officio 
do Sr. ~ecrctal'io da camara dos deputados: 

OFFIC!O. 

Illm. c Exm. Sr·.- Levei ao conhecimento da 
camara dos deputados o ollicio !lo v. Ex. datado 
de llonlem, em que participa, (flle tomando o 
senado em consideração o conteúdo no meu ollicio 
dirigido a V. Ex. no !. o do corrente, raspeito ao 
7. 0 artigo do formulnrio da etiqueta, que se h a 
de guardar provisoriamente na recepç:lo de Sua 
.Magesta!l~ Imperial pela assemlJiéa Jegislaliva, 
em de accôrdo de seg-uir nesle assumpto a pratica 
das nações civilisadas na falta occorrente de regi
mento interior, ou outra lei obrigaloria, por nfio 
r~putar tal o regimento interno da assembléa 
constituinte; esperando por isso a app1·ovaçfio 
desta camara a este respeito. · . 

E sou autorizado !le responder a V. Ex que a 
camara dos deputados, depois de madura delibc· 
ração, resolveu que é indecor·oso ·á representar.ão 
nacional, compostn, segundo a consti!uiçio, ·d:J. 
presença do Imperador, e das duas camaras, que 
algum particular tenha ahi assento, e rrue conse
quentemente enviasse a v. Ex. a emenda inclusa 
que lhe parece dever subslituiJ' ao dito 7. o artigo; 

Deus guarde a. V. Ex.- Paço da camara dos de
putados cm 3 de Maio. de 1.826.- Jllanoel José de 
Sou;;;a ·França.- Sr. Visconde de Barbaccna. 

ll~IE:'o! DA AO ART. 7. 0 DO flEGl3rENTO p H OPOSTO 
PE!,O SE!\A(IO. 

O Sn. VrscoxoE DE BAmMCEXA :-O ceremonial 
deutro desta casa 6 privativo da competencia do 
senado, e o hom senso aconselha que sigamos o 
exemplo das nações mais civilisadas. Tanto em -
Frnnoa, como na Gn1·!3retanha, tem assento os 
officiacs mórcs, que accompanham ao soberano. 

O Su. l3onGES:- Quanto á. prática da Inglaferra, 
urna de duas: ou eu hei de passar por mentiroso 
ou hei de conlraria1· a(ruillo, que o nobre senadO!: 
acn ba de dizer. 

Nuo ó possível que no encerramento das camaras 
de Inglatcrrro estivesse alguem sentado. Eu vi o 
encerramento do anno de :1.822; eu entrei, c estive 
denlro da teia: vi o J•ei entr,1r, c fazer a falia 
scn tado no tlJrono : vi os dous officíaes móres de 
pé á. illHJ.rga !lo ll1rono : vi unicamente terem as· 
sento os pares; porque até os bancos nesse dia 
estavam ocr.upados com senhoras. 

l!:u n;io tenl10 rernedio senão sustentar a minha 
o~inifio. (LeLl urna gazeta franceza, c depois da 
lettura, provou que Sua Mnr:restadc Chri.;;tin.nissimn. 
notificava aos pares a ·licenoa de se sentarem, e 
que o clwncellcr mór do reino indicava a mesm:t 
licença aos tieputaclos: e corno alli não se fallava 
em mais pessoa alguma, era claro que os criados, 
(rue acompanhavam SuaMagestade, ficavam de pé). 

_Eu, aqu~ a deixo sobre a mesa (pôz a gazela). Isto 
nao e decisão. 
0~ Sns. VISCCINDE DE AnAC..I.TY, e lllAniC.Á, fizeram 

var1as reflexões, oppondo-se o segundo á. remessa 
para a com missão, e preferindo a discussão imme· 
dia ta; e a sua indicação foi apoiada. 

O Sn. Pm:sroEXTE perguntou se a ma teria estiiv;L. 
sufficicntcmente discutida : c resolveu-se que sim. 

Propôz então se devia remetter-se :i comrnissão · 
e decidiu-se que fosse :l JJlesma do regimento in: 
terno. . · 

De_ um, c outro lado do throno !lcarão de pé os 
officraes móres da casa imperial, da parte direita o 
mordomo mór, e os grandes do Irnperfo, e da es
querda os mais oOiciaes. móres confor·mc as suas 
diiTerentcs graduações; os secreta rios de estado 
terão assento raso á. direita do mordomo mór.
Conformc.- ;llanoel José de Smt::a França. 

O Sr. secretario leu um officio do Exm. ministro 
c secretario de estado dos negocios do im perio. 

Lido o qual, disse : · 
O Sn. SecnE1,'AIIIO: - Visto que nenhum dos 

Srs. senadores propõe rellexão alguma sohrc a res
posta da camara elos deputados, sou· de opinião 
que se nomêe uma com missão, á qual v;i rcmetlido 
aquelle officio com os precedentes; para esta dar o 
seu parecer a este respeito. (Foi apoiado). 

OFJ.l'ICIO. 

Illm. e Exm. Sr.-Sendo presente a Sua .Ma
gestadc o Imperador o officio que v. Ex. me dirigiu 
hontcm, participando-me ter a camara dos sena
dores resolvido enviar ao mesmo Augusto Senhor 
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u111a tlcpulaçiu) pa1·a o Ci1u tlG se dc:>ignar o tlia da f sento, c só dcixou_ao a1·bilrio do mesmo Augusto 
solemne abertura ela assemblé:\: ordena-me Sna ' Senhor dar, ou nao dar assento, como fosse do 
)fagestadc que eu responda a Y. Ex., para chegar seu i111perinl ag1·ado, c que visto a estr:itcza do 
ao conhecimento do senado, que rcccbcr:i n indi- tem110, cm c1uc se deve cclchrnr n solcmmdade da 
r.adn dcputaç:io scxtn-feirn ao meio dia no paço , instnllnç:to dn assemhl6n, seja supprimido o artigo, 
tb cidade. I ncando a sua decisão reserYada para tempo cp-

Deus gua1·de a V. Ex.-Paço cm 3 de Maio de :!820. I portuno. 
-José p,!/iciano Fernandes Pinheii'O.- Sr. Visconde Rio, 4 de l\laio de !826.- Visc:ondu de Idwmbupe. 
de Darbacena. - Visconde da Canwellas.- Rareio da Alr:anlara.-

Então 0 sr. presidcnb~ suspendeu a so:>siio üs i! Visconde de narbaww.- João Antonio Rodrioues 
horas. c foi o senado assistir ü missa do Espirita de Cal'!'a!ho. 
Santo'; depois da crua! os Srs. senadores e depu- O Sn. PnEsrnExl'E pôz cm discu:;são o objecto. 
lados prestaram o seguinte juramento. ô Sn. Vrsco:~or. DE P,ln~NM~tú .•.. (O tnclly· 

(O Sr. p1·esidcnte prestou o jnr:uncnlo cm mão grap!Jo i\Iorcim nada colheu do discurso do Sr. se
do celcllran te o Illm. monsenhor Pcrd igão, e o dos nadar, nem de outros; copiando toda v ia o~ se
outros Srs. tanto senadores como deputados foi r;uintes.) 
recebido pelo mesmo Sr· prcsidcn te·) O S11. YrscoxnE nE l'i'AZADEl'H:- Eu fallei dua~ 

• Juro aos Santos Evangelhos n:anter a rclighio wzes sobre este negocio: a p1·imcira sobre n res
eatholica apo~tol}c~ romana, ohs~rv~r _c _fn~:r o!J- 1

1 

postn da camnra dos deputados dada n este scnndo. 
;;errar n const1tU1Qao, sustentar a Indti'ISIIlllllladc Ouvi a um dos Srs. que a cam;;m dos deputados 
elo Imperio, e a actual c.Jrnastia imperante; ser está legislando sobre isto: nós ainda não estamos 
leal ao Imperador; zclnr os direitos dos povos, c legislando: h a pouco vimos de dar o juramento. 
promover qu~nlo em mim couber a prosperidade I A representação nacional não se considera só 
geral da naçuo. • /na camara dos senadores, e dos deputados: tam· 

Os Srs. sennc~orcs, qu.e prestaram o jurarnento, bcn: é ccmposta da pess?n de su,n :Magcstndc Im
foram os scgumtcs : Vtsconde rlc Santo Amaro, per1nl. E !I e 6 a sua parte mtegran LC, como supremo 
\'isconde à e Darbaccna, Visconde de Inhambupe, ' chefe da nação, g seu impernntc :por consequencin. 

·José Teixeira da ~Iatta Baccllar, Visconde de Para- corno poderemos nós fazer separa~ão da sua pessoa? 
naguá, Barão de Ynlença, João G'-·angelistn de Snn Magestadc Imperinl necessariamente deve ser 
F.iria Lobato, Francisco Carneiro de Campos, Vis- considerado, c ouvido; e isto n:io é só de digni
eonde de Nazaretb, Visconde ele Dae!Jendy, flartio dado, é de obrigação c de dever: pois clle é o 
etc Cayrü, José Carlos 1\Iairinl-: da Silvn Ferrão, chefe do poder executivo, e o sup1·cmo moderador 
Visconde de Cnravcllas, Francisco elos Santos Pinto. do Imperio, o ao mesmo scnl1or tocn po1· isso dar 
José Feliciano FcrUD.ndes Pin llciro, Luiz Jose dÓ a decisão deste negocio. 
Oliveira, José Caetano Ferreira de Aguiar, Dento Qunnto n dizer-se cruc havia um regimento para 
Barroso Percirn, Sebastião Luiz Tinoco da Silva, a asscmbléa constituinte, por onde se devia re
narão de Alcantara, Visconde de Lorena, Jacintho guiar, e c1ue assim o decretava: esse regimento 
furtado de Mendonça, Visconde do Fanado, Jose era para uma só camarn : porém hoje ha duas 
.roaquim de Carvnlho, lllarquez de S .. João da cam:n:is. Por conseguinte nós devemos fazer tudo 
Palma, José Joaquim Nabuco de Maujo, Yiscondc cm harmonia. · 
de Aracnty, Visconde de lllaricá, José Ignacio I Se devemos estar cm harmonia com a oulra.ca-

. Borges, João Antonio Rodrigues de Carvalho, Vis- mara, não devemos estar igualmente cm bar-· 
conde da Villa Real dn Praia Gmndc. I monin com o augusto chefe. da naç:io? Nós não 

A's 3 horas continuou a sc~são, c o S1·. Hodrigues podemos por dever rigoroso prescindi!· desta obri
ile Carvalho, como relntor dn com missão do regi- ga•;ão de ouvirmos c consultarmos a vontade do 
menta interno, leu o sc~uinte : Irnpcrndo1·. 

(O Sr. Dorgcs disse: á ordem.) 

I 
Pcrtloc-rnc : estou na ordem. Hei de di1.or o que 

I'AREC.ER. cn tendo a bem do nosso augusto chefe. 
i\gora mesmo acabei de prestar um solemne 

A commisslio do regimento interno, examinando jut·ame-nto de o defender, o que lambem compre
a emenda da cnmara dos deputados sobre o fornm- hendc os seus direitos e regalias; portanto hei de . 
lario da recepção de Sua lllagcstade o Imperador dizer debaixo do juramento o que entendo. 
na abertura da assembléa, 6 do parcce1·, que s~ _ ('!'ornaram a chamn1· á ordem o illustrc orador, 
diga á dita camara dos deputados, que o senado c o Sr. presidente disso que m1o se podia dcslisar 
não decidiu q~:c os officiacs móres tivessem as- da ordem.) 
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Concluiu que este negocio não podia deixar de brircm cm certas e determinadas occnsiões, sem 
s:r levaelo á imperial decisãÓ, por isso que imme· que 1la!Ji resulte indecoro á Magcstadc. 
d_1atamente respeita á Sua ~Ingestade Imperial. Insisto, pois, na continuar,ão da corrcspondcncia 

O Sn. BollGES :-O parecer do nobre senador 0 official, ponderando-se novamente á nobre camara 
Sr. Visconde de Par:mnguá foi de nccôrdo com as dos clcputndos qué este senado não deliberou que 
deliberações do sennelo. os officiacs mórcs se senlnssem, dcixnnelo isso no 

A dcliJJernoão, que se disse a respeito de Su'l Imperiál arbítrio, para o elclibernr como mais con· 
Mngestade Imperial, foi que se deixasse a quest~.o viesse á dignidade, do throno, e á representação 
para elle dcli!Jemr. . nacional: c ó de esperar que aquclln. respeitavel 

JuJg·o muito acertado o parecer do mencionado corporação, convencida destas verdades procederá 
illustrc senador; porque a pessoa do soberano é · cm harmonia para conv\r sem emendas na exe
parte integrante do poder executivo, o é o exe- cuçiio do artigo 7.• pam o formulnrio da solemnc 
cutor do poder moderador: portanto· deve ter installaçiio da assemblóa geral, vis lo que o tempo 
parte nas nossas deliheracões. urge urna prompta medida, deixando-se a discussão 

O parecer da commissii'o apoia. a questão, e por· c decisão para tempo opportuno, e que fixe pn.rn o 
tanto o acho muilo admissivel. futuro uma regra invnriavel. 

Fallara.m os Srs. Visconde de Ba.cper.dy, Para· Fallaram outros senhores, e dando-se por discu· 
naguá, e Bar:io de Cn.yrú; porém nada escreveo o tida. a ma leria, propoz o Sr. presidente :i votação o 
mesmo tacllygrapllo. parecer da com missão, que não foi approvado. 

o sn. y1scoxnr,: DE I:VHAJ!BUPE :-Tem-se diver- ! L_el~:~ntanJo-.sel o Sr .. Visconde de Parannguà, 
'd d . • em1 uo a scrrum e: 

{li o o pa1·ecer da comnussuo, de que sou membro " 
para CJUe se não supprimn. o artigo 7. • do formu· 
lario. 

Devo pronunciar a minha opinião; porque estou 
muito persuadido, que ainda quando este arbítrio 
tivesse lugar, ellc todavia ainda não punha termo 
a questão, que deveria talvez subsistir a respeito 
i.lr.s emendas. 

Quando appareceu.a primeira duvida da camnra 
dos deputados a este respeito, motivada no seu 
regimento interno, cu propuz que se lhe replicn.sse 
com as rasões, que assistiam a esta camara para 
tomar semelhan to deli!Jeraç1io a fim de que propo· 
zessemos em harmonia como convinha; e sendo 
a1!0ptada esta opinião, assim se seguiu, f:tzendo-se
lhe as devidas observações. 

Devendo portn.nto procurarmos os meios de con· 
ciliação, parece-me, e voto que se prosiga na mesma 
correspondencin.' ollicial, por ser presentemente 
inadmissível a reunião das ca.marnsrccommendadn. 
no artigo 61 da constituição: porc1ue se não aclmm 
ainda installudas; nem tratamos da organisação 
de uma lei, que interesse ao bem jmhlico. 

Este objecto. é meramente honorifico, e nada 
havia mnis proprio do que ficar á dclillcracão de 
Sua ~Iagestadc Imperial, se os officiaes móre;, que 
o accompanhavn.m a este neto, deviam ou não ter 
assento neste recinto. Pois importando a. faculdade 
de se sentarem uma. prcrogativa, devia clla di
manar do throno, anele existe o grande attributo 
ele conceder titulas, honras c distincçucs, com as 
quaes se sustenta o.corpo al'istocratico, que deve 
subsistir como parte essencial do svstema manar· 
chico, seja qual fOr a. sua represcntnção: c é neste 
sentido que os soberanos concedem a· alguns'dos 
seus subditos n. permiss:io de se sentarem, c co-

A 9. . 

INDIC,\ÇÃO. 

Proponho que se leve ao conhecimento ele Sua 
~lagestade Imperial toda. a corrospondcncia entre 
as duas camaras sobre o formularia do recebi
mento do mesmo Augusto Senhor pn.ra receber a 
sua decisão, c isto pelo so!iclissimo fundn.mento de 
que, sendo Sua ~!ag-estado Imperial parte inte· 
grantc ela. representaç110 nacional, ninda quando 
as duns camaras os tivessem de accOrdo sobre o 
formularia do recebimento, pedia o d~coro devido 
á sua';'sngrn.dn pessoa, que se n1io pozesse em pra
tica som a sua imperial approvação; sendo por
tanto. ainda mais indispensavel este expediente, 
havendo discrepancia de opinião.- Visconde ele 
Paranaguá. 

Esta indicação foi apoiada pelos Srs. Visconde ele 
Baependy, Nazareth, Barbacena, Aracaty, Bar110 de 
Cn yrü o Borges. · 

Posta á votação, foi approvada unanimemente; 
e resolveu o senado que tudo isto fosse communi· 
carlo a. cn.mara dos deputados. 

0 Su. PRESIDEN1'Il llOlllP.OU para. a deputação, que· 
llnrle dirigir-se a Sua Mngostnde Imperial a. pedir o 
dia e hora pa1·n. a. ahertum geral os Srs. senadores, 
Barão de Valença, blnlta Bncellar, Barroso, Borges, 
Oliveira, Visconde de Lorena. 

Levantou-se a sessfLO ás~ horas da. tarde: tendo 
declnrndo o Sr. presidente que a seguinte devia 
comcçr.l' ás 10 ela manllã. 
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IIESOLL"ÇÜES DO SEXADO. 

IJJ!Jl. c Exm. Sr.- Levei no conhecimento elo se
nado o olllcio de V. Ex. de 3 do corrente accompa
n.h:mdo a emenda, que a c:lmara dos deputados 
o!Tcrecia ao artigo se timo do formularia approvado 
pelo senado para o recebimento de Sua l\Jagcstl!do 
Imperial no dia da inslallaçilo da assembléa geral. 
Pondo-se a nHllOI'ia em discussão, foi observado, 
que fazendo Sua l\Iagcslade o Impern.dor, parte inte
grante da representação nacional, pedia o decoro 
devido à.sua sar;rada pessoa que nenhuma medida 
adoptada para o sou recebimento fosse posta em 
pratica sem proceder a sua IlllJlCrial approvação, c 
se este expediente era indispensavel ainda quando 
as camaras estivessem do accôrdo, com muita 
maior rasão so de1•eria seguir havendo discre
pancia. 

O Sn. PnllS!OE~TE :-Corro o tempo: são mais de 
i1 horas, o a floputnç:io elevo sahir ás H~. Sahindo 
clla, Jlca ainda menor numero rmra abrir a sessão. 

Os Srs. senadores, que faltam, são ministros d·a 
estado, c n,1turalmentc estão occupados. 

Faltam-nos mais dons Srs. senadores: um sei que 
por doente, c de certo o segundo ta miJem estará 
doente. 

Proponho portanto se podemos abrir a sessão, 
pois que os trabalhos são unicamente Jêr, e ap
provar a acta da sessão antecedente, ou emenda-Ia 
caso haja alguma duvida: c tambcm para receber 
um dos Srs. senadores, que está á porta, c mandou 
dentro a sua carta Imperial, que é nccessario ir á 
commiss:io para examina-Ia. 

Portanto perguntaria se o senado entende tJUe 
este numero somente é bastante para estes tra
balhos. Não é legislação : é só a deputação, e 
alguma cousa que se otrereça. 

Pergunto, pois, se o senado approva que abramos 
a sessão. 

(Hcsolveu-se que sim.) 
Abre-se a sessão. 
OSn. SEcnETARIO Iêo a acta da sessão antecedente. 

Em cons.~quencia do exposto foi o senado· de 
geral, e uuanime opinüio, que uma copia Jlcl do 
toda a correspondencia en trc as duas camaras fosse 
dirigida ao Exm. ministro e secretario de estado 
dos negocies do Imperio para subir :i. presenr;a de 
Sua :Magestadc Imperial c resolver o mesmo au
gusto senhor como lhe approuvesse sobro a discro
pancia referida, visto que o tempo urgia, e não O Sn. l'nESIDEXTF. :-Como ninguem se levanta 

. ei·a ma teria de lei geral, mas de mero regímen to para fazer alteraçücs :i. acta, pergunto se o senado 
interno, o provisorio. Outro simresolveo o senado a approYa. 
que isto mesmo communicasse eu a v. Ex. para Decidiu-se que sim. 
ser presenteá camara dos deputados. O Sn. VISCONDE DE LonE~.\ :.- Apezar de se ter 

Deus Guarde a V. Ex.-Paço do Senado, em 4 de approvado a acta, o osta1· aberta a sessão, pare
Maio de !826.- Visconde de Barbacma.- Sr. l\Ianoel 1 cia-mo bem, que quando osti~or a cai~utra com o 
José do Souza Franca; numero de membros, que a le1 determll1a. se lêsso 

• novamente a acta para então ficar legalmente 

lllm. e Exm. Sr.- Pelos documentos juntos 
tenho a honra de levar no conhecimento de v. Ex. 
para subir á augusta presença de Sua Magestade o 
Imperador, toda a correspondenciaque tam llnvirlo 
entre as duas camaras por occasião de se regular o 
formularia para a installaoão da assemblóa geral, 
o V. Ex. se dignará transmittir-me a decisão, que 
Sua..llfagestade Imperial houver por IJem dar a semi-
lhanto respeito. -

Deus Guarde a V. Ex.- Paço do Senado, cm·!· do 
Maio de 1826.- Visconde de JJurbawza.- Sr. Iosó 
Feliciano Fernandes Pinheiro. 

Sexta. Sessii.o PI•epnratoria, 

SEXT.\ l'Elll,\ o DE ~lo\10. 

As H horas o ii minuto>, o Sr. secretario contou 
os Srs. senadores, e achando estarem presentes 
21-, disse faltarem 2, o conservou-se a assembléa 
cm silencio até ás H c 10 minutos .. 

approvada·. 
O Sn. PnESIDE~TE:- Isso não tem nada com a 

approvução da acta: ella será approvada. 
Tcm·a palavra. · 
O Sn. VIscoxoE nE LonE~A :-Era para isso mesmo 

que acabei de dizer. 
O Sn. PnESID!lNTE :-E' uma indicação. Se fõr 

apoiada, ou a proporei. 
Ninguom se le,vantou; 
O Sn. DAnnozo :-Eu apoio a moção. 
O Sn. PnESIIJEXTE :-Nenhuma camara deixa de 

aetCl·minar. o numero dos membros, que é pre
ciso para apoiar uma indicação. Porém nenhuma 
tambem tom determinado lJUe sejam mais de cinco 
nem monos do tres. Esta foi apoiada por um só: 
por tanto não tem eJToito; · 

·O Sn. SEcnET.\UIO lilo a carta Imperial appre· 
sentada pelo Sr. senador o Sr. Lourenço Uodrigues 
do Andrade c disse : 

A pralica é. remetter-se á commissão do veri
flcâ~-ão de poderes: mas parece que não estão pre
sentes todos os seus membros. 

'· 
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O Sn. RODillGUES DE CAllVALIIO :- Estamos só 
dous, faltn o 3. o. 

O S:t. SEcnETAnro :-como não estão aqui não 
póclc ter lugar. 

0 Sn, I\ODUIGUES DE CAUVALHO :-Mas acho que 
V. Ex. póde mandar entrar o illuslrc senador, c 
depois se vcrifiear:l o diploma, assim como se pra
ticou com o Sr. Visconde da Praia Grande. 

O SR. PnESIDEN'rE :-Não tem lugar. Porque nós 
entrámos todos sem ter apprcsentado cartas: depois 
t'l que as verificamos : não havia j uramcnto prEs
tado. Hoje o ha; o por essa rasiio nao pódc ter 
lugar. 

Quando o Sr. Visconde da Praia Grande entrou, 
n:io tínhamos prestado o juramento, c por isso 
di~endo elle que tinha deixado em casa o diploma, 
n mandou no outro dia, e !oi para a commissão. O 
caso é difi'erente. 

S:io horas da deputação. Os Srs. della podem 
mnndar chegar as suas carruagens. 

Levanta-se a sessão até que volte a deputação. 
Levantou-se a sessão ás H Jf, e sa!lio a deputação. 
A :1. hora e um quartn reunia-se outra vez a ca-

mara, havendo entiio j:l presente o numero pres
cripto pela constituição; i ncluidos os membros da 
deputaç:io, que havia chegado pouco antes. 
' 0 Srt. BARÃO DE VALE:'i'P:- A deputação que 
foi a Sua Magestade Imperial .•.. 
. o Sn. V'rsco:iDE DE DAEPE:.'DY, interrompend~-o, 

tlrsse: - Parpce-me que deve ter lugar, antes de 
mais nada, a entrada do Sr. senador que está á 
porta do sal :to. 

Aqui está o parecer da com missão de poderes, de 
IJUC sou relator. I.êo : 

URECEU. 

A commissíto dos poderes, examinando o titulo 
apresentado pelo Sr. senador LourenÇo Rodrigues 
de Andrndc, o achou legal. 

Paço do Senado li à~ ~laia tle f82ii.- l7iscomle de 
Baependy."-Bm·ão de Valença.- João Antonio Ro· 
tll'i[}ues de Cr!l'va/lw. 

0 SR. PRESIDENTE:- Pergunto ao senado SC ap· 
prova o parecer da cornmissito. 

Foi a.pprovado. 
Então o· Sr. presidente nomeou os Srs. Ar:uiar 

e Pin.to, para introduzirem o Sr. senador Lourcnç~ 
Hodr~gues de Andrade, o qual immcdiatamentc 
prestou o juramento, e tomou assento. 

O Sn. DAn lo DE V M.EXÇA : - Sr. presidente, a 
dCllUlaçito que foi a sua. Mngestnde Imperial, que 
me escolheu pnrn seu orador, se dirigia ao paço da 
cidade. Immedintamentc alli se apresentou Sua. 

,\Jng-estadc Imperial a recebeu, mandando-a entrar 
Jogo na sala do throno, onde j:l se achava. 

Então me dirigi como orador da deputação, 
fazendo-lho um pequeno discurso, a que Sua .Ma· 
gcstadc respondeu que amnnhii no meio dia com
pareceria neste senado para nssitir á. abertura ela 
assemblón. 

O discurso, que dirigi a Sua !lfngestada, é este : 
c Scnhor.-A camarn dos senadores, por meio. 

desta dcputnorro, de que sou orgão, nos encarregou 
de annuncinr· com prazer a Vossa ~lagcstade Impe
rial que se acha habilitada, segundo a constituição, 
para poder entrar no exercício do suas augustns 
funcçües, o rog-ar mui respeitosamente n Vossa 
?llag?stnde Imperial a sua augusta presença; c que 
se drgne declarar~ lhe benignamente o· dia, e hora, 
cm que pólle ter lugar a abertura da primeira 
sess:io im~erial. O senado, senhor, por sua parte 
(e póde drzcr, por toda a nação brazilcira,) reco· 
nllecido n t:io nssiduos trabalhos, fadigas e pater
nacs cuidados, com que Vossa llfágestade Imperial 
desYcladamcntc tem procurado promover, e segu
rar a felicidade do Imperio, e o bem geral da 
nação, envia a Vossa Magestade Imperial por esta 
clcpntaçrro a expressão rlc seus mais sinceros votos, 
c agradecimentos. • _ · 

E a resposta de Sun Illagestade Imperial foi a 
seguinte: · 

c A' manllã ao meio dia, na camarn dos sena
dores, terei o gosto de abrir a nssemblén.• 
. Remetteu :i mesa o discurso c resposta, que fornrll 

lidos novamente pelo Sr. secretario. 
O Sa. PRESIDENTE:- O senado 1Jcou inteirado. 
O Sn. SECREtARIO :-Os primeiros 30 diplomas 

que recebi dos Srs. senadores, eslão aqui já regis
trados, e em circumstancins de serem restituídos 

. ' pcrgur. to se se cn tregam aqui mesmo em mão, ou 
os rcmetto ás casas dos Srs. senadores. 

('rodos: Em mão, em mão.) 
O Sa. SECREr,~nro.-Agora recebi um oillcio do 

Exm. ministro de estado dos negocias do Imperio 
que ó o seguinte. Lêo: ' 

ot•Frcro. 

Illm. e Exm.-Envio a V. Ex. por copia o decreto 
pelo qualllou ve por bem Sua Ma gostado o Irnp~· 
rndor npprovnr a dali!Jernç:io do senado solJJ•e a 
execução tlo art. 7.0 do formularia da recepção do 
sua augustn pessoa no acto da installnção solemne 
da asscmhléa legislativa,- a fim de que V'. Ex. o 
leve ao conhecimento do mesmo senado. _ 
. Deus Guarde a V. Ex.- Paço cm 1i de :\!aio de 

l.S2G.- José Fcliciww Pinheiro.- Sr. Visconde de 
Darbacena. 
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DECRETO. 

Divergindo cm opinião a camara tlos scnndorcs 
c a dos deputados so!Jrc a cxccw;ão do art. i. o do 

··------------
Sessão EmaJcJ•inJ, 

E:ll6 IJE ~!AlO DI~ :!820. 

fo!'fnulario da recepção da minha augusta pessoa A's H bor:.s da manhã, cslant!o rcunitlo3 no 
no acto da solemnc instnllação da assemil!l!a legis- paço do S•'nado os senhores senadores, c rlepu ta dos; 
lativa, cuja maleria suiJio;i minha imperial decisão: fez o Exm. Sr. presidente a úomeaçfio das ·pessoas, 

E sendo da minha prirativa compelcncin. regular que de\·in.m foi·mar n dcpula~~iio destinada a receber 
a etiqueta entro pessoas, que formam o cortejo, o J aSuaMagestade Imperial, e foram par::!. alia nomca
r.splendor do meu throno: dos os Sr. senadores scguin tcs: Visconde de Leu-

Hei por bem, resoi\'Cndo duvidas e inc~~tczas, I rena, Darão de Ca};rú, Dilrão àc Valença, Francisco 
approvar a dcli!Jeraçfto tomada pelo senado sobre o I Carneiro de Ga!llpos, Jacinto FtJI'tado de ~Icndonça, 
referido art. 7.0, devendo porlan!o collocnrcm-sc 

1 

Luiz ,José ele Olivcirn.; c os Sr,;. deputados Domin
no recinto da sala nos lugares indicados os assen- gos Malaquias de Aguiar Pires Ferreira, José Tito
tos para os ofiiciacs móres ela corôa; c nesse aclo maz Na!Juco de Araujo, Luiz Pcdreim elo Couto 
determinarei o que me aprouver. 1 Ferraz, Antonio de Castro Vianna, Franci;;co tlc 

.José Feliciano Fermndes Pinheiro, do meu con- Assis narlloza, Antonio da Si!l·a l'cllcs, .José ner
selho, ministro c sccrctaJ•io de estado dos negocias nardino Daptistu da Silva Pereira, lllarcos Antonio 
do lmperio, o tenha assim entendido, iazendo as Bricio, Bel'llardo P~rcira de \'nsconccllos, Lucia 
competentes parlicipar;ücs ás duas cn:maras. Soa1·cs Teixeira de Gouvêa, Diogo Duai·lo Silva t! 

Palacio do Hio de Janeiro, em i:i de Maio de !826, Hlll'illUndo Jost.i da Cunha :.Jattos. 
quinto da indcpendencia e do lrnpcrio.- Com ~ 

1 
Sua i\Jagcstade o Imperador chegou ao meio dia:. 

rubrica de Sun. lllag-estade o Imperador. -Jose j e do seu throno dirigiu. :l assemblóa o discúrso 
Feliciano Fernandes P inheii'O. scg-u in te: 
o Sn. PRESIDENTE:- Não lia mais lrabal!Jo para . 

AlJGOSTOS E DIGXISSD!OS RE:I'HESEX;rAXTES DA NAÇÃO 
hoje • DRAZII.EIL!.-1., 

A hora dada para a vinda de Sua Mag-cstade é ao 
meio dia, e como é·p1·eciso nomear a deputação 
para o seu recebimento, e este é com a camara dos 
deputados, seja a hora da reuniilo am~ nhã :is 10 ~f. 

0 Sn. VISCONDE DE PARAXAGUA' :-AS !0 ~~ diz 
v. Ex. que deve ser n nomeação da deputação: 
pôde ser que a camara dos deputados j:í tenha 
nomeado a sua: e portanto· não póde ter lugar 
n.manhii : nomeêmos nós tambem a nossa; c j:\ 
amanhã estamos livres disso. 

O Su. PRESIDENTE:- A sessão amanhã é ás :10 
horas e meia. Supponbamos que cllcs nomeavam 
a deputação, tanto melhor; estamos disso infor
mados, e nomeamos a nossa. 

Portanto, levanta-se a •essão. 
Levantou-se a sessüo á hora e mci:l da tarde. 

l\ESOI.UÇÜES DO SEXADO, 

• P~ln >cg-undn vez· lenho o prazer de nprcscn
tar"mc entre vós, abrindo n. asscm!Jlén. nacional. 
Sinto inflnito.que .ella se nfio n.hrissc no t!ia mar
cado pela consliluição, depois do g-overno ter 
concorrido da sua parle quanto pUde, p~'tra que a 
lei n;lo fosse posterg-ada. · 

Em !2 de· Novembro de !823 dissolvi n. assemhlén. 
constituinte, IJcm a meu jiezar, e por motivos, 
que vos n:lo s:io desconhecidos. Prometti ao mesnio 
tempo um projecto de constituição; este foi acccilo, 
e jurado; e boje é n. consti tuiçiio politica, que reg-c 
este imperio, e cm virtude da qual se acha reuniu a 
e~la assernhléa. 

A harmonia, que se pódc desejar entre os poderes 
politicos, transluz nesta consti luit;ão do melhor 
modo possi vcl. 

Todo o Imperio esl:\ tranquillo, excepto a prc
vincia Cisplatina. 

A con tinunçfio deste soctgo, a ·necessidade do 
lllm. Exrn. Sr.-Havendo Sua Magestade Impe- systema conslituicional, eocmpcuho,quc cu tenho, 

ria! desig-nado o dia da amanhã para a abertura que o Imperio seja regido por cllc, instam a que 
da assembléa geral no paço do senado ao meio haja la! harmonia entre 0 senado e a camara 
dia, resolveo o senado reunir-se ás :!.0 ~~horas, o dos deputados, entre esta 0 aquellc, e entre 

0 que tenho a honra de participar a V. Ex. pr.ra o gove!'llo e ambas as eamams, que faça com que levar ao conhecimento da camarn. dos deputados. 
D G d" v E . _ p r. 1 d ,. todos se capacitem, que as revoluções não prov6m 

de ~~1~0 ~~r !~~6 ,....:_ vi~~ondead~ c; s~na 0 01~ u do syslcma, mas sim daquellcs, que á sombra deli e 
ar acena.- r. buscam pôr em pratica os seus Jlns particulares. 

~Ianoel José de Sousa França. / A província Cisplatina é a unica, rrnc não est:í 
---~ 1 crn soccgo, como já disse, pois l1omens ingrntos; r. 
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que muito !leviam no Brnzil, contra elle se levtm· A mór parte dos senadore~, e deputados, quü 
taram, c hoje se acham apoiados pelo governo de compoem esta assembléa, bem lembrados, devem 
Buenos-Ayres, actualmente cm lu la contra nós. estar dos males, que algumas nações tem. so1Trfdo, 

A honra nacional exige que se sustente n pro· pi'OI'enientes da falta de respeito ilevitlo :\s au!OI·i·· 
vincia Cisplatina, pois está jurada a integridade do dades constitui~as, quando estas são atacadas e. 
Imperio. menoscn!Jndas, cm vez de serem nccusndas e pro-

A inclcpcndencin do nrnzil foi reconhecida por cessadas, conforme é ele lei ·e de justiça uni1•ersa1. 
meu augusto pai o Sr. n. Joi'iO · YI, de gloriosa JJern sei que eslas minhas reflexões. não. stit; 
lllemori:t, em ·O dia fõ ele Novembro do anno nccessarins n esta nssemblén cotnpristn de t<li:O 
proximo passado; seguiram-se a reconhccel·n n dignos senadores, c deputados, mas servem a snti;;. 
A ustrin,· Inglaterra, a Sue c ia c a França, tendo-o fazer o zelo, amor e inte1·esso, que l'ealmeilk 
sido já muito antes pelos Estados-Unidos d'Arne- te ilho pelo Imperio do Br~zil, c pela cxecuç~o. da 
rica. constitui\ilO. 

No dia2t de Abril doanno corrcnt:c, anniversnrio llluilo mais teria n recommendar-vos, mas·pnre-
rlo crn!Jnrqnc de meu pai o Sr. D. io!lo vr para ce-me não o dever fazer. » 
Portugal, recebo a infausta, e inopinada noticia Aos fõ minutos depois do·n:eio dia deixou Sua 
da sua morte: uma dôr pungente se apodera do Magestade Imperial a sala dos senado1·cs, sendü 
meu coraÇão; o plano que devia scgltir, achando· acompanhado com .as mesmas-formnlidarles, LIU<! 
me, quando menos o esperava, legitimo Rei de haviam precedido noseurecebimcnto. 
Portugal, Algarves, e seus dominios, se me apre- E logo que se .restituio .á sala a dcpula~.:1o, que 
senta repentinamente; ora a dôr, ora o dei'CI' h:\\'ia accompanlwdo n Sua Mageslade Imperial, o 
occupam o meu espirita; mas pondo tudo de parte, S1·. deputado Maia fez a· indicação de que, visto. 
olho aos interesses do Brazil, nttendo· á minha ach:~r-se reunida a assembléa·geral, conYinlla.qu~ · 
p:~la vra, quero sustentnr minha honra, c delibero, se tomasse em consideraç.ão a maleria. do Til'.~. • 
qlie devia felicitar Portugal, c que me .era indc- Cap. !..0 § 3.0 da conslituiç1lo. 
coroso nno o fazer. ·Porém o Exm. Sr. presitlente decidia que, ,;endo 

Qual seria a affiicçilo, que attormcntaria minha / a ·~essão Imperial, nenhum· outro objecto podia 
alma, buscando um mula de felicitar a na~M por· cnt1·ar cm discussào, · · . 
tugueza, não o!Tendcndo a .brazileira,· c de· ns Levantou-se logo a sessno, dando o Exm. S1·~ 
sep;u~ar (apczar de já separadas) para nunca mais prosiden te a hora. das !O par:~ o dia segunda-reira. 
se poderem unir'! · · · · · 

Confirmei cm Poriug~l a regl!llCia, que meu pai 

@essiio·d~ 8 de 1\lnlo tle :48~6. 
havia crendo; dei uma· annistia: dei uma consti· 
luição; abdiquei, e cedi de todos os indi5putaveis, 
e inauferivris direitos, que linha :l cor0a da 
monarquia portugueza, .c soberania d'aquclles rei· 
nos na pessoa da minha muito amada, e querida PnESIDE:->CIA. no S!t. VcscoNnE DE SAN'ro A~rARO . 
.filha a prinéeza D. ~lar ia da Gloria, hoje Rainha 
de Portugal, D. Maria II .. 

E' o que cun1pria fazer a bem da minlm honra 
·e do Brazi!. 

A gari\ conheçam (como . jú deviam conhecer) _ 
algunsbrazilciros ainda 'incredulos, que o interesse 
pelo Dra.'zil,· e o amor da sua independcncia é tão 
forte 'cm mim, ·que abdiquei a corôa da monarquia. 
portúgueza, que me pertencia por direito indispu
tavcl,. só ·porque para o futuro poderia compro
metter os·intercsscs do mesmo Drazil, do qual sou 
·defensor perpetuo.· ·. 

neve .. merecer-vos summo cuidado n cducáç:io da 
mocidade de ambos os' sexos, a fazenda. publica, 
todos os mais cstabclecin1entos publicas, e primei
rafll/lnte a iactm.a de leis regulamentares, assim 
como a aboliçi!.o de outras directamente oppostas 
á constituiç1lo, para por esta nos podermos gu:iar, 
e regular c.xactamcnte. . · 

.L iO 

A's !O horas c meil abria-se a sessão, e o Sr:se· 
crelnrio lêo a acta do dia. ti. · 

O Sr ..•. rei: úma refi exilo sob~e a omiss~o de se· 
declarar na cata que naquelle dia se acllaYa. o nu
mero dos Srs. senadores prescriptos pela constitui· 
çilo quando a carnarnsegunda vez se reuniu a uma 
hora e um quarto da tarde. : · · 

0 Sn. VISCOXIHl DP. CAllAVELI..A.S :-Parece-me 
muito justa a reflexão do nobre senador, riorque 
para :abrir a sessão é preciso· metade e mais·mn, 
portanto é necessnrio dcclamr, · e convem que a . 
cnma1·~ conserve esse numero para a·vatação como 
determina a constiutiçüo. . . . 

Foi npprovada n nela com a cmend:l indicad:.t. 
O Sr.·secretnrio·l~o a acta !la ~cssiioL)'.lpel·ial, 

que tam!Jcin foi approyada, fazendo:se ncll.a. meu~ 
ção da indicaçrio, que fez o Sr. deput:~do Mni 1 
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para se tomar em consideração a ma teria do Tit. 4. 0 

cap. L" art. fl:i. § 3.• da constituioão, a qual in
dicação não foi recebida, decidindo o Sr. presidente 
que na sessão imperial nenhum outro objecto 
podia entrar em discussiío. • 

Lêo depois o mesmo Sr. secretario o officio, que 
recebera do Exm. minisl.ro e secretario de estado 
dos negocios do Imporia, accompanhando outro do 
presidente da província Cisplalina. 

OI'FICIO. 

Illm. e Exm. Sr.- Tendo-me dirigido o pre· 
sidente da província da ~rontevidéo o inr.luso 
officio do !. 0 de Abri I proxi mo passado, sobre a i m. 
possibilidade em que se acha o senador nomeado 
D. Damaso Antonio de Larranaga, de vir entrar no 
exercício de snas respectivas fnncoões, cumpre-me 
remette-lo a V. Ex. para o levar ao conhecimento 
do senado.- Deus Guarde a V. Ex .-Paço, em ~ de 
Maio de !826.- José Feliciano Fmmndes Pinheiro 
-Sr. Visconde de Jlarhaeena. 

OFFICIO. 

Illm. e Exm. Sr.- Tenho a honra de participar 
a V. Ex. para seu conhccimen to, e para o fazer pre· 
sente a Sua .Magcstade o Imperador, que o l'P.Ve· 
rendo cura, ou vigario principal desta província 
n. Damaso Antonio La1·ranaga, tendo sido pelo 
collegio eleitoral della nomeado para senador, c 
deputado da assembléa geral legisla ti v a, se acha 
inteiramente cégo, além de outras enfermidades, 
de que é atacado: e por isso impossibilitado de 
exercor qualquer daquclles empregos, bem como os 
do seu ministei·ioecclesiastico, cujas funcções já de 
tempos silo. exer.utadas peio se·u C·ladjutor, ou te
nente cura, sendo constante que o dito vigario 
pelas suas virtudes, e boas qualidades cooperou 
;;emprc para o socego e tranquilidade desta pro
Yincia; o que igualmente communico a V. Ex. para 
sua in telligencia. 

Deus guarde a V. Ex. por muitos annos.-.Mon. 
tevidéo, !.• de Abril de 1826.- Illm. c Exm. Sr. 
José Feliciano Fernandes Pinheiro.- Francisco de 
Paula lllaggessi Tavares ele Carva!lto. 

Foi remettido á com missão de poderes. 
0 Sn. VISCONDE DE CARAVELL.t\S:-Parcce-me que 

não devemos fazer mais nada antes de nomca1· o 
Sr. presidente c secretarias; porque esta mesa é 
prepar.ltoria. 

Sendo approvada esta medida, o Sr. Visconde de 
Paranaguá mandou á mesa a seguinte: 

INDICAÇÃO. 

Proponho que os secretarias de estado não sejam 
nomeados para os lugares de presidente ou secre· 
larlos da camara.- J'isconde tle Paranagrlá. 

0 Sn. VISCO:'~' DE DE CARAVELLAS;- Isto era neccs· 
sario que o scna.do resolvesse. Na assembléa 
constituinte resolveo-se que nunca ser·iam occu· 
pados na mesa os Srs. secretarias de estado; por 
que deveriam residir constantemente nas sessões. 
E como pode assistir o ministro de estado, se 
muitas vezes será necessario no ministerio? E 
estas faltas nunca lhe devem ser notadas, porque 
está empregado no mesmo serviço, e dirige-se no 
mesmo fim. Portanto deve mesmo o senado tomar 
uma resolução definitiva sobre isto. 

O Sn. VrscO)'DE Dll DAEPE:'iDY acrescentou á 
proposta do Sr, Visconde de Paranaguá a soguin te 
clausula nem pa.r.1 as commissões. 

0 SR. VJSCO:'I'Dil DE NAZARETH mandou outra. 

J:'I'DICAÇÃO. 

Pl'oponho que devem ser igualmente dispen
sados de presidente c secretarias os conselheiros de 
estr,do, tlü~ devem estar sempre promptos para 
quando Sua Magestade o Imperador os conyocar a 
bem do Imperio.- Visconde de Nazarelil. 

Não foi apoiada. 
O Sr. presidente pi'Opoz á discussão a ma teria da 

primeira indicação. 
0 Sll. VISCONDE DE B.\RB.~CENA: -,\ indicação 

feita pelo Sr. secretario de estado, membro da 
com missão, é muito justa, e acamara em sua dis· 
crição já mais fará similbante nomeação senão em 
casos muito especiaes. 

Eu conheço a exactidão dn medida, e a impossibi
lidade da nomeação mas insisto em que se deixe á. 

. discrição da camara,porque ba casos de tal na tu reza. 
que dez minutos da cooperação de um ministro 
podem fazer uma grande difi'erença. 

Discutida a ma teria da !."Indicação, !oi ·posta & 

votação e approvada, e se resolveu que a segunda. 
indicação seria tomada em consideração depois de 
concluida a nomeação da mesa. Procedeu-se logo á 
nomeação da mesa, e obtiveram votos para pres1-
dente os Srs. Visconde de Santo Amaro, Barão de 
Alcantara, F1·ancisco Carneil·o de Campos, Marquez 
de S. João da Palma, c Visconde da Villa lleal da 
Praia Grande. 

Sn. VISCONDE DE CARAVELLAS:-Ainda ll1i0 está 
feita eleição, porque deve ser absoluta. Nós es
tamos aqui 31; tirando o Sr. presidente que n:Io 
vota, a maioria é !6. PUI·tanto ainda não temos 
pluralidade absoluta. 

Em consequencia o Sr. Marqucz de S. Jo~o da 
Palma, e o Sr. presid~nte, que sno os que<'tern 
maior numero de votos, deYem entrar em seóundo 
escrutínio, niiose votando senão em um dos dous. 

O Sr ••••. Nilo sei se a lei explica isso. 
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0 Sr. VISCONDE DE CAnAVELL,\.S:-E' porque em 
to:l:ls nssembléas legislativas só se usa da plura· 
lidade absolula. Ora, o Sr. Visconde de Santo 
.Amaro tem pluralidade, mas é relativa, e sen\ ne· 
cessaria, Jlara ser absoluta, o numero completo de 
votos, qnm·o dizer outro tanto que metade elcst.a 
c:uu~.ra mais um. Esta é regra gc•·al ele todas elei
ções para a nomeação dos Srs. presidClJte c vicc~ 
presitlen te. 

0 Sr, VISCO:VDE DE PAIIANAr.U.Á, .. (Nl10 O OUViO O 
lacliygrapho.) 

0 Sr. VISCO:VDE DE CARAVELI,AS:-Quando a COn· 
slituição diz que é necessarla maioria. relativa, 
falia a respeito dos presidentes da~ camarns de pro· 
vincia mas a respeito da eleiÇão do presid•mte do 
senado, não trata. Porém a eleição dos presidentes 
das camaras legislali\':ts se faz pela pluralidade 
absoluta, e não pela retativa, que súmentc serve 
para a eleição dos secretarias. 
. 0 SR. VISCO~ DE DE PAR.l:-1.AGU.i. ... (Nada escrcveo 

o tac!Jygrapho.) · · 

OSn. Vrsco:inE DE C.\R.\VJ!LLA.S :-A constituiçilo 
na.o fallou das eleições. Isto não é oi.Jjecto con
stitucional, mas sim do regimento interno. Quando 
se diz decisüas não se entende claiçücs. O que po
demos dizer ó que não temos regímen to : agora é 
que devemos tratar delle. 

Todavia, eu lembro isto por um systema seguido; 
e por todos os outros principias. 

Discutida sufficientcmeute a matcria, o Sr. pre
sidente propoz :i votação a indica~ão do Sr. Vis
conde de Caravellas, que foi approvada. 

Correu-se pois a segundo escrutínio, pelei qual 
obtiveram o Sr. Visconde de Santo Amaro !8 votos, 
c o Sr. Marquez de S. João da Palma H; ficando 
portanto presidenle o primeiro. 

Seguio-sa a votação para o lugar ele vice-prcsi· 
dente, e o Sr, Marquez. de S. João da Palma teve 
no primeiro escrutinio !7 votos,· e portanto ficou 
eleito. · · · 

0 Sn. VISCONDE DE !::AIIAVELUS: -Agora é ncces• 
sario decidirmos tres questões: 1.• se os secretarias 
devem ser quatro: 2. • se devem ser :i maioria de 
vetos : 3. a se se deve proceüer á nomeação dos 
sunplentes. 

O Sr. VrscO!I'DE DE n.~IID.lCENA :-Na occasi:lo da 
fazer o regimento lembra1·ei quatro secretarias. 
.Mas agora que estamos sem o regímen to, parece-me 
que I.Jasta metade. Quanto á eleição parece-me que 
deve ser por maioria absoluta .. 

0 Sr~ VISCONDE DE C.~RAVELLAS :-Eu acho que 
quanto a secretarias deve haver mais de' dous, so 
acamara quer ir de accôrdo com a. constituiçlto. 
P~rque o nrt." 02, quando fal1:1 dos cxomplarcs dos 

decretos diz que devem ser mettidos cm discussão; 
e do pois de approvados, ser assignados pelo Sr. 
presidente, c pelos dou~ primeiros secretarias . 

.Ora,·,Jucm diz os primeiros secretarias sabe <rue 
ha trcs, ou .quatro : e portanto é neccssario deter· 
minar se isto é objecto do regimento interno : 
porque cntfio o n:lo lla. Mas é necessario ver como 
havemos de salvar a constituição. Se a· consti
tuiçfio só diz dos primeiros relativamente aos 
supplen tcs, é necessario declarar. 

Quanto ao numero dos supplcnt.es, como s:lo 
para supprir. a falt:~ de algum dos secratario~. 
supponho eu que sendo estes dous, n:io é necessario · 
nomear mais que um, e niio dous; porque é des
necessal'iÓ que o numero dtlS supplentcs seja igual 
ao dos secretarias: e no caso d~ ha\'er quatro ;e
crclarios, como nem toilos h:lo de faltar, basta que 
tenhamos dous supplen tes. 

Ora, quanto á. votaçiío, a constituição quiz que a~ 
as clei~ões fossem feitas na Córma do regimento ill· 
terno; por consequencia a este regimento deixou 
se deve ser absoluta ou relativa; porque só a res
peito das resoluções das camaras é que trata da 
votação absoluta.. 

Este é o meu parecer. 

O Sr. CAn:iEIRO DE CA)IPOS: -Eu creio que a rasão 
de não Ira ver supplentes é porque a l~tra da con
stituição t1·ata de dous primeiros secretarias ; mas 
tendo nós quatro secretarias parece que devem 
ser dous primeiros c dous supplentes: porém eu 
nssento que deve ter qua.tro secretarias. 

0 Sr. VISCONDE D! l'AIIANAGUÁ:-Eu ainda SUS· 
tento a minha opinião, que a nomeação de presi
dente, vice-presidente e secretaries das camaras 
deve ser conforme á. constituição; e isso não quer 
dizer seja pela maioria dos presentes. (Lco). Isto ha 
de esperar-se para quando se tratar do regime·nto 
interno: o mais é contra a constituição; por con
scquencia não póde justamente ser feito. 

O Sr. VISCONDE DE c.1RAVELLAS :-Se esta é a in
terpretação, então tambem a nomeação deve set 
dessa maneira: deve·o ser a verificação dos po
deres o todas as mais proprosições. 

o illustre senador continuou a sustentar a sua 
opinião mas não se comprehcnde bem o seu dis
curso do que escreveu o tachygrapho, 

O Sr. VrscosDE DE PAnANAGUÁ:- Eu não disse 
que se tem feito mal: isso é outra questão. O que 
cu disse é que o que se tem feito, não·scrYe para 
este fim. o que me parecia, c o que nós devemos 
fazer, é ir conformes com a constituição. 

o presidente póde nomear as commlssõcs uma 
vez· que o senado assim o entenda._ . · . 

1\las considerando as eleições como cousa parU
cular deste senado, na nomeação das commissjes 
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cn tendo; mas nas eleiçUes de prcsió.ente, Yice· 
presidente e 'ccrctarios, em que entra toda a cama
r:!,~ prr.clso justamente qnc a exprcs>ãO da vontnde 
r.a camara seja a maioria absoluta. 

se a asscmbléa 1l~cretar, supponllo que !~ade ser, 
lendo o seti.regirncnto, c a maioria dos sr.us repr~J· 
senlantGs. 

O ViscO!\' Dr~ DE CAnAVEr.LAS :-Em pon !o de dis
tin~·ão de palaY!'n, li necmario 1uc haja todo o cs
clarrclmcnlo; porque decisão e resolução ntto é o 
mesmo que nomeação e eleiç:lo. 

Nós vemos que determina a constituiÇão que ns 
il~cisõcs e rcsoluçõgs sejam por maioria absoluta 
de votos da carnara prcsen te; e isto é o mesmo que 
determina r[uanto no presidente e vice-presidentP.. 

Ora, quando trata das eleiçues só diz que devem 
::er feitas na rórma do nosso regimento. A con
~litulçflo deixou á camara faculdade de formar o 
;:eu regimento, como mais lhe conviesse. 

Portanto, fica livre :1. camnra: no seu regimento 
deve fixar so deve ser por eleições absolul,ls ou 
rel:t!ins, porque isso nada tem com decisües : c 
a decisão .seria agora neste caso cm que estamos 
tr·atando. Porquanto se lm de ficar ás camaras 
resolver quando ha de ser a maioria absoluta ou 
relativa, então clla tomando sobre isto uma reso
lução é que ha de regulará. maioria de votos de 
lo~os os que estamos aqui. 
o Sn. Yrsco:·mE DE I!'I'HAl!DUrll ... 
0 Sn. YISCOXDE DE PARA!'I'AGU.t :-Esta é que é 

a maioria da nação, nem pódc deixar de !la ver 
ma ror·ia absoluta, quero dizer metade mais um, 
•luando lla duas partes, c é neccssario que uma seja 
maior que a outra. Que haja um caso só para a 
maioria absoluta não entendo : h a de haver muitos 
t:asos destes; e então seguem-se outras idéas. . 

Ainda tratando do regimento, não duvido que o 
regimento podesse ser approva!lo como artigo da 
constitl,tiÇilo : mas é preciso que o regimento se 
eonfor.me com a constituição. 

0 Sn. YISCO:!'I'DE DE CAII.H'ELLAS :-Sr. presidente, 

Nem a constituição se mettcu com isso : deixou 
aos membros desta camara formarem o seu regi
mento. 

As resoluções é que hão de ser por maioria abso
luta. 

0 Sa. YISCO:VDE DS: NAURETH:- Diz a CO!l:ití
tuição (art. 25). Portnnlo a palavra relativa é 
muito ditrcrentc de maior·ia absol;rta. Em regr~ 
geral de direito a lei sempre é olhaua pela parte 
mais fa\'Orave!, c a constituição diz p~la maioril 
dos membros presentes. 

O Sn. Il.ooniGUES DH CA!IYAI.liO :- Conformo·me 
com o principio do Sr. Visconde de Par·anagu:i, e 
convenho que seja pela maioridade absoluta dos 
membros presentes cm conformidade com o art. 23 
da constituição. ainda que este artigo me parece ter 
sido cscripto supcr·fluamenle. 

Quando se propüe algum negocio á. votação, eu~ 
forma uma só (lueslão, dividida, cnté separada de 
inci!len tes, é portanto só um termo para a r~solu~:io, 
e devendo esta ser sim, ou não- ou approvada, ou 
reprovada;- o resultado das decisões, ou hn de ser 
uma affirmativa geral, ou ha de ser uma affirrna
ti va, e uma negn!iva, c neste segundo caso seria 
um paradoxo decidir-se pela rninoridadc, c eis 
aqui porque a maio:·idade absoluta quer dizer a 
maioria dos votos dados sobre um dos dous lermos. 

No caso da nomca~ão dos secretarias temos tantos 
objectos quantos são os senadores para qu.alro 
termos, que sác os secretarias, c então podendo di
vergir as votações tanto como os objc:úlos, c o> 
termos, vem a ser a maioria absoluta da vota~ão 
em relação á quantidade de objectos sobre que se 
votou. · 
-Se isto parecer metaphisico digo que mais mela

pllisico é pcrtendcr na votação da maioria absoluta 
dirigir a minha opini:io P.Clos dous membros que 
obtiveram a maioria J'c!aliva, porque no momento, 
cm que cu fui obrigado a. dar voto por duas maio
ri:~s absolutas, uma dcllas \'ence necessariamente, 
e essa maioria obrigada, que apparece, não é senão 
.o etrci to da coacção, aliás cu votaria ou naquclle ec1 
quem já votei , ou em outro rnemhro, quC mais 
preenchesse as idé:rs, que cu tenho da capacidilde 
sobre a pessoa cm quem voto. . . 

t> regimento não quer dizer a vontade da camara, 
nem me persuado que ha de ser contra a consti
tuiç~o porque o regimento depois de feito ha de 
:'er discutido precisamente nesla camara, artigo 
por arti::o, c a estes artigos é que se póde applicar 
•lU e hão de ser resolvidos pela maioria absoluta da 
r.nmara. · 

)!as a constituição diz-seja !dto na fórma.do 
seu regimento: ora diz o regimento que os secrc
larios. serão nomeados pela votação, ou por um nu
mero relativo de Yotos ; isto é negocio e proposta 

O (rue cu acho é que para todas as com missões ti.~. 
veria decidir a maioria relativa, do contrario seria 
.neccssario ·r'i'l!o fazer diiTerenr,as, c !criamos unr 
processo iufiriilo com as éomn.issues det'crminndas 
pela m~ioria absoluta. 

da ca.mara. . 
Depois acamara re5olverá, e apresentará a maio

ria absoluta; isto é·que é rcsoluç:to; o mais, não 
scnbor. . 

Decirliu-sc que o lugar· de presidente rosse á 
.maioria absoluta, oque .. envolvc uma contradir.~·iiO, 
como dicc, mas seja esse lugar pela suapreemi·· 
nencia o unico privilegiado, c os mais si.;a.m todo> 
uo1a mesma sorte, qual é a·de maioria relatin. 
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0 Su, VISCONDE Dll PARA!'íMUA oJTereceu depois a 
~cguinlc 

INDICAÇÃO. 

Nomeando-se ~ secretarias, tendo a constitui~ilo 
designado 2 primeiros, convem que entre os4 que 
se nomea1·em, se declarem os dous primeiros.-Vis· 
conde de Parmmguá. 

Apoiada,·e discutida, 'decidiu-se que a nomen.çiio 
dos .r,, fosse feita de uma vez, e que segundo a 
maioria de votos, recahissc em cada um a classifi
cação de L 0 2. 0 3. 0 e~.·, decidindo-se por sorte, 
C]Uando houvesse cmpale. 

Procedou·se então ao escrutinio, e por meio deli e 
foram nomeados os Srs. Visr.ondc de Barbacena, i. o 

~ecretario; Barão de Valença, 2. 0 ; JO[o ,\ntonio 
Rodrigues de Car1•alho, 3. 0, c Francisco Carneiro 
de Campos, 4. 0 • · 

Depois o Sr. Barão de Valença, relator da 
commissão de \'el'ificação de poderes, leu o se-
guintc 

l'AUECER, 

A commissão dos poderes, examinando o li lula, 
crue apresentou o S1·. senador Antonio Gonçalves 
Gomide, o achou legal. -Paço do senado 6 de ~!aio 
de :1826.- Visconde de Bacpendy.- BanTo de Va
lença.-Yiscondc de Inlwmbupa. 

Foi approvado. E em r.onsequcncia o Sr. presi· 
dente nomeou os Srs. 3. 0 c 4. 0 sccrclarios para 
introduzirem o Sr. senador Antonio Gonçalves Go· 
mide, que depois de presta r o juramento do costume 
tomPu assento. 

O Sn. BottGEs :-Tui.lo quauto selem feito, c ludo 
r1ue se tem querido fazer entrar no artigo àa cons· 
tituiçào é mui div''crso ·da nomeação das com· 
missões. 

0 Sn. YISCONDE DE l:mAlfBUJlE .... 
0 Sn. \'ISCONDE DE PAUANAGU,\ :-Eu propuz SÚ 

CJUC o numero dos secretnrios:seria quatro; agora a 
questão é se o senado entende que, hajam snppiente,; 
além dos quatl·o secrctaJ·ios que fizer:o senado. 

O Sn. Yisco:>oJ' UE CAilAvEr,us :-A discussãll 
versou sobre as tres propo>içúes: mas cu .• per· 
guntei se o ntunCl'O dos secl'el:trios lw de ser ma h; 
de dons. 

SobJ"c isso j:i votou o senado. 
D~pols perguntei se o numcl'o dcs supplente;: 

devia sei· sómente dous. 
Eu sustentei que deveriam ser dous, porcrue nàc• 

faltariam todos os quatro secl'etarios. Mas nrro se 
tratou aqui, nem se discutiu, se devia haveJ·algulll 
supplen te; por isso é necessario saber se ha ou nã:J 
supplen tcs. · 

Assento crue deve haveJ•, porque a mesa dc1·e 
estar composta tanto de presidente, como de secre
tarias: falta um por exemplo,. o supplenttl clev:: 
substituir, porque aliás seria a mesa esperar: muilu 
mais rluando o regimento não designa mui to p~·rti
cularrnentc o que compete ao :1.. 0, 2.", 3. 0 e .1, o 

Supponhamos C]lle fn.lta este 4.0, lia de ficar one
rado o 2. 0

, o3." ou o 1. 0 com os tmbalhos do L''. 
Isto!! cousa q·uc não entendo. 

Portanto, a minha proposição era que eram pre
cisos dons, porque podia faltar na mesa algum 
secretario; e não mais porque niio era naturn 1 · 
faltarclil mais. 

0 Sn. VISCONDE DE PAI\AN.WUA :-Eu não fallei ' 
nisso: só disse que deveria haver quatro secre
tarias, c não cruatr·o supplentes. Quanto aos quat1·o 
secretarias . está decidido. O senado já votou: 
quanto aos supplentes nãc ouvi discutir-se. 

Quantr.. :i nomcaoão de presidente concordam 
todos c1ue seja pela maioria absoluta. Isto não é ':. O Sn. C.~nNgmo DE C.urJ>os :-Eu sustentei que 
uma lei mental, mas é que neste caso 0 presidente devia haver quatro secr•:·Larios e nito devia haver 
ú urn !Jomem. a quem a cama1·a votou cm sua ca· supplcntes, Porém, V. Ex. ponha isso··á votação, 
paciilade: por. isso a maioria absoluta é neces- porque a constituiçitonão·falla em supplentes, mas 
saria. isto é na. snpposição que os primeiros ntlo faltem aos 

Quanto ás comn1i~sões, não ú assim, · trabalhos. 
·uma: com missão o que vai fnze1·, é examinat· um · O Sn. YrscoNog DE CAnAnr.us :-Nlio é contra 

objecto; não· decide nada sobre elle: a resolução a constituiçiTo uelri llainconveniente; antes a cons· 
ú o rcsultatlo ·do seu exame: c muitas \•ezes a ca· lituiçfio n:lo trata de mais casos, porque o que •í 
mara vota contra e lia: c por isso nada faz de abri· conslitucional é bem pouca cousa. 
gataria, nern tern caracter de lei, nem de reso- I O essencial é a divisão dos' poderes, as attri-
lução. / buiçOes de cada. •:m, e as·garantias. . 

O que faz é cxaminat· t1·cs, cinco, sele homens Isto não é objecto de constituição, é objecto clt: 
uma cousa, qne daria mui to. trabalho occupar-sc rnsão, convcnieneia e utilidade. 
com elln acamara que muitas vezes restringe o que Acamara j1i decretou que devia haver quatros~-
llropüc n commi:snõ: cretarios. Porque decretou? Porque diz a consti-

Portanlo, Mo dercmos confundir a necessidade tuiç1l•J dous primeiros; logo quem diz dons pri
dc ser de maioria absoluta a nomeação do presi- moiros· suppõe que ha terceiro e quarto, e pclr• 
dente com a eleição das com missões. menos deviam ser quatt·o. 

A H. 

•. ~· 
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Pergunto ngom se este numero, que eleve ter ns ' bem, ~mn vez rJuc são approvnuas ~s bases, que n 
stws J'uncr.ões pnrliculnresJ !Ur ncnsa mingando, commiss:io pede. 
porr1ue rns:1o IJ:io de todos ficnr sujeitos :i> funcçues, A com missão faz o seu discurso; umn.vez que c li c 
que 11 ;10 lhe locam? se cinja :is Jmscs, n:1o ha r.ILHl I'cccwr ~~~~.c ellc 

se por um lado os dous ui limos se devem en-J diga alguma co•.1sa, quc_não seJ_a conforme n~ mten· 
lcndcr supplcnles, por outro lambem o não diz a · çucs deste senado. )JuJ lo ~Hlls quan(:o _supponho 
r·onslituir.ão. !1 que os mcmbrns rla coulmissi'io não 1rao de ma· 

Portanto, o meu voto é rJue, estando jã dccitlido . neim alguma contra o voto do senado. 
pela camam fJUC haja fjUalro SCCI'elai·ios, e per-i 0 Sn. YISCO:'iDE DE llAnDACENA :-Eu peÇO perdão 
~nnlanilo·sc agorn se deve ou n:1o haver supplenlcs, I ao sc:~ado desta vez, c pot· todas as outras, 
~nlendo rrue sim: nsssirn r:omo rJeve havei' vicc- cm que preferir o expediente de tuna com missão. 
presidente, porque pótlc haver occasião, cm que fal- ! Tenho cm \'islit n minha incapacidade pessoal. 
!ando um, firruc a mesa sem nenhum. Porque tem j Acho melhor imcumbil• ú oração n uma com
um sccJelario que 9ere dar parle das I'csoluçues, i misão; c rrua·ndo fut· só a mim:incumhidaJ que pre· 
qnc passaram no d1a antecedente, aquel!e quere- / ceda a app1·ovação do eenado. _ 
eebcu papeis, se os examinou ucvc dai· parle ii ca- , 0 sn. · VrscoxoE nr:: ~IAnicA : - A Ol'ação de 
mam, ele.; portanto, acho que dü,-c hnrer sup- I g-raras, rr 110 a Sua l\Ingestarle se c_ostuma fazer cru 
plcnlcs. Jrcsposta das cn.m a_ras, deve. ser !ella por uma co~1-
. o Sn: v1s~oxnE DE I_NHA~lll~J>E: _ I;lo_ é uma j mis~:1o para dcpo1s ser discutida em uma sess,to 
unpct'lincncla agom: tunda. nao ha J·eg,mento: scc1da.. _ 
;iuando ellc se fizer, ent:1o se ll·atarã disso: por 1 o Sn. Y1scoxnr:: m; BanRACilXA:- A nomeaçao 
ag-Gra devem-se nomear só quatro. das commissucs, quando fôr de interesse geral, pa-

0 Sn. PRES!DI::XTE ]lOZ :i YOtaÇiiO Se deviam SCr 
rJous secretarias , ou crunlro : 1·enceu-se que 
rJualro. 

rece que dcrc ser da altrihuição do Exm. Sr. pre
sidente: porque nssim é ma.is hrcvc do que passar
se ii vctaç5o, truc lc,·a um dia c talrcz mais. . 

lllas quando fôr objecto de interesse espcc1a.t 
Propoz tarnhcm se estava discutida a ma teria quero dizet· interesse particular, é melhor que seJa 

sobre haverem ou não supplentcs. por escrutinio. 
E decid io-se que os não h ou v esse. . 

. _ o Sn. l'RilSIDEXTE prOJlOZ então se se nomearia 
E per~unlou _finalmente. separa n nomcaç:to dos 1

1 

uma com missão para fazer a resposta :.i falia do 
>ecrctarw: dena ser n llli\IOI'Ia absoluta ele ,-otos, throno. 
nu a relallra. . Foi approvada, c concordando-se que fossem 

Rcsolrcu-sc que fo.;se relati\'a. · eleitos pelo Sr. pt·csidenle os cinco membros pum 
O Sr. Visconde de Xazarct!J mandc.u ã mesa a dila, 0 mesmo Sr. nomeou os Sr:l. Barão de Cay-

uns folhe los para serem o1Terecidos ao senado. rú, Visconde de l\Iaric:.i, Bnrão de A! cantara, lilay-
0 Sr. Visconde de Caravellas mandou ii mesa n ritik, c Visconde de Al·ncnlr. 

ssguinto proposta: o sn. Yrsco:>DE DE C'-AIU YE~LAS :-Por ora nii(l 
Proponho que a camam resolva se as decisões, lla mate 1·ia ncnliuma, porque a carnara ·ainda não 

que tem tomado ácerca das nomeaçues da mesa são fez a sua proposta, amanhã é que se segue o que 
decisivas ou sóment.e interinas, emquanto se niio ficou a lrat1r; porque .a commiss:1o póde t1·azer o 
npprovar o regimenlo.-l'isconde de Ca.ravel/as. seu discurso. 

Sendo esta proposta appoiada, c discutida, sere- Quando· algum dos membros da camara quizer 
solveu que as dccisues da cau1ara eram provisorias, propur alguma lei, sempre preferiremos acruellas 
emquanto õc organisava o regimento. que forem regulamentares. . . · 

O Sr. YISCO:\'or:: DE BAnnAcr::xA :-A r·csposla que o Sr. Yrsco:mr:: 1m BAI\BACilN,\ :.-A pratica gera I 
:;o deve dar ú falia do throno, assento rrue seja pri- da primeira sessão é nomear ns comrnissues para 
meiro feita por uma commiss:1o, e apresentada de- todos os tra!Jalhos. 
p~1is ii approvac;;1odcste senado; c por e"taocêasião Nós temos .a nomcnt· muitíssimas commissões 
observarei que qualquer orador tendo de fallar em para estes trabalhos. Não temos commis>ão de !c
nome do senado deve api'Cscntar ao senado o seu gislação, nem de constituição, nem de finanças, 
discurso antes de o repetir. nem cornmissão alguma feita: porrruc, quc1· sejam 

Nas nssem!J!éas lcgislatil·as é pralica inalternYel projectos quer m1o,- Mo de ir ás com missões; pot· 
nomear-se umn collimissão para organisar a rcs- isso é ncccssnrio fazer a orgnnlzaç:io dellns: rruan
JlOsla, que ha de ser dada :i·falla do throno. tas Mo de ser, c de quantos membros hão de ser 

O Sn. VISCO:\'DE DE CAnA ,·gr.r.As:- Se:npre -,-ai compostas. 
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O Sn. l'rmsrrm!'fTil propor. rruo as sessões ela cn.- r,. Leu mais o seguinte officio 
·marn começassem as W ltorns, o llndasscm 1ls duas, I camara dos d<lputados: 
o que foi npp1·ovado. . _ 

do Sr. secretario d:i 

Deu para ohjccto da seguinte. a nomcar.ão das 1 OJ•'FICJO. 

dill'crcntes cem missões.: c lcvaiitoua sc'ssão :Í.s 21/2 
d:t tarde. 

JmSOWÇÜES JJO SJlX,\DO. 

Illm. o Exm. Sr.-l'cnhoa honra de participar 
:t V. Ex. pnraquc chegue no conhecimento do Sua 
)!agéstad c Irn per ia!, que procedendo hoj c a camara 
do senado :i nomca~ão da mesa, foram·elcitos os 
Exms. Srs. Visconde de Santo .Amaro para prcsi
dcnl:c, Marcruez de S. João da Palma para vicc
prcsidentc, sendo eu nomeado para primcii'O se
cretario, o Exm. Sr. Bar110 de Valença para se

-gundo, os Srs. João Antonio Hodrigues de Carva~ 
lho pa1·a terceiro, c Francisco Carneiro dõ campos 
pam quarto~-Dcusguardca v. Ex.-Pié'o dose
nado em 8 de ~!aio de i82ü.- T'isconrlc de ndrúacena. 
-Sr. Jost.\ l~cliciano l~ernandes Pinheiro. 

lllm. c Exm. Sr.- Tenho a homa ele rcmetter 
n \'. Ex. uma cópia authentica d:: falia do tllrono. 
Deus gua1·de a Y. J~x.-P:tw do senado cu1 8 de lllaio 
de i82ü .-Visconde de BarÍwcana.- S1:. ~J.moel José 
ilc Souz:t França. 

Illm. c Exm. Sr.- Parlicipo a V. Ex. que na 
primeira sess:io onlinaria 1la camam dos depu
lados, que .lC\'O lwjc lugar, se proceileu á nomeação 
de presidente, c secretarias; c forilm eleitos para 
pJ·csidente o S1·. det1ntado J,uiz P~rcíra da Nobrega 
do Sonza Coutinhü; c para sccretarios, segundo a 
ordem da maioria da vota~;?lio rcspccti\·n, eu, c o~ 
Srs. deputados José Anloni(l da Silva Maia, José 
Uicanlo da Costa Aguiar, Joaqtlim Gonçalves Ledo, 
llcando o primeiro encarregado ela correspondenci:t 
official confoi·me o regimento interno da assem
bica constituinte, que rc~cos trabalhos da citmam. 

Deus guarde a V. Ex.-l'a.ço da carnam elos rl•l
putados, cm 8 ele Maio de :1.826.- Jlan.ot!! .Tosú ,/e 
Sou::rt .li'mnça.- Sr. Visco mi c d c Barllaécnn .. 

E continuou :- Eu fiz idcnlica participação, 
tantü :i camara elos elcpnln.dos, corno ao Exm. 
Sr. ministro do illl[lCrio. 

Ficou o senado inteirado. 
O Sn. Pnr.suiE;-;m :-A Ol'<lcm do dia é decidir o 

numero das commissüos, c proceder :í sua no
meaç<Lo. 

Entretanto, esl:l por discutir a indicação, qu~ 
fez um illustrc senador, do serem os ministros de 
estado isentos das com missões: Portanto, entra em 
discussão. 

___ O Sn. GOliiDJl: ...: {Imo foi ouvido pela má posicào 
Illm. c Exm. Sr. -Tenho a honra tle participar a ··do lacltygrapl!o.) • 

V. Ex. para que chegue ao COllhCC!ment~ da Ca- 0 Sn. RODil!GUJlS DE CARYAJ.I!O :-Eu acho que t: 
m:u:a dos dcput~dos, que procedendo liOJe a_ca- de necessidade cruc os ministros do estado sojan-i 
nHtl:!. do senado :1 nomcaç:io da mesa, foram eleitos dispensados das commissücs. 
o_s Exms. Srs. 1r1sconde ele Santo Amaro parn prc- 'I Ellcs não podem com aqttelle trabalho porcru·· 
sHle:lte, o lllarquez de S. João da Palma para vice- de;en't comparecer no dcspacllo c' tom rr~te faze~· 
p~esidcnt:, sentlo cu ~omcado pn.ra L• :c~reta- outms muitas cousas inhci·entc~ ao seu lugar: e 
~10• 0 Exm. Sr_. Bara~ ele Valença para·· • 0 os ainda quando fosse compalh·e.J haveria muito,; 
Srs. João Autonto Rodr1gues de Carvalho para 3. •, . ' - . • F · c · d C , 

0 
D dias, cm que o desempenho de suas oJmgacues o~ 

c l'ancisco nrnciro .C :1.mpos para 'h-- cus 

1 

privasso de comparecerem nas com missões· 
guarde a:'. Ex.-Paço do Senado, em S de Maio d7 Co;r!l~tdo 6 me~t parecer ·que apezar cic não 
:1.826. - Vtscomlc ele Bm·~acena- Sr ... Hanocl Jose serem nomeados; sejam ouvidos naqucllns ma-
de Sou~a.França. terias,_ que pertencerem á sua l'CJlai·t~çito._ 

. O Sn. GoÚroE :-Pela constiluiçlto ni1o é incom· 
pativcl ser senador c ministrl) tle estado no mesmo 

Ses8 ão de 9 <I e 1\la.io de ·18~G. . tempo : por isso tambcrn não ~chei incompalivel o 
nomear-se para uma comrnissão. 

PltllSIDEXCIA DC• Sn. VISCONDE DE SANTO .AlfAUO. : Depois pódc aCamara, quamlo li ver maior CO!l· 
curso de senadoi·cs, lomar ou t1·a. providencia, ma~ 

O Sr. p-residente declarou aberta a sessão ás :10 não por agora privat·-nos talvez das maiores luzes~ 
1 0 · qu_ o possamos obter dentro di) senado • . 1 ras e mcw: 

O Sr. t. • secretario leu a acta dÓ dia antecedente, - o:sn. · RonnrGuEs DJ; .c,uwA.i.no:- Salvo_. o rc:l-
IJUC_ foi approvada. .I· jléito devido aos Srs. ministl'OS de ~stado não sc.i 
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que clles possam dar mais luzes que os outros Por isso é minha opini:lo que elles sejam cha-
rnembr·os deste senado. mados pam se ouvir· o seu informe, c ató dar o seu 

Eu para mim acho que tantas luzes tem os parecer, pam o que sejam as commissucs aulori· 
.~rs. ministros de estado como os Sr·s. senadores, zadas a chamai-os, com ac[uella civilidade que (! 

salvo no cxcrcicio da sua prollssiTo: por1ruc isso 1 dcvi1l~ :is suas pessoas, todas as vezes que fôr nr.
rHio dà scicnç_ia scnao de facto. 1 oessarro, mesmo aqucllcs, que nfio fazem parle do 

E então diremos que nas commissões perma- ! corpo deste senado. 
ucn.les n~o possa.m entrar, mas CfUC, sendo ncccs-~1 O Sn. Vrsco:vnE. DE NAZAI\WJ'II :-Sr. presidente, 
,;arJO, sej:tlll ouvrdos. concordo que seJam membros natos os Srs. mi-
o SH. YrscoxoE DE CAnAYEJ.I.AS: -Sr·. presidente, nistros de estado, que se acham neste senado, 

•m protesto cruc me nil'.o quero eximir ao traiJaiiH>, porém os cruc nrro são senadores rru?ro que ante,; 
mas é preciso que os trabalhos se proporcionem ;ls de serem chamados prcecda sempre Irc~nça de Sua 
forr:as de cada um. Jlagcst.adc o Imperador, c a sua permrss:1o. 

u·rn ministro ele estado SÓ pelo que diz !"espeito I" o s.n .. Pnr::SIDEN1:& :- Est:l discutida a ma teria~ 
ao seu emprego, tem quanto lJa;;ta para lhe tomar Dccidm-se que srm. 
lodo o tempo. ' O Sn. Pnr~srm,NrE :- Apparecc urna opini:io a 

Eu mesmo sou testemunha do que honlem me favor da exclusão rlos ministi'Os de estado, de 
aconteceu: não pude pensar nada para os Ira· serem absolutamente isentos das commissões. 
!.alhos de hoje neste senado, porque recebi officios Ha outr·;:. opinh1o de rrue não sejam exr.Juiilos, 
fias províncias do norte, lei'Ci tod:1 a no i lc a. ler. p~la razão c motivo de que são as pessoas mais cn: 

Ora sendo isto assim, os ministros infallivel· estado, c com os conhecimentos necess~rios ria 
mente hão de faltar ao seu dever nas com missões, matcria para informarem as com missões. 
r1ara que forem nome r dos; porque estas versam lia urna terceira opini:1o, que clles n:lo sej:Hil 
,;obre objectos, que necessitam de grande medi· membros das commissües, acrescenl.ando-sc IJIW 
tação; c pódc estar o ministro occupado em oc- aqr1e1Jes, que não forem membros do scnarlo, IJUI' 

r:asião> que faça grande falta na com missão. então sejam as com missões autorizadas para o> 
Quanto ao argumento, que se produziu dane-, chamar; acrescendo um parecer que. neste cas(J 

~:cssidade dellcs inform~rem, podem dar rruant.as preceda sempre perrnissfio .c Ji~enoa rio :mpcr·~dor. 
Illforrnações forem pr·ecrsas, sem serem nomeados, 1 Poi'l.anto, rroponho a pr'IIIlerra qucshro :-:;c o.; 
quero dizer informações de facto, porque quanto I ministros de estado devem ser isentos das eorn
ás outras todos os membros estão em iguaes cir· 1 missões absolutamente? 
r.urnstancias para dar o seu parecer. (Assentou-se que não.) 

0 SR. VISCONDE DE N.\ZAIIETII:- Eu apoio ;t 

opinião do illustre senador. Eu j:i tive a honra de 
ser ministro de estado, c vejo que todo o tempo é 
pouco para cada um tratar do expediente do seu 
rn inisterio. 

De mais tudo é o mesmo : é ser\' iço da naç:1o. 
Convenho porém que sejam ouvidos, cada um 

na repartição do seu ministerio: porque não se lhe 
deve tirar o tempo, de que tem tanta necessidade 
para o serviço do Im perio 

O Sn. DAnÃo n" Ar.cAxT.IRA :-Sr. presidente, 
~u discordo das opiniões, que tenho ouvido. Sup
ponho na minha opinião que as com missões devem 
ser formadas de todos os membros, que julgarmos 
proprios para ellas. 

Nenhum daquelles, que se entende estar nas 
drcumstancias de ser membro da commiss:io, deve 
ser escusado. As mesmas razões, que h:t nos 
Srs. ministr·os de estado, é que me induzem a 
dizer que sejam membros natos cm Iodas as com- . 
missões, e em todos os negocios, que forem das 
~uas repartições, 

Agora a outra questão é se devem ser clwruado .. : 
sómcnte para informar nas com missões. 

Se não passar esta proporei se dcvern SC!' me!ll· 
hros natos. 

(N:1o passon a primeira proposta.) 
Agora pergunto se pod crn ser nom carlos m crniJrüs 

natos naquellas com missões analogas aos mmo5, a 
que cr.da um pertence. 

(Resolveu-se que sim.) 
Creio que resta ainda outra parle ela qucsl.:io. 
Os ministros de estado, r1uc pertencem a esla 

carnam, são merr.IH'OS na los das eornmissões. 
Ha um ministro ele estado, IJUe IH1o i': rnembr·o 

do senado, pergunto. pois ao senado se as COII!
missões devem, c podem chamar aquelle minislr·o, 
para informar nas ma lerias da sua rerartiç:io. 

(Hacidiu-se que não.) 
. Passou-se então :i materi:~ da nomeaçilo da:; corn· 
m issilcs, c disse: 

O Sn. PngsmEN1'E :- Perg"Lmlarei ao seru\tlo, "'~ 
approva que haja uma commissiio de Jegishição 
ciYil c criminal. 

(Hesolreu-se que sim.) 
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Pergunto mais se deve haver _uma com missão O Sn-. llooRIGUES DE CA!\VALI!O :-Eu acho que 
de commei·cio, agi·icultura, industria e artes. nesse caso é mellJOr crear já as commissues, de-

( Dccicliu·sc aflirmati\•aniente.) pois de decidido o numero dellas, e fazê l-as todas 
Owtra eommissão ·do Jlnanças? outra de ma- de trc-s membros, e quando se assente que devem 

i·inl!a e guerra'? · ter cruatro, ou cinco, depois se acrescentarão quando 
(listas. duns propostas foram approvadas.) estiver n. casa cheia. 
l'~rguntando mai.s se deveria crear-se uma com- o Sn. GoliiDE :- ~lenos a de legislação, rruc deve 

missão de · instrucoão publlca ·e estn.tisliea; disse: ser de nove ou sete ; tem mui to trabalho: as ou l !'!IS 

O Sn. :I!Anour.z DA PALliA :-Sr. presidente, a • sejam de tres. 
tommissão de estatislicaé de·muita impoJ·tancia, o sn. Bonr.Es :-Sr. preside11te, a· experienchJ: 
e deve ser separada, porque tem muito a fazer, c tem mostrado que o· grande numero de pessoas· 
pi·ccisn. que se applique · toda a atlenção a este dentro das oommissõcs demora o trabalho:· e sup
olljecto. - . posto se diga que mais vêem quatro·ollJOs do que· 

E'· um dos maiores trabalhos, que temos a fazer, d'ous,- com tudo não (negra-:- suscitam-se duvidas; 
. e· talvez o mais importante; põrcruc som· termos e a Jlnal hão de vir- n. ser discutidas. 
·a astatistica, como conheceremos o Brazil r A reflexão do sr. Rodrigues de Carvalllo·á muito 
· . Esla commissão deve ser só. . . bem feita. 

Ü·SU. VISCOXDE DE· BARBACEXA :·-Eu entendo E' sufficienlc que as com missões se componh:tlll 
q-ue a.scommissües hão de· ter rlous objectos; fazer Ele tres 111emhros escolhidos com ima!ogia para as 
projectos de lei, ou cln.r o seu ''ola sobre. projectos, materias que tem a tmtar. 
que lhes ·r orem apl'csentados. Se a commissM de Icgisl..tção tem necessidade· 

Neste caso as commissúcs não !cm 'tn.nto a fazer de sele; ott nove membros, a de mari-nha e gucr;ra 
r,omo · sil IJi·ctende iilculcar; c não vejo incompn.li- tambem terá necessidade d'os· mesmos, porque qual~ 
llilidade alguma ele se encarrcgnr·em os negocias quer destes objectos é muito amplo. 
da estalis~ica: a outra: commissão. Assim apoio a· indicação de que sejam todas de 

se· a corúmissão-' de estalistica fosse encarregada. tres membros, c depois se augínentarão quando for 
ela direcl}ão· dos trabalhos, de certo teria muilo prcciso.-
qué fazer .. · . o su. Frmx,GmEs PrxuEmo:-E'n apofo a íricficn-

Eu estou persuadido que rrualqucr com missão é çrto e parecer do sr. lllarqucz da Palma, que se se
só para· fazer :pianos, c dar a ·sua opinião. Neste· pare; e cru e a 'Com missão 111io trate só do· objecto d:r 
caso julgo compalivcl unir-se umn. com outra, e estatística,. porém qne se occupc tambem ela colo· 
muito mais sendo o múnero dos membros dos se- nisaçno estrang~ira, que é de tanta utilidade. 
nadiires:. tão pequeno. Desejava q.ue se fizesse· uma commissao especial 

Longe: de apoiar a separação, cu· sustento q~c de· estatistica· 0 colonisn.ção estrangeira. : 
peJ•maneçam unidas~: · 

. ·· · ·· - · · O' SR. VISCONDE DE CARAVELLAS:-Eu apoio O pa-
• O Sn.. liiAnQUEz. 0 •~ PAL~~-"-::~ ,~s ~úas comr~üs- recer' dos Srs. Marqucz da Palma e Fernandes Pi· 

. . soe.ll de. commer~I? e estalJ~t~ca aJ~~d·~ ~e P?d,.;rJam . nheiro e quizera que esta commissão de estatística 
mur, e trabalha. __ 1 .JUntn.s,. P_am oh' Jar .í.n.lmoo~ d=·l e colon:isação· estr~ngeira fosse lambem de calhe • 

. . . g:ente:,~or_ém __ e!la;s, .. ,tem. ta.nto_~,_fa~_!)I, es~c.cml c·he'se ., e qu·e tudo 1sto se reunn.· · 
. mente a de estatJstwa, que torna Is lo· unpratrcavel. ' - - · 

·. Uma dispõe os· dados; sobre que a outra julga,· Dfscuticla a materia: disse . .. 
e 1iecessita . dê tanta_ fadiga, que não ú passivei: O Su. PnESIDE~TE:~Entre as;indicaÇues que appa· 
ci:mibinâr"s~ iJà:Í'à'.- poderem acudil; aos trabalhos, · recem, ·lia uma que· entendo deve ter o primeiro 

,.. qrieJhes"s:to resper:livos; eis portrue cu insto pela lugar, p:i.ra ser admittida ou rejeitada : e é que se 
. separação •. Nós nos uniremos I}Ut:lJ.d_o fbi; neces· crie' por ora sómiÚite a cómmiliS[O de legislação, re· 
sariõ' p:lrà algum negocio. · · · · - servaüdo· as mais para quando houver mais sena· 

· · ·Eu:·teiiho: tratialhadi:l. sobre .isto; al'gum l'cmpo ·dores. ' · · · · 
me· fcnllo' dad'o· a estatística, C conheço o nioclo. :(Foi rejeitada).: . 
·por que se póde caminhar, por consequencia \·oto A outra é qué se (}ri c uma comnlissão especial de 
que'eua'só fáÇà objecto-de uma. com missão. ·. estatisli'ca; coloilisa-çãoestàmgcira·e cathechesc de 
6 !Sn ~ T~Na·co'': ~'(NdÓ se óuvio mais que o final iridios. . .· . . ; ;_ . . . . 

·elo seu ·discurso, no qual. disse-· que á ·!Jroporção ' · ,â' S1·. secretario Barão de''valença leu a indica
que:fossem ·clHlgand.o os ~me~bros do ·senado; se · ção dos Srs. Marquez da· Pahna, Fernandes PP 
fQ6sem· cr·eando as comm1ssües;· e que· por ora se nheiro c Visconde de Caravellas . 

. . crcasse só a de legislação.)· Foi apoiada c entrou cm discussão . 
. A.. 12 . .. 

-· 
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O Sn. llAn:ío DE Ar,CAX1'Alu:-(O t:whygrapho mero de membros uns comrnissiJcs, mas que 1lcpoi:; 
n;io pôde, peln sua má posição, ouvir o disCUI'SO se fossem nugrncntnndo :l Jll'Oporr;:io cru c chegassem 
d•) i Ilustre senador; c só percebeu que o orador era maio s0nadorcs. 
de opinião que se ajuntasse a cathechisaçM dos Por isso, sem parecer coJltl':ldidorio, sui.1SCI'CYO :i 
inrli?s ~ comJ~lissão do inslrucr;ão publica, porrruc 

1 
rcuni<lo dos tres objectos umni!Ja COI!llniss:1o. 

a pr1mcu·n fazinparte da segunda). / O Sn. )IAUQUJlZ DA Pu~u:-Quanr.lo rne oppuza 
· O Sn. YrocO:I'IlE u" C,U\AVEJ.J,AS:-Eu apartei-me t[Ue se reunissem as duas commissucs, ela fazenda 

da proposta de unir a commissrto de estatistica c da estatistica, é porrJI.lC crttnlcrucr rJcllas aiJS01'· 
~om a da fazenda, porque assentei que a cstalislica veria tanto tempo, c d:trin tanto trabalho, que n:io 
era muito clifficil, principalmente no llmzil. Eu era possil'el que se occupasscm com outro objecto; 
tenho experiencia disto: jà cm1823 se expediram 

1 
porém n colonisaç1io estrangeira e a critheehese do~ 

repetidas orde.ns para termos os dados pam se fOI'·)' i.ndio~, que depois se u~lil'am, Lcm 1m~ i l? mais pu
mar uma estnllslica: nunca se puderam obtc1·, zente~co com a comm1ss:1o de estalJst~ea, do qu•J 

Agora as ordens tem sido expedidas cruat1·o e ! ~inha a de fazenda: portanto, conformo-me com 
cinco vc~t~s successiv::ts; tem vindo algtuna cousa; 1sto; c o que desejo é que não parcr:n incoherente 
!f,as não quanto baste para se formar; isto mostra em ter negado n união ele duas no primeiro caso, e 
a difficuldade de se obterem todos os dados.· ler ar!znitliclo agora a uniao de maio uma no se-

A com missão ·devin trnlJall:w nisto: devia gundo · 
O Sn. Vrsco:;DP. DB B.ullJ,\CilXA:-Votos, votos. mesmo promover que por via do go\·erno viessem 

estns noções; de v ia tratar elos fundos que se em-
rrregam na agricultura, cornmercio e artes, e tudo O Sn. Pnr.srr,EX1'E:-;-PJ·opon!Jo, se n matcl'ia cslá 
isto exigia muito trabalho. discutida. 

A fazenda lambem é summamentc laboriosa. 
1 

nesol\·eu-se pela affirmali\'a. 
Por isso fui de voto que se não unisse uma coin o SR. PHilSIDE:>'rr~: -Perguntarei no senado S•) 

outra; c parece-me bem que se unisse á colonisa- approva que a comrniss:io de cstalislicn seja scpa
ç.ão estrangeira, e civilisaç:io de indios; po,·qi.Je rada, unindo-se as partes que dizem rcspei lo á co
tudo isto vinha a formar uma parte da cslalislica, Ionisação estrangcim c cathechese. 
e tinha sua analogia, porque a estatistica tem (!~()i approvado). 
ta miJem de cuidar nestes mm os. . 

Mas agora unir-se :i instrucção publica, cu acho Pe•gu~llo ~o s;nado se. derc}~a\'Cr ;unn c~mnus-
ainda peor do que unir-se á ela fazcnd,l. A ins- 1 sã? de mslJ t~cçao pulJ~IC:l tu~nclo-sc .. a, esl:t c_~w_
trucção pulJ!i~a é um ramo 1nuito extenso, que, n_l!Ss::o a paz te que t1a!.n dn~ mate11a~ eeclc~ws-
deve occupar uma commissão, c umn commiss:1o I tlca:;.. · . 
muito zelosa desse objecto; niio só pela sua ncccs- (Assim se convem). 
sidade, ma> por ser de summa difftculdadc. I Por esta delib_crnção que o senado tem L~mado, 

Pelo que teca i cducar.ão dos índios, não se pergunto se scr:ta lJnstantcs por ora as sc1s co1n· 
pódcm civili~ar homens selvagens sem educar.ão: míssúcs indicadas. 
para conseguir esta, torna-se necessario emprêgar (Decidiu-se que sim). 
os meios de os trazer;l civi!isação; não aquclles, O Sr. Gomide fez a indicação seguinte: 
que talvez por um erro se tem adoptado até agora, 
fazendo dar saltos morl~es, de que não se tira pr.o
veito algum. 

Portanto, eu acho crue esta commissfio, só mente 
oom as altribuiçiJcs, que esl:io designadas na pro
[losta e indicação, Lerá sufficicnte traballlo. 

O Sn. \'rsco:"ilm Dll D.\llD.\CilN"A:-EY. me oppuz 
a que se cronsse u111a eommissão particular só de 
eslalistica, em razão do pr.qucno nume.ro de sena
dores; porque este objecto me parecia capaz (Je ser 
tratado na conuniss~o de finanças. 

Mns desde que ha dous addicionamentos ti!o irn
·portantcs corno é a oolonisação estrangeira caca
techcse dos indios, · iUbscrevo inteiramente que 

· haja uma ·commisslio sepamlla com o> tros ob
jectos, adoptando o principio, que onundou um 
dos oradoreJ, que não fosse por ora grande o nu-

?roponl~n que todas as com missões sejam por ora 
de trcs mcni'bros excepto :1 de Iegisia~\i:ío c j ttSI.i\\n 
criminal, que dcYem ser de seta ou de noYo mem· 
bros. -Gomide. · 

E o Sr. ltodrigucs de Can•aJho propC•z semc
lhantemenle que por ora todas ns commissües 
fossem dc.lres membros, até r1ue estando a c:am:na 
completa, sej:un nomeailos ]Jura as mesmas com
missões os membros que fultuem, segundo o nu
mero e>labelc>eido. 

O Sn. PnESIIlllNTt :-Parece-me que podem en· 
lru amlJ:ts em discas!ãO, 
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o St1• l\'Anu,;o:-Tcndo-se dcctnr~trlo crne os mi- I O Sn. Pnr::siDBXTr.:-Por om é into1·ino c pro-
11istros de estado ·dcvinm ser mem!Jros das com-~' •isol·lo. 
missuesde seus respectli'OS ramos, parecia-me con- o Sn. \'Ncoxnr:: or:: CAnAYEr.r.As:-Como o que 
vcnicnle que se declarasse se clles fazem parte do cu quero ó regra, c j<l se decidiu que tudo ó inte
numcro cstn!Jclccirlo, ou se entram como membros rino e provisorio, ponrue o regimento póclc mu
cxlmonlinnrios da commissrro. daJ': o l'[tHl quoro sabe1· é se os ministros de estado 

o s11 • Pn~STDEXTE:-0 senado ji decidiu que o (corno é a opini<lo de um Sr. senador) entram na. 
numero elos lliCmiJros das cornrnissties fossem commiss<lo atem dos tres, ou se elles fazem parlr! 
cinco, c quanrlo decidiu que os uünistros de cs- dos tres. 
tnclo s;1o mcm!JI·os natos, póde haver mais um, e O qnc eu quct·o é clnreza. 
então silo seis. 

O senado clcciclid. O Sa. Pnr::sroc:sTI!: -Pa1·ece-me que essa foi a 
deliberação da cnmara, rrue clles fossem cxtraor
dinarios além elos tres. 

O Sn. \'Iscoxur; n~ CAaAvm.us:-Bem: como 
ouvi fatia!' em cinco, fez-me isso confus<lo. 

O Sn. Vrscoxm: n1~ !XHA~murr:::-0 numero das 
commissCies não de1·e ser regulado senão scgunclo 
-. maior ou 1ncnor necessidade de membros con
f<lrme as malctias, rle rruc se tratar. 

A commisão de lcgisla~<lo j<i um illm!Te senador O Sn. PHESlifE:I''rJ;:-Dcsignado o numero das 
propúz que precisava rnai.o1· nume1·o dcl mewb1·os commissCics, tlevcm-sc nomear os membros. 
elo que as outras; cu entendo que pnr ora não O Sn. BoHGES:-Pergunto a V. Ex. se é por vo
clcvem ser mais de cinco, nem menos ele lres; e tar.ão de cscnllinio ela camara; porque l:ontern 
para diante iremos augm~nlanclo os membros da- já. 'se discutiu que as oommissõcs deviam ser no
'luellas rrue pl·ccisarcn'i á proporção das ma lerias meadas por v. Ex. Ocon adiado, c creio que c 
•rue tiverem a tratar. objecto de continuar corn esla discussão . 

.o 5n. Kuwco:-Eu !amuem sou de opiniM que Por escrutínio ela camara todos clfio o seu voto, 
0 numero das pessoas d~ve ser cm respcito_<i: ma-~ e talvez não ~strjam ao alc~ncc d?smc.rec~rnen-l?~ 
terias: mas 0 que quem1 saber era se os rnm1stros rlc cada um . lallJIJClll lia tdt.l I~ CIO paw e>ta cJ~1 . 
de estado ficavam fazendo parle deste numero. I ção : nornee-sc uma comuuss<to,. e ~ssa orgmme 

todas as outras, e aoude cada um ;ulganclo da en-
O Sll. VISI!O~ll~ nr. I:lóll.\lrRUPE:-F..u deixaria. p~ciclaclc que tem, rleslc ou claquellc ramo, v:i. 

sempre que c~Jcs fossem me-mbros cx~raordinarios dizer eu quero entrar nesta ou narruella com
destas commtssues naqucllas malerws; rruc lhe missão. 
dissessem rc.spcito · · . Bem que o mesmo se consiga, nomeando V. Ex., 
? Sr. prcsJrlcn.tc pr:opõz se a ma terra esta v a suf- porque conhece a capacidade ele todos, e livra-nos 

~crentemcnte discu~lcl~, icerc!l do numero elos de gastar 0 dia todo em nomcar.~ocs de escrutinio; 
membros elas cornultssucs. . . e quando não julgue corn·eniente, então u111a 

E rcsolvP.nclo-sc pela affirmat11'a., o SI'. se;::undo commiss<lo rulltoc no1ncada por v. Ex. organisc 
secretario lêu a intlica~flO doS!'. Rodrigues de Car· as outras. 
valho, que fo.i appro1:arla, c a do Sr. Gornidc, que o rrne propuz 0 i Ilustre senador o Sr. Visconde 
não teve o mesuw CXJlo. de nar!Jacena de que aqui! lo que fosse materia de 

O Sr. prcrsir!cnle propüz cntlto a cleclaraç<10 elo interesse geral fosse nomeado porv. Ex., eoqul: 
Sr. Nabuco, i!Jzencl~ =. · fo>se intcJ•cssc ·jlal'ticultu·, por ·Yolaqão ele ~Si::l'l!-

PcrgUI:to ~c os .n~nu:.tros c!~ cslado c.n~ram ~om~ tinio, n<to llte achei nmita razão: porrrue se a ca~ 
membro~ cxlrao1 duUldOS alt:m dos l·I e~, lfUC po1 mara se aclla no esta do sufficicnle de votar em 
ora se nomearem. interesse pa1·ticular, como não cslarà em um nc

Dcci•liu-se que sim. 
gocio estranho ? 

_Perguntou mais o Sr. presidente se poderia Por is~o torno a dizer a v. Ex. que proponha 
ColllCC."r a Yotar.·ão JW.ra a nomeae·'o c!"• COlll 

" '" "" - ti camara o modo de fazer essa nomeação. nrissües. 
o Sn. Yrscoxn;;: DF. CAn.~ I"Er.I.As: -Eu rcr.o :L pa- O Sn. GO:\.!IDll:-Parecc-me este modo muito cs-

lavra pura r:larezn, e para eu saber votar. tranho: ern parte a.lguma se costuma. 
. .Julgo que se assentou que fossem seis ~s com- E' mais facil que toda a camal'a conheça dos me· 
rni~>ucs, segundo a minha icléa. · Ncimcntos ele cada uni, do que um só individuo. 

A·~OI':l. ereio que se asscnlou que cada commissão' Em todas as par.tcs é costume votarem todos os 
por ora tivesse lm:; mcm!J!'os; ·l~w!Jcm não se membros nas commissücs permanentes: não ha 
venceu i!SO? outro meio senão a votação ;;coral. 
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u Su. ilont:J~s:-Eu já destrui aquellc funda- 1 O Sn. Vrsco::;DJ~ m~ G:\nA\'Jcr.r.:,s :- Pel'f(unto S•~ 

JJJeulo. I :urucllcs membros, que são noiJJcados para UllJ:L 
A eon11nissão organisada adhoc tin!,an vantagem commissfto, são isentos de entrai' n'outra, ou se 

•tuc os mem!JJ•os da ca.mara fossem ai li c disscsem podem ser nomeados p1J'a todas. . 
aquella mataria, para quu llnllam mais cr~paci-· o sa. Lon.n·o :-Eu pergunto· se os Srs. sc
dalle: ni11guem se escusava do pJ·cslar as suas crelal'ios siio cxcluidos de entrar nas co;umJsues. 
Ju_z?s, ~JOI'lJllO as sc:~n-cia~ c~m~rch~nd~m uma r~- O SR, PnJ~srJmXTE :-A proposiçilo.ou indicar;ãu 
llllitea~ão de mat.e!la~, que e lao e~ten~a, que na_o I do Si·. Yíscoudc de Camvcllas necessita npprovaçilu 
ha llill:illClll nesta camara, que nu.o possa ser utJI 1 tia camara, 0 é se 05 memlJro' de ullla commissã~ 
cnt algu~na dellas. J podem ser nomeados· para out-ra. . 

o SR. Gomog:-Peço que se fava índ.icação. I o sn. vrscoxD~ 1m CMcAvEr.us:- Eu assento 
o sn. BaJlGEs:-Eu çonvcnho. que podem ser nomeados para varias commbúes, e 
E mandou a seguinte: então· sr.reí· Cilhcrentc com acamara, que não ha

VCHilO tomado em considtJração os tra!Jalhos dos 

I 
ministros de estado, lambem não deve attenrlcr aos l~l~Ç~. . 
de umtt com missão : de,vem por conserrucucw, au . I me nos emquan to temos tão pouca gente, ser no-

Proponho que n. nomcaç<1o dos membros das meados para duas e tre:;; porque as com m issúes 
commissúes a crear seja feita ou po1· nollleação não são dia rias, nem sempre tem negocias a t1·atar, 
!!0 Sr. pr·~~iden!~ 01.1 [1M r.sr.olha de uma com- 1 principalmente algumas: e portanto nãoila difli
missfto parlicular, nomeada [lClo S1·. 11rc5,id,1n te; culdade cm estar em· uma com missão, c ao•mesmo, 
na cnwl poderá· qualquer dos Srs. senadores in- tempo cm out1·as, se aquelles que estão onerados de 
dicar a colllmissão permanente, em rruc quer, o 1 maiores trabalhos podem entrar nellas. (Apoia.do, 
tem capacitlac.le para. trabalhai'. -BOJ'{Ies. apoiado.) 

Sendo apoiada, declarou o Sr. prcsid'cntc que O Sr. Gomide pediu a palavra, e o illustrc senado.r 
eJllrava em discus~ão. continuou. · 

O Sn. \'tsco:>EE DE D..I.RDACEXA: -A indicação. Eu· q11ero que se faça esta declaração , porqu~ 
aponta dous modos, um a nomeação pelo Sr. pre- poderei oo no meu juizo determinar que um 
síàentc, c o outro por um~ commissao; rnas o pri- membro dcstacamarn.sejamuito proprio pam uma 
meiro paJ·ece-mc mais simples. commíosão, c que o tenham nomeado para outra; 

o SI\. Vr>co:-;oE DE Ixrr.uiJJUPil :-lNenhum dos o assim niio o·posso rcservu nem· nomear para :L 

dons mail os me parece pralicavel. E' o juizo gernl mais propria. 
do senado que deve conhecer. O Sn. VBCOXDE· DE: B..l.nD,\CEXA.-:- Assentavn eu 

Nós não somos cncyclopcdicos , para fallarmos que, sendo esla· a primeira scss:1o , am que nos 
em todas as· ma terias, nem p:tra conhecermos dos . achamos ·reunido~, c tendo pa.ra os nossos trabalhos 
mcrccim<mlos de lodos os mais; uns tem mais ap· unicamente quatro. mc~.cs, .a despeito· de lodo o 
plicação a esta, ou áquella ma. teria, em que· tam nosso .zelo, e bua vontatle; nem a quart~ parte dos 
feito os seus estudos: c por isso não dcvcmos:dizcr negados mais urgcnlcs c ncccssarios se ·poderão 
que o Sr. Jli'C5ídente pódc fazer juizo geral. concluir. 

E su nós errarmos na escolha, temos ao menos a As·commíssões nesta sessão terão qne fazer dia e 
pluralidade. noite; 'c não caberá nas nossas forças ser membro 

Nam se diga que isto levaria todo o tempo: nós. de mais de duas, como· propoz o nobre senador, 
vimos tia outra asscmhléa como se fe.z. . e me parece impossível dar conta dos trabalhos, 

Se o ;;cnarlo ~rrar, muito mais proliabilídadc lHL sendo o mesmo individuo· empregado em duas P-
de que possa errar uma commíss:lo, c aind:~. JllUi to Lres com missões. · 
mais o Sr. presidente. o Sn. MAnQüt~z DA PAL)!A :-0 r]uc propoz o 

Nem é o juízo de um homem, ú o juizo do senado illustrc senador me parece não ter lugar po1; agora 
que deve decidir. (Apoiado [/el'Ctlmente.) que temos tão pouca gente ; c por este motivo se 

O Sr. presidente propoz se a mataria eslava dis· nomearam as com missões de tres membros. 
cu tida. . Agora quando vierem mais senadores. e que as 

E rcsolvendo·se que sim, di:;se : commissücs estejam a cinco c seis, entl!o está bem 
Proponho a primeira que é a mais geral, se as que va servir em outra commíssrro. 

commtsslícs, de que se trata, devem SCJ' nomaadas OSn. Vrsco::-mE "g CAnAYEI.r.As:-Pot· essa mesma 
pelo senado.' razão é que cu qucrQ que deva servir cm vat·ias 
Decidíu-s~ pela allirmatiYa. commissües: c mesmo porque lemos· pouca gcn te ú 



Sessií.o em 9 de Maio. 49 

que devemos escolher arruelles que julgarmos mais 1 dizendo ter-se decidido que seriam extraordi • 
aptos. narios. 

Por isso é conveniente que por ora se criem só as 
commissõs com tres mernbi'03, por(ItlC presente
mente lia poucos senadoJ·cs, e esses mesmos possam 
entt·ar cuu;ulalivamentc nas com missões. Nilo sup· 
ponho isso urna cousa muito pesada. 

N':1o quero que entrem cm cinco ou seis com
missues; mas que possam entrar cm tünn ou duas 
pelo menos. 

Então os ministros de estado, que são natos de 
todas as com missões, podem sct· membros nestas, 
pat·a que forem nomeados, isto é cousa que se nfio 
combina! 

0 Sn. \'ISCOXDE IJE CAIIAVELJ,AS :-Assentou-se 
que os ministros de estado podiam ser nomeados 
para urna commissilo, r1uc fosse da sua. repar· 
lição. 

O eu se1· nato daquella niio quer dizer que sou do 
numero orclinat·io : todas as vezes que quizerem 
chamar-me, cu devo Já ir, esta creio que foi a de
cisão da ca.ma.ra., c se é assim, offm·eço o meu a1·· 
gumcnto. 

o Sn. CAnxmno lêo a acta. 
O Sn. Vrsco:;oe Dlt CAn,lYEI.LAs· :-Enl:1o cst;l 

acabada a.iJUCStiio. Ellcs llcam pensionados com n sua occnpnç:1o, 
si\ o senadores, entram peJo seu emprego, como O Sn. GAUNEIIIO: -Decidiu-se que não podiam S0J' 
membros natos, nas com missões; vem a com missão nomeados, mas que fossem membros natos : Jlar:L 
cle estatística, depois vem a. commissilo de Icgis- darem as informações, isto é' o que está cs
!llÇiio, jttstiç~a ·civil e criminal, porque sou nato ct·ípto. 
da.que!lacornmiss:lo, e eis aqui já tenho duns: além O Sn. ·vr~coxoE RI.RDACEX.A :-X o I. o ou 2. 0 dia, 
disto lenho a. secretaria. de estado com lodo o seu quando se expoz a ma teria cm discussão, se deciditt 
expediente; tenllo o senado, istonao se tomou cm que 111to fossem excluídos os secriltarios de estado: 
contemp!aç:1o, c torna-se agora o ser membro de nisso tem muita rasúo o Sr. Visconde de Cara· 
duas commissücspor ter muito que trnballlar! vellas. 

Ora totlos nós lemos muito que trabalhar, c praza Depois passou-se a outras discussões, c decidiu-se 
ao eco rrue nos quatro mezes fizcsscmos a te·roa r1ue todas as J•esoluçücs tomadas cmquanto o regi
parte do que temos a fazer. menta interno niio eslava organizado, fossem me• 

O Sn. ~!AnQcr.:z DA PAT.1u:- Tenho pouco a dízcr. ramcnte provisor ias. · 
E' ncccssaria a divisão do tt·abalho para a büa Ern outra occasi11o, sendo posta oü tra indicaçã., 
ordem :porque estando om occupado cm um ob- se .os ministt·os deviam entrai' no numero dos 
jeclo, ora cm.outro, o resnllado c nenlnfm. membros das com missões, decidiu-se que não, e 

o Sn. CAIIXErno :-Levanto-me p:tra elucic.lar que fossem considerados meramente membro> 
um CJ'l'O, em que labora o ilfustrc senador. nnlos. 

Disse que os sccrctarios de estado podi:un ser no- E' tudo q.ue se tem passado até hoje. São mera-
meados·: ao contrario dechiitl·SC que nilo podesscrn mente provisoJ'ias as providencias que se tem to- · 
ser nomeados para com.missües, mas que tivessem mado. 
um lugar para. darem a informação neccssaria, c O Sn. VtscoxDE DE CAn.l. vEr.us :-Nilo é do ser 
JJOclesscm li ir quando quizessem. provisorio que nasce a duvida : é se·com effcito, 

Isto, portanto, não se suppõc um serviço tão activo como se disse, podem ser nomeados para com
c ~mutante, como ser membro das commissücs, de missões. 
que foram dispensados. Está já acabada a questão. 

O Sn. YrscoxÓE Dll C.AnAYELJ.AS :-Eu nãO sei O Sn.BAJfnozo :-Peçoa palavra: 
como foi essa decisão. A.primeira proposiç1to foi se ü Sn. ·PnESIDl::XTE :...:. Tem a palavra o Sr. Lo-
os ministros de cstndo estavam dispensados : dis· !Jato. 
>eram que não; I O SR. ·LOB.I.TO :-(Nilo se ouviu.) 

.' O Sn. CAnxr;mo :-Pelo contrario, disseram que o sn. R~nnôzo·:-Occorre-me outra. dm•ida. 
fica v a m dispensados· · As comniissües devem ser de tJ·cs mcm bras. H a a 

O Sn. Vr.;co:>DJ~ Dll Co~.UAYELr,As :-Depois houve commisstto do·:·regimcnlo intel'Jlo, que já está no· 
uma opinião de que os ministros de estados fossem meada interinamcriie : é necessa.rio sab·er se clla. 
mcuJbros na los das com missões, que fossem ana· deve entrar já nas que vamos nomear, c quacs silo 
Jogas :l sua repartição. as de cíneo membt·os, c q1Íaes as que de1•cm tc1· 

Vciu mais outra indicação que era necessario tres. 
ver se r.ntmvam no numero dos tres, ou se ct·i!o O Sn. VrscoNDE DE C,l.nAVm,us: -Essa coJÍI· 
extrnordinarios. missão é extraordinat·ia; mio é permanente : acaba 

O Sr. Carneiro interrompeu o i! lustre sena~or, quando Li ver formado o J'Cgimcnto. 
· A, 13 
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o Sn. prcsillcntc perguntou se a mntcrin.eslava i Sendo apoiada disse : 
discutida, c vcuccJHlo·se que snn, disse: O Sn. Gomog :-Proponho no senado qttc para 

Pcrgunlo no senado se entende IJUC os rnem!JJ•os esta commiss:io, que é toda cspcc.ial, snjam dls
dns di1·crsas commissücs, rruc estão designadas, pensados para entrar dous dos Srs. 111inistros de 
podc1n sel'\'it· promiscu:uuentc cm oulJ·ns com· estado. E' muito nccessario, c ate peço licença no 
HJissõcs. J senado para nomear os.minisli'DS, IJUe devem ser, 

E decidiu-se pela nllrmatil'a. , que cu jà proponho : o S:·, Visconde, IJUC fcz.a 
Fnllaram os Srs. Visconde d0 Al'acaty, Tinoco, c proposta, c o St·. Visconde de naepcnr.ly. 

Olil•eim; mas o~ seus discursos n:1o foram colli· o Sn. Vrsco:m" n1, CNn,\vEr.r .. 1s:- Ett assento 
gidos. que deve hnvct· essa comll!issão: é mnito precisa: 
o sn. \'rscoxoll o:·: NAZAllll'l'H :-Eu votei que tam!Jcm assento que devem st•r dispensados para 

seriam isentos menos nns malcrin·s da sua rcpnr· poderem cntmt· os dous ministros ele estado, c 
lição: de todas as outms sejam cm hora exclui doi, )tnru!Jcm sou de parecer rruc v. Ex. os notncc, c 
porque tem muito traballto, c não lhe chega o que sejam i1omcados jlt. (Apoiado, apoiado) • . 
tempo. . : E' uma com missão parl.ieular: é neccssarw ter 

o Sn. Y1sco:o;m~ Dll CAnAvEr.r.As :-Sr .. presidcnle, principias gcracs, conl!ccimentos rnalltcula t'cos, 
regra geral :onde hn etTO, cmeJHin·sc. ele.; c até sou de parecer que se possam ouvir pes· 

Aqui hn duvida: cu entendi assim. ~la;; n mesa, soas do fót·a. · 
que tomott assento, entendeu rlivct·snmcntc.. Nós já temos alguns padrücs rtuc fomm rcmcl· 

Ar]uella resoluçfio me pareceu melltot·. 1Jas como tidos rlc J.isbon: talvez cstej:11n com algtliiHJ. Icr· 
aJITuns dos Srs. senadores dizom que entenderam rugem, limpam-sa. o . . 
de diverso modo a exposiç:lo, scJ·à ncccssarto que Isto é muito nccessario: apoio a norueaç:lo fios 
v. Ex. ponha á votação outra Ycz. dous ministros c sou de parecer que se possam 

O Sn. PnEsim~x·m :-Pergunto se a enmnra crucr chamar pessoas de ffit·a (Apoiado). • 
revalidar sobre n mnterin. o Sn. YJSCONDll nE N'AZ.\IlllTII :'-Eu apoiei logo 

Assentou-se que estava vencida. a indica.eão do ii lustre senador c igualme11to estou 
Passou-se ás nomcacúcs, c foram eleitos para n: . pela opiiliao do Sr. Visconde de Car:ti'CIIn,, p~ra 
1.• Cornmissão, de legislaoão, justioa civil c cri- que o Sr. presidente possa nomc<~r nfw só esta, 

1ilina!: os Srs.-Bar:lo de Alcantara, com 20 votos; mas todas as comrnissücs; o digo que deve haver 
Barão de Cnyrü, com !G; Camciro de Campos' nisto uma. conformidade, e não nomear umas, c 
com H. outras não. Eu não acho airoso este 1nodo de de• 

2." de Commercio, agrir.n ~ tura, inclustrja c nrtcs: cidir tão vagamente : urnas com missücs são no
os Srs.-Visconde de Maricd, com 25 votos; Darão meadas pela cnmara, outras pelo Sr. prcsiclcntc. 
r! e Cayrú , com :18 ; Visconde de Bnrbaccna, Isto. é que cu n<io quero. v, Ex. tem mui! os co· 
com 12. · nheci men tos; e ·muitas ·luzes, c por conserrucncia 

3." fo'inanr,as: os Srs. Y·iscondc de ~laricá, com poder nome<tr. 
2~ votos; Visconde de 13arbncenn, com iS; Ti· 0 Sn. Ylsco~nll Dll CAn.A.vr.r.LAS:-J:l. n:1o se trata 
naco, com.12. se pódc nomear: já n camara decidiu q~:c as com· 

4. • ~lal'lnlw. e guerra :os s;:s. - norgcs, com 23 missües devi:\m ser·· nomeadas a votos da camar,l. 
votos: Barrozo, com !O; \' tscondc de Araca ty, Mas d'aqui não se segue que a camarn nã.o delegue 
com IO. . . _ cm v. Ex. a nornca.r.ão de certas commissücs. 

õ.• Esta.ltsca, colontsaçao, c cathechese: os Srs.- Isto mesmo tem acc~ntccido cm todas as . ea· 
)!arqucz de s. Jo:tq dn Palma, com 28 votos; Go-
midc, com i2; Barfio dc'Alcantnra, com s. ;mnras. 

O." Instrução publica, e negocias ecclesiasliP.os: O i:\n. VISCONDE DE PArtANAGuA:- (N:Lo se ouviu). 
os St·s.- Agtiiar, com 25 votos; Santos Pinto, com O S;l. RoDniGUt~s Dll C,\!lYAr.uo:- Torlos nós en., . 
12; Barão de Cnyrú, com U. tcnden·,os a proposiç:1o, c é ncccssa~io não iJ·mos 

TcJ·minadn a nomençtto, o Sr. Visconde de P,1ra- fórn da regra, c não fazer csln cxccpoão! 
n~guá fez uma proposta, que o Sr. pre~idcntc dctcJ"· Emquan lo a querer ouvir as pessoas de fórn, os 
mmou rruc fosse np•·cscnlndnpor escr1pto; c lJavcn· 

1 
que forem nomeados pnm·a. cornmiss:lo chamarão, 

do-n nssim tt·nvado o illustro senador, a mandou :i · 0 consnttnt•t1o (so qnizcrcm) outras pessoas. Vo, 
mesa; e foi lida. Lemos na fórma ordinaria. 

!NiliCiiÇÃO. o S1t. CAllNEmo: -Por mais importante quo 
Proponho·n nomcnçáodc umacommissãoparare- seja esln nova commissiio que RC propüc, cu cn· 

forma dos pesos e medidas.- Visconde de Para· lendo que clla é muito conncxn com o commcrcio; 
?Wgurí. 1 c tendo nós já dcciclido gue os ministros de estado 
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não possam ser nomeados para com missões, pa1·ece-, Eu acrcsceulaJ·ci rrue pam este ohjcclo ele fa· 
tnc cruc se consei'Ya esta decisfio, determinando-se zcnda csL1i o Sr. Bacpcndy, IJUC ó membro nato 
rtue este objecto pel'lcnc.es~c :lrJlwlln comrnissã_o, I nessa com.miss~o c pór~c o Sr. l'arn.nngu.:!. clwn:ado 
c corno os senhores mtnlslros de c> lado sao . wl h.or; unir-se a comrntssão do commcrc10, ouvmdo 
sempre 1ncrnhros natos dessa commissfio, alli / nela fnzcnda, portrue a fnllat· a verdade temos 
dessem ns infoJ·maçües, e todos os eselarccimenlos: ' granel e desigualdade, mesmo cm nlqur!ircs, que so 
do collll'ill'io vamos votar cm OJlpOsi~ão ao que vo · de uma p1·ovincin fazem dous c t1·es de outra. 
lilmos na lilCSinn sessão. . Is lo necessita de calculas c comliinaçiies, ma:; 

•) sn. y 1 sr.oxD 1~ m• C,\1:.\ ym,r.As: _o rrue se assen- ! n:io. 6 baslan te que se c:ricm estas .coullJ'dssücs es
toú nl]ui foi que dasconllnissüespcl'm:mcntcs,em p~cJa·c.s ~nr:tum. certo nn:; necess1l:~~n-sc h,~::1:1:s 
QU:tnlo se não formasse o rerrirncnlo, fossem isentos h.tbe~~ • u sr.m fnzer oncn~a aos ma1,, a !l-"'·1111· 
os mi dstros de cslnclo; mn°S ngo1·a o caso nilo 6 de nenc~'t gc:·a! cabe ~os Sr>. lhependy c Pnrn· 

· nagu". 
I'C~~~~;hrou um memhro da can;nra esta com~ .. N:lo. é pre~is~ ir .iJusc:tl' fór~. homens math?llll· 
miss:1o : por ora é cxlrnorclin:ll'ia; talve7. que ore·/ ~~cos: a lll:t.tcl'la e mu;to rleu.c:llla: mas nos o:. 
gimenlo a contemp!ll nas comrnissücs Ol'dinarias c ·cmos. (Apouulo). 
perrnnnen'tes;cslnmos neste negocio,rii.lC 6 exlraor-/ O Sn. PAnAxM;u,t. •. (:\ão se ouviu). 
din:il'io. 1 o Sn. Go~TIDI' :- T:uniJcm tem rclnorro :'t ma· 

Esta cnm:tl'n tem o podc1· Jcgislalivo : clla mesmo rinlia, JlOI'fJUC invol\'c r.alculo na. arqucar,ão do:; 
pódc dispensar das suas resoluções a bem do pu· navios: deve entrar nelln uma medida nova. 
Illico, rgw.11Llo aclwr conveniente. o sn. PnE>IDE:'iTE :-Proponho :l camnra se cslil 

O Sn. CAnXIWlO :-Eu asscnlo que este argn· · decidida a rnaleria. 
monto nfi.o deslroe a minha proposiç.:io. Porque Votou-se que sim. 
este negocio é muito impol'lanlc, não dCJx:ule set' Se se deve criar nma corr.missfto para este ob-
muito c muito conncxa esta comrnissão ú ll•l com- jccLo. 
mercio, ag1·icullura, indusl'1'i.l c al'les; e unindo· Dccidiu-so. que não. 
as, sustentaremos uniformidade cm nos:;as reso- Se deve ii' :i commiss:1o de commcrcjo. 
Juçücs. Os ministros de estado ali póclcm cm qun· Assirn se resolveu. . 
Jjclndc àc mcmiJt·os natos, favorecer o andamento o S1:. Vrscoxog ng P.11u.X.IGIJ;Í. :- Ach:ú·a auc 
aos negócios.. . . a comn.1is~ão de commerc,io se por! ia unirá. G!a fa· 

Ser a camnra lcgislnliva, não a releva da censura·. zcnda para este fim. (Apoiado). 
de revogar na mesma sessão o que pouco antes· o sn. PnESlDEXTE :-Pergunto se a cnma·r:t np· 
,tinl!asanccionado. pro\'a 'que as rluas com missões se reuuam pn :-a 

O Sn. VrscoxD~ DE NAZAilETEr,;- E' muito nc- tratar deste o!Jjec'o. 
eessariCÍ que haja umn uniformidade: do contml'lo Concordou-se com a proposta. 
todos os ri ias nos vcl·cmos embaraçados. O Su. Gol~IDE :-Esquecia-me ou.tra com missão, 

Nem isto s.c póile reputar j:i.mais a fól'lna de Sr. presidente, inuilo ulil c importnntc, a qual é 
julgar, havendo conti:lua va1·iedndc nos julga- n commis>ão Ua redacçüo do Dinrio do Senado; cu 
menlos, e der,isües, que não só embarnonm ostra· farei a proposta, c como hoj'c 6 l1l.l'd~,. ped1rci CJUC 

~'aihos, mas até 'fazem pcrl.urbnç:1o c desordem. fique adiaun pnra amn.nh:1 .. 
Hcqneiro, portanto, que haja uniformidade nas O Su. · Yrscoxo·E DE NAURETJJ :-Tnmbem cu 

,tlccisúes da camnra, c que se fixe a regra. Unha úma .ináicaçiío·, que 11cn.r:i p~1:·n amnnh:l .. 
Paliaram os Srs. Viscondes de Paranagu:í c Ma- o Sa. P!u:sror.:-;m.:- Quér uma, quer úulm, 

·l'ic:l, mas mio ouviu o tac!Jygnpho os seus à is- podem Jicár para ;ÚiJanllã, c ser:to cn.lão npprcscn· 
CUrSOS. tadas. . 

0 Sn. CAl\NEIRO :-Eu Creio que Se venceu que 0 SR, VISCONDE DE PARAXAGIJ,Í. : -Como ]lO· . 
os Srs. rninislros de cst~do eram membros natos darei amanllfi. não ·vir n horas; crucrin apo.ial-as 
não só nas com missões da sua repartição, mas que para terem ~iscuss:1o: lambem n sau~c publica. 6 
lambem nns outra> poderão informar o quclot· no~ objecto de muito interesse. 
eessnrio. 
.o Sn. Vrscoxnr~ Dg liiAnrc.i. :-Este ohjeclo dns 

medidas do scccos e molhados é um objecto, que 
interessa cm parte 1i fazenda, porq:ue sobre cnnadas 
c alqueires é que se l~nçam o;; :mpostos, ,o convém 
muito ao commercio para facil.itar ns transacoues. 

I ' ' ' 

0 Sn. YBCOXDE DF. CAR.\Vf>T,fu\S :- Ha de haYCI' 
lambem com missão da snudc publica. Entretanto • 
fazemos algumas, olhando prcsenl:cmenle :is poucas 
pessoas, que temos : nomear:im-sc aquellas com-
m issücs, que c1·no mn is precisas : ludo isso hn r.! c 
vir .I_lo regimer.llo : emqun.n.lo c.lle 1):10 es.t:i Jeito, 

·. 
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nos límilamos üs de maior· necessidade. Se no cn· O SH. Yrsco:-rtm DE XAZAill~'l'H :-Eu posso dizct· 
Lt·ctnnlo apparccer algurna cousa, que seja objecto alguma cousa so!Jre a ordem do llin, 11uc é n indi~ 
de ~nuclc publica, pódc crcar-sc, assim como mais· ca~.ão .. · . 
. ;i''I;In;t commissfio que nilo lembre agora, o que O St·. presidente interrompeu o i ilustre senadot· 
~-e~1 1ia a ser !le-cessn'ria. (Apo~mlo):· .. I d~zcn~o que n;lo cm essa a' ma leria, de qu<: SC' 

O Sn. Plu,szoJiN1'll :- Esut mats que pn:s,acln a . ttnl~na. 
hora: ficam adiadas as iudicaçües pnt·n nmn:nhil. I O Srt. Yr.;coNDE DE CAnAnr.r,\s :-Isto ~ ncccs-

A IH'tlem elo cl'ia é o artigo; rruc hontcm :oi letn· sario dccidit·-se, porque n;lo temos .. rcguncnto. 
IJrndo, âo I'cconliccimcnto do successor do tllrono, c Se o· hon\·cssc, j;l se sn!Jin que, depois de entrai' cm 
cstns indicar.ues. discussão qualquer objecto, é que. se faz sobre eH C' 

Levnntou.;c n· sessão ás 2 )f da tarde. alguma indicaç;ío. 
E-' necessnrin esln declaração· no rcgimcn lo in· 

terno; pois, se pal':t o futuro occorrcr algum cns(} 
Sc,;;são de 10 de :Maio de !8'~6. pnrlicLllar, tomat··se-lin tuna resoluçilo especial. 

• Ent~etanto n rcgm geral é proceder-se priniciro 
Pur.sroExcrA oo Sn. Yr:;coxo" Dt:: S. A~IARO·. á. ordem do dia, c assim se fazia na outra assem-

. . 'O I S t ·o I bléa. Abt'l!J·se n scssiío as , lOI'ns, c o I'. seet·c nrt I - . 
Barão de Vnlenoa leu n acta da antecedente. O Sn. Go~uoE ; ..... - (Xada cscrel'eu o laelu.·· 

• · grapho). . · 
O Sr. Visconde de Camvc!las fez uma rcficxao o Sn. Vrsco:-rnE DE C.\nA\'Er.LAS:- :\'isso llilCI 

sobre n acta, a que respondeu falia n consli J:uição. -
O Sn. DAnÃo Dr> VAT.IlNÇA:- Parece-me que 0 E' neccssnrio :mies de tudo conhece!' a inlclli-

no!Jre senador está de algum modo equivocado. gcncia das palavras-primeira reunião: com c!la 
O secretario não faz mais do que tornar conta da- não quer dizei' a conslituiçfLO n primeira vez que 
quillo que é essencír~l, de ludo o que se ckcidiu: se ajuntam as camarns, nem era possivelque assim 
nada mais é pm!fcave!. o cnle-ndesso. 
o Sn. YrscoNDJ> DE CAHAYEJ.J.AS :- En não fn:no Este objecto deve ler um rcrcmonial delcrmi-

nesse sentido. Acho qnr. se deve pôr ú votação, nado; portanto· como lliwia de ser lL'alato nas ses
se deve ser terceira a scss;io, porque a sessão im- sües prcpnratorins? 
perinl iJ que abre as outras. A palavra rcuni1io dn r~ssembléa Hi10 cruer dizer 

Depois de inslnlladn a assembléa geral por Sua n primeira vez, ou o primeiro dia em cruc se 
Mageslade, 6 enl1io que começit os seus lmbalhos, rcunem os ucpulados com os senadores, mas sim o 
por isso esta dCI'e-se considerar a terceira. primeiro dia, n primeira vez, dentro dos quatw 

Poz-se :i. volaçilo a neta, c f•)i npprC'I'a·da. mczcs, qLlC a nssemblón delerminat· .. 
Prestou o juramento do estilo, c tomou assento O StL. DonGES: -(N;1o foi ouviJo; pelo lachi-

0 Sr. Marcos Antonio ~lonteiro de Dhrro;, cujo 
diploma cst:wa jii. lcgnlisado. 

O Sr. secretario lüu o seguinte omcio do· Exm. 
Sr. ministro c secretario de estado dos negocies 
do Irnperio. 

OFl'IC!O ,. 

Illm. e Exm. Sr.- Tendo lc\·ado á pt·csençn de 
Sua .Mngeslauc o Imperador o offici-o de v. Ex., de 
tlatn de hontcm, CTn que rne communic.a ter o 
senado procedido á elciç<lo d'e presidente, vice~ 
prrsit!enlc, c sccrclarios, Hcou o mesmo Senhor 
scien lo do seu con lctítlo .. 

O que participo a V. Ex. para o levar no conhc· 
cimento do senado. 

Deus guarde a\'. Ex.- Paço, cm 9 ele lllnio de 
JS~O.- Josd Feliciano Fe1·mmdes Pin!tciro.-Sr. Vis
conde de nnrllaccna. 

Picou n cnmam inteirada. 
O Sr. presidente prcpoz a ordem do dia, que era 

o reconhecimento do princiJlC herdeiro. 

gmpho}. 

a regra geralmente adoptada, 6 de ncccssiun·de; c 
que· deve ser primeiro a ordem clo·uüt., do que qunl-

1 

quer cousa, tnmhem é certo : mas pódc haver um 
caso, uma circumstnncia, cm que algum Sr. sena
dor lenha de apresentar uma proposta, que dcvn 
se-r tomada em consideração, c admiltida apezar 
do regimento. 

.Xunca por outro principio se inlerrompcnl a 
or!lem do dia. 

O Sn·. Yrsco:-rtm DE BànBACllNA, Jcpois de algu
mas rcllcxoes, ce>rrconlou com o uobre orador que 
o procedeu. · 

O Sn. \'tsco:-;og DI' ·NAÚIIEl'II:- A conslituir.ão 
no lit. -1. •, cnp. :!.", art. 13, ~ 3. o, tratando do Í·e· 
conhecimento do p1·incipe imperial, como succcssor 
do lhrono, diz que tcrillugar na p1·imeira reunii1o: 
om nesta estamos nús. 

Procurando cu n formula deste acto, com ciTei lo 
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a uescoJJJ·i, sendo de rcconllecimcnlo o juramento, ú mciiJOr r[ue Y. Ex. nomOe Úrnn commisszio, 
Jll'aticndn cu1 d i1·ersos tcmJJOS da monarcllia por· I ~flltl apresente ? seu pztrcce1·; porque, se·n:1o nzcr 
tuguczn. /':;Lo, have1·á l, ô c rna1s formulas, ao mesmo tempo 

O :lllLOI' da Hislol'ia gcncalogica da cnsa real por- rJUC a couwlissno compi·CiiC!ldc todos os pontos. 
Luguczttlrala dcllo, e traz a_lé esta cercrnonia por 1 En nl!o digo que n:to seja convcnicutc o qun 
extenso, G a formula do JUI'amcnlo, .:.. qual se I cxpoz o illusti'C senador sobre o nrranjo da côrte, 
costumava prestar nas mi!os do soberano que etc.; mas os n1esmos officiaes-mórcs sabem quacs 
cnl:1o rcina1•a. silo os seus lugares ao pé de Sua )fagcstadc, e nós 

Este reconllccimcnto, Sr. presidente, n.'io ú mn 1lcvemo3 tratar sórncntc da maneira, por rJUC !Ja
simples aclo de formalidade: cllc contém alguma vemos de receber o principc l1crdeiro. 
cou_sa mais, conLé1n o juramento ch:tn.J1Hib d_o I Queira v. Ex. nomear aquella com~1issã? p:tl'a 
preito c homena~em, que ?C dá nas rnao~ do rc1, ella apresentar o seu parecer, c scr'·dJscuLJdo; c 
r:omo tutor e legitimo administrador do priucipu o que se aJlprovar, flcarq corno resolu~üo, c se 
seu fillJO. ' procederá à fol'lnula, IJUe, adoptada pelo senado, 

Alguns destes principcs cr:io jurados na idade de se re1nc!lcrá á npprorar~:io cln outra camara. 
1í a.mJo5, outros de 2, e outros cm fllnis lema 0 sn. \'Isco:-; DI; DE NAZAIII;·m :-Eu per.o licenr.a 
idade, c nté no berço,_ .~orno for~m a pi·inc~za para. responder ao illuslrc senador sobre o jurn
~: Joanna .no a.nno d~,.i4~2, t: seu mn;,?,.o pru:- mcnlo do preito c homenagem. 
1.1]lC. JJ. Jo;Io II, em .• ü du Julho de hü~,. ten(,O !Me era o que cosluma\·arn prestar o> grandt:s, 
nascrdo a 3 de Mn10 ~nt~ced~nlc; fo1 J uJ·ad;; governndores, c capi!iles gtJncraes, ele., á pesson 
estando no l!Jrono:.em cadc1ra. nca, assentado no do rei, c 1111s suas m:ios; c e>le ó o que lJoje clw-
rcgn~o de sua ama. rnamos de fidelidade. 

O ultimo foi o Senhor D. Jo1lo V: direi o cez·c-
won ia!. 

O Sr·. o. ·Pedro Ir, seu pai, veiL1 em grande gala., 
igualmente o principc, rtuc linha entao 8 annos de 
idade, acompa.nlwclos da côrte, officiaes, c criados 
r.In casa, trazendo o infante D. Fmncisco o esloiruc, 
como condcstn.vel, havendo EI-Hei seu pai supp1·ido 
Jl:t.l'a esse li 111 a. falta· ele idade; estava. em pé e des
eo!Jerto ao Jauo direito d'El-llei com o estoque 
levantado para cimn, estando El·Hci assentado no 
lili'OJJO com o principe,· e coberto, e todos os mais 
Jc pó, c desr:oiJertos, porqutJ neste acto ningucrn 
twt assento: cnlUo o reposteiro-mór paz u1ua ca
deira. rasa. com almofada, c o Slllnillwr de cor
Una, na falta uo capell<lo-nrór, a quem isso com· 
pcl~, poz a cruz, c os s:tntos erangc!!Jos, c seguiu-se 
u jUJ'I\IJICUtO. 

Ora, tr:ttnndo nós do reconhecimento do nosso 
principe hCI'cleiro, póch: a. asscmbléa. fazer uma 
ftlJ'UlUla ele jur:uue!lto accOilllfltldada. ils circum
s!ancias actuacs, c pai'it n:io perder tempo, seria 
eonveitientc rJu'~ este negocio passasse a urna 
eomrni»ão, qLIC \'. Ex. deve nomear para fazer 
:t sua. retlac1,:ào. 

Quanto ao r:cromonia.l, Sua Magcstade Imperial 
o i.lirigir1í conforme a. sua. vontade, 11am o que 
se !h c da.rà par· te respeitosa,: Jogo que o forum
l:tl'io e:;leja concluido,_ 

O Su. \'rscoxoE I)J; Co~n,\'ir:::~J.AS:- Sr. presi
ilenle ,·cu conformo-me com o que diz o illuslre 
senador pelo que loca no primeiro artigo: porém 
eurnpre uotar rrtic o juramento em de feudalisu10 
e homenagem. 

Quanto ao segundo ponto, é bem \'Crdnde que 
s·~ eslava traJando de dar uma frmula.; porém 

A 14. . 

Este jul'alncnto· nfio é de mera civilidade, rr:a~ 

sim de olJediencia, !ltlcli!lade, e reconhecimento; 
por isso nclJo que se deve nomear urna commis
são para. o redigi!·, c dirigir este acto segundo 
as ciréumslancias, o pnrecc-rne que dellc se mio 
deve presei nu ii', 

Quanto, porém, á ccremonia, Sua Magestadc Im· 
perial ordenará o que IUr sen·ido, coino já dissr. 

ConYenlio no que diz o illustrc senador quanto 
as duas Clmarns, c assiu.l o determina a conslitui
çilo, que faz este acto priva tiro tia asscmblé~, a 
qual se compüe da reunhio dell:Js. 

O Sn. \'IscoxoE DE CAnA n:r.us : -Eu não sei 
se a maneira, com rJUC me enunciei, o!Tendcu a 
al:;ucm deste senado, c· cli1 particular ao nobre 
senador que acaba. de fallnr. 

O que pretendi dizer é que, sendo tnl juramenl.r• 
pi'Opl·io do feudalismo, n1io pódc ler lugar·, :;c
gundo a conslitui~ão que nos rege; mns simu1u 
jummento uc tltlelidatle. 

1Je1n longe de pi·oçu1·ar nisto a menor qne!Jra :i 
obedibncia, se me ani1~ei a tocar em scmelhanln 
male'ria, foi só para desternr iHJUC!la m<i fonn ui a 
c pala.n;a. antiga., c a ba1·!Jnridadc do coslunw 
feudal. 

Quanto nos assentos da curte, qu~ndo G Õcca
siflo, cnda um IH'ocura. o seu Iu~ar. 

o Sn. Yrscoxm: o:; NAiARETII: -Este juramento 
IHio é -de feudalismo. Taes eram a11Uellcs, r1ne 
cosltunavnm prestar os sculJoJ·cs das terras; c nf~o 
só o prestavam ao illlperanle, mas os JlNJll.Cnos o 
tJJ·cstavam ~os senhores, c os seniJorc> aos grande~. 

Eu !ralo tlc Ulll ju::amento de fldelidadc C ou.-~-
dicncia. 
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o illustrc scn:HlOJ'U:lo neg-a, n;1o póde negar qu~ lJCI'deiro lcfrilimo do throno, c sur.ccssn:· de seu 
é este o jtwtmcnto f!UIJ lemos ,[c p!·es!ar a !lm de nugus!o p:ti tH1. COI'Oa. do Impcrio, Inan,lnn,Jo-se 
11 ~ 0 reconhecermos outro príncipe, se n<lo este, esse rJrereto cutnprir pela naoão cm obcdicncia :i 
depois dos dias llu seu nng-uslo p:tí, o nisto é flUO conslituil;f!o. 
consiste o juramento de firlclidndc; por j,·so quero Ora, este ó o meio mais prompto de fazcJ· reco· 
rpw as for:nulas sejnm cO!IW pcdil tal juJ·amiluto: nlicct'J' o Slli:cessor, e ni'iD o outro que 6 mais 
nfto seja o antigo, que n:1o tem lugar; silll u111 de complíca,Jo; nem póde o i !lustre preopinanle tirar 
obedicncia ao príncipe. que é recou!Jecido herdeiro d:t conslitt:i0liO aqui!lO que cl!a não determina. 
<J succcssor do Im perio. , O Sn. VIscoxoE DE NAzAnr.m sustcn tou ~ sua 

Esta é a. veràaúeirn. intelligcncia do meu pa-, opinj;io, allt'g-anrlo o lit. tl. o da constituição, u 
t·ccer. tamhem o titulo dopolicr le~<islalivo art. i.• 

O Sr. Pce:;identp propoz a. 1~ 1 ~t:ria, e rcs~IY·~~:s~ O Si!. YtscoxDE DE !3AHDA~E~A:..:_ Deixando 1le 
que se n.omeasse uma .comrntssao para red!Jil parte as outms questões, c limitando-me ao ponto 
rorn.ntl~no... , , ., 

5 0 5 
nado a _ pl'incipal, e:; tá decidido pela crLmara lJUC lwja uma 

P10poz nws So Sr.,}. rcSJ.dlented, ,? o et'··c "o~ commissao, que apresente no senado a maneira tlc 
prova \'a que .os I'S. ' 1.5C0 ~1 c: ·c "az .. re ~ '·"~"· se rüconlicccr o príncipe herdeiro. 
vcJlns rcduz1sscm a md~ear.ao o que hav1am PIO· 'I t . 

1
. . f . . 

1 1 · . . t • • :t ou ra lllt 1caç;w, que 01 apowc a pe a genera-
posto IlleJduntcme~ e. lid;lde." pam nuc esta commissiio, que se houver 

\'•'Jl'eU•S'' t''llC S!Jll, · • ·~ " ~ J de no:ne~r se entenda com acamara dos depu-
E Jo~o os illustrcs scnador•'s mandaram a se- ' 

o • • tndos; tudo o mais são distracçües, CI. uc nfio vem guiute. 

l:\'D!CAr).o. 

Proponho que esta camar:t convide a camara 
dos deputados para que nomêc tambem uma com
missão, a fim de que rcunidrL com a do senado, 
proponha o formularia pam o reconhecimento do 
príncipe herdeiro. - Visconde de Caravel/as. -
Visconde de Na::ctreth. 

0 Sn. \'ISCO:\' DE DE NAZARETII :- 0 que propuz foi 
olhando para o artigo da comti~uição: clle é bem 
claro; por conscquencia todos assim o entendemos. 

O Sn. \'iSCO:I'Dil DE C,m.wr::r.tAs:- Eu n:to sei que 
haja artigo na constitui oiTo, que fali c na :na teria 

ao cnso. 
Pul' isso me parece qnc cs!á dccidiuo que esta 

comrnissi\o se 1!01 de ajuntar com aquella, para 
arranja:· c:; te negocio. 

0 Sn. \"JSCONDE DE NAZAIIETU:- Queira \'. E:~:. 
mandar-me a indicação, para. a confrontar com a 
minila., que cu farei outra conforme com a consti· 
tuição. 

O Sn. V!SCüXDE D8 I:I'II.\MDUPE:- (Nada escreveu 
o ta.chigrapbo). 

0. Su. \'ISCO:< DE DE CAnA YELLAS:- Seria conve
niente que v. Ex. nomeasse uma commiss11o acl 
hoc. (Apoiado). 

desta indicaçfl.o. 0 Sn. V!SCO:i'DE DE NAZAf\ETH:- Tenho n indi-
Do que falia. a constituir;iio 6 da reunifi.o das / cnçilo, que 80 me lron.xc, para mandará mesa •. 

duas camaras, c nãu sei se ahi se subentende o, O Sn. \'1scoxoE DJ:: C.\11.\V~:tus:- Eu assento 
objecto proposto. F: é claro que n assembléa póde. que se deve nomear uma corumissão; c entre clla 
fazer este reconhecimento sem ser por ambas as· e a daoutracamarasc\·entilal'iaquestão. 
camaras simultanca:ncnt~. Este é um meio de concilia~·ãO iufnlli\'CI para s'l 

Uma vez rrue se faz po:· esta cama r a, c pela dos· arranjarem as medidas, c combinarem-se as ca
r!epulados, cstli fcít~: é o que diz a constituir,;1o, muras. 
c não r!iz qun so fa~.:"J. em asse:nl)léa, CJUO c a O Sr. Presidente poz a votos a indica0iio c fui 
rcuni;1o das duas ca;naJ';JS. approvada. 

i'ilio fazemns nós nm projecto, c o manuaiilosli. Depois perguntou de quantos membros se deveria 
cama:·a uo3 deputados, c se ellcs nppi'Ovam, n;io se compor a com missão; e assentou-se qno rle 5 (no
lavra o dect·cto, qu" portanto vem a ser da assem· m~ados pelo mesmo senhor) visto ser uma com
bléa, assim como ào\·c ser da asscu1blca o rcconhc- miss;1o adlwc. 
cimente do Pl'incipc herdeiro? 

Quni1lo ao juramento, isso é um:, difficuldadc .• se 
ha de prestar-se cm camara reunitla, ou ser feito 
cm unia 4e11as, c depois rcmcltido :t outra: assim 
razendo·Ed tal r~conhecimcnto por um simples 
decreto, este sahe de u:lia c outra camara, c fica 
reconhecido o príncipe filho Ie;:ilimo' do Senhor 
D. Pedro I, c da Senhora D. ~laria Carolina por 

Nomeou, pois, o Sr. presidente aos St·s. sena
. dares- Ma'rqucz de S. João da Palma, Viscondes 
de ~faricá, Aracnly, ~Lorena., c Bar:1o deA!cànta ra. 

O Sr. Rodrigues do CarwLiho oJiercceu a seguinte 

INDICAÇÃO, 

Proponho que, emq:uan to niTo apparccer o regi-
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· rnento, só seja pr.rmillido a cada um dos membros 
'falia r duas vezes na mesma ma teria.- Cm·va.'ho. 

0 Sr.. VISCONDll DE CAUAYELI.,\S:- I~U assento 
que por ora o que se deve fazer ó tratar-se claque lia 
parte uo regimento; .que respeita :is propostas da 
camnra do senado; mas, como não h:t regimento, 
nem se sabe quantas ve~es se h a de fftll:tr, ném 
como se deve propôr :l. discussão,· quanto a mim 
julgo conveniente estabelecer-se que se deve !aliar 
,duas vezes. 

0 S:a. VISCONDB DE LonENA:- Eu acho que se 
deve tratar desde já. quantas vezes poderá. o se
nn.dor rall:tr; porfJuO nos, além de pouparmos o 
tempo, que ú muito escasso, U.evet!IOS aproveita-lo 
quanto Jôr passive!: por, isso deve-se determinar 
sem demora r,uantas vezes podem !aliar os nobres 
senadores: por consequench peço que se ponha á. 
vota~iio. 

o Sn.·CAn:n:rno:- A opini:io do illustrc senador, 
que se regule o tempo, é objecto tio regimento 
provisorio, o qual não está ainda approvado, e por 
isso cinjo~me á opinião do Sr .•. 

O Sr. prcsit!ente perguntou se estava discutida a 
ma teria, e pt·opondo a inclicaç!!o !o i a.pprovada. 

0 Sn. VISC'lNDE nE CABAVELLAS:- Não havendo 
l'e"imcnto, ainda não est:i determinado o numero 
de

0

votos precis•)s, e por isso dissera que uma indi· 
cnç1to está apoiada, quando, proposta á camnr:n, ~e 
!e vantam quatro ou seis, porque uunca as mdt· 
t)açues são npoiadns por maioria. 

Depois de outras reflexões sobre o objecto mandou 
. á mesa a seguinte 

INDIC.\ÇÃO, 

Proponho que o senado resolva o numero de 
votos precisos p:tra se declarar apoiada uma indi
cação.- l'isconrla de Cm·are/las. 

O St·. Il.cdrlgues de Carvnlllo íallou sobre n 
ma teria, e ulfcrecen um:t emenda. 

O Sn. Vrsco:mE Didl'i'tLU!DUPE:- Para se declarar 
:apoia,da, eu pi:oponho o numáo U.e cinco. 

o ·sn. VIsco:;oE DE DAUDACEXA:- Em qualquer 
1las assern!Jléus que tenho visto, é us:.do, e póde 
ser apoiad:~ por um s·ó membro. 

O Sn. VrscoNDE DE C,\a,WELLAs:- E' necessario 
mais do que um. 

Para ser ndint!a é que basta um só membro. 
0 Sn. VISCOXDil Dli: PARA:.-!AGUA':- EU acho muito, 

mas está. em regra. 
Eu assentava que primeiro se devia propür :í 

assembléa se se admitlia á discussão: assentado 
'isto, para ser apoiada bastaria um. · 

O Sn. Go~rrml ..... 
()SR. VISCONDE DE CARA\'P.LLAS:- Parece-me quo 

ser apoiada por cinco nno quer dizer que o resto 
dn carnara que fica sentado, é ele voto contrario. 

Os outt·os não se levantam, porr1ue não é preciso. 
Porém por ser apoiada por cinco ou seis n:io se 

scg!le que tenha a maioria, o que só mente se decide 
pelo numer·o da votacrro. 

Mas quando !Ia regra, ni!o ha qlHl se dizer. 
0 Sn. VISCONDE Dll PAR.~XAGU.A' :- Anles pelo 

contrario. Vejo levantar quatro, c não posso exa
minar, nem conhecer se os mais, r]uc se n:1o Je-
vantam, s:io do mesmo .Parecer. . 

O Sr. presidenta propoz a materia, c se decidiu 
que bastava o numero de cinco para apoiar qual~ 
q.uet· indicação. · · · . 

O Sn. Vrscoxoll DE PAn.A.XAGUA' em additamcnlo 
:lindicaçlio approvada sobre o numero de vcze~ 
q•.te cada orador podia fallar, mandou á mesa a 
seguinte 

IXDIC.\ÇÃO, 

P1·oponbo que ao nu tor de qua!qur.r proiJosta, 
ou inclicaçfio, se p·ermi lta fallar mais uma vez, 
além das à u as que se concedem a qualquer senauor. 
- Visconde da Pw·a?wguâ. 

Foi apoiada, c resolveu-se .que assim se oJJser· 
vasse. 

Orou o Sr. Visconde de Inbambupc, mas o tachi
grapho nada escreveu. 

O Sr. presidente paz á votação se qualquer Sr. 
senador póde fallar sobre qualquer objecto mais 
de uma vez, e se a bem da ordem pódc hmlJem 
fallnr . 

O S:a. VrscoxD!l riE PAnAN'AGUA' :-Então porque 
falia a IJem ela ordem, pouerá entrai' em ma teria'?. 

U~1 Sn. SEXAnon disse:- Isto já está decidido., 
OS!!. VrscoxoE llE CAilAVELLAs:- !'iii o, Sr.: ainda 

ge n;To decidiu este artigo. 
A bern da ordem, r:no tom mais que dizer, senão 

-Sr. presidente, requeiro a o relem -:-ou simples
mente- á onlem: o que basta para o illustrr. 
scnndot· ser mantcnedor uella.: e aiJUelle, IJOe iur 
accusndo de estar ióra da ordem, poderá mostror 
que não é assim. 

l'Ún. se explicar, pódo tn.rn bem fnllar. muitas 
vezes; mas é materin diversa a de que se trata: o 
que se decidiu foi que sobre a questão póde qual· 
rrur.r fnllai' duas vezes, e que o autor teria ainda 
terceira vez: porém nada se resolveu ácerc:t da 
"Ordem. 
. ·O Sn. CARNErno:- Uma vez que acamara esta· 
belece que póde rruaiquer senador !aliar duas 
vezes, para que esltuuos a gastar tempo~ 

Além disto est:.bele.:cu que o autor poderá falia r 
mais uma vez, isto é quanto á qucst:io. 

Quanuo t!eve fali sr a JJern da ordem, póde-o fazt•r 
quanto quizer, e turnbcm para se explicur. 
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0-Sn. Yrscosn1, 1n CAil.A\'ELLAs:- ~las pergunto O Su. Yrsco~lll~ og llAHIJACI,NA:- Xa falia lJUC 

o.uanlas 1·cus r1u:l! 11 ucr dos memiH'OS da camat·a nus acab:unos ele OU I' ir, o rruc l: composl:~ pcl~ 

1;údc chamnr:i onlelll... co:nt!tissão, ~r~i.'1 cruc n:io lta de lta:w clr,CJ'C· 
•. t t d'· 0 J pnncta de OlllfJJao; porque a cxprcssao da com· 

O Sn. CAU::'i8Iuo:-1Sao se ;·a a 1 ~5 . • • missão lia de ser a ntcsma deste scnadn. 
o Sn. Yrsco::-;nr' nt~ CAU.IYELJ.As:- Eu 0 que (~;go .. l Poréu1, por· mclltOI'ljiiC cita esteja cscrip!a, como 
o Su. CAIINEI!\O; -· X:lo se vóde faLia!' maJs de neste negocio uru:t sú p:tlavr:t de utais, .ou dr; 

duas vezes. · menos, que escape, basta pat·a n:io CXIH'cs:;at· JJCiil 
SiJ cJuizút' frtll:tr ~ llcm rlrt ordem, se quizcr fazet· ! os scutimcnlos do senado, o 1\!Clhor 6, uepois cre 

~lguma cxplicaçao por necessidade,. então· o !lOder:í I' passada a limpo, deixar-se so!Jrc a mesa p:tr:t cacl:t 
Jazer. uma ler .. 

O Sn. VrscoxnE nz CAnAYELLAS:- A or,Jcm exi~c I Decidiu-se na fórma propo,;ta. 
que, depois r! e fec!In.da a discussão, ninguclll mars o SI:. BAnia DE ALC.Hintu 111:\tH!on :i !:JCs:c 
fal!e. I a seguinte: 

líma vaz que o Sr. presidente propoz se a ma· 
tÚia csl·n rn suiiicientementc disculida, e o senado 
assim o julgou, a ordem rrucr que se não falle· mais 
e CJUC õC \'O IC, 

o Srt. \'JSCOXDE DP. P.!.ft..I.:'·U.GUA' .... 

O Sn. Yrscoxtn:: t.H CAIUYm.u.s:- ;';ão convem 
o que o illuslJ'c smadot· apo11la ;. porque abusos 
sempre os lia de J:arer; são communs a todas as 
cousas. 

I!'iD!CAÇÁO, 

Sonhorcs.-Eu considero este scnailo na o!Jt•igac;flo 
dc:dirigiJ' á preticnça de.Sua ~lagestadc o Il!lpcratlol' 
uma peculiar, e u1uilo respeitosa ·t~cmoustra~·:1o 
ele amor, gra Lid:lo,. e rcconlwcimcn Lo :i Su:i A ugus: a 
Pessoa, pela cxtraordinaria e hcroica tlcliberaç:io 
de abdicar a coroa do reino de Porlug:\'1, tomada 
a bem do 13razil, c só porque pa1·a. o futuro a união 

jJas ó um nbsunlo que sn levante um scnrcdor, das duns corôas niío comprometta os interesses do 
c diga que tem de ~:xpllcar uma palavra, 0 porQue mesmo IJrazil, como se clignou cxprcs;;at· no dis-
acallou de !aliar, j:l o não possa faicr. curso do tllrouo na abertura da asscrnblé:t. 

Um senador, e outro scn~dor tomaram uma Peculiar, digo, c por uma dcputaçffo distincla ela 
palavra n'uril. sentido diverso daquelle que cu 1 · t . . . • d ,· t ji deliberada pelo scundo .para os ng1·ac ewnen os 
r;·uerta dar· lhe; c logo necessa!'lo que cu 0.~ a 1 Ir .a. pela abertura da assembléa, por set· o ~cu objecto 

·' rrora se cu qu'l'O c·>tr•r· na lll"lcrta da dJS· . . . . 
"o ' • v '·· " ' ~ '. • Jl~rltcular, c clistmclo da tnesn1a ahcrtum. 

cuss~:o, o s.r. pr·~s~deiJ_lc de~c clw..m~r·21e a onlcJ.:l, i Porlanlo proponl:o csl~l ind i;::lc;fw ~~.lt'a que o 
c mc.mo o, outJO::> Sr>.IlOdcm declarai 1~10 fJ~C n.t? senado se sil'\'a de a lo:llat· e!Jl com;dernc;.~lo.
devo fallar mais de duas vezes, c a cxplJCaçao esta Barão de Alcantm·a. 
feita. 

. Foi apoiada. O g~:arda da ordem é V. Ex. c lo tios Jli)S q;uc / 
somos senadores. 

O S11. CAn:mmo e): pendeu as suas idéas 1:cla livas 
ao addilamenlo que otTcrcccu. 

AI> DI1'A~!E!'il'O. 

Nenhum senador poderá fallar cm qual,rucr 
objecto mais de duas Yczes, sall·o 

:!. 0 Se cruizcr falia!' a bom da ordem. 
2.• Se ltOU\'Ct' do explicar alguma expressão, 

que não fosse IJC!ll entendida. 
3. 0 Se quizcr pt·odllzit• algum faclo dcsconltccido 

:í camara.- Cm·1wiru <la Campos. 
Foi approvado, e s~ mandou obscn·ar. 
O Sn. PutmnE~TE:- A com missão encnrregnda 

de aprcsenlat· a rcs[>osLa á falia llo lltrono tem 
concluido o seu trabalho,. c por conscqucncia per
gunto se é convcnicn te pt•cfc!'ir a sua discussão ás 
outras ma terias, que estão adindr,s? 

o St·. Barão de c~~'I'Ú apre>enlou, c leu a lllCll· 
clonada resposta. , 

0 Sn. \'JS,:ONDE. DE D.~llllACE::\'.\ :-A indiCaÇflO, 
que se acabrt de apresenl:1r,. ainda que seja muílo 
conveniente, dCI'C seguir a ordem do coslu111e: t: 
por isso acho que rJualcrucr indica~ão que n~o fu1· 
ele neccssicfnrle nh>oiuta, n;to seja disculitla no 
mcsll!o dia, ou mni:; claro, no dia cm que se Jizer. 

O Sa. Yrsco~D!~ ntl CAnAYEI.LAS :-Corno um dos 
scn hurcs pede o adi:uucu lo, Jiquc adiado: para istn 
u:u sú llasta. 

G·ua!'(le-sc para amanlt1L 
O Sn. \'Jscoxn;~ DE 13o~nnACEX.I :-Tomo a dizer, 

n;1o é porque cu tcnlta duvida· na indicar;:lo, c até 
mesJuo tenho oulra siuülhante, que se lta de exa
minar· na lliscussiío; que se ha de seguir. 

!\'ão tendo lugar o adiamento, fallou sol!rc t1 

maleria da indicar,ão 
0 Su. YISCOX~E· DE CAIIAVEI.J"\S :- LcvanlO·Ille 

para suslcnlar a iudicação. 
Em primeiro lugar na resposta ti falia do tflrono:,. 

a qual deYc ser artigo pot· artigo, uào e possivcl 
dar Loda a amplitude a cxpi·csst1o do nos.,;o agra.lc-
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cimento; cm segundo lugar, sendo o acto, do quc
1 

~ Sn. YrscoxmlJJE BAnDACEXA :-Por poucos que 
se trata, um dos nuus assignalaclos lJenoJlcios do SOJalll, sempre se ba do suspender [L sessão. 
so.borano para com a nação, merece tnmlrom um O Sn. VrscoxDE DE CAnA vEÜAs :-Parece-me 

. dia distincto o agraclccimcn to que orri nome dclln que não se suspende a sessão. 
devemos dirigir-lhe : a elo que tnn to mais pcnhor:n E' certo que ella n.:1o se póde ahrir sem que esteja 
a nossa grnlid:1o, porque a constituição não pro lu- o numero de metade o mais um · mas tambcm a 
bia que Sua ll!agcstade reunisse cm si ~s duas constituição diz que a votaçtlo s'eni pela maioria 
coroas, uma vez que se conservasse a. mdepen· dos presentes. 
dencia. do Imporia. Abra-se a scssrto com à.quclle numero que é 

Muitos príncipes ha na. Eur·opa., que tôm duas nccessal'io c continue com o numero que ficar 
corOas. presente na cnmarn. 

Sua lllagestadc quando renunciou à de Portugal, 
c ao 'direito de succcssão, c soberania, que lhe 
compelia, ua.da mais teve cm vis\n do quQ os inte
resses do Drazi!. 

Ora, isto sua na. Europa, c merece um reconhe
cimento muito especial. 

Portnnto, approvo a indicaçM. 
O Sn. YrscoxDilDE Ri.nnACE:>õ,\ :-Parece-me que 

a. mataria, que entrou em discussão, não tem 
duvida n!;ruma: e r:mc tLHlo auarito h:t de grande 
c de honroso, que ã nação br:Ízilcim podcssc J'azer 
pa.ra manifõstar o seu reconhecimento, seria ainda 
pouco. 

Nem eu tenho expressões, nem este senado, com 
que possamos agradecer não só este benctlcío, mas 
o de nos dar urna. constituição, sendo o mesmo que 
dar-nos a. existcncia., c o modo de c~islír. 

Os mais excertos da naeão, os mesmos c~tran
geíros não deixavam de o"llia.r no futuro realí· 
zadn a renuü1o elas duas coroas, que, como acaba 
de aporitar o no!Jre senador, nem era contra. a 
constituição, nem de maneira. alguma infringia 
a inllepenr:Jcncia; mas Sua l\Iagcstade (como nos 
diz na sua falia) considerou r1uc clevi:t fazer bem 
:\s duas nações, c ronunCiou para sempre à corüa, 
c a.os·direitos que linha ao domínio portuguez, e 
não nllendcu senão no:i interesses r:Jo·Bmzil, dando 
aos portuguozcs amnistin, coilslíluição; e rainha., 
reservando entre tudo isto para. si o Brazi!. 

Este facto ú digno de um reconhecimento incx
plicavel, e do mais cncrgico testemunho da nossa 
gra.lidão: elle uão ·era do esperar de outro r1ual
qucr príncipe do mundo, que não tivesse o seu 
oxa.ltado pn tt·io lísm o. · · 

O Sn. Vrscoxnil DE IxnA)IDUPE .... 

O Sn. PnESIDEXTE :-Poz à votação a indicação, 
c foi geralmente approvada. 

E passando a tratar do numero dos Srs. sena
dores, que deveriam compor a r:leputaç:1o, disse 

O SI\. Vrscoxm; DE CAnA vm,LAS :- Pa r·ccia- rnc 
que esta. fosse de i2 membros, porque deste numero 
se faziam as da. outra asscmblÓ:t. 

se·uvessemos o numero dos·senadorcs completo I 
·deveria. ser do muitos mais, nttentnn grandeza do 
objecto que a. motiva. · 

A. 15 

· 0 Sn. VISCOXDil Dii l'íAZAilF:TJI :-Ponderando que 
quanto maior fôr o numero de membros da dCllll· 
tnção, m:1ior será. o respeito, concluiu que julgaYn 
conveniente .o numero de :1.2, ou ao menos ele :10. 

O Sn. BAnnozo :-O nrt. ~G diz que as deputações 
ordmarins a Sua l\Iagcslade serãú de sete membros; 
ora este caso ó cxtraoràinarío, parece portanto con
veniente r:1uc a deputaçrro seja. tlonurnero duplo. · 

Venceu-se, depois de alguma discuss:io mais que 
a deputação fosse de H membros, e o Sr. p'residenlc 
nomeou os Srs. : 13nr:io ele Alcnntara, Visconde de 
Aracaty, Yiscoudc de )!arícá, Visconde do Lo
rena, Barrozo, Borges,. ~Iontê·iro de Barros, Yis
conr:lc de Nazar·oth, Visconde do Fana.:lo, O!i
veim ~Ienr:Jes, llerroim de Aguiar, Nabuco, lllntta 
Bncellar o Gomide. 

O Slt. Yrscor;o:' DE DAnnAct:NA :-O senado tem 
tomado duns resoluções: uma a depu tar,ão que hn 
dc·acompanhar a,, resposta à falia r:! o throno, e a 
outra r1ue se acaba de approvar; pergunto se deve 
fazer uma hoje, c outra amanhã? 

0 Sn. YISCOXDil DE CAII.\YEI.f-AS:- Uma.· se dC\'t~ 
fazer jà, que é da resposta à falia do throno, e esta. 
6 dn ohrigaorro: a outra póde Jlr;ar parn. amanhã, 

Resolveu-se que se expedissem ambos os officios 
no mesmo dia. 

O Sr·. :!.. 0 secretario leu o oillcío que dirigira ao da 
camam rios deputados sobre a com missão do regu
lamento com:num, c foi approvndo. 

"'/ nesolvcu-sc que n deputaç:1o, que r:Jevc levar a 
resposta à falia do Lhrono, fosse composta de set.e 
membros,. e em consequencia o St·. presidente 
nomeou os Srs. : Barão de Cayrú, Furtado de 
Mendonça., Evangelista. , Pinto, Rodrigues de 
Andrade, Mairinli: c Carvalho. 

Leu-se uma indicação do Sr. Visconde de i\'nzn· 
reth, para se declarar de fcsta.riricioúal o dia 13 de 
lllaio; e outra. do Sr. Gomidc para se crcar ,a 
com missão da.redacçãodoDiario; r1uc ambas foram 
apoiadas, c dada a li ora 11caram adiadas. 

O Sn. Vrscoxnll DE CAUAYim.As:- Sr. presidente, 
cu queria que V. Ex. desse ordem para. que ha.ja. 
um re!ogio, para se saber as ltorns a que estamos 
aqui. • 
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0 Sn. FEn:>A!\'DES P!!\'IIE!llO :-Para explicn~:lO RESOLUÇÚES DO SE!\' ADO. 
declaro que o l'Ciogio e~t:l comprado. O ministro da Illm. c Exm. Sr.-Havendo o senado resolvido 
fazenda o mandará hOJe, ou amanllã · mandar uma especial depu tar;:Io a Sua Magestade 

O Sn. Y1sco~nE DE PAHAXAGUA:-Isto dcv_c ser j Imperial com a exp1·ess:lo de seu pro!un,lo reco
marcado: c cu suppon!10 que está determmado 

1 

nhccimento, pela exlraortlinaria c heroica delibe
principiar a scss~o ás :!0 horas; c acabarás 2: pódc ração de abdicar a COI'ua do reino de Portugal, 
haver alguma demora, por exemplo, esperar-se tomada a bem do Brazil; tenho a honra de pedir a 
mais meia hora, e enl.<to haver uma lista, chama- i v. Ex. que, levando o referido ao conhecimento 
rem-se os Srs. senadores, c declarar-se os que ! de Sua ~Iagcstade o Imperadot·, quei1·a communi
fallam. I car-me o dia, hora c lugar, em qae o mesmo 

0 Sn. VIsco~ Dr. DF. BA!lDACEXA :-Isto é privativo Augusto Senil ar se digna rlc receber a deputaçiio. 
do presidente. Xa carnara dos pares lHt um 1:umero ) Deus Guarde a\'. Ex.- Paço Llo senado, em !O de 
marr:ado: n:1o estando o numero, fica adiada a ~!aio de 182G.- Visconde de Ba1·bacena.- Sr. José 
sessao. O mesmo se pmtica nas outras c:unaras. Feliciano Fcmandcs Pinheiro. 

O Sn. \'IscoxDE Dt> PAnAN.~Gt:.t :-Então IHt vemos 
de assentar no que se ha rlc cslnbclecor; porrrue-nós 
não havemos de estar sujeitos a que se um Sr. se
nador faltar, Jlqaeiilos aqui até ás ~ !Joras da 
tarde. 

Por isso peço~ V. Ex. que Pl'esct·eva uma ordem 
ceJ•la,assim couwque, se algum Sr. senador estiver 
fa!lando conclua o sca discurso. 

0 SR. Y!SCOXDE DE CAIIA VELL.\s.-Eu apoiO O que 
disse o illustrc .senador. 

Eslli determinado que ás !O horas se abre a sessão, 
assim como que dura quatro horas, as quaes nem· 
sempre. siio snfficientes, por,rue c do eslylo, se ai· 
gum Sr. senado1· está discutindo uma materia, não 
se dizer :-levanta-se a sessão. 

Isso seria muito feio: deixa-se acabar o seu dis
curso, centil o flca a ma teria adiada, no que póde 
ainda gastar-se meia hora, ou talrez mais. 

O Sa. Yrsco:mr. DE PAllAXAGUA'.- Então fiquemos 
cm que se espera mais meia hora. 

Illm. e Exm. Sr.- Desejando o senado que as 
suas resoluções, cm tudo o que ft)r commurn ás 
duas cam~ras, sejam precedidas de uma comrnu
nicação franca entre as commissües encarregadas 
de apresentarem o projecto Lle t!Uairiucr regimento, 
ou formularia; ordenou-me o mcsrno senado que 
eu participasse a V. Ex. isto mesmo,_assim corno ter 
boje nomeado uma commissão de cinco membro 
para. organizar o formula rio do reconhecimento do 
Principc Imperial, afim de que as commis:ücs se 
reunam, quando a camara dos deputados assim o 
entenda. 

Deus Guarde a V. Ex.-Paço do senado, em !O de 
~laia de 182G.- Visconde de Bai'lmcena.- Sr. Ma
nocl de Souza França. 

Sessão deU de ~laio de :D.S~G. 

0 Sn. BAr.nozo.-(!\'áo se CO!Iigiu.) PUESlDEXCIA DO sn. \"ISCON'DE DE SAXTO Al!ARO. 
O Sll. CAUXWIO.-Será conveniente de(;!arar-se . - • . 

t d- d é - - . - é 1 lh Almu-sc a scssao ás 10 horas c mota, achando-se 
que es a me 1 a • pronsorm, pn1s nao 'as me O· rescntes 20 Srs. senadores. 
res, e lia de comprometter-nos quando entrarmos P . . . _ • 
em outras discussües, porrruc !la de acontecer mui· O ~r. secrcl<l.rio Barao ':c Valenr:a leu a acta da 
tas vezes ni'io se poder ali rir a sessão. I scssao antecedente, que rot approvada. 

0 SR. VISCONDE DE CAUAVELLAS.-Haja uma lista, 0. Sn. P~ESI·D,E:i":E:-~a SCSS~O passad~ ~Oram 
c faça-se a chamada todos os I lias. dad,ts duas mdwaçue~ pata a 01 dern do ~la, uma 

Resolveu-se que a abertUra continuasse a ser 1 dcllas _trata r: c !1omr.ar-se um~ c?mmtssão da 
ás l.O horas, c se esperasse pelos srs. senadores até I redacçao do Dtarw, e será a prunctra que apre-
ás l.O c meia. scn to :i camara. 
Per~;untou o Sr. presidcn te se devem meneio- O Sn. B.~n1o DE VALEXÇA leu a indicação: 

na r-se na acta os Srs. senadore~, que faltarem: e Deve-se crear a commissão da rcdacoão do Dia-
Yenceu-se que não. rio.-Gomide. 

Perguntou mnis se deve haver chamada romi· Feita esta leitura, disse o seu autor: 
na!: e assentou-se que sim·. O Sn. Gomne.- Parece-me que é de necessidade 

r.e\·antou a scsslio :\s duas e meia, dando para absoluta a crear:ão desta com missão: nós devemos 
ordem do dia seguinte as indica~ues. fazer saber ao publico qual é a marcha dos nossos 

trabalhos, c_ para isto é inllispcnsavcl _um Diario. 
1 O que se diz, c se ou vc, csrruccc com facilidade ; 
I c o que se escreve dura eternamente. · 

.. 



Sessüo em 11 de Maio. 59 

Nos escriptos se estudam, e conservam nossas 
deliberaçües, se rn cah irem ntmca· no esq ucci men to. 

E' de urgentissirna necessidade informarmos a 
naçrro de tudo quanto aqui se passa, destruirmos 
de alguma manaira a. desconfiança, que sempre 
houyc com a. creaçilo desta. carnara, c evitarmos 
que homens csrruentados espalhem cm diverso 
sentido as nossas upiniücs, que aqui se cmitlirarn. 

Nós vemos que nlé mulilcr.::s subscreveram, e 
assignaram i11strucçües, que algumas camaras das 
províncias do nol'tc ousaram mandar aos seus 
tlepu taflos na assem bléa consti tuintc (e que e !los 
nflo acoitaram) nas quaes declar:mtm .que não 
queriam duas camaras: assim é preciso mostrar
mos, pela regularidade de nossas deliberações, que 
esta camara é o principio conscrvadot·, c o an tc
mural da libet\ladc dos po,·os, e a primeira em 
manter a ot·dcm c a conservação do rmpcrio. 

c'umprc que cllcs saibam como nós caminhamos 
de accôrdo com a. camara dos) deputados, e mesmo 
quando não concordarmos é nccessario que oi!CS 
vejam as rasucs que tivemos para assim o fazer
mos, pois a pi'Opria ·manifeslar,ao dcllas serve de 
autorizar a. nossa resolução. 

Se conviermos com acamara dos deputados, os 
poyos vêm a nossa igualdade de sentimentos; o 
caso não coincitlamos, conhecem tambum os justos 
rnolivos que occorremm, e que as noss:Ls opiniües 
são solitlas o concludentes. 

Portanto, é de necessidade absoluta que se esta
beleça um Diario, c um Diario muito circumspecto, 
que far,a ver que as rcsoluoücs deste senado são 
sabias c justas. (Apalado, apoiado). 

O Sn, PmsiDEXTE.- Como ilingucni falia contra 
a matcria, pergunto se está discutida. 

Decidiu-se que sim. 
O Sr. Dar:lo de Yalcnoa leu de novo a indicação, 

c feito is to disse: 
o SR. PnESIDENTE.- Pergunto .ao senado se 

approvn que !Jaja.csta commissão para a rcd:w
ção do dia rio? 

Foi apptovada por toda a assembléa. 
O Sn. PRESID~NTE.- Resolvido que haja esta 

com missão, torna-se nccossario passar a nomear 
os membros, que, segundo o crue está determi-
nado, dc\'om ser trcs. .. 

Passou-se :i votação por cscrutinio; c foram 
eleitos os Srs: Gomide com 2ü votos, Oliveira com 
u, c ·carvalhà com 9. 

0 SR. VISCONDE DE LoRgNA:-Jà outro dia O 
illustrc senador, o Sr. Visconde de Paranaguá, 
fallou aqui na com missão de saudc publica: cu 
acho seria 111uito util que clla tambem se croassc. 

Se ó do voto de V. Ex., fa.ço a indicação. 
O illustrc senador mandou :i mesa a indicação, 

que foi lida pelo Sr. secretario Barl!o de Va!en~a; 
e é a seguinte : 

I:'i'DICAÇÃO. 

Parece-me conveniente crear-sc uma cornmissa:o 
de saucle publica; o que já foi lembrado peJo 
i! lustre sena.dor, o Sr. Visc:onde de Paranaguá..
Vi$concle de LOl'CIUL, 

O SR. PnES!DENTE:- A carnara esl:i inteirada d3 
pratica, que so:: d~vc seguir nestas intlicaçües: e 
rwccssario que soja apoiada para entr::tr cm dis
cussão, 

Foi apoiada. 
O Sn. PnESIDE:iTE.- Agora parece que devei 

lembrar :i camara que, quando se tratou de no
mear commissücs, resolveu-se que se nomeassem 
só as mais necessarias, por causa da falta de 
gente que tinbamos, e der.idiu-se que, mesmo a 
respeito das que se de\·iam crear, niio se preen
chesse o numero dos membros que se julgaram 
precisos, que eram 5, e se creassem por ora 3 : 
poróm co.mo acamara apoiou a indicação, está em 
discussão a m:J.tcria, o só lembro isto para irmos 
conformes. 

0 Sn. YISCO~DE DE LORENA.- Peço a palavra, 
Lembrei-me muito bem dessa resolução,· mas 

j:i se decidiu depois o contraria; e por isso se 
creou a commiss:io da redacção do Diario, e 
estou persuadido de que a de saudc publica não 
é menos ncccssnria. 

Além disto tambcm ha muitos senhores, que 
ainda não entraram cm commissücs. 

O Sn. llOUGES.- E' verdade que assim se decidiu, 
como diz o Sr. presidente, mas sem cahirmos em 
censura, vista a utilidade da com missão de saudc 
publica, julgo .que se pódc nomear. 

!\Iuitos senhores não entraram cm .commissúes, 
outros estão cm algumas pouco trabalhosas, podem 
entrar nesta: por isso apoiandoa·indicação, que 
fez o nobre senador, julgo que se deve crear a 

-com missão proposta. 
O Sn. PnESIDENrE,-' Como não !ta mais quem 

falle na ma teria, pergunto se está discutida? 
Resolveu -se que sim. 

· O. Sn. PnESIDTlNTE.-Perguntarei mais se ó se· 
nado approva a nomcaç:io desta commissão de 
sande publica ? 

Concordaram affirmnti\'amente, e passando-se á. 
nomeação dos membros, que deviam compôl·a, 
foram eleitos por oscrutinio os Srs. Carvalho com 
28 votos, Gemido com 2ll, c Lorena com 7. 

O Sn. l'RESIDENTE.-A continuação da ordem 
do dia ó a outra indicaç:lo do Sr. Visconde de 
Nazareth. 
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o Sr. sccrct.uio Darão de Ynlcnca leu a 
guinle: 

se- 1 Quanto Sua Magcstadc Imperial se ap1·az de or
nar-se claqucllc litnlo, o grande ap1·eço, cm que 
o tem, claramente se manifesta no uso dislinclo 
que dellc faz; até nas suas cal'lns imperiaes.rliz-

Proponho que se clcol:1rc o dia ~3 ele Maio de 
grande gala cm todo o Imperio, e igunlrncnte de 
festa nacional, por ser o dia, cm que Sua Muges
ta de o Impcmdor foi acclamado Defensor Per· 
pctuo do Bt·azil, titulo que tem desempenhado 
com a maior energia c sabedoria, tendo-se feito 
dellc uma neta particular, c solemne nos livros 
da camara, cm que o mesmo Augusto Senhor as
signou, para memoria deste glorioso titulo, que 
deve conservar-se sempre memora vcl :i posteJ'i-. 
dadc llrazileim.- Visconde de Na;;areth. 

Acabada a leitura, o St·. presidente pôz o ob
jecto em disr.ussiTo, c disse 

(I Sn. \'rsco:mr:: DE Lo;mxA.- Eu acho mui lou
vare! e muilo justa a indicaçflo, que apresenta o 
illustre senador; mas seja-me licito fazer uma 
pequena observacflo. 

A i." parte da inc!icação 6 que seja declarado 
de grande gala o dia :13 de ii! aio : isto já.. o Impe
rador declarou. 

A segunda parte, que p1;opüc seja declarado de 
festa nacional, depende de um projecto de lei; c 
este pertence á asscmbléa geral. 

O Sn. Vrsco:mr:: rm NA7.AllETH.- Eu fallo só-
mente p.'l.ra sustentar a indicação. 

Uma vez que se assentasse que este dia devi<: 
ser de festa nacional, c de grande gala cm todo 
o Imperio, claro cslú que dcyia ser ouvida uma 
c outra camara para se fazer a lei, c para isso 
temos a fórma, que a COnslilUiÇllO prllSCreYC; 
nem Yamos fóra da regm, nn tcs cm conformi
dade com ella. 

Esta indicaorro, que o!Tcrcço, acha-se além disso 
mui ajustada com as in l:ençües de Sua r.Jages
tade Imperial (01·delll 1 Orrlem! ). 

Pois bem. Sua Magest:~de Imperial rlcclarúu o 
dia !3 de Maio de grande gala na côrte, mas é 
cousa muito diversa a curte c cidade do Rio de 
Janeiro, do Imperio todo. 

Não é só para a côl'te do TI i o de Janeiro que 
faço a minha proposta, ó para todo o Drazil. 

E teremos nós maior motiYo, nem mais justo 
para 'darmos t:lo not:wel signal da nossa gratidão'! 

Eu passo a examinai-o. 
Sua ~iagcslade Imperial declarou-se Defensor· 

Perpetuo de lodo o Imperio do Brazil, e este não 
se limila unicamente :i côrte do Hio de Janeiro, 
11ara só nella se manifestar o nosso agradecimento. 

Em consequcncia daquell~. li tu lo, sujei tau-se 
Sua ~Iagcstndc Imperial a innumcravcis, c l1em 
custosos sacriflcios, c cxpoz-se poJ' m uitns Yczos a 
JlCrigos immilll>nlcs, como nos não ú occullo. 

Eu o Impcmclor constitucional c defensor perpe
tuo do Brazil- : alé na fa\la que fez neste se
nado, no dia da insl.al!ar;ão da asscmblóa geral,· 
assignou-se- O Impe1·arlor constitucional c de
fensor perpetuo do Drazil-; propondo-se, inde
pendentemente de soberano, a usar .com espe
cialidade deste titulo, como pretendendo só por. 
el!c occorrcr :l defesa do Impct·io. 

Lancemos agorn tamhem os olhos pelos outros 
llcneflcios, que Sua ~!ag-esta de Im per ia! tem feito 
ao Brazil in toiro. 

Elle o collocou a pur das grandes naçücs do 
mundo, deu-lhe considcraç~1o c prcponder:mcin, 
e por ullimo o preferiu :l corôa rle Portugal, abdi
cando-a na pessoa de Sua Augusta Filha, a Se
nhom D. Maria II; uma corôn, de que podia tirar 
immcnsas vantagens pelas grandes possessües, que 
domina na As ia, Africa, c Tlhas; uma corôa, que 
lhe pertencia por dircilqs inclisputavcis c sag-mdos, 
e por herança de seus augustos antecessores. · 

E por quem praticou Sua ~Iagestade Imperial tão 
nobre, c tão importante sacrificio·? Pelo hcm do 
Drazil. 

Nós temos todas as provas as mais decisivas, as 
mais incontesta veis do seu paternal amor; c rruacs 
s;1o as dcmonstraçücs, que lhe devemos dar da 
nossa gratidão·? Ficarão por ven~ura salis~eitos 
os nossos deveres só mente enviando-lhe uma de
pu ta~ão para lhe render graoas por lan tos bene
ficias? :-ião por certo. 

E' ncccssarie que a nossa gratidão se manifeste 
·por um signal publico c indclcvel, que chcgue.a 
toda a parte do mundo, c se transmitta à mais 
remota posteridade o nosso respeito, o nosso 
amor, o nosso reconhecimento. 

E qual ser:i. çstc signal? Fazermos memora ver 
aquel!c grand~ dia, 

Sua Magcstade Imperial declarou-o de grande 
gala na curte·: vamos nós declarai-o de granrJc 
gala c de festa nacional cm lodo o Imporia. 
(Apoiado! Apoiado! ) • 

O Sn. PHESIDEXTE :-Acho a ma teria h1o im
portante, fJUC me parece dever ficar adiada para 
.outra sessão. 

Ningucm pediu a palavra para fallar sobre clla, 
c não é bem decidir um tal objecto sem discussão; 
proponho pois se acamara entende que deve ficar 
adiada? · 
·o Sn. YrscoxDl!: DE LongsA :-Approvo o ficar 

adiad.:t só por urna parle; po_rquc quanto a ser 
dia de grande gala, j:í o ô, como rl isse, por de· 
tllrminaç:Io de Sua Illn.gcsladc Imperial. 
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O Sn. PltES!nE:>EE :-Não tem havido 'uiscussào, 
isto é, argumentos pró c contra. 

Esta n rnz:1o, I!UC rno move a PI'OPOl' á cn.mr~ra 
que fique a mrttcria adiada, porque não faltando 
sobre clla nenhum Sr. senador, entende-se que 
estão de nccüt·do, ou que a não tomaram cm consi
deral;fto pn1·a porlcrem fnllal', 

Em outro dia viriio preparados, c cnt:1o se dcci-
d ini. · 

Pergunto pois se Oca adiada? 
Conveio-se no adiamento. 
O Sn. D.lllÃO og Ar.cAXTAnA.- O senado re

solveu hontcmmandar uma deputação· ele agrade
cimento a Sua Mngcstadc Imperial pela lJeroicn 
resolução de nlJdicar a corua ele Portugal; lfontem 
mesmo nomeou os sena dores C!UC elevi:lln fonnar 
a depu taçãc, c ordenou se pedisse no mesmo A u
gusto Senhor o dia c a hora, cm r1ue se dignava 
recebei-a. · 

l>óclc acontecer que Sua llfn.gcstarlc Imperial re
solva receber nmanltit a deputação; por tanto, 
como orador delln, resolvi-me n l'ormar esta noite 
a falia que lho eleve ser d irigicla: cu a apresento 
á camara p~ ra que possa ser examinada c corrigida 
com tempo, para se pura limpo. 

Leu. · · 
O S1t. PnEsmr~NTE.- O senado tendo resolvido 

hontcm a respeito da resposta :i falia elo throno 
asscn tau f!UC ficasse solJrc a mesa para que cadÚ 
um dos Srs. sc.nadores a cxam inassc, c podessc dar 
o seu parecer : esta está nas mesmas circum
staucias. 

Pergunto se o senado n.11prova que fique sobre a 
mesa para set· examinada, c darcmio seu pn.rcccr 
sobre ella, assim como sobre n outra? 

Decidiu-se que sim. 
O Sn. PnESIDE:>Tg,- Agora proponho no senado 

(porque pó de acontecer haver falta de tempo para 
discutir esta materitt, c o scnaclo dar sobre c lia a 
sua dclibcrar:ão) se julga con\'Cnicntc que se sus
penda esta scss;1o? 

Vol.ou-se na fórma proposta. 
O Sn. PnESIDEX1'E.- Suspeudc-se a sessão por 

um momento, para se examinar a falia de graças. 
Suspendeu-se a sessão ás il horas c um rJuarto . ' c rcunmdo-sc no1•amentc a camaraj;ao meio dia, 

disse · 
O Sn. PI\ESmE:'{TE.- Para a falla'cntrar cm clis-

cussão ó ncccssario que se Wa. · 
O Sr. Barão de Valença leu a scgu in te : 

l'ALTu\, 

Senhor.-A camara !los senadores, mui Ienes c 
respeitosos subditos de Vossa ~Iagcstadc Imperial, 
com o maior aca tamenlo expressam seus cordeacs 

A. 16 

n.gTadccimcnlos a Vossa ~ragcstadc Imperial, pelo 
discurso que se dignou di!•igir do throno á ns
scmlJiéa geral, no solemnc acto de sua abertura. 

F irmcmen te ·pe1·sua d idos da cons li tucionalidaclo 
de Vossa ~lngcstndc Impc1·ial, iguqlmenlc sentem 
com Vossa M~gc>tade Imperial rrue, lla\'C!Hlo o go
verno expedido as ordens para se rcnliznr esta 
abertura no dia delcrnlinnuo na conslituição, por 
cir.;umstancias inclividuaes, ou locaes de algumas 
provincias, se retardasse tt·es dias n installar.ão (h 
dila assern!Jléa. · · 

A consider;u;:lo do incomrncnsumvcl bcnencio, 
c da geral C0111placcncia, rrue resultou a todo lm
perio pelo dom ineslimavel da liberal constituir.:1o, 
ofl'erclcida por Yossa llageslade Imperial, e que· foi 
acccita e jttrnda pela nar;ão !Jrazileim, clc've, Se
nhor, diminuir o pczar, que \'assa ~lagestade Im
perial declara haver aJicctndo o scn imperial 
comção cm usat· da cxtmo1·diuaria mcclicln, que 
julgou neccssaria ú sal\•ar;;1o elo Impei'io, cm i2 de 
Novembro de !823. 

O senado reconhece juntamente com Vossa ::ua~ 
gestadc Imperial a. necessidadc de uma perfeita 
harmonia das camaras entre si, c destas com o 
govemo, anm de progt·cdir com regularidade o 
systcma constitucional, lão magnificamente· esta· 
llclecido por Vossa ~lagcstade Impel'ial, que assim 
consolidou o Imperio de que Lcm a immortal gloria 
de ser o fundador, c sobre bases firmes c adequa~ 
dasá prosperidade da naç;io, e segurança do throno. 
O me~ mo senado da sua parte velad cm manter a 
desejada harmonia, qnc espera JJiiO será de modo 
algum. ai terada. 

O senarlo se comp1·az com Vossa )lagestacle 
Imperial de se achar tranquillo o Imperio, 
excepto na proYincia Cisplatina. Aquella tran~ 
quillidatle cm tão extenso lerritorio é o feliz 
eiTcilo da paternal solicitude, c desvelada energia 
de Vossa jfagestadc ImpCI'ial, cm promover a lJoa 
ordem na administraç:1o, que assegura o perennc 
cünlcntamento, c a immovcl lealdade de todas as 
classes. E' mui scnsivel, fltle o publico socego se 
turli<ls>c nnquclla provincia pela insubordinação, 
c pc1·fidia ele alguns amol:inarlores, c sediciosos, 
que trahindo a fc de seus juramentos, depois de 
csponlancos c reiterados actos de incorporaçiTo ao 
Impcrio, feitos pelo povo, c autot·idadcs constitui
das, se precipitaram a hallucinar os compatriotas, 
necumnlando traição ;i ing-ratidão, tendo antes 
recebido da muni ficeneia de Vossa Magcstade Im
perial assignaladas. honras c mercus; alóm dos 
lJcneficios poli ti c os, com que SOIJ O jlatl'OCiniO de 
Vossa Magcstade Imperial, como seu numcn tu te
lar, foi torlo o paiz salvo das furias c dcvastnr.õcs 
de anarc!Jistas. ' 

O senado está convcnciuo que a honra nacional 
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reclama lodos os esforços dn sabedoria, c prudcn- l'esladc !iilpcríal os mais sentidos pcz:uncs pot• lão 
cia de Vossa Magcslarlc Imperial para suslcnlaJ' n doloroso succcs,;o, preordenado nos ínscrulaveís 
lucla, cm que se empenhou, c a que foi obm~ado, conscl!Jos da divina providencia. Participamos dos 
nao obstante o seu espírito, c syslema pacWco, cm afJlictos son timenlos da piedade n lia!, r1ue Vossa 
defcnsão dos direitos da cot·un, c do povo cispla- ~lagcsladc Imperial manifesta. Reconhecemos n 
tino, que entregou suas vidas, c propl'iedaclcs no violencin do comlJr,tc entre a duJ' c o dever, que 
amparo de Yossn Mngcstadc Imperial, prczantlo-se occup:un o espirita de Vossa i\Jagcst:ulc Imperial, 
por isso !llonlcvidéo do titulo, com que Yossa Thlr~- por entender que instava a necessidade de umare
gcslade Im pGrial a honrou de-Ciduda I111pc1'ial. solução, que depois ele tão recente conJlicto entre 
Seria rlc pessimo exemplo, c dos mriis perniciosos Portugal c o Brazil, tmnquillizassc os animas dos. 
resultados, não oppur-se rcsislcncia a ncfnrin ca- povos respectivos, aind~ prcoccupados com tim 
bala, c á ns:grcssfto do governo de· Duenos-A.)'res, ·IJJ•es c ciumes nncionaes. · 
que, sem a n.1cnor provocação, c sem declaração Vossa ~Ingcslade Imperial, pelo seu alto cntcn-
de_gucrra, rom?cu em !JOSLi!idad~s. , ditnenlo, c magnanimo corar;ão, não hesitou cm 

u senado conua CJUC, pela JUS liça lla nossa causa, dar o portentoso exemplar de dcscntcrcssc sr.m 
com o favor do d!l'ino ~uxilio, as armas. de :•ussa parallclo na historia, lJUC ó de admiração ao !Jrazil, 
Magestad.o Imperial ~era o_ coroada~ c!~ YJctorJa ;_e c ser:l de asS911ll1ro à humanidade, apresentando o 
que o .'·alar do~ Cld:vla.os. bt'ilZilcu·os, que leu~ triumpbo d:tJ1JOdcração so!JI'C os troph6os da am
concorrJdo de vanas p:·ovlllCJ:lS a compur as força~ IJiç:io, a mais fogosa de todas as paixões. 
navacs e terrestres da nos3a JJJ•íosa nação; t:1o o scn:1do vacilla sobre os lermos con"rtJenlcs a 
e~ormcmentc. ín.sultada por tão injusto inim!go, exprimir esta ma1·avilha da nossa idaclc,

0 

a abdica
nolador do dJre1to ~las gen.tcs, ll~c faça rcspctt~r ç:io da coroa c soberania da monarc!Jia Juzitana, 
a mnge~tadc do solJO, c a mtcgl'i(Jadc do Impcr10 cedemlo-a Yossa Magcstadc Imperial à primeirc. 
do Braz1f · das suas sereníssimas filhas, a sen!Jom princeza 

O senado congratula a \'assa lllagcstadc Impcl'ial, D. ~Jttria da Gloria, declarando-a rainha de Portu
e tam!Jem dá :i naç:lo o parabcm, pela benigna gal. Vossa Magcstadc Im[Jcrial assim consultou á 
communicaçiio do rccouliccimento do Imporia do felicidade da nação portugneza, c :í honra da dy
Brazil, e da dignidade imperial na sagrada pessoa nastia da augusta casa de Bragança; ao mesmo 
de Yoss:~ i\Iagesladc Imperial por scn augnsto pai, tempo satisfazendo ao lacito voto da nação bra
o Senhor D. João VI; o qual por t11o magnanima zileira, e consummando·a demonstração do pu !'O, 

resolução ostentou o seu exallaclo amor paterno a e intenso amor, que Vossa i\lagcstadc Impcrinl 
Vossa lllagcstaclc Imperial, c dou ao universo o consagra :i sua patria adoptiva. Este lance primo
mais authcntico testemunho do conceilo, que jus- raso reduz a confusào e silencio a alguns disco!os 
ta mente formou do incomparavcl mcrito ele Vossa. c snsrJicazcs,. crue ain,ia contra n evidencia de 
lllagcsladc Impet·ial, c do quanto era digno da su- !antas factos c sacrincios de Vossa Magestadc Im
prema autoridade neste paiz. poria! pelo llr.m ·do Brazil, aiTccta\·am incrcdu-

Rccrcscc o prazer da parlicipa~ão elo immcdia.to !idade, c incerteza da sua sorte. 
rcconliecimcu to das p11tcncias da Guropa, a que se Este acto de heroicidade sobrclmmann por si sú 
haviam antecipado os Estados-Unidos da America. bastava para levar com esplendor o nome de Vossa 
Deste modo se patenteou o l1onorifico juizo, que os !llagcstad!l Imperial até a ulli.rna posteridade. 
governos regulares, bem qnc ele constituir.ücs Desta maneira, que sobre-excedeu a todas ns cs
diffcrcntcs, tem feito da justa e generosa JlOliÍica pcclaçues, Vossa ~Jagcstadc ·Imperial fez o muni
de Yossa l\!agcstade Imperial, o que augmcntn a festa ao mundo da firmeza c igualdade de seu 
considcraçao, c estabilidade do nosso adoptado gt·ande carncter, c que o seu plano de governo 6 
systcma constiluciona.l, que, pelo concerto c c qui- concentrar a attcnç~1o cm desenvolver os iucx
iilll'iO dos poucrcs, reune as vantagens dos cstn- llamiveis 1·cctu·sos de prosperidade do Impcrio do 
dos melhor organizados, c concilia as doulri11as Bra.zil; prcvcnit; futuras clifficulda[Jcs, que talvez 
professadas, c sanccionadas em o a.nligo c novo possam occnsionar prejuízos, e riscos aos intcrc~
mundo, ses brazilciros; remover ainda sombra de suspeita 

O senado vC:-sc na triste urgcncia de renovar a de suprernazia, prcfcrcncia, parcialidade, c união 
pungente dur, que atormentou o espírito de \'ôssn de paizes, de f]UC a palavra impc1·ial, c o recente 
Magcstatle lrnpcrial, pela infausta noticia, (de no· !ratado, tinham feito absoluta scparar;rro. 
lavei coincidencia dos dias) rlc haver passado a A cxubcranlissima clemencia c munitlccncia 
melhor vida o augusto pai de Yossa Magcstadc deVassa ~Iagcstadc Imperial cm conceder amnistia 
Imperial, que pelas suas J'Cacs virtudes Deus tem ao8 rcos por opitiiües politicas, c llnr uma consli· 
cm santa gloria. E' penoso dever o llnr a Yossa Mil· tuioao a PortugaJ,·sublima a Vossa Magcslade Im· 
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perial :t categoria dos maiores bcmfeilorcs da 

1 

O Sn. YisC~XDE nE D.lni~ACExA: -A cmc1~da não 
sociedade, c lhO accrcsccnta a p1·ivaliva gloria do a!lcra o s~nltdo da oraçao.: estou lJUC nua póde 
saber conformar-se ao cspii'ilo do scculo, moa- haver duvrdn. 
L1·ando-sc superior aos panicos receios de alguns o Sn. B.Ul:i.O DE C . .n-nu':- Eu nfio tenho que 
gabinetes, on·erlanclo liilcraes conslil.uir;ücs a dous dizer em conlrndicçrro :~6 unicamente para fazer 
paizcs indcpendcn tes; proporcionando-as :is rcs- uma cxplicaç:1o que me lcvnn lo. 
peclivas circumslancias. . Esta mudança não 1em inconveniente algum em 

· O complexo de tantos bens, c cm tão ili'CVC se fazer, pol'Cruc clln. nada alteJ•a: mas tam!Jem 
tempo, centuplica as rrtzües, por rcuc o Bmzil não vejo que !Jaja inconveniente cm deixar tle 
l1songêa-sc de ter n vossa :11ngestat1e Imperial por se fazer. 
seu Jmperadot· e )JCI'JlCLuo defen:;or, c fnz a lodos A· commiss:1o serriu-sc desta palal'ra por ser 
os seus fieis sullàiLos sentirem o imperioso c rc~i-/ mui to usada, e mesmo muito geral em todas as 
gioso cargo de renrlcr a Yo.>Sa )Jagcstalle Impcrwl 1 na0ües; porque, quando os com mandantes r.! e 
as mais fervorosas graças por tão gloriosa rcso·/ qualquer exercito d:1o parte ao .rei do res.ullado 
Jução. das suas opcrar;ües, sempre se cl1z- as armas de 

O senado agz·adecc a Vossa )Jn.gestadc Imperial Vossa. :llagestailc -,sem que por bso se entenda 
o summo cuidado rrue tem, c recommenun., sobre que as nrmas pertençam particularmente ao r8i, 
os importantíssimos· objectos da in~Lruc~i!o pu· c não á nação. Nós vemos isto IJ'Jesmo zia Ingla
lJ!ica, fazenda nacional, legislação rcgularncntal·ia, terra, ,ande os IJOUlcns são liío ciosos dn sua IilJer
revcrencia ás autol'illades, c e;ta!Jelccimenlo; con· dadc, e cm outms muitas mtçücs. 
ducentcs á prosperidade do Impcrio. Fal!a-sc assim. não poriiUC o monarclH\ lenhn a 

Certo de que as !Joas insti luiçücs c leis são o me· propriedade dessas armas, porém por ser o Süpre
lllor patrimonio das naçücs cultas, e duvc ser o ·mo directot· uc todas as fOI·ças de mar c terra, c JlOI' 
mn.ior empenhe. dos delegados da n:trJITO, ·cspc- ser quem nomea todos os commandantes. 
rando sempre merecer n confiança de Vossa lllages- E' tleb:!.ixo deste sentitlo que se d issc - as ar
ta de Imperial, se Clll[l!'~gr<~·:i immcdiutamentc no mns de vossa Magestallc. Aqui não póde lia ver 
cumprimento desta imperinlreconuncndação. • intelligcncia aigLuna contraria; mas lambem a 

O· Su. PaESIIlEX'm:- Esta resposta, que h a de 

1 

emenda nada altera: é uma simples questão de 
ser dirigida a Sua .illageslacle Imperial cm confor- nome.. . 
miclar.le lia rcsolnç:1o do senado, deve SCI' ~ppro· Armas ímpcriacs tam!Jcm n;1o qncr dizer- ar
vada pelo mesmo senado: assim os senhores, true mas do ImperadO!'- porque ·essas são MJüellas 
CJUizerem fazer obscrvagücs, tum a palavra. cgw o distinguem, sceplro, corOa, etc. : c o dizer-

O Srt. VrscoxoE DE LonE:u: -1'en!Jo uma rc- se al'lnas impcriacs, Otl do Vossa )Jagcsladc Impe
flexfio n fazeJ:, que é no artigo rrue diz- as ::u·mas ria!, é o mesmo; mas o se nado dcQidir:l. (Apoiado.) 
de Vossa.i\Iagestadc Impcriat-cruereria que scjdisc o Sn. VIsco:-;oJC Dll TJAnDACEX.I : -O nobre 
sessc-as armas imperines-; e a) outra onde senado:· tornou a diracç:io cm sentido contrario 
trata sobre o reconhecimento do Sr. D . .João:vr se do que propôz o Sr. Visconde de Lorena; 
nccrcsccntasse- à qual tão justa e dignnmenlo Parece-me que a inten~ão deste niío era mos
Vossa .illagestadc ti~1lia s!d.o ?levado por unanim0

1 

trar que- armas imperiaes- f?ssc ~iffcrcnte 
· acclamarJITO da naçao brazllelra. de -armas elo Imperador-; qu1z· un1camenle 
.. Qulzera. que o SI·. secretario fizesse o ünror do prevenir corn n. e:ncnd~ o cc;uiroco, que na. lia-

·-·· ler. · ··· gua portugueza poderia causar aquella express:io. 
Feita. a leitura mandou á mesa a scguin te Armas impcriaes c armas de Sua :llagcstade Im-

perial, é a mesma cousa. . 
Parece-me, pois, que foi unicamente no sentido 

Em lugar das armas de vossa· M:>.gesladc Im- que acabo de expô1·, que o nobre senador fez a 
emenda, c m1o pOI' querer substituir- :u·:nas na· 

E~!EXIlA. 

perial- :\S armas illl]Je:'iacs. 

ADDITA~m:";TO. 

A' qual tão justa e'c!ignamcnlc Vossa ~!ag-estado 
Imperial linlm sido· clorado por unnnime nccla· 
mação ela: naç·iío ln;azilcira.- Visconde de Lol'ena. 

Sondo apoiada, disso • 
o sn·. l'llllS!DliN'J'E: - Esl:i apoi,Hla. Os Srs. cruc 

quizcrcm fallar solli'C clln lúm a palavra. 

cionacs. 
O Sn •• Jo:i.o ErAXGHlST.I: -Eu n~o acho que 

esta pala wa admitto, essa duvida: p~ra mirn tem 
o mesmo sentido -armas ele Sua Mngcslnrlc Im
perial- e -ll'!ll1S im pcriacs- an los acl!o mais 
c xpl'cssiYo o lermo- nrmas de Yossa Magcstade 
lmtleri:tl -, como qucrcnclo-so dizer- armas di
rigidas· por um tnl, c U1o hahil gcnernlissimo. 

X:lo vejo, por tanto, aqui duYida alguma, sal'"' 
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se se quer satisfazer cscrupulos c cr.priclws tlcssns ' Etll~io acrcsccnlat·ia cul:tmbcm- por gmon. de 
almas, rrtiC andam scmtH'C n. fll'Oeurnt· mntcria, Deus-: poria tambem esta clausula. 
cm que possa l1l lançar pcçonll:t. 0 Sr. D . .Toiío \'[, f[UC Deus lwja cm gloria, quando 

O Sn. VrscoNor. Dll )l.uucA:- A commissiio niio reconheceu a Indepet!Llcncia do Bt·azil, calou 
tliscoi·da de que se ponha -armas impcriacs. A aquclla cit•ctunslancia : n~lo sn bem os quacs fossem 
palavra rem a dizct· a mesma cousa, c nunca pódc as suas idéas politicas, se n:ío o grande conceito 
cntmr cm du,·id:t rfue deixo111 tacs armas de ~CI' que f,lzin. de >eulliiio; ncllal·o digno de reinar 
da nnr;rro; pori[ue até logo mais abaixo se falia sobre o seu povo. 
cm exerr.ito o nHu·inha nacional; por conscquencia Ton10S disto muitos exemplos na ltistoria de 
csl:llii'ada toda a ambiguidade da expressão. Inglnlcl'l'a: quando o 111ho elo J'ei reio de alcançar 

A mesma Inglate!'l'a, t:lo ciosa da sua liberdade uma. \'icloria, este III e d is~e lanr;ando-sc cm seus 
adrnitlc dizr.r-se isto Inni Las vezes. nuando os !Jrnr;os: filho, és digno de todo o Imperio. 
com mandantes ll:to pal'le de alguma vi~lol'ia, di- Ntis sustcn ta mos estas idúas : o povo elevou o 
zcm sempre -os cxci·citos de Vossa ~iagestade s~nhot· D. Putli'O I, nfto só pelo esplcndOI' da sua 
ganharam esta. ou aqnclla victoi·in _a mnl'inhn iam i lia, mas tamhe:n pelas suas r[u:tlüladcs pes
dc \"assa )!agestat!c, etc. sonos, c gt·audcs bens, que tem feito ao l.lmzil, 

E' um modo de escrever que cm nada implica como é puhlico; c por nfto llavcr outro que podessc 
com os principias conslitucionacs; assim não vejo entrar cm pa~·allelo com ellc. 
que seja objecto de discussão, porque, além da I Ponha-se mui lo em bom ·o acresceu tnmcnto, 
pratica c costume geral, vem a dizer o mesmo. porúm com a clausula- por graça de Deus-: 

O Sn. Y1sco~nE nr. LonEXA.- o molivo que me porque r_oi obra da providencia divina 0 não pôr 
induziu a pt·opor esta emenda, 6 exactamente 0 dons object.os de escolha, c preparar de antemão 
mesmo, que entendeu 0 patenteou 0 honrado mcm- · todos c•tes succcssos. 
bro, Sr. Yiscondc de narbacenn: não tenho mnis Sua illngcstadc n~o tocou neste ponto ; não 
nada que dizer. fallamos nellc: porem se asscnlarem que deve ir, 

O S
, Pn"· P 

1 
. cnhio và lambem com o outro acrescentamento. 

.•. ,.~rnEXTE.- ropon1o se a matertn est·l · 
discuticla. ' : O Sn. VJscoxoE DE :IIAnrcL- Todos sabemos 

J\ssentou-sc que sim. I que ~u~ nlagcsta~c Imp.crial rotll'h ~s circum-
, o sn PnrswrxTr PI·upOJll • slancia~ nccessauns pai a o cslabelecuncnto ·do 

: ' '· · .. - 10 ,c se apprO\":t a 1 I .· L t . .. . 
redacçao da comrniss:1o. Se não se approvar esta, I mpeit~: an o CJ~l q_uah:lad~s pc~ooncs, como cm 
cnl<io proporci a emcnrla. 1 s~bcdotut c a moi_ do>. ~o' os: c foi por esta capa-

Foi app:·onda n redacção. I c~dat~o, por. esta tnlcll~gcneia par~ poder reinar, 
O Sr. _B~riio do Valcn~.a leu o aclditamento do I q,JC scu_pat o nch_o~ digno da COI'ua: porque não 

mesmo tllustrc senador c disse . / nos lia\ Ia de fl'OHinar agora um Carrallto, nem 
' outro qualqtiC:I' llomcm. 

O Sn. PnESIDEXTll.- E' ncccssnrio ser apoiado " , · r , 
parn entrar cm discussão. 1 O ~c.nhoi D . .lo.LO \I ~ rccOJ:hcccu com todos os 

Foi apoiado. mcrcctmcnl~s, sabedoria c mlelligencin, que 0 . 
torna\·am d1gno da suprema autoridade; Sua l\Ia-

0 ~ll· Pnr.:rnExn.-Est:i cm discussão. geslade Imperial tinha conciliado o amor dos 
O ;:,n · llAMO o r. C.u-nt:':- !\:1o sei se o nobre i povos, c nnalmcntc era seu sangue; c todas estas 

senador quer primeiro sUstentar a sua proposta. i comidcrnçücs o tornavam mais que dig-no. 
O Sn. Yrscoxnr:: DE Lonn:u.-X11o, senhor, mlo li P~rlanto, estas mt~danças nada fazem ao caso: 

tenho nada que dizer. . porem a carnnra dewln o que entender. 
O Sn. R~nlo nr:: CAYnu'.- Como rela lo r da com-/ O Sn. Yrscoxm~ DE DAitnACI~:u.- O 'senado 

missfto digo rJue >e pódc acrescentar, uma Yoz que .
1

. quando _assci_llou que a falla ~c 1~ozessc sobre n 
o senado o mande; mas entendo que, logo que mesa, foi nntcatncnte para cori'IS'ir alguma pnla
St!a ~Ia;:estadc não tocou nesse ponto, nós não 1 na., c n:1o para: entmr em novos pcnsam"cn los; por 
elevemos sahir com esse ncrescen.tamen to, 110 qual tanto estou pela resposta tal c qual. (Apoiado.) 
nlto revelamos segt·edo algum. O Sn. PmmmlNTt~.- Pergunto se está discutida 
, O senado _cnca~Tegou-nos ele I'ospondcr :lquella a mntc"ria? 

f.tlln, c por I~So so fomos respondendo no que Sua ncsol\'eu-sc que sim. 
~lagestndc d 1ssc. 

Sua i\lagestarlü não tmtou agora se foi, ou não 
~cclnma_clo por unnnimc acclamaorro dos povos: 
Ist_o esta cm um espa~o mui lo remoto do nosso 
ObJecto .. 

O Sn. Pm;siD!lXTE.- Proponho cm prime iro 
lu~nr se dcv_c. passar a_ falia na fórmn, que a com
missão a red1g1u. So nao passar, proporei o nddila.
mento. 

Pergunto so passa como esl:l.? 
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o Sn. Gú~IIIll~.- Qnando onri ler a resposta, I pi'Olegcr ;t sua indcpcntlcnda, c inleg'l'iclatlc, nada 
agr·aclou·rnc SIII!IIIlaii'Jcnlc; cst:\ muito IJcrn l:m- mais J'cst:,,·a a fazer Giu souiJ·~ncfieio. 
~nela : r nas CJUa!ldo se. l_cu a sc~u11tla vr:z pnr·ccci~-~ lllliiH\IHllllCiilt! J'allalltlo assinr era, c nacltt mais se· 
me acl1:tJ' lllli:l rcpoliçuo .. que e onde drz- Jt:l tl'Ja prdia. desejai'; poré111 o aiiiOl' Lle Vossa ~Iagcs:ade 
adoptiva- c lü~o 111ais u!Jaixo diz- adoptou. 1 I111pcrial pam o Brazil, c sua prOSJJCJ'idarlc, não 

O Sr·. sccr~elario ~:ueira ler. _ . / csl:l\'a salisfcilu: _restara ainda cl:ir a. ullii!la 
O Sr. Dar·ao de ,·a!eno:t percorrCil o_dtSClli'SO, e ' prova para o su!Jltll!IJ csrnallc da sua ullpenal. 

disse que mio achava. munificencia. 
O Sr:. Gom1m.·- O Sr. nar·ão ele Cayn\ jil rne Cl!cg-a o niomr.nto, cn1 que tt corôa ela monarchia 

disse que fez o rucsmo reparo. Eu dou a emenda, c porlugucztt rccahe na f!Cssoa de Vossa ~Iagestatl.e 
depois se vcr:l. J Imperial, rcligiow executor tla co11slituiç:io dada 

O i!lustrc scnallot·mandou :í mesa a seguinte ao Br:!Zil, cn: cujo c;;pirilo COIII escrupulosa intcr-

1 

prcla~nos~ podcl'in lalrcz cnlcnclcrcompl'eiiendida 
E~IENDA. a prol:i/Jir;:To de rcuni;io de outra corôn á do U1·azi1; 

! Yo>sa 11agcstade Iwpewtl con:;r.rva a corôa por
Em I llg"nr ele - palria aclotJ li I' a- O Ilrazi ltJoncl c-. l:ugucza pdo esl'"~o de tempo s6111enlc preci:;o para 

rando ccrlameule u amor, com Ifi.JC ellc adora a exercer o;; actos uc 1·Qspcilo. e rcrcrencia :Is Ol'(]cns 
Vossa Magr]~lntle Itnperial.- Gomide. de 'c" augusto pai, r:onlit:uwntlo a rcgcncia por 

O Sn. Pu"s'D"X'.m.- E' IH'Cciso apoiar-se· para e/ !e c1·eada: de lJel!cncclleia concedcudo uma 
cnl_'?'' cr_n rli~cw;s:lo. I anwislia gci·al; cl~ a!n?r aos portu:,r_uczcs, _cl:ln-

.i'iap for :lpor;~r.la. dll·lli!:S tuna eonslrlu11;::o por clles lao tlc'eJada, 
O Sn. PHgSíiiiC:"l'r~ .... N:lo 11arcndo mais quem J' c pam sua rainha a Sen!Jr1ra D. ~la ria ela Gloria, 

falle, perguntarei no senado ~c a lilaleri:t csl:i dis· , sua lil/1a pririio;;enita; c logo a!Jdica o diadcma 
cu lida? rlanllo ao llrazil a ultima prova· do liúl cumpri-
·( Votou-se fJUC Slln ). nJcr·Ito ela irnpcrial tmlal'l'a, c ao IIIUrHlo inteiro o 
Agora propore i ao sena do se apJJrora esta resposta mais porlcn teso fa.clo do mag!Ia n i 111 ida de, r: ilerois-

tal qual Colá? mo; dignamlo-sc de cmwcia1· do tllrono iiiiJierial, 
(Foi approvada ), · qu<J a!Jdicava a cor(,a da !IIOnarCirht portu;;ueza, 
Agom vai a entrar cm discuss:io ,t falia CJUC deve I que II! c pcJ·te11cia por direito indispu lave!, só 

apresentar o. orador ela rlepulno:lo rJuc vai n Sua . pOI'íJUC para o futuro podia comtH'OtuctteJ' os inte
Magcsladc Imperial por parle do senado render rcsses du JJr;;zil, do tJU<d cm clcfeusor parpütttO, · 
graoas pelos bcl!ellcios, que resultam ao BJ·a::il da Com c~ta inipcrinJ rlcJillera~:lo <ellou \'ossa .Ma-
abdicaç:lo da corua de Portugal. gcstadc lnipcr·ial a fclicidadü dos lmizilciros, e 

O S1·. Dariio ele Valença leu a seguinte porlllguezcs, c scrnpilcrna r;tol'ia ao seu imperial 

l
nomc. · · 

FAT.T •• \. A liisloria trans_m!ttir:i cslc ·.faelo ás ~CI'~jões 
ScnJJOr.- O senado pcnclmdo dos mais fervo- futuras, que o ouvll·ao com pasmo, c aduura,;ao, c 

rasos scnlimcnlos de amor·, gratid:io, e rcsr1cilo rJUC lalrez s? o acredilL'~n ~JOI' cslare~n já ]H'edis
para com Vossa Magcsladc Imperial por esta depu- p~lslas pelos utn_umcr·:~v~rs Jactos pi·a~tcacl?s. ante
ln~-tio, llc que lcn!Jo a llonl'a ele ser· membro, se ~·~OI'IIICJite por \-assa :ll_a;;csl~tle lm~cr~al, tliv_,sando 
~pre>enla perante \'ossa ~Iagestadc Imper·ial, ~me j J'L -~JCI!cs lJl~C --~ !11'0\:CI:.ncia hav:~. Illflii~Jd.t?o na 
tncum12c de pu1· na augusla presença ele \'(Issa pc~,on tle \ o,,a ~IaoC,Ladc Impe11al plClucados 
Magcslalle Impcr·ialos seus mnis puros, e sinccr·os sollrc!latur:ies, . . 
Yotos de agradecimento pela rcsoluç<io tomada por Parece que no novo mundo renascem novas 
Yossa lllag-cstad'c ltntlerial de a!Jtlicar a corOa ela virtudes! 
monarchia portugucza, scpat·arHio·n para semore E' soi.Jrcnaluml,. c maravilhoso- abdicar uma 

·da brazilcira. · corüa, c ceder o llrrono, cm que se senlar·am seus 
Parecia, Senhor, que tlcpois de Yossa ~Iagcstndc · progenitor;cs, \'Oiuntaria c esponlnncarnente, sem 

Imperial ter· sustentado ao Ilrnzil a sua C111anci- utotivos de <:oacç:lo cxle:1'11a, c sómcnl.c por a ttcnder 
pnção; de o ler c levado á categoria de Jmpcrio, soiH'C :\S convcnicncias dos llOYos; c pt'OJnovcr a sua 
de lhe otTürcccr U111a conslitui~ilo, c de Jlic te:· prosperidade. 
conseguido o seu reconheci mente de naç:io livre, Se c g-r·andc glot·la ser o autor. de qualquer 
e indcpcndcnlc lflo IH·cvc, c l<io facilrncnlc pela inYCnç:io, ou porrrue adianta os prog1·cssos dos 
mesma antiga m'ctropole, c principacs nações; conhccilllenl.oshnmanos,ou por~JUC acha, emjusla 
~tcllando·sc sempre cm Iodas ns crises al'limdo tio COIIIbinaç:lo ele forças, mais um gráo ele ]ll'O]H'iC
escudo da pt·uucncia, sabedoria, e da força para uadc c pcr·fecli!Jilidado na conslt·ucç:lo dos corpos · 

A. 17 
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iucornpnr:wclmcnlü maior 6 n. glori:t de Yossa t·euni:io tlns duas familias; por·rruo uruila gculc !Ia 
Magcsiade lrnperial poln faclo dn ahc!it:a1;:io, novo que julgn. lfUC n.rcuui<io elas duas cor·uas é o mesmo 
na sua e'scneia, ~obr·cnalur·at enio os homens, o l[lÍt~ a r·cmri:io das duas familins : o que é um all· 
não rncncionatlo até hoje na Ir istclJ'ia. ·r' surdo. 

o scn:alo I! toda a 1w1;;to nrnito se ·compraz, c l'nm não induzir a isso é rru.c Sua ~~ngcs.~ade 
congl':llllla, e111 ter pot· seu c!Idt\ c Itnperadcu· no i asscn lot~ (c assCJ.l t?u ,n;cs.mo,. mut t~ dr: propo,,tt.~) 
un"ido do Scnllot· c inccs,anlcmenlo lhe diri"ir·<i r rprc, rlc\'cndo fclrcrlat lot tuo,ll, flOI scJ.ullla n.H,.ta 

" ' ~ 1 d'"l:t cl· . .,l l'l:t •tta nohr·'za c [lO!' murlos outros ·uas dctll·ccar~ues 11e!a conlinuai~ão de suas "t·ar~as i Iol' '"~L l e • - · c·· • • . . 
o • • o • I . L' ·o· c' f-z~ l rrz·nnúc c 1' ·spertal'el dcvra-sohr·c \'1JSS:l )lagcslnrlc lrnpe:·ial, r; soiJr·c o Brazil. 1110 " :;, fJU " " " 11 o ' .'-

1 
\ 

1 
. 

1 Dig-ne-se pois vossa ~lagcsladc Imperial tlc , lhe Llar u111 rei, como com olTétlo.l ~u, cor t uz11 • 
acolher· IJcni:;namr.nlc ·as OX[H'css1jc;; dos puros, /1 do-se cr~1 turlo isto pelo unico :ulntriO da sua alla 
sin''''"O~ c respeitosos I'Olos do senado n:Jscir.los da.· snbedo!'la. _ 
cor~l~·al";,ralid<lo c z·cconlrecimenlo 11~r liio noln- : Quanlo n mim, no meu modo de pensn.z·, n.ao 

t ' " ' • · ·.. • I po···o lCJ" r"cl'zz·-r·rle rle rruc "u:t )J•Jrrcsladc Imperul vel c zncnJoratHlO bcncfrcro kzlo por \·assa ~Ia- "" I ~~" . " ' · 'o. . • • . • 
~:~estado Irnpcrin.l à nar;:lo brazildra. , tivesse. a menor idca ~e flUO nno p~dra r_cun11 .1n~bao 

, . • ... • ~- .· . _. ..;. I as coruas, ou que na o era lcgz l11no ouccessor ao 
O Sn. lnr,SIDE:'i IE.- Lol.t cm clt:.cuo •. to. / l!u·uno porluguez. 
O Sn. \'ISCON~lll rm Ixzz,urnuPr;.-Sr. prc5iLienlc, Eu n<lO quero fallaz· j:l so!Jrc outros pontos, vista 

6 pn!ciso que \'anJos sempre de conJ'onni.lndc com ! a ingenuidade, com que o fez o illustz·c orador: 
a vcr~eidadc dos facto;;; c por isso, corno o illu>lrc I sú desejárn r1uc a camnra n~>mcasse a commissão 
senador acabou de dizer, quando aprescn lou a p:ua conr cllc mesmo concluit· esk trabalho. 
falia: lalrcz houv~.>~c algur~l·a· P~~~rz·a qt:c cor~·igi~· ~ I 0 sn Bonc;r-:s:-Tendo pela 5egunrla vez ouvido 
anles de cu cu~r.u eu1 tlrocuo:..Lü .sol~z7 a1 0 uzn.l:s /lêr a fnlla, que ha de fazer 0 oradot' a ~ua ~!ages·. 
cousas lJUC. podtam Le~· lug-ar a.qur, d!l'la ~r.uo m: latle Itnpcrial, me ngr·ntlou muito, principalmente 
parece mmto c?n.vcllzcnlo .(n,;L~ que J:t ourz nacspecicqucoilluslrcsenadoraca!Jadenpontar; 
dizct· ~o Sr. mtz~tslrQ do Hnpcl'lo, rruc. n:To é mas julgo que n:lo ha paridade no siudtc que se 
amanha a depula(~ao de ~r·a?as a este ~·r·spe1to) rrue procurou para fazer sourcsahir a heroicidade de 
se nomeasse uma comrutssao, que rwdc >cr com- Sua '!IIagestatleimperial, pois deve ser objecto de 
po,;~a dos mc;;mos senl:orcs q.uc formam a ~epu- , grande. clareza, e que til e scjaanarogo. 
Lacao, c de co:nmurn acordo so cm, companhza ?o I Noqucsc buscou não acho termo de comparação: 
?rador, a compon/za!n cm lJoa fe, e. Jmmonw, ! pnrece-mc que este similc est:l muito distante do 
zndo sernpre a ~·ed<lCGao segundo o senllào c pensa- I ohjcclo nem ó analago ao fa~to de que se trata; 
mento dclel'!ll!n,\do; porque este derc ser todo / 0 por isso créio que, sem oiTcndcr as luzes, e ma· 
do senado: Oll .rruc se nomeasse uma commiss;lo I dureza corn que 0 orador traçou a falia, c mesmo 
de dons ou lrcs membros dc.cornmum a curdo com confess~nLlo a minha insufficicncia, podia-se sub
o Sz·. or~doz·, ~ara q_uc, depots de rdoz·rnada, pos~a stitnir a esse paragrapho outro, para o qu.c requeiro 
ter~ ui tuna dtscus;ao, apparcccndo_rruallodos nos a leitura dellc. 
desejamos. 

O Sr. Barão de Valença leu o paragz·apho que o Se eu podcssc entrar cm duvida, c não cslivesse 
orador'linha requerido. bem persuadido de duas cousas, n<io proporia este . 

meio : :t prirneir·a, que sua ,\Jagcsladc tinha 0 di-·' O Sn. Bo~m;:s:- Bem: cu cntcrulo que se drga 
rcito de adoptar, e succedcr cm umn. c outra co- desta maacJra: 
rua; c cm scgund11 lugar, rrue a uni<lo de ambas E)!Et\'DA. 
não ern.repugnantc 1i constituiç:to. 

Elle podia unir a corOa de Portugal, como seu Se a hi~toria qualificou como um acto de he· 
legitimo herdeiro. roismo a :tbdicaç:lo de Carlos V na pessoa de seu 

Nilo podemos avançar que fosse csct·upulo de Sua Jllho Felippe II, e se faz por muitas vezes lison
lli::.gestade sómcntc conservar a corôn, cm quanto geira mcnç:lo dn generosidade de alguns conquis· 
dava algumas proridcncias, e abdicai-a, porque tadorcs que abriram mão de paizes conquistados; 
estou convcnciúo. de que Sua 1Iagcstadc Imperial ella será mais ampla, c mais exacta, quando men
espontaneamente, e muito de sua livre vontade fez cionur o hcroico o magnanimo dn renuncia que 
aquclla abdicação. Convencido de que devia fazer vossa Magcsladc Imperial acaba de fa.zcr da corôa 
a Portugal· um presente, qual era o ler um rei á de Portugal, poriJUC Carlos V foi sem duvida con~ 
sun te; la, abdicou na pessoa de sua augusla filha, duzido áquella r.lJdicação pelo pczar de ver-se con· 
e ao mesmo tempo, conservando a deste Imporia, trariado em seu gigantesco projecto dn. monarchla 
fez aquclle acto lodo seu, e firmou a itHlopen· uni\•ersal, c os demais conquistadores por mo· 
dencia do Brazil, para que se pordess; n idéa da r ti vos de descon vcnicncia em seus planos de cam· 
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p:mha, c futuras prclcn~ucs; o que de ccl'to se não esl:llal\•cz na opini:to de que só de1JeJJ.1r exercitas, 
dà en1 o acto de generosidade, que Yoss~ Magcsladc al'rasar cidades, deYaslaJ' cn111pos, c dila lar Jm
Impcrial acaba de patentear aos olhns da Elll'Opa pel'ios :l cus la ilc \'idas, c de Lodos ossacrificios da 
culta,. c dos governos d.o novo unmdo.-Jost! /humanidade, sfio as compa1':11;.ües tlc que, no pre
Jgmwto Boi'{JeS. " SL'nlc caso, se devia lançar rwio; outros porém, se-

Sal\•a a r:dacção ~~ela :orrecr;:to fJ~C possa ler., gui_n,.lo as idéas p!Ji~aul.r·opicas do sccnlo pr?scntc, 
Sendo lll.lllllada ,t Jnc,a, c proposta para ser cslao, pelo conlral'lO, fit'IIJerncntc convenctdos de 

apoiada, n.lo o conseguiu. rJue só ó gJ·anilc o que pr·omovc o be~n geral, e 
O Sn. 13An:io DE Ar.C.IN1'AIIA:-Cltrnprc-mc 1·cs- prosperidade publica, c é fli'OI'Ciloso nos homens; 

pender :is objecções que se offtJJ'Cccrnm. c que esta é a pl'imazin, que deve ornar hoje os 
O illuslrc senador csl:i enganado: n:1o ~c diz, elogios dos grandc•s !Jcrocs, c recomJncndat· seus 

que Sua !llagcstatlc Imperial não tem cliJ·cilo de nomes :i posteridade. 
succeder na. coJ•ün de Porlugnl; pelo conlrar·io, po1· O Sn. Vrscoxrm !li; Ixrr.urnurr.:-Scria forçoso 
ter esse diJ·cilo, hoje vcrincndo pela morte r! c scn f!UC cu suslcnlas;;c a rninha opini:lo, mas reservo 
augusto p~i, c abdicai-a, só para fJUO cm tcrnpo pam occasL1o ma i~ oppoJ•Luna. Quando voltar da 
algum a uni:io !las duns coruas não pullc;;se com- commissno, então cxpcndcJ·ei as minhas razues, 
promcllcr os inlercsses do Ilrazil, ú que o senado por·quc ar.tunlmcntc move1·iarn grande discussão. 
resoii'Cu-se nmanclar perante sua. augusta prc- ~las cm fai'OL' de rninha opini;1o sempre digo que 
scnça urna rlcpulnçüo a render-lhe os seus sinceros n;1o hn incompatibilidade alguma na uni:'io das 
agradccimcutos. duas coJ·ôas, porqtw o Impemtlor de Auslt·ia ó 

Quem podcl':l negar a Sua ~lagcsladc Imperial Hei de Hungria, c Llc llohemia; o de Succia, da 
esse direito, que lhe compele pela na ln reza, por sc1· ~onJCga; o da Inglalqrra, de Escossia, Irlan(Ja, 
o filho ma is v c! h o va1·flo oxistcn lo do SI'. D. Jo;to VI, llannovcr, ele., clr:. 
c pela lci,fnndamrntal da monaJ'Cllin portugueza 1 São tantos os exemplos, que nós lemos, que, 

Ser, ou n:1o repugnanlc:lconsliluiç:i.odo Impe1·io tol'no a dizer, n:1o lia inconveniente algum na. 
n unhto das duas coroas, é cousa. diversa, c ponto união das CO!'üas, poi> n:1o ó o mesmo (ILle a. reu.-
con lrovr.rticlo. .. ni:1o de d nas familias. 

A oração não enunciou opinião a este respci lo, O que cu desejada que se decidisse é se o dis-
contcnlou-sc cm dizer rruc, ainda quando algun$ cmso eleve ir a. uma. commiss:1o·, c depois apparecer 
com escrupuloso exame quizcsscm cn tender pro- novamente, c novamente se elisculir? 
biblda pela constituição a união das d 11as coroas, O Sn. PnEsroE:-.-•m:- N:lo havendo mais quem 
Sua Magcslacle Imperial, firme executor ela consli- fnlle, pergunto se cst:í discutido? • 
tuiçiio, abdicou-a, para que nem a esses escJ·upu- ncsolveu-se que sim. 
Iosos restasse o menor motiyo ele dcsconflanca de Então, segundo a ordem, p~rgunlo ao senado 
sua conslilucionalidadc. · se approva tal qual esl:i a falla de graças a Sua 

Siga muito embora o illnstrc senador a sua opi- ~tngeslnde pelo acto de abdica~.ão da corOa por
nião; aqui não se trata desse objecto, portanto lugucza? 
escuso de· combalêl-a; contentando-me cm dizer o su. vrscoxoc: DE CAnAVELUS:- Não contrmdo 
que, achando-se ordenado pelo ar L i. o da consli- com o meu voto, que cheg"tlei agora. 
tuição,-quc o Impcrio não admille la~o de união, o su. VrscoxDE DE PAnAXAGUA' disse o mesmo. 
üu cunit:dêi'ttçã.o, lTUC se üppün h~t á sna indcpcn
dencia-lrnho para niim que a união da coroa de 
Portugal :l do Brazil se acha neste· caso, c por 
consequencia prohibida pela constituição. 

Se esta p!'Ohibiç:to n:!o se lü nas palavrns da cons
tiluiçlio, virtualmente se deduz, c comprchcnr!c 
na. sua. disposição. Se a conslituição JH1o veda 
pelas suas palavrns unir-se outra coroa ti do Brazil, 
tamhcm mio pcrmillc; c ó de crer que, se quizessc 
conceder essa. fnculdadc, expJ·cssamcnlc a de
claraJ·ia; mórmente no tempo cm que foi feita., 
estando ainda muito viya a idéa do projecto de 
consli lu iç:lo offerccido pela ass1J111 bléa constituiu te, 
onde expressamente se pro!Jibia a união do outra. 
coroa. 

Emquanto a. irá commissão, convenho. 
O outro i!luslre senador, ·que notou o similc, 

Não 'foi approvada : e disse 
O Sn. PnES!llEXTE:- Então pergunto ao senado 

se approvn que se mande a uma commissão, da 
qual faça parte o orador. 

Assentou-se que sim. 
O Sn. PnESIDENTE:- Agora proporei no senado 

uma questão. 
Esta. deputação cstà nomeada do H membros; 

resta. snber se hão de sct• estes os membi'OS da. 
commiss:to, ou se devo consultar o senado sobre o 
numero de senadores, de que se deve formar? 

O Sn. VrscoxoE DE IxnAlrnurE:- Eu entendo 
que ·de lres membros, entrando neste numero o 
orador. ( A]Joiaclo, apoiado.) 

O Sn. PnEsiDENTE:- Pergunto ao senado se ap
prova quo sejam tres, entrnndo o orador Y 
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(As>illl se co;twio.) / E' L! !ii di;t mculon:trcl, cu mando :l mesa n in· 
Creio tlttc esta é u1na das commisslir..<, IJllC o tli:;n~fio. . 

pr~:;idcnle do senado r,stà autorizado p:tra c!L'gcr. I O !'r. sccrclnrio !Jar:io de Yalcu~a leu n indica-
(:lflOill<lo, apúiwlo;. ~üo c 6 a seguinte: _ 

''o·l·J~··Jc j'O'' ['III tO o· ~I'' ' ]J·JJ'-10 t!C \I'"llll"J"' IXIllCAr,~o. 
" ' ,_ ' · · · ·' ' ··• • • • ' "' " .. , u · · 1 · · · ,., 'l3 1 ·t• ·1c· Clil n11e se 

'
,. '. I' 'I' \1 ,· .. • •''·!! llC'' • 1'1.111011 lO ijllC \lO ldol - [c, e li z, 'J JSCOJJt e 1 e "dllt~., c"' J v. 1• • . • S · t'J J·· \'1 . wo de cclc!Jr~ras cxequ~as !citas no :· . . uao ·, 

· O Sn. YJ_;cox_D 1~ IJr:: _JJ.uw_.1 c_ 1':í-~:- Ac_a!Jo ll.e re- I r:Cõ>CJll os 1 rallalilos deste senado, pal':l. as>istirmos 
c:: L.: r dt~u.-; ~Jf1JcJü.; do JiiJJIISll'O do JJupcrJo do I a este 1 u:;-u!Jrc, c augusto aclu .- l'iscomlu da 
coll!JI!Ulllca~ao ao senado: Iuluunlmpe. 

O!'F!CIOS. 

IHrn. c Exm. Sr.- Lerei:\ prcscuoa de Sua ~la
ge:>ladc o lmpcratlol' o oflicio e1n r1uc. \'. Ex. Jnc I 
co:II!I!unica ler ? ,cJwllo rc;olridu enviar UIIJ:l 

especta! lle:•ultll;ao a rcn,lcr-llie as gra(·as pela / 
exlraurtli;wrin. c lJcrcde:t delibcr;:c·{IO dv :dJdi•:a1· 
a cor~it tlo re(no 11~ l'urluga:, to::tai.la a IJCIII do I 
Drazil: e lanho a Jlarlicipar a V. Ex., para o fazer 
com!ar ao scn.ldO, r1ue Sua ,\Ja:.:estadc recciJcni a 
n1enciounda. dcr;t:ti'ií;tlo iiú dia J:3 ílo cürrcntc das 
U !JOI'a; para o meio tli~ no pnoo tia cidade. 

Deus guat·do a Y. Ex.-l'aeo. eJJl 11 de ~!aio 
de !.S~G.- José Feliciano Fei'J;a;ules PinheiJ·o .
Sr. Visconde de BarlJnccna. 

111m. c Exm. Sr.- Apresentei a Sua Mage>lalle 

Foi apoiado. 
O Sa. PilEilllEX'J'E:-Apoialla a indicar.:'lo, ficará 

a r,laleria pnm a ol'llcm do dia do :llli:lll!ití.. 
L~vanlotJ·sc a sessüo :\s i.lua_:; ilot·~s c UllllJUarlo. 

l'i:ESJJii::XCIA DO SU. Yl:>COXJJ" DE SANTO A~LUlO. 

Abriu-se a sessüo :'~s horas do costume, c ·fendo 
o S1·. sccrclaJ·io a nela tla aulcccdcnlo, foi appro-
yada. · 

Leu-se depois a inllica~;rro do S!'. Yisconde de 
lnilamll\lpe, a qunl linha ficado adiada da scss:lo 
a n L•! J'ior, solH·c o suspenderem-se os t r aba IIi os do 
scHnclo no dia 23 do corl'entc, cm rJUC haviam de 
cclclirar-se as excquias do Scn!Jo:· D. Jut1o VI., c 
foi a Jlprovada. 

O Sn. YJ;co:.-;oE DE ~Luuc.t leu o seguinte 
·..;,.. 

!'AllECEJl. 

o lnttJerador o oJUcio de \',Ex., cm lfUC participa 
ter o scnarlo nomeado uma dcpulaçno para lcvaJ'Ü I 
imperial presença a sua resposta ;t falia do tilrono; J 

c OJ'dcna-:uc.Sua )lag.~s!adc que co:nmunique a 
Y. Ex. pa1·a chegar no conl1~cimento elo senad·). Os membros dn commiss.:1o abaixo nssigll!ldos, 
que rccr.!Jcrá a inilicarla dcputn~-ilo amanM pelÓ que foi noillcatla para tratar sobre a falia, que 
meio_ dia no par;o da cidade. foru1ou o i! lustre senador, o Sr. llnrliÕ de Alcan-

Dcus guarde a V. Ex.-Par:o, crn :11 de Maio tara, a cJJa encarregada pelo senado pam agrade
de 1820.- .José Fulit:hno Fmuuules Pil!ftei1·o.- cilllélllo ao incornptu·aycf, c cxtmordinario !Jene-
Sr. Visconde de IJar!Jacena. fiei o rei lo por· Sua ~Iageslade Imperial á naç:1o 
. Disse cnlilo llmzilcim, na allt.!icaçilo da CO!'Üa Lla monarcbia 
O Sn. Pn:;sroE:-.TE:-Intcirndo 0 senado de que porlu~ucza, ve~1Lio que o illuslJ'O senador mio 

no dia 13, que é depoi> de amanhã, Sua lllagcslai.le 1 cOJli'CIO CJn Jnod1fiear, nem alterar a mcs1na f:tlla, 
Imperial rcccLc ;1 dcputaç:1o, r1uc lia de, cm 1101110 1 po_J· julga!' tju: devia con:;c:·vaJ~ o IJllC linha e~
do mesJno senil tio, reuder·l !Jc a; tlev·idas gr:u;as pela I CJ'J P l•J; c co~stt!CJ'ando tal rcz na o caber na cslrct
abdicar;:10 da coJ·ua de PurLu:.:al, é. de esperar 11 uc lc;:a do lcn1po a prompla fol'lnaç:1o de uma outra 
os Srs. lllC:rJIJro> da conllniss:io LcnliallJ 0 tl isr;ur,;o JHJraJucn Le com a con \'Cnien Lo a:n pli luclc, ~n Len
p:·oulplo, c o :tpi·cscntcm amanl1il para ser dcci·j deram ser Jor~osa a reforma darJuclln., debaixo do 
dido, c não hnrcr falta. JnCSiliO plano, com poucas emendas, pequeno ad-

E~l<l pl'ecncltida a hora do trabalho. .dicionamenlo, c com suprcss<lo do algumas idéas 
O Sn. Vrscoxo8 DE 1:-.:IL\~JIJUI•E:- Tenho uma sujeilati a objécçües, 1JUC prollnziriarn longa dis· 

' d' Cll:iSãO. . 111 rca~tlo. 

Pa1:o di) senado, 12 de !llaio de 1821.- Visconde 
O Sn. PnESlDE:írr:::-Aqui está ·tarnbcm outm: ele Jlti-ricd.-- José Joctquim Na/Juco de AJ'auio. 

ficará pnm oulro dia. 

O Sn. VI>CO:>.:DE nr:: IxuA~IBUI'E:- E' cm duas 
palavras. 

Estando muito proximo o fazerem-se as cxequias 
pelo Sr. D. João Yl, dcscjn\'a !JUC suspcndesscJJJos 
nesse dia os Lrabal h os. 

Depois disto leu a seguinte 

I'Al.LA. 

Senhor.- A camnra do senado reconhecendo nos 
motiros, que llclcrrninnram n Vossa ~tngcstnde 
Imperial, para abdicar a corôa da monarc!Jin ·por· 
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tngueza, as mais irrcf1·agavcis provas de sca ex- 1 f)uc do\·cmos fazer um aponln:ncnto, para se tr.1lar 
tJ·cruoso :uuor, c prcdilec~:io pela nnr;ão JJr·azileira, dclle, quando houver tempo, sobre cl'iar-sc uma. 
consicler·ou ser de l!l'gcntc ohr·i:mçflo repelir por comrnissão de pcliçües, a qual aind~ não temos. 
11m a especial, e numerosa. deputnçrro, os seus cor- Se j:\ houvesse essa com missão, seri:t este rcque
deacs agradecimentos por t:ío hcroico sacriOcio l'imcnlo rcmcltido a clla, assim como lodos os 
feito por vossa Magesladc Imperial a lJcm dos in- lllais, c ella mandaria pur escusados no livro ua 
Lercsses do Brazil. porta os que n:io julgasse dignos ri c consideração, 

.Ainda, scniror, retinem nos ouvidos do senado e apresentaria os outros com o seu parecer a c~le 
nqucllas memora veis p:tla.vras pronunciadas clis- senado par·a os decidir. 
1:inclamcnle, c compJ·chcnilir.las no cliscur·so, que Depois de :tlgurnas brcns rellcxücs, que fizeram 
Vossa Magcsladc Imperial se dignou dirigirá. as- n~ S1·s. Viscondes de Paranagná, c de Cnravcllas, 
semlJ16a gemi: "O interesse pelo 13razil, c o amor foi remelljdo o rcrruerirncnlo :\ commissrro do 
da sua inilependcncia é tão forte em mim, que gue:-ra. 
abdi1iuci a cor·ua da mon3rchin portugucza, IJUC O Sn. GomnE: -Sr. prcsidrnte, cu considero um 
me pertencia por direito indispnl:tYcl,- só porque nhjcclo nrgcnlc o cuidar este senado dos meios, 
p~.ra o fnluro podel'ia comprorneller os interesses /IJne· julgar mais conducentes para pr·oruorer a 
do Bmzil, de fJUC sou defensor perpetuo., industr-ia nacional cm todos os seus ramos, porém 

Com estas pala v1·as · sagradas Vossa llfngcstade r;om mais es;JCci:tlidadc no que r;Jspcila i ma-
Imper-ial penhorou pa1·a sempre os cor·aÇücs Ilra- rinha. · 
zilciros, e obrigando-os por um modo liio cxtraor- As rnzüc~, Sr. prcsitlcule, que podin. aqui offe
dinario c singular, fez impossivcl a ingmlid~io rccer cm apoio da minhn opinião s:ío t:io obvias, e 
pela imporlancia c immensidade do bcnefieio. acltnm-sc de certo !tio presentes na considcra~iio 

o senado admimndo os mui lo> actos de germino de lodos os ii lustres membros deste senado, que 
llCroismo, com que Vossa l\Jagestadc Impcr·ial j:i . se tol'lla ocioso fazer a enumeraçfio dellas: assim 
tem ahrillrantado a su3 preciosa vida cm l:io pou- .I imito-me a apresentar urna indicação. 
cos annos, congratula o lmperio do nr·azil cm Leu :t indicar~ão. 
possuir exclusivamente a augusla pes~oa de Vossa o sn. VISGOX;E DE CAnA VEI.T.As:- A indicaç<io, 
~I:tg'[lstade Imper·ial, ·c occupar scm .. pnrlilhn os para ilat· tempo a discormr·-sc sem receio sobre 
seus altos pensamentos c aa_10roso_s allectos.. cslc objcclo, e ser apoiada, tlere rcscrrar-se para 

Deus, que. é a font c da exrstencra, c da VIda, e seg-unda leitura, c nesta então se resolverá. se é 
o protector indcfeclivcl dos monarchas justos, digna de ser· admillida. 
queira, deferindo aos fervorosos votos da nn~;io Jutg9ndo-a a cnmara JJeste caso, psss::mi cntflo a 
brazileira, c dilatando a hcroica vida de Vossa disctilir-sc . 
. J\Iagcslac!c Imperial, prover i estabilidade deste g• este 0 meu voto. 
nascente Irripcrio, :i verdadeira gloria do seu de- 0 Sn. YrscoxnE DE BAEPEXDY: _A segunda lci-
fcnsor perpetuo, c á prosperidade universal de J:ura t! do regimento, mns :tntcs disto deve a in
.todos os brazilciros. " 

dicn.oão ser a1Joiada. 
Posta a Ialla :i votação foi approvarl:t. Julgo conveniente esta marcha, c não vejo nclla 
o Sn. PnESIDEX'rE: -Parece-me que, sair indo a ohstaculo algum. 

deputação, fica o senado sem numero sulllcicntc 0 Sr.. VISCONDE UE CAnA\'nr.us: _sendo assim, 
de membros para continuar a sess:lo: portanto, pód~ acamam :tpoiar sem fundamento, c cm u~cs 
-deve suspender-se. úhjectos é precisa toda :r. circumspecç:io, e madu-

Sahiu a deputação incumbiria de apresentar a reza; por isso sc·manda á segunda ldtura, c ent:lo 
Sua Magesladc Impcl'ial a resposta da falia do :t camara decide se é digna de discussão, ou quc
thi'Ono, e quando voltou, deu o Sr. 13al'iio de rendo-a retirar 0 illustre senador, reli m-a. 
-Cayrú, como relator dclla, conta ao senado da Para isto não 6 pr·cciso tempo; mas JHio o temos 
.resposta de Sua Magcslade Imper·ial, que foi con- para formarmos j:l qualquer juizo sobl'C :t ma-
·cci.Jida nc&tcs termos: leria. 

"Agradeço á camara dos senadores as dcmons- 0 Sn. VrscoxnE DE BAEPExn>: _Para apoiar, o 
traçõcs de respeito dadas á minha imperial pcs- regimento n:io traz declaraçfio alguma: uma vez 
.soa, assim corno ao Barão cm particular a elo- _IJUC ache IJUCII.l apoie, segue-se que poder:\ passar 
.quente falia <JUC Iez. , ;i segunrla leitura, e cnllio cada um declarará o 

O Sn. V1SCOXDE DE DAnDACEXA leu um requeri- l!lolivo em que se funda.. 
mcnto de Joaquim de Sanl'Anna, por cuja occa- o Sr·. Visconde de Barbaccna. ofi'ercccu um pro· 
;t;i:io ponderou - · jccl.o de lei sobrll a naluralisar;~io dos estrangeiros. 

O Sn. Vrsco:vnri DE CAnA.VJtLLAS: -Parece-me ' E' o s'guinte 
A. 18, 
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l'JlOJI·:r.T(l nt: LEI. 

Tnrlo o esl:·nngci:·o pódc obl.er ca:·ta ele nntma-
1isnçrio, tendo as rJn:: I i(lades segn in tcs: 

L" Sendo maior de 2ü annos. 
2.• Snbcntlo le:· c r.sc:·ere:·. 
a.• Tendo domicilio no Impcrio por rjunlro nn· 

nos, ur1o interl'O:npiàos. 
4." Tendo oaicio fn!J:·il, ou de industria, de que 

possa ti:·a:· a sun subsislcncia. 
;;,a Tendo protH'iudatlc lcl'l'ilorial do valor llu 

seis n oito con los à c ré is. 
6." Tendo intluslrin cm rrunlrrucr ramo de agri· 

cultura, c arlcs, de rJl!C ti:·c o produclo util cor· 
respondente no jLH'O de cinc.o por cento do capital 
ncima mencionado, ele seis a oito contos de rói~. 

i." Sendo casado com hrazilcira, c recebendo crn 
dolo quantia igual á que fica designada nos nu· 
mcrns ü c G. 

8." ,\s trcs primcims qualidades scrrío scmpr·~ 
exig-idas, r1nanrlo conco:Tcr urna dns qualid:tdr.; 
dcclar:trl:ts nos numeras ~' ü, G c i. 

Paoo do senado cm12 de Maio de 182G.-Viscondc 
ele Ba!'baccna. 

o S!t. YJscoNr,g DE CAIIA\'I>r.r.A~:- En lambem 
trago aqni urn projecto de lei já formalisaclo, sobre 
11. !HCS!Il:l ma [CI'ÜL. 

Nilo traio da utilidade do projecto, po:·qu~ a 
conslituiçrio exige esta lei rcguln::JCntar, c qu·J 
haja uma ld r]ue determine as qualidades, que 
àcre te1·. o eztrang8iro para se1· cidadr1u lJrazi
lciro. 

Parccc·me que cm um paiz liio Yaslo, ri~o, c 
tiio ferlil, cômo o nosso, nfio é prcci;o exigi:· 
tanto rrue os estrangeiros lmg!lm industria , ou 
dcchratlo saber, não obstante o inlcrüssc, rJuC 
tomnmo> em promoYer os conl10cimcn los; por isso 
cum prc fJ uc sejamos mais francos na lei da JJa

turalisa~ão. 

PflOJECTO DE T.EI. 

A assemblén g-eral T.cgislntiva ~ccrcla: 
Art. L 0 Poder:i obter c:trta de natu:·aiisação lodo 

o estrangeiro, que no Imporia ti VCJ' nxado seu 
domicilio, uma vez que nellc se verificar qua f. 
rJuer das condiçücs seguintes: 

L" Se fü:· ca~ado com mulher brazilcim. 
2." Su possuir no Imporia bens de raiz, ou cn

pitacs de cujos interesses vivn.. 
3." Se tiver algum cstabclccimen to de agricul· 

tura, ou industria, on commercio. 
4." Se em qtHllque:· destes ramos liYcr introdu· 

zido algum novo mel hora menta, ou apresentar 
algum inyento util, de que seja autor. 

- 1 cnrlos nos nrls. O! c Qí, tln conslilnição, no nntn· 
rnlisado não podcrrio compeli:· outros direilos 
polil.icos, senão qnnnrlo reunir n. rrualrrucr das con· 
dir\ucs indicadas nos nn:ncros 2." o 3.", rlcz nnnos 
de' domicilio com !Jon condncln moml c civil. 

A r L. 3. o Srio cxc.c ntnados dcs.ln regm aq ucllcs 
rJnc po:· dislinctos ~ p:·cstantcs sen·ir;os most:·a
rcrn uma firme aJTeir;rio a quanlo für cm prol do 
Imperio. 
Pn~o do s~nnuo, i2 de ~raio de :l82G.- Visconde ela 

r.rrra vc/las. 
Ago:·a se o sr.nndo o apoiar, dcyc passar :i 2.n lei· 

tnra, p:::·a cnt;io ver se é digno de considcraoão. 
Foi apoiado tanto cslc projcdo ele lei, como o 

que propoz o Sr. Visco:Hlc de Bnrbaccna, c ambos 
ficaram J'csen·aclos para 2." leitura. 

O Sr. Visconde de CarnYcilns ponderando Ya· 
rias razCies, propoz, c mandou á mesa a seguinte 

Il\"DICAÇÃO. 

Propon!Jo que havendo nesta. camara Jlroposta 
de lei, se communir[ue á c.ama:·a dos depu lados 
sobre que versa a proposta.- Vi_sr:ondc de C(ll·a· 
vc/las. 

O Sr. Horl:·igucs de Carvalho orrcrcccu cm 
additamcnto :i inuicaçfio do Sr. Visconde de Cara· 
vcllas e;; ta outra 

I:mrCAGÃO. 

Proponho que se não rnan,le pnrlicip:tçiTo sem o 
scn::do dccir!ii· rJUC a mntcria 6 digna de dcli!Je-· 
rar;rlo.- Ca!';;ct//w. 

A:nbns foram arooindas para se discutirem. 
Propoz-sc po:· fim á discnssrio a inclic:tcão do Sr. 

Visconde de N'azarcl11 para ser do grande gala, c 
festa nacional o dia 13 de ~!aio, c dccirliu-sc quo 
fosse reduzida a projecto de lei, c ncllc incluidos 
os oull'Os dias solemnr.s; ficando n reàacorro desse 
projecto incumbida ao mesmo illustrc autor da. 
indicrtçrio. 

Deu oS:·. presidente para ordem do di:t as indi· 
ca~Cics, c levantou-se a sessão <is 2 horns dn tarde. 

Sessão de !.3 de lt.iaio de J82C. 

PnESlDEl\"ClA DO S:t. VIscoxDE DE S.o~.xro A~uno. 

A's 10 horas c meia, nchando-so presentes 2() 
S:,s. senadores, dec:a:·ou o Sr. presidente aberta a 
sessão. 

O Sr. Visconde do 13al'llaccnn leu n nela dn antc
ccdcnle, c foi approYada. 

Expoz oS:·. p:·esidcnlc que a ordem do rlin eram 
ns indicar;tics, que haviam ficado para hoje; om li." Se liYcr feito se:'\'iços irnpo:·tantes :i nação. 

Art. 2. • A' excepção dos direitos polilicos mar· ' conscqucncia do que · 
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O St·. Jlar:1o tlc Valutll;a leu a indica~:"to do Sr. 
Visconde de Cnral'cllas, cm que pi'Opüc que se 
mande comrmmicnr :i carna1·a dos deputarias qual· 
quer proposta de lei, logo rruc a haja. Sobre c~lc 
objecto disse 

O Stt. Vrsco:i"or:: DE Run'J'!(DY: - Esta proposta 
não tende senão a promoycr a boa orr:lcm elo lra
bal!lo, e uma das cousa~, fllte dcvcrnos procurar 
com muito cuiJado; é aproveitar· o tempo. 

Estarmos aqui n. disCLilir· um objecto, c acl!nr·so 
o mesmo ta miJem em discussão na cnrnam dos de· 
pulados; sct· neçessario reuretlcr·llt'o t.lopois de 
aqui discutido, e seguit• os mais lermos; eis tempo 
que se perde: assim convcrn evitarmos que entre 
em discussão cm ambas as cnmnrns a mesma ma
leria, por cujo moUvo considero a. prO]JOSta muito 
l.Jem cntcnt.lida, c !lOl' clla me decido. 

O Sn. PuEsiDE:\''l'P. :- Pergun t0 ao scnndo, visto 
que não tem li:wido discussão sobre este objecto, 
se se deve passu á vot~ç:'lo? 

Rcsoll'cu-sc amruÚlivamcntc. 
o Sn. Pnr::smr::NTE : ·- Agorn. lemos o arldiciona

mcnto, ou t.lcclaração que fez o illuslrc senador, o 
Sr. Carvalho. 

Leu o Sr. Barão de Valença arruelle adtl.iciona
mcnto, crn que o Sr. Carvnl h o prclcnue se nrro 
mandem comrnunicat• á camara dos dcptitaclos 
as p:·opo3tas, ele que lr~la a indicar;ão rio Sr·. Vis
conde de Caravctlas, sem pr·imeiramenle resolver 
o senado que n. mataria é tligna ele cleliberaç:1o. 

O Sil: PnESIDllXTE : - Esl:l cm discussão. 

0 SI\. VISCONDE DI~ ll.\l~mXDY; - Essn. explica
ÇãO que faz o illusti'C senador, o Sr. Carval!Jo, 
aciio·n. mui lo bem enlcntlirla. 

Nós clC\'ernos dar pnrte, sim; mr.s depois que a 
camarn. tiver julgado a proposta, ou projecto de 
lei digno do entrar· cm discussão. 

Sil aca~u de11ror·arruos ar1uclia COinllHII!ic.ação 
para a 2." leilUI'a, JlOdcr·á rnuilo bem acontecer 
rruo, lendo-se proposto na camara elos deputados 
postct·ioJ·mcnte a mesma, jtl ali i esteja cm discus· 
~t1o, quando chegar o nosso aviso, ou por não n. ter 
c.onsidcrado de Ul'gcncia aqui o senador, que <L 

pr·opoz, c nn.o passar por· isso Jogo :'! 2." leitura• 
succedenr.lo o oonlr·aria, mt. ou tm camara, ou por 
csla se !Javcr adiantado na marcha ,Jos seus lra
hal h os. 

Eis-arrui temos como Jlóde ocrorrer o cmbaraco 
que devemos evitar·, se guardarmos aquella parti
cipar~iio para a 2.• leitura : eis-aqui confusfto lal
yez ir·t•etnedi:l\'el; pois, além das razücs cxpen· 
didas, accrcscc que pot· essa 2.• leitura se faz a. 
~rlopoão do projecto de maneira, que por via de 
regm clle não pód~ jà ser supprimido sem ·dis
cussão; 

Oppue-sc que a proposta an tcs da 2. • leitura pó do 
ser rejeitada : rnas nesse caso o que custa parli
cipat· novamente o Sr. sc~relnrio isso mesmo :L ca
Hw.r·a dos clcpulndos, pat·a o seu nccessario con!Je
cirllento? 

Estas razões s:Io palpa veis, c fundado nellas per
. maner,o cm sustentar a minha indicar"ão. 

0 Sn. VISCOXDE DE ilAI,PE:'\IlY ; -Eu 11110 achei 
·inconveniente algum cm que se déssc parte, togo 
que a pr·oposta a pparccesse, conforme a indicaç:1o 
do Sr. Visconde de Caravcllas: mas agot·a acrcs
cen lo que seja. com a reforma, que nJli'esentou o 
i!lustrc .senador, o Sr. Cat'Yalllo, que acho JLJUí 
conveniente, c concürdc com a madureza, com 
que devcwos pr·oscguü cm nossas clclibera0ües. 

Purquc, qual é b lllal rruc resulta disso? Diz o 
illuslrtl senador r1uc ri o de Ocar prcteJ'itla umn. 
proposta, que a.qui se fez, por outra posterior que 
se apresentou na camnrn. dos depu lados. 

Nós não devemos olhar para essas cousas; o que 
rrucremos é o bem geral. · 

Nós ntto mandamos jà dizer rruc esta proposta é 
'digna d<i entrar cm discussão, que é entiio quando 
se fal. privativa deste senado; antes disto não te· 
mos adrnitlido ·cousa alguma: mas porrruc inre
lizmcnlc um Sr. senador SI! esqueceu de rcquci·cr n. 
tugencia, e no cl!lanlo pódca. outra camara lcm
ill'ar·sc do mesmo objecto, c adiantar a sua marcha, 
rlcvc-sc dar pa.rlc pnra que lá não !Jajn. outra dn. 

o· SI\. Yrsr.oxm:' DI> CAltAYEI.T.AS:- .Peço a pa· 
lavra. llontem, quando propuz a minha indica~ão 
pa.ra que se participasse á camnra dos deputados 
qualquer projecto rio lei que neste senado se apre· 
sentasse, foi na. inlima convicç;to de que a lei 
deve sct··uma : ora, cstnnclo nós aqui com um~ 
proposta noss~, c ltl a cn.mam elos dep11 lados com 
outr·a, am!Jas sobre o mesmo objecto, ú de neces
sidade que umn. clellas deixe de ser discutida, pois 
do contrario tcr·cmos duas leis pam o mr.smo nm; 
tratar-se-h a cnlfio de es~olha, c is lo é o que a cons
tiluir;5o não dcl:errninn. 

·mesma natureza'? P~nso que não. 

·. A consliluir;ão eslabc.Jecc que uma lei appruvnda 
nesla camam sej.~ enviadn. :\queiJa, a fim ele ap· 
provai-a lambem, ou cmcndal·a, como julgar con· 

· vcnientc; porque clla tem um velo sobro as lois 
que nós fizermos, assim ·como riós lemos tainbem 
outro so!JI'C as que ella propozer l:l, c n.pprovar. 

Eu não [!C I! o i n con vcn icn L c cm tratar-se dn. mesma 
lei cm uma c oni.r:t camnra; por:rJUC, segündo n. 
eonslituiçilo, .ts leis de.v~m discutir·se em umn. 
dcllas, c rlepois de npprovarl~s devem ir á outrn. 
pnra o mesmo .fim, c ali i podem ser objecto de 
novos dchat.os: assim n:to vejo mol.ivos pn.ra guar
dar a prefercncia tlUC o i ilustre srnr.dor pretende; 
a n Los o dnr·sc parle logo com plica o expediente, 
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pois se acaso a proposta n:io foi accila, loma·se I miou na outra, por meio dos papeis pulilicos que 
indispensarcl nora comwunicnção, que assim o se mulliplic:un, c pelas mesmas rclar;õcs parlicu-
dcclare. lares, rrue cada ttm tcw. 

o sn. y1sco:'l'nE DE CAnAvr.r.us:- Ainda não l\'a Inglaterra, lauto pelas rclaçücs faruiliarcs, 
c;;lou colll-encido de que os principias do meu ar-~ como pelas fol!iàs rru~ lorlos lcorn, ainda as p7sso~s 
gumcnlo fo;;sr.m destruidos, antes llcm pelo con- dasclasses mats lrumtlrlos, sa!Jc-sc Jogo ao mcw-dw. 
trario cada rcz rHC:cajlaci lo mais da necessidade I cru c crueslões se ':eu ti I aram nas camaras, rrucm apre •. 
da minha proposta. 1 sentou urn lH'OJ'~clo, rrucm fallon sobr·c esta ou 

O' fim que li r c, quando honlcm a aprcscn lei, foi /1 aquella ma teria, e de rrue modo: nlis ar rui não lemos 
evitar rruc se tratasse nas duns camaras a m~sma c:;las.facilidadescomrnuns p.am a corrcspontlcncia; 
malcria, sentia fcil~ desta, ou darruclla manc1ra a I por 1sso parece-me convcntCnlc que, Jogo que se 
proposta. . faz uma proposta, se comrnunirJUC (apoiado), nfío 

Seguindo-se :1. rcgm elo i ilustre senador, tsto vem . pnr:t rruc aquclla camara niTo pos~a tornar couhe. 
do certo a aconleccr, e se a proposta s~ aclianlar' cimento do objecto, mas para cvilar que se dis· 
na dos deputados, a nossa ilca snpprimida: ora cnta sill1Uilancamenle cm amlJas cllas; pois s'e 
pergunto, com que direito? cada uma formar o seu projecto de lei, pórlc ha-

Parcce-:ncquo depois de se ter feito a proposta, jú 1 ver rivalidade, c rrucrer uma c outra sustentar o 
acamara, que a recebeu, c aclrou dig!Hl, dcrc i seu pundonor. 
pul-a cm ~liscuss:LO:, pódc ser que 0 projecto do / Pnm eYitnr isto, c para que não lwjam estas 
senado sc;a meJ!ro_t· uo que 0 da .cama~a dos depu- 1 duas discussões simultaneas voto que haja esta 
tados, devia JlOI' 1sso ~cr a prclcrcncta: estando · corresponrloncia, que clero ~cr succcssiva, cons
nos le~·n:os rla :upprcss·~~· os mcsr:Jos deput~!los 0 lanlc, c diaria, a nrn de snoprir·mos por meio clella 
preferli'lam, pots ellcs letJ~ sabcdo~·ta, amam, .c que- a falia r] as rrazclas CJUC s~ndo innumeraYcis em 
rcrn o mellJOr; mas para tsto ú mtslcr rrnc se lhes outros paiz~s, tornam' essa corrt!spondencia alti 
communirJUC cm tempo oppo.rtuno. . dcsnecessaria. 

Eu não quero trazer o rcgllncnlo da assem bica 
constituinte (nilo t: por essa raz<lo que cu inslo), 
o qual mandava rruc as pr·oposlas fossem· rcgistmdas 
em um !iVl'o, segundo a ordem das suas dalas, 
niTo do dia cm rruc eram recebidas, mas sim da
queiJe, cm cruc eram aprcscnlaclas, c segundo essa 
ordem enl.rasscm em cliscuss:1o: mas é por si 
mesmo o!Jvio que sendo a mn teria de lei proposta 
nesla cnmara primeiro que na dos deputados, j:í 
em razão ele igualdade adquire direito de priori
dade. 

Se esta é a maneira unica ele CYilar que estejam 
as duas camaras discutindo dons projectos sobre a 
mesma malcrin, rruc inconveniente se encontra 
nclln 't 

Portanto, permaneço ilrme na minha opinh1o: 
niio vejo, nem existe a complicação de cxpcclicn lc, 
que acha o illuslre senador, c eslarcc;iprocidadc ú 
de man ifeslo provei lo, pois do contmrio andare
mos consumindo sempre o lempo inutilmente. 

O Sn. Vrsc:oxDE DJ' BAEl'EXDY : - Eu direi sem
pre alguma cousa mais •.• 

0 Sn. VISCOXDE DE CAnA VELLAS : - Não pó de 
!aliar mais : requeiro a ordem. 

O Sn. VISCONDE DE. D.~EPEXDY : - Dem, com 
tanto que seja reciproco. · 

0 Sn. VISCOX.DE DE ~L\niC.Í.: -Em outros paizcs, 
onde ha estabelecimentos representativos, nfio ú 
preciso que as camaras se communiqucm, porque 
os m~mbros de mna sabem no mesmo dia o que se 

A camara rcsol:;erá. 
0 Sn. YISCOXDE DE IXII.\:IJDüPE: -·EU não fui 

da opinião da pr·imcira proposta, e por isso não 
fa llci; mas cmllm cst:l vencido que se dc\'e par
li c i par: agom os meios para isso, c o tempo, é 
cru c formam o objecto do doba le. · 

Quando se propõe um projecto de lei, manda-se 
imprimir para enlrar cm discussão; porque niTo 
6 .pralica\·el lirnr cópins: por este meio tem a. 
outra camara o con hecimcnlo da ma teria de que 
tmlamos, sem intervir communicnção por es
cr·iplo; mas no caso de que a malcria se esteja lá 
clisculindo, podemo; fazer os addicionamcntos que 
julgal'!lJOs· de uliJíriade publica, porque isso não 
fica mal : agora se se esperar que se appro\'C cm 
ambas as camaras, um projecto sobre a mc;:ma 
materia, cnl:io ú crue lemos o inconveniente de 
vermos qual clcllcs deve prevalecer, c 6 isto o rrue 
se procura evitar. (Apoiado pelo Sr. Visconde de 
Cara l'ell~s.) Depois de cslar adrniltida pelo senado 
qualquer proposta, nenhuma raziTo !Ja para que so 
não commuuiquc á outra camara: se ella mandar 
dizer que já tem cm aiscussão a mesma ma leria, 
fica rctir~cla a nossa, c esperamos que a da outra. 
camara venha para continuarmos a discussão: 
ora para evitarmos o inconveniente que se pon
dera, é que mandamos lo~o imprimir Ines pro
jectos, c se remcltcm áquclla camara exemplares 
deites. 

O Sn. Yrsco:s-oE DE CAR.i.YELLAS:- Eu estou .... 
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O Sn. Vrscoxog Dr:: llAlll'E:I'Dr: - X:1o póde fallar: 

j:l fali ou as VC7.05 rruc lhe s:io per:niltitht s : rc
quci:·o a ordem. 

0 Sn. YISCOXDJl DE CAI\A nr.r.AS : - Eu l:cn h o a 
]ln!~ nn.; sou o autor ela proposta, posso fallai' 
Imus outra vez. . 

O Sn. VJscoxllc: Dr:: n.mPEXDY:- :\ão mo p nrecia. 
O Sn. Vrsc:oxoE DE CAnAVELT.As:- ELl estou na 

mcs:nn opini:io do Sr. Visconde de Inhambupo 
mas não 1110 conformo com o que ellc indica. 

A impross:1o faz-se depois da 2." leitura, rruc é 
quando a citmam diz que arruclle projecto é dig-no 
do deliberação, c ú mais uma razfio f!LlC rcforr;a o 
meu pat·eccr, elo que a participar:ão deve ser fcit~. 
log-o; porrjuc fazer-se ao ele pois, é cscusn~o cm
cruanlo ao c ITeilo. 

Havendo as duns propostas succcclo·-o inco:wc
nicnlc, que IJcm IlOnderou o S1·. Viscon~le de ~!n
ric:i. 

A constante disposição elo homem cm crucrcr 
sustentar com pundono:· aquiJlo que ó seu, talvez 
muitas vezes.Jevanlc lrope.:;os :i marclln das leis; 
talvez aflore a sua rcgularidallc; assim devemos 
evitar esse conlliclo, c procurar todos os meios 
para que se I:10~un as cousas com madureza, c IJon 
harmonia.· 

0 Sn. VISCONDE llE 13AEl'F.NllY:- Eu lcvan to-me 
para d.izcr que o illuslrc s~nndor j:i tinha fallai.lo a 
terceira vez que llle ct·a permiltillo, porque fallou 
quando fez n sua proposta: por consecrucncia fallou 

· fóra 'ela ordem. 
o Sn. YJSCO:~"DB DE CAnAVEr.us:- Quando é quo 

cu fallei? lliz hontem a indicaç:1o, não se fal!ou 
nella, apenas foi apoiada, c guarrlou-sc para hoje: 
]Jojc não J'allei por mo parecer de uma evidencia 
tal, que era escusada a eliscussao, e só mo lcvnnlei 
para o fazer, depois que appareceu a emenda: por
tanto estou na orllcm. 

O Sn. Vrscoxor:: DE I:mA~tnUPE:- Parece-mo que 
serão horas do snllii· a deputação: hontem se di~se 
que ~is H !JOras. · 

________ .................... __ 
0 Sn. VISCONDE DH BAilllACJ~X.I :- ,\f!l.l i eslií a 

parle de doente rruc acaba de enviar-me o illustre 
senador, o S1·. 13ar:1o do Alcanlara, 

O Su. Piu~SIDllXTE:- Enli10 ser:í prcciso·nomear 
cm seu lugar outro St·. senadoJ' para a deputar.ão: 
nomeio o Sr .. Tacinlho Furtado do l\Iendonç:t. • 

Não sendo ainda a lwra de sa!Jir a deputação, 
pódc n camara continuar e;om os seus traball:os: a 
rnalcri:t do dia csl:í acabada, mas, se alguns SCilllO• · 
res lêm alg-uma cousa qt!C propür, podorn fazei-o. 

0 Sn. V!SCOXDE Dll CAUAYEL!.AS:- Peoo a palavra. 
St·. presidente, posto que a consllluição no 

art. G. o li t. :1. 0 estabeleça a regra.- são cidacl11os 
brazileiros totlos os nascillos no B1·ar.il, quét' sejam 
1ngcnuos, ou libertos- tem-se todavia duvidado 
se muitos com atreito aqui nascidos, porém que 
estavam ausentes no tempo da rlcclnra~ito da in· 
dcpcndencia, e voltaram depois de expirar o prazo, 
que se lhes assígnou para Stl rccoJ!lerem, s110 ou 
não cidadfios. 

E' pois a quest:1o, se hnYenào urna proclamn~-ão, 
uma ordem, que determinou 'lUO todo o cidadão 
nascido no Dt·azil- se rccolllesse dentro de seis 
mezcs, esta ordem deve restringir a generalidade 
da disposição consli tucional: por outros lermos, 
se sendo antes da constituição, deve subsistir 
ainda depois della? Parece-rue que não (Apoiaclo, 
CljlOiiUlo), 

Aqnellcs que flcaram incursos na pena por torem 
exccílido. o prazo marcado (pois a condição foi 
que, pn1·a poderem conseJ'\'ar o direito de cicladiios, 
viessem ajudar seus iJ·mãos na lula que enlão es
tava pcnelcntc), de certo não deyin!ll ser mais 
considerados como tnes; porém, sendo a consli
luír;ITo a r;t·imeim das leis, 1i qual todas as mais 
devem ficar subordinadas, c não podendo subsistir 
aquellns, que Illc forem contrarias, é e\·iclcntc 
que n constituioão, na generalidade da sua regra, 
estabeleceu uma cspccic do amnistia a este res
peito para todos os que estiverem incursos na 
pena. 

O Sn. Pnr::sioENTE:- Foi engano: é ao meio dia. E' isto uma regra geral, c hio geral, que a consti
Como não ha mnisqu~m falte sobro a emenda ou luição a quiz transcender ainda mesmo aos Dl11os 

acldicionamen lo, pergunto ao senado se dá a ma- dos lJmzilcíros ·nascidos fóra elo Bmzil, e illeg-i-
tcría por discutida'! limos de mãi b1·azileirn, que vierem estabelecer 

Resolveu-se que sim. domicilio no Impcrio: portanto, a meu ver; pre-
0 SR. PnESIDENTE:-:-Esl:i vencido que se deve cisn·se ele uma lei declarntorin que tiro semc

fazcr n pnrlicipaoão; pergunto agora se ·esta par li- Jhantes duvidas, c faça constar a todos qual 6 a. 
cipaoito se hn. de fazer depois que se li ver julgado foron do artigo da constituição; do contmrio mio 
ama teria digna ele discussão, c. feita a 2.' leitura.? se recolherão nunca muitos dos nossos irmãos, que 

Resolveu-se que 11110. se acham eni paizes estrnngciros, maiormcnle es
OSn. Pl\ES!Dr>XTI>:-Pergunto por fim se a par- lando ellcs,como estão, :i espera dessa lei par~iseu 

ticipação deve fazer-se log-o que fôr apresentado o qovcl'!lo, pois muitos tam cltcgndo, mas não têm 
projecto? .. . I sido attcndiuos; porquo o ministerio deixou essa. 

Resolveu-se affirmatiyamcnte. decisão :i asscmblóa geral. · . . 
A. ·19 
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l\!O'.'idu JIOI' J:ICõ Jli'ÍilCijliOS jla5SO a Oli'8i'CCCI' O (jiiC niu~·ui!lli JIOiiCSSC [lCI'CCIJCI' COUia a!g'Ulll~t pl'lo 
seguinte clinhciro, que emprestasse a outrem. 

O lc!npo fez eon!iccer o CI'I'O desta doutrina; 
conlprciJCnrlcu-sc que o diniJciro, COliJO os outr·os 
cnpilacs, só deixa de Jll'oduzil·, rJuando cst:i afcr

A asscmlllóa gcrnl·lcgisl:tli\'a, cm declaração ao rol!Jado n'um coira, continuou-se a dar co1n IH'C· 
art. o.o da consliluicão do Impcrio, decreta: mi os c juros, verificando-se o que o cclcll!'C ~Ion-

A_I't. 1. 0 ~ar!. o. o. n._o l da ~ons~iluio:io do Im· lescruicu disse que -l]lutndo se pl'oliibem cousas 
. pci'IO r:'·:tlldou o dJI'CilO _de wladao aos nat~1racs /icila.>, ncio se (u:; mais do IJIW h!{iww;· aque/les, IJIW 

do Braz1l ausentes, que nao volta mm ao sc10 da . as !tâo de e:cewlar necessariamente 
pat1·~a t~c~tro.do pra;o, t~ue I~_JCs fo.i n_Hu:~ado .•• \ Na verdade, as pessoas que davam din!JCiro a 

Ail .. ~- Po1trrn~o S<IO Cldad~'os lll~zl_lellos 11 ·•10?• j' juro, quando se prohil.Jia por lei, ficaYam incursas 
o: q.uc.~c·n.do nnsCI(fo .110_ Br~zil 0 res:dmdo _011~ pa

1
tz cm CCI'I.a infamia: isto era um Cl'I'O, c um CI'I'O que 

c,tlau.ctJO na mcJnouncl cpoca da declruar,,o t.a f"z c•11·11. 0 conlllCI'c·o do' 't . - 1 1 . . • • . " 1 · 1 ~ cap1 acs ua mao t.c JO-
IIHlepenilcnclrr, rcg1·essaram c regressarem ao Im· mcns immor·"e"OS co 0 , · d • 
pcrio, depois do pmzo de seis rnezes, que llics foi ncco. 1 

1
" ' ' 

1
1
11 ~~I J1

1
1 cu~. d . 1 . 1 1 .. 1. , d. 8 d 1 ·. 1. 18~3 · n JCccu o erro o Cfl'IS at or, passa o mrus t c 

malcatorm.:ql!oc.unaç.to c c.ancuo te -. tlriJSC't!lo· t to . I J· .. · I .• ~I J ·t 3 o 1i' t. -t 1-. •· , . 11 ~ , c rrn que, JIC o a va1.1. 1 c >~l c a-AI . . , ,,o cn tn.m ne~ a c '~PO~Iç,w .HJUC cs ··eiJ'O ele r"- e . ·u· 1, r 1 · 
CJUC, depois da declaraÇãO d:t indcpendC!lCi:J., se f ~ 1 

, ·.tõJI, Jlrllll···lll lJUC nSC ( .ú.SS~ [ '.n.:cu·~-a 
1 J d'd t - 0 d t' . JlliO, C l.!llllJCrn a ll,CO, C Sclll f,lZCI cl!StlllCr.,LO 

a c wrcm com 'Jl'C 1cn 1 os no ar·. '· :t cons 1- 1 , . • 

t 
. ... ' CIIL!'C un,a c onlra cousa, a ambos taxou a quota. 

t!Jf.<~O. / do cin o t I 'I· · · · Pár. .. o do .>cnaclo 13 de ~!aio de 1820.- Yi.sconcle rJ.e " . c 1'01' _cen_o, c fli'O 11 1_lll o CXlf:ll' ma1:>; 
C 

• 
11 

' porem a cxpc!'WlCla mo;;trou a1nda que o remcllio 
{//'ilfe as. i n· r 1 '! rr· l' 
O Sr. Barão de Valença repeliu a leitura deste 1 ao 111 ln SHO c lcaz: con lllnaram as usuras 

Projecto, ilcpois do uc semp1·c com o HlC::Hno_cx~es:>o~ que anl.es drr laxa, 
q . porrruc,scncloesta murlo 1nfcrrot· ao producto dos 

O Sn. Pnr::sror::xn:- Pct·gunlo ao senado se apoia 
1 

ca pi tacs, cstipula,:am-sc n:io só lucros cessa nles, c 
esta prop~sta? ! darnnos emergentes, mas era além disso Jli'Cciso 

Fot _apol~~l;: por' tot;~ a _cai~Jara, c Cl~l .. cons:· \ par;ar o l'isco da tmnsgrcssão da taxa: !ornou-se 
~~cn~1:t ~ ~~. prcoJr.ca.c dccla10u que nc.t.a pala 1 i'•:.rt:-..nto esta legislação l:lo perigosa, c poz cm tal 
~- JeJtuw. j perigo os crrpitacs que, conllCccndo-sc isto mesmo 

O Sn. Doi:GEs:-Pcçoapalanaparnfa.llarsoi.Jrc i' noannodcl810, o legislador p0rmilliua respeito 
o mesmo O!JJccto. , do carnbio maritirno que liouvr.ssc absoluta liber-

l'llOJ E1~'l'O DI' J.El. 

O Sn. PnEsrm,~TE:- Xão tem lugar, porque )l:'io 

1

1 da_dc na quotrr dos j u~·os, persunrl_ido de _que a rcs-
cst~l crn discussrro. pc1to datJuellc r:~ mo de comrncrc10 ilaVJa sempre 

o Sn. BoRGEs:_ Pois então fica para quando se mui te maio1: risco, quando muitas vezes succcdc 
fizer a 2.• lcilum. 1 pelo contrano. 

o Sr. ·prcsid cn te conveio. j . :\s.lc lrns. da_ terr~ se não pag~:n '. ~ s~ITrCJ:: outros 
o sn. ·FR.\1\"crsco c.1nxr::mo:....;A commissão de i lllll_ulco~IClllcntc~, tantos, c.t~ :czcomaJodo que 

legislação ciYil c cJ·iminal ainda não tem 11odido ! nnulos dmlicirosdados para a India. 
fazer os seus trabalhos regulares: os Srs. na 1·ües I Permanecendo a prohibittão de ~e dar dinheiro 
de Alc:mtara c de Cayrü, membro3 dcl!a, wm cs- I além dos cinco por cento para a terra., desla prohi
tado occuparlos a ;·edigir fallas ao tllrono, c ar1cn:1s / hiçfío nasce a multiplicação de infinitos crimes, 
nos pudemos hontem reunir. 1 pon!l~c ata_cn-sc sempre a Jei, é preciso dc~ois 

Nessa occasião ap1 esentci um projecto de Jci; 1 m:n~u·, c Jlll'al' falso, etc.! c rrquclle que qlllz~r 
mas como um dos membros discrepou muito' cm 1 o!J~~Ivat-a,_vC-se na nccessH_ladc de dar o seu di· 
opiniflo, pareceu-me conveniente oiTcrecel-o cm 1 nlic!l'o a Cinco por ~ento, pnvando-se dos lucros 
meu nome, c sullmettel-o rt decisão da camara. 

1

. rruc os outros UJlrOYeJtam. · 
Este projecto L! relativo aos juros do dinheiro. As usuras continuam até com uma publicidade 
A leg·islaQ:lo, que nós lemos rr respeito dos juros, I cscanllatosa :i. Ince da lei, porque todos os dias 

principia pela da ord. J. 0 ~-o lit. Gi, tJUe prohillc : lemos nos diarios:- Qnem qni::er clm· dinhei1·o a· 
rcccllcr-sc prcm i o, ou interesse algum pelo di-JIJI'emio ele do:; e por cento; (tum, e um e meio ]JOI' cento 
nbeiro IJUC se cmp!·csla. ao me;, sobre li!fpOtheca sconm, et.c.- asgim lia mui 

Esta legislação era conforme ús idéas desse i grandr. necessidade que a legislatura dl: alguma 
tempo, filhas da pcrsuas:io, cm que estavam, de 1 providencia contra uma lei, que se acha não só cm 
que os capitacs cm dinheiro eram improduclivos, : desuso, mas al~ desprezada. 
e absolutamente cstereis; por isso determinaram I A taxa do juro uão conseguiu o seu llm, não fez 
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mais do que vexar nqucllc que tem hoa conscicn- ! c o ele 30 ele Oulubt·o de 1703, cm q·uanto srro oppos· 
cia, pot·que niio quer l.mnsgreclir essa lei.. . I tos [Í presente legislação. 

T~tlos estão convenci_clo~ .de rru~J .as usura~, que . Par;o do ~CIHu.lo cm 13 de !!!aio de l.S2G.- F1·an· 
a lct pretendeu clcstnur, .J[t proh!bllldo os J nros, 1 cw:o Cai'iWIJ'O du Campos. 
jà taxando-os, não só não cessaram, mas a~é cres-J Quanto [Í taxa de seis por cento, que aqui jul· 
coram cscandalosarnenlc, porrruc ora pt·cctso pro- . guei nccessario cstaheleceJ· tive cm vista pôr em 
curar rcsarcir o risco de se provar. a lesão cm l11arrnonia ato a adm-inistrdç;1o da fazenda publica 
juizo, c tr;m,;gTc~S[LO contra urna lct l1cnal, ~ela ! corn os actos dos pat·ticularr.s. · 
qual devia ser julgado o ti·ansgressor, pagar cus- Nós sabemos mui lo bcrn que a fazenda nacional 
Las, etc. . t~m J1:1go, c pagt). este mesmo juro, quando toma. 

Convem, pois, c vi tar que assun se .ataquem, e se , ti tnhcu·o ele empt·cstimo; c parcc:cu-ma mal que 
tratem com desprezo .cruaesquer lecs, ~orquc.pas- 1 a_o mesmo tempo se PI'Ollibisse c~sa quota aos par
sará depois esse desprezo para. as ma1s sagrada~ lttculares: po1·Lanto, estabeleci estes seis por cento 
(apoirulo): é nccessario que o corpo Jegislativo J como um lermo médio pua o Juro lêgrd, quando 
,1rocurc um meio de remediar esta infracr;fio Lão J n:1o houver estipulaç[1o particulr,r entre as partes 
~onlinuadn, c tão escandalosa da lr.i, c este m~io Elle ó diminuto, J'Orém foi preciso tomar uni 
seria, 011 fazer cffccliva a lei, que existe, OLl dcs- termo para foi'IMI' esta lei; a cliscussão decidirá 
t,·uil-a (rJuC é o meu parecer) ; pois estou persua- se é ou n:io razoava!. 
dido de que o conscrYal·a é contra a natureza das 1 3landou o Sr. Francisco Carneiro o projecto i 
cousas, é dclermiua,·mos aquillo que j:irnais se : mesa, c depois de o ler lido. o Sr. 13an1o de Ya· 
conseguirá, é cahit' no já ci Lnllo aforismo de ~lon· IIcnça, o Sr. presidente o -propoz ii camara, c .foi 
tesquicu; portanto cu proponl.Jo o seguinte 1 apoiado. 

0 Sn. YISCOXDE DE IxHAjinL"I'J~:- Ser:i bom de
clat•at• se devemos voltar aqui, porrJUC sahindo a. 
dcputnr.ão, nfio ficn. a camam cm eslndo ele deli

A as,eml.Jiér. r,cr:tllcgis!ativa dcct·cta o seguinte: [lJ~ra1', Na pl'in::_i;·a J'Cun~ão a deputação dará parte 
:1.. 0 E' permitliLlo a todas as pcswns dar c recebct· . d.~ sua cornmt~~.w (A]lowclo). . 

I'l\OJEC1'0 Dll LEI. 

dinllciro, notas do banco, ou outros quaesquer ca· . O Sn. PilJ>SIDEXn::-A pratica tem sido sempre 
piLaes moveis de emprcstimo com os juros ou prc· esperarmos nrJlli pcias deputações, que supponho 
mios, que bem Jbcs apl'Otn-cr estipular entre si, serem com esta t.rcs que havemos cnvittt.lo n sun. 
seja para dentro ou fóra do Imperio, c com a Magestade Imperial; porém, pcrgttnto :i camarn. 
.mesma ampla liberdade que, a respeito do cambio se convem em que hoje se altere essa pratica? 
mar i timo, fura j<í concedida pelo alvnr·à de ii de Decidiu-se que sirn, relleclinrlo porém, os Srs. 
1\Iitio' de 1810. Yiscontlc de Caravcllns, c de Inhamhupc ser por 

2. o Estas convenções, qualrrucr que s'eja a quantia hoje só, visto quererem todos ir ao beija-mão. 
dos capilacs, c a CJUola dos juros ou premi os esli· O StL OuvEmA:- Peço a palavra, c é para fazer 
pulados, devem constar por cscripluras publicas, unicamente duas inclicnçúcs: eis a primeira . 
ou cscriplos particulares; sem ·que se admitla já- · 
mnis a. simples prova testemunhal. 

3. 0 Na falla de convenções c:;criptas, a tnxa lega.! 
dos juros, quando esles se devam calcular cm juizo 
peJa mora de capitacs retidos indevidamente, ou 
ainda rructos de bens immoYeis, que conforme o 
direito se hajam de restituir, set'[Í daqui cm diante 
de seis por cento cm cada anno. 

/l,, 0 De negociante a negociante, cm Lodo o cnso 
que o exijam cm juizo, indcpcndcntcmenle de a!· 
guma eslipulaçfio, conlar·sc·h:io sempre os sobre
ditos seis por cento da .taxa legal a respeito dos 
rccellimcnlos c desembolsos de capilacs, que rcci-
procammitc houverem entre. cllcs, confot·mc o 
geral costume das praças de cornmct·cio bem regu· 
ladas, salvo se houver convcnç:1u escripla cm con
trario. 

r;, ° Ficam portanto revogadas a ordenação do 
liv. ~.o lit. G7, o alvar;í do 17 de Janeiro do 171ii, 

I:\'DIC.\ÇÃO. 

A commiss;1o ela redacção tlo Dia rio representa. 
:i camara dos scnadorc~ a necessidade da impres
são das actas. -L ui: .Tosá ele 0/iveh·a. -Antonio 
Gonçalves Gomicla. - José .Toaquim lle Cm·val!to. 

As scssoes v;1o-sc multiplicando, c ainda não ha. 
cousa alguma impressa, ao mesmo tempo consta. 
que acamara elos deputados jtí tem mandado im
primit· o sen Diat·io. 

Eis aqui a segunda 

IXDICAÇÃO. 

A commissão da redacção rio Diario representa. 
:i camara dós senadores a necessiclado de um rc
daelor habil para a redacção elo mesmo. -Lui:; José 
rle 0/ineira. - Anlo11io Go11ça!ves Gomicle.- José 

Joaquim tia Cm·valho. 
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.Lendo o S1·. u:u·ao rlc Yalcnr;.a a primeira inrli~a-
ção, disse 

o SR. Prmswr,:o."t'Jl:- Parece-me rrnc nüo é ma· PnESIDEXCIA no Sn. nscoxor:: DE SAX'l'O A.\!.1110. 
teria para discussão: dô orr.lcm a t:Olillllissão par:t 
se impri1Í1irem as actas; c lia c,;t:l cncal'I'Cgacla de Abriu-se a scss:1o :is horas do costume; c lida a 
tudo, mas 111io obstante isso perguntarei ao senado acta da antecedente, depois de !Jrcvcs J•ellcxücs J'oi 
se nppro,·a. . I approvadn. 

Jlesolreu-so que Sllll. . . 1 O Sr. Yi:>condc de Ba1·haccnn apresentou ao se-
Leu o Sr. D~rão tle Valença a .segunda Jl\llJCa· 'narlo um requerimento dos l:tcld:;raplws para 

ção, c foi lam!Jcm approntda. 1

1 

mudarem de lugares, c outro de Pedro Planchcr 
o sn. YrscoxoE im !Xl!A)!DUP!l: _Parece-me que o~c:.cccndo-so para se cnca;J'C!:'r d~ imprcss:1o do 

a com missão é quem dcyia· propor esse rcdacto1· DJaJJO do Senado na st~a t~ po.,1 ap111a. . 
(Foi apnirulo). i A:nbos estes requcrunentos foram romelllllos 

1 :L com missão do Dia rio. 
O S11. Or.rvmu:- A con>missão não se quiz I O Sr. \'iscando de Mal'icá, co1no orador da de

adiantar, sem que p1·imciro estivesse scicntc da I putaçãorlirigidaaSual\lagcstadcimperial para lhe 
Yontade do senado: uma vez que este appr~Ya a agradecer por parte do scuado o singular neto de 
proposta, clla passará a nomear, ou a designar i heroismo coru que abdicou cspontancalncnte a 
<HJile!la pessoa de r[uem se lcmJJra para esse lim / corua de Portugal, a nm de que j:imais podesse 
(Apouulo). 1 compromettcr o~ interesses do Brazil, deu conta 
o sn. PnssmEXTE:- Entã? csl<i cm discuss:i~: i dc:ta com missão, ~s:>ever~ndo cruc o mesu1o .~u

não havendo quem Iallc, crcw rrue se tlcve scgu1r : guoto SenlJ~,r acolhera lleiugnamentc a dcputaGao, 
convidar a com missão para que haja. de propor I c lhe, respo.n düra. nestes lermos : . . . _ 
um redactor. < J,u estunarc1 te1· cada vez ma.1s occasJUcs de 

. _ . . . . 1 dar PI'O\'as do cruanto Me interesso pela pl·ospcri-
0 SR. Or.!YinnA:- A comml~~:w ~:~ 1e~~ cm nstn . darlc d.o Drazil. • 

tll_l~ ho~I~?m, qu.c I h: pa~·eceba~' 11 ; Ja Iollle.r:1.tado, I Esta exposição Ioi ouyida pelo senado com muito 
c J.LS?" m d_e Iedacto;. este e Manoel Fcncua de I especial reconhecimento. 
ArauJO (Apotado, apouulo). Passando-se :.l ordem do dia, disse 

O Su. PnESIDExTE::-Esl<í approvado; ltgora julgo o Sn. Or.rvErnA: -A com missão da redacr.1io do 
que se lhe d.we arbitrar um ordenado. I mario julga que se devem dai' cem milr6i; mcn-

0 Sn. OLIYE!lu. -Quanto ao ordenar! o pa1·e- sacs de ordenado ao redactor, jJarn o que envio a 
cia-mc que se lhe não devia dar menos, nem mais I seguinte 
do que a outra camara: é publico IJ.Ue ella pelo I 
mesmo emprego dá cem mil réis mensacs. I IXDJCAÇ:ío. 

O Sn. PnESIOEXTE:- PergLmtarci ao senado se I 
appron a indicação do ordenado. A com missão da rcclac~ão do .Diario propõe o or-

O sn. vrscoxnr:: Dr:: CAnAVELus:-Crcio que se denado de cem ~1ilréi~ mcnsacs para o rcdact~r 
deve pu!' cm discussão. 1 do mesmo.- .T?se Joaqw.m ~e .cm·L;:l!w: - An/omo 

I
. Gon~~alves Guli!Uie. - LUt:S Juse ele ulwezra. 

O ~rr::mo Sn.:- .Peço a palan:a. ~.u assentava F~i apoiada. 
q.uc não se dctcrmmassc cem mtl re1s cada mcz, 
cm rrmwto dur:tssc o trabalho, qneria que se csli· O Sn. VrscoNDE DE C.l!lAYm.us:- Eu n:io sou 
pulasse certa quantia pelo trabalho, porque pódc de opini:io que se admilta darem-se aoret.Iactorcem 
este durar mui to tempo; assim 6 melhor dizer 

1 
mil réis mensaes : por este mctliodo pó de !Ia ver 

que se lhe darão seiscentos mil réis. grande demom na publicação do·Dial'io; assim pre-

0 ~ I E' . d' t t d firo que a cornmissão lhe arbilre uma quantia dc-,n. XIT.I.~Illl:PE:- · mc1o m, c por ano cvc ·. · . 
sabiJ' a deputar~áo. . tcrm~nada cada anno pelo trabalho, amcla que se 

· i lhe de a metade antes de o acab:1r todo, prc~·cnindo. 
O Sn. PHESIDE:\"l'E:- Fica adiada a discussão, c ; se desta maneira que não leve muilo tempo a rc-

ser:i a oJ·dem do dia. I dirrir. 
' " Levantou-se a sess:to ao meio dia e dez minutos. / A llrevidadc na publicação do Diario torna-se um 

I 

objecto mui attendivcl, pois convem que a nação 
c o mundo lodo saiba cruauto aJllcs o cruc nús 
aqui legislamos. · 
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Fundado nestes principias envio como emenda :L 
indicação propostn, a seguinte 

j ou doze dias, comprcllendcndo os tres que podem 
ficar soh1'e a mesa para os S1·s. senadores verem, e 
rctocnrem ns suns fnllas; mns nunca acontecerá 

, IXDICAÇÃO. · demorar-se ~trcs mczes, como na assem!Jlón passada 
Pl'oponho que, cm lugar de ser mensal, seja um succcdeu, porrrue então os Lachigraphos estavam 

tanlo por todo o Dial'io de cada sessão annunl, po- menos peritos : assim, se na assembléa passada 
clendo todavia dar-se-lhe algnma porç;1o adiantatla o rcclactol' vencia cem mil róis por mez (bem que 
por conla do que !Ur resolvido.- Visco/1(/e do C a- se tinha proposto um con lo de r6is por anno) pela 
?'cwellas. mesma mzao de igual tmballlo propoz agora a· 

o Sn. GO~!IDE ..•. (Nada escreveu ou taclligrnpho com missão os mesmos ·COm mil ré is. 
Possidonio.) · Parece-me que este ordenado nao é cxc.essivo, ao 

o sn. Yrsco!l'm: Dr:: CAnAvr::u,\s :-Nós aqui pro- menos o de oitocentos milréis annuaes é o menor 
pomos o que nos parece mais conforme ao .interesc possível, para convidar um homem capaz d~ des-
geral, e quando se trata deste, cede o particular. empenhar l11o ardna tarefa.· 

E' no gcral'rrue nós in ,·esligamos qual seja a me- O Sn. Yrscoxnr:: DI~ PAHA=>AGÚA' tendo exposto 
Ihor maneira de estabelecer 0 Diario. algumas razões, concluiu dizendo : 

Nada ha ele que se não possa abusar; o que muito A minlla. opinião é que se dê um ordenado men- . 
devemos lCl' sempre 0111 vista em as úossas rcso- sal, e razoavel a um homem qüe vigie c zele os 
Iuçues. trabalhos, linalmcnte a um·homcm capaz . 
. Eu não trato da pessoa, que ó nomeada :acho-a E' este o meu voto na ma teria. 
mui capaz de zelar, e não ele almsar; estou certo Tendo falindo tambcm 03·Srs. Visconde de Ma-
em que ha ele apresentar Dia1·io o c1uanto mais de- ricá, c Barão de Cayrü, continuou dcsla maneira : 
pressa für possível; mas póde este cahir em mãos de O S1t. YrscoxDr:: DE CAnA nr.r,As : - Eu digo· so
ontro homem, c acontecel' que, tendo eslc llorncm mente que sc.dê ao redactor uma quantia (!etcr
_uma pensão mci1sal de cem milréis, e vendo que minada pelo trabalho, c não estipulo esta, nem 
tL !li'OliOI'OfiO (rue mais so demorar, mais vence, rc- aquella : podem-se-lhe dar ths mil cruzados, ou 
tarde o tralla!llo cm utilidade propria, e prejuiso o CIUC acamara quizcr. 
da nação.· I Achando-se a malerin sufficientcmcnte discu
. Oppor-se-ha talvez que osso homem não póde tida, propúl-a o Sr. pl·esidentc :i votação; c vcn
espcl'ar tanto tempo pelo premio rrue dC\'C receber, ccu-se que o rcditclor deve Ler um Ol'dcnado fixo, c 
quando no lim dos quatro mczes apresentar o CIUC cslc seja de oitocentos mil ré is por anno. 
Diario; mas já.lH'Cveni essa objecção na indicaçi[o Passou-se :i 2.•lcitui·a do projecto de lvi alTere
que propuz, c cm que não acho inconveniente; por ciclo pelo Sr. Visconde de Ba1·bacena sobre a nntu
r1uanto, se ellc receber metade daqueJia gmtifica- raiisação dos estrangeiros, a resp,~ito do qual disse 
oãoou premio, e não cumprir da sua parte com· o Sn. \)scoxDE DE PAnAX.\GU,~: .;_Parece con
mctatle dos Iii~rios, estú stri?tamc_nte obrigado a vcniente r1ue vá a uma commissão para _depois se 
repor aquella dtffercnça, que mtlcndamente hou- discutir ••.. 
ver· cmbolçado. . j (O Sr. presidente o interrompeu concordando 

Ora, isto parece mui conforme com a razão c a 1 com clle cm opinião, c ajuntando ser essa a pra-
jus liça. · · . 1· tica.) ·· . · 

O Sr. Rodrigues de Cal'\·alho mandou tam· Decidiu-se que aquc!Ie projecto merecÚt dclibc-
bQm á mesa,_ e foi_ apoiada a seguinte -0 .raça . 

IXDICAÇ10. 

Proponi10 qtic se deem ·ao redactor cruatroccnlos 
mll réis pela sessão, c no caso que se proroguc por· 
mais de um rnez, que se lllo decm mais cem mil 
réis, dando-se-lhe o pagamento mensalmente á pro
porçlto, do apromptamento do Diario.-Cal'valho. 
. O Sn .. or,JVJ:Ill.l :-Parece-me que esse ordenado 
não convem; a pessoa alguma por quatro ou cinco 
mczes. · · 

Quanto ao tempo parn a l'edncção, não deve ter 
demora, c eu creio que Jlão 6. do esperar que a haja, 
porque. os primeiros. tmbalhos feitos até aqui 
estão promtos, e p'oderá demorar-se a rcdacçilo dez 

Jt.., 20 

Entraram depois cm ~!.'leitura os projcctosdc 
lei do Sr. Visconde de Camve!las, sendo tim delles 
tamhcrn soJJrc a naturalisnção rios estrangeiros e o 
outro em declaração ao art. G. 0 da conslituicão 
·do Im pCI:io. -
_ Oscnado julgou-os dignos de consideração. 

Foi tan1bem proposto á 2.n leitura o projecto de 
lei do Sr. Franci~co Carneiro sobre os juros, ou 
premias de r1uacs(rucr capitaes ~lados de cmpres
timo. 

Me1·eceu este projecto a mesma resoluç:io que os 
antccedcn tos. . · · 

Trnlando-sc dn 2." leitura da indicn,ção apresen
tada pelo Sr. Gom ide a respci to das cm barcações 
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conslruidas donti'O do Imperio,, a qunln_Jais pare~ / risl~ da cópia au.llwn.uc.n da acta ~oral da cloiç;io 
cia um projecto, pcr:;untou o ::ot·. prcs•denlc atu ::tllllJada, cruo de\ C tct Sl(]O t'etJICllida pnln cnmnra 
rruanclocm pcrmillido uo autot· de CJ.uahjllt'I' pro- da capilalrla provinciu. 
jccto o rcl.iml-o? Art. !i. A approração uos diplomas se1·:i deci-

Deliberou-se que antes da 2." leitura. elida ;l pluralidade do ro!.os, na fórma elo art. 82 
Depois rlc alguma discuss;1o reso!l·eu-sc cruc o da constituição. 

Sr. Gomicle podia rclil·;u· a sua intlicn.r.:1o Jl''~'11 a Art. 7. Deve sahir da sala o eleito. se IJonver 
addicionar como JIJc parecesse, visto não ler ainda duvida,· e emqnanlo se questiona sobre a Jcgilimi-
2.• leitura. dadc da sua eleição; c uão concorreJ'á mais :ís 

.concluiclos estes objectos, pediu a pala Yl'a, c 1 sessües arruclle, cuja eleição não foi julgada lcgi-
àJsse : . 1 ti ma : para complclar o numero designado pa1·a o 

O S11. \"JscoxnE DE CAnA YEJ.LAS : -A conslt· : conscllw, se cllarnar:í o immedialo eu1 votos ao ul
tuição admille conselhos gcraes de provincia, e : timo dos apurados pela camara. 
como sobre esta ma leria diz no art. S!l : O me- Art. S. Esta. resolução com os seus fundamcn
thodo de proscguirem os conselhos gernes de pro- los subir:i 1l asscmbléa gural, para sua nnal dcci
vincia em seus trabalhos, e sua policia interna e 

1 
são; fnzcndo-se a remessa na forma do art. 81, da 

externa, tudo se regulará por um regimento, que constiluição. 
lhes será dndo pela nsscmbléa geral - c no art. Arl. 9. o secretario formará nma lista dos con
B? det~rr~i~n que est:s consal~10s ?CI'Cl~S de wovin- sci!Jciro>, cujos diplomas forem approvarlos. Estes 
ma Pl't1Wp~mn as sessoes no prwlcJ.ro dw de De:el~- se clcposilarão no arc!Jivo do conscl!Jo, e da lista, 
bro, é preCISo quo tratemos do .regt~ento,._que hao depois de conferida, se entregar[\ uma CÓjJia a 
de ter para poderem trabalhar, mUJto mmo porque cada conselheiro. 
depors de concluida a sua discussão nesta camara, Ar·t .• 0 ,-

0 
. 11 d d. 

1 . . ' . ,. rt tca os os 1p omas, o presidente deve passar :i camara dos deputados, para ai h tam- lc,·antal"i a sess~o · 11· 1 t 1 . bem se discutir. '. '.' '. . ,L 'u c t.canc o anos a !ora, em que 
Eis aqui um projecto deõsc re"imento. n~ t1Ja stgutntc se rcmllrá 0 conselho para prestar 

0 o JUramento. 

PROIECTO DO REGI!d:llXTO. 

Sesscio 11ra]Jaratoria. 

Art. l. Dous dias antes ela primeira ins tallaç:lo 
do conselho geral de província, que se seguir á sua 
eleição, as pessoas para ellc eleitas se reunirt!o 
pelas nove horas da manhã na sala destinada para 
as sessões, trazendo cada uma o seu diploma. 

Art. 51. Yerific:lndo-se o numerosufficiente para 
haver sessão, na !órma ela constituiçrro, art. 78, 
nomeariio d'cntre si por acclamação o presidenta 
e um secretario. 

Art. 3. O presidente e secretario assim nomoa-
'dos, consen·ar:1o os seus lugares, até que instai· 

lado o consellto, sejam nomeados o presidente, 
vice-presidente, secretario, c supplente, que IJão 
de ser·vir nos deus mezcs da reunião do conselho. 
.Art. r,. Nesta sessão preparatoria, logo que !o

rem nomeados o presidente, c secretario, apresen~ 
tarrro os conselheiros eleitos os seus diplomas, o 
nomear-se-hão, :1. pluralidade relativa, por cscru
tinio, duas commissües, uma de cinco membros 
para examinar a legalidade dos diplomas de todos 
os que não sahircm nomeados para esta com mis
são, e outra ele tres para o exame dos poderes dos 
cinco da primeira commissfio. 

Art. '!), As com missões apresenlarão o resultado 
dos seus exames dentro do mais curto tempo pre
ciso para apurarem a Jegitimidadg dos diplomas á 

Art. 11. O secretario formar:t a nela, referindo 
summariamcnlc o que se tratou, c se resolveu na 
sessão. Dará parle ao presidente da provincia, por 
via do secretario do governo, de se ac!Jar conclui
da a veriticação dos diplomas, c da hora aprazada 
para o conselho prestar juramento, a flm de se 
mandar apromptar o que fOr preciso para este 
solcmne acto. 

ArL. 12. No dia seguinte, reunidos os COllSC· 
lheiros na sala das scssücs, á hora designada se 
encaminharão lodos á catlledr,tl, ou igreja princi
pal, a implorar o divino auxilio pela missa. votiva 
do Espirito Santo, que será celebrada pelo bispo, 
ou pelá primeira dignidade eccle siastica. 

Art. 13. O bispo, ou a primeira dignidade ecclc
siaslica, depois do evangel!Jo, rccelJerá o juram en
lo dos conselheiros, dando-o primeiro o pJ·esidentc, 
repetindo em alla voz, com a m<io clircila posta 
sobre o evangelbo, as palanns da. formula, que 
será lida pelo secretario, c depois os mais dous a 
doas, pondo as mãos sobre o missal, c dizcnclo
assim o juro. 

Art. i4. ,\formula do juramento ser:í do teor 
seguinte: .....:·Juro promover fielmente, quanto cm 
mim couber, o bem geral desta previne ia de .•.•• 
dentro dos limites marcados pela. constituição do 
Impcrio. Assim Deus me ajude. 

Art. !13. Aca!Ja.da. a. missa com o hymno-Veni, 
Sancta Spil'itns- voltarão todog como vieram pa.ra 
a sala das scssücs. Lida, e n.pprovada a acta da 
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sessão an Lcccdcntc, o presidente nomeará t•IIHL I!O

putaçfio de rrualro mcmiJJ·os, pam o dia seguiu te, 
cm IJ uc se lla de i nstallar o consell!o, receber o 
IJI'csidentc da província na casa imrncdiata :\.sala 
das sessões, c acompanhai-o até ao mesmo lugar na 
sua sallida. 

Ai't. lü. Feita a· installaç:1o do conselho, se· 
gundo o artigo SOda constituição, c depois da sa
llitla do tH'esic!enLc da provincin., ler:i o sccJ·otario a 
nela da scss~o anlccollcntc, e o consol11o procctlcrü 
immcdiatamontc ü cleir;ã•l do presidente, vice·prc· 

Arl. 2.1. N:1o se achando o presidente :i hora 
ap!'azada para princiviar a sess:"Lo, fará as suas ve-
7.CS o v ice-presidente, c na falta de ambos o secre
tario; c este será suppr·ido pelo seu supplcn te. 

,\:rt. :m. Sobre a lllCSa do presidente, c secreta· 
rio cstar;1o postos utn exemplar da constituiçüo, 
outro deste regimento, a lista dos conselheiros, c 
o mais rruc fur preciso para se escrever. 

TITULO If. 

· sidcnte, secretario, c supplentc, pot· escrutínio, c :i 
DAS SESSÕF.S, 

pllll'alidar.lc rú,soluta de votos: c com este acto se Art. 2G. ?ia prazo marcado pela con3tituiçào 
concluini a sessão. art. 77 ser:1o successivas as scssües em todos os 

Art. !.7. Nos mais annos succcssivos, até ao_/ di~s, .rr:te _não J'orem domingos, ou dias _santo~: 
quarto inclusive, a scss:io prcparatoria se cclcbJ'a- pr111Cilllarao pelas no,·c horas da manha, e nao 
r<i no dia antecedente ao da installaeão. podcrrto durar lllais de quatro horas. · 

Art. 18. Nesta sessão clcger-se-!J;'io o prcsirlen- Art. 27. Dada a hora de principiar a sessão, o 
te, vicc·prcsidcnto, secretario c sup[llentc. Serão presidente, secretario, c conselheiros tom<trão os 
prcsillcntc, c secretario deste actó os que o fomJH seus assentos: o secretario faJ•.iaeharnada. 
da scss:1o ordinaria 110 anno immcliiato. Art. 28. Achando-se verificado o numero de· 

Art. 1n. No mesmo dia, dada a posse ao JH'Csi- terminado pela constituiç:lo aJ•L iS, o presidente 
dente c scc1·ctat·io eleitos proccdcJ·-se-lla ao neto alJJ'ini a scs,;ão com as palavras- A!Jrc-sc a sessão. 
rcligi~so determinado no ;n·t. 12, som o ju1·amen- Art. 20. Principiará a sessão pela leitura da 
to; c se ollser\'ará a disposi~ão do art. w. acta da antecedente, c então se tratará da sua ap-

provaGilo, ou de se fazerem as declarações conve
TITt"LO I. 

DO l'ltli:ii!Dmi'rE, E SECnE'rAI\10. 

Art. 20. Compete ao presidente manter a ordem 
no conselho; fazer observar o seu regimento, c a. 
conslituioão; diL'igir a ordem dos trabalhos; con· 
ceder a paliwra; estabelecer com clareza o estado 
da questão, sobre a qual ha de recair a votaoão; 
recolher os votos; c declarar por cllcs a dccisfio 

nientes: depois Llclla dará conta o secretario dos 
ofllcios, IJUC lil'cr recebido do governo; procederá 
<i lcilur:-. das propostas dos conselheiros, que ainda 
não estiverem cm discussrro, e por fim á que esti
ver na ordem do dia pam ser discutida. 

Art.· 30. Havendo pareceres de commiss;1o, se 
cmpregar;lnelles o resto elo tempo sufiicicnte, de
pois das discussões das propostas. 

. do conselho. 

Art. 3!. Se não houvet· materia, que occupc 
todo o tempo_ da sessão, poder-se-!la esta terminar 
antes do tempo da sua duraç:1o; assitn como pode
rti. continuar além do tempo determinado, se, dada 
a llora de findar, estiver !aliando algum conselhei· 
ro, ou estiver o conselho a votar, pois deve-se 
acabar o acto, que se praticava. 

Art. 21. Deve pur cm acliviclndc o conselho, 
evitando a inacção, c que os consc!IJcirós nas clis· 
cussõcs n<lo se apartem da questilo pl'incipal. 

Art. 22. O prcsiden te ~ o· orgão do conselho 
todas as vezes que este Üvcr de enunciar-se col
leclivamentc. Poderá propor, discutir, t:l votar; 
ma.s rruando quize1· entrar cm discussilo, largará a 
sua cadeira, c ser:i subslituido pelo vice-presirlcn
te, cm r!uanlo cstiYCJ' discutindo. 

Art. 23. As funcções do secretario silo formar as 
actas das sessões; assignal-as com o presidente, 
depois de approvadns pelo conselho; fazer a leitura 
dos olficios, c n"1ais papeis, que forcm remcttidos 
ao conselho, ou oiTcrecitlos <l sua discussão, c reso· 
luçilo; contar os votos; fazer rcgistJ•at· nos livros 
proprios as propo~tas, c resolu~õcs; .proceder <l 
chamada dos membros do conselho; e finalmente 
exercer o expediente da correspondencia do con
selho . . 

Art. 32. Anles de acabar a scss;1o, o presidente 
dará os asumptos, que llão de entrar na ordem do 
dia da sessão seguinte. 

Arl. 33. Nesta distrillui~~ilo diaria dos nssumptos 
nn:o entrará nenhum novo, sem que tenha acabado 
a discussão dos rruc se estiverem tratando; excepto 
quando se acllat• adindo arrucl!c, que pela ordem 

. i:Jeyia preceder. 
Art. 3t. Para Jlnalisar a sessão, usará o presi· 

dente da formula seguinte- Levanta-se a sessão. 

TIT U T.O III. 

Art. 3ti. Qualquer conselheiro tem direito de 
proput' o que entender conveniente :\sua. proviu· 
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cia com as Jiwilnr.ücs declaradas no art. 83 da 'i ao. conselho, c lidas pelo sccrctnl'io, sc1·:io .insc
c~~stiluir:io. • ridas n~ livro competente; c se r:gutarão como 

Arl. ::lü·. As ]li'OJlOSI.its SCI'ftO feitas antes (]c Cll· I as que. JÚ r,assaram por ,;cglllllla ~C1turn: c foram 
trnr a discussão das 11w terias da ordo1n do din. j n ttcndal as pn t•n . cn L1·nr.crn em düll hc1·a ~a. o. . . 

. - I! " l •o .,1. c·c1.1· la dal'llh' c ·I Ar!. 1!8, Durante o JIÜCI'Yallo da Jll'1mc1ra a 
·~ri. 3

1
' · C:JH' um .. c

1
°1 u ~\0 1:s

1 
po, ~IJJ:C~Io' ;h . segunda lei tum de urna woposta; Jlt.hlc seu autor 

ass1gnac a pc u seu nu o1·, c 1 cr ' 'i d'. , 0 •1 . .·. 5' onscl!IO 'l · 111 ". J'"z·c· J't!Jld'li.ICilt"CS d·J sua pc ll ao con:sul 10 que :se supp1 una. c o c ]ll'OYJI CIJC1fl CO u:s ".u :s • l " · ' • . . . , 1 
necessidade. ou convcnicncia, expostas 110 prcnm- , an1Hlil' a cstr, ~nppl1ca, o sccrctnr1o ?scrcvc!''L .t 

I 1 · • 11 tc I margem do rcg1slJ'O tlellc a verlJ:t scg-mntc- ::-up· 
Jtl O COnCISa me . . · · t 

·t 3o s .. 1 r .· l'tl . . ·t'll'o;; numerados.\ prunala C!n (data) a pedHio do seu au o1·. . 
Ar · ii. e1 • 0 r 1: H 1 a~ em ;1.1 1? · · Arl. Ml. !I e poiS da SC"Ulltln. lcilurn nfio sem 

quando a suamatcna conl1ver mn1s do que um, c , .
11

. 1 r 
1 

o -
depois de Jit.la:; po1· seus autores tlil conselho, se- ., JlCI'I~ll .~c o pc: II' cs.'a ~upp!·cssao. .- .... 
rão Cllli'C"UCS rtO SCCI'ClariO fjl!C lai't11JCI'Il rtS lcr;i _Atl. uO .. QU,iltjllBI Jl 10 Jlil~la, Ulll~ \CZ IC.JC1lrL~rt, 
· j' to·· te n· [·' ... 'l"ll!'"l'llO l'I''!'O fiLIO I JlaO )lOdCl'tl SCr OUtra YCZ OfTCI'CCid:t nas SCSSUCS unmec Ia [llJIC!l ' e .. :s .. r.t " :•· ' ' .• . • . . . . d rr I 
d J · t d 11 1 0 t'1ltiiO rio anno cm que Ju1 1 CJellada, e ~cn o se0 UIH a e\•e JaY'!' para O I'B"IS 1'0 C 3$ COll - . 
1 ... d .~ . ·t . o ' vez aprescnlacln. cm d1rcrso :umo ao mesmo con-

l\-!O a:s JHOpu:s :b. , . scll1o. c senclo tamiJcm rejeitada., se não pocler4 
_Art. 30. Kenhuma [li'O!Jostn. enlrara ~m d 1~cus- ·mais ·dclla trata!· emrruanlo subsistir o conselho 

suo sem passar po1· lr:s Jeltmas, co111 o Jlltenallo que a recusou. ' 
pelo menos de dous dt:ts de uma a ot!lra. 

Ar!. 40. Terminada n. segunda leitura, o presi-
dente pod a yolos se- a proposta, que nca!Jn r! e 'IITuLO IY. 
ler-se, é objecto de dclibera\:fio. - Os .membros 
do consclllo vol:nrro sem preceder di5cussão, c ele- oAs DISCUSSÕES. 
cidindo-sc rruc não, flcar:l rejeitada. 

Art. U. Dccillintlo-sc porém rrue ú objecto de ,\rt. iil. Nenhum projecto poderà ohler final 
delilJera~ão, cutmrão na dist1·ibuição diarin c~ o resolu~rro para seguir os passos marcados no art. 
trabalho do conselho, segundo a ordem de antJ-

1

84, c seguintes da constituiçfio, sem que tenl!a 
gmdad~. passado por trcs dislinclas discussões. 

Art. ~2. Se a Jll'O\'idcncia !ur lembrada por Art. ii2. vcrsnr:í. n. pritncim discussão uni cu-
uma das camaras da prorincin, nos tor·mos do nrt. /mente sobre as vantagens, ou inconvenientes da 
72 da constituição, depois de communicada pelo [ proposta, cm geral, sem entrar no exame de cada 
sccret~ri~ ao conselho, este rt remcltcrá. a· uma J um dos seus artigos. 
comm1ssao. . · Art. ti3. Na segunda dclJaler-sc-ha cada a1•ligo 

Art. 43 •. A commissão examinará se il com·c-J da proposta·de per ~i com as alterações c sulJ-allc
nicnte. a pl·oridcncia; c p01: officio do consclllo, /rações CO)Tespondcn~cs, que tircJ·em occorriclo, es
cxpcdido pelo seu sccrelano ao do governo da 1 colllcndo-so por metO de votos as que houverem 
provincia, dcrerú exigir da camara, rruc a !cm- 'illc substituir cm lodo, ou cm parle os artigos a . 
brou, toilas as informações, c documentos, se fo- , que se rcf~rem; c propondo-se sempre com prefe
rem prP.cisos para i!luslração do neg-ocio. · \ rcncia aquc!Jas, uue,scndo approvadas, prejudi-

Art. 4l.. Se a cornmi,são pelo c!l:amc, a que ! rrucm as mais. 
procedeu, nrto achar al.lenclircl n. represcnlaçfio da j At·t. tiL l'ía lc:·ccira c1 iscussão se clehater:i em 
c:unarn, assim o p:~rlicipará ao conselho, o qual I gcrn.l não só a JH'OJlOsta com os artigos, que não 
resolrcr:i depois da disc~1s::1o, ou sem clla, cor~lor- I se acharem ncc:ssarios, ou Ya.ntajosos, mas tam
me o parcceJ' da comm1ssao, ou cont1·a, depots de .

1 

bom a.s all~ratues; podendo Y1r oulm vez a exa
disculido o parecer. me as rrucstões, c at·gmncnlo.>, suscilaclos nas dua~ 
. Art. ~:S. Se o con:ielho se conformar com o pa-~ anlcl'iores di:;cussõcs, c confll'lnar-sc, ou l'Cfll
rcccr, fJUC d:l a commissiio, de n:lo sc1· allcncii\·c! lar-se o que nc!Jas liycr pn.ssado. 
a representação, SCI'à esta r,;jei latia.; se 11orém não 

1 

AI' L. 1i:i. Entre cada uma das trcis discussões ue
se conforwar com a commi>~ão, c achar convenicn- '/ \'C!ll mccliar pelo menos douii dias, c nenhuma 
te a proYidcncia requerida, OJ'dcnarü rJUC a com- principiará, sem que seja dada I1Clo presidente 
missão a reduza a proposta na fól·ma dos arts. / para ordem do dia. 
37, e 38. , Ar L :.;o. Antes de principiar a discussão, o sc-

Arl. QQ. O mesmo se praticarü, se a com missão I crctario lerá o projecto lodo, c na segunda discus
acliar altendivcl a rcproscntaç:lo, c fui' approyndo 

1 

são o artigo, rruc se ha ele dcÍJaler com n.s.suas 
pelo conselho o seu parecer. emendas, <l p1·oporç:1o rruc dcllcs se fur tratando. 

Art. 47. Estas propostas, sendo aprcscn tada;: Art. 1)7. Ta miJem na terceira discussão; além 
• 
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. 
do projecto, ler-se-hão as emendas, que ainda 
subsistirem. 

Art. i.i8. Cada conselheiro tem direito uc fali ar 
a respeito ele qualrJlter proposta, pela ordem cm 
IJUC fôr tJcdicla a palavra; JU\ pl'imeira, o lcrceira 
discuss~1o duas vezes, c na scgmHJa·tt·es vezes. 

Al't. :;o. o aulLtr, ou relator ela colnmissão, 
cruaJlLlo nella fur rcd igida a proposta, tem direito 
elo prel'crcneia para abrit· a discussao. 

Art. GO. No fimiladiscussãoser:í permitliàoa 
rJualr[Uel' destes o fallar a fa\'Ol' ela p;·oposta uma 
vez mais, se quizer, além das que lho competem 
cm commtun com os mais conselheiros. Go;wr·à da 
mesma faculdade rrualcjttcr conselheit·o, quando 
c1uizcr explicar alguma expressflo, que se não 
tenha tomado no sell verdadeiro sentido, ou pro
duzir algum facto desconhecido ao consell1o; limi
tanclo·se em ambos os casos mui cstrictamentc ao 
seu.oJJjceto. · 

Art. 01. J\':1o se entende finalisada a discussão, 
se ainda houvct· quem se proponha a fallar. 

Art. G~. Se nos dias em rruc princi.piat· rrualqucr 
das discussües, niio puder concluir-se por l'alla de 
tempo, ou quando na terceira discussão o conse
lho asscn ta r que não se acha st!lficien tcmen te dis
culida a proposta, o pr·csidenlc aprazará o dia, ou 
dias para se continuar o debate até concluir-se. 
. Art. G3. Tambcm se suspende a discussão em 
CJltnlquer estado, cm que ella SC achar, se algum 
conselheiro po1: uma indicação motivada pcdit· o 
seu adiamento, c por voto> do conselho fur deci
dido. 

Art. Gi. J1imnis se podcr:i passar de uma clis
cussão para outr~, senfio CfUando, concluida a 
antecedente, o conselho votar rruc ns.~i!n .. se exe
cute. 

Art. Gü. As duas primeiras discusslies serfio 
terminadas, fazendo o presidente as qucstücs 
abaixo mencionadas, as quacs serão resolvidas 
pelo conselho. Na 11rimeira discuss:1o: " A pro
posta deve passar ;l segunda d isCllssão? • Na se
gunda i • A proposta deve passar [Í terceira clis-
cussão? " · 

Art. 60. A tcrceirti discuss;1o acalJar1í com as 
rcsoluçues das 11crgantas seguintes:· PJ'imeil:a 
• O conselho julga concluido o dcllatc da pro
:posta? • E docidido rrue ~im ; proseguir:l :l se
gunda • A pprovà a proposta com as 11lteraçües 
recebidas? • (!Xo caso de tel-as havido.) 

a discussão, c lica. rojeilalla. a pt•opos'ta., quúr· istl) 
~ucceda na pl'imcira, rJuér na ;cg1trHl:t discussrro. 

Jl.rt. GO. Ainda quanelo offct·ecendo-se a pro
posl.a 1i discussfio, esta se não verifica, por n110 
harct· quem Ialle nella, o p1·esidente proporí1 
loda\·ia as volaçües OI'Clcnaclas nos arts. a~, o 60, c 
o seu resultado lerá tanto rig~>r, como se real
mente pt·eceilesse rerdadeira clicussão. 

Tl'füLO \'. 

DAS COlD!ISSÜES. 

Art. 70. IIaver:l uo conselho íluas commissües 
permanentes; urna para o exame das l'epresenta.r.ües 
elas camaras, e outra para inspecção e paliei~ da 
casa. 

Arl. 71. Nos casos occurrente:, que exigem are
riguaçúcs, para sobro clles dar o conselho uma 
acertada decis:io, podcr110 haYOl' as commissües 
cspcciaes, cru c forem com·enienlas. 

Art. 72. Para se nomear umn · commissiio espe
cial, é preciso que llaj a quem a pe~a, e rJue a peliç:io, 
depois de apoiada por tJ·cs consel!leiros pelo menos, 
s~ja deferida por votos do conselbo. 

Art. i3. Non!Juma commissii.o será composta de 
menos de lrcs membros, nem demais de cinco. 

Art. í4. As commissucs sfio Iot·madas de mem
bros do conselho, nomeados :i pim·aliclade rela ti r a .. 
pot· escrutínio secreto. · 

Art. i:i. !Xão serão nomeados para commissúes o 
presidente, c o secJ·ctario; porhn scr:io sempre 
membros natos da de policia, o se nomenril, pela 
maneira indicaela no art. 7i, mais um mcmhro 
para a completar. 

Art. 7G. Cada commis>ão nomeu·;t d'entre si para 
cada neg-ocio um relator, o qual e~]Jor:i no conselho. 
o parecer da commissão, sem CJUC por isso fiquem 
os outros membros dclla printdos de poderem f:ll
lar sobre o objecto de que se trnla.r. 

Art. 77. Se algum membro tll commissão clis
cordar do· parecer dos outros, poderá escrcYer o 
seu voto separado. 

Art. 'iS. Apresentado no conscllto o parecer da 
commiss:1o, póde sobre ello Iallnrduas.vczes qual
quer conselheiro, c o relator uma \"ez mais no fim. 

Art. 70. Logo que se le\'antar qualquer conse
lheiro para combatei' o parecer da com missão, não 
poderá a discussão dcllc ter luga.r nesse elia; o 
presidente a adiará para o dia ou dias, que julgar 
convcnien te. 

Art. so. As c'ommissücs não lrabal!Iarfio nas 
horas em que se celebra a s~ss~\o. 

TITULO YI. 

Art. Gí. O rosÚllado"desla ultin1it votaç;1o firma 
a resolu~:lo do conselho sobre a proposta, para, no 
caso de ser approvada, llroseguir na fóJ•ma ela 
consli tui~:ii.o, at·t. SI,, e seguintes. 

Art.. OS. O exilo das votaçücs tlnacs das eluas DO ~rooo DE rorAn. 
primeiras discussões sómcni<J é lcrminanto,qu:mdo Art. Sl. Por tres maneiras se podem dar votos: 
é, nega Li v o o seu resultado; e enlfio nno llrosegucPrimeira·: pelo acto symbolico ele se I~ v.tntarcm 

. A. 21 

• 
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uma gmti.ficn~:io cOJ'l'Ci'JlOJHicnte no seu rcspcctiYo os r1uc aJlJH'O\'anJ, ü licaren1 sentados os rrue dcs- 1 1 · 1 1 ,;erriço, c pelo l.emposómcnle rruc cl c c mar. appt·ov:un. St'gund:t: pela cxprc,;;:io indiYH na 
" sim ,, ou,, n:"io ,, seguida ao no 1111 ~ d.'H[U~Ilc de Arl. O:J. A tlisptlSiC:"iO do arligu anlcceucntc nilo 

se cntcndct·:i com o pol'leiro da c:1sa, fJLlC tlcvc ser IJUCm se [!Crie o l'olo. Tercüil':l: pOl' cscrulinio. I 
· 1 , JlCJ'Utnnenlc ]JaJ·a a todo o tempo euirlar nclla, e Al'l. 8~. Todas a.< votar:cic;; se J'arüo, pot· I'Ja r. c 

rcgm, pdo priluCiJ'<) nJor.lo, tlizcndo 0 [li'CSitlcnl.e- rcsro.nd?r pc_lo f!L~c ali. is~ a~I!:J.J' .. ~ pre:.idcnte d.11. 
. OS Sr)ll [\Ores, fJIIC Yüla I' C III a J'a 1'01', >C ] C\':lJJ l:tl':tO, C pl'~\'~llC!a ~ulllCal ~yat.~ C ::o lo ~lll_lll CoO [lC:,oa .~apa~, 
os q11 ,1 1·otarem cont1·a lienr:io seu lados. c ~;tl!flad~~a, con~ .cnctmcn.lo .wm:~~. ~um:wnt.e, 

A 1·t. S:J. se :1 111aio1·ia ;t prinwira ris la für 111ani· 1 para put' a s~a cu~ ta qucmllale do a~~cJO, c Junpcza 
Jcsla, o presidcnL8 JHJidtcarà Jogo o resultado; mas: de toda a ca>n. _ .. 
se houver dnYh!a,"ou por não ter sido a maioria I Arl. !H. Todos estes empregados ~s~u.o SUJC!los 
patente, ou por 11arccer a algum mcwiJro não ser I immcdiatam:nle ;i commis~rro de polt~ta.:.'l. cxce~ 
exacto o resultado proferido pelo prcsitlcnlc, con-

1 
J10i'lO do offi~1nl da scr:rctat·t:t, que .~lC\-Ct,ticccbet 

tar-se-JJ[to os yolos pelo secretario. : as ordens dtreclamcnlo do sccretauo. 
Al't. SL A votação no111inal se pra licaJ•:i nos I 

ohjectos de 111a ior i111 porlancia, sendo requerida , TITULO V H r. 
por algum mcrnlJrO, c Llcciclida. por YO los do con·i 
:'CI!Jo. DA POL!C!A. 

Art. S:i. Para se Jlur cm Jll':tlica esta. Yolaç:Tü, [ 
Yir:i :i mesa o supplcnlc tlo sccrclar.!o, c lendo este, I Art. !l:i. X a parede do lO[lO da sala das sessões es
c o $ecrcl:tl'io ~ Jist~ elos· con~clhciros, fara a e.lJa- Jtar:i collocado, e111 l~gar elevado, o augusto re.l:a~~ 
mada o sec1·etarw, c a p:·oporr;:lo que os conscll:cJros ' elo llllperador dcba1xo do doce i. Se cansei l·:u,t 
J'Ot'CJI1J'CSJlOIHicndo, BoLa J':i. na sua listit o secretario I ordin:u'iarncnlc coiJcrlo com cortinas, c só se far:i 
os I!Lte npprol'nrn, c o supplcnle os que rcproY:un. patcni.e nos dias solcr~mcs de abertura, e CI!IJC!'l'.'l-

Arl. 85. Estas duas vota~ües são tlcslinadas para menlo do conselho. 
a. clccisfto ele indicaçües, c propostas, c quando Art. oo. Os conselheiros tomarão assento na 
qualcruer proposta. con liYcr muitos artigos, rolar- mcneionada sal:o cm fórma circular i!idíslincla
sc-IIa sempre separadamente cm cada artigo. mente, c sem prcfcrcncia alguma. O presidente 

Arl. Si. Nenhum conselheiro presente pó ele c seu· porew, c o sc~relario têm lugar.~s .dislinctos .. 
sar-se tlc valar, salvo não lendo assistido :i dis- Art. Oi. A cadeira do JH'Csidcntc scr:t de CSJlnldar, 
cussão. :t sua csrrucrda estará o secretario; ambos lcr:1o 

Art. 88. A terceira maneira é ]lropria para as diante a mesa collocada no topo da sala. 
eleições, c se praticar :i por cedulas escriptas com Arl. !JS. Todos concorrcr:1o ;i s::Ja a tempo cru c 
o nome do cJcilo, c lançadas cm urna. se possa abril' a sess:1o ;is horas aprazadas. 

Arl. S9. Em loclas as volaçücs serrem de cscrn- A·rt. 00. Se ::Jgum livct· impedimento, que n:1o 
tinauores, o presidente, c o secretario. Ao prcsi- exceda a trcs sessões, o parlicipar:l ao presidente 
dente compele publicar o resultado. por um recado: quando für mais tempo, o comnm· 

Art. 90, Todo o conscllwiro 'pódc inserir o seu nicar:i ao secretario, pedindo que o raça constar ao 
voto nas actas, aprescnlanclo·o no termo de vinlc comclilo. · 
c rrualro horas, sem os fundamentos t!ellc. Art. 100. Todos !aliarão do seu lugar, c cm pé, 

TITULO \'li. 

Dj,S l'ESSOAS Jm.Pl\EG.\llAS XO SERVIÇO DO COXSJ>LllQ, 

Arl. !.ll. Havcr:i um offidai Jlara o expediente, 
rcgisLJ'O c guarda dos Jino:; da secretaria, um 
porteiro rla ca>a do con,cllio, com clous ajudantes; 
os IJ.1l:tcs scrvir:lo allcrnaclamcnLo por semanas; 
um dentro dh sala do conselho, para o que a IIi fUt• 
preciso, dcvciHlo tamhcm an·uma.r os assentos dos 
assistentes, e outro nas com missões, sendo junta
mente o PO.l'lCiro, c corJ'Cio da ~ccrclaria. 

Art. 02. O Jll'Csídenlc da provincia nomear<i os 
solH'cclitos empregados, liranrlo-os de alguma das 
repartioões, cm que estejam SCI'Vindo, rruando seja 
assim praticava!; o a nomeando-os de fót·a com . 

:í: r.xr.cp~IT.o rlo prc;;irlcntc, on rlarrnclln con~olhcirQ, 
que pot· enfermo olJtiYCI' do presidente n permissão 
de Ia !lar sen lado. 

Arl. iOl. Nem hum conselheiro JlOdcrtifallarscm 
ter pedido a pala\Ta: esta não será concedida 
aqucllc quej:llivcr fallado duas vezes na ma leria, 
que se trata; sal\'O nas segundas discussões de 
propostas, arl. !iS; c se cslivcr nos casos expressos 
nos arts. 60 c iS. 

Arl. 102. O presidente conccder:i a palavra a 
quem· primeiro a pedir, guardada todavia a pt•cfe
rcncia do art. BfJ. Quando muitos se levantam no 
mesmo tempo para pedirem a. palavra, o prcsiclcntc 
dnr:i a JH'cfcrcncia n cru cm ll1e parecer. 

Arl. 103. Toda a fal!a, ou discurso será dirigido 
no conselho, ou ao prcsiclcnlc, o nno a clctcrminacln 
pessoa. 
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Art . .!OL Qun.udo se fallar de nlgum conselheiro ' aclmocslar;Gc.; r.lo prcsillcnlc, Jcrant:mi este n. 
será este sempre lralndo pelo seu n.ppcllid o, dizcn- sessão. 
do-so o senhor (li). Al'l. 1113. A com missão de policia deve dar ns 

Art. :!Oti. Quando nlgnm conselheiro fallnr sem providencias pn.rn rrne se rnnnlcnhn. a ordem, c 
ler olJlidoliccnça, o prcsidcutc o adverlirú cou1 n /uma !Joa JlOlicin clcnli'O rln cnsa elo conselho, lo
pnlaYI?- :i ordem. ~c sendo auvc~·lillo segunda i' lllanllo ns. mnis cJTicnzcs precauçües par~ a cxnctn. 
vez, nuo olJcdcccr, sem wn.ndado s:thn· da sala. obscrvnncm do nl'l. :112. 

Art. :LOG. Só pam reclamar a cxccuGão da lei, A!'t. ll7. Para SCI'Cill erfcelivas estas providen-
pollcr<l intcrrou1per-sc rrucm estiver J'allnndo; o elas, o presidente dn. proYincin, cnlendendo-sc eom 
rrue se far:i dizendo- á ordem. o com mantlan Lc das n l'rnas, mandar:\ collocar á 

poi'La d.t casa do conselho uma guanl.t militar. o Art. :!Oi. Os conselheiros, que na sessão nfio 
guardarem o decoro devido, scn1o ar.lverlidos pelo sen comnliliHlnnle executar:\ as ordens rlo con-

selho, c a dislribuiçrro das scnlinellas será detcrmipresirlentc com ii: palavra- atlcnção. S·J esla 
advcrtencia não bastar, o presidcn te dirá- senlJOr, na~ln. ycla comrnissrr~ da poli.cin. cy. . r 

ou senhores (FF) altcnçrro. Se J'ur nincln inrru.cli- 1 at~ r~o s~nnd~: ~' de. )faw '.lc 18-U;- T tsconda 
f t ] 1 L 

· . 
1 

. 
1 0 

I rlc Ca1 rnc//a.,.-1 tsr.ontlt- de Pa1 anaqua.. , era es a· scgunl a al ver cnc1n, o prcsH cu c s . · 
mandnrú sal! ir da sala corn csla Iorrnuln.- o SI!· i Eu YOI.l propur •IUC clle eulrc em discussão, por
nllor, ou senhores (FF) podem retirar-se, c estes I que é urna lei rcguialnellll\1', 
snhirão logoscu1 replica. O Sn. Ym~oxr;" DI~ lJo~l\DAGEXA:- O rcP,imcnlo do 

Art. 108. Se np calor da disputa qualrrner canse- scnntlo·ú muilo mais Ul'gcnte, que o dos conselhos 
Illciro emp!·egar pal.tnas dcsatlenciosas, ou por prol'inciae.s, c como a commiss:1o encal'l'egnda da
qualquer maneira se exceder, o presidente o ad\'cr- queiJe regnnen to o rruer apr·esenlar, parece que a 
tirtl primei1·a, c segunda ycz com n cxprcssã.o-:i sua ;liscu:;s:Lo está cu1 p1·imeiro lugar. 
ordem. Se apczar disso, cllc se não col1iliir, O Sn. YrscoxDE DE CAIUY~>r.us contrariando o 
então o presidente lhe dirá-o senhor (F) nl\0 está uuc o S1·. Yiscontle de narbacena· acabava de pan
em estado de deliberar; c o conselheiro s~hirtt rierar, enlrc outrasrnzüesdisse: 
lmmediatamcnte da sala. o rr:gimcnlo do senado sô se discute nestn cn-

Art. 100. Quando um conselheiro Iallando se mara, mas o dos conselhos das provincias ha de ir 
ingerir cm mntcria, que não é da attribuiorro do / (L dos deputados, pócle levar a !li tempo, chegar a. 
conselho, o presiden~c o Iatcnompcrá, chamando-o I occ:tsWo de se a!Jrirem esses conselhos, c não terem 
Jogo :t ordem. Se d1vagar da questão que se trntn, por onde se regularem. 
ou qoizer introduzir indevidamente ma teria nom Nós, ainda que abrimós o senado sem regimento, 
para a discl~ssão, o presidente_ lhe far:t l.cmbrar a já temos pratica, c por isso os nossos .trabalhos 
ordem do dm: e se tendo Sl(!o nd \'Crlrdo duns vão marchando regularmente; mas não se póde 
vezes insisli1·, mandnl-o·h,a sentar-se, usando da esperar o mesmo dos conselhos, que .não têm 
formula- o senl~or (F) pude sentar-se. O que o nenhuma, c .tt~ carecem do explicaçues muito 
conselheiro executar:\ promptamcnte. mais circumstancia.das; o que deu motivo mesmo 

Art. :1.10. Quando nos casos acima mencionados a snhir nrruellc projecto mnis extenso do rrue cu 
não forem bastantes os .mc·ios indicados parn_se descjnYa. 
conseguir a ordem, o 11rcs1dcn te lcvnntnr:l a sessuo. r-rale-se deli e nntes de· tudo o mnis, pois isso 

Art. H!.. Os cspcr:tadorcs lcriio lugn.r proprio, tambem niTo obst:1. a que se apromplc o regimento 
em que. possam assislil', sem com tudo se mistu- do senado : nssim oJTcreço a seguiu te 
rnrcm com os memhros do conselho, c com ellcs 
communicarem na sala durante a ~essrru. 

Art. 112. Não poilcr:t nssislir tis sessues maior 
• numero de pessoas estranhas tio que nqucllc l!UC 

couber no lugar dcslinado. 
· Art. :113. Os cspcclndorcs gunnlarflo silencio, c 

jiímais dariio signal nlgum de approvnçrro, ou rc-: 
provação : se algum o fizer, será vo.sto Ióra. 

Art. ür~. Tnmbem scrrro cx1mlsos nquclles, rruc 
perturbarem a scssrro por qualquer maneira, uma 
vez rruc sendo advertidos pelo presidente com .t 
palavra- ordem- se não cohibircm. 

Arl. Wi. Quando a iluruictnção do publico, ou 
mesmo dos conselheiros, nt'io tiver cessado pelas 

IXIl!CAÇÃO. 

Proponho rruc se declare urgente tratar-se deste 
regimento, c que, decidida .t urgencia, se hajam 
ns leituras por feitas, como primeira c segunda 
lciltu·a, para o regimento entrar immedialamente 
cm discussão.- Yisconde de Camvcllas. 

Foi apoiada a urgcncia, c depois de se discutir 
esta ma teria, c pôr :i Yotaçrro, ficou approYada, e 
determinou-se a impressão do projecto. 

o Sn. B.\nnoso leu sobre a creação de um monte
pio milita r o scguin !c 
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1•11 o.lllCTO m~ 1.1~r. Art. 10. Entmr~1o igualuJCnto para a caixa os 
remanescentes fios J'e!Hlitncnlos da irmn!lllatle tle 

A assemiJiéa gcrallcgislaliva decreta: Santa Cruz dos MililaJ·cs desta côrte, tlC[Jois de 
Art. :1. 0 Jlared. um mo~t~pio militar, pam · li:·at!o o preciso para a sustentação do culto di

soccorrer as !arniltas dos olltctnes, rrue para clle I vino. ~ lllais objedos de sna illstituioão, o salvo 
conlrilmirem. . I i"unin1cnlc. 1Jura11 tc a vida das actnacs possui· 

Al't. 2.' Serã.o c}l~tnatlos J]Ur:t contt•i!Jllll' ll:tl'a.! rroras, o Jlil;Cii.O qne liYerem üs pen:lucs, ou es
Q 1nonlcpio, os ofJJCtaes tlc patente tle nlfurcs .parn. ! 11wias, que actualmcnl:c recebem; tnllo conforme 
cima,. c comLntentcs .nas Ires arma~ ela 1." ltnlla as (lt'ol"idcncias indicadas no art. 22. 
do exercito, cngcnhetros, cstado·twuor elo excr· 
cilo, e de pt·ar;as; nas JWnsGes.· . 

Art. 3. • Os officiiles actual!Jlen te cm retcrnnos, : 
ou reformados, 11odem ser admittidos (ttuere!Hlo) :I Arl. !1. A viuvn do official contribuinte prts· 
com n condição intl!caqa.. no arl. :;,•, ilecktrando saJ';l n recelJet· desde o dia da morle deste, meio 
n sua vontad?, c prmctpianc~o a pnga:· cl~nli:o_dc I soldo mensal da pnlcnte cffecl.ira, que nessn-oc· 
um mcz depois de cstahelccl(la esta msltttuo~w. casü1o tiver o dito seu falle_cido 121aricl?. . 
. I A.rt. 1~ .. Qua!.ldO o omc.'a.l _H<IO detxnr YlUYa; Fundo do monlapio. 

1 sem o .d1to meto soldo tll\'Hltdo entre os fllhos 
Art. 1.• O oll1ciallogo cruc IUr promovi(lo n qual· j J.egilimos cruc deixar, menores de 2:! ann·os, c ns 

rruer posto, pagar:l prtra o fundo do .montcpio um 
1 

fli!Ias lcgiliuws de qunlrrue1· idade, que estiYcrcm 
mez t!J solclo do referido posto, pela mesma fôrma I solteiras. · · . > · 
por que pt·c>cntcmentc se paga para o t!Jcsouro, o \ .Art. 13. QtJalHlo :t vi uva, que cobrar peilsiio cm 
cllnmndo meio soldo da patente, o qual cl'ora cm . virtude do n J't, J t, torna!' a casat·, deixará de a 
diante lltc fica dispensado; c alem disso, para rrue irccc!Jct·; a pc.nsilo passarü. aos flii.JOs c fill~as, que 
lhe seja mais SU:l.YC esta prestaçfio, todo O, importe , liYCr dO Offictal seu zaiiCCII:lO llll\l'H]O, !la fCJI'Illa dO 
das suas p:úentes, entrando feitio, scllos, c re- 1 art. :!2: cnso porómnão tenha flll!o, oullJ_IJa,Imra 
gistros, será reduzido, e não exceder:t á dccima 

1 
quem deva passar, sempre cessará a. pensão, mas 

pnrtc do soldo mensal. . por junto, c por uma. rez sómcntc receberá o 
Art. 15. 0 Os officiaes actualmente cm rctcrnnos, importe de dons annos da. respcclira pensão. 

ou reformados, pagarão por enl:rnrla, os pJ•imeiros Arl. H.. 0;; filhos flc nfficinl, que receberem 
um mez, c os segundos dous mc:<es do seu soldo pensrro, a gozarão só mente até ;li cinde ele 21 nnnos; 
por prcstar;ücs das rruintas partes do soldo mensal: mas se anles disso obtiverem soldo, ou emprego, 
arrucJies porém d'en!rc ellcs, que lil·ercm occupado IJUC renda o dollro da sua pensão, deixarão desde 
os lugares de provedor, ou escrin1o tln irmandade então de a receber. A's Jllhas, porém, lhes ser:í 
da. Cruz, nada darão por entrada. continuada. até crue casem; c nessa occnsião rc-

Art. G. ° Cnda officini con tril!uín te da.r:í mcn sal· cebcrão por j tln lo, c por urna vez'sómen te, o im
mentc n trigesima parte do scurcspecliro soldo; porte de crua!ro annos da sua rcspcclira pensão. 
c quando por estar com 'licen~.a rcgistmda, ou Arl. :l:i. O official, que não deixar Yiuva, nem 
outra razão, nrro cobre soldo, nem por isso deixará fllhos, ou fllltas legilimas, poclcrá dispür de uma 
de pagar. . pensão do valor da ti." parte do seu meio soldo 

Art. 7..-0 Acontecendo fallccer um offichtl antes mensal,· cm favor de Jllllo, ou (]Jita illcgíli.mos que 
de completar os pagalllcnlos das rruanlias acima Lenha, ou de irmãs, ou sollriuhas legitimas sol
ditas, ficará. o seu pagamento i cargo de quem teiras, filhas de i1·mão, ou it·mrr; com tanto porém 
tiver direito no montcpio. crue esta nomeaç<1o scj:t foi la por disposir;ão testa-

Art. s.• As pessoas, que colJrarem pensões do mentaria na fórma das leis, c lcgalisada a cir· 
montepio, igualmenle deixarão na caixa mensal- cumstancia do pnt·enlesco. CaSO' porém o olTtcial 
mente n trigcsima parte deitas. ainda deixar mãi, c a cru eira preferir na nomeaorr.o • 

Art. 9.• Enlrat·ü para n caixa a terça parte dos da pensão, será esta tia metade do meio soldo; c 
soldos r.Ie lodos os postos vagos do numél'O dos é npplicavcl a todos el!cs, quando casem, n clis
quc pertencem ao estado completo do exercito, c posição do artigo antecedente. 
cujo serviço rcca!Jc sobre os officiacs existentes Art. :lG. A nmlhct·, filhos, ou 11lhas·lcgilimas de 
durante o tempo, cm que os rlitos postos estão official, que por sentença fôr dcmittitlo, c dogra· 
vagos, N~1o s~1o poróm comprehendidos neste ar- dado pam fóra da pt·ovincia, ou incorrer cni in
tigo aquc!Jes postos CJUC, por motivos de redacção famia, que o inhabilite para cargos, ou officíos 
temperaria, ou outra ponderosa razfio, h ou ver publicas, ser:1o julgados como ramilia de oficial 
ord~m cxp~·essa pnra que m1o sejam prceucliírlos, morto, e como taes com direito ao respoctiyo 
ou ll}deJlnHlamcn te, ou por tempo determinado, monlcpio. 

• i~ ,. 
·: , .. · . 
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Allmiltist1·açGes, e p1 ·o~illenâa.~ gamas. 'I Ar~. 2:1. Ao go\'crno pci·tcncc decretar os.rer;u- · 
lamentos. c instrucções para o andamento ela in

Art. 17. O recebimento dos fundos, c paga-: stiluiçito; e cxecuçito da presente lei, mant~t·. a 
· mentes das· pcnsGes, scr:i fc.ito na.· thesouraria. ordem- maneJar tomar as contas, e resolver as du

r;crnl ·das tt·opas, e pelos otnciacs della, cruc cm Yielns, 'cruc llie sulJmcttcr a commlssão ndmini~
virtude deste l.rahalho tcr:1o a regalia ele cnli'ar. traliYa, c que não forem objecto de clcclarnr~ao 
(querendo) a serem membros da instiLuiçüo, con- de lei. • . · 
trihuindo com as 11artes de seus ordenados, como ArL 21. c01n0 0 principal fundo ilcsle cslallelc! 
se fossem soldos, c e!Jcs otnciaes cffectivos da L" cimento seja a quarta parte elos rendimentos da 
lin:ba, com tanto pot·éin que se cleclarcm, c cntre.m iruiandndc t.ln Cruz, a qual só tem direito os mili
a pagar, os o/Hcincs nclunes dentro de um mcz tares el:qirovincia do Rio de J:mciro, tcr:i por a goi'a 
depois de principiar o cstnlJclecimcnto, e os que 5~.mcnte lugnr nclln. n. presente instituição, mas 
cnlr:ircm pnm o fu:turo na thcsournl'ia, li entro do scr:i igualmtJnte crcnda cm outra qualquer pro
um mcz depois da sua entrada. vincin cm C!llC aconteça haver ig-ual, ou outro 

Art. iS. Todos os negocies ela. instituição serão scrncll;ante fundo, ou equivalente, c mesmo o 
dirigidos por uma ~orn missã_o; annunl, r:om~~s~n scr:l pnrn. todas ~s províncias, se .n:aso a cxpe-. 
elo provedor, c escnvi\o da. Jrmn.illln.r.lc ela c~uz, ricncia. mostra.r que a.s outras addtr,ucs t.lo fundo 
do thesoureiro geral das tt·opas, c d_c d?us ollictacs , por si silo llaslnillcs para a s:t~isfar~iio uns pcnsües, 
.nomeados pela corpornçifo dos contrtlnun.tcs; sendo ou i"nacs, ou um pouco rccluzHlas. _ 
o presidente um ollicinl nomeado pelo governo. Pn~:o do sentulo, ii de )faia de i8~6.-JJanto lJar-

Art. 10. Aincl~ que :i vista dos fundos applieat.los 1'oso 'Pereira. , . 
<L iJi~tilui'•jiiu, uiiu $ujit tlu u~Jmra1' que cilc~ iai_Lcm; 1 Dêvo acrescentar (disse o illustrc scn~dor dcpots 
com tudo quando aco~tcça tal falha, se fam Jn·o de ter lido c ma.ndndo :i mesa o seu proJeCto),_ que 
?'atct rcducção nas pcnsücs; a.té que se possa a. escassez de fundos me olJt·igou n. lant;nr mao do 
a.pplicnr convcn~ntc providcnci~. l\las r!ua~Hlo fundo seguro- do remanescente. _da i:m~nd~~c da 
pelo contrario acontecer que lla.J:t sobra. liqtuda, Cruz, a fim de ~c poder desde. J<L dar prlllC!JllO. ao -· 
c nito precisa, ser:l esta no 11m de cnt.la. annoyns- estabelecimento do ~fonte-pio; mas devo dizer 
sacln. a capital productivo à escolha da_commJssão ta.mbem que nada lla mais just~, do q:1e fnz~r-.sc 
administrativa, e prece~cndolallJll'OYa(;ao cxpr~ssn desde j;l extensivo a. todo o Bmztl, c nnulo esttmn-. 
elo governo. . · . ria que se lembrassem nlgu11s ou tr?s fundos ~~rn 

Art. 20. Quant.lo a.conte~a que qualquer q/Hctal ao mesmo tempo se podet·em !Jenefic1nr as fan_J!Iins 
desta província .passe a servir cm outra, não per- de toclos os militares do Impcrio, que bem d1gnos 
der:i adirei to ao montepio, com tanto porém que, ' se t~m feito desta. conLcrnplaQilO. ' · 
pela respectiva thesournria. dessa pr.ovi~cia, con- 0 SIL YrscoxnE DE NAZARE1'H" leu tambem o 
tinue asd~cvi?as pt·csta_çõtes tanto or

1
d.m.arias, c~~o0 projecto de lei, cuja. rcdn.cr:iio 1~1e ldlavfia.

1
s_id.od ind~ 

extraor mam1.s; na cer cza que cn llm cm onms 1 'cl" P"I'a determinar os dw.s e es tYJ a c . . cum H ... , " • · deixalfdo passar la.pso t.lc :12 mezes nns pt·ovmctas . n"l · · 
d ' I G . ~I L G , nncw " • • ao norte. e I crna.m mco, .oyaz, e ~ a o ros,o, E' 

0 
scrrtlintc : 

c de seis rnczes nas outras. · " 
Art: 2!. Qualquer olllcial, que' aconteça passa.r PROJECTO DE Lm. . ··<· 

t.le outm. província. a servir nesta, ser:l a.dulillido A asscuiillóa geral Icgisl*tiv~ qecreta: . . 
n. ser membro da. instituiQ<io, com tanto porém Art. Lo Serão d'ias ele fcstmdade nn~Jonal em 
que entre para. a caixa com a somma t.le todas as 

1 
I er·io os dias o c 22 ele Jan~tro, 2;; de 

. . • · . t toe o o mp I ' 

quantias com que tcrta C!ltrndo, se aJorn, ou na . 13 ele l\Iaio, 7 de setembro, 12 d~ Outubro, 
o~cn~iiio de passar it official, servisse nesla pro-. ~~~~ide ~zcm!Jro.. . . 
YlllC!a. . . _. · Art. 2.o cessará nos mesmos o despacho elos tn- • 

Art. 22. Para. prompta, e pet·fct~a cxccu0ao do ·1 cs e se farito todas as demonstrações Pl!blicns 
art. w, scr:i nomencla uma commissito ele quatro . n~na .. ;s de semelhantes dias. ' 
rnemiJrO~ lllilitaJ:CS, dons 1101~1C~dos _pela irma.n: ., pi~;~~ do senado, !.7 de ~!aio d~ 1826, qui~ tO da in
dade ela. Crnz, c dons, e o pies1d~nte no!r.ca~los clcpcndcncia c do Impcrio.-Vtsco1ule ddia::aretlt. 
pelo governo, a qunlpropot·:L.no corpo_lcgislnttvo 

0 5 
B - . E ·\r c ~XTAn ~ aprescr.toit ta miJam 

· t 1 d · · t ·o J·ero•·ill" da 11 • ARAO n · · '· · I · um novo sys ·ema c e :t nums mça , c · " · . r 0 da pena ele morte este · · 
irmanda.dc, pelo qual RC possa tirar o mciJiorn- sohrc a. cxccuç.t I I . · 

menta, que se deve esperar a ben~flcio de sur.s i PROJECTO DE LEI. 

. renda.s e por tanto elo montcpio, ficando a cargo I ' · 
do' rrm:erno o· obl_cr da sa.ntn Sé as IJullas, ou dis- A asscmhléa. gera I decreta. 0 seguinte: ·. · · 

o .. ·Art. !. n' A scn tençn, que impozer pqnn de n]orlc, pensas, qnc forem. com'entenles. • .~ 
A. 22 ' . 

.,,. 
( 

·. '· ·· ... 
.J ·, .... ··'· _ . .). '· 
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n:1o se !'<i executada, seu1 que J'riulciramenle se dê ' 
parte :ia Imperador, c receba a su~- sancçi!o. 

PliESlllll:i'ClA DO sn. \'ISCO:i'DE llE SANTO A~IARO. 

A's 11 horas o Sr. prc>idente declarou aberta.~ _ 
sessão. 

Art. 2. 0 Exceptua-se desta regra a sentença d·~ 
pen:t de morte, profcrid:t .em tempo de guerra 
pelos conselhos de guerra nos exercilos cm cam· 
panlla, e nas armadas cm viagem. 

Ar!:. 3.0 Ex li netos os recu-rsos pcr:mte as juizes, 
e irJ~imada a sentença ao réo, o relator do processo 
rcmetlerá a senten~a por cópia escripta por c !I e (L 

CG!llpCtcnte. secretaria de estado, por onde Jlle Ser;( 
communicada :t imperial resolução. 

Paço do senado em !.7 de M:~,io de i82G.- B{mio 
de A/cantam. 

Estes pr~jcctos foram successf;,·arnentc apoiadO·', 
c ficaram para see-unda leitura. 

O Sr. presidente deu para ordem do dia quaes· 
quer indicações e projectos, que os Srs. senadores 
houverem ile apresentar. 

Levantou-se a sessão :is duas horas. 

. 
t Il!m. r. Exm. Sr.-Tendo-resolvido o senado que 
se participe á camara Jos depulatos, para seu co
nhecimento, a mntci·ia de lodos os projectos de lei, 
que nelle fossem propostos: por esse rnotivo tenho 
a communicar a Y. Ex. que se acham nessas cir· 
cums!ancias os quatro seguintes : dous sobre as 
qualidades neccssaria3 para se obter carta de na lu· 
ralisação; outro decl:u·ando o art. u. • da consti
tuioüo do Imperio, e outro finalmente sobre a Ijvre 
estipular:ão dos juros, ou premias em cruaesquer 
capitaes de emprestimo, c par:t que na faltn de 
convenções escriptas, d'aqui em diante a taxa 
legal de juros não estipulados, seja de seis por 
cento cm cada anno.- Deus g-uarne a Y. Ex.
Paço do senado, cm !.7 de Maio de !82G.-Visconde 
de Barbacena. -Sr. !llanoel José de Souza Franr;a. 

II!rn. c J~xm. Sr.-I!avcndo o senado resolvido 
que se imprimam as actas de suas sessties, cu o 

o Sr. Barão de Valença lêo a acta da sessão an
tecedente, e terminada. a leitura, di_sse 

0 Sn. VISCONDE DE lNJI.',.IIDüPE: - Parece-me 
que não ouvi ler o mandar-se imprimir esse regi
mento (o dos Conselhos gcraes da provincht). 

o Sn. R~R;~o ng VA!.ENÇ.~ satisfez á durid:J. do 
illustrc senadÇ>r, lendo a parte da acta cm que 
ella declara haver-se mandado imprimir o regi
mento. 

Foi approvada. 
, (J Sn. Vrscoli"DE DE AnACATY: .-Sr. presidente, 
peço a palavra. Nas rcJlexões que por varias vezes 
se tem fel'to nesta carnara, é que se funda a ne
cessidade da indicação, que vou propür. 
~:in;:ucm ccrt:unentc nos arguir:í de adian.tar

mos pouco no breve tempo, que ha de,durar esta 
sessãoannual: mas, se além de fazermos pouco, 
não escolllermos com discrição ~quellas ma terias 
de ruaior urgencia; se não dermos prefcrcncia ás 
leis regulamentur~s, que são precisas para com
pletar a constituição, e arredar os estorvos, que 
por ora tol!Jem o seu andatnento, e depOIS dissv 
as leis, que forem relativas a noVos estabeleci
mentos publicas, c tenderem a melhorar os que já. 
existem, e :i educaoão da mocidade, parecerá que 
indiJTerentes :l necessidade puhliea, que nos está 
pedindo lacs leis, nos contentamos com encher 
as horas da. nossa reunião com a. discussiio va·gu 
de materins, que o acaso nos oJTerecc. 

Esta. prcferencia parece de toda ajustiça,~ nessa.· 
justir.a se funda a indicação que vou mandará.-

• I o I 

mesa. 

Que a commissão de legislação (ou outra que 
acllwc se nomear) faça, e apresente logo á cam:ira 
uma resenha de todas as leis regulamentares, que 
são "indicadas c requeridas nos diYersos artigos da. 
constituição. 

Que toda a lei regulamentar seja declarada. ur
gente. 

ouc concluindo-se a discussão de uma lei regu. 
Ja~entar, e não havendo na mesa o projecto de 
outra, a. commissão propon-ha de entre as leis re
gulamentares aquella, que mais urgente cbnside
rar ..... Visr.onde de Aracaty. 

• participo a Y. Ex. para ser presente a Sua ~!ages· 
tade Imperial, c se expedirem as convenientes 
ordens para na typographia imperial c nacional 
se imprimirem tanto as referidas actas_,· e:>mo 
outros quaesquer papeis, que lhe sejam dirigidos 
por determinação do senado.- Deus guarde a 
v. Ex.- Paço do senado em i7 de Maio de !826.
Visconde de Bal'bacena.-Sr. José Feliciano Fern:m· 
des Pinheiro. 

Por muitas vezes se tem aqui ponderado (conti
nuou o illustre senador) a. importancia do que 
aponta esta indicação, c por isso requeiro que ss 

· I declare urgente o seu objecto. · 
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O Sr. lla1·:io de Vnlcuça repeliu :1. léitura da. in- particular, a vam a ser: IJUe a. camara confirma 
dicar;<Lo, a sendo esta. ap~iada, declarou o Sr. pre- a prefarancia :ls !ais regulamentares, c rJua a 
sidente qna estava cm discussão. cornrnissão de lagislaç:'lO· trate .de apresentar 

O Sn. YrscoXDJl DE INHAllliiJJ>g: _ N:Hla lia de quanto antes esta tralmllJo. 
certo t11o conforme :l raz<lo, como 0 objecto prin- A. raz:lo, que me mova :1. fnzar üSta indic:tçfio, 
cipal da indicaoão que o nobr·e senador acaba de '~ ver· rJUC tamos sú quatro rnezcs de lrnbalho, c 
oll'e!'CCCt'. :l consideração Ú..'t camara, Jll'O]lOtH.lo o prorogar-se csto, ou nao, depende só da vontaila 
tratar-se d:ujucllas leis, que fazem uma pn.rtc ' do podar moder·ador; além de qua dentro destes 

·elementar, c addicional da nossa co'nstituição; · quatro mezcs pouco podemos fazer, pMque temos 
mas wio so inJl1·a daqui que davemos deixat· se- 120 tlias: rlestes, 18 são domingos, 8 dias santos de 
pulladas cm esrruecimento muitas outras cjue são guarda, 3 dispensados, i feriado qua se votou, 
lambem ncccssarias, e a qua se n:'lo pó de deixar além da al~lms mais que podem occorrer, ele. 
de attcndar pela utilidade, rJue dellas deve t'C· de manaim flUe vem a inutilizar-se a quarta parte 
sultar ao publico. do tempo; do que resultar:\ acabat·-se a sessão, 

Todos nús sabemos corno esteve' lres scculos sem scru crue a naçiio veja utilidade alguma della·. 
codigo a monarcllia; como .a final chegou a fazer- .

1

• Nesta? cir·cumstandas é JH'Ceiso ao menos dizer 
se um tão informa; como tem depois disso de- ao publteo eomo ernrregamos o tempo ; é preciso 
cor !'ido dous scculos ou mais sem lla ver uma I rjue ponhamos da. nossa parte quantos csfot·ços e 
reforma, que, no juÍzo de tod'os os publicistas, / uilig.cncias estiverem ao nosso alc:L.nc~ para càn
torna-sc necessaria de seculo a seculo ;·c quaes so;;lurem_ os bens que esperam·: assim_ conserve
tenham sido os resultados dessa confllS:1o: assim lHOS os d1as santos do guarda, rnas nos dispensados 
outro dos objectos, que lambem davc occupar· haja scs~ão. • 
a prirncit·a attenç:1o da camam, é 0 cooigo na- No dia das .execruias do Senhor D. Jofio VI, ou 
cional. cm outras occasiües em que não po~sa haver 

Não dcYc tambcm o.trabalho, de qua trat:,t. o scssiio ~e manhrr, fa(·amol-a de tarde, _entre-se 
illuslrc senador na sua indicar.ão pt·ivar que cada pela nmtc UJ11 pouco, c conlteça o povo o llltcre55c 
urn possa pro1Jul' as niais lei~ li' ne jul"n.r convc- : •rue. lemos cm lrabalha.r, JlOis que n;1o estamos 

' · o · ·•r•ut para outra cou ·a nicnlas, a proprias para se melhorar, ou evitar " 1c:·· ' '. ~ ll ~. · 
qualquer abuso; além de que convém observar ~~-aqut a rntn a 
que a gcnara!idadc da sua indicação abrange - • 

I~:DIC.ll].\0. 
muitas, cuja iniciativa compete á. camara dos de-
putados, e cm que por conscrjtlcncia nf[O daveinos Que para se aproveitar o tempo do lt·aballlo da· 
nem parlemos ingerir-nos. carnnra, haja scss<io nos. dias santos dispensados, 

Em tudo quanto m1o repugna a estes princípios, c rruc nos dias, cm rruc s~ dclibct·ar que nao IJ,aja. 
estou conforme com a indicaoão.. sessão, pot· tet· a tnaior parle do,> senadores de 

OSn.. BoRGES:- O illustr·c senador :tttanrleu no assistit· a algum ncl:o de curte, se rmnova. a sessão 
requerimento da indicar.ão, mn.s niio vi tlacidir pam n tarde, ou se csp;tt:e o tempo do trabalho 
afli.rmati~•amentc, c só sim dizer que Jlca\'a plena [IOt' mais uma hora na sessão antecedente.- José 
liberdade para cada um pt·opür aqucllas lei,;, que ljnacio lJDI'(Jes." 
julgasse convenientes. O Sr.. Vrsr.oxng nEixrr.o~.~rnurn::- Temos prcscn-

A indicao:1o do Sr. Visco11de de Aracatr per· tos clous ohjectos, sando o pr irnciro cncat·t·cgar a 
. tende firmar .a prafcrcncia pira as leis regula- cornmissão de lcgislaç;lo de propür todas acjuellas 

mcntarcs, e isto é o f!UC' lemos a. decidir, e a qÚ leis, que ror·em consideradas dignas da entrarem 
eu me inclino muito: agora, se por falta de leis c;n discuss:1o, c tiverem nax,o com a nossa con-
rcgulamcntares ficarmos sem matcria pua os ":ituição. · 
nossos tt·abalhos, discuta-se outra qualquer, mas Nós sabemos que uma constituição niio é mais 
dando semrra áqucllas a. prima.zia, . "cio que uma lei fundatncntal, uão é mais do que 

lia trcs scculos cruc ·temos soiTJ'ido a falta i! e n base, cm rJua depois se h a de ir levantando o 
muitas ~eis importantes, soiTra-se uni anno mais; coli!icio da lcgislao:1o: que púde llavar muitas 
porque, sem o complexo das rcgulamcJllares, a leis, 1111~ constituam uma pa1·tc e.:;sencial clclln, c 
constituição é nada. nesse caso rleve-sc incumbir isso á ciJrnmissão 

O povo clama pela constituição, iuvoca a pro- do Jcgislaç;io: c mesmo assim· pódc osqnecer·a!
tccção della.: mas qt!C lhe podem razet·? Por ora ,;uma cousa, porque liCin tnllo lembra. 
responder-lhe unicamcn te: não h a lei pam css~ Quan lo ao segundo objcclo, as leis ainda as mais 
11,rtigo que im·ocnes, m1o vos podemos valr.r. n~ccssarias, quacsrjuer que c lias sejam, no estado 

!'ara remediar este !UQ.I, farei lllll:t indicação I elll fJUC nos achamos, nfto apre5Clltam uma axi-

·. 
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tr~ncia tal, rruc obrigue a l_ralar·se dcllas inu:lc·J d:tntlo.ci~l que pos.su li:tYe.J·n~uila. nccessi~ad?,_a. 
tlJatamcntc. commJssao tlc legJslaç;lo a nstn. da cons!Jttuçao 

Temos um goremo hcm regulado, c vejo por 

1

, faça essa resenha, c ain~a lllC$1110 po1· via do seu 
oull":t pa1·Lc qu~ as 1~açúes ~a Eu1·op.a, imcompa· rclal?r v:i pror~ondo .do tempo a tcmp_o arrucllas 
l':::tl'clmc~Jlc ma1S anl1?as, runrlt hOJC estão fa.

1

• que JUlga.r m:us uto1s, sem lfUC loda\"Hl se possa 
zcnclo lc1s; por tanlo a1nda n;io c tarrle. tolher a liberdade rle cada um lambem apresentar · 

i>ru·a o rruc rlcvcmos olhar com muit:J. allenção, arrncllas, rruc julgar de publico iutcrcssc. 
{) rara o bem_ SCI' dos JlOYO~; atli~nlcn1os nque'llas o Sn. JlonGr,s:- Não posso deixar passar as ui-
leiS, rtnc o llao de produz1r, SC.Jam cllas ou não timas p1·oposir.C>es do i !lustro senador: insisto na· 
regu lamcnlarcs. prcfercncia. ·· 

A lei da liberdade da imprensa, por exemplo, O illmtre senador argument.t com a sua cosl.u-
é 11ma cousa t.le muita necessidade, 11tlrquc con- mndn. clor[ucncia c emdiçã.o, a que eu não posso 
vcrn que os cscriptoi·cs conduzam os povos, como , cbega1', mas trouxe cm exemplo a Jei da Jibcr
pei:J. mão, aos fins da sua. verdadeira fcJictdade, I dado da imprensa, c essa lei j:i a temos, rcita na 
e lhes p:tlcn t~cm as van ta.gens claquclle governo assem bléa constituinte. • 
saJ1io: que ?s homci:s, depois de tantos trabalhos / . Se ·clla. não produzit~ 0 ctfeito, que se cspcraYa, 
e fadigas, so dcscobru·am no scculo XIX; daqucllc e por ralta de exeeuGaO; Jog•) leremos de fazer 
~oremo, em C[lW a pessoa do sohcrano é sagrada; duas leis, uma da Jiberdaclc cja imprensa, outra 
m1 que homens justos c eleitos ·peJos mesmos de obrigar os executores della.: o que ó absurdo. 
JIOI'OS fazem as leis; c crila1· ao mesmo tempo _Eu nilo estou muito presente na lei, de fJUC se 
t[UC esses cscriptores tomem um fal~o caminl!o, trata; mas de certo clla ha de dar regras fixas 
c os Jll'Ccipilern no cn:o, na liccnoa descnfreaila, sobre o seu objecto, rl'onde concluo que a falta 
c 11a desgraça. vem da trnpunidaclc dos excctllOJ'CS, quando a têm 

:E em verdade alé agora mandava-se que arrue li c iJiudido, c por'lanto esse cx.·emplo não pódc SCi'Vir 
!JUC injuriassc.a out!·cm, soJircssc. c91'ta pena; ao .nosso caso. 
l1ojc ·ycmos não só os pasquins 11regados occulta-. i A .lei dos impostos, é por ora escusado t1·atar 
mente nas. esqtlinas elas ruas, mas ale de dia, c ~- dclin, cm quanto se não sonlJcr o estado elas nos:;as 
i1·em-sc imprim"it· :i Typographia Nacional: ve- lin:tnças: tanto se melhora diminuintlo o que se 
me,; a cada momento puhlicarcm-sc e distribui- . despende cm supcrlluo, como llenellciando a n~a
rcm-sc li beiJos i~1famalorios: e que temos nós j ncira, cou~ flUO se arrecada; por c.m~sequcncia, tra
Jlal'~ 1·errcar tac~ 1nsultos? Temo3 a lei chamada j tar .sollrc 1m postos, sem que o mmistro tia fazenda 
da. IIbwJnrJc rla IlllJlrcnsn. ; apresente o halanto.dasrenda,; c dcspczas do li1c· 
~las qual ú o ollstaculo, fJUC impede que um I souro para isto se examinar, é tempo perdido. 

hoxnem vá· insultar outi·o com todas as pala nas ! ·Esta não ó rlas leis, que a constituição rccom
inj lll'iosas, qua o seu furo1· lhe dictar ? I mcnaa : .e !la rc~ommcnda outras muitas, rruc ~ 

Por mais baixa que seja a condir:ão do l!o- preciso quanto antes fazer·, c sem as quaes a. 
mem, elle de1·c zelar a sua. honra: nio ha razã 0 mesma constituioão não pórlc marchar, c vem a 
n~x1h uma J~ara r!ue se Jle~·mi lta.semelhan te Jicenca .. 

1 

naoão, a. pci~~CJ' a' c~nlla~ça,_ qu; havi~ ,dcf.ositado 
Om, aqm esta uma lc1 que c summamcntc prc- cn1 nus. as,un apo10 a Illd!Cao.to do ::s1. \ 1scondc 

eis~, u111a lei IJUC, dando toda a faculdade r! c cs- : de Al'acaly, tal rrual cllc a. enunciou; isto é, IJUC 
creYcr •. seja. lambCIIl capaz tlc collillir os abusos: I se du a prcfcrcnci~· ~~' leis regulamentares, ha
lli:I.Salem r.le>ta, de t[uantas outras niio carecemos vendo uma. commrossao, que proponha. !]Unes ciJas 
ig11almcnte ulcis, sobre· impostos, finanças, cncar- são, podc~Jdo propur outras na falla destas. 
gos, ele.? • O Sn. YrscoxDE ng llllACAlT:-Se bem se repa, 

Illlporta J)JUito melhorar a condirão dos con- rasse, quando prorn1z a indicação, no que o ter
tribuiJJLcs,. fazer uma renda. cstavci da nacão. ceiro al'ligo diz, não se entraria cm tanta questão. 
sem ser pesada ár[ucllas classes, co.n} as q~ae~· Pego ur·gcncia para as leis regulamentares, sem 
deve Im·cr toda a consitlcrar.ão. todavia excluir as outras; que podem ser dis-
~or isso não posso convir ém rruc se far.n: uma cu-tidas na fórma, que o rcgimelilo dctermin:tl'. 

exclusão s~mclha.ntc, c sómentc se dê prcfÔrencia A mesma úrgencia, que para estas requeiro, JlO· 
ris leis regulamentares: quero que a todas se dcrá lambem conceder-se ~is que r.lizcn1 respeito :i 
allenda indislinctamcn te. cd ucaç;1o dos t!ous sexos, nos eslalJclecimcnlos 

O regimento ba de marcar como se devem tm tnr publicas, à reforma, c melhoramento darJuellcs, 
c fmcr essas propostas_, e nilo h a necessidade de que j:i existem, e a todas as· mais leis, IJUC forc1n 
·excluirmos por OJ'a. ·nenhumas, poJ·cruc talvez derramar um llcncOcio geral po1· todo o Impcrio, 
lc:n:l1rc alguma t!c muita utilidade : mas concor· c fazer conhecer a bondacJQ do nosso systcma. 
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Este foi o 111e11 parc~ct•, e de ucnliutn IHOdo, · o St·. Yiscondc de At·acaly, e vuz-sc o objecto cm 
torno a dizer, excluir quallfuer ontra lei: por ,Jiscussao. . 
lanlo 1:cqu:iro urgcncia para as leis rcgul:uncn- o sn. Bonr;Es:-Levanto-me unicamente pam 
Lares, tslo c~ pan~.t?das arrucllas, Cl\lC n. com missão sustcntn.r a indicação. 
nc!J~r cru~ sao cxtgtdas pela conslttuir;ão, para sen E' preciso conhecer rruc os din.s sa~tos dispen-

. dcsimp~clulo andameu~o. ' s~dos são pat·n. tr:tbni!J:u· tanto o ollicial de o meio, 
O reg1~uento clctcrm uutrá cm rru~ casos a mcsmil como todos os mais, c cu não Ycjo raz:1o alguma, 

dcclaraouo se lla de fazer a respctlo das outras. para que nós não trabalhemos Lambem. 
O Sn. CAil:mn:o:- Eu apoio a indicação elo no- O clia 23 dispensou-se aqui; pótlc acontecer o 

brc senador. N;1o póde hn.vpr duYidn cm que as mc·smo outm vez, c por conscqucncia o tempo 
leis regulamentares fazem uma parte mui intcres- falta. 
s:mle dos nossos trabalhos, e cm quc'1ncllas nos licssc dia23, ou cm outro igual,nfio vejo dillicul-
dcvcmos occupa1' com assiduidade; mas hn. um dadc cm· se fazer uma. sessao ;i tarde.· 
embaraço. · 

1 

Em Inglaterra a cnmara dos comnums .i ti tarde 
Por isso mesmo iruc essas leis são qnasi funda- Cf11B faz n.s suas scssücs: mas não convindo isto, 

menlacs, é pi·eciso que se meditem muito, c hunca proponho então que se espace por mais uma J10r:J. 
se façam com lH'CCipita.çilo, ora isto n:1o é pra ti· o tt·abal!JO eh vespera., até porque se póde ultimar 
ca.vel. sem tempo convcnimll'e, além· de que consla mna. discuss;io que, Jicnnclo suspensa, talvez per
que a cn.mara dos deputados eslii organizando al- desse muito, pois acontece que no outro dia. já. 
gumas destas mc!Jnas leis. · têm escapado. os racioeinios, crua se lla,·iam feito 

A primeira parte da indicar.ão requer que se para contrariar, ou apoiar. 
apresente uJnn lista dn.s leis,· tJUC J'OJ:e1n mais E' necessai·io crue o publicu vcjn. as diligencias, 
urgentes: estas andam por umas 12 ou iG; jii estão CJUC fnzemos [l[l]'l correspondermos il sun. COJtíianga. 
oiTerccidas ti considcrar.ão desta canutra lres ou O Sn. YiscoxnE DE I:'ill.\l!DUPE:- Distingo duas 
quatro. · · , partes nesta indicação: a primei1·a 6 trabalhar 
. um dos membros dn.commissão (era 0 Sr. Barfio /1;0~ din.s santos, :m cru_c n. .i·g~cja noss~ .mil~ ~~anda 
de Cayrú) se propunlin hoje a fazer. uma indi- ttuunosoccupcmo.crn ~er\·t~o de Deu~_. a. ~e0 unda 
cação que 111 e parece de mgcncia. q_ne tam!Jcm t!·nb:tlhcmos narrucllcs dt_as, cm _que 

Para continuarmos com os trhballtos rln com- tivermos ?csL_llla~lo alguma co:n:emoma pu~J!Jca.. 
Quanto a p1·une1ra pn.t·te, os dws santos dtspenmiss;1o, falta-nos o corpo dn. legislacão n.ntig:t, c as 

leis que se tem promulrrado neste Jmperio. sallo~ ~:_Wo nn regra dos mais dias de gua.rd:t, que 
. . . _ o · . . a. rc!tgwo prescreve, ·e se de vem observar, em 

~- Eu a_pow -~ m?çao para .sc~~~n ~s lcts regula: cfuanto a igreja não clecln.~ar 0 contrario. . 
mental es dt~ct: tt~as. :?m piefd cnct~, n~as esta:no~ / _ Se n. igreja os dispensou, foi a L tendendo :i indi
ve.ndo. rrue_ t.ut:n.~ .' cze.s f~tam ao~ l~abalh~,' ~a gencia. de numerosas fnmilias de trabalhadores, 
cama1:J. ObJecto~ lncp:uado., como ltOJC que u d1n. que vivem do seu scrvioo braçal, c cujos dimi
d~ po.uc~s cousa~ ~1:1. ~c.r p~r~ se tratarem_: f~z-se a 'nu tos sa.lnrios tal vez não cheguem pa~a. sus ten
l~!LuJa aaqt:cua~ ~ndtcao~e~, que sc.constdcrn.vn.m ta.rcttl·sc nos diits em que não trabalham. 
d_tgnas ?c dtscussao para Cl!Cii?r o vn.cuo; é pre· A igrcjn. olJscrv;u que umi'tos destes homens, ou, 
ctso, pots,_ rruc entretanto ftqucln:re-o lll'Oporcm-sc para. melhor dizer, que todos cllcs tmbn.lhn.va.m 
outras l~ts, seg-undo cada um JUlgn.r que pede nos din.s santos, e julgando rruo nn preséuç,t de' 
a urgcncra dcllas. , razücs tão attcndivcis, como n.s que os impeJ!iam a 

}íão vejo ncn!Jumn difliculdaclc nisto : .~à bslilo infringir a lei, não devin recnhir ·a pena, quiz 
algumas. prop~slas, cu! a. utilic_laclc ú 1!1aniicstá, c ·antes n rogo da scnhot·a u. Maria I,. ele saudosa mc
n. sua dtscussao submuustrara matcr1a aos tra- _moria, com maternal amor alliviar-lhcs o praccilo, 
balhos d:t cn.mara, cm quanto si! preparam as ~llo rrue tolcmr 0 abuso, o qun.l se deve sempre 
regulamentares. evitar n.inrla~nas cousas mais insigni ficttntes, por-

O SR .. PnESIDExm:- A ma teria é importante, que hallilua o cor:l.l)ão do homem a faltar nos seus 
parn que se decida. cm uma discussão: fica adiada. deveres, caleja-lhe n conscicncia, dissipa.· lhe os 

. (;lpoiaclo.) rcmo!:sos, c habilita-o para. os maiores crimes. 
Leu 'o Sr. nnr<io ele Yn.lcnga a inclicagão do Ora, nós não estamos Jlfl razão destes tra!Jallla-

Sr. llorgcs sobro os dias santos, c perguntn.ndo dores; não se estende n. nós n.rruclla (!ispr.nsn., cm-' 
o Sr. presidente se era apoiada, lc,·antaram-sc quanlo a igreja o não declarar. 
quatro Srs. senadores. Segundo. uma lei geral. divina, que devemos 

Hcllccliu o Sr. presidente que parn ser apoiada sc;ruir, o dia santo é dt!dicado n Deus, c até pelas 
eram precisos cinco, cujo numero completou então lciõ civis é pro~1 ibido, c nu !lo todo o neto judicial, 

A. 23. 
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rJUe nesse:> dia;; se fizer, nem tem despacho tri- E' p1·cciso des~ngnnnrmo·nos, c não audarmos 
Jmnnl algum. aqui com exemplos estranhos: nós n:lo estamos 

Eu não duvido que se dera LI'allalhar nos dias cm Inglaterra, nem cm outros paizcs, onde até 
·santos; mas isso ha de ser quando a igreja o üt- um ajuntamento faz com modo. 
cultar, ou ttuantlo occorrn.m circurnstancias de Em uma universid:l!le, e cm todas as partes as 
natureza la!, que constilu:uu uma necessidade cousas têm ~uns horas determinadas conforme o 
indisp7nsavcl e urgente: por ora cu não vejo essa 1' clima c as circumstnncias. ,~calJc-sc muito embora 
necessidade. . · :ís duas, ou tres horas a scssao, mas nunca de tarde 

Quanto :i.outra parte, tnrn!Jem nrro vejo moti1·o I a haja. · 
para que cstejnrnos a querer fazer as cousas com I Antigamente a hora de jantar era no meio dia; 
preciDila~ão. hoje lodos ja.ntan~ depois das duas, tres, c quatro 

Se pela estreiteza d@ tempo não podermos fazer i horas: o trallalho é muito, c cu por rnirn me 

~~~~o !I:0:t;'1;~0~;~~ec~~~~l~~~;.~:~.m~~ 1;a:~~~ ~~~ti~,t~~~ [ {.~~~~; por conscqt~cnci:: rejeito r.mbas as proposi-

r:ruc prescindirmos da madureza c medit::tç:1o i11- ! O publico vcn~lo IJUC nós precnclle~nos o nosso 
dispe.nsnvel cm ma.tcrias t:lo gra.vcs, e virmos a. i tcn~p~·no_ cumpnm?n~o .uns nossas obrtgaçõc~, no~ 
formar por ullimo um la.byrilltho, em lugar de um . rara JUSltça: cllc e JUIZ recto, reconllecCI:í oo 
edificio regular c magestoso. j nossos esforços para s.atisfazcrmos completamente 

Fcli.r.mente n;io nos vemos em circumstnucins ,! :l sun. cxpectaça9, bcmdir:í os nossos tra.Jmlhos, c 
de nos ser preciso aproveitarmos por força mi- I as no,sas dclibera.ções. • 
galhas de momentos: temos a nossa lei full- i" Foi apoiado por qua.si toda a nsscmJJléa. 
d:unental, temos o nosso governo bem constituido, 1 O Sn. Gol!IDE:- Eu long-e de apoiar a i ndicaçtto, 
não sei' por que razão havemos de atropelar-nos, : n.ntcs requereria todo o desca.nço; porque, feito 
de cxpur-nosn?rra.r, c a pur lambem em risco a. I! um pr~jccto, 6 precisa. muita consideração, muita. 
felicidade publica. . meditação, a fim de não ca.hirmos cm erros. 

Em quanto ao !altar uma >essão, porque assim I Toda a lcgislaçfio feita con: precipitação, nuncn. 
afJUi o julgamos ncccssnrio, ainda me não arre- 1 foi Lloa; c por esta raz;io a.n tes quereria que se 
pendo de llavcr feito a proposta, nem d'ahi póde I tomasse ern meio da semana um dia prcJlxo para 
J·csulta.r :ttr.unmen{o nos nossos tra.balllos: :tinda I dcscnnço do espirita, a Jirn de se podc1· meditar, e 
me não a.rrcpcndo de consagrar esse. dia cm honra. , resolver com acertada. prudcncin. 
das cinzas daCJuelle, a quem tanto devemos; e I Todo o untndo sabe que o repouso, tomado cm 
muito mais sendo costume cm toda·s as nações , meio do Lraballlo, vigora, c llnbilitn para incl hor 
respeitarem os tumulos dos rrue Jlrmaram a. pros--1 se proceder. • 
peridadc dellas. ·1 O Stt. TJonGEs:-I.cvanto-mc outra vez pn:rn sus-
. Po: consc•1uencia, co~1o é passive! que se q~teira 

1 
tenlnr a minha. in~licnção. ' 

propor neste senado Virmos trabalhar dcpots de _, o i ilustre senador disse que a. igreja dispensou 
termos assistido a um neto de simill!nntc natureza? / esses dias santos para os homens de trabalho 
Quando mesmo tal propost~ fosse justa, estal'iam brar:al; cu nfio"qucro que essa dispensa seja senão 
aptas as nossas .faculdades mtcllcctuaes para po- geral, porque vejo tmbalharem negocia.ntes, ·mer-
dercm pensar?. . . . · r.adores, etc.: a igreja n:1o fez essa distincção. 
. Se o recon!Jccuncnto e proprw ~-as. almas nóbres, I Xão trouxe 0 exemplo de In?lntcrrn, senão ~ar~ 
se a saudade deve acompanhar .t ~epullura o ob- , mos tear que não era desproposito fazer-se scssao.a. 
jccto _desse J:ec_onhccirncnt?, o nosso c:piri.t<l n.ão I tarde,_ c nisto rncsrnn nflo insisti; a.pontei este 
cs~ara de ~cJto narruclle d '.a. (a~ me~10, po1 mtm . cxpcrllcnlc, _c Jogo a pat· r! e llc o outro de se cspa~:tr 
o JUl~o~ dtsposto p~ra ounr, dtscuttr, :tp;H·orar, 1 n. sessão. • · 
ou reJei_tar. uma. let, q~c deve ser o resultado da i' Elllquanto ao outro objecto, cu tnmbem não 
sabedoria. e da prude~c1a. • deixo de respeitar, tanto como o illnstre.senadoJ·, 

O que é uma lei, scn;1o uma regra para lodos os : a deliberação, que _tom:imos aqui, de suspendermos 
cidad:ios regularem por c !la :t sua cond nela ~ .. ! os Lraba!ltos no dia das excquias; disse unicamente 

Objecto de tão grande impo~lahci~ nunca póde 1 que seria bom tornarmos algu1i1as medidas para 
ser tratado de tarde : o nosso eh ma nao o permi ttc. 

1 
:tprovcitnrmos esses dias, porque podem concorrei· 

Esquccct:·nos-hcmos de rrue estamos si tua dos dentro I' outros, c cnt:io alrazai"Cm-se os lrnbal h os. 
dos tt·optcos, onde os corpos scntcn_l a necessirJade Qnanlo agora ao rruc disse o Sr. Gornidc, o seu 
do ~lescanç~, c de ~arde estão os mcml:ros tropcgos? I' argumento é mui justo : eu n:io q IICro que se 
llnac,_ depots de Jantar, ~m:t languidez que tgdos tomem deliberações prccipitailas, mas desejo que 
expcrunentamos, nos obriga a repousar? 

1 
se aproveite o tempo. · 



• 
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Sobre o mais que disse o Sr. Visc:ondc de Inlwm~ tlomicilütrüm no llrnzil, pelo casam auto, e domici
bupc, conhcr,o a sua fadiga, mns o illustro senador lia se reputarão brazilciros. 
é ministro de estado, pesa sobre c !I c essa ocCU!ltl.Ção, · .. Um só individuo poder~í possuir mui tos . na-
c sobre os outros Srs. ministros, mas sem clle pó- vios. · 
de-se tJ•alJalhar, c ap1·ovcitar o tempo, IJl'ostJ•ando O navio assim qualifiaado navegará livremente 
ao publico os Jions desejos, que n!JS acompanham. para onde~ c quando quize~·, servindo-lhe de pas
. O Sn. !NJU~!DUl'Jl:-E' pnm uma explicação só saportc para sempre o diploma imperial. 
que me levanto. • Poderão ser vendidos os navios com o privile.gio 

Quando disse que os dias santos dispensados que lhes compelir, porém no Brazil, c a bra:dlciro, 
eram p:u!a a classe trabalhadora, não quiz dizer sem mais despeza, ou solcmnidadc alguma, que a 
que as outras não trabalham, mas sim que, quando cessão c pertence passado no diploma, o qual se 

. tacs dias sa;Úos se dispensaram, foi cm contcrn[Jla- transiginl com o seu navio.- Antonio Go11~a/ves 
ção a cssa1;classc; clln. foi o objecto, que a Sé Apos- Gomiile. 
tolicn. levo cm vistn.; e perguntarei: abrcm~se os ncpctiu o Sr. Dai·ão de Valença a leitura do pro-
Lribtinaes ~1csses ·.dias? :ião. E' válido qualquer jeclo, depois do que rlissc 
acto jurlichtl praticado nelles? Não: logo de fórma O Sn. Pnr.SID!\N'fE: - Creio dever consullar a 
nenhuma ·posso assentir em que·' seja permitlido ,camara. Estn. ma teria foi apresentada debaixo de 
trabalharmos. outrn. fórma: seu autor retirou-a, e reproduziu-n. 

O Sn. i?nlismENÚ: -Entendo que a ma teria de· de novo cm fórma de projecto de leiJ precisa por 
ver~l ficar adiad;n. para outra sessão. (Apoiado.) I iss~ qc se; apoiado. , 

O Sn. Gmu!lll:·- Peco licenr.a para ler a minhn. 1' 01 apoiado. 
indicarjão rrue converti cm pr~jeclo de lei. O Sn. BAnÃo m; CAYnü': - Per,o a p'alavra pnra 

PROJECTI) DJ; WI. 

fazer uma indicação, ou rcquisi~ão. 
O senado fez-me a honra de me nomear me m!Jx;o 

da commissão dP. legislação : é necessario que para 
: nús continuarmos os nossos ti·abalhos, c podermos 

A assembléa geral legislativa decreta: · I consultar as ma terias;· de que o senn.do nos incum~ 
. O dono de todo o nn.vio d'orn. cm diante construi- .bir, se dê ordem para se n.promptar um corpo de 

.di? no llrazil receberá em gratificação por cinco 
1 

leis portuguezas, c s~r remetl1do ao senado, assim 
annos a metade dos direitos pagos em quaesquer 1 como os diarios da asscm!Jiéa constituinte. 
aiJandegas por mercadorias exportadas'de portos Eis-n.qui a 

I:i'DICAÇ:i.O. 
estrangeiros para os deste ImlJerio, por outros cin~ 
co annos o quarto, e depois emquanto o navio 
existir, o oitavo dos referidos direitos. 

Parn. esta jp·atifica.ção se c/Tectuar, se· verificarão Proponho que se ordene :i commissão de poli c ia do 
os seguintes requisitos: senado, que fa~n. apromplar c depositar M secre:. 

L o Com certil1cn.clo dn. originalidade da cons~ ln.ria do mesmo senado um corpo das leis do Pi:n·tu
trucr.ão pela re,spectiva intcndencia. dn. marinhn. gal, incluindo ~s .ord?naçücs do rein_o, extr:mt
tirar; pela secretaria de cstn.do dos negocias dn.ma- gan tes, systcma de :·eg1~1entos: collecçao dos a~:s:, 
rinha um diplomn. irnperii.J cm pergaminho, com tos da casa da suppltia.ç.to ~c L1sbon.J e n.s collec.ue~ 
Ü (JUftl, COIH fi !Jiiltl'iCUlfL Jfl CO!iipanuifl, i)ÜIIl illlú 11 SCpa~·a~aS das !eJ~ ~JlttnrCS, " . . ./ 
sallir do. JJrazil c regressar, e com a juslificar.~to , Ofltctc-sc a~ p!CSJ~ente do tlle~ouro, mspector 
dos requisitos exigidos, obterá dn.s alfaridegn.s' as I da typo~rn.plua nacJOnn.l, p~ra r7metter á m~smn. 
gratific::r,ucs sobreditas. . I ~ecrcln.r1a n. collecção_ das lets. f~ttas .no BraZil,. e 
· 2. o . o dono scr~t brn.zileiro, 0 domiciliaria no Igual?l~~ltc n. collec~·ao dos dJ~r1os tia assemblén. 
Drazil; o mestre brazileiro; o piloto approvado constttumte .- Bm·ao ele Cayl'l!. 
brazilciro nato. 

1 
O Sn. PnESioll:o<TE:- Parece-me que a proposta 

3. o A tripolação scr:l toda brazileiro, n:as me~ / não ~dmitte discussão, c .qu_c o illnstrc se?a~o:, 
• tndc de lJrn.zileiros nn.lo~; se hou:vcr na viagem como me1?~r~ da commtssao, faz umn. mu1 hnu

morte, cnfermidn.de,· ou c!cfccçito de alguns pode- ; tn.da requJsJçao, porque n. ca.mnra deve ter uma 
rão substituir-se estrangeiros,lcgalisado o motivo./livraria propria. ·. . 

(!.,• Nunca se far110 concertos, cm portos e~tran~ · O Sn. BAnÃo DE CA\"R!j!; -Eu nn. verdade que 
geiros; e se fôr indispensavcl o concerto, se lcgn.- linha isto em vista, porque não podemos ter n:r. 
Jisará a necessidade, c que só se fez o preciso par·a memoria os codigos, c mLJitos ·projecto~ :!e•Jeis que 
torna-viagem ao Brazil. existem, frn.ncezas, c de varias outras nações illus-

Os marinheiro~ estrangeiros, que se casarem, e , tradas; mas em fim V. Ex. deve propor uma li~ 
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vrnria, onde todos os membros do senado vfto na- 1 de se fazer o rcguln.ment•3 para a bihliotllcca Llc
quellas occasiües, cm que lhes fur preciso, consul- j cidir-se·lt:t se deve ser privativa do- senado, ou 
tar as cliJiercntes ma.tcrins flUe uccessitare!n de , commum n. ambas as camaras. Por or;< só lcrn!Jro· 
esclarecimentos. Certamente cu acho muito r:l- i :l commissão pnra tratnr do cntnlogo. (A:Qoiado, 
zoavel ejuslohaver uma IJvraria, ou bíblíot11eca: /apoiado.) ·~. . 
V. Ex. !JUeím propOr.. O Sr·. narão llC Valenr.n. leu a indicar..1o do Sr. 

o sn. Pn~sro~NTE: --:' ~u não poderei prOJlur·/ l'iscondc de Bnrlmcena, c depois disse o·); 
para este objecto; deSeJar·rrt. que l ca.mar~ ~u n.l- 1 Sr,. \\rsco~oE DE IxJIA~murE : ·- Parec11~me is lo 
gum. dos Sr·s. senadores lizessc uma mdrcar,ão ! umilo bem, mas creio que não !ta necessidade de 
mais ampla. 1' crcar-sc uma com missão pois temos a de lc"isla-

• 1 ° ' Cl 

O Sn. 13oncEs: - Sobre isto mesmo quero fazer : ção, c ess:t l: que deve eonhccer os ii,;ro:s que são 
uma iildicação. · · I pr·ecisos, porque jsto verdadeír:~mcnle não 6 uma 
Um:~ ~randc parle das leis militares são as provi-

1 
!Ji!Jliothcca par:t se esludar, mas unicamente para 

sõcs do conselho supremo mi"lilar, que não andam ) se consullarem as ma.terias. 
impressas: desejaria que lambem se mandassem j o Sn. YrscoNrJE DE MAnrcA: - Quanto -à livr:t
I:Juscar ao conselho. ria pa1·a o senado, acho que e dcspeza enorme, e 

O SR. PntsiDEXTE:- E' um addícionamcnto :· clesnecessaria. ' 
parece que cst:i no mesmo caso. 
. O Sn. R1.nnozó: -:- Nem todas :ts proYisücs do 
consel!Jo supremo fazem parte da legislnoão mi li· 
tar: será pQís necessario declarar que slio só as que 
dizem respeito a esl~ objecto. 

·O Sn. BonGES emendou, c mandou à mesa a 
seguiu te 

. . 
Os sr. senadores tlim livros.seus; cad:t um os 

deve ler cm sua casa. · 
Agom para quatro mezes, que dura n sessão, 

havemos de ler uma livraria~ Convenho cm que 
ltaj:r. alguns li nos precisos: mns, pum se fazer o 
contrario, isto não 6 uma universidade, nem. um 
semínario, onde venhamos estudar, além de que 
existe uma livrnria publica, d'onue podemos num
dar· vir :llg-uns livros, c tornai-os a restituir. 

l\o estado, em qtte estamos !lc tantos gastos com 
Hel[tieiro que se :tddicionc :i requisição que se nma guerrn aberta, não devemos entrar cm simi

fez de leg-islatão 11ortugueza, ou trn ao supremo lhante despeza; assim reputo escusada e premit-
consell!ó 1nililar, da. collecçrro das proyisües, que lurn l:tl et.:ígencia. · · 

, por e li e t~m baixado, e fazem parle da legisla~fío O Sn. Vrscoxm: DF. ·13AmuctxA: - As objecoües 
geral.-:- Josd Jgnaclo Borges, do nobre senador SãO pr·emntnras, porque, se a 

Foi apoiada.. camara trntasse agora de quantos volumes deve-
. OSu. \'rscoNDE m' BAnnACEXA:- Suppos.to que. ria~er composta a _livraria, poderia entrar-se cm 
11ão houvesse nem discuss1io, nem volar.ão, com tu- 1 duvrda sobre o murto ou pouco da despeza; mas a 
do a camara tem manifestado amplan~eu te 0 seu camara n;lo fixa j~i numero algum dellcs, c só 
desejo de (rue o senado lenlta mÍ1:r Jivr·aria, c como trata de que se faça o catalogo para ser su!Jmctti· 
nfío é possi Ye! formar·sc já, .tanto pela falta de li- do á approvação d,ella. 
vros, como pelo seu cx.iraorliinario preço, e será 

1 
AcllOn-se dimiputa a liCquisiçfío que ·fez a com

J~ister mandai-os :'ir. de ~óra, !prece-me conve-~ missão_de l~gislaçüo, c eu não propuz, nem disse 
mente fazer UJJ)a wdrcaç<to para que se nomêc rruc a ltyra!'la fosse composta de 2, 3, ~,- ou ;; mil 
uma.commissão, c esta apresente o .catalogo dos I volumes: propu:.: unicamente que se fizesse o cu-
que s,e devem comprar. . , talogo. · · · . 

Eu leio a • · j A' com missão compete apresentar este plano, o· 
: rrual entrar:\. em discussão: :mles disso ú fallitr 

Yagamenle; portanto parece-me prematura a ob· 
jcccão do illustrc. senador. 

1:\"DICAÇÃO. 

Proponho que se nomêe uma commissão com- • ' · . ,. · . 
Posta de um membro de cada I d , t • O Sn. PnF.SillEXTE: - Zlao h:n-endo maJs quem • 

. •• ., . . _ t ma a~. rcs cour I falle per"unlo se est::i discutido·~ 
mrs~ucs exr,tenles, legrslaçao, cornmerc1o, e flnan· '. " .· 
ças, para apresentar :l. camara o catalogo dos I Ilesolvct!·SC que SJnl. •• 

livros, ~~e que se t.lcve compor a liVraria do sena- 1 O Sn. P~ESIDEXl'r;:- Visto qÚc a. cantara n:io. 
elo.- Vtsconde de Bw·bnccua. . lcrn resolvido se deve haver uma livraria, pro
. Se a· indicaç:lo für apoiada (continuou o nobre porei se ella cn!enilc f!He deve com c licito havcl-a. 
senador), e se mandarem vir os livros, na occasião Decidiu-se affirrnativamentc. 
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. O ~11 •. Pnr~_srrJE::'iT~c:-:- A:,ror;tl.;.ro~orci se nppro-
1

· .. § _4~· O JJiw·iu scr·d tlepois rcmellido para a in-
va a .mdwao.to sohrc esla 111n.crra · IIIC>sa.o, c as III'OI'as voltar;1o ao redactor, para as 

Fo1 approvada. f J'CVcr·, e crllcllúnr. 
O Sn. PnEsrorn,·rJ~:- Tendo acamam appr'o1·ndo 1 ~ ti." Iurprcsso cr JJiarin, o rctlnctor f:mi a ta-

a indicao;io, resla nomear a com missão; ns~im i lrella dos CJ'J'Os, ou faltas, que escapassem :i sua 
pergunto :l camara se entende qne esta cornuris· ,! altenGão, para. sair ir· uo seguinte uurncJ·o. 
siLo s~ja daqueJias rru~ o presidente 11óc:c nomear'? J . . .. 

Dclrbcrou-sc que Sllll, c crn conscqncncla disso 1 Quauto aos taclllfll "t1hot. 
o sr. presirlcnle nomeotl os Srs. Visconde uc Bar- : Ar I:. 2. 0 ~ l." Conscr1·ar-se-hão os tres tachi-
bacena, c Barões de C.:ayrú c Alcanl:ara. t ::t·aphos, eom o ordcnauo annual de 800,1)000 cada 

O Sn. OLIYJ>IIIA:- Todos nós estamos rrarst.w-~um, e os dons Hwnorcs com o de 2ti,1000 mens:ies, 
di dos da necessidade i! c cuidar IJ uanlo antes cm o li nr~ntc os tmballw~, e frecrucncia da aula rcs
nosso Dial'io, por isso tJUC por· clle vamos mani- i Jlt)~liva. 
!estar ao publico os nossos tr:tllallros. r ~ 2.o Estes empregos ser;to de provimento do 
. .Na sessão passada principiámos a tratar desta /1 senado :i pr·oposla ela commissfio, pr·ccedcnclo exame 

ma teria conrcr.:r.ndu JlCio redactor, c 1·ista a fa!t.t 11a capacrdadc, c coslurnr's dos pretcndente.1. 
de regi;nentó "roi vencido I[UC se lhe dessem /: ~ 3.o A caua urn destes empregados 1Jar-sc-ha 
800,~000 pelo I.mhallro. · litu!o de sn:: norncarJilO, ficando-lhes prohibido 

Então lenrlJrei-me de rrue niuda lral'iam out1·os I occuparcm-sc em rrnalrJUCt' outro pcl'ioclico, ou 
:r.rranjos, que fazcrsollrc o eslallelecimcnt'> dos ta-l darem n. alguem a.pon!amcntos parn. clles. 
chigmphos, c modo de os crear, e org:r.nizat· os § ~. 0 Os tar:higrn.phos scr·IT.o distrihuidos pela 
seus tmbalhos, para rrue eis tcnlmmos scrupre J com missão conforme mellror r:onvier ao dcsem
promptos. j penho de suas Juncçües; as~im a rcspeil'o dos tur~ 

Vejo-me ua necessirlarle, pois, de Ie111brar prol'i- I r1os, como elo local ela sal:t. 
soriamcntc, e alt! que app;lreg:t o J'üf.drnc11to tlot ~ a.• Comprehencleriio em ~nas notas quanto os 
camar:r., uma perfltnllot indica~;1o a este respeito. Srs. senadores disserem, e elles poderem a!rranger, 

· apontados os I ugar·cs cn~ que aqnclles lerem papeis. 
- ~ 6. 0 Dccifmriio rlepois suas not:r.s sem demora, 

IXD!C.~Ç.\0, 
;;juntando-se pnrn esse fim todos os qnc tr·a.halha-

A com missão da reclacç;1o i.lo Dia1·io Jll'IIJllíC à r·n.rn na sessão, dil'igindo a operar;IT.o o mais crnalifi
cam~ra tlos scn~rlor·es i~ltcrirramcntc, e nté a ap-~eado, c esc~evcndo_ outro a Yers:1o: o que feito pas-
provação do regrmcnto tntcl'llo, o seguinte: sar:i o escrrpto ao redactor. 

Art. 1..• Haverá um rcda.ct~· do Diario, com o 

1 

~ 7.• Durante ~s vacancias, serão os trcs pri-
ordenatlo anuunl de SOOHOOO: Scr:to. stúr.s oiJJ·iga- JHC~r·os c'urpregados j~i no :nsino dos ultimas, c 
ções: 1 rna1s alumnos lJUC se matrwu!arem, afim de ob-

§ i, 0 Receber elos· lachigraphos o manuscripto l.er·cm par'!\ o futuro os lugarc:s de tachigraphos; 
das notas decifradas, ·e dn secretaria as cópias das 'j:i cm outra qu:r.!quer occupação, que se julg:r.r 
act:r.s, c-mais papeis que devem entrar no /Jirll'io, conveniente; dando-se ao lente nm01. gratificação, 
tudo por inteiro, :i cxccp~:io ilas actns, que cxtrac- tJUC se j Lllga.r su!llciente, como por· exemplo 201~000 

. tará com fidelirladc, e concisão. rncnsacs. 
S 2.•. Corrigir os ma.Jlliscriptos apurados das 

notas dos ta c h igrn phos. Consisti r·:l a cot'l'ecç;lo cm 
A'ccl·ca drt commisscio. 

riscar rcpctir;ücs \'iciosas de palan:is; polir a Arl. 3. 0 ~ 1." A commissão, al611r rlas.propostas 
linguag-em; suhsliluir termos pror1rios, IJUC na dcsignadns no ~ 2." art. 2. •, inspcccionar:i todos 
rapidoz da falia não acudi mm :r.o pensamento, c) ns tmhalhos tla rcilacç;io, c o dos tnchigrnphos; 
outros uc maior propriedade, supprir· .lacunas, c lli'OJ10rá :ts J'Cformns ·neccssarias ~ cslc csl:ahe!cci
atitr o fio do discurso; asconc~rdancias gr•aJJrJJJali· '"cnto, afiur de olll.er-se :1. mais brcve,·C regular 
caes; a orthograplria pelo systcma ctymologico. itnprcs:;:lo do Iliol'io do sr.nado; cujo objecto ó pa
Porém jamais se cstenrler;l a substituit· :is fallas tentear· :i mção os seu,; trahalhos, lntlllicantlo os 
recolhidas pelos tnchi:,rrapiros, oulras mais longas, discursos rle ca.!la. Hill ;lc seus membros. · · 
e diversas ile!Jas. ~ 2." Tt•das ns camnra~ 1lo Irnpcrio dereroio 

§·a. o Corri:,rido o Dial'io manuscr·iplo, c assig· :tssign:tr jlam o JJitu·üJ. A's rrue n:1o tiverem rcndi
n:r.do pelo rcdaetor, 11car:l no gabincle, rruc para menta sufficicntc, lhes ·scr·:io t!isll'illllillos gmtui
isso fôr dcslinatlo, por· l.t·es dias, n. fim tlo~ St·s. larnenlc. 
scnador·cs h:em, trucr·,~rulu, retocar· as suas úlllas, § 3. 0 ·pa.rn fnr:ilitnt· :t sua lcitHra. será franco 
ou vcrcrn os tOIJIICS, qnc lhe fez o rt~dactor. · o porte do correio, c a tarif;\ da as .. sÍgn.ntnr:i ser:t 

•1!. . A. ....l 
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regulada. de modo, r1ue lmslc p:u·a. fazer face st.i- 1 mudança de local, para. poderem desempcnha.r 
mente :t despcza do papel e impressão. 1 seus trabalhos, uma ve.ziJ:ue, no em que se acha.m 
~~.o As actas seJ'ilO impressas; c tanto deli as, I collocados, não podelll OllYir as i!iscussues do se

como dos Dim·ios faNC·lJa.-(!i~lribuição gratuita /' nado: ú de pa.recer que sejam tra.nsferidos pa.ra. o 
pelos sena.tlorcs c depu ta dos. primeiro local dos larlos da mesa.- C amara do 

Carnara do senado, IS de Maio de ifl2G.-Jost! Joa· senado, iS de .Maio de !.826.-José Joaquim de Car-
quim de can•alho. -Autonio Gour.alvcs Gemida.-- t•a/lto.-Antonio Gonr.alvcs Gomidc. -Lui;; José de 
Luiz José da O li veil·a. O/ivei1·a. 

Esta ultima parte (ajurttou o mesmo senhor) é Lendo o Sr. Darilo de Yalença o parecer a. res-
tada conforme ao antigo regimento; não obstante : peito do requerimento <lc Pedro Plancher, foi ap
isso como tratei da maleria, servi-me do mesmo 1

1 pJ•ova1lO. 
que' ti;1lla sido 'delibcrndo pela asscmbléa pas- Lendo depois o parecer sobre a. representação 
sadtL · dos tachigraphos, disse 

O illustre senador mandou a indicaçil.o :í mesa, e / o Sn. PmlSIDEX'rE :- Esl~ cm discu:;são. 
tendo-a lido o Sr. Barão de Valença, disse então. ! o Sn. YrscoxnE DE INII.<~..l!BUI'E pediu outra vez 

O Sn. l'uESIDENTE:-:- Todas a.s inr.lic_ar.ues' que ! a leitura deste parecer, e satisfazendo a isso o Sr • 
. formam projecto de lll.l, devem ser apOiadas; esta i Barão de Valença, disse o referido Sr. Visconde: 
ac~a-sc nesse caso,_ portanto os senhores que / Quanto a este objecto, bem se vê qne os tachi-
qutzerem, podem apo1al-a. 1 graphos são os que cle,•em propur o lugar, oode 

Foi apoiada por toda :t camara.. j llcam melhor collcicndos para ouvirem o que 
o Sn. OLIVEinA : - Peço a palavra. A mesma ; se diz. 

commissão do Dia1·io tem um parecer rrue apre.- j Alli não ca11sam ineornmodo : elles não estão 
sentar sobre o requerimento de Ped1·o Plancher, I ac1ui como hospedes, siio pessoas desta casa, por 
em que se offcrece para fazer a impress5o do consequenci~, uma vez q11e diga.m que nilo ouvem 
Diario por cinco por cento menos do que ficou o . as nossas falias, () mister ar..commoda!-os cm ou-
da assembléa passada. I tra parte. 

A commiss;!O acha que se nilo pócle aceitar a I ·oemais dis~o note-se CJUe as nossas falias são em 
oiTerta, por haver uma typogt•aphia mantida pela j direcção ao Sr. prcside:tte; por consequencia, diri-
naçã_o para_ imprimir tacs papei~. /1 gindo a. voz para elle, não é possivel que os tachi-

Els aqm o · graphos nos ouoam do lugar em que se acham. 
J>AnEcl!:n. /Não vejo inconveniente algum, cm que .venham 

- . _ _ . : para os lados da mesa: c ,·erdaue que neste pavi-
. A ~omm1ssao da I:edacçao d~ Dtarlo, l~ndo 0, re- mento niío deye est~r ninguem mais do que a mesa 
q~mm_en_to de P~d!_0 Planchm, no qual ~e oiTctece I do Sr. presidente e o corpo do senado; mas elles 
a 1mprm:nr o Dt<l1 10 da. camara do senado, p~r não lüm outro lugar, s~o empregados no serviço 
me~os Ct~co P?r cento do qu.e 0 fez a typograplna / do senado e alli não causam inconanodo como 
na.c10nal a extmcta asscmhlea : -:i d ·sse ' ' 

E' de parecer, que se não póde aceitar o offe- J 
1 ' 

recimento do impressor Pla.ncher, uma vez que O SR. DARn.oso : - A.cho muito justo, ainda 
existe mantida pela nação uma typograph ia para. mesmo que ao depois se faóa alguma. tribuna., ou 
impressão dos papeis, que llle são relativos:- separação, que não r.mh:~rrtr.e a entrada da sala. 
ca.mara. do senado, iS de Maio de iS26. _ .Tosti O SR. VISCONDE Dll lNIIAMBUPE :- Alli não cau
Joaquim de Carvrtllio.-Antonio Goncalves Gomide.- sam incommodo algum, e é onde podem ouvir. 
L!fi:: José de 0/iveim. / O Sn.. OJ.IVEIRA :_;_Qtlando a com missão deu este 

' A mesma. commis~ão tem uma. representação dos ! parecer, foi com aurliencia dos mesmos taehi- . 
tachigraphós João Caetano de Almeida, c Victorino J ij'raphos, que silo as partes interessadas : estes dis
Ribeiro, em que dizem não podem ouvir, do 1 seram que no lugar 011de esti:vera.m a principio, 
luga.r em que estão, os discursos dos Srs. senado- ! é que ouviam distinctmtenle; porque as !all:1s são 
res, e por isso acha.m-se na impossibilidade de! .dirigi"das a v. Ex., c que no lugar em que agora. 
darem boa conta. do trabalho. / estão, não podem ouril'; assim é necess"ario ro-

A commissiio é de parecer que sejam transferidos ; mediar-se este incom·enicnte , e o remedia é 
ao 'lugar onde a principio estiveram. i aquelle. 

I'AUECEn. i O Sn. PRESIDENTE : - O parecer da commissão 
. . ! foi apoiado, e entrou cm discussi!o; pergunto ·ao 

A co~1miss:Io da red~cção do Dial'io, vendo o i Stlnado se entende que está discutido? 
requertmcnto ·dos tacl!Jgrapllos, em que pedem i Rcso!Yeu•se que sim. . 
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O Sn. Pnr::srnr-::-:·m : - l'I'Oponho ao senado se Principiando-se a discussão sobre a indicação do 
approva que O.i taclligrapilos voltem para o lugar, SI', Visconde de Aracaty. que ficou adiada pata 
em c1ue estiveram, conforme o parecer da com- hoje, disse 
missã.o 't O Sn. Y1scoxnr:: DE DAitBACI::o:A :-Requeiro ao 

Resolveu-se igualmente que sim. senado que nas suai sessllds prctl1·a os trabalhos 
O Su. D..1.nnoso :-A minha opinião era como um I t[ue forem mais ulcis e ur~cr.les, :icrucl!cs que se 

additamenlo ao parecer da commissão. w1o considerarem como tacs. 
O Sn. Pmmnr::sTJ>:- O senado approvou o· pare-~ O Sll •. Tolo EvA:o:G~r.tSTA :-Sr. presidente, nfio 

cer da commissito, e nestes termos n:lo tem lugar duvido da u~gencia. das leis regulamentares indi
additamenlo algum. 1 cadas na constiluiçito; tanto flOr. serem e !las um 

Visto que não ha ma teria para continuar adis- ! como supplernento, ou antr.s parte integrante da 
cussito (disse o Sr. presidénte) pergunta1·ei ao I mesma, e supplemento, que a sua letra mui ex
senado se approva qnc lcvn.nteulo> a sess5.o? I pressamente manda fazer; como pela snlisfaeção, 

Assim sa resolveu, e lcvMtou·se a sessfto .:\s duas I que disso receberá o publico, o qual de certo foi-: 
horas .menos um ~un.rlo, danclo o Sr.fpresidenle. ! gar:i de ver, rrue os nossos tr:rbn.illos se dirigem :L 

para ordern do dia as indic:u;Lies que occorrercm. / pôr quanto antes no seu completo andamento a 
. constituição, c com muito zelo se apressam a pro-

. _ . . . . . I mover a sua pontua! obscrrnncia, em que a naçao 
... nEsoJ.üÇuh~ no Sh~.\DO. / poz o seu melhoramento. · . 

Illm. c Exin. Sr.- Ilontem foram propostos na I Mas esta ultima raziTo de satisfazer os desejos da· 
camara dos senadores os seguintes _Jli'Oj?c.tos de lni: I JHtç:lo esperançada no sc'u promp:o melllora~ento 
um sobre a crc:u;:lo de urn monte p10 mJI.Jtn.r, outro 

1 
rne conduz a ver tanta., ou matar urgenCH\ em 

determinando os dias de festividade nacional, e o 1 outras leis de uma utilidade mais proxima e pre
outro sobre a execuoão dn.s sentençn.s de pena de 

1 
sentanca, mais palpavel a todos cm geralnos-scus 

morte; assim como um projecto de regimcuto dos i resultados, mais geralmente desejada, c pela qual 
consei!Jos gcraes de província: o que de ordem do 1 mais promptamenlc, c já se veja o fructo desta 
senado communico a v. Ex., para o levar ao co- i nora ordem de cousas. 
nhecimento da. cnmara.- Deus guarde a V· Ex. ! 1'aes são entre outras leis as que atalhem os 
Paço do· senado cm iS de ~raio de :182G.-Visconde 1 ali usos mais escandalosos na administrnç:io da 
de BaPbacena. ·-sr. ~r:moel José de Souza Franon.. I justiça, que todos os dias se est1í administrando, e 

· · · · -----·-- ) que todos dias dão mo!ivo a crueixas, c a clamores; 
Ses>Siio de Ui c!e l\faio de lS:2G. 1 aos quacs·so logo se não satistlze1:, serão muitos os 

1 I[Ue gritem -de que tem servido a constituição? 
l'RESror:NcrA oo sn. YISCO~DE or-: S.lXTO A~r.~.no. Em que hÓITivel cabos não está por exemplo a. 
Aberta a sessão, leu 0 Sr. secretario a ·acta da atlministraeão das pessoas, e bens dos orplifios, que 

é o objecto do~ inventarias, apczar do seu cxccl-
antccedente, e foi approvada. lente regimento dado na ordenação, cujas prÕvi-

0 Sn. DallGES :-Como é evidente a necessidade dcncias é ner.essn.rio desenvolver na pratica, le
que temos de uma commissllo de policia, pois julgo vando como peln. mão o juiz? 
disso!vid~ a que a p:incipio se creou, mando para,. Confnndida a jurisdicçito v.oluntaria, só propri~ 
esse llm a mesa· a mmha · tios inventarias, com a contenclosa, que lhe e 

. • -
0 

1 estranha, se tornn.m elles cm monstruosos pro-
. DiDICAr.A • · d' t ( 'Jl d 

· • 
1 

cessas de · tspu ·as, com crue a rapassa, 1 u e, ou 
Proponho que se rcvn.lide a nomeaçito da com· demora. as p1·ovidencin.s, que nellas unicamente 

missão de policia interna, qne foi Cl'eada, ou que devia dar, c mui proniptamente o juiz. ·ranto 
se nomêe outra que a substitua, vista a precisiTo se couJ'tliHlc um inventario com uma demanda, 
dos seus encn.rgos.-Josll Ignacio Boi'{Jes. · / r1ue é frequente ver partes principiando os· seus 

Foi .:tpoiada. reque1·in10ntos com as palavras- Diz F. que na 
O Sn. Vrscor;oE DE ~[Ante.~·:- Como a principio I c:msn. ele inventario, etc. . · 

se creou a· commissflo, de que trata o ii lustre sena·! O volume _c _confusão de ·aulas tac.s cn.lba:aça 
dor, o que parece mais CO!'rentc é prorogal-a. mesmo um JUIZ letrado, quanto m:us os le1gos, 

Não havendo quem fallasse sobre este objecto, 1 cjuncs são na maior. parte os de todo o lmperlo, 
propoz o Sr. presidcn te ao seoad o se approv:wa / onde . h a poucos lelra.dos, c menos ainda os de 
que se revalidasse a com missão jà nomeada? boa fé. 

venceu-se que sim. ·1 .Nem mesmo o escrivão, quanto mais o juiz pódc 
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touwr pó no i.mlllenso pego tl~ôiuvcnlarios c nego· 1 ~·nrem rle injn~lir;a, (alú ~o.nl illns:Lo.'lo nsscnt~ de 
cios, c necessttlndes dos orphao>. · ~ ol, dú Mnrr;u !J l1:111 pelu rtguJ' de suas palavra~, e 

Muito pouco, ott qunsi nada sabe o jniz do rfUC I ohsCl!rns exa:::c:t•n,)ües dado occasiito ás mais iníquas 
vai no seu juizo, tlaquillo, lfUC clle complúl:unenli~ 1 senteuçn.s, qtw revolt:tnl o espírito, e n.lé rmngem 
devia saber: só vê IJ ifUC succes:>i\'amente lhe apt'C· o coração. 
senta 0 mero nrJJitt·io do escrivão, ou a queixa das Chega o pror.ulcn.nismo n. n:lo dar pela tabella 
]Ja1·tes, rfuc pelo seu desamparo poucas .vezes :e 

1 

do~ est)'los,.~flle n~at·ca1u os [Jl:~zos ~~ apt·c~.etltação 
queixnm, ou podem lcmhmr·SC de pedtr provt- da~ appclln.Gucs se;un,Jo n.s Jt~tanCL.LS do t.to vasto 
rlencias; c o rcsultallo c a uHí.· ctlucaçlio, c a ruina 1 Impcrio, pretendendo que preralcça o de 30 dias 
do patrimo1lio dos Ol'pltãos, que são a tlsperança da ' IJUC só permitte a Ot·(l., n. rrual seria iniqua, c ab
nn.cão, males que inllttetn cm todls ns sua; vida;. surda, se fura fci ta p:u·a os longes do m~smo Im-

l;ois, nos processos contenciosos, onde a esgrima pr.rio, ?bJ•igando n. im.possiY;is. Eslc.>, c outros 
(la trnpassa pue miseravelmente crn jogo a Jctm da mnlcs e que .:t nação mats deseja ver cort:ul:1s .. _ 
lei contrn 0 seu espirita, e contm a equidade e jus- A pontualidade, e COI?plc~Hcnto da c?nst1 tutçao, 
tiça n:tturnl, n. cada pas;o é indispensavel inter- nem to~os :cm, qu.c. SeJ~· t~o neccssart:t. O_ abuso 
pretaHt. nos seus lugat·cs obscu1·os, que nlio são / da appl1cn.:::~o da lct e rnats dtg-no ~c pontleJ':tl'-Se do 
:poucos, c fazer assentos; até porrfuC não poclendo rrue n. pc~JJLÇ.:Lo deli a.. Andem, po.ts, de pn.1· nestes 
0 juiz decidir, estando em du\'ida sob1·c a inter- j nossos lll'tlllc~ros t~·n.ha!l10s as lc1s regulamentares 
pretar;:~o d:t. lei, que rege o cuso, nós encarregado; i com n.s lll'OVLdcnctas pn.~·n .cortar no menos estes 
da legisln.ç:lo somos actualmente os seus legitimo,; i abusos cem uma urgcnc.tn. Jgtln.~.· .. 
interpretes; c 0 que escreveram bem sobre cllas o;; / Que desconsolação seJ'ta a mtnhn., se no 11m dos 
doutores nc 1n !ln. tempo, nem as mais das vezes . quatro lllCZcs voltasse a ver que nenhum destes 
Yontauc de consult:tr, não tendo cllcs autoridade l males tão escandalosos teve o remedio, nem me
cxtrinseca, c se~do cli!Tusos, c muitas :·ezes pouco I roccu altcnr;rro o que mais se vê, c mais se las lima 't 
seguros, e suspetlos ossctls cornment:trtos; !Ja de O Sn. BouGt,s: -Pet·mn.nc~o constantemente nos 
mais a mais assentos, de que se duvida se devem principias que llontcm enunciei, rruando se tt·atou 
ter excrcicio; e a cada passo se suscitam questue~, deste mesmo ohjecto, e cada vez insisto m~is cm 
cuja resolu~ão alalhari1 iniquas allcgaçües, e o qnc se d~ás leis 1:cgulamcntares toda a prefet·encia, 
que peior é, recebimentos de nulliuades sem fo- pois que de outra maneim ficn.rito illudidas· as sa· 
mento de justiça, que são as que mais poem cm de- lutares disposiçües dn. constituição, e retardados os 
sesperaç:lo, c em clamor as jlartes como por exemplo !Jeneficios que deli as devem resultar, e que os 
-se em um accórd[o tiradÔ mui exactamente do povos anciosamcnte esperam. 
conteúdo de tcnçucs assignn.das, onde está essen- A utilidade destas leis, Sr. presidente, é iili:on
cialrnente a sentença,· e o vencido, que nada mais testavel, nenhum dos illustres senadores ousa 
é que a redacção do sentenciado, faltar pordes- negal-:t; c se acllli houve quem propuzesse que, 
cuido (mui perdoavel a tcncionantcs canoados c tendo-se até agora passado sem ellas, se espere 
dtstral1idos por tantas c lão .divc1'sas rruestues c mais algum tempo, emqun.nlo se trata de outras 
conferencias) faltat· digo a 2." c ultima assignalura igualmente ncccssarias, pergunllrei eu tambem 
dos mesmos tencionante;, que assigna!':tm as ten- por meu turno, por que motivo, tendo-se subsistido 
çües, per.gunta-sc se é ~u nilo st~pprivel pela :er- / n..tc agora. sem essas outras, não as dcmoraremàs 
dade sabtdn. n. falta da dtta 2." a~stgnatum, !azcn-~ auula rnats algum tempo, emcruanto n.s regulamcn· 
do-se esta antes, que as pnrtcs a n.Jlcgucm, quero tares se apromptnm? 
dizer, se esta falta dn. fúrma pt·csct·ipta pela lei é Sem o complexo dn.qucllas leis a constituir.ito é 
do numero llaquel!ns, que: pela Ord. Liv. 3." Til. 03 1 muito imperfeita, c pat·a que andaremos nós diva
póclc o juiz supprir, assim como suppre a falta ela r gando de um em outro objecto talvez sem nada 
replica, c treplica das razües Jlnaes, não oiJslan lc concluirmos? 
ser esta falta contra a fórma dn. lei cm pontos tão O edillcio da constituioito cstà levantado: ponha
connexos com a defesa das parles, que lhe é sempre mos·lhe o remate, Sr; presidente, que consiste 
sagrada. nessas leis rcgulamcntn.res: ellc ficará. desta ma· 

Outro cxemrJlo uos otrerece a fn.mosn. Ot·d. Liv. 3.• neíra· completo, c quando mesmo o tempo não 
Tít. Si, qtw.ndo se trata dos embargos provados chegue para levarmos mais adiante os nossos tra
em continc11te do centro dos autos nas execnr.üeR, llalhos, os povos rcconltccer:1o com prazct· que ao 
ainda incsmo de nullidade cm r:t7J10 de direíiÓ ex- menos deixamos perfeita c acabada a grande obra, 
pressa on:cndido no essencial do ponto da causa. a que dirigem todos os seus votos. -
Ortl. , que para os que n:lo qnct Nn ver, ou allraoar P:tl'ccc mesmo·scr csla a orrlem mais natural dos 
o que soht·c cllas escreveram os douto1·cs para a sal· nossos lrnlmllws: port~nto, íusislo cm que a com-
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missão proponh:t as leis riJl:(lli~IIICnlnl·r.s, que a ! )las seguir-se-lia que por ser a proposição e dis
constituir;:ío reco111mcnda, c l[tW r.stas pr·etimm a \ cuss:io do tacs leis urgente c prefc1·ive1, nenhuma 
toclas as uutis; c IJIIC na ralla df'ssas leis pl·oponiHt outra lei se possa propür, e obtenha urgcncia para 
cntrto quacscjucr· das outras que julgar mais prc- a aua rliscusstlo cm uma camara que só para isso se 
cisas, para cntrarcJu c1n iliscussiio pela ordem que reuuilt-? Certamente não, c nt.tnca semclllante 
lhes competir, segundo acamara resolver sohr·c a. cousa se me poderá com justiça imputar. 
1ua maior ou meno1· urgenci:L. 'l'enllo respondido aos que nesta, c u11. outra 

O Sn. DARÃO DE Ar.cA:\'l'ARA :-Levanto-me para sessão quizcrnm entender mal a minha indicação: 
apoiar a ind icnção, se por clla se nflo pretende ex- agora para a sustentar direi cruc os tres artigos, 
cluir· a proposta de todas as leis, que niio forem ['JUC ella contém, se deduzem tiio naturalmente 
regui:tmentar·es, mas quiz sürnente uotar que as uns dos outros CJUC, appro\·andc-se o primeiro, se 
.leis rc~ulamentarcs deviam merecer· toda a consi- 1 se entender conveniente que uma commissão seja 
clcmç:io, c ser declaradas urgentes; porr1ue muitos I cncaJTCgada de formar e apresentar à camara uma 
ouli'Os projectos de leis se _poderão otrercceJ' soiH·e resenha de todas as leis regulamentaJ·es, que nos 
matcria de stunrna utilii!adc, c mesmo de evidente dil·e1·sos artigos da constituição se rccjuerem para 
precisão, rJue devam ser igualmente declarados seu perfeito andamento, tambem se l1a dcapproyar 
urgentes. · o segundo rruc declara urgentes todas as leis desta 

A commiss:io de legislação n:1o se nega n satis- I cla::sc. 
fazer a.o illustl·e senatlor, c apresentar· :1 lista ou E c:omo para aperfeiçoar e completar a obra da 
tabella das leis regulamentares, sómentc tcn110 a constituiç:io, c necessario que sejam propostas 
notar cftiC ú t:io facil o seu conilCcimento, que todas as leis que naquella resenha se compreiJen
cpialquer dos illustr·es senador·cs lllle correr os d~r·cm, serà forçoso llltC tambcm se approve o ter
olllos pela constilLtição, ns achará notadas nos rcs- ccil'O artigo., pelo qual proponllo que a mesma. 
pectivos artigos. comrnlss:io, logo que se I1ndar a discussão de um 

Acho muito cmlYenicntc tra,lar-sc primeira- projcclo de lei reg-ulamentar, proponho de entre 
mente das leis, que sirvam para dirigir a marcha as que ainda não llouYerem sido propostas, aquella. 
ou andamento da constituição, c firmar o s~·stcma que mais l!l'gente considerar. 
adoptado. Hesuminclo o c1ue por duas vezes tenho dito sobre 

Otrcrc.,o.para melhor esclarecimento. da lll:ttcria esta materia, sustento a necessidade c a utilidade 
esta desta indicação, e conYenhJ cm que se lhe acres.:. 

1xnicAçXo. cente o que lembra o nobre senador, o Sr. Bar:io de 
Alcantara, se depois desta minha exposição a. ca
mara entender crue a int.licação caJ'tJt:C de mais 
clareza. 

As leis regulamentares devem ser declaradas 
urgentes; porém não preferi~ a outra qualquer 
proposta de lei que, como e lias, Iôr· ela mesma utili
dade c im por·tancia.- Bal'tio llu A/cantam. 

Foi apoiada. 
0 SR. VISCOXDE DE ARACATY :-Como autor da 

inclicaçiio que se discute, só acresccntar·ei ao que 
disse quando a otrcreci c motiv.ci, que cu concebi , 
os trcs artigos, que ella contém em termos tão 
cl:iros, c t:io cxpr·cssos, quc.scria preciso fazer no
taria violcncia ao seu natural e gem!ino s~n tido , 
para se figurar rruc cu pretendia excluir· da clis
cussito da camara todas as leis que não fossem as 
regulamentare~. 

Pedi rrue estas fossem urgentes, c que com prefe
rencia se tratasse de lias: a sua urgencia ó incon
testavel, c por muitas vezes se tem ponderado nesta 
camárn. que a constituição não ser:l completa, cm
quanto faltar·cm as leis regulamentares, ele que 
rlcpcncle a execução de grande pn.rtc elos seus ar
tigos: e emquanto :í sua prelcrcncia, ella ó trio pri
vilegiada, que até foi rccommcndada :i asscmbléa 
geral pela fnlla· do throno na occnsião da sua so
Icmne installar;:~o,; 

A.. ....a 

Julgando-se discutida a ma teria, propoz o Sr. pre
sidente se acamara approvavà que a com missão de 
legislaç:to apresentasse a resenha, de que se tem 
tratado? ·· 

Decidiu-se que sim. 
Consultou mais se a camara convinha em que 

todas as leis J'egulamentares, que se apr~sentarem, 
sejam declaradas urgentes? 

Decidiu-se tambem que sim. 
P~rguntou cm. terceiro lugar se esta declaração 

de urgQncia das leis regulamentares exclue a apre
sentaçiio de quaesqucr outras que pareçam ur-
gentes '! · 

Venceu-se que não. 
Perguntou por ultimo se devia have1· sempre na 

mesa uma lei regulamentar, preferindo a que se 
considerar mais urgente d'entrc aquellas que a 
commi'ssão tiver aprcfentado. 

Uesolvido que sim. 
Passou·sc a d iscn ti r a indicação do·Sr. Borges, 

que h~ via ficado adiada de llontem, sobre· o haver 
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sessão nos dias santos dispensado>, etc. , a cujo i o Sn. \TJsco~o~~ ug ~AnAVELLAs:- S? nós livcss7-
mos jà alguma folha unpi·essr, Jo prOJecto de reg~-

. monto dos conselhos de provincin., não aconleccrta 
o_ SR. Vr~co~nE DE ~Ann,\.CI~.NA:- Ja se Ler~ d~~ haver fult:t de r:~atcria pat·a continuarmos os nossos 

respeito disse 

hattdo nnuto esle objecto, ptcscntemente n.to 1 · tmbalhos: cllc iri:t assim enlmntlo nu ordem do 
mais quem falle) por~ue nada occorre que acres- dia. c discutindo-se. como a discussão ha de ser ar
contar ao que r.stA dt to. ligÓ por ar ligo, n:1o é mister esperar que clle se im-

O Sn. Vrsco~DF. DE I~JL~~IIHJPE: -A. q~:mto j prima tod_o; p~rt~nto rcqn.eiro cru e, :í proporçf~o .que 
hontem largamente expendt so11re a .mateua de 1 se forem unprtmuulo as folhas, yenhaut, e oeJam 
que se trata, ajuntarei hoje, St·. prcsHlenle, crue distri!Juidas pela camara, e o Sr. presidente as llro
un1a dns obrigaçues a que nos Jiga.m_os pelo no~so I ponha :i discussi!o. Desta manei1:a llescm!Jai':tÇa: 
juratnc?to, foi guardarmos .a.. rcl1gti!~ catholten \mo-nos de_ inclic~çucs,. crne JJJUIL:ts vezes ar1ut 
nposloltca romana: dcmonstt e1 que a diSpensa dos mesmo se unpro1·1sam para cntretct· o tempo, e 
clias santos não se estende a nós, devemos portan lo e vi ta mos Jevantnr-se a ~essão antes da I !Ora com-
obedecer :i lei, a qual não nos compete exarnin~~-, potente. . 
nem cstallelecer regras qu~ são pri:ati:•as ~ln auto- 0 Sn. VrscoxnE DE I~HA)IDU!'E:- o que o illus
ridadc da igreja; e rejeitar a tndJCaçao como trc senador propüe, segundo eLt cntenllo, não póde 
oppostn aos seus preceitos. ter lugar. · · 

O Sn. u.~nlo DE CAIIIU':- (Naua escreveu o ta- um regimento é um systema, cujas partes Wm 
clligrapho Possidonio.) · \ muita relaeão entre si; c nunc:1. se Jlóde fazer 
· Jnlgn.nclo-se :1. ma teria sufficien~em:nte discL~· completa id6a de urna de!Jas, sem estarem .del:mi:o 
tida, o Sr. pt·csident~ propoz cm pwnetro lugar ~c dos oll1os todns a.s mais. P:tmcc-me que Jsto n:w 
haveria sessão nos dias santos dispensados; depois admiltc duvicla. · 
se devia lt:wcl-o. no.s tarde:: dos dias de funcção de O Sn. Yrsco:-;nE DF. C.\ll.Avr.t.T.As:- Confonnar
cõrtc; por ultimo se, não passando esta scgumln me-Ilia com o que pondera o Hlustre senador, se 
proposta, convinha espaçar-se a sessão por mais acaso se tratasse da discussilo de uma lei, por(rue, 
uma hora no dia antecedente.' Em todos estes tres devendo esta fundar-se cm um principio de utili

. artigos votou a. camara negal1vame~te. . datle publica, só se póde hem distinguir to.l uti· 
. O Sn. CA.n:mrno:- Peço a .Palan·a, Sr. ?rcst: (!idade no complexo de todasns parles ~a ~nesm3. 

dente, sendo t:mlos, c !à~ melmdros~s os .ObJ_C~tos I lci; porém o objecto de que se trata, e dn·crso: 
d~ c~mpetcncia do. comm1ssão_de legtslação Cl~'l~ e portanto permaneço úa m!nha ~pini:lo ... 
crmunal, que, apezar das a!Jaltzadas luzes, qu~ te-

1 
nc 11 ois de mais alguma dtscussuo (que OJ3. rcfe

conllcço c confesso nos dous !Ilustres sena~ ores, os · rido taclligra[llJo não nlcan~ou), clecidiu-sc que se 
. Srs. Barües de Alcanlara e Cairú, que comt(l'o cons- espel':l.SSe pela impressãO de todo o 1·egimento. 
tituem aquella commissrro, mal posso cret· que se- o sr. presidente determinou para ordem do dia 
jamos ~ufficicntes para satisfazer a todos c!Jes; os pmjectos de lei dos Srs. Viscondes de Caravelias 
acontece de mais que esses dous illustres senadoras e BarlJacena sobre a naturalisàçrro dos cstr:mgei
perlencern tambcm a outras eommissúes, por cujo ros, e Jevanto11•5e a sessão à hom e 1nei:t. ;· 
motivo n:lo pótlc esta acliantar os seus trabalhos 

:·. 
quanto é precie . .l; n.ssirn oiTere~o, e esr,ero que a 
camara· tome cm consideraç:lo esta 

I~DICAÇÃO. 

Proponho que se nomccm mais membros para a 
com missão de legislação.- CaJ·neil·o ele Campo.!. 

Foi apoiada a indicaoão, c deliberou o. camara 
que se nomeassem mais dous membt·os; cm eon
sequencia disto procedeu-se á votaorro, c sahiu 
eleito com a maioria. de !O votos o Sr. Visconde de 
Nazareth; e achando-se empatados com 8 Yotos os 
Srs. Sebastião Luiz Tiooco da Sil\'a, c João Anto
nio Rodrigues de Carvalho, decidiu a sorte a favot· 
!leste. 

Ponclcrando o Sr. presidente que faltava male
ria para continuação do tm!Jalho, lcvan ton-sc c 
disse 

. ,·;, .... 

Illm. e Exm. Sr. -Hontcm foi proposto nJ ca.: 
JMra do senado um projecto à e lei , dt•signando 
gratifica(;ües para serem concedidas aos propricta
rios dos navios construidos no Brazil d'ora cm 
diante: c o mesmo senado me determino. o parti· 
licipe a V. Ex. par:t o fazer•constar á cnmara dos 
dcrmto.dos. 

DcusJGuarde a Y. Ex.-Paço do senado cm !.9 de 
Maio ele 1826.- Visc011de de Ba1·bcwena., ...... Sr. Ma
noel José de Souza França. 

mm. c Exm. Sr.- Resolvendo o senado que 
seja rcmeLtida :i rcspecli\;a secretaria, uma cal-
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ICCI;fto das leis Jüilas 110 nrnzil, c igualmente a 
collect~ão tios diarios da nssem!Jió:t constituinte; 
por este motivo oflicio a V. Ex. para. o levar ao 
conhecimento de Sua Magcstade o Imperador, c se 
expedirem n.s ordens convenientes. 

Deus Guarde a Y. Ex.-l'aço do senado, cm iO de 
Maio de i82G.- l'i.1c01u/c lie JJnrlurcmw ,-Sr. Vis
conde de Bacpcmly. 

f!UB V. Ex. -far:l pr·esentc na camam dos senadores 
para sua inlelligcncia. 

Deus Guarde a V. Ex.- Paco dr, camara dos de
pulados cm :10 de )laia de :182G.- ,lfanocl José de 
Sou:; a Pran~a. -sr: Visconde de Barba cena. 

Rela~tio dos S1·.~. deputa.dos, IJ1W compoem a. commis· 
seio encW'?'C!Jlttlct dn Ol'!fani:;a~lio do (onnulal·io 
]Iam o l'econhecimento do p1·incipe impel'ial, a 
que se ?'c{el'c o of{iGio da daltt de hoje. 

Illm. e Exm. Sr.- O senado tem rcsol v ido rrue se O Sr. José Antonio da Silva Maia. 
remetta à respectiva secretaria uma collec~ão O Sr. José da Cruz Ferreira. 

_ das provisões, que tê1n baixado pelo conselho su· O Sr. Monsenhor Piznrro. 
premo militar, c fazem pal'tc dr, lcgislaç:1o gernl, O Sr. Marcos Antonio de Sour.a. 
e nssim o p11rlicipo a Y. Ex. parn. que, levando-o O Sr .. Tanuario da Cunha Barbozn. 
no conhecimento de Sua lllagcstadc o Imperador, Secretaria da carnara dos deputados cm :19 de 
se expeçam as ordens nccessnrias. l\laio do 1826.-Jlfanocl José de Souza F1·anr.a. 

Deus Guarde n.·V. llx.- Paço do senado, em 10 de Ficou a carnara inteirada. · 
lllaio de :1826. - Vi.~conde de Barbace1w.- Sr. B·t '· / O Sn. PnESIDExm:- A ordem do dia é a dis-
rão de Lages. cussão uos dous projectos de naturalisaçno; a: ca-

Scs><ào de ~~O de l\lnfo, 

PJ:ESIDEXCIA DO S!l. YISCONllE DI~ SA:Vl'O A~fAilO. 

A's :10 homs c fiG minutos da- manl1ii, achando-se 
presentes 20 Srs. senndores, o Sr. presidente de· 
clarou aberta a sess:io. -

O Sr. BarãO de Valença leu a acta da antece
dente. . 

O Sn. PnESIDENl'E:-Niío lJa quem faça retlexücs 
sobre a acta; consuftarei o senado se cst:i ajlpro
vada? 

Resolveu-se affirma tivamcn te. 
O Su. VIscoxDE Dl~ D.I.RBACENA: -Recebo este 

officio dn camara' dos deputados. 

l mara decidirá. se se deve tratar primeiramente de 
1 um, ou se se devem combinar ambos, e serem dis

cutidos de uma vez. 
0 Sn. YISCOXDE DE CAnA VET.T.AS :-PeÇO a palavra 

para esta questão preliminar. 
Eu assento que nós, antes de cn trarmos em dis· 

cussão, deveremos estabelecer certas regras; por· 
que, como n:1o ternos regimento, convem fixar o 
como dcven1os caminhar. 

E' regra geral que todos os projectos de leis 
passam por trcs discussões ou debates: o primeiro 
é sobre. se convem ou nào fazer a_ lei, e se dessa 
lei- resulta alguma utilidade publica; porque não 
se !la de fazer uma lei, que seja escusada; urna lei, 
de que a nação não receba beneficio: esta é a pri· 
mcir:t quest:1o. 

Ora as leis, que são regulamentares, que são exi
gidas pela constituição, é desneccssario passarem 

on·Jcro. por esse debate: já. não cabe tracar-se de serem 
_ ou não uteis: quér n'um, quór n'outro caso, temos 
Illm. c ~xm. sr. -A cnmara dos deputados, 

1

. obrigação de as fazer, porque a constituição _assim 
tornando em considcrar.ito o officioso convite, quo o mnnda. 
o senado propuzcra, pira que as resoluções em A constituição marcou este caso dizendo:- • São 
matcrias cornmuns a ~rnbas as cnmarns, sejam cidadãos brnzilciros (no art. a.• ~ V), os cstran
precedidas de uma communicação franca entre as geiros naturalisados, qualquer que seja a sua ré
respectivas commissões, como Y. Ex. me parti· ligiito. A lei dcterminar:i as qualidades precisas 
cipou cm iO do corrente mcz; tem resolvido que para se obter carta .de natur:a.Iisação. • 
a com missão encarregada da organização (jO regi· ·Por consequencia este projecto não deve passar 
menta interno desta camara tenha uma mutua pelo primeiro debate, mas sim entrar logo no se· 
corrcspondcncia com a daquella casa, nos pontos, gundo. 
e ma terias que a ambas forem comrnuns; hn.vendo . E qual ó o segundo debate? E' arti~o por artigo. 
j:i nomeado uma commissão de cinco membros, Vamos ao methodo, por que me parece se po· 
constantes da rel!lçilo inclusa, para de igual ma- ·de ria tratar, combinando os dons projectos. 
neira prepararem o formularia do reconhecimento Quando se trata de urna lei artigo por artigo, é 
do principe imperial,_ a fim de ser ao depois sub-, quando se lhe poem emendas, por isso no caso de 
mcttido tudo :i dccis~o· de ambas as camarns. O rrnc recaiam bem as emendas la cada um dos ar· 



100 Sessi'in em 20 de \l;lio. 
·----···· -------~-·- ··-· --·- ----·-- ··---~-- ------- ~---- --··· ··-· ., .. 

tigos de ulll:t destas leis. toma-se :trJIWlln que é : n~ vezes IJHC lhe IHli'CCCI' nccess:tl'io soh1·e o oh
mais ampla para sn di:;culir, 0 :t oulm como : jcclo. 
emenda; islo é para artncllcs :u·U~os, que lêm : Ambos os mclhodos lêm snas convcni0ncias, e 
:lilalogin. seria ul:il flUO se adoplassem 110 rogimruto. 

ConYintlo, que se rli,;r;n!:un, c se vão tonrnnrlo · Como os projectos de lei passnm por trcs debates 
c01.no emenda os al'ligos, •JUC lii'Creul :lll:tl'ugia, i c no prilueiro se deyc tratar da mnleria. in. ftloúo: 
vat·se fazendo tambcm nota rlo fJilO passon, c no 1 lirnitnmlo-se o dehnlc a determinar se ú, 011 nflo 
fim srii o projecto uu1 só. , util cm seu olljcclo, c principias, parccc-Jnc con-

Este é o meu parecc1·: a cnnt:tl'a porém resol\'cr:i : venicnte •1ue se adopte o primeiro mel.horlc• pat·a o 
cou:o entender melhor. ; pri111eiro debate; porque a i.liscussüo é mais Ja·evc, 

O Sn. Vrsco:;uE DE B.\J\lJACEN.A.:- Quanto á ma· : e se o projecto é rejeitado, poupa-se tempo. 
neira da di:;cussão, acho-~. muito bem ini.licarla; i Xo ~cgundo ~cb~tc, que tem lugnr 1lr:pois da 
mas ainda 1·esta outrn. peiJnena cousa que decidir; ' malcr1a haver s1do JUlgada i.ligna, cm tJUtl se t1·ata 
pois, corno n:io temos regimento, é necessat·io saber i de at·ti:,:o por artigo, c se devem CIIJJH'C:,tar todos 
quantas vezes poderá. faltar cada membro, visto ; os meios de llcsco!Jrit· a verdade, e escolher o 
ser :t discuss:lo por artigos, segundo aquelle me· ! 1nclhot·, convem prcrcrir o segundo mcthoi.lo, que 
thodo que p1·opüz o illustt·e senador o S1·. ViscJnde : pcrmitte :t cada um fiLIJa.r sobre o artigo a.s Yezes 
de Car~~·cuas: se é pcrmittido fallar duas vezes, j' qu.~ lhe parecer neccssa1·io pam d~lucidar a nia
ou ma1s. tcua, facnltanrlo-se toda :t amplt tudc; 1,orcrue 

O Sn. VIsco:;nE DE ·CAHAVEr.r • .ts:- Em algumas podem sohrcvir pela continunç:to das discussues 
nar.úes, na seuuntfa discuss:Io qtw.ndo se tral:t ar· idéas novas, r:tzues, e argumentos Jll'Oprios, c 

• "' ' . t . tigo po1· ar ligo, acamara fica em commissii.o geral. I~ UI as vezes ~e:mmantcs, rrue se pCI'dCI'iam pelo 
Ilavmulo colnlllissão geral, debate-se o artigo rtgor da prohilHOáO de fallar mais vczc~. POI'· 

:tté n:io haver mais rruern fnllc; ha a liberdade de tant.o pat·ccc-me que, parn. o segunrlo tlcbate, deve 
!'aliar latias as vezes rrutJ se quer; c ainda. depois a camam convcrtcr·se em com missão geral. 
mostrando qualquer que deseja ainda falia r, tem 'i Em Inglaterm é costume deixar o p1·csidente 
a liberdade de Jredir licença para isso, e se lhe a cadci1·a, que é substituida por outro; mas, dei
concede: mns nós não seguimos isso na outra as- xando a qucsl::1o da mudança do presidente, a van
sembléa, nem em Portugal. tngcm, que resulta da con1•crsiio ela camara em 

Na segunda discus~ão cada deputado fn.llava tres com missão geral, é reconhecida: nesta occnsiiio é 
vezes, c ao. autor era permittida mais uma; e na cru~ discuti~do·sa com liberdade se illnstra a ma
primeira e terceira linha qualquer ucputado du:ts tcl'!a; os oradores podem usar de todos os seus 
vezes, e o :tutor trcs; ·portanto é uccessario deci- ' argumentos, e refutar as razões de parle a parte· 
dir-se. :i. proporo:io qt\C forem appareecndo na disputa, 

A duvida é muito llcm ponderada: assim se a instruir :t camara, e convencer fazendo-a tomar 
camara passar a cornmiss:to geral, nessa caso é . n melhor parte. 
regra. em todas as cnmar·as que se falle ns vezes I E como já se decidiu que o p1·ojccto de lei, que 
CIUe a cacla um parece1· conveniente: se a camara i vai ent1·ar· cm discussão, deve passar só pela se
qlllzer seguir o rcgulnmcnlo, que honYe nag côl'lcs J r;untla c tc~·ccir·a, dispenso.i.la a primeira por ser n. 
portuguezas, ou aqui mesmo no n1·azil, ent:Io já se ; sua m:tttma. de reconhecida utilidade, del'c con
sabe o que esf:i marcado: porlaalo, proponha jl vr.l'l.cr-se a cama1·a em commissiio gcr;tl, c as$im 
V. Ex. á. camam rJuo.l dos mctllotlos rJUCI' scgui1·, rlcclarar-sc. . 
c ella decidirá.. · O Sr. Pm;snH;NTJ;:- N:1o ltaYendo mais quem 

O Sn. DAnlo nr:: Ar.CAXTAIIA:- o11vi enunciar 1 f:tlle, perguntarei se a matcria está. discutiria~ 
dous methotlos de diseutir os prl)jcclos ue lei:- i Dcci~íu-se rrue sim. 
L 0, o que se diz seguira a assemlJlén. consliluinlc, I O SH. PuEslDE:\'Tt;:- Para fixarmos uma. regra., 
a?optado das côrlcs de Portu~:a.l, isto é, pcrmit- cntc.nrlo. que devo fazet· primr.iro ~ p1·oposla; se 

. tJr-se a cada mem.bt·o fnll~r duas vezes sómcnte, i es~a~ !e1s regulamc1tla1'CS ficam dtspcnsadas do 
e ao aulor do projecto ma1s urna; razenrlo uma : prun01ro debale? 
cspccie de recapitulação rlns razücs, •Jne occor· ! ResolYida allirrnalil'amcnlc. 
reram no il?!Jate, para reforçar :1. ~ua. opinião a \ O Sn. Pnlmll!lN'tl~:- Apparcccr:tm na. discussão 
favor do p~OJCCto, Jcsfaz,Jt'.e .~efl!tar as ~·n?.õr:,, c1n I tlmis tncthodos pa1•a este segundo debate, 0 i." de 
que se apo1ava:u os de OJunwo contml'la .: :l.•, i.le ficar acamara. cm commissAo gcra.l, cmr1uc cada 
conver.ter-sc a •::unnrn •Jm connniss:\o t::cml, que i um dos rnemhros póile falia r as vezes que crnizcr; J 
qucrtllzcr, perder :t cnut:tl'a a fórma rr.::;nlar rios I o outt·o mct.hodn •! nqnr.lle cruc se lcm scguii.lo 
debates, pm·miltin•lo-se a cada u111 rncmhro faltar ! em Pnrlugal, e 11:t a•scmhlea constilninlc, L: de 
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poder fallat· .J.rcs vezes cada ·membro, c o autor 
uma vez mais. 

A mais ampla. é certamente a. primeira. opini:1o: 
proponho essa, c decidida clla. a. favor, a outra 
H<lo pódo ler lugar. 

Proponho ao senado se é de opini:io que no se
gundo debate das leis se converta. a r:amara. em 
~on11ni~são geral, cm que cada mcm IH'O possa fal lat· 
sobre cada. .um dos artigos UIJUC!las vezes que 
quizer ? 

Decidiu-se que sim. 
ú Su. Pm,smi,XTE:- Ent:io cslá prejudicada. a. 

outra opinhlo. 
0 Sr1. VISCONDE D" CAllAYI,I.LAS: - l'a.rccc-mc 

que era. ner:essa.rio tamllcrn aclal'ill' OLl tra. duvida., 
c vem n ser: se os dons projectos que en tmrn em 
discussão, devem ser considerados como emenda 
um elo outro. 

O Sn. Pn::sroEX'rF:- Havendo, pois, dons projectos 
sobre o mesmo oiljccto e ma.lel'ia, proponho ii ca
mara., se se elevem discutir ambos compuranclo-os 
aJ·tigo,. pot· artigo? 

Hesoh;ido a.!Ut·mali\•amentc. 

se nàmittc qualquer estrangeiro ao gozo' do~ di
reitos de cidadão, qual é o lwt'al' fixado o seu do
micilio no lmJW1'io; entenucndo-sc por ·domicilio 
n:1o· a simples t'8Sidencia, mas a.residencia. a.com
panlia.da. da intenç;1o àc se conservar no paiz, 
sendo esta. manifestada. c provada pelo fac lo de 
formar algum esla.bclccimenlo. 

Diz a primeit·a condição: se (ór casado com mu
lltai' bm;:;ilaira. Eis-aqui uma caraclcrislica. do 
domicilio. O homem que se casa, cslá resolvido 
a pc1·maneccr, c a. fazer o seu estabelecimento no 
paiz, scuào com mulher do mesmo paiz; 

A outra condição: se possninw Jmpario bcns·(le 
rai;;, 6 outra característica. que nos diz que elle 
quer domiciliar-se. Se livor ca.pilaes, 6 o mesn:o; 
porque os capilacs sfLO reputados corno bens de 
raiz tanto que, segundo as nessas leis,; se podia 
sobre clles fa.zct· vínculos. 

Se ti·va1' ai(Jilln astauclqcimenlo da ay;·iwltum, ill· 

tlustric!, on r;ommercio: 6 outra. característica, a 
qual mostra que o estrangeiro quer conservar-5e, 
e n:io sómentc residir, c à'afjui sa.hir pam outra. 
parle. 

Se tive/' introdu;;ido a/gwn naco mellwramento, ou. 
O Sn. PnEsroEXTE: -Persuado-me de. que não algnn! invento util, du-sc-lhc como premio a. cart:L 

está ainda. bem declarado. de naturalisação. Para. !:ermos estrangeiros, é pro-
Como cntm os dous pn\jectos·um dclles parece ciso facultar-lhes, e facilitar-lhes os meios ·de 

que é mais :unplo do que o outro, a comparação poderem gozar ·de certos hcneficios. 
deve ser o artigo deste mais a.mplo contemplado Esta generalidade que apparecc no projecto é 
eom o do outro. fundada. nos prinCipias de que sem homens nfio 

o·primeiro projecto que hn. de entrar no debate, ha. povoar.ão, nem riqueza sem esta. . · 
lia de ser o mais amplo pa1·a se fazerem as emendas o paiz, que felizmente lla.biUuilos, encerra. uma. 
do outro; portanto, proponho :l cama.ra. se convem riqueza prodigiosa.; mas faltam os braços, que :L 
em que os artigos dopt·ojccto que se deve consi- arranquem das suas entranhas, pois que· ella, só 
rlerar_ como matcriiL principal, seja~ comparados depois de polida c apropriada aos usos ela. vida .~ 
com o outro que deve ser· constdcrado como que pódc ser considerada como· tal. · · 
emenda; que se faça. nn discussão como ma teria Que sncccdc a um paiz rico, onde o homem não 
jJI'incipal acrncllc que fUI' considerado mais amplo I trabalha? De que lhe serve' a riqueza, 0 fccunili-
e o outro como emendas? dado, sem uma povoação·tra.bnlha.dora? Elia. mar-

Resolvido que sim. rerá de fome. Assim é o scil•agem: a. sua.·povoaç:i.o 
O S:1. PnES!DEXTE:- Creio que a. cama.ra. estará. 

convencida de crue o projecto mais amplo 6 o do 
Sr. Visconde de Caravcllas; portanto, deve scr'liào 
em primeiro lugar, depois se passat·ii ao outro. 

O St·. Barão de Valença leu o projecto elo Sr. Vis
conde de Caravellas. E logo depois o elo Sr. Vis
conde de Ba.rlmr:ena. 

O Sn., YrscoNDE DE CAl\AYELLAs:-Peço a pa
Ia.vra .. 

Vai-se tratar ela. primeira conllição à o projecto, 
que ofTcrcci :i consiclcrar.iío desta. ca.rnara. sobre a 
nntura.Jisação dos estrangeiros .. 

O primeiro_ artigo dcs~c projecto tem uma refc
J'cncia immcdia.ta. c visível com a.s concliçües que 
se lhe scgue;n, c que são, pela maior parte, como 
a tnrnctc!'istica. da. condic:io principal, pela qual 

. A. 26 •. . 

é muito limitada. ' 
Xós estamos em um pa.iz tiTü' rico, e ao mesmo 

tempo tá o falto de· povoaç:1o ! :. . Convem 'pro
·curar-lhc braços; mas lJraços industriosos. e.nilo 
os que temos buscado até hoje com incaléuiavel 
prejuízo. 

A terra gosta de ser regada. com o suor do ho
mem livre, c n:io com o· suor do escravo; 'este 
csterilisa., não fecunda. Esta verdade acha-se 
provada pela cxperienci:t de lodos os tempos: 

Logo que os romanos desprezaram ·o venc1·ando 
e antigo costume ·dos seus maiores, cm cruc do 
arado passavam para. as primeiras dignidades da 
republica., c começamm a introduzir muitos es
cravos u:t afp:icultura., veio esta a perder-se, 
dccal!Út a rii{UCZ::l. cl.t naç;io pelo. a.bandono en~ 
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que deixaram a fonte principal da suo. prosperi· 
dado. 

Quan lo :i do outro projecto, o do Sr·. Visconde 
de Barbacena, 8:0001~000 jà é um grande dote que 
lal\•ez muitos nacionacs 11110 obtenham c outros 
mlo possam dar: c desta maneira como attral!i
remos nós estrangeiros? 

O nosso governo está tão penetrado destes mes
mos principias, que são os que sempre professei, 
que tem feito avulto.das despczas para mandar vir 
t~olonos: assim sejo.mos francos nesta concessão, 
paro. ver se evitando o.s dcspczns, conseguimos os 
mesmos fins. 

A Grecia antiga procurou augmcnl.ar-se; o 
mesmo fizeram os hcbrcos, os persas, c aquellcs 
mesmos romanos, imtituindo providencias e leis, 
true favorecessem o augmento da povoação. 

Entre os hebreos o celibatario era. um homem 
apontado com certa info.mia. 

Os persas aconselhavam o casamento mesmo 
nos seus principias religiosos; casando-se no. mo
cidade, tinho.m filhos sãos c robustos, e desta. sorte 
se desviavam de se estragarem. 

Os gregos impunham penas mesmo áque[Jes que 
muitas vezes casavam to.rde, e mesmo ao que 
casava moço com mulher vei!Ja, ao que chama· 
vam cacooamia. 

Sabemos o que praticaram os romanos paro. 
remediarem males que se oppun!Jam ao augmento 
da sua povoação; mas uma cousa é promover, e 
outra. ti estabelecer o fundamento pelo qual a 
população po&sa augmentar-se; por isso são tam
hem ditTerentes os meios propostos. 

Ora, se todas as nações cuidaram na sua po
voação, com quanta maior razão o não deve fazer 
a nossa, que ainda agora principia? E' preciso 
convidar gente, e que esta seja boa; e para con
seguir-se aquelle 1lm estabeleci a cond ioão: se 
j'ó1· casado com mullw1· bra::Ueira. 

Eu distingo sempre direitos politicas de direi
tos civis .. 

Para o estrangeiro conseguir csteB, basta ser 
casado com mulher brazileira. 

Não lhe fixo a idade: o homem de 25 annos, é 
quando se póde reputar tal; mas póde casar aos 
!6, 18, ou l.O, porque já possue nesse tempo os 
requisitos necessarios para ser ulil á pa.tria nas 
armas, e mesmo na industria, no.vegaoão, ou por 
trualquer maneira: 1lca com uma. prisão na pessoa 
da sua consorte; esta tem parentes, travam-se c 
estreitam-se relações e amizades, que já o não 
deixarllo remover-se deste para outro paiz: por 
isso não determinei a idade. O homem, diz Schmit, 
aind:~ mesmo sendo solteiro, é o fardo que mais 
eusta a transportar: quanto mais sendo casado 1 

O homem, ainda que não conte 25 annos, sendo 
casado, ha de ter um meio de viver, ha de ter 
algum officio ou estabelecimento: e se casou sem 
dote, o dote é o seu braço, é a sua propria indus
tria, e por ella póde vir a fazer casa, c a tor
nar-se rico: por estas razões nito fiz deste objecto' 
uma condição. 

A. outra de um capital, que lhe renda o mesmo 
que aquella quantia, a juros de ti por· cento, está 
na mesma razão. Quantos são os artistas es
tmngeiros, que vem· para a Amarica, possuindn 
8:000~000? 

Parece-me que este, longe de pr·omover, era o 
meio de obstar ao augmen to da povoação, pois 
bem se vê que uma condit)flo tal alonga o prazo, 
em que um estr:mgeiro póde casar. 

E' verdade que se dirtí que este homem, nlio 
recebendo o referido dote, far·á um máo casamento, 
e não poderito vingar os filhos que produzir; mas 
isto é o que se não póde suppur; porque os seus 
braços, e a sua industria lhe administrarão os 
meios. 

Não ha homem, cm estado de sa.ude, que em 
paiz civilisado não ten!H!. n1eice p~:-a. subsistij. 

Tenho e:~.posto extensamente as razões em que 
me fundei, quando organizei o projecto, crue acabo 
de sustelitar. 

O Su. BonGJlS:- Eslão ambos os projectos para 
se discutirem, e serem debatidos, combinando-se 
as ma terias de um e outro; mas eu ponderarei 
uma falta, que me parece notavel, para ver se a 
camara. julga conveniente tomai-a cm couside· 
ração. 

Esttlo divididos os direitos em civis e políticos. 
mas a nossa. constituição não os definiu, c por 
isso é pr·ecis::J fazdl·o agora na lei que regula a 
naturalização, porque póde-se ser cidadão brazi
Jeiro, e não se gozar de todos os direitos políticos, 
tanto assim que mesmo a constituição só prin· 
cipia a. conferil-os depois de 25 annos. 

Ora, se esta regra está estabelecida para os 
prop!'ios nascidos no Bra.zil, brazileiros natos, com 
muito maior razão se deve declarar na natura
lização dos estrangeiros. 

A constituição propuz já que elles nunca possam 
ser nomeados deputados, nem ministros de estado. 
mas calou igual impedimento pam serem sena
dores, conselbeiros de esto.do, diplomatas, etc. 

Ora, não se fazendo esta declaração, póde na 
eleição dos senadores indistinctamente entrar um 
naturalizado, e eis-aqui uma questão nacional: ti 
portanto preciso saber-se, sr. estavam ou não ha· 
hilitados para tal emprego, e para outros que se 
calaram; c por isso acho ele absoluta necessidade 
principiarmos por definirmos o que sflo direitos 
politicas, e direitos civis, e marcar os que devemos 
conceder ao naturalizado. 
Ainda temos outra questão. 
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. ~~io se cont~mpl~ndo a idade pa1·a a naturnli· .I Vm. n:lo é cidachio brnzileiro, porque não estava 
~a~,w, corn.o diZ o 1llust1'C _senado!' cg~c acabou ele no llrazil quando este se emancipou- c aqui ternos 
Jallar, c expcndeu as razoes que a 1sso o move- qucstúcs, c duvidas suscitadas por falta de decla· 
mm, e que me pareceram atrendivcis, segue-se rar;flo. ' 
~?ti'O. incon~~ni?ntc; P?is que, t~at~ndo-se de . Ora, calando a constituição, julgou talvez que 
c1dadãos !Jrazllclros, ex1ge a constttu1~ão, para 1sso seria objecto de artirro rc"ulamentar feito .. 
elles lerem voto, a maioria de 21i annos, e mesmo lei da naturaliz:wão. o o ' n .. 
pa1·a serem admittidos a ministros, conselhei· Por todas estas' razúes entendo que a 1 · d . 
ros, etc., c .nllo marcando a lei a idade com que principiar por definir se com clTcito t•e el et,v~ 
Póde o c"t. " . d 'tt'd L I' . " s por u ~ 1 anoe1r0 ser a m1 1 o a na ura 1zar-sc, guezes são ou não brazilciros · cm scrrund 1 • 
'"'Ue·SC q .. · d '8 lO 11 . ' . o O ugal, ~co ue con.correl a e • ou. · annos, c .JC~ra que ella deve passar depois a marcar quaes são 
de meLhor condH;:to do que o Cidadão llr:IZileu·o os direitos puramente civis· porque l na lo f . d ,. " , ld d , . ' ' pos o que ' ~que az ?m.a e~loU•1 a e. . marque os direitos politicas, e se saiba que delles 

Depo1s, a constituição marcou- os filhos ele p:u silo excluiclos os cstran"ciros e outr• 1 · 
brazile' o 'li ·t· d -· !J 'I . t o ' .. s c asses, e . , 1r , e I eg1 uno~. c m~l r;z1 emt, e ·c. :- necessario marcar tarnbcm mui circumstanciada-
pal.ecc qute os qucrt fa.~er c1dadaos, atbten~cn.do mente os direitos civis, para que os mesmos es-
unJcamen e aos vcn rcs, ora casa uma razllc1ra tran"ciros saibam até onde cllc" . · 11 1 ·om u n est , · .0 "t - t 1. • o ' oarn, po1s e es pe a 
t,. I r~nocu , c~ e na? se rruer n~ u.1·a 1sn.r, constituição gozam de alguns direitos, mas não 
t11z-se que o lll!JO ha de se1· Cidadão braztleiro pela de lodos 0 i"noram ató que po t 
(\Onstituição, póde o pai oppür-se ao baptismo, póde ~- ' o . , ._ no. . 
mudar-se daqui, e isto tudo vir:í a occasionar du· L~ta em~nda JUioo·a prccl~a, c a fare1, se acaso 
,;,1 •• MM " ,,.,.,." a camara JUII:ar tambcm crue ella uóde entrar na 
··A.i~d.~·~~t~a"'d~·~~to á natur:tlizacão: rcconhe· ?is~ussão, visto que não- sou o ãutor do pw 

cendo nós que a nação portu;:ueza Ó estrn.ngeira, JeC o. 
como outra qualquer, e havendo ma1·cado de mais O Sn. PnESIDEXT~>: -Estamos no principio da 
a constituiçi!O expressamente que silo brazileiros discussão, c é preciso firmarmos bem as nossas· 
Lodos os nascidos cm Portqgal e suas possessões, idéas, antes que nos resolvamos a debater. 
que estavam no Brazil na ripoca da sua indcpen· O illustrc senador, o Sr. José Ignacio Borges, não 
dencia, e que tacita ou expressamente aclheriram fallou na ordem: esta é o paragrapho .do projecto 
a ella, logo pela letra da constituição esta claro que diz: se {ór casado com mulher bra;ileim, pois 
que todo ó portuguez, que entrou no Brazil depois, se assentou que ~c discutisse artigo por artígo, e 
não é cidad:lo: mas appareccu um decreto aqui que no debate houvesse compara~ilo com os artigos 
permiltindo-lhes essa qualidade, uma vez quo do outro projecto, que tivessem analogia, c nada 
fossem :i camara, c jurassem defender o governo, mais: ora, o Sr. Borges tem falindo cm direitos 
e mais alguma cousa que me não JemlJI'a; de ma· politicos, civis, etc., o que não existe no artigo, 
neira que, se tal decreto corresse a Europa toda, mas só: sendo casado com mulher b!·a;ileira ; coni.. 
não ficava nenhum foragido, que não viesse a se1· parando-o o Sr. senador com o outro projecto 
cidadão brazileiro, porque era isso mui to commodo. sobre isso é que ha de fallar, e nfi.o nos referido~ 

O governo conheceu logo isto mesmo, e tanto, direitos, podendo rese1·var a sua opinião 'para 
que outro decreto revogou aquellc, pretendendo quando se tratar dellcs: assim por o1·a discorreu 
remediar o erro; mas revogou-o ja depois da ·cons- fóra da ordem. 
tituiç11o npparecer; porque julg-o que viu com a . O Sn. VIscoNDE DE CAnAvEr.us:-Sr. presidente, 
leitura do artigo da constituição, a contradicção levanto-me. porque o illustre senador que acabou 
r.m que se achavam: no entanto aquelles que en· de fallar, achou defeitos, e csscnciaes faltas no pro· 
traram no intervallo, dizem - eu vim para 0 jecto: L • por não haver distincr,no de direitos 
Drazil em consequencia daquclle decreto, portanto politicas, e direitos 'civis; e porque, se a ba em 
sou cidadão brazileiro- ainda que uma grande que ella consiste, deveria mostraNe. ' 
parte dos homens, ou toda a nação, menos elle, A 2.• falta foi a respeito daquellcs portuguezes 
entenda 0 contrario. que tinham sido naturalizados por um decreto ~ 

Nós devemos ser claros nestas e outras ma terias: qual parece á primeira vista opposto á constituiçno, . 
eu nno digo que elles não são cidadãos; mas sim porque esta, quando falla dos portugueze$, só mente 
que, quando sai uma lei de naturnlizaç:io, c não rlá o direito de cidadão á.quelle que residia no 
se define tudo com muita circumspecção, succedem Drazil no acto da declaração da independcncia, e 
destes embaraços. que continuou a residir, mostrando querer domi~ 

Além disto nito se aclarando bem esta quesUio, ciliar-se no paiz, c por consequencia abraçar a 
aquelles que so acham nestas circumstancias con- causa dos brazileiros, c ser brazileiro. 
correrão ás eleições, e haverá quem lhes diga: - Direi quanto :i 1.. • : que não pertence a esta lei 
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Jazer as declnraçúcs,qnc o illuslrc senador indicou: 
iS[O tÍ li III :L COLLSa Scparall:\, 

O argumento do illusll'C senador seria tal\·ez 
mcll!Ol' collocado, se aqui se disculissn o artigo 
eonslilucional, c cnt:lo propozcssc lJllC par:t lllaioi· 
elarezn se declamssc isso nelle; mas uu1a consli· 
tuiG:io lamhelll niio ú cornpendio de sc.ieucia para 
ITaze1· detlniçúcsde dil'Citos eiris, cdu direitos po-
Ji licos. . 

E' universalmente admilliclo que direitos poli· 
licos são aquelles, que me fazem [l:ll'liclpantc dos 
primeiros cargos da nat;ão; te1· inllucncia no 
:;"rcrno, por exelll[llo ser miuistro de eslarlo, 
conselheiro de cstaclo, etc., ser :;euatlor, ser depu
Indo: ludo isto são podere; da ll:lG:lo, c 6 nccessa
rio que, para qualquer os exercer, esteja no gozo 

· dos direitos políticos. · 
O scn:Hlor, o deputado enlralll no corpo legis· 

lalivo, que rege· a J,a(;iio, oi·ganizanclo as leió: o 
ministro de estado aconselha o soberano, e expede 
05 r:cg-ccic~J fil!e cE~U0 (10ba!~n rla sua rcsponsa!Ji .. 
!idade: todos esses s~lo !Jcm lllarcado>, c dislintto> 
rlos direitos civis. 

Ser membro das aul.orilhdcs das prcrincias, c 
sua administmr;iio, é lambem direito politico: ser 
Yotado, ou votar para aquclles que hfto tle en lmr 
nessa autoridade, é um di1·cilo politico, c (:uniJcm 
o são outros desta natureza. 

Direitos ciYis são Lodos os mais, como: poder 
servir officios de a1·recadaç:1o, ser esc rirão, ser la· 
.llcliiio, etc. (estes limitam-se a fazer aquilloquc se 
J llcs manda, os ou t1·os maJHinlll): gozar dos llcncll
eios que a nação confere aos seus cidatWos, ele. 

Supponhamos que nós linhamos jà urn acto de 
navcga~.ão, como aqui j:i foi pl'OJlosto por um 
i Ilustre senador, goza v:i do Jll'irilegio concedido 

; aos nacionaes todo o estrangeiro naturalizado. 
· Ora, este c outt·os beneficias' Mo communs; mas 
agora ser empregado nos primeiros cargos nua e 
comníurn, requer isso circumstmcias parliculaí·es, 
conllecimenlos proprios para o lugar, e além disso 
vir~d~. ' . 

qucsl:'io: trata-se da naluraliza,:iio do> portuguczes,. 
c outros que foram consiilcrat!os corno ciuadüos . 
natos: siru forn.m, porque tanto era JIOJ'tu:;ucz o 
nascido no Hr:tzil, t:o1no na Europ:t; Cl'rtiJl por
Luguczcs tanto uns corno os outros,, 

A na(:iio fez uma insurrciç:lo, tanto por hrazi· 
loiros nascidos cm Portugal, coJuo nascidos JW 
Brazil: todos se declamram, e· qnizcram que o 
Brnzil fosse indcpcmlcntc de Poi=I.u:;a!. 

Estes, que entraram nesse Jl~cto, s;io !Jrazileiros 
natos; os outros S<lo por Hllia cxtcnsfLO de g'l'a\in.: 
perl.anlo, póclo ser que entre cm duvida so, haven
do na consLitnic:iio, que 6 a. ]ll'illl1)i1·a das leis, essa 
diffcrcnt~n, Jlúdc essa cxlensiio r! c g1·ap passar, 
apczar de que 6 principio de uirCilO que a lei n:10 
deve ler cll'eilo retroactivo; mas se algucm cntm 
cm duvida, eu o convido a que lra:;a um projecto 
de lei n. respeito d:ls rlisposiçues do decreto, porque 
na matcria ern discussão n:io tcr11 lugar; pois 
ludo quan:o tlissc o illustrc S1·. scnndo1· Josó 
Jgnacio Borges foi fóm. da ma teria. 

E' ncccssario formarmos hcm as nossas idéns. 
A qucstüo toda 6 se, para ter carta de natumliza· 
Gfio qualquer cslrangeiJ·o, hasta ser casado com 
maliJcr !Jrazilcira, ou se dcrc ter qualro armas d~ 

domicilio, c se alem do:; quati'O a1mos deve ler mi1 
dote marcnrlo ::solli'C isto 6 que deremos debater. 

Fiz expl icar::io, para que o illusll'C ~c nadar llcasse 
scicnte da matcria, que lemos a discutir. 

O Sn. BoRGEs:- ConYcnho na advertcncia que 
V. Ex. me fnz, de não ser agora propl'ill a ma teria, 
de que lralci, e tanto por isso não fnlio mais 
nesse artigo, como porque deu· n. entender que, 
quando se tratas>e dos direitos tlolilicos, enl:1o 
caberia d iscorrcr-sc sobro os arts. !l:l, c 03 da 
constituic;.~1o: assim reservo para cnt:lo o destruir 
os al·gniilcnto> lodos do il!ustrc senadq1·, o Sr. 
Visconde de Cara relias. 

0 SI\. VISCOXDll D8 BARDACEi\'A:- Sendo dCSllC· 
cessn.rio dizer cousa alguma sobre a emenrla, que 
foi proposta, vo11 r.onrorme com Lodos os ar[:tu· 
meu los uo "illusli'ú seuador ;. e a tudo rruanlo 
rlisse sobre a vantagem de aúmillir,. c modo de 
coJn•ocar a im migração, a fim de adlJUirirmos 
hrar,os, nada lenho que acJ·csceJllUJ'; mas quanto 
ao seu artigo, uiio Jlosso n.nnuir a dlc. 

A lei, quando disse na constituiç:lo que tnàossr'io 
aJJtos para os cm}n·caos, quiz dizer que a I: tenderia 
sú ao merecimento de cada um, e uào ao nasc1· 
111cnlo, c mesmo sem ser contradicloria fez selecção 
dos que tinham direito a serem nomeados deputa
dos, dos que o tinham a serem nomeados sena
dores: foi limitando as qualidades, que se p1·ecisam 
para laes empregos. 

Ora, isto pot· si mesmo se mostrava r1ue não era 
c:ommum, c tornava-se portanto dcsnccessnrio 
t[uc cu viesse nqui declarando o que jà esta de-
1erminndo, por consclrucncin. nesta pnrtc nao ha 
falta, nem cu devia. agora aqui vir extremando 
dii·eilos politicas de direitos civis·. 
· Vamos à outra que é lolalmenlc alheia da 

No mcn projecto nz tres. cousas muito cssen
ciaes: a L • condição que ponho, é que não tenha. 
menos de 25 annos de idade ; porque,. se pelas 
nossas leis, nfio poJemos tomar posse da nossa 
casa, c .não podemos ler livre ndministraçao dn 
nossos bens, sendo menores de 21l annos;. como. 
havemos de pcrmillir que abandonemos esta lei 
a favor dos estrangeiros? Esta a rar.fio por que 
me pareceu indispensavel o taxar a idade ele 21.>. 
annos •. 
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A outra condição de saber ler, e escrever, acho 
rnuilo ncccssaria; porque não me posso persuadir 
de que haja uma só arte, que seja separada destes 
principias. 

A 3. • condição, que marca o tempo, que deve 
ter de domicilio, não é menos p1·ecisa, e por.isso 
disse no outro artigo qne sen1o sempre exigidos 
estes tres pontos, ainda que o estrangeiro tenha 
todas as outras condições: faltando-lhe urna de lias, 
não póde ser admittido: estas tres condições são 
inseparnvcis. · 

Presumo que é preciso: L" decidir-se se devem 
sc1·, ou n:io inseparaveis: declara1· simplesmente 
domicilio não me pareceu de nenhum proveito. 

Eu passo a examinar este objecto. 
A nação, que se apresenta a este respeito com 

maior vantagem, são os Listados-Unidos. Principia· 
ram estes JlOI' estabelecerem o prazo de dez annos, 
e foram pelo decurso do tempo diminuindo esse 
prazo, por con becerem que lhes era assim util, 
de moclo que ficou l'eduzido a quatro annos. 
·Tal foi o exemplo que me conduziu a respeito de 

marcar o tempo do domicilio, seguindo a mesma 
reg-ra de prudencia a respeito da idade. 

Quanto ao sa!Jer ler, e escrever, é para mim 
objecto essencial ; porque o homem, que não 
possue estes conhecimentos, pouco diiTere de um 
automato, ou dos animaes irracionaes. Se nós não 
podemos por agora pôr a mesma condição ás pessoas 
do nosso paiz, de certo que , passados alguns 
annos, ha de chegar o tempo disso: e para que 
havemos nós de rncher o paiz de homens faltos de 
todo o conhecimento, e talvez assignalados com o 
ferrete da maldade ? 

Agora vou á. condição: os casados com mullte1' 
ln·a;:;i/cim. A 1." condiç1io é que tenham de que 
subsistir, porque se o homem não o tem, is>o não 
embaraça, que elle ca:;e: casa, c casa mal, porque 
ha homens, que em toda a parle contrahem. este 
vinculo. 

Cumpre que longe de promover os casamcnlos 
pobres, se procure evitai-os. Os· in~lezes sfío nisso 
vigilantes, e têm um tributo, a que chegam o tri
lmto dos JJOb1'cs: este os anima n casarem. para 
terem subsistencia : porém se não têm de que 
viver, nem o marido, nem a mulher, de que apro· 
vci.ta o casamento ·para terem naturalisaç:io? E 
dever-se-lhes-lla esta dar só pelo simples facto de 
casar ? 

Isto não· basta: 6 preciso que c!les se possam 
manter. 

0 Sn. VISCONDE im CAnAVF.LLAS:- Não me posso 
conformar com o i !lustre senador. Irei por partes. 

O L • artigo do seu projecto, diz: sendo maio1· 
do 21i annos. 

Sustentou o illustre senador que é precisa esta 
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idade, porque a lei não concede nos nacionncs livre 
aministrnção de seus !Jcns, senão quando a com
pletam: assim é; mas tambem n1i0 adl'ertiu o 
nollrc scnndo1·que a mesma lei que prollibc,' tam
hem concede essa livre administração de seus bens 
ao que se casa, porque este fica emancipado, bem 
como aquelle, ainda mesmo solteiro, que faz casa 
separada; por exemplo: o chlacl11o que, não ob· 
stan te o não ser casado, não contar a idade mar
cada pela lei, e existir ainda seu pai, applicou-so 
ao com mercio, conseguiu adquirir um fundo com 
que gira, está. bem conceituado, c separou-se da 
casa de seus pais, está. emancipado. 

Outros muitos que por este, ou diversos motivos 
estito na livre administração de seus bens, se 
julgam emancipados, segundo ia opinião dos me
lhores autores. 

, Ora, se essa lei, que aponta o il~ustre senador, 
c a que se cingiu para exigir a idade de 21i annos, 
é a mesma que julga emanr.ipado aquclle que se 
casa, que tem emprego ou commercio, o que exer
cita qualquer arte na qual está. Independente de 
seus pais, ou de tutela; para que então, para 
se dar o direito de cidadão ao estrangeiro que se 
quizer naturalisar, se h a de exigir a idade? 

A lei, quando marcou a idade, foi porque en
tendeu que, para maior juizo, baftll.\'a aquella 
cm que parece que a natureza completa o homellh 
e o torna capaz de excreer certos .empregos pu
blicas: mas eu não olho para isso. 

Nós não vamos procurar homens para exercerem 
cargos: o nosso fim é adquirirmos braços, que nos 
venham ser uteis pelo seu trabalho. Pódc · acon
tecer, que não tenham 21i annos os que vierem, 
mas 20, _ou iS, ou menos: o que não servir para 
estabelecer-se no commcrcio, ou na ag-ricultura, 
se1·á. soldado ; serve assim á. patria, e está. emanci
pado: e na idade de iS annos 6 quando .elle tem 
maior vigor, c póde ser empregado nas armas, nas 
artes,. ou na agricultura, c mesmo no commel'cio, 
que todos s1io ramos de riqucz;~. 

Desta maneira podemos obter muita gente util, 
c moça, sem il·mos procurar uma povoação de 
velhos, que de pouco nos vem servir, ou talvez 
de peso. 

Sigamos sempre aquclla regra dos antigos, que 
os homens deviam casar-se cedo, para deixarem 
succ.essão; e diziam que o homem, que não dei· 
xava um filho, era CC! mo. a arvore, que m1o bro
t:wa fructo. Temos o exemplo de Epaminondas na 
batalha de Mantinca: estando a morrer, houve· 
um de seus ofliciacs que lhe cen>urou não ter 
dcixndo fllho algum; então o general thcbano mos
ti'Ou·lhe cm compensação a batalha de Leuclra, a 
mais gloriosa que havia para a republica. 

Veja-se o quanto se p1:ocurnva promover a pa· 
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voação, e o tanto apreço em que se tinha, que discurso, poderia provar com muitos iL verdade da 
aquclle, quo não deixava successão, era censurado, minha proposioão. 
c para não o ser, fadn-se-lln s preciso otrcrccer em Quantos homens destes não haver:\ em Inglaterra, 
compensação cousas de tanto valor, e de tanta em França, na Ilalia, na Prussia, em toda a Europa, 
gloria para a republica, como aquella famosa ba- que desejem emigrar pua nós, porém não o façam 
talha l por falta dnquclla condição, sem a qual não podem 

Quando não estabeleci a idade, tive 'em vista obter o titulo de cidadãos? 
fac iii tar mais a immigração daquelles que quizes- Isto é o que eu desejo que não aconteça, o que 
som vir para o nos ·O paiz: homens de 21i aunos, pretendo evitar, quanto em mim couber. Se qual
ti de suppor que muitos j:l. tenham um estabeleci- quer homem nos póde ser util pelo seu trabalho, 
menta na sua patria, e a estes é muito mais custoso pela sua industria, não lhe fechemos as portas, não 
o transplantarem-se. lhes ponhamos obstaculos. 

O homem ó como disse Schmit, e eu aqui j:í ·Rer1uer mais o projecto que o estrangeiro tenha .l, 
observei, ilm fardo muito pesado, custa muito a annos de domicilio, e isso porque assim o ~Cm fei lo 
transportar-se; o que j:l. n:1o acontece com os outras nações. 
rapazes: estes não têm prisões moraes tão fortes, E' necessorio não nos deixarmos fascinar com 
que os detenham. exemplos estranl~os. As nações da Europa., princi-

Accrcsce qud' as pessoas de menor idade tomam palmente a Inglaterra, abundam de gente; e os 
maior amor ao paiz, como se póde observar nas I inglezes tomaram ter meios de se dcsonerarem de 
crianças que vinham do Porto, e das outras pro· al?uma. A' proporoão. que as machinas se apct·· 
vincias, sendo muitits destas as que vieram a fetçoam, vão-lhes sobeJando os braços, c esta gente 
formar a povoação do Brazil. que sobra, pesa sobre a nação. 

A' v.isla destas ponderosas considerações, não Os.fr~ncez~s linh~m u~a povoação~!- 2ií milhuc~ 
me parece funclada e admissivel a razão, por que ~e h~l~-~tan~c~, e a~ez~ ~~~so nunca :xt.,lram tanto~ 
se pretende estabelecer a idade de 25 annos, além J~qut~ttos. o esttan.,etro que fo~se casa:lo, .era 
de que sendo e!Ics cidad;1os brazileiros, estão su- Ilancez, no te~po em que ?zeram a sua revolu~flo. 
jeitos ás leis, e por isso mesmo no caso dos o_ nosso p~tz, Sr. presidente, que a natu~cza 
nossos. · ennqueceu, c pobre de facto; esta pobreza constste 

, Quanto ao saberem ler, e escrever estou bem na falta de braços: ora, se. isto é claro, para que 
longe de impugnar a bondade deste~ conheci- havemos de Ieyantar bal'l'etras a que os lenhamos 
mcn los; . mas n:lo me persuado que por falta com abundancta? 
delles detxem os individuas de set· muito utcis Quanto ao dote de seis a oito contos de 1'1Jis, n:to[é 
com os seus braços cm tudo aqui !lo em que se facil obtel·o; bem se vê que isto é um,dote muito 
podem empregar, e com especialidade na agri- grande: e em que especie !la de elle ser? Em di· 
cultura, que deve ser 0 primeiro alvo dos nossos nheiro? Bem vejo que c este o meio de transmittir 
cuidados. melhor os cabedacs, mas ha seu embaraço: poucas 

Para se exigir essa condição, ainda mesmo dos vezes se acham ~esses dotes, c no caso de bavel-os, 
nossos, é necessario estabelecer os meios. Tão ó mais depressa se dariam a um natural j:l. conhe· 
p~r descuido, ou omissão do Go\'erno que mui tos cido, do que a um cstrangêiro que ninguem salm 
na o sabem ler e csct·ever, é sim pela distancia elas quem é. 
pcvoações, •Jue· muitas vezes IJcam tão apa1·tadas Demais o estrangeiro deve adquirir, pelo seu 
umas das outras, e são tão pequenas, que não pódc 1 trabalho, de qt!~ subsista não só cllc, mas ati! a 
haver escola. . 1 sua família, e mesmo para ajuntar algum capital. 

Pcrgt_m to eu., se um hofl!cm destituido desse,; j 'l:emos visto grandes casas de homens que nada 
conhccuncntos pórle ser utll? E quem o negar:!.? 

1 

tmham, nem receberam dotes por casamentos. 
Q~an~a~ vez:s não vemos artistas sem outros J:l. disse, c torno a repetir, que-cu olho só pnra a 
nrmctptos mats do que os da sua arte, a qual clles necessidade que temos de braços, e para os meios 
sabem sem preceitos nem regras theoreticas, I de os adquirir, sem que nos custem t:io gTantll~s 
dotados de um talento maravilhoso, ni!o só para / som mas; melhor é convidai-os para que venham, 
executarem o que cegamente aprenderam, mas elo que estarmos a mandar buscar colonos:!. noss:t 
lambem para fazerem melhoramentos nessas artes, custa, que IJcam por um preço consideravcl, o qual 
e nté descobrimentos novos? podemos poupar. 

Se nilo estivesse persuadido de que cada um dos Este é o meu parecer. 
;uc ~os a~hamos presentes tem neste momento na O Sn. VrscnNDI~ Dll BA1lDACE:-1A:- N:io queren1lo 
a~~s tmngtnar;ão "exemplos destes, ou se quizessc 1 outros Srs. senadores. [Qrnar parte na d iscuss:w, 

ar da attençao deste senado, c estender o meu , conformo-me com o que se I em ex pendido, quanto 
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á utilidade que ha em não se exigir o saber ler 
o escrever. 

Quanto ás duas circumstancias de se não taxar 
a idade, em que póde ser permittida a carta de 
naturalisação, nem prazo de residcncia ou domi· 
eilio, n:io posso seguir. essa opini:1o; c se, como 
aqui se disse, 21i annos é longo prazo, póde-sc di· 
minuir, e llear em 20 annos; porque, como tem 
a outra condição de qn~tro annos de ;·esidencia,· 
póde o estrangeiro vir com 20 nnnos ou 2:1, e com 
os quatJ'O de rcsidencia completa a idade exigida: 
porém conceder-lhe o titulo de cidadão só porque 
casa ! ... N:io me pn.rcce acertado. 

Supponharnos que um estr:mgeiro por leveza, 
por inconsideraç:1o, por falta de juizo, sem esta
belecimento, nem modo de vida encontm uma 

·mulher igualmente leviana c inconsidcrnda, e 
casa com ella: deve isto bastar para o fazer bra· 
zileiJ·o ? 

saç:lo: O l!Ue fôr casado com mulher brazileir:~, 
quatro annos; e o que tiver filho deste matrimo
nio, tres annos; convidando assim aos casamentos, 
e estabelecendo uma proporção de interesses rc
ciprocos. 

Emquanto ú qualidade de saber ler, e escrever, 
acho que devemos omittir esse requisito, e deixar
moi-o para quando se estabelecer que os bra-zi
lciros, qúe não tiverem esse conhecimento, não 
poderão gozar do excrcicio dos direitos polilicos. 

Outra qualidade é possuit no Impe1·io bens lia 
rai:::, ou C!tpilaes, ou, a./gwn estabelecimento de agri
cultum, ou inclustria, ou commercio de cujos inte-
1'esses vil;a. 

O cidadão deve ter propriedade, seja ella de que 
natureza fôr, que lhe subministre os meios para 
sua sustentação: sem meios não se vive, ou vive-su 
muito mal, e longe de ser util, vem a ser pesado 
á sociedade. Estabelecer o valor da pro{lriedadc, e 

O Sn. BAnXo DE Ar.C.A.Nl'AnA:- Diz o i. o artigo a quantidade do rendimento, é, além de difficil, 
do projecto em. questão que todo o estnmr1eiro que odioso. _ 
tive1· fixado o seu domicilio no lmpe1·io póde oúla - Não me parece conveniente taxar o valor de 
ca~·ta de naturalisa~iio, exige 'domicilio certo, sup- seis a oito contos ele réis em propriedade territorial, 
põe necessidade delle, cumpre po1·tanto declarar-se / possuídos antes do casamento, ou !1avidos por dote: 
o espaço de tempo preciso. se se considerar precisa essa qualidade, raríssimas 

O tempo de domicilio é a prova presumpliva de cartas se concederão. 
querer ficar entre nós, mas CJUal será o espaço Talvez nenhum brazileiro dê de dote seis contos 
de tempo necessario para esta prova ? Pelo in te- de réis a súa fllba para casar com um estrangeiro, 
resse, que o estrangeiro tira da carta, e interesse se este nào _tiver j:í bens de maior valor; e assim 
que "eue dá, é, segundo me parece, por onde se um estrangeiro tal proprietario .nào pre-cisa do 
deve gmduar -o tempo do domicilio necessario dote para obter a carta de naturalisaçiio. Concordo, 
para se lhe concede!" a carta. pot·l.anto, com o projecto nesta parte, acresceu-

Por direito geralmente estabelecido requer-se tando o emprego, sem designar valor í:Ie proprie
!.0 annos, e este. mesmo espaço csl1i marcado na dado,· nem quantidade ele rendimento; porque 
nossa legislaçãr. existente. Talvez qne os lcgis:,,. esse exame deve ficar reservado para lhe ser con-
dores de entllO estivessem em circumstancias di· testado na occasião, em que pretender exercer o 
versas das em que nos achamos, e procurassem direito de cidadão nas eleições, onde segundo .'L 
remover, c difficultar a admissilO de estrangeit·os; constituição se deve examinar o rendimento de 
porém n:1o é bastante que nós os queiramos, é cada um. 
tambem preciso que elles dcom alguma prova de Persuado-me, portanto, que em se dizendo: Se
quererem participar da. nüssa com ru IIUhiio civil: tive;· bens de ;·ai:: 011 capitaes, ou eslauciecimento tld 

acho portanto que se deve assignar não 0 prazo· agricultura, commerdo, indust;·ia, ou emprego, dJ 
de :10 annos, mas um tempo razoavel. cujos rendimentos viva, se tem dito tudo. 

Vamos a ver o prazo, que assigna o outro pro· O Sn. BAnXo DE CAYnú:- Nenhum excesso c 
. jecto: este diz quatro annos. Parece que adoptou bom. Devemos bem ponderar esta materia: ha 

a legislação dos Estados-Unidos da Amcrica, que grandes embaraços que vencer. N:1o convem clif
tondo admittido iO annos, finalmente os reduziu licultar com encargos mui oncro!os a naturali
a quatro. sar.:lo dos estrangeiros; mas ta-mbcm não é de razão 

Eu não adoptaria algum dos referidos prazos, e fa~ililal-a muito, de sorte que, segundo já dis5c 
flrmaria o ele cinco annos, estabelecendo uma es· um ilfustre scnaclor, soja tão barata, que tiro o 
cala, pela qunl diminuiJ•ia os annos de domicilio valor do furo do cidad;lo brazilciro. 
:i proporção dos gráos do prova do seu animo 1·e· Conceder-se a naturalisa·ção só por ·casar qüal~ 
sidendi, e dos intc1·esses que nos proviessem da sua rruer estrangeiro com mulher bra.zileira, não pa
admis!ão, e diria: O estrangeiro, que tiver tlxa.do reco conveniente; porque isso serviria deanimn1· 
o seu domicilio no Imperio por cinco annos n;1o :t libertinos para casamentos intempestivos, e sem 
interrompidos, poderá obter ca1~ta de natura li- duração. -Nno estamos nas circúmstancias do os-
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tnhclccimcnto,do Imperio I'Omnno; qnc animaram 
casnmenlos alé com o rnplo rias Snbinns. 
o meio mais certo, solido, c sem perigo, de nl

trnllir os estr·angciros ao Impcrio do Brazil, scmpry 
srrà o cr·edito de nossa Constituir;ão c nrlminis-
1.rn(~:1o, que dtl pelo mundo a torlos plena confi
dencia de acharem en tJ'c nó.; segurança das pessoas 
c propriedades, c tolcrancia das seilns. 

Jà o pr·ophetn !saias arguia ao r.;gcdor de uma 
nação: multiplic~ste a gente, mas ?llio nwgni(lca.1te 
a ategl'ia. Só é rlesejavcl a populaoão rollllsta, mo· 
ri gerada, industrio:>a, contento, tendo de que 
viver, e !Jem viver com emprego honesto. 

Os governos antigos eram mui favoravcis nos 
casados, c desfavoravcis nos cclibatarios. Hoje não 
se pensa assim. A nalmeza tem assaz provido o 
caso, pelo forte instincto da propagação; c !Jem 
diz Montesquieu: onde um homem e unw mulh.el' 
11odem e:cistil' commodamente (a::-.w um casamento: 

·só faltas de emp!'llgo e de subsistcncia podem, no 
geral, impedir casamentos. 

No Brazil, pelo honido cancro do captivciro, 
que se arraigou nas entranhas vilnes do corpo 
politico, e que se não pódc desarraigar scn:lo mui 
gradualmente, não obstante ser. de terra fertil, e 
genial clima, estando os principncs ramos da in
dustria do campo e cidade prcoccupndos por cs
crnvos e libertos, o circulo dos casamrntos de
centes, e convinhaveis, é mui estreito. 

Quasi todos desejam ter legal consorte e Jllhos. 
Seja-me licito d izcr: insisti1· nisto é chover no mo
lhado. Os que se acham em algum gráo elevado 
na escala· civil, querem subir, não. descer; e os 
que pruder\lcs calculam os encargos do matrimo
nio, e a maior par·te dos que se resolvem a casar, 
cuidam menos cm timr a inquiriçtLO da vida e 
costumes, que a das castas, para certificar-se a 
linhagem, e a distancia em que se est:l da con
sanguinidade dos africant>s, ou dos caboclos. Nisso 
os estr·angeiros são mui ciosos. 

senlina omnium genlinm. A admissão c naturn.li· 
saç:1o, disse bem um senador, são cousas dis
linclas. 

Frnnrrur!c-se a admissão dos cstrangcii'Os sob a 
rigilancia da policia, mns n nntura!isaono só se 
conccrln com eonllccimcnlo de causa aos que derem 
provas ele quererem conviver cntr·e nós, e de seram 
all'ecl:os no nosso paiz 6 governo, fazendo o seu 
cstal.lclccimcnto; que assaz mostrem não Lerem 
intcnr.:1o de voltar para sua pntria nativa, animo 
non 1·~dmmdi, como se requer por direito publico. 

O illusll·e sennclor, que propoz o pr·ojecto de lei, 
c com a primeira conrlir;:io de casamento, distin
guiu a resiilencia do domicilio: mas ilomicifio suppúe 
assento, c l!abiLa~.rro por considcravcl espaço de 
tempo no lugar, onde alguerJL se quer naturnlisa.r. 

Pelo que a primeira e essencial condição para 
a naturalisacão eleve ser a conslancia do domi
cilio, que m;nifcste o caracter, fundo, industria 
c modo de vida do estrano-eiro; ella é a que dá 
o indicio, c moml garantia de seu destino de per
manecer· no paiz: o tempo de. quatro annos, as
signndo no segundo projecto, parece razoado, e 
suficiente. 

o illnstre senador, que propoz o primeiro pro
jecto, ci tau o exemplo do governo de Thcbns, que 
condemnou ao seu grande capit:1o Epaminondns, 
por nt1o ser casado, e que este se defendêm di
zeudo que o seu Jllho era o tt·iumpho dr1 !Jatalba 
de Le~ctra, que deu á sua patria o imperio da 
Grecia. Este exemplo prova que este insigne pa
triota, o qual era tão vel'daclei!'~, que nem por 
gl'aca mentia (segundo se nos ensma nas aulas), 
não· considerava que o cclibruario n1ío pudesso 
ser o mais util cidadão. · 

o cor:tçiio pro pende para assentir à condição pro
po,ta no segundo pJ•ojccto,. de e~igir-sc para a na
turalisar;ão que o cstrnngetro saiba ler e escrever. 
Estou cottvf'ncido das van Lagens disto para a·or
tlcm social. As revoluções, e ~cdiçúcs são mais fa
ce is no povo rude, agitado pelos demagogos: o 
povo, que sabe ler e escrever, tem mais meios de 
se instruir, e se empregar, c melhor conhece o 
proprio interesse de viver subor·dinado. 

Demais os estrangeiros europeus tinham supe
rior attracção para a ,tmerica do Norte, pela maior 
proximidade, e semelhançv de di c ta: contentam-se 
com a patria nova tendo bom ou máo pão, carne 
ou peixe ~algado, e sua cerveja, que dizem eJJes 
ser o conforto da vida. O Brnzil não oiicJ·ecc igual . 
vantagem. 

A esperança de adquirirem propriedade cm 
terras, ó a que lhes póde dar a maior animacão 
de ornigmrem para a zona torrida. ' 

Emquanlo, pois, não se fizer liberal lei do sos
marias, as nossas fontes de riqueza, o artificial 
estimulo pela otrerta da naturalisaç:1o aos que se 
casarem, será de lenuo ou nullo eJTeilo. 

Não ó do interesse do Estado que o Brazil seja 
o enxurro de proJetarias de todos os paizcs, e 

Bem nota o exccllcnte c pio economista Alexan
dre ele La Borde, membro que foi do instituto na
cional de Paris na obra elementar sobre o ensino 
mutuo, que a Ingl:llerra foi salva de catastrophc, 
quando na rci'Oiuç:io da França se amotinou a es
quadra inglcza no Tamisa, ameaçando !Jombard~ar 
Londres, e ir-se a Brcst, pela subi ta mudançn. que 
nos espir·ilos rlos marinheiros, que sabiam ler, cau
sou a pr·oclamar;iio do Rei, afeando-lhcs a sua des
lealdade, por trabirema nação, c violarem a honra 
c magcslade !Jrilannica, que tem por brazão as 
suas muralhas de páo; e fazondo-Ihes ver o hor- . 
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roroso criuJC, CJUC nunca os riJvo!ueionnrios ti
nham commcttido, u'e se irem enlregnr nus inimi
gos do ~eu pniz. 

per si só n:lo basta, porque péde leveuwulc dci
xaJ·-sc a mulher: rJt!crcria que elle fosse ca>at!o, 
c IJUC tivesse um !I'Uct.o desse casamculo; desde 
cu l:lo deve ser consídcratlo co1no citlnrJ:io, n~lo 

digo para tovos 03 direitos politicas, mas par~ o,; 
Porém é corto que ha muitos estrangeiros que 

r:ão s31Jem ler, e escrever, c que todavia po1· suas 
artes c industrias 11os pot1e1u ser uali u te is nas 
actuaes ciJ'CUillslancias. • 

Por isso entendo que conv~m preterir essa cou
c![ç<lo, e lambem a de fl'alliJUCaN;c a naturalisa
çáu aos estJ·ang~iro.l, IJUC tiverem lH'UJlJ'íeuade, c 
dote de sois a oito contos de réis, JlOl'tJUe u Leue
ficio seria a 111ui poucos. 

O Sn. Jo.lu E\'ANt:ELISTA:- Eu nilo coucedo que 
na~:lo algu1ua do mu1Hlo procctlésse ~eu:io desse 
cJJa:uatlO cnxorro. A lJi.;loJ•ia, eut1·c 111uílas, nos 
a;Jrescula a fuud:11;~io de Homa, c nos 111uslra como 
Ulll facto polilico, o cnsu wais ouiatlo,-1JUal é o 
roubo das Sa~iuas. 

nouJulo otlwittindo por um rasgo dB !Jcroicitladc 
os SaLinos p:tl'a s.;us concitl:1tl:ios, associ:uiJo clle 
JJWSII!O no seu tl!rono a Tacilo (o rtuc lhe é do 
gz:undo elogio, muito embora !osse Cl'iuliuoso o 
rou!Jo Lias Sai.Jinas eu1 seu; festejos) lodos o acham 
al.Jrindo couto cm UouHt a totla a fJualidailc de 
gente, a !ugitil'os, aos prisioneiros mr.su1o, que va
lia tanto coJno se dissesse c.;cra\'os, que cllcs eralll 
llUIJUelle lelll!JO, o a toda :tespacie de nar,:io; tl'ondu 
precedeu a rainlHl das naçiks, llorna rJue fOi t:io 
mesquinha do fUro de cidadão, depois de !orwada. 

l.'iós estamos em uma Cil'curnstancia terri vcl 
(ponto wuilo impol'tante que nunca devemos J;oi·
der tle- vista), u'u1n dos maiores ewpecillws do 
uosso arlíantamcnto, que é a falta de llraços !JUr:L 
o lra!JailJO, c o a vil tamen to desle por ser a parti
lha. de cscmvos, rJUC atti u:lo taJ'dam a !aitar (fallo 
dos trabalhos !:rosseiros). 

E COliJO tiraremos o trabalho tio aviltamento e1ü 
que se acha? Não hn bra\·o.; ÍJUO sin·am, c é ne
ces;ario quem nos si:·v::. ~ias virá g-ente misera
vcl : esta mesuHl ti precisa, c mais precisa do que 
outra alguma. . 
0~ estran;,:ciros ricos SÓ \"Cm para C.OllllllCrcia

re!ll: c entro o; outros nunca hal'erà tão misc
raveis, como os escravos que vem da c-osta u'A
trica. 

A miseria dos homens, que desejo, scrà a mesma 
,que hn d~ forçosazu~n t~ o!Jrigal~os ao trab:dl:o 
grosseiro de lavrnr~m a terra: sem essa pobreza, 
sem essa necessidade, ninguem quererá sujei tar-sc 
a ellc. • 

. Precisamo~· de quem trabalhe, e por isso não 
considero necessaria certa idade, .nem estabeleci
mento ele cai.Jedaes, nem mesmo o doinicilio de. 
muitos alln6s; h casamento sim: é a primeira 
cousa , por ou do elle . mostra que quer Jicnr no 
nosso paiz, c qn~ müito nos iutcrc~sa; m:1s de 
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civis: 
Todo o holllt)lll tem um in ler~l'se pela sociüdadc; 

tlc que elle faz parte. Ari(umcnto~ tirados de na-. 
1;üesjà fol'lnarlas, c cow supC!'almndancia tlc geute 
tal, que ate faz necessaria a sna· rmigraç5o, n:in 
conciJOClll para um impcrio ainda nn. sua infanci:1, 
onde tudo cst:i inculto c da>povondo •. 

Esses serlúcs es!llo todos desertos: os nosFos JJi i
gera veis, que ln chegam, v~o sei'\" ii' •lo feitores •: 
trabalhadores, c dejJois de darem Jlrorns de si, s:lo 
:~r,citos para os casa111en to> qne cllcs tlcscj:un , 
[lOI'f[Ue o pollre tamuem é util ser casado. 

)fuitas vezes estes homens caõa1n com as Jllllas 
rios dono,; das fazendas, ·IJllC JÚ1o co:;ruuJ:l111 ler 
P,or vi! o trallallio dos bmços: cllcs ali i' csl:lo li;p· 

· dos; elles têm ~oure arruolle tarreno lodo o seu iJCHJ 

, ser, porrJue acham alli a comn1odillade, que na sua 
patria ll!cs falt:wa, ci os lllllos acallam de pren
dei-os, c os fazem arraigar de lodo. 

Estes bomens vilo ser chefes de familias, que lor
nalu uteis pelos seus filhos, aintla 1Jue pobre c du· 
mmenle c1·endos, e pelos pe,ruenos ca !Jedacs, qt:e 
vai grnngeando asüa industria. EIJJ um paiz alJUll· 
tlantc e lJospita!ciro, u.ão ÚJH'Cciso dote, üli 8ola-
1Jelecimenlo, rJtwndo o colono se applica ao lraba- · 
lua. LemiJI'O-lllB de uma fatnilia de tlll~ allcmão c 
uma allem:1~ no llio das :Mortes, qud· é hoje uma 
muito llonrad:i c muito gJ·aJHie farn ilin, ainda co
nheeida pela nomeada das e~tmngeiras; isto 0111 
tempo cm que ainda n~o era pcrmittiqo nos es
trangeiros entrarem para o ccnti·o das minas. 

.N;lo julgo tarnbcm que ·a lotlos seja precisa a 
condição de salJ:)r ler c escrever: basta sabere111 
trabalhar. Precisamos destes llomens, para IJLie uos 
livrem da. triste miseria dos escmvos: elles, já o 
disse, pela sua necessidade ll:lo de !azer este tra- · 
lll!IIO, que fazem os escravos: são pobres, trn!Ja
JIJam para se sustentarem. 

N:lo salJcm ler, nem escrever? Tanto melhor para 
o nosso JH'Oposito: não scr:lo caixeiros, nem pe· 
quenos negociantes. De caixeiros e pequenns ne
gociantes n:1o temos necessidade, mas· de 'braços, 
que não emprcgar:io caixeiros e negociantes. Essa 
classe desgraçada da éscravalura, não sabe ler, 
nem escrever, e são braços com 1111e trabalhamos. 

Eu mesmo 16!nho para mim que lia de l!aver 
muito maior nume1·o do oas:tn1entos pobres, c sem 
nenhum dote, do que ricos, ou com dote. Nem 
todos podcn1 dar dotes, aiuda que pequenos; o rrue 
acontece c IJUC, os que casam sem dote, Yão-sc con
stituir ásvezes mais precisados; mas muitos as-
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sim mesmo temos visto fazerem-se opulentos, c c casnr-sc, depois de certo tempo de -residcncia, 
-nisso não lln regra geral. está ·nns mesmas circurnstnnc'ins. 

Eu, rruantlo me casei (c por duas vezes) n:1o tive Fundado nestes principias parecia-me conve-
dotc, c. com ludo pobre SCl'Yi sempre honrada- niGnle rrue este nrtigo se expres~a.sse do modo se
mente no Estado; semp1·e vivi bern ou mnl, e com 

1 
guintc: Se (ür ca~·ado com!Jra::ileim., c tivc1· occlt· 

ucccncia, criei o:; l11!1os (e não poucos), a cuja paçâo, officio, ou modo de vida de que subsista. hone.I
!Jo:t cllncncáo não faltei; e não era. n minha. tnrcf:1 ta.mmlv. 
a de servil: com os braços, o que ni\o exigiria. de- Quanto aos quatro nnnos de domicilio, couvenho 
ecneia. em 11ue se estabeleçam, mas n:1o pon!Jamos o cm- ' 

0 Sn. VISCONDE DF. )!ARICA':- Não ha duvida 
nenhuma, Sr. p1·esidante, que homens labol;iosos, 
a r1uc vivam do tm!Jal!JO d(} seu braço, é a povoa
'.:•1o, .uc que mais carecemos, ate para substituir 
P'~1·lo de quarenta mil escravos, que entram an
uualmcnle cm no~sos porto,;, e que não deixam 
posleritladc algnlna; mas lembremo-nos ao mesmo 
tCillllO de que clles não vem c:í allicindos pelos di
reitos polilicos, vem sim em procura. do seu inte
resse e111 urn pniz. cm CJUC os salnrios são muito 
mais nrullados', do que nas suns patrias. 

Por cst~ razão havemos rle tc1· muita gente, "c 
mui lo mais CJUaJHlo cessar o ti·n./1co da cscra \'a
tura, porque ei1lão ainda ossalarios serão maiores. 

N:1o se pense que o estrangeiro que chegar a ad
quiril' um fundo suiTtcienle, fncilmcnle nos aban
done: hn no coracão do llomern um vacuo, que 
nunca se preenche; urn espar;o que se dilata, c 
que faz com que, quanto mais elle gan!J:i, mais 
Jes2j~t. 

Conscgu~o este fnndo, é que cllc então selem
hm de casar, lemlH'a-~e de natuml~ação, Jc:n
!mt:s? de honras,,ql!e antes disso lllef.eram objectos 
Judtftcr~ntes, c c ent:lo que convem conceder-lhe 
cal'Lrt tlc cidadão, se tiver dccoJ•J•ido certo numero 

·de annos; durante os qnaes se possa conhecer do 
seu caracter c conducta,- e não pelo simples e unico 
facto do cnsamento, • 

pecilllo de sabe1·le1· c csc1•cvc1': será isso mui lo lío1a 
para o futuro, mas não agora. 

E' esta a minha opinião. 
O Sn. l3,1CELL.U1 :-O projecto diz no L o artigo 

que poderá todo o estrangeiro obter carta de natu
ralisaç:io, Lendo /1xndo o seu domicilio no lmpcrio; 
c a primeira condiç:1o é sa1: casailo com:/1!1(//icl· bra
::il~im; ele sorte cru e por esta condiçfto, indepen· 
dente mente de qualquer outra das que se Jl!es se
gue, pódc alcanç:rr a dita carta·. 
~cgundo o otltro· projecto é preciso que tenha 

resideucin no Brazil por quatro annos n:lo inter
rompidos, o que acllo·s<: pode!' unir· á indicada 
condição do primeiro, e ficar marcado o ser casado 
com UIUll!cr brazileirn, e o tempo de domicilio. 

O Sn. Yrscol'mE DE NAZ.IRETII: -Sr. p1·esidente, 
trata-se aqui dos estrangeiros que devem ter carta 
dó\ nnturalisaç:lo: este objecto 6 digno de grn.nde 
ponderaç:lo; cllc a mereceu sempre dos n.ugustos 
legisladores, como lemos nas nossas leis patrias. 

Anlig:unente u:io era permittido natnralisar-se 
o estrangeiro: a ordcnaçfto L. 2. n Tit. 51i, prohi!Jia 
expressamente que se pudess9 naturalisar entre 
nós estrangeiro algum; e uo § :!. 0 decreta que, 
apcznr de ser o estrangeiro casado com mulher 
nacional, não obteria carta de naturnlisa\·1.\o para 
si, nem scl'ia reputado por natural do reino; ape
nas o permilte no filho do estrangeiro c:.sadocom 
mulher nacional do reino, e com :1.0 :innos ·conti

Scm esta cii·cumstancin do tempo, n medida pa.- nuos de domicilio, 0 bens de que subsista, con· 
J'Í::cc-me pouco razoavel, mais propria para preju- corrcndl! todas estas condiçües copulativamente 
.dicar, do que para Pl'Omorcr a Pl'Osperidade do para ser seu 11lho reputado natural, c acrescenta 
Estado. - que o mesmo pai cstrrt"ngciro nunca 'j:ímni~ será 

O Sr. Visconde de Ba!·haç.enn cstaldcceu para. havido por natural, posto C!UC viva no reino, e 
isto qun.tro annos de domicilio ciTectivo, mas este tenha o seu domicilio uelle por qualquer ·tempo 
prazo pódc ser reduzido a m~nos por graça a rcs- que seja. 
peito de alguns que a mereçam. 1 POI'Iim se flir natural casado com estrangeira, 

Não f!UCro dar a entender com isto , Sr: PI' e; 1 ser :i lia I' ido por na turn l. . · · 
si dente, que sómcntc ao cstrangeir·o C!UC houver I, E' de notar f!UC procurando a fonte desta Jcgis
feiio o seu peculio, o se casar, óque se deve con- ·ração, a não achei. O mesmo insigne jurisconsulto 
ceder carta de cidatlfto: quando trato dc3se pcculio, 

1

. Pascoal José de ,\lcllo, oonfessando que ti sing-ular, 
só lenho em vista a subsisleneia do indiridpo e da c que não existe nos codigos AITmJsino o Manoe
sua familia, poi~ s~do o co::sorcio ;esse caso uma 

1 
li no, 11. quer deduzir de fonte estranha, a saber das 

ronl:e de prazc!·cs, torna-se, onde· a subsisl.cncia 1· ordennut;as renes; cm lim apenas apparccc Icgis
fa.lta, cm uma fonte de miseria c rlc dcsg-rn.ça: ns- 1 l::ção postcrio1· prohi!Jili\'a, qual n carta.· régia etc 
sim o otncial de_ olllcio, o jornaleiro, qu~ p~lo seu 1 2G de Janeiro de 10!0, que impediu consullar-se re·
tJ•a!Jalho puder sustentar familia comrnoilarnenlc, : qucri!nento de cstr·angciro para naturallsaç:1o. 



Sessüo em 20 de li-foi o. lll 
----------~---------~-------------

Isto que era defendido segundo a lcgislnr;fio an- I li ou I'Cr leis pa trias, pelas· quaes nos rcgulcuws, 
tign, passon com o corJ·cr do tempo, em óprJcns /I não nos deYernos dcllas afastar, . ' . 

.. mais i Ilustradas e civilisadas, a pcrmiltir-se; po- Com estas condiçücs, Sr. prcsidcnt_e, convcn!Jo, 
rém sempm clc!Jnixo de condiçücs, como temos c sou do pa1·eccr rrucr nest~ · conformr!!ndc se lhes 
por exemplo nos decretos de 22 ele ~raio ele !702, c I possa passar a sua carta de natural1saçfto. · 
2 de Julho de t7í4, que ~e1·mitliu l.acs natural i- I O Sn. BAnto o e CAYnu' :-Como iallo perante 
snçües, precedendo os requisitos de dous nnnos ele jum scnnc!o de pl'incipios lilJcraes, não d11vicl.1rei 
domicilio fixo, e de justillcação prévia da entidade expor os meus sentirnento> sobre os Jll'Ojectos. 
da pessoa, etc.; o1·dcnando se lllc Jlzcssc na se- i'ío decurso da presente discussão parece que, 
crctaria competente _todas as despezr~s gratuita· fallando-se cm estrangeiros, só vem ao espirita a 
mente, c~rno pal':t o Om r! e os attrahir ;. atti que 1 idóa rle inglezes, francezcs, allcmllcs e mnb povos 
vei? o cl.et:rúlu_ti~20 ull.~fai~ .~t.:iSüi '!ue_cuüvi- i civilisados; en:iodospol'luguczcs. 
dnvn ceita cla~sc de cstJan"cuos' po1 exemplo I Sem duvida agora estilo na elasse dos mais 
ollrci~o~, lrabrtl!JadoJ'cs d~ !J~ 1 ;tlqucr s?.''l~ de tra- estrangeiros; porém scn1pre direi, que· n:lo po
~nlho.>, ele.: etc:: ctc., 1pai~ •0 natt~~~lJsaJe~~~ com demos ol1•i!lar-nos de que eni Porlu;pl ost:lo os 
r,ertas clau.ulao' c nt~ s_e lhes oil~Itou dJo,lensa I tumulos, c ·ruausolóos dos nossos progenitores; tl 
de cmolurn~nt_o_s, e d:rcJ.tos, :te. I que nos ctunprc olliaJ' pa1·a ·aquellc rmiz, como o · 

Temos, p01s~ J:: uma mstrucçuo: por 0~:!9 nos po- 1 viveiro da nóssa recrescente populaç:1o purilam. 
d!•rnos gll!ar,a nsta da CIUal, acho que nua lia cousa Pódc-sc cm verdade !lizcr, como dos uaturacs . 
mais ju~ta, que irmos nós pro_cu1·ar gente do 11Ue do norte, que desceram a po\'oar 0 meio dia da 
precisamo?, c que n:io~em_os; \'Jsta.a ialla dehr:1ços 1 EuJ·opa, que ha ele sempre, ou por mu~to tempo 
para a agi'ICultura, pl:lllcipalmCJ~tc CJUantlo acabar I ser a nossn. omcinct 1,i1·or11m. . 
a cscmvatura, c por consc~IucncJa llouwns para o J ,..Tá um illustrc senatlor p1·opoz o projecto ele_ 
tmhall!o. . . '!lei para p1·omove1· a nossa navegação. E' tri5le 

03 illt1strcs senadores trata mm em todos os ar- dizer, que clln é tcnuc, e quasi nenhuma, cm 
tigo5 egr~gi:imente, c disseralll que vies~clll !ot!os jnavegar;lío de longo curso: c a navegaç:io costciJ'a 
os estrangeiros que riuizcsscm. · \ 1 t!, na maio!·~ ou grande parle, só cowposl:! rlr. 

Bem! :iós prc,~isamos, c a todos rruc1·emos, c 1 escravos, c JJlJcrlos. 
aclmiltimos com os braços abertos; mas não te- 1 Naturacs do Br·azil, j•\ n:1o digo gas pessoas ele 
Juos HCccs>irJaclc de ir encher de cnxuJTO o nosso 1 ~ducat.:lo,, mas só das classes inferiores, mui 
paiz, com homens até sangui>Jolcnlos, c facciosos, I difficilmcnlc se S~liJinct~CJ~ão ~ d_ura vida do mar, 
como se disso: vamos, porlanlo,a crcar neste nc- e (pcrJoc~sc-Jno diZCi') a dJSCiplma ,do calab1'ole. 
gocio uma economia, c diga-se desta fórma: i Pul' is,o ruuito ó. neccssario, 1ruc se facilite n 

Goznri elos direitos de cidad1lo todo o estrangeiro j nnlur:Jlisação dos porluguczes, que almndam tle 
que vier residir no fruperio, com ani:nn ele morar I mal'inl!eiros,. c alé se nlist:lln em marinl1as de 
nellc. com tanto porém que resida por. CJu:üro :.utms nnr;ücs; do contraria SCJ'á 'de grande !fim
annos continuas, que seja casado com muiii~r I cnldarJc cruc ns nos~os·_na_vios te~h~m 111estrcs, e 
JJraziJcira, e tenha sullsistencia "t.ic que Yi\·a, seja 1 t:·es quartos dt! tripolaç;LO lJt•azJlep·a, come s~ 
por commcrcio, ngJ•icultum, Ietms, ou ·artes, ou 1 l'lli/Uer pelo direito publico da Europa; c arris
industri:L: exceptu:mcla desta regm geral os que I r:otiiH:.e em tempo de gt1crra a screJJl capturados 
fizerem serviços prestantes, c cJ_istin~los ao Impcri_o, I p~l.os !Jcl!igcran tes, como navegando contra n~ 
como .por exemplo, o que agrJCu!mr. certa porçao lcts gemes da nai'Cgaçtlo. · 

· de terr:t; o que fizer alguma im'enç;io u!il, ou ; A nossa constituição mui lihcrn.lmcntc ~oncedcu 
:tlguma ohm publica util, uma ponte, um canal, I :t qualquer cidadão !Jrazi!oir~ sahir do Brazil, nisso 
.um rio navcgavel; o que á sua custa ftmdar uma / se;l'uindo-sc a liberdnde da constituição da antiga 
aldtla, uma llo,·oaçfio; o que ciYilizaJ· uma aldila 1 A lhanas, que pcrmittia a seus cidrtd:ios, nada de
de indios; o negociante que se estabelecer llOJHio vendo· ao pniz por contracto, ou dclicto, sahir 
logo cm c!Tecti I' a c i rculat)iiO um c a pi tal ao menos qun.nrlo bem llles ap1·ouvcsse: por isso SoCJ·ates, n:io 
de vinte contos de réis; o ollicial de qualquer ohstn.nle ser condcmnado i morte pelos iniquos 
arma, que ·ganhar uma acç:lo vantajo~a pam o juizes dessa- que se p1·ezara sei· republica lillcralis

·tmpcrio, etc. , . sima, só porque aprcgon1·n a unidade ele Deus 
Exceptuo estes por. reputai-os dignos ele lavor 

1 

·contm a idolatria tio VLllgo, rlando-lhc os amigos 
p:un se natuJ·alisarem, bastando-lhos a J'Csirlcncia ·facilidades de fugir, cllc J'ccnsou d.izcndo que 
c domicilio. de clous ~nnos ·para esse llm; c is~o 1· ninguem mni• do r.1un ellc sabia ns lc1s da terra, 
na confornudaclc do c1tndo decreto ele 20 ele ~ln.Jo masrJnc Illtnca s~hll'lnlo Pyrêo. 
de" :ISO!, pciis estou' pcr.madido do que, cmqunnto . l'or·cm o> gorcrno> d~ "11uropa, aindn c mais o 

' 
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da Gril-llrelnnlln, não humiltem esta li!Jerdadc: emenda; mas so as ni!o cJuereuJ unir, então nlio 
r~!lcs consideram que seus su!Jdilos niio podem :i serre. I 

~cu arlJitrio !lesligar-sc do pacto nacional, c depois Os Srs. senadores têm-~e apartado muito rio 
rlc terem todos os benc.Q~ios· da protecção de suas -estado da questão: cu n;lo teulw apuntado totlas 
leis, sahirci1r, c nnturalisar-se cm outro paiz; 'O as Jcrn!Jranr;as, que aqui se tem estabelecido a 
ljUe po1· essa razão nunc;i perdem o seu direilo /respeito do casnmento, :nas tcnllo risto'c1uc_t~?.os 
sobre elks. • vrlD para: 1.0 decl;u·al·r.y\1-se os aunos ele d"IIIICI!IO, 

Por is.'O \'imos na guerra 11assnda os britannicos ,2." rnostrnr cst:tbelccimcnlo, para eut;ln se pGuer 
uarios de g-ncrr:t apreznrcm e punirem n in:;lezes verificar, srndo casado com wull1cr lJI·:tzilcira. 
achados n bordo di)S nados americanos, c que se U111 dos illustn's srnadore~ di'St! que o doyniciliu 
rliziant naturalisarlos nus Estado>-Unidos. não se podia verificar, selll !Javcr annos de rcsi-

• I . l'ort::i'llo. expOIIIt.·nos a nos compromettcrmos dcncia, talvez pOi'llliC crn todas as OIS s:•frtprc su 
co:n os go,:érnos claEu:·opa pela extrema facilidade Inarcaru esses annos, mas tc!llos o; portug-uczes 
íle natura!baç;lo de cshangeiros. que, rruando fizer:11u a sua constituir;:io, n:io o> 

Es<c perigo se wi!tOra a respeito do governo llxay·am; disseram siuiulcsJUentc: II!Jtwilu IJIW tiur 
hritannico, naturalisn.ndo-sc os portugueze,: visto~ domicilio. • · • 
que por sua mcdia~ão j:i se ajustou um tratado j Scnilllo-nos dos ann~s collJo c:Jraclerislica, e 
de comrnercio, ainda que por ora nirO rali/lcado, cou1opara noscouveJtCCJ'IIIOH!e que o estrangeiro 
d_e ~CI'CIU o,; _portuguczes trdados como a nar;;lo / tem firmado sua rc,;i 1icBcia, e t•stii firn1c a Jlca1· 
lll:liS faroreCHla. · · . · no paiz, mas n:lo nclto !Jastnntc. l'udc elle estar 

O S11. Yrscoxng rm Lon~NA :-N:io posso convir/ !O ou 20 ~nuos, c nem cu111ttiUu ter· tcni;:lo de 
cm qne a razão de ser casado com mulher IJy·nzi·- permanecer. 
Jeira, unida :i de um clomicilio indeterminado rtíl nuantos homens nno andam viajaudü pela Eu· 
sua dura~;üo, seja suflicicnle para constiaüy· Lodo ropa, estão rnuitos a1mos ('III uma capit:li, e pas
o estrang-eiro nas circumslancias de obter carta sam-se depois a outra? Qua 11 tus se não tlemoralll, 
de cidad;io brazileiro. c chegam mes!llo a cOII!iH':tl' propried:.cles para seu 

Este ohjccto é ele IÍ1uita impoy·tarrcia, e niio deve commotlo, poróru scmiii'C co1u os ofi10S Jitos na 
conseguir-se com tanta facilidude : por isso pro- 1 patria, e sem rcsoluc;fio de perrnan• c;1r? 
ponbo que o art. !.•do projecto estabeleça, como j O lwmem, quando se casa, j:i tem tal ou qual 
hasc principal, como principio essencial, a prova 

1 
arranjo, segundo o ;eu estado; ;JOr!autu, !'nostra 

u.e boa conducta, a idade de 20 annos, c o dom i- j q'uc quer lixar no paiz a sua r·csidcncia. Que maior 
cílio dentro do Impcrio pelo cspa(·o de 4 ~nnos I cnractcristica que -casar? Já Jlonclerci que o 
não interrompidos, ou de 2 se o r.strangeiro für homem só por' si é um fanlo JIJUi pcsntlo, e diJ!icil 
casado com mul11er uraziieira: depois •listo de se mudar, e outro illustre senador acrescenta 
marfarcmos ent:lo as diiierentes condic;ues, que o que é a arvore mais dit!icil de se arrancar : om 
devem hauililar pnm poder oLter carta de natura- ! se isto se veriflca nu ltouJern solteiro, com quanto 
lisação, uma rez c;uc qual•1ucr de lias esteja I maior forr.a não se verificn.rà no casado~ 
reunida :irrucl)cs tres pril!Jciros requisitos: cotno Parecc-r;rc incoutcstavel que o c:1samento, acorn
!lOI' exemplo (leu a 2." e 3.• condi~~o do referido 1 pnnbndo da supplica da cnrta de rwturnlisa~1io, _ il 
aJ·tig"o). · ! a maior caraclel'istica da pcrrnanencia do homem 

Emqunnlo nos portug-uczcssou dn mesma opinião I em qualquer paiz: por esse i:asamerito vai o 
do illustrc scn::dor, o Sr. Dnrilo de Cayrü, e não homem contrahir diJTcrcntes vinculas e amizades, 
acho inconveniente alguu1 enr que a rc>peito delles adquire corupadrcscos, e tudo isto o faz arraizar. 
:;c arJoplc111 rncdificac;ües s:~hrc o tcmr-o de domi- Isto tudo não é carnclcristica, c lw de sol-o -1, 
cilio. 5, ou G nnnos de rcsidencia? Deixaremos aquclla 

O Su. YJ5co:-~oB m~ CAIUYI!I.J.AS :-Sr. prcsi- prova a mais segura, de que elle se quer conservar 
dente, tem-se feito v:~ rins ewendas, tantas, que no paiz, para irmos procurar um principio pouco 
nem sei quaes alias 'ão. A lgumns poderão ser certo c prc!crir-lli'O? . 
ndmitlidns, porem outras estilO fóra rla OI'dcm; a Depois disso sobre o querer-se unir o casamento 
tiUC acabou de propor o illustrc senador acha-se ;i pruprietlade, é ucccssario tam!Jcm retlectir rruc 
nesta raz:io. esta não contiistc unicamente cm bens ele raiz ; 

A questão reduz-se n s:1h~r ~e nr1ucllc que tem lamhCm c propriedade o talento do homem : o ta
domicilio, c casar, é cidad:1o, ou se lia de ter 111ais 'lento c a sua industria é. a maior e melhor das 
alguma das outras contliçües. · propriedades; ellcs lhe dio subsistt~ncia, é por 

Se diznm que a condiçilo do casamento póde ellcs, sendo cconomico, chega a adquirir riquezas. 
acompanhar aqucllas condiçGes, então póde ser a Digo com Sclunit que,- no calwlo .seral dos 
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llomens, to i! os cllcs s;1o econornicos, todos cn
min!Jnm no mesmo ponto de ser.cm ricos, c os 
casados melhores economistas são, porque pro-

• curam estallelecer-se, adquirir para terem que 
deixar a seus Jllllos, pois que os não ilcsej:nn 
deixar desgraçados. · 

Quanto ao dote, é irmos pur um o!Jstaculo : 
quem n;to ti rer cabedacs, não nc!Jnrá facilm cn te 
esse dote; e quem os li ver, llcm póde casar sem 
ellc: nlén'. de que os homens, quando contmctam 
um casamento, sewprc têm ln! ou qual arranjo, 

· tal ou qual morJo de vida, c deixemos o exemplo 
de um mpaz que sem rcllex;to, c guiado por uma 
paix;1o desordc!l:lrla., casa com uma m ul!JCJ' tão 
insensata, como cllc. Isso ó uma excepçfw, c 
quando se trata da lei, vai·SC ás regras gemes : 

· exccpr,Ges escusam-se, porque, se as leis se Jizesoem 
com excepçües particulares, seria preciso forma·r 
um codigo imrnenso, c vinha cn tão a lei ser 
casuislica. 

Disse um illuslre senador crue o que nós rrue
riamos eram llrnços, e que não era. nccessario que. 
o estrangeiro fosse propl'idario, mas vies;,em 
]JI}mcns, .que possam substituir os escravos. 

Ora se nós queremos estes ho1nens, porque o 
principn.l ponto é a falta de !Jra~os, c prccis:unos 
de tra!Jalbadores, para que havemos de estar Ji
milanclo o partido só com principias derivados 
de outras naçües? Já disse, nós ramos procumr 
não só augmcnto de poroa~ão, mas llomons t~alla
lhadores, que com a sua industria causem csti-

. mui os aos naluraes, para n110 estarmos com essa 
nação escra ra, que por tantos seculos tem feito a 
nossa povoa~ão, c n;io nos tmz nem artes, nem 
principias, que nutram os nossos conl!ccimcntos. 

Eu. não faço exclusão de estrangeiros; quando 
fallo nelles, incluo tambem os portuguezcs: não 
sei porque ellcs hajarh ele se1· execptuaclos; entre
tanto n;lo ó a nar.üo mais pr·opria par·a o que nós 
queremos; niio ó a classe mais traballlatlora. Elle~, 
pelo con!Jccimcnto de relaçolo, amizades, e parcn· 
tescos, por muitos outros motivos llilo prccisn.m 
de conv'itc, não siLo os que melhor nos podem 
servi~: não nos são tão uleis, como os outros es
trangeiros. 

Os francczes, inglczcs, nlleJTuics, são muito in
. dustriosos, são-nos muito mais· ulcis, c os que 
mn.is nos ~onvcm: não estejamos a pOr obstaculos: 
todos Wm o mesmo direito a pcdil· a carta de 
naturalisação, e mio póde o estrangeiro aprcsentnr 
uma prova mais decisiva de haver flxn.do a sua 
residencia no Brazi!, do que quando se casa com 
mulhCr brnr.ileirn., c que pede ser naturalisndo. 

Se isto não é caraclcristica, cu mio sei entãO o 
que o-scjn. Ao governo flcn 'examinar os seus 
costumes, e vigiar sobre a sua conducta. 

A. 29 

O Sn. B,1n.t.o DE AJ.CANT,inA »-Pelo projecto 
se quer, c de facto o seu autor tem sustcutado, 
que cousa alguma arraiga tanto o lJOmr:m a um 
pniz, como o casamento, c que por cllc.clà a prova 
mais cnraclr.ristica de que fJUCr fil:nr no pniz. 

O simples facto elo casamento não é prora in·· 
contcst:n·cl·, muitos c muitos casam scrn essa. 
interwão, dil'crsos motivos dc!cnninam os easa
men tos. O estrangeiro póclc casar logo que cltcga, 
ou alguns dias depois; c pür isso que está. casado 
pÓde obter logo a caria ele · n:tturalisaçilo '? E' 
preciso urna tlcmonstrnção mais além do. casn~ 
rnen to. 

A primeira pr·ova que um estrangeiro clã ele 
querc1· !lcar no pniz, é a demora da sua rcsidcncia 
ncllc: assim rncjstra que llle'ngmd:t o cliltln, os 
ltabitos, c uso5 elos seu> habitantes; esta rcsidencia 
por si ~.ó sem o casamento, a sua boa contlucta., c 
meios de suhsislcncia, faz uma prova muito mais 
solida, que osiwples facto ele um cMarnenlo, que, 
crtwni!o ú conlrahido [lOJ' um estrangeiro, que tem 
chega Mim r-ouco, ou que por outro lado não está. 
nas circmuslancias de obter n carta ó prematuro, 
indiscreto, c qunsi sempre prejudiciaL 

E' ven!atlc rruc, o que casa, tem dado mr.is uma 
certa prom uc que cscollrc o paiz cm crue casa, e 
se torna mais clifíicil a sua mudança, a qual se 
augrucnla, se deste matt imonio tem fllllo; e 
porque cccorrem assim mais grãos de probabili
dade de Jlcar no paiz, c adquire a .wciedadc o 
proYcito ele mais um cidadão pelo nascimento do 
fii!Jo, parece que combinadas as provas, c reci
procas in tercsses da socicda de que dá a c~rta, e 
do estrangeiro que a recebe, convem que, á pro~ 
porçrro que cresce a prorn cm favor do animo do 
estrangeiro, e se nugmen ta a ulilldade da sociednde 
que o admilte, se diminuam os annos do domi
ciu'o ; e por esta comllinação me ·parece bem 
graduada, como já disse, a escala de cinco annos 
de domicilio para os solteiros, quatro par::.'os 
casados, c tres para o ifUC tiver filho, ou filha. 

E' r.stc lambem um modo indirecto de promo· 
\'Cl' os casamentos, que se deve ler em vista, por· 
que sem elles n:io lla !Joa educaoão na prole. 

Tomo a. dizer, o facto do casamento mio póde 
ser sufficicntc par·a obter n carta de naturalisação, 
é necessario um tempo determinado, por que mos~ 
trc animo de residir. 

0 Sn. VISCONilll Dll !üz,uurm: -Sr. presidente, 
ó neccssario n;1o confundirrúos idéàs; uma· cousa 
é admiss11o, ouir:r a natumlisaç11o. 

Nós itdmillirnos todos os cslrnn.~eiros, c·a todos 
qucmrncs; mas nem a lodos se p'oclcm passar 
carias· de naturalisar.;1o: estas só se elevem confe
rir ao's que rjuizcre·~l ser cicladãos ·!Jrazilciros, e 
debaixo das condiQües que a lei marcar. 
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A naturalisaçio é uma graça, que nem se dá corno im!iYitluos pnrliculnrcs, c nfio· figumm se-
ao que a Jll'IO quer, nem ao indigno ainda que a n:Lo-[lOI' si. . 
queira: tratamos só mente de fixar as regras, c os A. c: amara dos deputados nomeou uma depu 
requisitos, coul que ella se deve conceder ; m uilos ta~:uo para ir rcpresental-a, nssim. aclw muito· • 
!HJ. presentemente estabelecidos neste Imperio, c comenicnle que taml.Jcm o senado nomêc uma· 
de exccllentc condncta, que a não quererão, pois sun pa1·a haYcr cm acto tão solemue e respeilavet 
nem prctcn.deot prescindir do. seu furo de cidadãos 111oa rcprcsentaoão pelo r:orpo legislativo, e se 
da uaçii.o, a que pertencem, nem perder os direitos . n1oslrc que clle concorreu para isso. 
da sua familia. Nós todos que aqui cstnmos, tcnios muitas r:t-· 

O Sn. Vrsco!'iDE DE LonE~ü : -Eu sou de uma . zões para nos lembrarmos da memo1·in. do Sr·. 
opinião exactamente opposta :i. do illustre sena- ' n. João YI: todos lhe devemos ser gratos, pelos. 
dor, o Sr. Visconde de Cnravellas, e nos. seus . J;cncficios que nos rez: cUc elevou o Bmzil a. 
proprios raciocínios a respeito do3 porluijuezes : rei:ni), procurou todo o seu bem, trn.tou·n?s St!m· 
encontro vigorosos argumentos cm favor do cruc p1•ecom muito carinho, c lodo3 .os·bra.zilcrros llteo 
avancei, npoiando u opini:lo do illustre sen:tdor, 1; s;loobrigados. 
o Sr. Bnrão.de Cny1·ú.. · ' Se !Jouve alguma cous:t de, m:io, não era da; sun; 

Dizer que os portuguezcs encontrando no Brazit . pessoa . 
. J.larentes e n.migos, e por c.onsequencia mais faci·· : Sigamos o exemplo da outra ca.mnrn; V. Ex. 
lidado de recursos, do que os outros estrangeiros,. · numec urnn depu taÇ•lo dn.quelle n.umero de mero
serão tambem mais ociosos,. indolentes, c mcno:; ; bras, qur. c costume nestes casos. Os deputados. 
uleis, n:ro é exacto, e a praticn necessariamente nJa.ndam 2í, nós costumamos mandar· i2, para ser 
demonstrará, e. tem demonstrado O contrario. aca1nara representada. (A)JOia!lo,. apoia!lo.) 

Pu r isso mesmo que os port~guczes têm de en- • GSn. Pn.ESIDllXtE~ _ Creio que não ha nada. que· 
contra r entre· nós parentes, amtgos e protectores, diô!:er,. visto a deliberação que 0, scrH\f!O já LotrlOU,, 
é muit~ natural q~~ estes, qun.ndo !hcs facilita- di! suspeni.lcr os trabalhos. no dLa das exequi.as, 
rem rnews de :~dqumr com que subs1s tam, nunca agma. resta. sa!JC!'· se appro>am esta indicaQ:IO ?. 
ser:\: conservando-os. ociosos, e roubando-os a. uma R 1 • 
ou outra qualidade de tt·abalho; ó muito natural cso vcu.-se que sun. . 
que, promovendo os seus interesses, vigiem tam-. OSn. P:msmEXTE:- Cum~re snllct ma1s de que-
bem sobre n. sua conducta, c reprchendam os seus nQmcro ha. de ser a deputaQp.o? 
erros, animem suas virtudes, c até conco:Tam O Sn .. BAnnozo-:. - A dclibernç.ão que aqui se; 
par.a tornai-os. homens probos h c. cidadãos inle .. tem tomado, é que as dcputaç9es. sej,am de. 7, ou. 
ressantcs. ii membros :. d.este numer9 de!lcs foi a ultima, 

Logo Ós portuguezcs não. serão· nem menos Ia- por ser uma deputação. muito cxtraordinaria, 
boriosos, nem. m.enos u.teis, do que os outros es- assi1n parece-me que não J.!óde ser do menos. da 
trangeiros, 7, nem de rr.ais.dc i~. 

Se ha diiTcrença vantn.josa entre uns e outros, o Sn. D,Ullo DE. c.wnu':.-Nós.j:i adoptámos q.uc, 
esta ser:i sempre a favor· daquclles que b!m os n~ dia das excc1uias n:ro ·lraball.lassemos, e o. 
nossos usos,. a:.n.ossa ling.uagem, c a nossa religião,_ suspender a scssãÓ nesse dia é n. maior prova. do. 
e. por isso. são entre todos os mais. proprios a.idcn- qQ:ulto respeitamos a. memoria do Sr. D-. João· V!" 
tit.lcarem-se· com nosco. a~.ora. resta que na ígrej.a. haja quem representa· 

Insisto pois.na.minl1n.opinião, c apoio no illuslre esta senado; vamos todos, não ha nada que nos. 
senad.or, o Sr. Barão de Cayrú, sobre a diminui- elllllaracc ;, porúm se cruerem ir cm h:mnoni:t 
ção do tempo de domici-lio relativamente aos por- 'com a outra camara, mande-se a depulação: o ser. 
tuguczes.. da 7, de l.O ou 20, não é o caso, porque. 3. quo. 
o Sn. PnzstDEXTR:- Ha muitas emendas, c está ·fossem, vale o mesmo.;. o caso é qu.c tenha o 

~ dar a hora, não póde deixar de ficar adiada a ·caracter de reprcsentar.ão. 
ma leria. 1 O Sn •. rosÉ fllLI~I.\ .• "i~: ..,;. Como ministro. do im-

O sn. VrscóNDE Dll C,\.RAVELLAS :-Sr. presi- · pcril) cumpre-me informar: que: Sua. .Magesta·.de;. 
dente, nos dias segunda c terça-feira temos as recebendo a. particip[l;)ão. da. cam:t.ra dos. depU:.
exequias do Sr. Rei D. João VI, d'e saudosa me- tados,. respondeu_ que. linha. dcstin.ado as. triblUw.s. 
morin. p~rn.as ca.maras: é. quanto posso dizer., que·.eatã,., 

Na segunda-feira, ás <l. horas da tarde, .são ma- d~da a. providencia rruan to no Iug,a.r .. 
tinas, c na terça é a missa das excqui:n.s; muitos. Quanto ao mandar a deputação, ·tem· todo o 
dos senhores, que aqui se achn.m, irão por obrL- lugar; não é. isso no1:o, te!)] os exemplo de que poc· 
gação, porque a côrte cst:i convidada, c outros n1ortc .de membro de uma. camara, v;ão. sempr:l}.· 
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~lguus rcprcscnt'ar por ellas; o se isto se faz com 
um :menibro, quanto mais por estas cxcquias. 

O Sn. ·PHEmlt!'i'Til:- A qucst:ío se reduz a saber 
Sll a deputação é cxtraordinaria, porque, então já. 
'SCi o numero. 

Decidiu-se affirma!:ivamente. 
O Sn. PmmnE:-il'E: -Então nomeio os Srs. José . 

Teixeira da ~latta Baccllar, João Evangelista de . 
Faria. Lobato, !3a.rão de Cayrú, José Ca.l·Ios Mairlnk 
da Silva FerriTo, Fmncisco dos Santos l'into, Luiz 
José de Oli\•cira, José Caetano Ferreira. de Aguiar, 
Bento Bat·roso Pereira, .13arão de Alca.ntara, Ja
cintho Furtado de Mendonça, José Joaquim de 
Ca.rvalho, José· Ignaclo Borges, Marcos Antonio 
l\1onteiro do Blmos, e Lourenço Rodrigues de 
Andrade. 

Deu o Sr. presidon Le pam m·dern do dia. a conti
nuar.áo da discussão do projecto. 

Le-vantou-se a ~essão á.s duas horas e um 
quarto. 

§cssüo de~~ de !Unio de .18~0. 

PnESIDilXCIA no Sn. YrscoxoE Dll SAXTO' A:l!.lUO. 

Abcrt:J. a scssl!o, leu o Sr. secretario a acta da 
antecedente, e depois de .fazer ~obre ella o Sr. Vis
conde de Cara vclla.s uma breve rellexão, !o i. appro
va.da. 

O Sr. Visconde de Bar!Jacena leu o seguinte officio 
do Illm. e Exm. ministro e sec1;etario do estado 
dos negocias da fazenda : 

orrrcro. 

Illm. e Exm. Sr.- Levando á presença de Sua 
.Ma.gestnde o Impera.dor o officio de V. Ex. datado 
de bonlem, sobre o. remessa. das collecçües das leis 
!citas no Dra.zil, o dos dinrios da extincta a.ssembióa 
constituinte : houve o mesmo Augusto Senhor 
por bem ordena.r na. data de hoje ;i junta directoí·a 
da typogra.phio. imperial e nacional que remcttesse 
com a IJrevido.dc passivei ;i secretaria. da ca.mara 
do senado as ditas collecçües: o que po.rticipo a 
y .. Ex. para o levar ao conhecimento da ca.mara.. 
neus guarde a Y. Ex. Pa.ço, ~o do .Maio de :1.820.
Viscon·de de Baependy.-Sr. Visconde de Ba.rbacena. 

Ficou a camara. inteirada.. 
Pa.ssou-se 6. ordem do dia., que era a contlnua.çtto 

do dc!Ja.to sobre o primeiro a.rtlgo do projecto de 
lei de na.tura.lisaçiTo; c tendo o Sr. presid~nto 

. convida.do nn sesstto antecedente os Srs. senadores 
para que apresentassem por cscripto a.s ;emendas, 
que lhes occorriam, mnnda.ram á mesa ll.s .'!C

guintes: 

E:\!ENDA. 

Proponho que a primeira condl11[o do art. i. 0 do 
projecto de lei do Sr. Cara.vclla.s sobre na.turaJisa.
çiTo seja incluída no corpo do mesmo artigo, c este 
redigido tia. ma.neira. seguinte: 

Art. i. 0 Poderá. obter carta. de naturalisa.çfio 
todo o estra.ngeiro, que provar boa conductn, sendo 
ma.ior de !.8 annos, e tendo ~ de domicilio sem 
interrupção dentro do Imperio, ou 2 se Iôr ca.sado 
com mulher brazileira, uma vez que nelle se ve-ri
ficar qua.lquer das condições indicadas -nos nume-
ras seguin tes.-I.orena. · ' 

Foi apoiada.. 

Ell:l!!!'i'DA. 

O estra.ngeico ca.sado com brazileira, Jogo que 
de !la. tiver um filho, adquire jus a ser naturalisado 
por cidadão brazileiro, quanto aos direitos ciY-iS.'
Pa.ço do sena.do em 22 de :Ma.io de !820.-- !oào 
Evangelista de Fal'ia Lobato. 

Foi apoiada. 

El!RN'U.A.o 

Proponho se addicione á primeira condiç1t0, se 
fôr casado com mulher bra.Zileira., e tiver profissão, 
oflicio, ou occupa~ão honesta, de que possa subsistir. 
..:. Ma1·icá. 

Foi apoiada. 

E:UilND.-1.. 

Proponho: 1. 0 que para qua:Jq:úcr ,estrangeiro 
poder obter carta de naLUra.lisação, sejil. obrigado a 
ter domicilio certo no Imperio com animo .de a.hi 
pnrm:mecer pelo espaço de qu:Hro a.nnos nilo inter
rompidos, e a. casar com mulher bra.zileiril., pOs• 
suindo meios de subsistencia honesta, provenien
tes ou dos seus bens, ou de inàustria., ou do seu 
tra.bnlho; 2. 0, que n~ue dispensado destes requi
silos, para logo poder obter ca.rta de naturalis'ação, 
a.quel!a estra.ngeiro, que tiver feito serviços im
portantes, de summa. ulilldade i nação.- .~fatta. 

Foi a.polada. . 

ltll:E!'iD!, 

Ao3 projectos de lei sobra a nnturo.lisação dos 
est.rangeiros proponho : · 

Art. !.. o Poderá. obter carta de nnturalisaÇ:to 
toclo o estrangeiro, que no Imperio 1lnl' o seu do• 
micilio por quatro annos continuas com nnimo de 
perscvcra.r, casando nelle'com mulher lJruileira., 
c tendo ostallolcclmcnto de que tire a sua. subsie .. 
'tcncia, seja por a.gricultura, commorcio, letras, 
a.rtes, industria., ou dote; precedendo compctcnt11 
justillcnção da ~ll:a conducta. 
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Art. 2. o Exceptuam-se des!~ reg-r:t g-eral os que 
liverc'lll feito, ou fizerem serriços prcst:tntcs c 
dislincto.; ao Impcrlo, co1no por exemplo: 

arte liberal c mccanica, sendo de nolorio credito, 
lendo um anno de domicilio, ou ele viag-em c resi
dcncia no Imperio, c fazendo as habilitações dc
ler·minarlas nesta lei, poderão obter, c se lhes con
cederá carta dt: natumlisar;:to pelo presidente tla 
província em que estirar. 

L 0 O CJUC ag-ricultará sua custa certa porçilo de 
terra,'"· fi· meio C[uarlo de lcg-ua cm quadro. · 

2. o O que fizer uma invcnç:io ulil, ou alg-uma 
obrn publica util, v. g. uma ponte, um canal, um 
rio navcgavcJ. 

3. 0 O que á sua custa fundar uma aldêa, ou uma 
poroa~:1o, ou ci\·i!isar uma alclüa de inclios. 
. (!. 0 O neg-ociante que se cstabcleeer, pondo Jog-o 

em ciTecliva circulação c g-yro um capital ao me
nos de vinte contos de réis. 

ti. o O official de qualiJuer arma, que g-anhar uma 
acçfio ,·an tajosa pnra o Impcrio. 

Art. 3. 0 A estes bastar:to dons annos de domi
cilio nxo. 
·Paço do senado, 2~ ele Maio de !820. (Quinto da 

indepcndcncia c do Impcrio.)- visconde de Na
::m·el/1. 

O Sn. P3ESIDENTE ob>crrou que a emenda só
rr.entc rlerb ser sobre o domicilio, c o casamento, 
c que tudo o mais era ma leria fóra da discussão; 
assim foi unicamente apoiado o!. o ar lig-o. 
. Continuou o Sr. presidente dizendo que o Sr. Ba

rão de Cayrú, como se achava doente, havia man
dado a sua opinião a este respeito, a qual o Sr. se
cretario leu, c consiste nas seguintes 

El!ENDAS E ADDITAllENTO AO PnDJECTO DE I.EI SODRE 
NATUJl,\LISA(;ÃO DE ESTI\ANGEinOS. 

!. 0 Todo o estrang-eiro, sendo pessoa livre, pódc 
requerc1·, e se lhe conccder:i, carta de nillura!J·

' saçiio com as condições seg-uintes. 
2. 0 Justificará que residiu successivamcnle 

quatro annos no Imperio do Drazil, c um armo no 
lugar, onde tem actualmente o seu domicilio. 

3. o Certificará que nunca foi condcm!Hldo no 
Imperio por dclicto g-ra.rc; que não tem culpa for'
macla, e qucj de bons costumes. 

4. 0 Jum:·:t a constituiç:io do Impcrio, e dclJaixo 
do niCsmo juramento declarará que cm boa fé tem 
tcri\:to ele permanecer-no Brazil, c de não voltar 
para o paiz do seu nasCimento; c que renuncia a 
toda a fidelidade e o!Jcdiencia ao governo do mesmo 
paiz, ou a qualquer outro, a que por alg-um motivo 
esteja lig-ado; e que se sujeita a lodos os deveres c 
encarg-os de cidadão brazileiro. 

5. 0 Os filhos menores de estrang-eiro, que esti
verem no Imperio ao tempo de naturalisação de 
seu pai, 1lcarão cidadãos brazilciros. 

G. o Os portug-uezes, tendo successiva-men te dous 
annos de residencia no .Tmpcrio, habili lando-sc do 
modo acima requerido, poder:1o requerer, c se lhes 
·concederá carta de n:iluralisaç:1o. 

7. 0 Os sabias c per i los cm qualquer sciencin, ou 

S. 0 ,\s habilitações requeridas nesta lei se farão 
perante o presi.lente da camam, onde tivc1· seu dei
mLcilio o estrang-eiro, que requerer a naluralisa
ção. Scnrlo julg-adas por sentcnr;a, a mesma camarn. 
lhes mand:.rá passar :. carta de naluralisação • 

O. o Harer:l ern cada camara de cabe ta ele co
mar·ca um li\'l'O ele reg-is~ro de naluralisaçiio dos 
cstmng-eiros. A mesma camara no primeiro mez 
de cada anno rcmclter:i ao presidente da respectiva 
província uma lista dos nomes c naturalidades dos. 
estrang-eiros, que no mesmo arwo se tiverem natu
ralisndo. 

!0. Na secretaria da presidencia de cada pro
víncia haYcr:l 11111 livro de reg-istro das listas dos 
estrang-eiros naluralisados, rcmettidas pelas Ga
maras das cabeç:ts das comarcas ao presidente. 

H. O 11rcsidente de cada província no primeiro 
mcz de cad& anno enviar:i uma lista dos estran
geiros naturalisados na respectiYa provincia :i se
cretaria ~c estado dos neg-ocios do imporia. Nesta 
secretaria !Jarcr:l um livro do registro de taes 
listas.- Bartio de Cayrú. 

O Sn. Yrscoxm: DE CAnA YELt!.S : - Parece-me 
que não tem lug-ar aceitar-se a proposta rcmcltida 
pelo illu.;trc senador, o Sr. Darão de Cayrú. 

Bem sei que cm Ing-laterra podem os pares 
mandar os seus \:O tos, mas não temos o mesmo cos-_ 
tume : assim torna-se riccessaria a presença do 
illustrc senador, mórmentc sm1do isto mais um 
projecto de lei, do crue outra cousa. 

Accresce que o meu projecto de lei, e o do Sr. 
Visconde de Darllaccna estão em discussão, c que 
esta não pó de ser in lerrom pi da para cn !r ar este, 
que noYamente se ofierece; o que só se praticará 
no caso de serem a!Juellcs rcprorados, ou de a ca
mara o admillir como emendas aos outro,, 

O Sn. Vrsco:mE DE DAnn,\CEXA: - Occorre mais 
uma circumstancia. 

O Sr. presidcrúe acaba de decidir a re.;pei lo da. 
proposta apresentada pelo Sr. Visconde de Nazit
rclh, _que só d~via ser tomado cm consideração 
para <!monda o L o al'tig-o dclla, c que o resto não· 
era applicavel ao projecto ~m discussão. 

Parece rruc tambem está no mesmo caso a de . 
que ag-ora se trata. 

O SR. PnES!DENTE: -:- Convem decidir se os 
membros da camara podem mandar os seus votos, 
para se fazer esta declaração no rc~imcnlo, quando . 
elle l'icr. 
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0 Su. VISCON!lE DE CAM VELI,AS: - Que ni!O o· Sn. Pitr.smEXTE: -!?ica adiada esta discussfio: 
por ota .não ha regimento, quando o houYCl' se . podem mandar os seus votos, ó da conslituir;M, 

por •JU:tnto csln dcterrniua expressamente que os 
negocias se reso/vertlo pela maiDI'iit absoluta dos votos 
dos memb1·os presentes. 

decidirá. · 
O Sn. FnAxcrsco CAnxmno:- Sr. presidente, o 

nrnzil é um pniz cxlcnsissirno: elle se dilatn desde 
o Rio da Prata até o Oyapok, e CQnta mais de sele··· 
cenlas C· Oitenta lcguasem linha recta no seu com-· 
prirnento, é sciseentas e tantas na sua maior lar
gura; sendo todo este terreno o mais favorecido 
pela natureza cm portos, cm rios, cm clima, cm 
matas c producçües: poi·tanto acho ele transcen· 
dente impo1·tancia que muito se facilite o estabe
lecimento de um grande accr·escimo de braços para 
a sun culli\':tÇ<to, nug!Jlcnto c prosperidndo da 
marinha c das arte~, por via destes a1·tigos da 
natmalisaçl'\o. 

Ora a consli tuição é um codir;o sagrado, em que 
não ppdcmos tocar : assim não nos ó pcrrnitlidc 
adrnitlirmos uma pratica contraria ao que clln tem 
cstnlJclccido. 

O S1'. PRESIDENTE : - Pois hem, o illustrc sena
dor .1dverlin exccllcnlernente, mostrando que a 
proposta ó contraria :i consli tuição, mas quero ver 
se a camnra convem em que esta mesma declara
ção se expresse no seu regimento .. 

O Sn. Yrsco.s DE nE .CAM YEI.r.AS : - Inserir-se 
esta declarnç<to no regímen to da camara, ó ~uper
allundante, ó ocioso, porque cll:l se acha na cons
tiluioão, a qual devemos trazer sempre na memo
ria : quanto ao mais não é objecto de voto, pois 
n:lo podemos tomar deliberações contrarias no q:uc 
a conslituiç;to tem esl'nbelecido. 

O Sn. Jo:\o E\'AXGEI.IST,l: -Eu acho diffcrença 
entre propor c votar. • 

O que a constitulçrio prohi!Je é votar estando 
ausente, mas não propor: do contrario perderá a 
camnra o que bem se lhe poderia lembrar. 

0 SJl', VISCONDE DE LúRENA : .... :: A proposta do 
il!usti'C senadoJ, o Sr. Dnrito de Cayrú,'IH10 é ad
missivel, por ser verdadeiramente um novo pru
jccto. de lei, c não uma cmcudn. 

lln pouco se decidiu um caso semelhante, por
tanto pratiq:uc-sc agora o mesmo; examine-se a 
ma teria apresentada, e se contiver alguma cousa, 
que seja rclilliva· ao que está. dado para ordem à o 
dia, admitta·se essa parte, como emenda, c o mais 
não se tora c em consideração. 

O Sn. RODiliGl;zs DE CA\\YM.uo:- A quesUto, que 
. Y. Ex. propoz, tem todo o lugar: não se trata de 

emendas, m:ts sim do direito, que cada um tem de 
mandar de sua casa o seu parecer. · 

Se é. um projecto, requer mais cxtensiTo, é pre
ciso fazei-o em casa, c o senador o pódc mandar, 
porque isso niio é valar, é propor: assim supponho 
que a questão de V. Ex. n;1o só tem lodo o lugar, 
como disse, mas que ainda subsiste. 

O·Sn. FruNcrsco CAitN!lrno:- (O lnchigrnpho 
Possidonio não ouviu.) 

0 Su. RODUIGUES Dll C.AnY.A.LHo:- Não estamos 
ainda nessa cil·cumstancia. 

A constituição niío veda ·a nenhum cjdndão o 
poder propor: todos têm direito de o fazer; por
tanto o illustrc senador, corno cidnd:io,. c ni'io por 
dever, podia mandar a sua. proposta, C dCYe·SC·lllc 
aceitar. 

ao 

Nós vemos que lia ricas ·comarcas, qull estão 
quasi entregues aos selvagens, e nas mesma;; vizi
nhanças elas cidades lw. Inuit.1s par!cs, r;ttc eslii.o 
dcsllahilatlas. 

Porto Seguro ó uma comarca abuJ~dnnte de rios, 
cm que se. po:leria estabelecer urna navcgagno pe
quena, c muito util: tem muito matos, que só são 
!Jabilados por sclyagcns, c n;lo oiJstantc a sua pro
ximirladc)la cCrle, acha-se cm grande atrazd por 
falta de braços. 

Na minba patria, a B:~llia, existem muitos ter
renos adjacentes á cidade, que podiam muito bem 
manter um numero maior de habitantes, se fossem 
regados com o suor do lavrador; flnalmente a falta 
de lJracos ·apparccc em toda a. pa:te,. c ·lorn:Ho 
visivela. neccssidaãc de os attrahil', · 

Portugal, tal l'ez menor do que algumas das 
nossas comarcas, conta lres milhücs de lln!Jilantos, 
e o calculo qtw se faz dos do nosso Irnpcrio, é d~ 
quatro milhi:ies, entrando talvez nesse numero 
todas as di!Tercntcs classes de h:tbitantcs, entre as 
quaes algumas se notam, que não são das mais 
activas . 

A primeira classe. de poYoadores, de que nós 
prcscntcmcntr, precisamos, ó a dos I10mens de tra· 
bailio braça!, como os· que se sen•em na. marinl1a, 
na pcscn.rin, nn. lavoúra, n~s ar(cs, etc. 

Para estes homens ó tJUC eu creio que a lei deve 
ser !Juan to maió liberal passivei, ainda que neJ!es 
não conconnm lodos os requisitos aqui marcados 
par.l a natmnlisaç:lo; c até que' a lei os naluralise 
indcpendcnlcmente de elles pedirem a respccti\'a 
carta, o que farão raras vezes, porque são homens 
de muito pouca intel!igencia, de vistas mui curtas, 
c que nada avançam no futuro: quanto nos outros 
de classes superiores, desejaria que tivessem o 
direito de requererem a naturalisação, quando 
elles a c[uizesscm, c possuissem os requisitos aqui 
apontados. 

Cada nação, por meio de leis sabias e P,ron· 

• 

• 



• 

118 Se.ss·ü0 .em 22 de M:ai0. 

•dentes, ·pro·ctm. ·augmcntar :a ·su:J. povoação: .nós 
·estamos no cn·so de imital-as. 

um marinheiro, que em tempo de guerra sorve 
dons nnnos, cm Inglaterra ·é considerado .natura
_Jisndo ipso (acto: por que .rru:;lo não havemos -nós 

. de fazer o mesmo? 

lisnçilo!SCm que nol•apc·çam, c'considerando :rgora 
o projecto de lei ·quanto .aos outras, q.uc ·devam 
pedir, -e poderão obter carta -de ·cidadlios, espero 
que se .nno pon·!Ja no esquecimento a primcir:l. 
qualidade dos homens, que ,é .a do·.sc:n 'ca:ra~rer 
moral . 

A nossa mnrinlia, as mossas ar.tcs, as .nossas -tei~ras Eu•quizera:mais •que houvesse ·um >tempo mrur-
·cnreccm muito de homens; por isso e.u quizcrn cado r1arn o-domicilio, e convenbo·n•csta'Jlartc•cbm 
tambcm que fossem logo -consider.ados -cidadãos, o projecto do Sr. Visconde de Barbncen-a; assim 
.os:que tivessem servido algum tempo na marinh~ diria que o estrangeiro, mostrando bom c.1:racter 
ou fizessem de qualquer modo o domicilio, _porque moral, .tendo domicilio por quatro annos, e .hll· 
.destes precisamos nós muito, c não havemos de es- vendo casado com mulher brazi.Ieira., ,póde, c-dc\'<l 
:perar-que nos peçam naturalisa_çito,antes convem obter ctw'ta de na·tur.alisa_çito. . 
.o.Jrcreccr-lh'a. O casamento tem sido nas na~ões antigas muito 

As outrn.s classes de cstrn.ngeiros, que devem favorecido, principalmente entre os romanos de
ser contempladas com a naturalisação, quando a pois das guerras civis, como se-vn das leis Julin c 
peçam, vem a ser: !." os que casam com m~llller I Papia. Estamos nas ·mesmas circumstnncias dtl o 
brazileira; 2.• os que tilm algun_s bens de rn1~, ou favorecermos, e por elle devemo·s a'ttra·hir os ·cs
capitaes, ou qualquer esta belec1mento de agrwul- trangeiros. 
tura, industria, ou commercio; 3." os que forem Nós temos infclizmcn'te perdido·muitn gente nn. 
versados c lf!slinctos em alguma sciencia, ou arte guerra, por outra parte muitos ·clJefcs de· familill 
liberal, etc. A 4.• classe é daquelles, que tiverem se dispersaram e emigraram por·causa das pcrtnr
prestado serviços ao Impcrio . .A estes dispensaria bações publicas; cumpro repararmos este va~io. 
eu tamhcm os requisitos, e até é um dever de gra- Um homem que é casado, tem Só por isto muitos 
tidão para com elles o decretarmos a sua. natura- encargos, que pesam sobre e!Ie, -e torn~-sc dig_no 
lisaçi!o. \ de ravor; o homem solteiro é Iivr~ e:roge ·d0s-eu-

.Até agora os estrangeiros conservavam entre nós cargos: portanto, assento que -esta ·ifUalidade <lo 
tanta vantagem, como os naturaes: pelo contrario casamento é um motivo bastante para ser atten~ 
-em Inglaterra, e outros prtizes elles não a podem di do o cstmngeiro, q:ue assim se yota á nossa asso
adquirir, como sejam as de commercinr por miudo, cia~.ão, e nos promette. ·e aJJança a sua _posteridade, 
e editicar, ter cessões de terras, etc.; mas entre uma vez que tenha boa -condueta, o os -annos de 
nós podem adquirir terras, ter estabclecimen tos e domicilio, que d~vem servir antes para mostrarem· 
lojas de retalho, edtncar casas nas cidades, fazer essa boa conducta, do que para indica.rem o animo 
em fim quanto queiram; gozavam da mesma pro- de permanecer, pois que este de nenhuma m:mcir~ 
tccçilo das leis, até magistrados seus privativos se pmva melhor, do que pelo C.lSO.rncnto JJO Im
tinham, c pagavam cm certo tempo menores di- perio. 
xeitos nas alfandegas, do que nós. Parece-me que não é necessaria a emenda, em 

Como é que cm um tal systema quereria nunca que um nobre senador propüc que lenha um ii lho: 
o estrangeiro ser naturalisado, se elle aqui· nito não é preciso recommendar isto, que aliás muito 
tinha cnca!'go, c nenhuma desvantagem, antes se deve esperar em um paiz, onde as mulheres são 
gozava de todos os com modos sem estar sujeito ás geralmente tão fecundas, e tãoabunda.ntese Caceis 
,leis, que pesam sobre os cidad:íos? os meios de alimentar a prole. 

Estou lembrado' do tempo, em que no meu paiz na muitos homens pobt·cs, que estão rodeados 
muitos rapazes queriam ser caixeiros de ing!ezcs, de quatro e seis D!bos, porém como ao mesmo 
e.de outros estrangeiros, só para ficarem isentos do tem po-ha muita facilidade para viverem, crescerá. 
serviço do milícias; mas isto nao !la de ser sempre cm breve-a povoação. 
assim: d'aqui em diante a sorte do naturnl deve Nós temos numerosos rios c~eios de peixes, 
ser melhor do-que a· do estrangeiro, c este apre- muitos mangues aind::. nl!o tocndos·por m~o de 

.cinr:i. er1t~o a gmça da naturalisação, e a conside- homem, terrenos incultos, matos e florestas po-

.rará como um favor valioso, e por elle será con- voadas de aves e de quadrupedes proprios para 
duzido a fixar no paiz o seu domicilio, e a casar-se, alimento, c muitas arvores que formam, por 
que 6 a maior prova, que elle póde dar do querer assim dizer, um· paraizo, onde quasi nlto é mister, 
arraigar-se, conviver comnosco, e renunciar :l. sua senão colber o fruclo, ao mesmo tompo que na 
pntria. Europa, :t excepção da amendoeira.,' e de alguma 

Deixando de parte a classe dos trabalhadores, aos outra, todas as mais foram para alli tr:insplantadas 
quaes, como já disse, se dnverá otrerecer a natura- da Asia, c dos outros lugares. 

,• 
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Temos alé: certonmgetnos muito.parlicutn·r.mBnlc a.primcir.a, das qualidatie.>- para, a· naturnlisação,. e 
nut1:ilivos, como. diz· o Darão dtl.llwnbold ta. res- com cJl'eilo o casamento é a meu ver a caractcr.is-' 
peHo das.bananeiras; que susteJllwn.mais:tres ou licn menos equivoca, C· mais evidente do.animo.tle 
quatro vezes· Ollt um cedo: te.~:reno, dado, do que residir. 
este! mesmo terreno plantado' de bata-tas, ou de A residencia é sim j1l um facto; mas. d·cua se não. 
qualquer outro legume. conl10ce o animo de residir, ncm.eu. cntendo.tjue: o .. 

Om considcrandb. ma·is. outms: condições,. que tenha o estrangeiro, que por seu.interessc. esta ha.. 
e.'tigilro nollrc senador, o.S:r .. Visconde de Barba· muito tempo HO paiz .. 
ccna,.no.seu· proje·cto, cu sou de voto que· náQ lla Um ponto irnpor.lante,. que eu. tive cm. vista, fo.i. 
inconvcnientc;CJJllquc se passem,ascar.tas,clc natu· a falta de braços para o trab•tlllo, c o avilt:!mento, 
taJisnçào só.ao.>.q.uc th~cmm a idade de 25 a1mos, <llll que cllc se acha, sendo a partll!Jn de escravos .. 
par.cruc mio ó. mesmo de prcsumit: que crualqucr • Estes !Jra·ços ó que cu C!llizcra cruc :;c pi·octu·assem,. 
homem as peça antes pa1·a llcar sujeito às nossas . pmmiando o cas:uneuto tlo. estrangeiro' ·pobre, c 
leis de: tu.lorias; c não podcJ'. ser aliás. cle,,·aJo aos t[ue produz um. filho, com os direitos tlc cidad,ão ; .. 
empr~gos,quc!exigcm a.comrJtcta idndc. !Jem entendido. lJ.ue a. pobreza porá cm actiridà.'de. 

0: illus·trc•. autor do. proj cdo: só mente adJnittiu us seus !Jrac;os, c o .fm.o é um fiador. de: cr,lle. elle.náo 
homens; que· soubessem: ler c cscrcv.cr;. c. ou. acho· deixara. lcvcmcn te a mulllcr. 
q:nc.isto n:1o·é ncccssa:rio~. O matiYo, porque nem dote, nem cabcd.acs. me. 

A cx·pcriencia tu:n: muitas: vezes: mostrado llo· merecem contemplação, é que o estrangeiro rico 
mens·sem essa• inst-rucção fonnarc1n grandes casas,. pórle lcyar comsigo a mulher c os Jll110s, como 
C'.adquirircm muHos cabcclacs.: depois· disso twed- len!Jo visto. 
swmo; de trabn:Ihadores. c tle artistas; alguns.dos. Não rejeito embora todas as mais indicaçucs~prc· 
q:naes sfio. ás: >:ezes eminente:; em certos mcca- sentes, mas quero·quc esta seja sch:iJro a primeira 
noi'smos,. e• ignoram aS'tH:imeiras.Ictras. . tias condições, unais forte, a mais principal, c a·. 

Eu. vi nru minha. pntria um destes !Jomens, cru e· : mais consequente, por consequencia direi que· o:. 
era. ao mesmo·. ttnnpo. excellcnte· co:1sti:ucror de· [casamento· é o meio, pelo quàl: até' poderemos ter· 
navios. : braços. · 

'llem"se· observado. que, sendo algumas; pessoas i ConYenho em que· sejam attendidos:os scrviç.os, 
muito: acaiLlladas. em·. alg:uns, 11amo:>· de int.clll-· I daquelles.que· se empregarem na pescaria,. na. ma' 
gencia,. têm: c.on~cnLI:ado: a: sua. altcnciio ·em. o. / rinbltgem, e na. mi!icia, por. isso que: o. sell privb 
objecto e fim. da: suw a,r~e;. e: ellcg!l!ll por isso. H e !la, j lcgro funda-se· na necessidade.publica, mas os qu.c· 
.ao ponto da perfeição: portanto. a, ci:re.umsta-nci\'1 servem braçalmente nãp estão no mesmo caso·l'· 
d,{l nü.o saberem ler, nem: escravec, não de:1•e • Podia.acresaentar que·. o· JllllO repcesmtta o.- pai:· o 
formar llllli. ob~taculo :i na.tUI:alisaç~a, do: estran,-· filho ó brnziTeii!o, porque O• não será o. pai, que é-, 

· geb:o,, principalmente neste. ·prui.z, ande ha tão, cm cm·ta maneil!a: identificado, com olle;. e· que1 
noucos- hraç_os,N , r sendo cldad•ãa, ilrazileiJ:o estn:ria: debnh.o do pn.tr,io. 

ltesuminde. agora,. as minhas. idéas. digo q.ue. e.u. I poder de um estrangeiro?: 
consi'dcro absolutamente necessarlo. que a. cama.t:a i Eis o. qUB baslat par.a. susteJtlat o, additamcnto, 
lra.nQueie.m.uitó a. uatur.alisação a.os:estuangeiros I que oliei!eci, e estou.lli·m.e n~ meu. principio,. (LUC •. 

de. trabalho. br.açal e. mecani.co,. q:uc podem. Yir. a. l n primeira qualidade para a nàturalisa~ão é. o casa.·· 
ser1•ir na marinha, na pescaria, na agricu:lJui:a.,. ! menta; c esta mesma a tem sido cn1 quasi todas 

, e nas- artcs,.o!Terecendo.a lei. esta gt:a~a por alguns 'as nações pelo interesse da povoação, QUe é o ncJ'YO 
a.nnos de sen;iç_o,. ou de: domicHio, assim c.omo. a ' elo Estado, e cn trc nós com dobrada razi!o pcl'<t ne· 
Ingl:a.tcrm. te.m feito com os. marinheiros. . ! cessidnde de tirarmos o trabalho do aviltamento,. 
· Quanto: a.os- esti~a.ngeii·os de. outras elasses, dos. cm que se acha em mãos dos cscra.vos. 
quaes não. carecemos tanto, cllcs poderão requerer Sendo pobres, como bllo de casar os estrangeiros 9 
c aicanç_ar a. naluralisa~ü.o,. estando. nas circum- Esta objecçaa, senhores, só poderá ler forç_a aqui na 
stnncias das condi,.ues apontadas, e. conforme. as :côrte: mas nas. terras cm g.rande parte desertas, 
re:llexues, que tenho cxpcndido· a vista de um c . quanto se não anhelo.m homens. branco.>,. chris· 
outro projecto, para o que vou ler, e mandar :!.. • lãos velhos 9 
mesa. a. seguinte, emenda addilLva. (.Leu .• ), Estas qualidades já s1lo um. dote. 

Q: SR. Joll!l E.v.A~GELDST:A.:- O, i Ilustra sen:ad.or O· Sn. BonGES:,...... Crolo que o· nobre senador, q:ucr 
n&o 1u:u:cou em. sil:Cl! achlitamcnto· tl!lldO quanto era. : ac:JJ:Jau de· fallar, unico· que pediu admissão dos ar
·preciso !!lnta:. a natur:tli:sa.ct<Lo. : tigos, nllo foi apalado cm lo da a sua cxleusão, nc:.n. 

Qu:r.udo Jlz. a lll!i'nlla pequena. emenda. ao projecto· · a. sua. emenda 'acrcscen tau cousa al;:uma ás mzues.t 
dcS:l!~ Visconde de C..tr.llvellas,. propuz-me a llliltcar , com que se justificou nquclla ma leria·, pais; cm' 
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·todo o seu discurso nllo fez mais do que lembrar a 
p:rlnvr·a- filho. ,,.~. 

Quanto no outro nohrc sena'doi·, cllc ilcscnvolvcu 
mui bem que uma da~.cluss.es _de. povoar;:lo, de 
que o Drazil necessita~: e 'dé' fiic'to' ;Iilais con v e 111, é 
n de lromcns rncc~uiicos; ;iiJ~s~ hão me parece hcm 
que, a I em desses/ diis~qué; servi s•em na arma da, c 
nas miiicias, rc~tringissé· o benefido que pro paz, 
sótnentc áos' que! s'e'J ein pr·cgnrem na pescaria das 
halêas,.-quando· alóh1 dessa, temos outras muitas, 
que· ·constituem um nrro pequeno ramo de com-
mercio. . , . . 

Queirrt'V·. Ex. propor ao illustrc senador se con
cord~ 'em se ampliar o artigo neste sentido, se não 
p·crmitln·me a addio~o, que cu apontar. 

Concordando o Sr. Carneiro de Campos com o 
illustre senador, este leu a emenda additiva, que 
ficou da maneira seguinte : 

ElfE:'iDA ADDI"!I\".A, 

N~io nos devemos regular pc !o exemplo da Ingla· 
lel'l'a, r1ue nada vale; não do\·omos abraçar iudis
lincta.rueute todas as suas leis. A Inglaterra. tem 
um Jlm, que ú o augmenlo da. sua marinha, c cm
prega. lodos os meios passiveis para. cltegar a. 
esse fim. 

Para que estal:elcceu a Inglaterra ser conside
rado cidadão inglez o estrangeiro que servi I' dous 
annos nas suas armadas? Para reter os mar·inllei· 
ros das outras nações, c com este fundamento tirou 
os que vinham na fragata Clwsapeak, c qu:t! os 
americanos repeli iram, porque esses marinheiros 
eram americanos. 

As disposir.ões, que na emenda se propocm, são 
lambem contra rins, nt~sta· parte, aos prirlCipios 
liberacs, cm que se funda a nossa constituição. 
Se esta deixa :~o cidad:i"o braziteiro toda..a liber
dade de se ir embora, como ó que se ha de intro
duzir cm o numero dos cidadãos brazileiros um 
subdito de outra nnção, sem a consulta o corlctu·so 
da sua. vontade? ·Como sem isso :e ha de exigir 
delle o que a lei mnrcn? Isso será uma vioteucia • 

. \rt. 1.o A. -iei considera. cidadi!os brazilciros Dizermos nós : Este homem tem servido dous 
natos a todos os estrangeiros' que voluntaria- anuas na nossa marin!Ja, portanto el!e é cidad~lo 
mente servirem por dous annos continuas corno nosso, elle pertence-nos 1 ... "\cho um principio 
marinheiros na nossa armada' os soldados nas injustíssimo; não posso admittir semelhantes 
milicias; assim como os que pelo mesmo tempo idéas. 
se empregarem nas pescarias de ba!eas, garoupas, O Sn. C.A.n::mmo DE CA~rPos : - Eu assento que 
e outras da costa, ou forem officiacs mccanicos a minha emenda não é contraria a direito, nem o 
de artes fabris, em quanto todos elles se conser- que o illustrc senador reflexiona serve de objecção, 
varem nos sobredilos serviços, e quizerem gozar uma vez que o estrangeiro tacita ou expressamente 
deste indulto. adhcriu a esta condição. 

Art. 2.o Poderá obter carta de naturallsação · De facto é cidadão do Estado o homem, que se 
o estrangeiro, que no Imperio tiver fi'xado 0 se.u sujeita a todos os encargos da sociedade, que se 
domiciliÓ por quatro annos com honesta e regular submettc ás leis do paiz; portanto deve se lhe dar 
conductn, uma vez que nelle se verificar qualquer a carta: e se propuz que a naturalisação devia ser 
das condições seguintes: com aquclla clausula, roi porque assim ficamos 

L• Se fôr casado com mulher brazileira' etc. cm muito melhores circumstancias. 
-Paço do se o ado elll 22 de Maio de i82ü.- Cal'- Temos lambem outra classe de homens, c são 
l!Cil'o de Campos, · aquclles, que tüm re.nunciado tacitamente ao 

Foi apoiada. seu paiz. 
O Sn. Yrsco~DE o r:: C.\nAvnus:- Eu não posso Diz o i! lustre senador que o eÃemplo qc Ingla· 

ndmittir a emenda; que se propüe, porque ctla ó tena não vale nadn ! ... Seja-me licito perguntar 
opposta aos principias gcracs de dir~ito publico. / porcrne? A Inglntem1 é a mestra das nnr.ües civi· 

Aqui não &e trata do homem, que dc'nJOtu pro- Jiôadas da Europa: os sabias, que paraaiÜ concor-· 
prio tluer naturalisar-sc; n:lo se faz depender a rcram na rpocn das grandes calam idndcs, que 
naturalisação dn vontade do estrangeiro, mas sim vexavam os outros Estados, c ,ultimamente" a 
de uma lei: a lei neste caso obriga o estrungciro França, clevnrarn aquella naçiio aográo de civili· 
a que se naturntise. sação c intelligcncia, cm que a vemos com os-

Ora não posso comprehendcr como um homem, panto. 
que está ligado a. outrn naçiio, possa, ~cm ser por Sr. prcside.ntc, as nnçõcs são iguaes: se ~ ln
sua vontade, ficar naturalhallo aqui, renunciar gtatcrra tem direito de converter em na.turaes 
aos direitos civis que Já tinha, c sujeitar-se aos aquellcs estrangeiros, nós lambem o temos: .·se 
encargos que, como cidadão brazilciro,. lhe loca· e lia os reclama., nó~ lambem os podemos recla· 
rem, para gozar lambem dos beneficias, que como mar; se ·cu a engrandeceu a sua marinha por 
tal lhe competirem. · uma lei semelhante, nós carecemos tambcm de 
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I~1arinlla, IJOrque nel!1 dcrc consistir n nos>n Este homem pótlc ter um ill!JO,pu adoptar outro 
Jorçn, c de,·cmos por tau to usnr tln mcsmn !órmn. c is lo faz tuna gmntlo cliffcrêma : deste motlo cn~ 

O Sn. IlOJ:aES:- QunJtdo fallci sobre a mnleria, ·. tendo corno cl!o Jlódc ser r;onsiâcl'tldo nntmalisndo 
encarei a rrueslilo tlelJaixo do mesn1o ponto de do 1nodo qnc se propCíc, rJão. Por ventura s~ ess~ 
vista, ern que o nolJrc· seu~ dor cower;ou a lra· cst:·~nga!ro quizcr n::.lurtdls~r-sc, nrro pcdir:i a 
tar dclla. sua cal'la? 

l'nrcce rrue temos aqui confundido o domicilio Quando disse que de nad~ valiam as leis de 
COIJJ a rcsiuencin, c considemnuo a emenda tlc· Inglaterra, n;1o foi na cxlensiio cm que o i!iustrc 
haixo deste principio, lflJCJ'ia cu r)uc este dom i· senadO!' lo1non as winhas cxpJ·esst:ies: disse-o sim 
cilio fosse rnais fi()JJCJ'OSQ co:n aquclles, que ser\' is- no scntitlo restricto no caso,, de rri.Jfl se tmta, c 
sem t!ous r,nnos ou na lllarinha, on nas millcias, torlo3 concorrlar;io com migo cm que Jú"Jo h::t mtção · 
ou nas pcscarbs das coslns, ou n:ts artes. por mais i Ilustre, JlOI' mais pliilantt·opicrt. po1· ma.is 

Foi dc!J::tixo deste as~ccto IJUC tanto cu, como illuminada. fjll() SJja, CjUC não tcn!Ja UJI1~ ottoulra 
c!/ e, nos cxplic:lmos, c 11 rto mm·cciamos ser lüo lei m:l; c estas ninguem as deve adOJltar., · ·· .. 
aspeJ'amcnto impugnadc5, dizendo-se qua era um . Quan lo no por.rlcraJ' o illustJ•e senador [JUC se deYe · 
YexauJc, que se priyava a IiiJerdnclc ao estran- assim praticar com o marinltcit·o, porque se em
gciro. prega c111 um olJjecto, que nos ó util, cu considero 

Niio t!escu!Jro, Sr. prcsirlcnl:e, a pl'in.çfto (rue sn esse homem na mesmaraz:1o darruellc que trouxer. 
inculea: se o eslrnngeirl> 110 caso proposto se con- i·nüustria: elle cst:i incluido l!essa classe; pois a 
sidera de facto cidadão hr~zilciro, cllc pódc reti· pala na imlusll'ia mio só comprc!Jcndc o sn.hio, que 

· r~r-sc qu.:tndc :jul~:"'r: p~is q~!C a ccnzUtui~nc n~o pela applicn0ão c combi:1n~ão àns leis da nalureza, 
pri\·n "isso nem aos cidncl;ios natos. ou pcia reunião de partes, que ella collocou scpa-

Considcracln. a questão da rna.neim que acabo de melas umas das ou trns, ou JlOI' outm qualquer ma· 
cxp!ic;::r, pódc rnuilo llca1 passar a emenda. neira faz algum invento, ou executa alf(uma obra 

O ~ 'T c 0 · 11 , ulil cm qun.I(ruer ra111o das artes ou sciencias ,· mas ..,n. 'ISCO:\ DE DJ; UI.~ \"E I, !.AS.: - J UScrC 
senador não destruiu o principio, c'nl flUO me fun- até o.proprio jomalciro, o marinheiro mesmo ele 

"Ue se trata. dei, c até parece não me com prellendcu lJcm. • '1 

A marinharia é uma arte, que se aprende, c até 
ha dislinctns gradações entre aqucllcs que a prati
cam : prit;cipiam por !J1'ztmetas, passam depois a 
mancebos, c por· ultimo a ma1'fnileiros, que silo os ji 
consummaclos narruella profissfio : portanto, julgo 
tarn!Jem por esta. parle desnccessaria a emenda, 
além de deixar provado que é opposta a todos os 
principias de direito, c de jusliça. 

A emenda não faz depeJHicr a naturalisar,ão da 
vontade do estrangeiro. A lei inglczn diz que 
aql!elle, que servil· nas armadas em tempo ele !]11e1Ta 
JlOJ' e.1paço ele elO!!$ anno.!, é cidadrio ing/e;:;. 

Ainda. que e!Ic queira reclamar, nfio o deixam, 
por consequencia não cloJlCnde cm nada do sujeito. 
Elles dízem·Jiw de nlguflln maneira: "Vós estais 
obrigado,, e porque 6 cidadão, lançam-lhe um 
imposto, não daqueJ!cs g-cracs, mas dos que silo 
especiacs para bs cidadios simplesmente ditos. 
"Eu sou estrangeiro,, diz o homem : • Sois cida
dão ingJcz ,, replicam os outros, e desta manc;ra 
üca envolvido cm o!Jrig-açües ·sem ser por sua. von
tade, sem haver renunciado aos direilios da sua 
nnç11o, sem a sua naç~io l1a:vcr renunciado-a elle. 

Esta lei é injusta. 
Se· quando se csta!Jclec~tl a primeira sociedade, 

:foi precisa a vontade dos homens para se formar o 
pacto social, como lla rle considerar-se fm•mado 

~esse pacto contl'a a vontade do individuo? 
Dir-se-ha que isto é um con trar.to tacilo, que elle · 

está empregado lla dóus aJlllOS: c mi tão porque 
está dous annos cmpt·cga.do, ·I! a de ser cidadão? 
Por se conservar dons mnos no serviço, nunca. 
mostra o estrangeiro que d cseja a ca.rta de natura
lisação: a caracteristica mais indu!Jila\•cl desse 
desejo só a. repu lo cncci'l'adn no casamento, porque 
este tacto liga o llomem com o paiz. 

A. 3i 

O Sn. c.~ uNErr.o IJE C.ün,os : - P nrece-me que 
não estou cotwencido no meu argumento, pois o 
estrangeiro, que elo modo propàsto se sujeita :is 
leis do paiz, é por um cont1·acto tacilo, e natura.!, 
e nisto niio lln víolencia, uma vez que se annuncia 
e pu!Jiica que esso contra.cto póde ser tacito, ou 
expresso. 

Qua.n to a.o ser o estrangeiro reclamado pelo seu 
paiz, isto é que procurei e\'itar que aconteça, como 
tem acón tecido com alguns officin.es; pois, não 
havendo esta precaução, elle será considerado 
como desertor; 

0 Sn. VISCOXDE DE MAlliCA': -Parece-me que 
o meio proposto pelo nobre senador, o Sr. Car
neiro de Campos; na. sua emenda, não nos conduz 
ao fim que desejtlmos; c ate a escravidão, em que 
por elle cntrari:1111 os estra.ngeiros, seria bastante 
pa1·a que se desgostassem. Demos-lhes liberdade 
para que estejam no paiz, ou se vão embora quando 
quizcrem. Se cm virtude dessa liberdade residi-

. ' 
• '· ~ • •..••••• •• Wi!'" 
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rem por mais de quatro annos, se de algum modo Eu quando falia, é nos estrangeiros, que volun
se cslaíJe!ecereru, e pedirem carta rlc naturalisa- tarian1entc vem servir na nossa marinha pores
Ç<1o, conceda-se-lhes. . par)o de rlons annos; estes é c1ue proponho se 
. Estes 11oruens r.Jevr.m ter liv~·e o arhilz~io de se 1 ~Q~lsidercm como :1aluracs i~so (~r..to, r. pel.o m~smo 
zrem embora cada vez que IJUizez·em, 11a0 devezn 1 qno(acto llrpw rle~cle logo suhsi~l!ndo o contzacto 
ficar ligados por oJll'igar,<io alguma de ci1ladilos, pa1·a os proteg-ennos, no caso de serem rr.clarnados 
de outra mancim a cxpcriencia mosli;ar::l o rc- contra sua vonlat!e, pois a respeito dos outros, 
ultado. · podem retirar-se quando lhes parecer. 5 
o sn .. \'I>CO:;DE nE CAn.\YE·I.r.As:- um dos moti. Eu desejaria a maior protecç<1o' para aqucllcs 

vos, que apr-::sen tau o ilJustre senadoz·, autor· do ind ividuos, porque se a outra paçao ~s recla~ar 
11dditamrmto, é para que nós tenlwmos 1:1eiü de I corno naturaes rlclla, leremos uma mzao plaus1vel 
defender •.11n homem, rruando elle n:io quer õCI' J pam os cl.efcndcr~os, dizendo cruc clles t~m pres
arre!Jn.'.ado pela força da uar)i!O a rpzc rl'aules hou- lado sern~os.ao H1~per1o. 
ver pe:·tencirlo: cu digo que isto não vnle nada, Qu~nlo .:i Ylolcncla, que se ~onrlcrn. fazcr-se-!~1es, 
'porque este prlncipio do i !lustre senar.Jor n<1o des- eu. nao ~'CJO cm .q~1c c lia cons1stc, po1s, se o es~z an
troc o principio da lei ingleza. gc~ro nao se .suJeita, se não conseu~e nas lc1s do 

o principio, em cru c esta se func!a, é niTo poder o pa1z, se não c .essa a sua vontade, poc:e c~e~larar a 
inglez ser subc!itn de outra naç<1o, se111 o consenti- s~1a r~pugnanc1a; portanto, o !neu prmc1pto sub
rnento ela Gril-B1·et:mlw, por cansa das mutuas SJstc zlle~o, nem ar:!io ele ras.LO que um IJomem, 
obrigaçQes contrnllidas entre elle c clla: rru:wclo que lenha seniclo á nação, seja entregue se o 
elle se sepam sem esse consenlimcn~o, falta ao seu reclamarem. 
dever, vai contra aquillo que conlractou; mas O Sn. Gomm; fez um longo discurso· sobre a 
como cllc po~sa desmanchar o contracto tacilo, a ma leria, c concluiu rcqucrcnrlo que. se juntassem 
que se ob;·igou, ficará sempre destruido o que para todos estes papeis, c se nomeasse urna comnlissão 
nós é mais util.. de tres membros, sendo dons delles os Srs. Vis-

Só pelo principio do illustre senador fôra peri- condes ele Cara\'CIIas e Darbaccna, para os redu
goso que Jlzessemos cidad<tos todos os estrangei- zi~m todos a um só projecto. (N:lo se entendeu o 
ros, que aqui se acham, se os quizessem reclal!lar, cruc escreveu o j::l referido tachigrnpho.) 
posto que nenhum deixa a. sua nação, só lendo o sn. BonGES.- o illustrc senndor que acaba de 
grande amor ao paiz, ou occorrcndo alguma cir- fali~ r, principiou censurando que nos houvessem os 
cums!ancia, que o ligue a ellc; e por essa razão é al'J'edado da quesb1o, e acn.bou, cuido cu, por dizer 
que no meu prpjccto ap!·oprici um caso, de cuja que cm circums!ancia essencial llxar o tempo do 
natureza não houvesse tanto que receiar, além da. domicilio, e favorecer neste o estrangeiro, que se 
utilidade que produziria á nação. casar, e tiver um fllho. 

O capitalista n:lo póde facil.mentc arrecadar os Outra cspeGia!idadc é já o objecto do additamcn to 
seus cabedaes: o emprego delles é urna caractc- elo sr. Cameiro de' Campos: quando clle trata de 
ristica quasi indubilavcl de que quer ser cüladilo, fixar o tempo do domicilio, j::l parlicularisa di mi
e depois exigia que cllc manifestasse a sua. vontade nu indo esse te1Í1po a rcspeitü do estrangeiro que 
de adl!erir ao pacto social, que elle pedisse a sua servir nas armada~, nas pescarias, nas miliciàs, etc., 
carta; mas o que diz o illustre senlJOr é uma mas cu não acho que estes artigos possam entrar 
e:;pecie .de roubo das sabinas. cm legislaçao particular. 

Os romanos necessitavam de mulheres, convi- Tratantto-sc de marinheiros e pescarias, procura-
daram os sabinos para os jogos, e roullaram-lll'as: se reduzir o tempo dó ciomicilio, mas ainda se n<lo 
nós, porque carecemos de marinlleiros, sejam fixou qual cllc deve ser no geral, se quatro, seis ou 
cidadãos Jogo. dez n.nnos. . 

Isto de nenhum morJÕ se pócle csl:aheleccr com os Cuido que na emenda do Sr. Carneiro de Campos 
princípios actuaes, porque supponha:mos que vem se estipulam quatro annos, e se diz que·diminuire 
um inglez, logo a Grfi-Bretanha se oppue dizendo sc-h1í0 ácruelle que estivesse comprehendido nos 
que cllc não consentiu naqucllc contracto tacito, casos que ella aponta: o Sr. Gomide principiou 
que portanto é seu cidadão, e que se lhe ha de por sele a unos, rcc!uziu-os a quatro para os que 
entregar, como e lia fez com os Estados-Unidos, casassem; nssim está na mesma razão, c não tem 
levou ao cabo o seu intento, e n\Jnca lhes deu a que censurar; cumprindo observar que com esses 
satisfação, que exigiam. I sete annos, c com a miudeza das indagaçues, que 

O Sn. CAUNEirlO DI~ CA~rpo:;.- Ainda não vejo /1 aconselha, se fecllar::l a porta :i natnrnlisnção dos 
destruido o meu principio pelo Sr. Visconde de estrangeiros, pois sendo tac·s indagaçues necessarins . 
. Marica. _ . 1 em uma nação, que j& nl!o precisa de povoação,. 
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n;io o são p~u·a urna, rruo apenas principia, c carece. 
muito de admitlir est!'llllgeiros. 

Qu:mdo se julgar conrenicnlc, então se reslrin
gir:l a franqueza da sua admiss:1o, porque uma lei 
não ú pacto. 

C01no se ll:l. de nttmllit· gente? i~acilitando a sua 
admissfio em uão se alongar HJUi to o prno do domi
cilio, puis rJUI! do cuntrario quem Lii'CI' rlcscjo de 
se nillUJ'alis~u·, n:1o o far:l. 

C: tcJ·mo de sete annos é de c01·to muito extenso. 
O Su. Gomnr. dcclar:mdo que tinlla fallarlo a 

!Jcm da o:·dem, insistitt em requerer que se no
mcnssc a col!lmissfto, Jcmbl·aurjo pa:·a. terceiro 
memlJI'O dclla ou ·o S1·. l3ar:lo rlo r~:1yrü, cm o 
Sr. Camciro de Campoo, c o1Tercceu' a seguinte . . 

IXD!CAÇ;\0, 

Proponho que todos os papeis sobru o projecto' de 
naturalisação scjarn reme ttidos a. UIH:t COJIIIIl issilo 
ad hou, IHll'U fundir todos e111 urri sú projecto.
Gomitlc. 

f(Ji apoiada. 
O Stl. VrscoxnE Di> CAn.wEr.J.AS :-Sr. Jli'CSirlcnle, 

o mal não rem d'oudc o illustrc senador diz, mils 
de uma cousa, que lut no regimento, c a cruc li\'C 
I epugn:mcia. 

Eu não sei o que ha de fazer a. com missão. ~c 
cnd:t diyc1·gente póllc fa.llar quantas vezes qtliZCI', 
vai-se prolongando a dis~ussão ao infinito; rnan
da.-se o projecto :i commiss:io, volta,, e lia de ser 
discutido da mesma maneira.; JlOl' eons~rJucncia 
para. que ha de ser reduzi dr> a. outro? 

Temos um mais a.mp!o, outro mais rcslricto, 
combinem-se modificando a amplitude de um com 

·a.s restricções do outro: ocantra.rio é gastat· muito 
tempo. · 

0 Sn. V!SCO:i'DE DE llAIIIUCENA.-Qualquer fjl!C 

sejr. o projecto, que a comrnissfi.o apresente, 6 pro
va.vel que tornemns á mesma quesl:to, o rruc n~o 
succedc'ria, ~c nos rcduzissernos ao ponto principal. 

O objecto dn lei ·prúposla é a utilidade, que eleve 
rcsnl ta1· rle :;e COIIVidnt·e"' os estrangeiros a l]tlC 

vcnha111 Ll·~d.ml/wr p~ra o Bt•nzil.; e isto só se consc
guir:í, quanrlo e!ir'S vircrn l>em firmada. a liberdade 
c a sr·gnranr;a individual e de propriedade : sem 
estas cousas nli.O se espere abunda.ncia de gente. 

PO!'IjlJe lliOliYO COllCOI'fOU hiO numerosa emi
g-raçiio á Amorica Ing-lcza? Porque a opprcssão 
reinava na Europa, e na Amarica l>n.vi:t a. liber
dade' de conscicncia. 

E' preciso, pois, termos um meio certo ele con
vic\::1o àa.qnclla liberdade; c scgnrnn~a, para. os 
esttangciros virem pam o nosso. p:tiz; mas é pre
ciso tarnlicm o meio da natumlisaç:lo pa.ra a.qucllcs, I 
'lllOjá. entre 11ós .estiverem, e quizcremnalumli
sar-se, além de que islu ó urn:t lei regul:11nenlnr. 

E1n a naturalisação ú i11d ispr.nsavel a idade rio 
csll'ang-eiro, pnra que nf(o seja algum decrepito, ou 
rlcrnasiaàameatc moço:· é preciso u:~'1. tempo de 
resiclencia pa:·a cllc dar pro\"n. dos seus costumes. 

SolJre estes dous objectos. ohlcrvo nrrs opiniuos 
alguma cliscJ·cpancia; mas cú de muito IJOa von

. lade reduzo isto, sr. a r;:unaúl. asscnt:t que e:.li 
sufl!cientcmentc discutido para''l[Ot:u· em g-lobo, e 
proporei sómcnlr, a idade, rjuand~ muito,0 àe 23 
annos, ou menos; c a rcsidencia. ~G'J':\ :!c 4 annos, 
ou mais : agora o ponto essencial e d.c'c',i.dir-se, se 
acaso se eleve ou nüo fixar UIIH!. c outra. co~i$i1. .. , 

O Su. VrscoNDI~ De CArtAYJ,LL.Is:- Eu. comÕ\ILUa 
to r elo projecto, rruizera fa!l::.l' a. este respeito; po'r. \. ' .. 
consCtJI!cncia.sil V. Ex. va.i propor :l cam:m. se a · 
rnate1·ia está sufficicntcrnc::tc rlisculida, neàirei a 
palaVl'a., vis lo que se fecha. a. discussão. · 

Cowo autor rlo projecto I'cscrvci-mc par:~. falia r 
no nrn de tudo; e o 1/llC IliC parece é que v. Ex. pro
ponlia à camam se quer crue a. ma leria. Jlrrue adiada. 
Fi~ou mliada. 
P::ssou-se á lcitma elo projecto do reg-imento 

intc!'llo do i'enado, c um Sr .. senador requereu que 
inlcrinamen til Jle:1ssn scrvinrlo para regular os 
tr~!JallJos; e que :i propot·r;~o que se fosse rece
bendo im pt·esso, en trassc cm discuss:lo reserrando
se p:m. esse flm uma hora. .em cada dia. Em conse

. qucncin. disto o Sr. presidente propoz : 
L" Se o projecto servirh provi>oriamente de 

reg-i mcn to?- H csolveu-se que sim. 
~.o Se a c~ n:at·a approva que pa.rn esse e!T;;ito 

ficasse uma. cópia sobre a mesa?- Decidiu-se do 
mesmo 1110do. 

Eiõ aqui o 

PROJECTO DE llEG!l!ENTO 

Titulas. 

1. o Do prcsidcn lo. 
2. o Do vice-presidcnte. 
3. o Dos sccrelarios. 
r,.o /los scn:ulot·es. 
ti. o Da. nhertum das séssues. 

G o D s~o · e.· 1 { Cap. r. Aherturn. 
· a. ses'' lnJ~·ua Cap. li. Encerramento. 

7. 0 Da.s netas. 
s.o Da ot·elem dos trabalhos. 
o.• D::s proposir,ues, c emendas, parecet·es 

ele com111issücs, e· indicaçues. 
-l.O, Da il iscussito. 

11 • Da ':o t~u;.il o. 
i~. Das commissücs. 
:13. D:1s clepulaçiles. 
!.4. Das petir;ücs. 
Hi. Das eommissücs jo s~nado. 
:lG. Do senado. 
l.i. Do paço do senado •. 
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TITULO I. ~ nnl:al, :i maioria rclnliYn, c ~c:nmtlo n oJ·dcm 
nnrnerica do> votos scr:lo designados por L", 2. 0 , 

DO PI\ESrflElÜE. 3." C-~. 0 , OU JlO:'SO!'[C, fjU:tntlo liOU\'Cl' 011\fialc. 0 
, 3.'' wll;lituidl ao priJneiJ·o o o (J.," ao sc;;lli!!lo, o 

L O presidente seráóleilo à Jilurnli:Jn,Jc ~11:0-) ~c~:illü:> Jl:)l!cr~o su!Jsliluil· a fJlWiqu_cr tlo~ dous 
lula dos mcm~n·os P):c~Cl)lc's, c p~t· ::;crn.lmu~. I p:-i:J:ciros, IJli~IH~u ~c n:lo po3:a rcr1flcar a sue-
Se na Yolno~o nmgt)!~rn ürer cs>a rna101'!n, o~ ilous ccss;w ror,-ular c JlldJCai!a. . · 
sr.nnclore,;, que tif'úoma·i·c.J.nlira, cnlraJ:J na vota· J !O. Ao :1." secJ·cta!'io pcrtonec: :ubstitnii' ao 
~:10. ,~~ suas f:<mcçõ,es·.durarüo dr.silc o rlia da \'ice-presidente: lêr o juramento ::os scnadot·es: 
elciç:tiJ até gu!t~Hdu.~~~:a sr.s>::o nnnual ,c p!'occtla f!lY.C!l' a co:Tc.;pondcncia oliieial do senado : ter a 
a noYa ctió'lÇ:Io, .Joi;o)dcpoís eh install:u;ão ela dil·ccofio, c JhcaJi:;aç:1o dos trallalilo:l c despczas 
assembJ!tiá. Pódc ser rccle:to. _ ._ I àasccrdnria. . . 

2. p;prc.,i:lcHlc n:1o r.n rroposU1.•, nao di~cnlc, H. Ao 2.o secretariO pertence Ilscal1sar a rc-
_.!lll.V.Íl Yotn. E' o rcgt:!:11lor dos lrnhalllos tl!! c~mara,_ll rlacç:1o ela :JCta: 1<)1' as mesmas· .~ctas, c tod;:s .<ts 

--··/c· o ftsr:al da boa ordr.m. t::ompcle-!lic: abrir c propostas, projectos de lei i! illformnçües, quo 
fecltnr as :;essúes, segundo OS dil'.s C horas cstalJ~- ! <lCraru Sel' presen [CS :lO SCnano ; J':tZ~l' irnprimir 
Icciclas ; fazei' 1~:· c assignar as nelas dar wai~ria I as nelas, propostas, p:·üjectos, cmel!llas, c tudo 
para os tJ·aiJallws do !lia seguinte: estai:Jelcca o !,ustri!mir pelos s0nadorcs em tempo competente. 
ponto d:t rruest:1•J para a tli:<cuss:1o: dividir ns pro- I fiieaiisar o r~gisto elas pro,:os:n.s, projectos cl:Ol lei, 
positües: propor a volnçiio, c dcc!amr o resultado I c cmcmlâs. 
dcJJn. ·· 12. O 3.0 c 6.• conlar:1o os votos na dclibcraç:to, 

3. Compele rn~isao presidente tomar juramento· e lia\·cntlo duvida, sc:·virfto 1le cscrul::r~ores na 
aos 5Cnaúorcs; conYc~ar scss:1o exlr:tordinaria, ou ) l'olrtr,ào secreta, íH:1o a lista elas rota~Ges nomi
secrela: suspcntlür a >c>slo, interromper ao pro- : nnes, c to:a~r:lo n:;ta dos que pedem~- palavra. 
ponente, rrue se dcs\·ia da que:>Ulo, que infrin~c o ( J3. Não llal•cnt!o sessão po1· não estar completa 
regimento, c qnc fal[n. á considerar;ão devida ú ,. ~ camara, o 3. 0 c 4." socroln.rios _f:uão a ch:unnda 
carnara, ou a c:!.d:t um dos seus membros. · Jl::tr:t not~r os que f:tltrrra:n, c ass:m se declarar na 

4. Póde o prcsident~ fazer snhir rla sessrro no / f1et.1 do dia, IJUe sempre se lan:mí. 
senador, que recns:JJ' entrar na ordem, c n;lo sendo JL Os secreta rios set·vir:1o até que no anno se· 
obedecido, constiitará o senado sobre as clemons- I guinlc da lc~islaturn. se installe a nova mesa. 
tmçües qlic devCI'tl ter. . I 

5. O presidente suspcntlc n. sess:1o, declarando-o j 
assim ile vi\·a voz, ou não podcndc ser ouvido, 
pondo o chapéo na cabeça, e dcixanuo a cndeira. 

TITULO IV. 

DOS Sl~NADORI!S. G. O prcsiuentc na escolha das indJc:tçües, pro
jectos o. emendas para a discussão, olJse.n-arú por 1~. o senador eleito mandará a sun. carta impe
Yia de regra a :mliguidade, a r]nnl poJer:i ser prc- rial, Jogo que :1 receber, ao presidente do senado. 
ter ida segundo a gravidade da ma teria, precedendo 1a _ o presidente no primeiro dia da scss:lo depois 
rcsolu~.ão drl camarn. do rP.cebimcnto drl carta imperial, a rcmeltcrti a 

7. ~~·s. duns 11?rns ela tnruc Jcv.antnr:i n. scssi!o, , urna commiss:lo para examina1• a Jeg:.litlade do 
pcrrmll~ ndo, por~m, que acabe o d J~cnJ·so o senador di plouJa. :\'ao h a vendo reclamação contra, uesig
quc cstn-er ele pe, ou a _rroJ·ognra.consult~?ào a mrrot 0 presidente n. seguinte sessão para o recebi· 
camara, se h ou \'e I' ma te:·w, que assun o CXlJa. men to do senador. · 

TfTULO rr. ii. No dia designado, entr:mt o senador logo 

DO VICE-I'RESlDE:'\TE. 

S. O vice-presiden!e é eleito com as mesmas 
formalidades do pJ•esidcnte.No impedimento deste 
exerce ns funcoücs, ç é então isento do tralJalJJO 
das commissües, para 'IUe tiver sido nomendo. 

TITuLO III. 

DOS SECnETAniOS. 

depois da leitura da acta, sendo acon1panh~do por 
urna dcputnr;iio do expediente: o noYo senador virá 
com o seu uniforme, e assim estará a mesa e a 
de_ptttnr;<10, 

:1.8. Quando o senador en tr:~r, estarão to elos do 
pu. !)ará o juramento de joelhos, findo o qual todos 
se assentarão. O juJ'amento é do thcor seguinte
juro nos santos evangelhos manter a religião catho· 
Iica apostolica romana, observar c fazer OlJscrvar 
ncotlstituição; sustentar n inrlivisibilidaclc do Im

·pcrio, a actual clynaslia imperante, ser leal ao 
o. Quatro secretarias serão eleitos para :J. sessão I111pcrador, zelar os direitos dos povos, e promover 
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cru~n t·) e:n mim coubc1· a prOS[lcridatlc ge:·aitla /' 33. X o rlia. designado para Sua. ~ln:;;esladc lrnpe
nar;no. rial receber a dcputar;ilo, tol'llar:í a reunir-se o 

10. O senado•· ó obrigado a apresentar-se ·no . senado, d'onr.lc parli1·il a tleput::r;fio, c a!Ji roltará 
scaa:lo <i ltot·a. cslalwlccidn, c as8istit• :is ses;;ücs. I para declarar o i! ia. a hora i.la mbsa do. ES[Jil'ito 

20, Tanllo impoditncnto legitimo, rruc o obt·iguc I Santo, assim co1uo o lugar, c h~·a da nhertura da 
a faltar por mais de trcs tlins, dará pa.l'lü ao 1.0 se- assctH.iJién geral; o truc saLi:.lo, levantar·sc-ha a 
crctario. scss:1o. 

21. 'tendo precisão de algum tempo i.lc licença, 
dcrct·:í requerei' por cscripto ao senado. 

22. ~ionltum senado1· poder<l Iallar sem pcilir 
vcni:l r,o presidente. 

23. Fnllar:í sempre de pé, dirigir<\ o rliscurso ao 
pres!rlentc, ou no senado, c nunca :is galerias: cvi
tar:i a citação de nomes proprios; n:1o a.ttrilmir:í 
müs inlcnc;ücs, c crn ncnllum caso Ia:·:í mcnç:lo da 
vontade c.lo ImperadO!', ou involver<l sua sagrada 
pesso:t no:; ar~nmcutos, ciuc cn~prcg·[tr cm favor da 
sua opinião. · 

24. Nenhum scna.dor podcr:i excus:tr-sc de votar 
nns mnterias tratadn·s estando clcntJ·o ela casa. 

TITULO YI. 

. DA s:cSSÃO I:\l!'!':U!AL. 

CAPITULO I. 

Da aúe1·tw·a cln assemb/Ja aeml. 

3·'L No dia 3 de l\laio, c duas horas aulcs da fjUC 

fur ilclet·minada para r~ abertura da nsscmbl~a 

geral; se. reunir:í o senado no luga1' tlesignado por 
Su:1 Magestade o Imperai.lor. 

21i. O senador, que fui' cl:ar!!ndo i ordem, r.leverá 3ii. o presiclenle do senado no:::car:í então uma 
immctliatnmcntc sentar-se, atu que o prosidcnto deputação de seis scnarloJ·cs c !2 clcputados para 
decida se pótlc, ou n:io continuar o discurso. recobcrcm a Sua ~!ag-estado o Impcradot· na porta 

2G. Pódil o senador recorrer <í camara so julgar do cdillcio, em que so apear, a qual deputação 
injusta a decisão elo prcsiden te, c a camara cleci- acompan!Jurá·a Sua ~lagestai.lo o Illlperador até ao 
dirá sem discuss<lo, c por simples votução. throno. 

'27. o unifot:mc, c tratamento do~ senadores são I :Jil. Sendo a abertura feita no paço do senado, a 
da compctenc1a do Imperador, a quem pertence I commi::süo de policia interna i.lcver:í acompanllar 
concctler honras, c distincçücs, segundo o art. 10;J a Sun ~Iagestadc a Imperatriz, quauilo a mesma 
§ H· Senhora se dirigir;\ sua tribuna. 

TITULO V. 

D.\ AD EUTUllA DAS . SESSÕES. 

:s. Todos os senadores dever:1o comparecer no 
paço do sanado no dia 2i i! c Abril ás 10 horas da 
manh:1. 

20. Estando presente .o numero sufficicnte se
gundo o art. 23 cap. I lit. IV da consliluic;ão 
para se abrir a assembléa geral c legislativa, o 
presidente dat·:i parla ao rninistro dos negocias do 
impcrio, pedindo dia, hora ~ lugar, cm que Sua 
Magestacle Imperial se dign:U'á receber uma depu-
ta~ão do senado. _ 

30. l'ío dia 28 se rcunir:í o senado ás horas do 
costumo para receber a resposta do ministro do 
impct·io. 

31. Immediatamcntc que receber a resposta no
mear:l o presidente a deputação, cruc dc\~e ir pcdit· 
respeitosamente ú Sua ~lagcstadc o Imperador cruo 
se digne designat· o dia, e hora, para. a missa do 
Espirita Santo na capella imperial; assim como a 
hora, c lugar para a sessão imperial. 

32. Feita a nomeação da deputn'cão, se lcvantar:t 
' . 

a scssfh;. 
A. 32 

3i. A mesma etiqueta.· será observada.· com a. 
f:unilia imperial na ausencia de Sua ~Iagestade n. 
Imperatriz. 

38. Logo que Sua Magcstadc o Imperador appa.
recar ii porta do saüio da abertura, o presidente do 
senado, e sccrel:trios•virão no cncontl'O i.lc Sua. 
~Ingestntlo o Impcrai.lor, c o acompanharão até ao 
tllrono, unidos à deputa.ção. Os senadores, c depu
tados estarão de pé, nté que Sua Magestade o Irnpe
rat!Or os mande assentar. 

30. Sentado o Irnperntlor, o presidente do senado 
c secreta rios occupar:1o a. mesa, que csta.rá collo
cadn ao Indo direito, c no estrado i.lo tllrono. 

~o. Havcnt, de um c outro lado do tltrono, tnm
!Jorctcs para os officiacs-mórcs,·quc acompa.n!Jarem 
a Sua Mngcstadc o Im[lCl'ador, c costumam assen
tnJ·-sc nas funcçücs tln eurte, no caso de querer o 
mesmo augusto Senhor per mi ttir-lhes assento. 

M. Os sccretnrios de estado tomarào o lugar, 
que lhes cst:í ileslinado, sempre que comparecem . 
no senado. 

.\2. A tribuna do corpo diplomalico terá ca-
deit·ns. . 

43. •Emquanlo Sua ~ragcslade ·o Imperador se 
consct·vm· no salão, os espectadores das galerias 
ostarão de pé. 

• 

\ 
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.\,L o r,·c.,iilcntc n~o respondei':.\ á f:tlla elo• 
l!u·ono, o só far:i oll:>Ci'l'al' na sahida do Snn )J:t

g-cstadl; o I:npo,·nLloi', c ria imperi~l frunilin as 
JIIC:imns ful'lllilliilaLlc;;,.quc bouv•~ JHL sua rccopç:io. 

.~;;. nccolilida 11. rlcputaç:io, que acompanhou o 
.Impcz·:Ídor, o pre5idcnlc uo senado lcrnnlnr;i a 
sessão. 

CAPITULO II. 

no cncc1Tamenlo rlu assem~lea oeml. 

fiO. Oito dias antes rl~quelle, rruc ·fô1· rlesignnrlo 
para o encerramento das cnrnnr.1s, o Jli'Csiàente do 
senado pcclil':i no ministco do imperio din, ho1·n, c 
1uga1·, cm rrnc Sua .\lagcstarle o Imperador se dig
narü J'cccller uma r.lcputar,:io rlo senado. 

!~7. uecehirla a J•csposta (Jo ministro do imperio, 
nomeará o presidente. a deputação, que deve ir 
pcd i r raspei tosr~:ncn te a Sua ~ln gesta de o Im peraclor 
que 5e dig-ne designar o dia, IJom, e lugar para a 
sos;;io imperial do cncermmenlo ela asscmblén 
gemi. 

48. Na sessão imperial elo enccrrnmento obser
,·ar-sc-hão as mesmas.formaliuadcs da sessão im· 
perial da abertura. 

TITULO VII. 

DAS ACTAS, 

.HJ. As actas das sessões do senado, derem conter 
uma ~xposição succin ta das opernçües da cnmnra 
durante cada sess:lo. 

1i0. Sento sempre nssignaclas pelo pi'esirlentc, e 
dons secretarias. N:to se fará mcnçtio do nome dos 
oradores, nem daquclles que fomm c!Jamndos á 
o:-dcm, excepto po1· espccia~ delct·milHlÇtio da cn
mara, se não fur rC\'agada nn !:cs de finrlnr a sessão. 

51. Os lliscur.sos, pmjectos, informnçües, ou do
cumentos lidos na camara, n:'io serão introduzidos 
por inteiro nn. acta, mas indicar-se-hão em nota 
marginal. Todo o senador póde fazer insQrir o seu 
voto na neta, exponrlo succintamentc ns rn.zões, 
em que se funda, com tanto que o apresente na 
scssrto seguinte ti vota0:1o. 

52. Os senarlores podem cm qualiJlH!J' tempo 
tomar conhecimento das netas, c examinar as 
peças drposiladas no seu arc!Jivo. 

1i3. As actas da camam ser:to impressas sessão 
por sessão. Igualinente será iwprr.sso o regimento 
interno, c um exemplar elas actas c regimento, 
será dado a caàn um dos senadqrcs. 

TITULO Vlll. 

DA ORDEM DOS TRAB.ILJIOS, 

1iL Abre-se a scssiW ás W !Joras, estando pre-

• 

sc1:lcs ~G s:•nadorcs, inclusi\·e o p:·csidcntc, c secrc
lnrios. Levanta-se;; scss:1o :ls 2lln tarde. 

1i1i. A's 10 c meia, n:1o estando a casa completa, 
podem stl rclil'at· os senadores [li'•)SCiilcs_. 

:;o, Ahm·ta a sess:1o, mnndar:l' o preslt!cnle ler a 
acta tln sessão nnleeedcnlc, c nilo Itrtvendo ohscr
rao:io con!1·a a redacção, entende-se· que a ~c ta foi 
approvatla. . · . 

i'Ji. Havcnuo o!Jservar;ücs, e debate, venc1r.la a 
mnleria, se fnr:'io ou n:io as emendas convenicnl:cs. 

tiS. Depois da ac[a, scgue->e a leitura tln cLll'res
pondcncia affidrtl: do iJarcccr das co11t m issúes per
manentes, e cspeciacs. Ucccbem-sc as indic:tçúcs, 
JH'Ojcclos de lei, e crnendas: nndo o que, entra em 
tliseuss:1o n ordem do dia. 

:.;o. As sessões serão publicas, excepto qtwndo 
.11 rrum scnad O i', ou ministro de estado propuzcr o • 
tJUC seja secreta. . 

60. Para se veriOcar a S•Jss:Io secreta proposta 
pelo senador, dc,·ct·á clle sei· ouvido por )lllHI. 

com missão c 6 parecer tlcsta decidirá; quanto 
porém :i d~ gorcrno requi:n·itla ~elo ministro de 
estado se pro~edcrá a clla imrnediatamenta. 

Gl. Havendo sessão scc1·ela, o presirlen le fará 
suspender a sessão orilinnria, quando lenha comc
r.ado, para fazer sahir os cspcctadoJ·cs das galerias. 
· 02 ~ o processo das sessões secre t:ts será ia nado 
cm um livro separado, c assignado pelo presidente, 
e· secretarias. 

G3. E' permi!tir.lo a todo o homem \'estido de
centemente assisti!' ás sessões, com tanto que entre 

I para o edilicio sem armas, e se conser\'C nas gale· 
rias no maior silencio. 

TITULO IX. 

DAS PflOPOSIÇÜES. 

M. As proposi~ões dividem-se em projectos de 
lei, emendas, pareceres de com missões, c indica-
çüos. . 

Os projectos de lei s:io discutidos nns duas cn· 
rnaras, OS parecei'CS, indicações, C erncntlas 1!0 SC• 
nado. • 

Gü. Os projectos de lei serão cscriplos crn termos 
concisos di\·idiclos en1 arli:::os, numerados c assig
nados pelo proponcn te. 

Gü. Nenhum nrtigo poderá conter thescs inrlc
pcnden tcs 11111a tlns outras, de maneira que dis
culindo-sc se possa adoptar uma, c rejeilar outra. 

67. O senador, rrne pt·etendor otTerecet· uu1 pro
jecto, drpD<is de pedi!' a pnluvJ·a, conro,·me a ordem 
dos tra.halhos, exporá summuiamcntc o objecto c 
sun. ulilitlndc, c lido o p1·ojeclo, o mandará á mesa, 

os. l.:eccbido na mesa se reservará para 2.• 
leitura, para a qual devem mediar pelo menos 
lrcs dias. 
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GD. O 2.• sccretal'io fnrà registrar os projectos, 
que depois segu ir:io a ordem regular dos traba 111os. 
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TITULO X. 

DA DISCUSSÃO. 
70. Este registro se fal':i cm um livro para este 

llm destinado: no ;Indo esquerdo estarão os pro· 
jec!o.s, e no direi lo as emendas com a declaração / 
do dw, c autor. S? o · t d t d' 1 ". s projec ·os c vem pnssar por res 1scus· 

7J. O mesmo se pralicar~l., com as indicaçües, súcs. 
e pareceres rle. commissü!s em livro diiTeJ·enlc, SL Nüo come~ará a i." discussão de qualquer 
Jlcando ambos ao .cuidado, c vigi!ancia do officia! p1·ojcdo sw1 quu tcn!Jam decorrido tres dias de-
maior. pois da 2~· leitura. 

72. ::\"o intcrvallo entre a !.0 c 2."lcitura pódc o S:i. Na p1·irneira discussão será a mn teria discu-
proponente pedii'ClUe se supprima, e se o senado o , lida in glo!Jo sem se entrar no exame de 'cada 
permitlir,assim se declamrá:í margem dorcgisti'O. /artigo . 
. 73. Tcrminn~a a 2:" lcilu.m, propo~·~i o presi-) SG. Finda a discussão, o. presidente consultará o 
dente se o pr'OJCCto c wnler1a de dclilJcrnção c senado se o projecto pas!'a a 2." discussão, deci
se a carnara o rejeitar, não ser:l admi tlido. rlindo-se que sim, só a po!lerá olJler depois de 

74. Se o senado aceitar o projecto, ser~l inserido o i lo dias; se a camara decidir pela negativa, fica 
~lo rclatorio da sessão, i mprcsso no d iario, e em rejeitado. 
separado rara sr:: dislrilJuiJ·em pelos senailorcs, o Si. Para n segunda discuss~1o 'vil'á o projecto 
entrarem discussão quando Jllc pertencer na dis- reduzido pelo2. 0 secretario a uma fórma regular 
tribui0iio. com as alttJraçü~s, e emendas, que se tiYer feito 

7:i. Xo intcrvallo entre a 2.• leitura, c a 2.• a t:nda artigo. 
discussão do projecto pódc qualquer senador pro- 88. Na segunda discussão a scssüo se converterá 
pôr qualquer altcraç:1o ou emenda a algum dos / cm commissiio geral, c cada senador !aliará as 
artigos, dando-a po1· escripl.o, c seguindo o me- vezes que quizer. A discussão é então de artigo 
tboclo dos pt·ojectos, referindo-se, ao artigo ou por artõg-o, e finda a de cada um, so proceder~ á 
artigos, que prctendet· alterar. votaçito se o artigo passa com, ou sem as emendas. 

7G. As emendas são supp1·cssües, acldilamentos, 80. Finda a discussão de todos os artigos o pre-
ou correcçües; preferem its 1.•• as 2.••, e estas sidcnte perguntará se o senado acha os artigos 
as 3."': as mais amplas tcr<10 o primeiro lugar sufficicntemente discutidos, decidindo-se que sim 
na sua cfassc. o Jli'C$idente proporá se pass~. a 3." discusstro, de· 

77. As alterações, e emendas para terem lu- cidjndo-se que sim o presidente resolverá quando 
gar devem serapoiadas pot· cinco membros: se 0 e/la deve ter luga:r, n:to sendo nunca anles de 
forem, se entregar:1o ao 2. 0 secretario para as fazer oito dias. 
copiar no livro dos registras, c i mpl'imir no dia rio, !lO. Para a terccim discussllo será o projecto re· 
e em separado para se distribuir. <luzido á fórma i·egular d·os trabalhos, supprimin· 

78. O projecto, qué fôr rejeitado,. não entrará ·do-se todas as alterações, c emendas que tiverem 
em proposição no mesmo anno, e se na sessão do sido rejeitadas; c ac1·escenlando-se as que tiverem 
anno seguinte tiver a mesma sorte, não póde ap- occorrido. · 
parecer mais na mesma legislatura. !li. Na terceira discussão se discutirá o projecto 

79. Os pareceres de commissües depois de lidos, em geral, tocando-se nos artigos com as altera
ficarão reservados pn.m entrar. em disCU$São con- çües, e emendas que tiverem sido approvadns. 
forme a sua distribuição. 02. Terminada a 3." discussão, o presidente 

S!l. A indicação de qualquer objecto, que não porá a votos se 11 carnara sancciona ·o projecto com 
de materia para projecto de lei, precisa ser as a!lera.çõeB, c emendas, e decidindo o senado que 
apoiada por' cinco mombros, e estando assignada, sim, está o projecto !anccionado. 
a recc!Jenl o 2.• secreta1·io, par;L se fazer 2. • leitura, 03. Sendo o pi·ojecto sanccionado, será rem cttido 
na fórma regular.. pelo presidente ;i commissão de legislação para o 

81. Se ·a indicação for de tal importancia, que redigir. ,. 
o senado JUlgue conycniente ir a uma com- O~. Redigido o decreto, poderá na leitura suppri
missão, irá áquella que tenha relação com o mir-sc ou substiwir-se um ou outro termo da 
objecto, ou a uma especial. dicção, ·mas nunca artigo, ou parle deli~,· nem se 

82. Neste caso: lido o parecer da com missão, admittirá no senador fnllar miLiS de um:t. vez. 
votar~i a camara sem discussão, se a· indicaç:'ío é 91.). Approvada. a redacção, ou n:to pnssando na 
o objecto de delibcm~.ão, c dccidindo·se pela affir- a.• discussão, o secretario por:l no fim do registro 
maliva entrará cm distribuição. uos projectos qual foi o resultado. 
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o;;. En tJ':lnt1o IJlHl!rJt:êr m:tlcria c1:1 tliscuss:io jt~nllo-sc os senadores que npprov.1rcm, c ficnnrlo 
nr.nl111111a outm ser:\ nduiltlitln sem findar a !lo- . as;;cnl.n.1los os rle opini<io contraria. 
cis:lo eh primeira, excepto nos caw5 scguintr.s: I 100. A yota~:io sohrG clci~ües de pessoa~ scr:i 

L 0 P~m o:'fcl'•'ccr um:t omcncla. I sccJ·cta, c por cscrulinio. • 
~.o l'H:t pi·u:,or atliauJCnto fixo, ou indclcr-. HO. ?ia yotn~:io porcscrulinioo presidente lcr:l 

nunndo. · I os Yotos recebidos de um seerelnrio, c passará os 
3. o Par:t reclamat· .1 orclem. liilllel.es a outro. Os outros tlous secretarias toma-
07. O aulor do rn·ojecto tem a pt·cícrencia, rã o no la. • · 

qucrenclo, p~rn·abrir o de!Jnte. iii. !l'cnltuln ~ena dor poclcr:l Yolnr nas mate1'ias 
os. !·:a mesma sc,;;io, e sobre o mesmo objecto, 110 seu p:u·ticnlnr i n tcrcssc, ou narjucllns cn1 cuja 

a n ingucrn se perm itl i t·:i fa !ln r mais de d nas vezes, j d iscuss:lo c_>lc,·c a t:mnlc. 
execpto no ~uto1; que p:~rlcrú falla1: wais tuna Yez ii~. 11NJLH~ren.do a!gun1 s.enadOI' a yotação nomi- • 
no fl!n rlo ae!Ja,c. Tnn:helll podera fJUnlqucr se- na I, sendo ap01:alo po:- Cinco HIClnln·os c appt·o-
nador f;,llar mai~ urna ycz: vaudo a cnnJat·n, o i. 0 secretario loutaJ·;\ nota dos 

L'' Pr.ra explicar um facto. que vowrcm-!'im-, o 2. 0 secretario dos que 
~.o Pnra reparar alguma. exprc,;são que, csca- ,·otarcm-não-; c os nomes de uns c outros serão 

panelo no calor ela discussrro, JlOssn ter olTcndi~o inscrtos na nela. 
algucm. 1 

DO. Dtmnle qu,nlquer rli;cussrro se um senador i 
propozct·ndditnmcntoonJ'DClamnr a ques!;lo pt·in
r;ipal, c ftlr apol.~do, esta Jlt·opo>ta incidente sel'à 
suhmettirl:t :i, votn~ão d11. carnara, sem o que não 
colltinuar:l::. cUscussfio. 

iOO. Xfio sg atlrnittcm discursos por cscripto 
mas ser:i pcrrnitlido tomar algumas nol:ts p~ra 
soccorrcr a memoria. 

!.01. Toda a proposiçrr:~ cm qunlcrucr estado cm 
QUC se acho a sua discuss:lo, poderá ser remcllid:t 
a uma commissrro, s~ a carua.ra assim o rcsolycr 
depois à c sor rcquerldo por um senador c apoiado 
por cinco. · · 

l.O.:!. Os parecere~ das commissücs, c indicncücs 
passarão por duas discussões, mediando entre n:'sua 
.leitura e a i." discussão pelo menos trcs dias, c 
da mesma sorte a se;:unda. 

1.03. Só nos casos de urgcncin, invasão, ourc!Jcl· 
lirro vodcrrro ser allcrndns estas formalidades. 

1.0~. No caso de urgencia poder-so-lla unir no 
mesmo dia a :L. • • 2. • à iscussrro. · 

:!OS. Nos casos de invasã.o, rcbelirro ou motim 
poderão as trcs discussões ser feitas no mesmo dia, 
precedendo sempre a approvaçrro da maioria do 
senado. · 

!.OG. Ncnlmmn discussfio sobre qualt~ucr objecto 
que seja se julgnt·:'t ullirmida, sem que o presidente 1 

consulte :t camara desta rnanein-0 scn:tdo julga 
a ma teria sufficientcmentc discutida? Os scnl1orcs 
que forem da opinião, que sim, queiram Jcvan-
fur1e. 1 . 

~ 

TITULO XI. 

DA YO'l'AÇÃO. 

TITULO XII. 

DAS CO)DI!S5ÜES. 

H3. As commissücs scrrro gcraes, permanentes, 
c gspc ciacs. 

H.L A commissfio geral é form~c!IL de totla (L 
camara para se oceupar dr, d iscussãn li no de 
qualrrucr tnatcria, podendo ent:Io . cada senador 
fallat· ns vcze;; que fur mister. Por via de rcgr~ 
tem lugar na segunda discussrro dos projectos de 
lei, mas pórle r.lar-se cm rnateri:ls importantes, 
quando assim parcca à camara. 

Hii. As com missões permancnte:s duram toda :1. 

sessii.o annua!, a não tol'fiO menos de trcs, nem 
mais de sete • 

HO. As commissücs espcciaes sc;·;lo nomeadas 
para um determinado ohjcr:to, ftndo o qual cessa · 
a commissfio. O seu numero ó. vnriavcl. 

Hi. A composir;rro dos discursos feHo~ cm 
nome do senado scr~i cncnrrcgada a uma comn1is
sflo de trcs mombros, c apresentada ü camara para 
sua apprO\'aç:lo. 

H8. O presidente, c secreta rio de càda commis
s:lo scr:lo nomeados polus rnetiJbros da com missão 
com as mesmas formalidades seguidas no senado 
pam nomcaçi!o das cornmissües. 

HO. As commissües permanentes, ou cspcciaes 
quando se occuparcm de objectos pertencentes a 
particulares, ou quando tornarem depoimentos, c 
informações, tcrfio as sm.s sessões com as portas 
abertas admitlindo como espectadores, c p:Lra alle
garcm seu direito as partes interessadas pró c 
contra com os seus respectivos advogados. 

1.20. As comt'nissões querendo obter informações 
vocaes, ou por cscripto se dirigirão· ao presidente 

l.Oi. A votaçi!o será publica, ou secreta. do senado pam dar a providencia nece11saria. · 
i OS. A vota.::! o sobre as propostas, indicações, i2L E' livre a qualquer membro da commissiio · 

emendas' e into,rrnações, será publica, Jcv:m· 1 dar seu voto sopnrado. · · . 
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122. O p~i·ccer elas cornrnissões sen\ lido pelo 
T'Cin lo r, tJue fica sendo consid~i·ado eo111o aulOi'. 

H:J. Quallfl.lili' s~narlüi', :l cxeepç:lo elo pr·esi
dcnlc, 1. 0 ü 2." scci·elarios, c os ministros de 
cslado, JTóda SCi' noineado para differ•)ll[es eornrnis· 
.~ücs pCi'manenles, mas o senador fJ uc li ver sido 
norn~ado para duas, poderá recusar uma lcr
c~:irn. 

TI'lTLO XI!l. 

s 
lalrcz CilliJarat:o, rlcvcnl convitlai' a carnara do 
dcpulnilos p:tra nomear a com missão, •l Wll\'ir na 
Sll:t !'CU n i:iO. 

13:i. Convindo a cnmarn dos depulrttlos, scrú 
' a queiJa com m is,;:io recebida na poi·la C iii IJllC ''! 

apear, pelo JlOrlciro-rnóJ', c dons continues, .-rue a 
conrluzir:io aló :t primeira sala na fJtWl csl.nrüo 
rlous senadores rla cornrniss5o conferente para os 
J'Cce!Jci', c introduzit· na sala da conferencia. 

l31i, Vei'i11cantlo·SC :t cl0[HLla~:1o da cainnra dos 

I 
depu lados, de que lmta o art. (\1 cnp. IV. lit. 4, 
scr:l igu:tlmcnlc i'Ccc!Jirla, na porta cm que se apear, 

i pelo porb:iro-mói', c dons conlinuos, que a acom-. 
124 .. Jlavcr:'1 rlcpulnçucs ortlinai·ins, r.xlmordi- 1 pnnlm:io até a po:·la do sal:io das scssucs, aonde 

DAS DEPUTAÇÕES. 

nai·ias, L' do cxpcdicnlc. • cslar:í. a rlcpuln~:io do'cxpcdienlc para recebei·, c 
· J2:i. A;; ordinarias scriio de sele membro,;, rmn intrni.luzii·. 

lCYni' lei>, respostas, ele. n presença de Sua. :lln- 13i. :\ dcpuln~fto da eamam dos tlcpulatlos to· 
gcsl~dc lmpcrinJ··. mai'ú n.sscnl.o nas primeii·as cadciJ·as dos senadores 

12G. As cxlmonlinnri.1s de H JlOi' aconteci- do l:ulo dii'Cilo do pl'C>idcnle. 
mcnl.o.> nolnveis de gcrn 1 snlisfnr.5.o, ou pcza1·. 128. Na sa.!Jida da deput~t;:io da camn i'a dos de-

127. As do expediente de lres, para communi-/ pul.:tdos faJ·;i. o Jli'C"idenl~ do senado ellscrvai' as 
1:ar;:io com as caninrn.s, r~cc!Jimenl:o de scnadoi·cs, \. IIJCsma.s fonnalid:ttlcs, que I.Jouvc no seu rece!Ji-
n mini:;lros. . mente. 

128. 'fucl~s esla'_ clepulnçucs scr:lo nom~atla;; fi 1 130. O sena.do c?mmunica·se. coin os ministros 
,;orlc eo:n cxclusao da. mcs~, ela comm1ss:io de 

1 

de esl~do [lO!' csCi'Jplo,, ou fie ViVa yoz. . 
policia, c tlos scci'Cl:ti'ios de estado. HO. A eomJnunica.r.iio JIOI' _e,;cripto serú dirigida 

· pelo, ou p~ra. o 1.0 secretario do senado. 
/ 1\.1. A eonlmnnicnr;:1o de viva \'OZ SCi'i campa-
l recendo os ministros· de estado no senado, 'ou para · TITuLO XIV. 

1 ~o !'\' 
1 

,t· ~ ... · , •...• ·n • • li fazer prOJIOSt~s, ou sendo cha111ados pelo senado . 
. -· .• ~n JUma pe i~.10 oeJ,t receuiua ""m a,Sif:iUt· g 2, Elo arn!Jos 05 casos scr:io rece!Jidos com as 

turn, c data. f 1•1 1 1 "~ 6 .. 
'"O \ t'- - . . I ormaw~c.cscos~~ c,, 
>o) >~,; ye iCuL:S .scrao ~n~rcgues a COillllliSS~O • .· . 

<!c le0 t,laçao, que ~nelcfei'll'rt afJuellns rJue nao 1 TITuLO XVI. 
forem ela competcnc1a do senado. 1 

. 131. .Julgando a commiss:lo r1ue pertence :i. ca
ma.m o·. conhecimento d:t petiç:io, a rcmetlcrá :i 
commiss:ío a que pertencer, segundo a natureza 

· ·do negocio' ele qne trnln. 

TITuLO XY. 

DA SECRETARLI. 

H3. !TaYcr:i um officia.l-maioi', c um ajuc13nle, 
assim como os officiacs neccssarios pai'a o expe
diente.- 2. o Um poi·leiro, c dons conlinuM. 

H!. O oficial-maior nssislir:i ;is sessões assenta
tlo cm cndeir·a rasa, c lendo uma mesa no paYi-

DAS comiUNICAf:ÜES DO SENADO. . menta elo sal:io, pai':! tomar nota de qua.nto se 
· 1 pnssal'(lurnnlc as sessões. .. ' · · 

!.32. O senado communica-se com o I:npCi'.1.elor J4:i. O portcii'O é t!nCa.i'I'Cf:ildo.de a.brir, e fechar 
·por meio ele d.cru lnçücs, on p~r. átcio de ~~cios li as~crcl.nri~, arruma. r os livros, c . te1· ludo no 
elo L" sccrctarro do senado, dmgidos ao mintsti'O IIWlOi' asseiO. • . . · 
elo impcrio. · . I . 1!11l. Os continuas terão a seu cuidado o a.sseio, 

!.33. o senado communic:t·se com n. camai·ri tios prornpli11ca~.fío das casas das commissues, c .. scnio 
dcpul.arlos por meio ele clepul.açõcs, ou· por oOicios I CJ.Jcarregaelos ela c~llrega·dos omci~s, e mai? expe· 
do 1.' o sc.creta.rio, r! ~rigiclos ao I. o secreta 1·io ela ca·1 rl 1enlc da secr·cla.l'la c s?us rcspecl1v~s destmos: 
mnr a do~ depu l.acJo,. TITuLO XYII · · 

:1:3L .Tulg~n~o .o sei.l:tdo f!UC pela r·cuni:io de I :' · 
duas COilllllJssucs Hlcnlicas, urnn elo senado, c oulra . DO p,1ço 00 SZN..IDO. 

.• 

da camam dos clcpulaclos, póde rcsullai' algu111a I 
_me~i!la ulil, que !leio melh.odo ordinai·io de dis- 1 H.i. A policia do p:t~o elo senado, pagamento tJos . ~- ·· 
.cus~ão cnconlrarw demasiado relardamcnto, 0 . scna.dorcs, totlns as pcs2o~s cmprcgatJ:,s elo sena-

A. 33 
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tio, assim con1o ns tlcspczns tlc secretaria, typo:;:ra- 1 Seguiu-se a scgu.nda leitura elos pr·ojectos de !ei 
pliia, e cdilidos sfio privativos da eo1npetcncia do ' sobre ? .moutc Jl!O, a pena de morte .e .os dras 
lll'C>itlente debaixo da snncç:1o da c:unara. I de fcstr.vrdadc nacJonnl,. c. tcnd~·se decullclo que 

H8. o presitlcntc ,Je>cmyc•lltnl'<i c;tas J:Lu:cçucs I ?ran\dl?~lOSdccntrar cm dtscussao, mandaram-se 
por meio tle duas comtuJs~ues:- Cornmrssao de 

1 
unptllllll. 

contabilid:ulc- Commiss:lo de policia. I Distribuiu-se, pclosSrs. senadores, que estavam 
Wl. A comtrdss:lo de cont~bilidadc formará o presentes, o pr~1je?lo.dc regimento dos conicll!os 

orçamento das déspezas, c sendo approvndo pela , geraes de provmcw, rmprcsso. 
camaJ:a, rnandar:l rccelJC.r tio .LIJe.souro publico ::s 'I O Sr. i. 0 secretario p~~·~icipo~ ~cl~ar-se ~n
quanttns mensacs, e sallsfara todas as despeza,, fermo o Sr. Barão de Cayru, po1 CUJO mot1vo 
guar·thlntlo tanto no pa:;:uuento cotno na esçriptn- , foi nomeado o Sr. Dar;1o de Valença parn. sub
raçfio as formalidades seguitlas no tlwsouro pu·/ slit~tir o seu lug~~· ~a. _d?~~~aç~o, r!u_c por parle 
blico. do ~enndo lia de u a~st~tu a~ cxcquJa:; do Sr. D. 

:!tiO. Logo flUO f,jr nomeada, fará o inventario I João VI. . . 
de tniloqu:wtü existe no paoo, e depois ue aprcsen- I . Deu o Sr. p:csidente para ordem.do d1a a ~on
tado :l camara, será acposilado no archiYo. · J tmunção da dtscussao sobre o projecto de le1 da 

:ltí!. Antes de Jlndar a sessão annual, aprest!n-~ nnluralisação. • 
arà à camara as contas de sua administração Le.Yanlou-se a sessão ás 21lorn:;. 
com as pecas jusliflcatiras. · I 

:!~2. I:;unlmcntc dará.conta se os objectos inren-
tariado~ existem, qual o seu estado, e que mais é Sessão de 24 de 1\laio de l!ôi26. 
preciso. 

!53. A commis,iío de policia let·:i a seu cuidado: I PRES!ÍlEXCIA DO SR, \'ISCO:"\ DE DE S,\XTO .UI ARO. 

!.. 0 a segurança e asseio do cdificio; 2.• a ordem I o Sr." presidente declarou aberta a sessão ás 10 
lias galerias, e corredot·cs; 3.• a exactidão dos l!oras e meia. 
por.teiros;"e. continuas no desempenho o as respcc- · Leu o Sr. secr·etario a acta da sess:lo an lecedente, 
tivas úbrignçucs, de residencin, abertura, e fecha- c foi appt·ovadn. 

·menta de-·portas, entregas de cartas, c officios, etc. Leu ta miJem o seguinte officio da carnara dos 
,:!li4'. 5é :dentro do cditlcio do senado houver deputados. 

OFFIC!O • 
_ . _quem:)l~ríl.êtr~:â)gum delicto, ou quem perturbe 
. 'as 'dis"cussoes;''depois da primeira aav"'tencia, a 
· ·ct~mmissãô'•iie:;policin mandará pur em custodia o mm. e Exm. sr.- A camara dos deputados, 

incÜciâlio;<ê>ritzendo as averiguações neccssarias inteirada dos officios de :!7 e 18 do corrente, ern 
. dar:á·.p'ârte~á.camara, ou para ser solto, ou para ser que v. )::x. comrnunica a ma teria dos differentes 

· '-~.:·; entrêguê" ao juiz competente com participação do projectos de lei, que se acham propostos á appro
~<.;.- ,.· íacto;;e"officio elo i.~ secretario. vaç:1o do senado, tem delibcrndo que de todos os 
;~:~:··~:··:::.':!IS~. Haverá no paço um porteiro-mór, um gunr· projectos de lei, que se imprimirem para entrar 
'X(•.;-_ .,·;·;(la.,da porta do edifieio, e quatro continuas sujei- cm discussão nesta casa, se rernelta um sutliciente 
;;·;·~<:':,tos inteiramente á commissão de policia. numero de exemplares para serem d is,tribuidos 
:. :;· '. · · !56. A nomenr;ilo dos officines de secretaria, es- pelos membros do senarlo, a quem se far:i conve-

cripturarios, porteiros, contínuos, c· q~nesque~ , nientc par·ticipação daquelles, que depois ele dis
outr_os empregados ~entro d? paço, ser;l fetta pelo cutidos forem rejeitados. O que v. Ex. levará ao 
presrdcrJtc da mane1ra segmnte: conhecimento da camar:t. dos senadores. 

:!5i. As duas commissues de contabilidade e po- Deus :;:ua~de a v. Ex.-Paço da camnra dos depu-
licia serão reunidas pelo presidcn te, o qual, assim tndos em 20 de Maio de !826.- Jlanocl José ele Sou:;a 
como cada um dos membros, votará por escrutínio F1·ança.- Sr. Visconde de" Darbacena. 
na pessoa, que merece ser empregada. A decisão . ·Ficou a cnmarn inteirada • 

. será pela maioria relativa, c no caso de empate o sn. Iolo EVANGELISTA:- Sr. presidente, eu 
.pela sorte. estou encarregado pelo iii uslrc ·senador, o Sr. ila-

WS. Os JlOrteiros, c continuas ppdcriío ser eles-, rã o de Alcnntara; de participar a V.· Ex. que elle 
peditlos pelo presidente em consequencia de pr·o- nfio pude vir hoje por causa de se_ 'achar atacado 
posta de uma, ou Gins duas com missões. de uma febre, cru e· até o impossibilita de escrever, 

lüü. o official-lllaior·, ajudnn te, officiaes da se- por cujo mot'ivo não fez esta mesma parlicipaç:1o 
cretnria, e cscripturarios n:1o serão despedidos sem por cscripto. · · · · . 
uma rcsoluçfi.o ela cnmnrn cm consequencia da pro- O Sn. BORGEs:_; Eu quizera, Sr·. presidente, que, 
posta de um, ou de ambos os sccrelarios. • visto a famarn dos clepulados acabar de participar 
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que esta na rcsolur;ao de r·ernette!' os projeetos de r por CXt'tnplo, n. I'CS[l~ito dos que !Jouvcsscru feito 
lei, que a IIi cxislcru ern discuss:1o, se I Ire rell'i-Jrelcvanlcs serviços ao Estado, aos tlun.es seria justo 
huissc !la. mrsnra rnaneim, rcmcttendo-se-llie os conccdct· a cru· la, ainda que ti\'csscm menos alguns 
exemplares irnpt·es>os dos rrue se fJJ'Opocm arrui. ·annos; rnn.s quanto ao que tiver· casado com mu-

En faço esta indicaç<1o, c a escreverei, se V. Ex. llict· !Jrazilcira, c aos mais de que falia o projecto, 
quizct·. julgo que se devem fixar aquellas duas cirr:um-

0 Sn. n.~n:i.o or; YAr.r;~çA:- Já pot· cautela, c stancias da .idade e tempo do domicilio. 
contando cou1 es-sa J'CJncs~a se JllaJHiaram impri- Pelo CJUC tocn. à idade, tem-se apontado diversas 
mir 200 cxf.utplares do primeiro projecto, que se opiniões, c o St·. Visconde de nn.rhacena propôz a 
propoz. de 2;i annos, por set· aquclla cm que se cousidcra 

O que o illustrc scnadot· aponta, jà atlni se de- o homem perfeito, c capaz de governar os seus 
liberou: o que resta é fazer-se a rcme>sa. bens, e' ter a livre administmçllo dclles: porém, 

O Sn. Bnnarls:- Como esta isto decidido, então . como uós estamos na pt·ccis:io de grande augrnento 
só rctiU·ciro t!UC a remessa se eiTeetne. I rle povoadores, parccia-rne.qnc seria liaslantc a de 

O Sn. PnEsror.xTr;:- A ruatcr'ia para a ordem j21 annos; o [rue até se conforma com o art. 92 
do tlia e a coulinnaç<10 da discnss<10 do projecto J §i." dn. Conslituir.<lo, na JfUal, sendo cxclnidos elas 
do Sr. VisconJ!C de Caravellas sollr·e a nalnrali- eleições os menores de 21i annos, exceptuam-se 
sar;:to. dos cslrangcir·o~, a qual licou arliada. ·I cornturlo os casados, os officiaes militar·es, os ba-

0 Su. BAnÃo .DB VAJ.r;~t)A leu o primeiro artigo, 
1

. c!wreis fornw:los, os clerigos de ordens sacras, que 
c a fll'illJCir·a condir;~.o do projecto; depois do que ttvet·ern 21 ar111os; por isso acho ([UC se póde adop-
pediu a pal:t\'l'a c disse . I taz· esta idade. . .. 

o Sn. Yrsco~or; DA PtiAIA GRANDE:- Eu p:,uco / Ernquanto ao clomJcrllo, tem-se apontado tam
poderci dizer, Sr. presidente. Duas vezes tem siri o . hcm !O an.~os, segundo. ns leis que nos regem a ir~ da, 
discutido o principio do projecto de lei sobre a 7 annos, .,, c no projecto, que serve de auutta
naturaiisar;<lu dos cstmngeirus; tJ posto tlue nada menta, .1 :lllnos, os rJtwes me parecem mllicientes, 
poss:t ajuntar às :;abias disscr·taçues, que tenho não oh,;tantc ,;cr rnui curto este prazo, pela mesma 
ouvido, tod:tvia as muitas emenda.;, que se LCJJI mzilo da grande falta de geute: 
proposto, me olll'igam a fazer algumas rcllcxões Sobre esta ma teria têrn occorrido varins emendas 
para'aclarar as idóas, e votar com acerto; c som que não conservo bem presentes, por causa do 
me servir de longos cxordios, entrarei Iog·o na estado de continuo soJI'rimento em que existo; 
ma teria da questão. lembra-me com tudo que o i Ilustre senado1·, o 
. E' necessario augmcnlar·-sc a povoação do Brazil, Sr. Darão de Cayrt\, propuz uma, a qual versava, 
:tindn. mni diminuta comparativamente à grande na maior parle, solm Iormalid~des, .livros que 
extensão do tcrritorio, c porqnc tuna grande parte deviam haver nas canrttras das villas e cidades, tJ 

6 de escravos, cujo trafego dC\'O cessar' breve- oútms cousas semelhantes: o que não me par·ece 
mente; ri1as convem procurar que estn. pO\'Oaç:io prôprio desta lei, a qual, segundo a Constituição, 
advcntieia seja de homens industriosos, c que cole só deve dctermin~t: as qualidades precisas para 
formoso paiz se n:io converta cm um deposito irn- se obter carta de naturalisação, tocando aquellas 
mundo da escoria c cnxurt·o da povoaçflo das ou- formalidades ao poder executivo na conformidade 
tras naoõcs; pretendo que vcnh;tUl abelhas inrlus~ do arl. 102, ~~ 10 e 12. 
triosas, como se cxp1·essou o illustrc senador, o O illustrc sena,Jor, o Sr. Fmncisco Cal'lleiro, 
Sr. Gomide, e não zanglios innteis, que voem para qncria Iamlle:n urna nova especie dt! naturalisaç<lo 
o nr·azil, só' para comerem o mel alheio. . · 'para marinheiros que servissem na armada i:npe

Para se obter este fim, aprcsen tar:am-se dous· riaJ c nacional, ou na pesca das baltlas e g-arou
·projeclos, l[UC se· discutem sirnultaneanicntc s'cr- pas,· ele., sem que ellcs a pedissem, nc111 roque
vindo um de additamento ao outro. ·- . ·. ·.. ress~rn, fundantiO·SC ern Um:; vontade (II'CSUHiit.la, 

O pt·indpio do fH'imeiro.dcstes projectos diz que ·c no exemplo dn. Inglaterra, · 
" poderá obter carta de. naturalisaç<10 lodo o es- ... N:1o vamos estabelecer uma cousa, qtie póde dar 
trangciro, que no Impel'i() tiver· fixado o seu dn- lugar a mui tas duvidas pois; se nas convenções 
micilio •; e a primei~:~. condição .ó 'se ror casado cxpr·cssas ainda c !las occorrcm n:to poucas vezes, 
com mullret· brazilnim;·:·" . crnanto mais mio se exp1·iurinrlo as cimdiçües, e 

Xeste· principio nito scnxn.a id,~de do que deve sendo o negocio de' tanta pondcraç<io 1 . 
ser naturalisado;. nem o tempo do domicilio, c Deixar um cslz·angciro os direitos da sua patr·in. 
talvez· que o autor do projecto, ·a. St·. Visconde de ·pnz·a· vir ter os de outra, i5lo só se póde fazer 
Caravellas, deixasse isso in'dctcrminado,' por lhe por \IIII pacto, c condi~ões muito clnr·as c posi
parccer que dc\'iarn ser diversos em algüns.c~sos; t:vas. 
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I,Jnan:o ;w cxe:nplo de lu~ilalcl'l'l'a, lL1i!Os saiJCiu 1 aell;u!o ~CI' este ubjcr:l~' de pi·i111ei!'a urr:cssirl:Hlc; 
,1uc· csla unr::"1o, su:Jilll:liJJCHI.c amlJidosa de eon- ! ou,, 1"-'rL'IJ~, 11:i.o o euu~JtlCJ'~ de .t:."~~a:.c•:.u'~, c_J~u~ .. 
scrr:11· o ilnJICI'iO rio 1uar, alg-umas Yt'zcs, lJelll i Nalurall,aJ• e faze1· lf:IWC' a uu> u~ c"II,Jil,C.IIO>, 
r·.fJJllu no pl·,~sculc 1:aso, Lc:n ~onfmalido il ulil · assiu1 n:io po.;so convir cm IJIIC cm malc~·ra l!C 
,:01n 1) jnsLo. · I tanta. pondcra~;io se pennill.a l.;io cxi.l·aol'uiii.;II'Ja 

Eu rnais tli~sr.jnra ']UC us JJ1·azikiros, l!ICll' com- fl'llii1JIIL'Za, IJUC. apenas o lia :nem JH:zcl' o pu 110 
patriolns,Jon:;c Jiei:ni:.al'CIII cslesfaelos,quizc;scm: H1·azil, c su eas;u·, liiJUC cid;u];io; jii11S desta llla
anlrs a5S•'lllCJiwr-s8 aos \'irluosns alilenicnSJ~;:, aos ncira rir;i. a naluralisa~ãn a perder o seu IUCrc
IJIWCS annuneiat:do 'J'IJcmisloelcs um projecto iru- eiliiCIIlu. 
por/ante, r.ujo sucr:csso elrpcndia elo 1uais irnpc- t)s aniL'ril:ano,; in~rTezes, apcznr da falla. de po
uelr:lYr.! scg-1·edo, de IJUC fui MisliJles o llcpo~il:trio, Yo:t~:"to, que a principio cxpcriuiCIII:naJII, exigiam 
log-o IJUO c;;tr. o ouYiu, disse:" Alilr.nicn$CS, nada. 10 :umas de don1icilio para conecdL'J'Cifl carta de 
lfto ulil como o ]li'Ojcelo do TlJCIJJisloclcs, porem i mturalisntfto a quaiiJUCr estrangeiro, c ainda I]UC 
nada l:io injus:o. " • I'Jis nús n;io IJllcrc;;ws la.l 1 nsle Jll'il?.u 1ue parc~a ~:randc, n:io mn, comlndo, ele 
projccio •, cxdnmou a UJ:Ja YOZ loria a nssoudJiea. , voto que vrcseinclau1os intciramculc de rJuaii]UCI' 

Quando faltei no:;,rnn:ro annos ele domicilio, cs- 'I oul1·o 111ais IIJOrlcndo. 
quccett-liJC elizcr que os J.llll'lu:;uczcs llii~J·ccia1u , . i\';io ·nos· persuadamos, S1·. prcsi,lcnlc, de rJUC 
aig'llllln al[l'!l~i'iO, g,~nrlo a ll:JI.:;iO ']UC 111ai~. nos 

1

, llllln jl/iJnilatla fra!HJUCZn ncslc Jlúll/0 llOS !Ü[I·ai:t 
,·onYinha, pela rn:io <lt: ICJ'Cill a ~r~r.sma lJrlfiClll, uu1 maior nn111cro ele cmig1·ados, nc1n que a esli
lingna:~em, l',~li:;i;io, leb e eosl.uJ11as; eircu1z1slan- , pular:;io rlc cet·los an11os de domicilio, c rlc outras 
e:i~s, ,rue n;in ,,·, fneili:a,·nnl n r.Jni[:rne;iio ilc mui- · I:OilLi·i,;üe;; os rlesvic: s;io isto pn1·a cites eousas in
''''· n.:1s l;u,;!JCI:l o:: Jl'lein:< do $~CU c,; ln llclccill1enlo; tiiiicrcn lcs, con:o passo a moslra1·. 
o qnc já n;io aer,nl,!ti'J'ia .. ei)JIJ .05 a!Jemãe>:. nc1.11 En reduzo n ITcs r. lasses os estrangeiros que nos 
i:L•!:I 'ill:l•):;eJUCr ot.lii'O!i c,;,ran:;~ll'l;:'· que lliiiJ 11 - pn!lc111 vil' procUI'aJ·: na p1·imcira comp1·el1cndo os 
wr<!IH en1 sen fa1·o;· esias n1a:l•l 1::1pori:1J1lCs rc- lioincns de lclrns, na segunrln. os c:npilalislas, c na 
lae;.i";s. ten:cira -os que \"i vem elo seu Lra!Jalho nns a1'lcs 

Conc:nindo, pois, o mcn rli>rn:·so, c:!c serre de 011 na lnvom·n. etc. 
apoiar a emenda, iJHC pro;;o:J!iO. Qur.nlo nos p;·iuwiros, ~~sl.ou /;io persundido do 

! que será rliJrdnulis::irno o sou nurncro, que, aié111 
E~m~·llA • I ri c onlrns eonsidcmr:ücs. fura por csl.a s6 1·az:io 

' . ' 

I 
ocioso fazer uma lei pa1·a ellcs. · 

"Pb:lcr:i o!Jicr cnrta .dr. tw.tura:isnçiTo todo Q r.s- Quanlo aos seg-undos, todas as suas vistas se ili-
lranr;eii'O tlc 21 nnnos de idnuc, ·qnc no Impcrj,) ri:;r.m a. ajuntar maiores rirJltCzas, pnm depois 
live1· fixarlo o seu domicilio JlOI' cspa~o de IJUalro volverem :Is suas pa.lJ·ins, o que n:1o poucas ,-czcs 
anno>, c >cndo portu::uez, por Ires, se fôr casndo en·cclnnm mesmo depois ele muitos annos de rc
com mulhei' hrazileil·a, c Li ver iloa conduc:ta, c sidencin, c de se terem. casado com hrazilcira, c rlc 
meios de a sustentar o a sons filhos, a inrln. que po,;snircm hens de raiz. 
estes meios niT.o sejam onl!'os senão o lrahallw ele I . Qua!Jio :!Os te1·cciros, como estes a nada aspiram 
seus hrae:os; e se no tempo cm 1[110 J1"di1· a nalu- lu1nis 1lo llllC a. ganhai'Cill pelo seu lraballw a sua 
rali?a~ão, já ti\·cr tlella filhos, carl_a .n.m des~7sscr:i I mais co~nm~tla sullsislcncia, e isto nat!a tem com a 
riJUIYalentc a um anno de llolllJCIIJO.- hsconclc. naluJ·allsa~;:o, pour:o, ou nada lhes llllporta que 
da Praia Gl'anda. " I scjau1 !lla is ou lilenos onerosas as condições della . 
. O. Sr. secretario n~r;io 1!c \';~Jcnca t·cpcliti a J•:i-! Se os estrang-eiros, Sr. p!'csillcnlc, 11fio tivcs>CII1 

tnl·a da ClllCJHla, c elcpois disse ' · I entre nó; a lii.JCI'datle de eommci·ciar, de cdi-
tl Sn. PuE~IDEXTr.:- Esla emenda cs/:1 no caso i ilc:u·, de trnl,alhar, e ató de testar, n:To du-

rle todas as mais i nc~cssiia de ser apoiada. J vi do que lodos, cn1ITo, desejassem nalui·aJi~ar-sc, 
Foi apoiada. c !JUC a franqueza, que no projcr:l.o se propõe, fosse 
O Sn. P:n,sm;::sn.-A;;ol'<t e:ntra r.mlliscussno, um podei·oson1cio ri?osallraliir; mas se ellcseslão 

igualmente com a;; outras, que csl;lo feil.ils ao no gozo dc-;sas lihcnladcs, rJun outras Yanlngcns 
mr.smo artigo. · · ll1cs o!Tcrccc a nalui·aiisar,ão, IJUC sejam capazes rle 

O Sn. T!:soco:- (Fez uma hrcvc rcncx:io, mns. os resolverem a emig-ra1·? 
n;1o se ouvin.) . Bem pelo contrario, cllcs pcrdcnio as i llliiHI-

0 Sn. noom.;t:r.:: DE C.111nwo: -JTn elins que. ilidndes de eslt·angeiros, c ficarão sujeitos it lodos 
,•stamos eom a d iscuss;io do Jll'ojcclo rle n:1Lura-· ·os encargos do EsLado. 
lisa1;ão. ·. O que cm gemi importa no cslt·angciro, Sr. prc-

1}; illusli'Cs s~nndo1·cs, que o propuzr.rn111, tr:m sidcnlc, 6 C;lconlral' aqui mais commoda subsis-



Sessúo em 24 de lVIaio. · 133 

tcncin, mais facilidarle de ajuntar cabedacs, do I pnntanos, que o impestam, c ngriculhndo-o para 
que na sua palria; é que lbe seja religiosamente /lil'::tl·cm a sua suslenta~ão. ' 
mantida a seguranr;a !la sua pessoa c bens; é qw; . O 111eu ru·gumento, Sr. presidente, foi que, se o 
oag1•icu!lor encontre jà terreno disposto, onde vtl I Bmzil, rico cm matrizes, tao extenso c Lão fcrtil 
logo exercer a sua inrlu.-ü!'iiL, COlHO nos Estado:>· como é, c por consequcncia capaz de receber não 
Unidos se pmlicavn,os.tr~aes Li~·e.raJn HJuita.g.eule I só muitos estrangeiros, mas uma povoação im· 
por causa di!S per.;cgu1çucs .rel1gtosas e poltllcas, , mensa, ainda que e lia viesse toda ao mesmo tempo, 
que occorrcram na Eumpa. . . pretendesse impoJH;icarncule pur'obstaculos 11 con· 

Quanto aos tnarinheiros, que se1·virem na ar· CUJ'fcncia dos estrangeiros, de certo não consc
mada c na pesca, estou em que não pód1l ler lugar guiria o seu fim; ngora vejamos se com isso não 
considerarem-se naLnmlisados depois de dous te1;ia perda. . 
annos nesses servi~os; por.1uc, sendo a nn llll'a· Quando formalisci o projecto, foram minhas vis-
1isaç:1o um beneficio, cumpt·e que CO,JilO tal o J'Ceo- tas facilitar 111Cios de lermos lJrar;os industriosos, e 
n!Jeçn quem o recebe : om, o niarinheir? só cuida não de lrallallladores sem industria. 
das suas commodirlnrles do mar, c a uns llonocns Vemos que a França, no anno da sua revolução, 
semclbanles não se deve fazei· um presente, IJ~lC contava vinlc c cinco milhões de habitantes, e 
elle:; não avaliam, c faz p~rder o me1·ecimento de apezar da abundancia da sua povoaoão, foi franca 
quem o dá. . na admii>fLo dos estrangeiros, tanto que na sua 

Pelo que toca ao.cxcmrrlo da Ing-lntr.rra. a rcs-~ c. onsliluit;iio cslahelcccu rruc lodo o que fosse es
peilo dosqueservircm lresannosnasun mnrinlia, ta!Jcleccr-sc no paiz, c se casasse, era oidadão 
já um illustrc senador ponderou rruc cl!cs não 1 franccz. 
ficam por isso nntura!isados, mas sim consirlcrados '[ Portugal nfio se pódQ citar como paiz dos mais 
comocidad:loshritannicos,oqueémuilodiffurcntc; povoado,;, comludo cllc o t: muito compamtiva
scndo o 11m desta disposir;ão o podercmrcclamal·os. [ mente ao Bmzil (porque a povoação deve-se cal-

Fica provado, Sr. presidente, que, por umn pnrle, cular c'm propor1.~ão ao terreno, contando certo 
a illimitada fl·anqucza, que se prelendc~ntroduzit• nnmcro de habitantes por JJlillla quadrada); apezar 
em a naluralisaç:lo dos cstrangcii·os, cm nada con- dis5o na sua Conslilu ição cstabelcccu,emrcgra, que 
corre para. os atl.rahir, c, por outr·a, faz per,Jcr a to,Jo aquellc, que no pniz Oxasse o seu domicilio, 
estimação, que deve let· um acto l<lo rcspeilavel; fosse cirlarl:lo porl:llf.!UCz: nós agora que neces
portnnto, voto que se 11xe ao estrangeiro, para i sil.amos rle m.1is hrar,os, estamos a npurar rlireilos 
poder naluralisar-sc~ certo. t:mpo de rlo.micil,!,ú c/ de natur·nlisaçl!o a la! ponto, .que faremos co~1 que 
idnrlc, ~ todas l\S m:us. condtçues, que se .JUlg?rern 

1 

se negur. a todo~ os cstmngeu·os, que a pccftrcm. 
convententes, cumpnndo acrescentar qu~.a rlo j Quando eu dJgo que seconcedncnrtacle natu
casamcnto co:n mulhet· hrazileira me pa1'ece de rnlisaçrro ao estrangeiro que se casar, nio se en
todo indiiTez:enle, pois sc1·á muito desg1·ao:ulo o I tcnda.quc snpponho cm g-eral um homem que não 
homem, que, para ter o titulo rle cidad;to, ncces-· tenh~ meios de vh•er: pórlc uma ou outra nz não 
silar de ser casado. . ' acontecer assim, porém o legislador não olha para 

o Sn. YiscoxnE DE CAnAvrn.LAS :-As leis de um I esses casos particulares, e rrunndo o homem se 
paiz devem ser accommodadas :is circumslancias propõe a casar, elle lacilamen lc declarn que toma 
cm que ·eue se acha, devem ler estreita rclaoiio o p~so de uma farnilia, que vai sustentara mulher 
com o seu tempo, e os costumes dos seus hahi- c os filhos, que dclla l:iYCJ',. c pol-os em estado de 
tnntes: fundado nestes principies é que formalisei / te~cm meios de vivc1·, quando cllc lhes faltar. 
o projecto, tendo cm vista a necessidade de inlro.· I' E' tão vc1·darle que os homens obram regular-. 
duzir b1·aoos industriosos. Esta circums!ancia é I mente dcsla. maneira, que e~tas reflexões far.em 
tão necnssaria ao ·Brazil, como (seja-me linila a diminui!' muito a natural propens:to, que elles têm 
express:to) o pão para a lJoca diariamente. para aquclle estado. · 

O Bt·nzil não póde prospet·at· sem lll·aços, e, sendo · 01·a, sendo certo quanto acabo de ponderar, não 
elic rico em tudo o mais, ilesla parte é !JObrc. leve razão o i Ilustre senador em dizer que a. penas. 
EI!c é rico cm matrizes: no centro da tert·a de· o cslr:iiJgeit·o puzcr o pé no Brazil, c se casar, terá. 
positou a natureza as pcd1·as c os melaes ·mais carta d'tJ niluralis:tç:1o: a sua reflexão a~senta na 
p1·cciosos, dotou a sua supcrficic dt1 umn feJ•li-. supposição de um facto inadmissivel, pois ninguem 
Jitlarle, co:n a qual' se uão pódc comp:u:a1··a dos poLicJ·á acreditar ·quo um pn·i de familin enlt·cguc 
mesmos paizcs da Asia'; seu cJ!ma ó exc"ci!cntc, o sua filha a um estrangcir·o, que, pot· assim dizer, 
quando se encontra algum sitio pouco sarlio,. a apenas acabn de dcscrnbnJ•car, c a pretende; nem 
culpn é dos homens, porque estes têm obrigaçiio ge que haja urna joven, que não duvide ligar-se :1. 
o ben!!fl~iarcm, c toJ·narcm saüdavcl, scccando ós .Mm homem inteiramente estranho. 

A. 34 
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Eu oppuz-me a esse ter· mo do domicilio, porrJUC ' ~alisado, porque corno Ir fio ile foi'IIJar os filhos urna. 
ellc de alguma •maneir:t se encerra n:t ccndi~;lo do familia diversa darJuella r.! c seus pais? 
casa111entu, como se vê do que acabo de ponderar: Disse o illustl'O senauor que nós devcmog pro
e para que· é elle preciso? l'ara se saber se o cumr meios de attmldr cstr:mgeiros, mas nilo 
lwmcrn se fixa no paiz: mas enltio que melilor I uarmos fl·ancamcnte a natumlisação, pois que esta. 

· camclcrislica podemos desejar, do que o casa- nem serve pam os charu:ll', nem clles a utilisarn, 
rnenlo? . nem nós: não sei entcntler então como diz que 

lia muitos homens, que vivçm 10 e 20 annos cm ellcs rem pelo seu interesse. O interesse sempre 
um pair.., estabeleciuos, c c:om esse domicilio, e quero que o llaja.: em tudo o homem tem um 
·voltam por Om á sua patria. Para provat· esta ver- interesse, naquillo mesr11o que faz a Lem dos ou
dade não mendigar·ei exemplos estranhos, 1·e- tros, e é o do gozo de ser ~eu clico. 
ferir-me-hei ao que entre nós mesmos se teril pas- . Os homens, que procuram este paiz, vem com o 
sado. Os portuguczes vinham para o Br·azil com interesse de ganhar dinlrciro, ~ ccroto; porém 
tenção de voltarem para suas terras, mas elles .quercr:1o tamLem casar-se c naturalisar-se para. 
mudavam de sentimento apenas se casa\·arn; pelo gosijr das' vantagens ·de cidadàos brazilejros: 
contrario,muit~s dos que não co.ntrailiarn este Inço; bem sei que, corncr estrangeiros, gozam ainda de 
realizavam, com e!Icito,o seu regresso, ainda no fim m~iores, HJ;ts por· ventura perrnanecer:io essas 
de longos annos. 'Aqui n<10 tenho parentes, diziam 'comas no mesmo pé, errl IJUe ellas actualmente se 
estes; vou pam a minha pat1·ia. " acham? De certo que nno. E quando mesmo per-

Se querem os annos de domicilio para saberem. maneçam, quem duvidará de ·que muitos hão de 
se o homem tem boi1s cooturncs, para se assegu- desejar· nalur;\lisar-se pua ficarem aptos a ser
rarem de qué m1o seja a escoria do seu paiz qnc vir· lodos os cal'gos da sociedade? Se o estran
venha:tqui casar·, isso, no meu modo de·pens:u·, não gciro está isento de cer~os onus, lambem està 
vale nada. Diz a Constituição: "S<i.o cidad;los bra- priv~do de certos benclicios, c tempo vir:i eJl! que 
zile[ros todos os nascidos no Brazil, quéJ' sejam desejem antes ser IJrazilcdros, do que de outras 
ingenuos, quér sejam libertos., Ingenuo é aquclle nar;ues, a vista das leis que fizermos. Presen
quc nasceu de pai e mãi livt·a, liberto aquelle que, temente, já temos uma muito importante, e é ·que 
tendo nascido escravo, passou a tet· liberdade: per- os estr·angeiros urro pode1n fazer o commercio de 
gunto. agora, é de pr·esumir que estes ui tirnos ca!Jolngcm: eis aqui um beneficio de lucro, que fará 
tenham melhores costnmes, do que o homem rrue com que muitos se nãturalisem pam o canse-
foi sempre ingenuo? N;io, ningucm o dirá. o es- gu irem. o 
crnvo' sempre é pouco habil : é consequcncia da Disse mais a· i ilustre senador que os americanos 
~scravidão serem viciosos, a escra vi rl;io su ITvca-111cs ti v eram augrnen to de popul ao:lo pelas persegu içues, 
todo o gcrmen de virtude, tim-lhes·toda a tcndcncia qucfllouve na Europa. O ii! usl:rc prcopinan te con
pnta o bem, e estes que IHÍS devíamos excLuir·, é fundiu épocas. No tempo do estabelecimento das 
que nós ndmillimos, c estamós a recusar os estran- colonias; is lo é, de Car:los II, ,houYe grandes rc
geiros I volur;ücs, c enliio é que vieram muitos homens; 

Eu creio que tudo isto nasce dos prcjuiws an- mas 110 [6jllpo cru q uc os :unericanos fizeram a sua 
ligas, e recorrendo à historia, Yeja-se como, por· r·cvolu~ão não havia. perseguições na Europa: 
cxcm pio, os hehreus tratavam os das outras nnçQes; presentemente é que e! las existem, que lia mui tos 
c pela Ordenação do Heino. o nascer· ern Portugal ho'mcns desgostosos, que ~nciosamentc dcseja·m 
não da\'a ao fillro rio estmngci,·o o dir!Jito de ci- euligmr. Tam!Jem o aperfeiçoamento, a que tem 
dad;l!'; e li e só podia obter a c'arla, quando s'cu o cilcgatlo.as 1nacllinns, poupa o traballio de innu
pai tivcs>c 10 annos de eiTectil'o domicilio, mem,·eis iJI'nr;os, e os toma inuleis, d'onde pro-

Ohscr·ve-sc mais que anilo se adoptar o Licar na- cede que a Ingln terra csl.:i Lodos 'üs dias mandando 
tlll'alisarlo o eslrangeir·o que se casa, vamos occa- genl.e para a Nova-Holla .. mla, por mio a poder .em-· 
sionar grande conf11sfto nas famílias. Diz a Cuns- prcgar,[c manter. 
ti tu i1;<io que sflo brazileir·os todos os nascidos no . Quwto ao que o i !lustre senado i· uissc a respeito. 
Brnzil, sem fazer rlislinr:r;ilo do· filho do O:>l.ran- rla indicar;ão do Sr. Carneiro de Campos, qnc 
geiru: om, a mulher, l[Utl casa com cstr'flngciro I[Ucria, por meio do que p1·opo;:, ntlrallir rnari· 
passa, por crreilo do casamento, a per~.enccr :l fa~ nhei1·os, mio ú exncta a sua qhservnr;ilo; porque 
mil ia r! c seu marido, portruc sempre se considera os inglczes não fazem dislincr;;1o de inglez, ou 
que c lia rleixa a de seus pais, c torna-se portanto citlad:1o)nglez: crn dizendo inglcz tem rlito tudo. 
estr•angeira tam!Jem: logo ternos ur11a família com- A rlistincçno, rle qtic se trata, roi principio rlc mc
po~la. de brazilciros c estrangeiros. PL•de, por'lan lo, l;~physicn, que os lrespan hoes qu i.r.cmm introduzir, 
a razão que o estmngciro, que se casar·, fique naiUr dizendo hespanbol; c cidadflO hcspanilol, o que 

I 
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es.teve_ para passara P?I'~ngal: agora se1ü ~otavel /'até pn1·ccem. projectos de lei; sendo preciso dnr
fazer-~c semelhante diSLiricr;110. lhes nova formh para se podm·em ·encravar como 

Depois de todas estas rellexões, eis-aqui qual é emendas. . 
o meu voto. Se quizcrem que vá o projecto de lei Examinando o motivo disto, vejo quc.é porque 
coril decln,raçfio de annos de domicilio, direi então o projecto err1 tgtestão prinGipiou por exigir do
que esses annos sejam iO, porrrne os 4 não bastam J mi cílio, I'!! as n:io marcou o tempo deli e, nem o • 
para bem se conhecer o homem, além de que, es- . definiu, como cumpria; para mlo dar OCCí\Siiio a 
tipulando-se os 10, vamos concm;des com as leis equivocas. Domicilio é urna residencin não in
existentes. leri·ornpiua; mas épredso marcnr o Lernpo dessa 

O Sn. UonRIGUES DE CAHVAJ.HO :-Eu creio que , residencia para constituir domicilio. O nobre autor 
nM p~Jsso explicn·r-mc bem, porrrue Mo possuo do rn·ojcclo quer domicilio, mas nfio marca tempo:' 
essa facilidade,' e de mais Ltnho pouco exercício om, vern um estmngeiro corn · renção de não 
de fnllar em publico; com tudo devo observar C[UC voltar; mas por onde se lia de conhecer isso, se 
o illustre senador altribue-mc cousas que eu não ellc chegou hoje, por exemplo, c estaiJcJeceu o 
proferi. Eu n~o disse, Sr. presidente, que era des- seu domicilio? Todas as leis de naturalisnç:io 
necessaria a lei;· disse sim que não acltava 'essa .na1·cam tempo de domicilio, e idade, para qual
absoluta necessidade dclla, f[lte o illustre senador quer prel:euder o privilegio de naturalisadu, e 
quér; o que são cousas muito diversas .. Esta rc- as:>im o fez o Sr. Visconde de Bar!Jacena no seu 
11ex:io tirei-a. da mesma natureza do caso, !cm- projecto. . 
.brando-me de quO o l.lstrangciro diria com sigo . Nunca entrei na, qi.Jest:io dC" qual deva ser esse 
mesmo: •Eu vou para o Brazil porque elle me tempo e idade, só mostro que sflo condiçücs indis
otrcrccc para·subsistir pt·oporçücs, que cu arrui não pensareis, c ao mqsrno tempo observo que mp1ea 
ácllo': entrc'tanto esse homem chega, c cm vez de se pódc fazer a um eslmngeil·o maio1· favor, do 
encontrar terras já.demarcadas e promptas, em que 'a um nacional, por ser contra Lodos o~ pl'inci
que vá estaiJcleccr-se, acha só o cas:u·, c cai'La de pios de.direito publico. Para os nacionacs Lerem 
cidadão IJrazileiro. parte nas eleições, e serem· eleitos, exige a lei 

Eu creio que só depois do estrangeiro ter as- a idade de 21 annos, e ó preciso ainda se'rcm cle
.sislido entre nós algum tempo, c depois de ter rigos de orue.ns sacras, ofliciaes m iii! ares, ou IJa
precnchido cct·los requisitos, é que se lhe oóclc ch:ueis formados, etc. : d'aqui se jnfel'irá o que se 
dar a naturalisação, sob pena de dizer, quando deve cstaiJeleccr a respeito do estrangeiro, c para 
saltar no nosso paiz; nQuero ser brazileit'O" (como maior clareza figuremos a seguinte' liypothcsc, 
podia fazer rruando principiamm as nossas· mu- Suppouhamos que urn nallll'alisado de fS annos 
danças poliLÍcas).e ficar brazileii'O: màs agom isso cntmva em um coucu1·so de eleição com um nacio: 
não é assim. O ii lustre senador argumenta com na!, rrue tinha 21 almas, ,mas poi·que ue1n era ba
o exemplo da Fmnça, mas n:io adverte que esse c!Jvoel formaria, nem ollicial milit:u·, etc., estava 
exemplo nada vale; que a França nessa época tinha excluído; Leríamos uma difl'ereuça iujusla e aiJ
perdido inteiramente o juizo, c. entflo h:wemos de surda: logo a condiç1io do projecto deve maréar 
imitai-a nisso, e em infinitos desatinos c absur- · tempo de domidlio, c a idade em que elle póde 
dos que pmlicou? rerrucrer crirla de uaturalisação. Se o projecto 
. Não estive tarn!Jem a rnat·car tempos: disse que lwuvcsse pl'incipiado pot· estas duas condir;ües, lai
as perseguições religiosas e po.lilicas da Europa vez· cslivcssemos mais ndiauiaúos, c. uão tivesse
tinham concorrido mui to pn ra se augmen Lar· a mos divergido lan Lo da questão. 
populaç:io dos Estados-Unidos, e isto n:io é con- Eu uiio rna.II{!O mna cmenrln para isso, porque a. 
fundir. Se assim fallci, foi por aborrece!' cslar minha opinião ~slá ~omprellcndid(l na maior parte 
gastando palavras cm referir cousas, que Lodos das: rtuc Lêm aJ!pareciclo. A inlelligencia, que se 
estes senhores sabem. Quanto, Clr fim, á inlluencia tem qucrido;,clar, e COJll que O illuslre senador, 
desta lei em atlrahir os estrangeiros, já expuz tJUe pro110Z o projecto, parece conformar-se é que 
largamente o que pensa>a' c permaneço nos o meio de conridai' os eslrange'iro's é a nnturali:•a
mesmos _princípios. · • t;fici c não só o! entendeu, mas sustentou com muilo 

O Sn. VrscoxnE DE CAnAYEI.J.AS:-Rcsponrlcu no hons argumentos; mas supponho, que muitos dos 
illusti'C senador mosti·anclo que esta J'ci era. de ah- Sr.;. senadores pensam de outro modo. 'Logo no 
soluta nccessidatle, pcit· ser uma lei regulamenlbr. primet1·o dia, o Sr. Visconde de Ma,I·icú o contra
(:'i'it~ se conseguiu o seu disctirso). rioumoslmn.do que ó a admiss:to, c não a natura-

O Sn. Bonm:s:- Estanios n6 terceiro dia de dis- lisaç:io ; que é .a scgurançh, que o estt·angeiro 
cussuo deste 1. 0 arl.igo., c o J'esulla!lo tcrn sido acha, ·c os meios promp~os de o!Jtcl' a sua subsis-
cmendas, as quacs todas divC'rsillcam, c algumas Lcncia.. · 

• 
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Não se contml'ia a neecssirlade,,qnc ternos, de n:lo está o nacional, porque a lei lil'o defende e 
;;ente, mas todo o mundo sabe quo- essa nccessi- nega. 
darlc ti rlc gente rle trabalho, c esta gente nito faz Está demonstrado que o e.;tJ':ÚJgeiro n1ío lica de 
~aso, como disse o Sr. Visconde de ~1a1·icà, nem melhor condiç:lo, do que o nacional, e só para nela~ 
lhe importa a carta de natm·nlisaç:Io: essa gente! ra1· esta du1•ida ó qne me levantei. 
vem por n:io cahcr no sen paiz; por lhe f:Lilnrem 1 O Sn. CAnxr.wonr:GA~rro3:-Levanto-metamliem 
lá o~ meios de vil·er, procurnnn,paiz rico c abllll· pam fazer uma cxplicaç:Io a respeito da minha 
dantc, c torlos ·muito bom sahem que o r1ue de- crnP.nda, que me parece ni!o tem sido bem enten
sejam é scgurançn e meios de subsislcncia; nem di da. 
outm cons~ imporl:i no sapateiro, ao fcrrcil·o, ao Eu não sei se me expliquei bem, ou mal; o 11m 
caJToceiro, etc. J principal da minha e.mcnda, ·é que os marinherros 

Quanto ao negociante, quando cllc vem para o csLJ·angeiros, que servissem voluntariamente n:l 
Br·:tzil, é um verdadeiro cosmopolita.: compra, ri armada, ou eslr~ngeiros, que servissem como 

. nnde, etc., c não lia de querer sur nacional pam soldados no exerc!ln, n.~ pescadores r! c halêas e 
sujei lar-se a encnrgos, q11e não s:io só os de servir garoupas, e outr·os da costa, gozassem logo áa 
na L' c 2.•1iulw, porém os de servir lambem n:i naturalisaç:io, e fo3sem irnmcdiatamente consi
municipalicladc, rer:cbcJ' collcctas, etc. dcrados i]Jso {acto como llr<lzileiros natos, no caso 

Portanto, não é a nalmalisação quem convida, de! lesse quererem aproveitar deste !Jencllcio. ' 
norquc nenhum dclles quer· e., tas cousas, mas é . Eu trouxe como exemplo a Inglaterra, por ser 
â segurança que ha.cle cncontr·a1', e o seu interesse, I n_aoão, que mais _se tert1 adf.1ntad~ _em conhe· 
franqueados por meio de admissao. crmentos, e avantaJ~do na parte mant1ma a todas 

o Se o p1·ojeclo viesse rlesde logo com as condi~ües ' as mais; e porque lodos os publicistas têm elogia-
em que tcnbo falindo, se fosse possível reduzir-se rlo a lei, pela qual clla faz permanente, por assim 
o artigt~ a esta f1írrna: "Todo o eslmngcii'O de rc~ dizer, a sua marinha. 
conhecida conducta, m~io1' de 2'1 annos,e com tan- Nós temos grande p1·ecisito de marinheiros: ai·· · 
tos de domicilio poderá requerer carta de natura- g'UnS nOIJI'CS Senadores notaram, que a medida que 
lisaç:io, etc. •, creio que já teria nassado, e nos i pr,opuz, era opprcssivn, e que nenhuma vantagem 
occupariamos dos outros, que se sei,"twrn. ! podi11mos tirar della; mas eu não se'i que fiquo 

O SR. Yisco:;oE nr. CAnAVllr.us:-Peço a p3la-l p:ejudica_do o marinheiro, que volunt~riamente 
na para aclarar um dos· pontos da quest:io. Eu 1 ner serv1r na nossa armada, em se considerar na
ainda não disse que a naturalisação fosse a mola; turalisado: se elle quizer, fica; e se nàoquizer, 
principal para adquii'irmos est:-angeiros; mas é ,I vai para ouJ:ra parte. Não nos acharemos embara
uma deltas, é um incentivo. mais, e mui seguro I çados, quando urn marinlreiro vier servir na nossa 
para aquelle homem que tenciona ficar no paiz: I ar·mada,, e fôr reclamado por qualquer nação como 
ella o estimula a cuidar· com maior calo1· no·seu desortor? ·adoptada a medida, que' proponho, tere
estahclccimento, porque já ·sabe ao que póde ! mos uma hoa resposta que dal'·llle: " l'i1ío: ·este 
aspirar. i marinheiro tem servido em virtude de umn fei 

Ern rJUanlo á duvida, em que está o illustr·e se-· mui solemnc, de uma lei regulamentar da :nossa 
nadar, de ter mais direitos o estrangeiro natum- conslituir;ão: uma vez que se demorou dous annos, 
Iisado, do gue o propi·io nacional, e um ·engano tem contractado, tem pedido tacitamente a sua na
muito g1·an:Je. Elle súppllc que o e~trangcir_o, que . tura·Jisnção, esta se lhe concedilU por esse mesmo 
não th·cr 2~ annos," sendo cidadão b.mzilciro, ha ! !acl.o; r: hrazileiro. . . 
de ent.r·ar nas cleiçües, e l1a de votar: é isto um I Nós com isto nem o!Tendcmos o marinheiro, nem 
erro. A consli Luiç:1o marc?u nillito positiv~mentc J a mesma naç:io recla1nan Lese póde on·ender, pois 
quacs sào os que podem votar; depois diz no art, I que para si j:i creou o mesmo direi Lo. 
9~ quaes os que o não porlcm fazer. Eu assento que não se tem entendido bem o 

Os que podem votar são os cirladãos hrazileiros motivo por que quero rJue a lei os considere bm~ 
que cst:lo no gozo de seus direitos publicas, e em zilciros natos : é por· "isso mesmo que clles aqui 
segundo lugar os estrangeiros nntm·alisados, por \'em só para tirarem partido; pur isso mesmo que 
isso que são i~ualrno:nte cidad~os: os excluídos elles nunca pedimm taes cartas, é que eu desejo 
são os r11enores de 25 annos; como ó que o cstran- que s~ 1 hcs oiTei'C\·am; é para que por esta maneira 
geiro naturalisado, que nã.o tiver essa idade, !Ja I tenhamos, assim cqmo a Inglaterra, n:1s ~ssas 
de votar t Elle, na. qualidade de eslt·nn[rciro na tu- transacçuüs de nação a naç:1o algumas vantagens 
ral!sado, póde votar, po~ém h a de ser na f~rma da e nas questões de prezas, e em ou Lras, que muitas 
lei: antes da.quella idade n:1o cst:i habilitado para vezes occoJTcm, contemos um sufficienle numero 
isso, não está no gozo desse direito, assim como de ma1·inbe'iros. uuando a Inglaterra estabeleceu 
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:bto, foi com o mesmo fito; depois, o principio por 1 dos ltollandezes, que, por assim dizer, eram os 
ella ado~taclo, c sua lcgislaçno sérviu como de ba- almo~rcves do mar; obrigando-os a que niTo tiras
se ao direito publico da Europa. sem partido, senão dos seus proprios recursos, 

Em qur.stues de prezas, e em outras requer-se pois d'antes iamlmscar fazendas a toda a parte, e. 
que as tripolaçucs conslem.de certo numero de na- as importavam para Inglaterra, e pam todos os 
cionacs, sejam trcs quartas partes, ou clous tcr~os, outros lugares do inundo. 
e nessas partes entmmnacionaes, c, ás vezes, cn- Estarei enganado, j;l disse que JHio vi a ilitegr·a 
tram daquclles assim naturalisados. Ora, que mal desse acto, Y\ extractos; mas não achei neltes 
nos faz que para a soJ.tl~ão de questues llc prezas, i esse artigo da naturalisa~ão elos marinheiros es
c outras de dir·cilo publico, tenhamos assim um 

1
1 trangeiros. 

maior· numero de m~rinlwiros,_ com que possamos Eu p~nso que não IHt lugar mais prOJH:io do 
contar, e por uma lei cstabelccHia na fundaçilo do fallat·msso, do que este: o exemplo é dos Jng!e
lmperio? Elia ser\' irá para quando o marinheiro I zcs, clles sabiam fazer boas leis antes de nós. 
pedira nossa protecr;;1o, podermos reclamai-o, e 1 o. estatuto 12. 0 de Jorge I!, tratando das natu
dizer: uEste marinheiro é nosso, ó marinheiro /ralisar:ues se bem me lembro constitue os mari-. ' ' brazilciro, naturalisado s~gundo a lei do Impe- 1 nheiros estrangeiros ipso {acto inglezcs natos, de-
rio:" çlo contrario teremos de ver rruc um mari-~ pois de dous ou tres :uwos de. serviço na marinha 
nheiro e~tr~ngciro ao_JlOS$0 serviço, ou ainda m_cs- de guer·éa: então falla da naturillisação dos ju
mo brazrleJro na lo, so pelo facto de haver serndo deos c protestantes nas colonias, e outr·os esta
dous ou Ires annos na marinha inglcza, poderá belccimcntos, que elles possuíam: assim juJgou 
muilas· vezes ser reclamado como um desertor, esta mataria propria da lei da naturalisação em 
sem que o possamos defender [lclo mesmo prin· J geral c não desse acto de naverracão. 

J " • 

cipio de haver Lambem servido outro Lanlo e , Eu desejava que o projecto sal1isse desta casa o 
mais tempo lambem entre nós. · mais perfeilo que fosse passive!, lan.to _na sua 

ora, se os publicistas têm elogiado esta lei, se org2niza~<to, como na crareza. Em todos ·os ou
por ella ó a Inglaterra grande cm mar·inha, por· tros estrangeiros se requet· algum domicilio; ha
quc raz;io havemos nós de recusai-a? ·Querem- ja a respeito destes maior extens:io de graça , 
nos persuadi!' que ella !l uma lei absurda c via- ponderando-se que ellcs nos sno muito mais ne
lenta; que é neccssario attrah!r os marinheiros cessarias : convidcmol-os com maior f1·anqueza ; 
cstmngeiros por outros commoclos c outros mci~s, I não devemos sc·r mais restrictos ?o rrue ós iÍl· 
que este ó uma opprcssão para elles; mas cu VCJO glezes que, lendo menos neccss1dade do que 
que não ó .assinr. Se ha um cidadão que pos- nós, assim o fizeram. 
sa escapar a rrtutJquer encargo, é o marinheiro: :\:ós estamos cm um rmpcr.io immenso, com um 
cste,_quando não queira· a n:tLuralisação, vai para litoral de mil Jcguas, cm que temos infinidade dl.l 
qualquer parte do mundo. _portos, ancoradouros, enseadas, c surgiu ouros. Eu 

Eu n<1o digo crue aos marinheiros. cgtrangciros estou persuadido de que esta lei muito tem can
se não orrcreçam outras vantagens mais, que os_pos- corl'ido para que a Inglaterra chegasse a ser, co
sam attrallir; por ora faz-se a lei da naturalisação, llJO é, a primeira na~ão mar i tirna; este é o fun
·porquc a'constituiç•lo a exige, depois havemos de damcnlo, que .ena lançou para o edificio de pree
ter estabelecimentos, que melhor os convidem, minencia, em que se acha. Nós estamos nas 
cstabclccinfentos onde acharão abrigo :i sua indi-~ mesmas circumstancias: os destinos futuros do 
gencia e molestias, assim comç,a Inglaterra tem o nrazil podem ser· ató muito maiores do que os 
seu famoso hospital de Greenwich. X<io dcspre· de na~M algu·rna, pelos meios que têm de fl· . 
.zemos o exemplo de uma naçilo grande c mar i ti· gurar entre todas as outras, e em todas as partes 
ma, que não julgou nunca ser isso pouco impor- do mundo: nenhuma naçno possue as proporções 
tante, nem oiicnsivo aos direitos dos estrangeiros. do Drazil para ter a primeira marinha pela sua 

Em quanto ao dizer um lllustre senador que vantajosa situa~ão no meio qliasi do globo, pela 
esta natura!Jsação n:to tinha lugar neste projecto, multiplicidade de seus portos, c pcl;ts grandes 
não sei corno se entenda. Nós tratarnos de nalu- matas de conslrucçito: não lia nada que desejar, 
ralisaç;to e não podemos tratar da naturalisaçtto só rcsla lançar os fundarnen los dq nossa futura 
dos est1·angciros? Concedo que cole objecto tenha grandeza. . 
tambem .lugar no acto de navcgaç;to, mas aqui Estou persuadido de que é mei!Jor seguir o 
não é tambem improprio. exemplo daqucncs que se nieram g-rnndes pelo 

Eu .não vi o acto de navegação de Inglaterra, mesmo principio, do quo deixar de o seguir por 
vi só cxtmclos, o parece-me que, quando se tr·alou outro, de que ainda a expcricncia não mostrou r.e· 
disso foi para arrancar o commcrcio das mãos -sullado vantajoso. 

' 3-,\. t) 
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o Su. Yrscoxo::: nR PAnA:\'AGr:A:- Estou bem legislação, c em !o~as ns oulms, l1a muitas leis, de·. 
petsuadirlo da utilidade, que resultará da pro~osta que se Ltala cm unia c mais panes: c lias são cor;e
do i Ilustre senador, o S1·. Cai·nciJ'O de Campos: e lia la liras, podem estar cm muito~ lugares, c jàmai,; 
é por certo digna de ser !amada cm consideração, ndmitlirei que este seja improprio. 
c aclmi!IUa; mas paJ·ccc-mc que n:1o é c:;te o seu O Sn. VJscoxDE rm PAnANAr.uA:- Entre embora· 
lugar prOjll'io, c sim cm um neto de navegação, neste lugar n p1·opostn do illuslre senarlor: a minlia. 
que deverá almngw outras muilas providcnr.i:l.s, obscn·a~ão foi so!JJ'e a lei de Inglaterra, qu•: se· 
n.fim de a ugmentar a noss:t narcgação. c com- trouxe J;!ara exemplo, dizendo-se que ella detcr
mcreio. mina que o estrangeiro qu~ servil' nos navios de 

Eu trago presentemente este trabalho entre guerra bri!annicos por tal tempo·, seja logo reputado· 
mãos, c tCJ'Ci a honra de o apresentará camara cidadão inglez; qnanclo do acto do r.arlamento do 
dentro d'J breve tempo; todavia, no a elo do parla- nnno passnd••, du que j:i !aliei, Yejo só dizer-se· 
mcnto da Inglalerm do nnno proxi:no passado so- que semellmnlc eslr:mgciro será considerado como 
l1rc nn·cgaç:1o, o que sc·nclia a este respeito ó que. marinheiro !Jrilannico. 
o cstmngciro que servir· po1· Ires annos em tempo rle O; fins em verdade s:to os mesmo,;, mas as ex~· 
auerra a bordo do.ç navioç de yuerm de S. M. 11., prcssucs cliversns. Com. eiTeil.o, o que se pr~tenàe 
será consitlt!ràào como marinheiro ú1·itcwnico: o que por uma, ou por outra fórma, é ter marin!tCii'O~ 
no meu ent·~rider é mui diiTcrcnte d~ s.~r consicle· não só para os naxios de guerra, mas ainda para os 
raclo cidadtio IJ1'itannico, como s~ prctanclc: e aind:l ! merca:1tes, pClr scl·, e,n regra, necessnrio que pelo 
mais se acrescen la, uo mesmo nela, qu~ será li- ! menos troo quartas parles das I.J'i polaçues dos 
cito a S.·Jlf. B. rlec/a.rar que os es/.rangeiros, que ti· I· n:wios mercantes sejam marinheiros do paYiliJ;io 
1:ercm servido dons annos a /JOI'do dos seus navios em do navio, c assim podem me !.ler-se nesta co:1La. OS· 

tempo de gue1Ta dura.nte tal yue1·ra sejmn coi~Side- estrangeiros, sendo considerados marinheiros hri-
1'1/dos mariu!Jeil'Os brilannicos, Ora, muito bem se tannir,os. 
deixa ver qual é o fi111 deola na~:1o mnrilimaecom- Ora, estas siTo tambem ns intenções, e os fins, a: 
mcrcia.nte, que deseja abarcar Ludo o muwlo, com que se propue o nobre senador c.om a sua lem
a sua naYc_;açao, objecto para o qual é prcci;o ter b1·ança·; por i<so parecia-me que, para elles se cc~
um immenso numero de marinheiros : e com seguirem, basbtYa que fosse incluitla no acto ela 
ciTei to ó obrio que outro não póde ser, senão o do naregação, c não na lei.da n:tluralisnção: todavia, 
augmcn ta r a sua marinhag-em com c'strangeiros, não me oppon!Jo a que vá tam bem aqui, pois que 
c de pod:JrJm estes ser reclamados como mari- o mea.desejo é c;!Jcgar no resultado. 
nl1ciros Idtannicos, quando lbe sej.tnl tirldos, cs- O Sn. CAnx~rno DE c.~~rPos:- Estou pcrsuacli,lo· 
tando c:les no seu serviço; de que aiJuillo indica o me.>mo IJUe ser cidadão. 

Não lia ainda muito tempo que, com o funda- Sempre onvi o inglcz dizrr: en sou ingle::, e não: 
mcnlo de haver SCJ'YiJo nos navios de guerra de sou. cidadtio iugle::. O .inglcz cm toda a parte é ei
S. ~r. D., me foi reclamado um franccz que se dad:1o de seu paiz. 
achava a hordodenma fragata nossl.Se,pois, uma o SR. Ptl~SLiEXrr.:- ~5o·h~Yendo mais quem 
nnçno tc~1 cstabc!.~cido si:uilhante principio, com fallc, convidarci:o illustre sena.dór autor do p1·o-· 
q.nanta maiJr rnzão anão deYcrc:nos nós.fazer, qug jeclo para. que veja se quer dizer mais ·alg-uma 
n:!o temos mnr·inl1 •iras suillcicntcs para.. o Mg- coma. 
monto da nJs>a ma1·inlm, comoimporta á nossa po- O Sn. VJSCOND:: DE CAnA YEr.r;A;;:- E~ sómr.n te 
si•;no gcograpl1ica, cá cxlens<1o do nossoli~orál? a!)rcsccnlari<~: cidrtdtio ?Pio, po1·que ainda que 

Cüncluo, pois, f/liP. a lcn.brança·se deve· adoptar, agora não se pos"a passar-lhrs carta, muito cm
mas em t:m acto do m~·ega.:;:1o, c nãó na.lei da na- hora; mas são cidad<ios natos, no caso de ellcs o pe-
turalisação, como ji di3se. dil'cm. ' .. . 

\ 

O Sn. C.IR:>Er~o DE CA~rros:- Eu estou conforme .o sn. CAnNEinO Dr. CAlrros:-A co:Jdi~ão, que 
com o illnst1'e scna[Jo~: venha muito embora, no agora pue o nobre sr.na'lor, frustra o lJr.ncflcio, que 
acto de nw~gar.ão; mas no que não posso con- procuramos. i'iós tratamos dr- qncstlí,Jsjá de prezas, 
corda r c cm·que ni1.1 s ·ja aqui lu.:ar pro;Jrio pnraa c·ent:IO não é que ha\'CillúS rlc anel~ r pJ·oeurnnMos. 
minha proposta. n;arinheiros, para se nnlLirnlisarcm :.assim nunca 

Quando cu afiz p•Jranttl n camara, logo dis~e que· lciemos, conforme o clireil.o puhlico, esse> ti·es. 
não tinha lido acto algum de nare;a~:lo, mas ape- quartos de tl'ipolaç~o: lodos 01 marinliei:-os que 
na' extractos; porém trnland•J·se d~ nat:1r1lisar.ão· nare~am na nos>a. ma1·inl1a sfio inglezos, portu-· 
cm gP.ral, não repugna q11C se. trate da d •s m;ri- guczes, ilalin·no;;, ele.; nn lurnes do Brnzill1a muito 
JJheiros. poucos, e muito mcno> são ainda os que andam cm 

o nobre senador snbc muito bem que e:n a nossa os nossos navios de gucrm. 
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N:ío só niTo teremos essns trcs partes, mas nem a tannicos, entendo que com isto só ltlm dircito·aos 
decima. Para obtermos o IJ m proposto, ó necessario privi Iegios, pensões, ou van tngens, que se con
que sejam declamrlos os marinheiros hrazileiros cedem aos indi1•iduos ing-lezes à essa classe. 
na tos, uma vez rrue si J'vnm os dous nnnos, ai ndn O Sn. Vrscoxnc: De: M.uucA :-Tnlvoz se Iar.n re
sem pedirem tal carta de natnralisn~M. O inlc· commendavcl esta especie de naturalisaç;lo entre 
resse é mais nosso, do que dclles. os marinheiros ao s~rviço britannico, para que, 

O Sn. Vrscox1m DE C.mAYEr.r.As:- Eu nlo deixo quando estiverem estropeados, possam entrar no. 
de reconhecer a utilidade, mas quizera, que toclns hospilnl de Greenwich, onde são mantidos e Ira
as nossas cleliheraçües sejam fundadas na justiça. lados com seus lll!Jos. 
Não duvido ria u_tilidaclc, jit ~disse; mas quercr~a o sn. CAn:>mmo DE CA~II'OS :-Eu j:i disse 0 
sempre qt~e se d1ssesse n~ lc1 rruc ?lles são cons_J- que linha que dizer: gozem cm quanto se conseJ·
deJ·ados Cidadãos natos, sao nalum!Jsados pela I_e1 i va1·ern, e sejam declarados cidad:tos, ou hrazi
: no. caso de ~JLle nlgun~ repugn~m, P?! ser ~~~o / lüii'OS. Já. temos visto CJUC êo mesmo cilladtio IJra
conli.n a ~ua 'on.lade,. n~.o se d_el cm e~:es ~011 ~ 1 - 1 zileii'O, ou só úl'a:;UeiJ·o. O inglcz n:lo diz: sou c i
dera! _como lacs. IJOilanlo, liaJa sempJ). es,a ae-J dculcio inylc:;, mas simplesmente: sou inylez. I:;[o é 
claraçao. _ . . uma rruest:1o de nome: as curtes portugnézns 6 que 

O Sn .. lo Ao EVANGELISTA:- A poJO o add 1 Lamento fizeram esta clislincção; e lia já acabou. ' 
que tende a. adoptar a polili?a ing~cza para fazer Parece-me que nesre sentido se ·deve pc)r aqui, 
s~us os nHU'Jn!:cJros ~~J:rangCil'os. !'\~da: póde con- c no aclo, pois assim está tam!Jcm decla1·ado cm 
Siderar-se nms P?IJlJCO' nem ma1s 1illP?1'lantc Inglaterra nos eotn.lutos de .TJJ'ge II. Dê-se-lhes a 
para o n~~so In;reno~ .que l~n·ta fal.t~ e.xp~:unenla [nnluralisação por ora, c quanto ao eslalJclecimenlo 
dos prop110S. _i'lci~J ~'Jslo ~b,~a o co.l~tJallollllCnlo, J de Grcenwic!J, nós tamJJcm com o tempo haremos 
que s_uppõe o 1llustJ e senado!: de ter alguns semelhantes. . 

Os Jnglezes sal\·nr:un esta dilTiculuade apontando I c; . , • • • rr .rr ' • 
entre as condir.ues da matricula aquella condi~fLO 0 ~n. l3Ann?~o.-Eu JUioo ~uc em lnol_atcrJa, 
de ficarem sen~lo mariniJC!ros inglezes os que Li· o:H~c !~. ?onsJder·~· .com~ uacJOnal o .n 1 aru1heiJ~o 
vesscm mais de dous annos· de cxe1·cicio cm sua c,tumocllo, que s .. J 1 c f1°1 certo nume1o de anno,, 
marinha: porque n:1o faremos Lambem igual pro- 6 ~o acto de ~ave~ação; P~t!~~to, ~qua~do c ui
posta na mesma occnsi;1o da matricu Ia. dos nossos ? dai mos d~ 110'"0• tJ n tare?JOo dJ~.so .= aqm parece
Se a J}roposta fu:· aceita leremos um verdadeiro me ~ue nao tem lugar. No act~.wglez, p~nso q~c 
contracto; e onde houve' consenso, nunca se poderá . se diz p~r trcs annos, _c que El:~eJ os podera. r~duzJr 
arguirviolencia. a dons, mas s~breo~que scnem cm navw:. ~llcr
. A's duas classes de marinheiros e pescadores cantes, .n,ad; alul~a, ao n~esmo tempo que o prOJecto 

acrescentaria cu a dos que se destinam á.Javoma do noble s.nadol abranoe lud9. 
e a outros trab:tlhos braçar.s, que estão na mesma O Sn. CARXEillO DE C,utros :-Torno á questão 
razão de utilidarlc, mórmon te sendo esses homens da collocação da malet·ia. Eu digo que e:He lugar 
eas'ados; circumslancia [JUC os arreiga, principal- não L: impro;n·io ..... (O Sr. Darroso quiz inler
mente depois de terem um Jllho, vista duplicada romper o Sr. Carneiro de Campos, mas este con
utilidade, que disso resultará., de termos braços, tinuou dizendo::) Tenho direito_ de fall.at·. Embora 
que nos falla111, e de teruws a população, de que deva entrar no.aqto de navegaçao o OIJJC~l? de q.ue 
ainda mais carece ttto vnslo Jmpcrio. I tralamos::apo~tcJ o exemplo de nm:t Je1 Jllgleza; 
·o Sn·. VrscoxDE DE P.lllANAGU,\:- Ténho uma venha !au,l.benr:no neto de navegação: quantas pro

pequena reflexão que fazer. j videncias ternos·· em muitas c timi las. partes ? isso 
Disse o nobre senador, o Sr. ·carneiro de Campos, mlo O\lsla .. Emquanto a. compre!Jend,'r os mer

que as expressões sa cidadtio inglcz, 011 sei· mal' i- can les, ni!o conco.rdo: quando s? d1z: os que servem 
?theb·o inylcz, valem uma, c a mesma coúsa: per- nas annadas, e~ta bem entendido que se trata só
gunl.arei se um estrangeiro, considerado por mente dos ll:ti'JOS de guerra. (Leu a sua emenda.) 
aquelle acto como marinheiro·!Jrilnnnico; deixar o O .511 · Barroso fez uma o!J>ei'Yaçito que não se 
serviço de horda, c se der a outro officio ou em- ouvm bem. . . 
Jll'ego, por exemplo ao de commerciante, acaso O Sn. CAnxErno DE C.u!I'os:- Quando se diz: 
será. reputado cidnd:lo inglez·? parece-me que npssa.~ .m·madas, cnlendem-so vasos de guerra, e 
não. · · não mercantes.· · ' • 

O estrangeiro naturalisado cidadão g-oza de b\flos · 0 Sn. D.Annoso:- Tanto me pa_rcée que lambem 
os direitos polilicos c cil·is, que como· tal lhe com- se !aliava cm mercantes, que no resto da emenda 
pelem; mas qunnrlo se diz sómcnte qur. Ia! ou tncs se t!'àla alé' dos pescadores, c por issó digo que não 
cstmngciros são considcrndos marinheiros hri- póde ter lugar nesta lei. 
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o sn. C.1UXE!ItO DE C.A.~rPOS:- Isso ó dislincto; : não se exige estabelecimento algum? Por este 

lambem precisamos muito delles. ) modo \'iriamos a ter um bando de estrangeiros 
o SI'. presidente propoz se acamara aclJa\:a es- 1 sem estabelecimento graduados cm cidarl;1os; pois 

tar di>L"utida a maleria, por cuja occasião leYan-! lodossnhemos que o pai de familia, que nada tem 
tou-se, c disse 1 para tlnr á sua filha em dote, cuja. sustenta.crro por 

O Sn. :lfAIIQUEZ DE PAJ.~IA : - Cuido que Y. Ex. j ou lra parle lhe é penosa, quando lhe vão pedir 
rai peJ';!Unlar se a mataria está discutida: desejo essa. flllHt para casar, reputa isso uma fortuna, e 
saber se nessa materin se inclue a primeira con- nunca aYcrigua as circumstnncins do pretendente; 
rJição deste projecto, que ó: se /Ül' casado. Se V. Ex. e quando taes estrangei1·os não achassem raparigas 

. niuda a n:Lo \'ai p0r ;i yotação, reservar-me-hei destas indigentes, nrro lhes f;tltariam para casar 
para então lhllar; mas se a vai propur, peço então mulheres de m:í conàuc.ta, e comcr;ariam depois a 
licença para. sobre clla dizer o qüe me occorrc. requerer que eram cidadãos, que não tinham que 

O Sn. PnESlllE:\'TE: -O principio do projecto · comer com ns suas fnmilias, etc. . 
de lei n braça tam bem a primeira cond içáo, que Eu nii.o sei que proveito podemos tirar de se me
i'~: se (ôi' casado com mnlhel' bra:ileim: sobre iSto lhantes indivíduos: é inàispcnsavel que a. mulher 
0 que temos lmtado na caruam, portanto póde tenha alguma cousa àe seu, que clla tenha algum 
fallar. , dote, para em tal caso poder o marido formar o seu 

O Sn. ~r.~nQUJ~z DE P,\L~rA:- Eu leria c!Jamado ) estabelecimento, e não se tornar essa família pe
n qucsl<lo a lermos claros, c simples, e a falta disto saàn ;l na cão; c com este fundamento assento que 
nos tem posto em estado de não podennos progredir J a condiçiTo do primeiro projecto- se fur casado 
nesta àiscussflO, tanto que nem ainda passou o 1. o com mulher hrazileira - não se àe\'C admiltir 
artigo. simplesmente corno está enunciada; ma.s sim sendo 

Parece-me, Sr. presidente, que para podermos o casamento um meio, pelo f]llal esse estrangeiro. 
aYançar, é preciso dividir o objecto em tres partes: alcance. a sua. subsislencia., CJLlando pot· arte, ou 
a primeira, o que se entende por dumicilio; se- emprego, não tenha já meios de viYer. 
gunda, se o estrangeiro que pretender a natuJ·at'i- b Sn. YrscoxoE DE LO!\E:oiA : - Estamos 11a tres 
,;açi\o·, de\'e ter completado certh idade estabelc- dias a discutir esta ma teria, e não temos feito mais, 
e ida; terceira., (e esta é particular) se hasta para. do r1ue laborar em um circulo vicioso. 
alcançar a. naturalisação, ser casado com mulher O que se deu para ordem ào dia foi o i. o ar ligo 
llraziJeira. c a. L" condição do projecto; porem, não só se nii.o 
· Parece-me que no projecto ào SJ•, Visconde à~ tem tratado deste objecto, mas, sem se fazena.~o 

lJarbacena. se toca cm uma especie, que ó muito das primeil·as emendas, que se a.presentaram, uni
necossaria·, e talvez fosse esse o motivo por que camente se tem discutido, a que por ullimo o[e
jnlgassc dever o artigo do ca.samenlo ser uma das reccu o illuslre senador, o Sr. Carneiro de Campos. 
ultimas partes do mesmo projecto, porque diz no Eu não desconheço a utiliàaàe, e iri1portancia àa. 
ar L. 7. 0 

: sendo casado com bm:;i/cita, e ?'ecebendo \ sua matm·ia.; sou à e opinião de que é digna. da. 
em dotr: quantia. i{Jnal â que fica desi{JIWdn nos n. 0 ' consideração da camarn, e ta.lvcz mesmo po~a.
;; e ü; c no prime iro destes : · tendo pl'OJll'iedtule t.m·- entrar ncs te projecto, ·mas nun'Ca. neste lugar. 
!'ilOI'ial do ~:alol' de seis a oito r.o1l/os de 1·éis; c no se- O que me parece aqui admissivel são os princi
gundo: tendo industl'ia em qualquel'?'amo de aari· pios estabelecidos na minha emenda. para que o 
t:u/tuta e. w·les, d~ que tire o Jli'Odltcto. ulilc~1'respon- f estrangeiro não possa natura!isar·SC antes 'de teJ• 
tlenle aOJlti'O de cmco por cento tio cap!tal,.awna men- I provado boa. conàucta, ser rnawr de :18 annos, ter 
cionado, de seis a oito contos de 1·éis; ao mesmo . quai.J'o de domicilio. continuado dentro do Imperio, 
tempo que, seguindo-se o do Sr. Visconde de Ca- ! ou dous, se fôr casado com inulher hrazileira, 
ravellas, Cariamos (quanto a. mimÍ uma nullidnàe lima vez que nelle s~ ve1·irtcar alguma. das condi
aos nossos fins, que su.o o augmento da. populaç;io ções mencionadas no projecto. 
1J da industria. Haja. embora. altcraç;lo a. respeito ào tempo àa 

E com c1Icit6, Sr; presidente, se para qualquer iàa.de, ou ào domicilio: sobre isso não questiono; 
estrangeiro obter carta de naturalisação,· além das mas nunca. se devct·á admiltir como requisito suffi· 
condiçõcsgcraes de domicilio e idade, deve possuir ciente para obter o estrangeiro carta de naturali
no lmperio bens de rniz, OU Capitaes de IJUC Yi\'a, saÇii.O, '! ser casa.do COill lllU~her !Jrazileir:t; por 
ler algum eslallelecimen to à e agricultura ou com- quan lo,.o leJ;·se di lo aqui que o l!OJIJCm, quando 
mcrcio, ou ollicio fabJ'il, ou introduzir algum me- casa, é de suppor que tenha jà algum estabeleci- · 
lboJ·amcnto ou invento ulil, ou ter outra. qualquer mento e meios de subsislencia, é um engano: mui-· 
cousa, por onde se· conher;a que póàe subsistir; los tenlJo ris lo que casam sem nada àis5o, c dizem: 
corno c que, quando se trata à o homem casado, 11 Ptovid~ncia é {J1'UJJde, Deus nos soccOJ'I'CJ'â. 
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• Portanto, restt nindo as minhas idtias, digo riuo ,. regimento, deve ser tratada ·apresentando a com-· 
se deve exigir JJoa conducta, domicilio c idade de· missão o seu parecer. . . . · · 

.terminada, tornando-se estes Ires requisitos como 0'Sn: OI.li'JURA:- Como cu ignoro o regimento, 
base sine quct 11011 se poderá concedel' a nnturali- por i,:so,n.úmdo a representação a mesa. 
sa.çiio. · . • O SR. PltE3IDEN'J'J': - O J'Ogimento .d_iz que as 

.Tratemos, pois, de discutirmos o que se deve. . com missões apresentarão os rcquCrimcntos, darrdo 
d-iscutir, e deixemos aberra'çõcs, em que temos o seu p~rccer. Y:í portanto para a commissiio. . 
consumido inatilmcnte demasiado c pr~cioso O Su. Vrscmm-~;; DE PAR.~NAGUÁ: -Peco licenr.a 
t~rnpo. · para apresentar um ti·aballlo; de que rui oncarr~-

0 Sr. presidente propoz' á camara se julgava a gado pelo governo, logo que cheguei de Portpgnl, 
ma teria suffici'entemente discutida, e decidi ri-se c que nrto pude concluir· cotri a.·brevidade que de~ 
• · · · sejava., cm conscquencia ·de novos cncar0"0S, que que stm. , 

Propoz depois á camara. o 1. o a.rtigo e a. L" con- me sobrevieram cjepois, c de muito mâior impor
diç:io do projecto do Sr. Visconde de Carnvellas tancia. Consiste este lr.alialho i10 presente mappa, 
para so !!ecidifsc passa1·a tal qual esla.va; e como que mando :i mesa. Elle é o cloncho do toclas as 
não passasse, ~propoz se de\;~ria . marcar-se, para.• OIJservaçü~s c indagações, que podem fazer o oh- . 
determinar o domicilio no Imperio, o pt':t30 de jecto da eslalislica. de uma provincia do Imperio 

.. qu.atro annos não interrompidos. venceu-se desta do Drazil, pa.ra. servir de guià âquellcs, que llou-· 
maneira. verem de ser incumbidos de semelhante tarefa.· 
'Não sendo tambem approvada a emenda, que O.~overno tinha em vis~a fazei-o iwprimir para 

exige 25 annos de idade, propoz o Sr. presidente as esse fim: c,omo, porém, acamara tem nomeado 
outras, que exigem' 21 annos, e prova de boa con- ~1ma commiss~o de cstatispca para promover os 
dúcta. Decidiu a camara a. favor destas. rcspecti\•os trabalhos, julguei que devia otrerecer 

Propoz mais o Sr. presidente: · o dito ma.ppa ao seu conhecimento, o muito esti-
e · marci que clle possa milÍistrar-Jhc al!mma Iom.: i.O·Se era sufficiente para obter-carta de natu- .. 

. hrança, o poupar-lhe. a.Jguma fadiga, se· não serYir ralisação a condição i." ·do. projec~- se fur ca- em tudo. . 
·' sado com ·mulher !Jrazileira- uma vez que esti-

vesse unida' aos tres reqursito"s já vencidos? ne- O Sn. VIscoxoE.DE CAilA\:ÚLAs: -Eu sou de · 
solveu-se que não era. suffir.iente·, assim como que parecer que se remelta para a com missão do esta
não se··adoptava· a•emC'Ilda, que csta.belccc 0 dote tislica, e qüe esta mande imprimir não só o elencilo 
de seis a oito contos de réis .. · • em geral, mas lambem cada Úma 'das ·partes em 

Q 0 ·• • , • . • • . • ,. parlicu!Ú, c se distribuam por todos os Srs. sena-
,... .se pasoa' a a.quella ~:ImeJra CQncl 1 ~'1? com ~ dores para cada um as preencller çom aquellas no-

a.d~J~Ionn.rn~?lo_do ~~· \Jscondc de Marwâ- : I ticias, qqe tiver. sobre as matarias a. respeito de 
ln cz pro~ssa~~ ~fficiO, ou, occupaç:ro _llonest:t. d~ cad;a província; depois entreguemos tudo isto :i 

. que possa sub~!Sttr? Resol\ eu-se que Sim· com missão, c c lia organizará ·o trabalho. 
Não tendo passado a emenda do Sr. Yi~co~de da o sn. VISCONDE DE P.utANAGU.{ : _ Neste traba-

Prp.ia-Gr~nde, que exig~ nos annos ~e domicilio uio, co.mo j:i· disse, se considera tudo 0 que póde 
um. ~batimento proporcwn.~J ao .numero de 1llhos .ser objecto da esta.li::li,pa de Ltma provineia do Im
Jegtt_un.os, que. o estranget_ro. t1~e~se de mulher per i o. Eu o dividi em êuas p~t·tes; ~saber : em cs
llrazlima, assim como a dtmmmr;ao de um anpo tatis'lica geographica. e natural, e cm estalislica 
pel.a qu.alidade de set~· portu~~cz o estrangcit:o; . politica.e civil; e nas dill'ereiltcs subdil•isúcs, segui 
propoz a·flnal s.e a emenda add1t1y~ do ~r: Ca.rnwo a marc!1à' natural das ma terias, como se acha in
de Campos podm entrar nest; le1. -DecJdtu-se ,que dicada cn1 algumas obras de estatística, de que me · 
não. . · . servi. . 

O Sn. ÜJ.IYEinA: - Como relator da commissão Convenho com o illustre senador cm que. se im-
do diario, levo :i mesa esta rcpres.en"tação de 1\Ianocl prima, e por divisões, separando, por 'exemplo, a 
Ferreira de Araujo, em qué pede inslt·ucçües a parte da. a.gricl1ltura, a. das pescarias, a das manu
·respcito do mesmo diario, e igualmente se lhe facturas, a dan·éndas publicas,· ck, pois quem 
dccl~ro. qual é o regin\ento por que elle se dévo deve occupaNc de levantá r a estatística de um :i 
regular: em segundo lpgn,r, se é o que j:l foi discu- provincia, não pódc ser um hpmcm só; silo prçcisos 
fido na asscmblén passada, que então podia um muitos, e com cenhecimcnti)s muito distinctos, 
escripturario, como da outra vezsêdclJ, paracoad- devcndÓ por tanto o· governo dividir o trabalho 

, juvar o trabalilo. da redacção, 'c altim disso 11m po'r pessoas de conhecida instrucçlio, c analoga ás 
servente, ou agente do diario. diversas nuúcrias de. que as encarregar. 

O sn: PnESIDI~XTE: ~Esta ·ma leria, segundo o O Sn. Go~nOE": ~ Dcve.·sc agt·adeccr m.uito a() 
... A. 36. · . ' . .·.· . . ; .. . · 

' .. .. 

.. 

,·: 
.: :·~. . 
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illuslre senador, o Sr. Visconde tle Paran:tgtH\, I as Jlrovincias, e ao intendente -gemi de policia 
este soccorro, que de muito nos serÍ•ir:i para com 

1

, nesta, que J•cmelta ao mitlislro e sceretnrio de 
clle podermos avançar jà mais algum trabalho. estado do impcrio, para vir ao senado, c à com·. 

O,Exm. Sr. ~Inrquez de Palma jà tinha uma in· , missão: · . 
dicaçlio para se pedirem informar;õcs ao govcmo, o j A ca1·tn lopog1·a.phica das respccti,·as proviucias, 
este mandat-as exigir llos tH·cshlcntcs das provin- . marcadas as divisü~s. comnrcas,· termos, e paro· 
cias, anm de 'podermos ~ür cm m~lhodn os nossos I chias, U.[Jpensa a historia a ui mal, vr.gctal c mine· 
Lrahalhos, c obtermos os meios de podermos chegar ral- de caàa uma; declarando~se os rios navega· 
ao llm com perfeição, pois que silo iüuilos, c mui · veis, c que o podcill sc1·; a. altma, c direcção das 
dilrcrcntes cs :ll'tigcls, de que temos a Li·atat·. J montanhas; as variar;ues thermo:netrica.-; nas dif-

CO!Jl este elencho hás podemos c:uninhar comi fcrcntesestações; os ventosgcracs; a salulJridaue, 
mais ~lgttl]lll. segurança. ou insalubridade do clima; n. importaçno, e ex-

O Sn. Vrsco:mE DE CAn,~YEI-LAS: - O trabalho porlação a.nnua!, c os ·mcllior:unenlos passiveis 
principal, a meu ver, é este rnappa ;· éstá feito com de agricultura, minerar,ao, fallricas, commcrcio, 
toda•1 clareza, e até com toda a exacr;:io: nada cs· estradas, pontes, e navegar;ücs; qftantos clin!cos 
capou, c o acho muito bem or·gn.nizado. , •tem assim de l:nedicina,. como de cioJ·urgia; os co-

Ora,,(Juanton. pedir-se ao govemo exp'ticar;ito, ou I nhcci,mentos, c pratica da arte veterinarin.; a ·re
noticias sobre estes Óbjectos, cllc nilo ror:~ duvida 1 laçna dos impostos e rendas rulllicas; a composto 
cm mandar o ~nc tiver; mas nito podcr:i salisfazêr, da receita -~ despcza da administração provin
mio por falta sua, pois que. tem escriplo nf!o menos cial, e de.súas divii!as activas, c passivas; o nu
de cinco vezes a ess~ respeito, e ultirn:unente é que mero de· escolas pulllil'as; o progresso da inst,·uc
tcnhorecellido alguma cousa, porque apertei·muito ~-ão d:t mocidade, c da c.ivilisnçilo dos selvagens; 
pr.Ia execuçilo das ordens,· que haviam sido expc- o tratamento mUal dos escravos, e o rnn.ppa da 
didas; rnas nisto mesu;o que rnanda1·am, alguns popular,ão com especiJJcação ~c qualidades, sexos, 
·dos trabalhos n:lo vem regu·larcs: .de outras partes c idades, notando o crescimento ou decresc~n)ente 
ve.rn tabcllas: talha de que pouco se póde-apro- que tem havídÓ. · 
veitar: e muitas províncias n'ão têm rcmetlido, e Par.o do scn:rdo, 2! de iiaio de !82G.- Mttrquez • 
respondem que receberam as·or.dcns, c as expedi- de s:Jotio dtt l'alma.- .;1nlonio Gonçalves Gomide. > 

rarn tambem aos ouvidores,. parochos, ·etc., e . Parece-me de. necessidade (continuou o nobre 
que da parle_ dos presidentes nlio tem hayido . senador)· pedir estas inform·açull.'i para a commissi\o 
omissão. . .. · ·-· ·· poder trabalhar com mcthodo. 

Eu estou persuadido de quo a talta occorr_idn. Quanto ao mappa, que apresenta o illtistre se-
procedeu d~l!es. mto. compr~bcndercm as ma~ertas, nador, 0 Sr. Visconde de p'aranaguá., manda~ o 
nem possuu·em os conhecuJtentos ne~c~sanms os fazer por ordcin ·do ·go'l•ernq, parece-me muito 
encarregados do~ trabalhos.. . . melhor remctteJ.~o para as provincias,· porque á 

Hontem reccbt eu os de Montev1déo: vem da vista dellc· sn:bcrão clas>illcar as suas infornHl~ües 
melhor fórma, porque cl!es não podem dar uma pnm lilandare·m igua·cs., 1M c mo.ilclo, sendo·lhe3 
cousa exacta, fazem como um:t cspccic de o:·ça- enviado pelo gorcrno, ·lhes .'facilftará consídcra
mcn.to por. certos dados que~1prcsentam. O cahtldo vclmcnle ·0 trabalho; portauto, parece-me que se 
nfío podia tMalrn.entc satisfazer: a provincia deve mandar imprimir, e remetter,.mas nunca se 
acha-se cm rcroluçào, mas tinha certos pontos, di-l'idarn as rnalCl'ias. · 
e assi_m p10smo 1nando~1 o ~uc lhe f?i -~-ossi:cl. Das provincia,; dirão 0 qu~ sabem; c o .. quc 1i:i'b 
Parer.ta-me f[Ue, dando-se estas sulldmsucs 1111- sahern, mlo 0 enclie·r~o. ~Jande-se 0 mnppa ;i com
pr:ssas, cnc.l!Cndo-as cada um com ~ noticia da· mi~siio, e esta woccr1<1 depois como JJca rlilo. se 
qUJllo_que t1ver, se entregassem assun á mesma 0 Jilappa allran;;c as informações, que se exigem 
commrssão~ . . . na indicar;:lo·, remcttc-se aqucllo, e esta .fica de 

Isto me parece o ma1s convcmcnte, c n~o esperar nenhum ciTeito. 
q~~e~ gorcrno satisfaça a tudo; ~~r?u:~ 5I1o não _E' verdade que nssim ~uesrno Iu_d•J havm· muita 

.P 0 5 M · · : · . · : · · · dtfficuldado, porque mu!Lns mntems nfio llcam ao 
. n. ' A_na~Ez ~E P.·.1L)IA:- Peço~ pal~yr~ para alcance de qualqur~r; dependem de conhecimentos 

faze~ uma illrllcnçao._.' . . · . 1 • • • •. •• 1 • ' .,., . ; · .•. · ,- .... . :-- mUJ parlicularcs, rnns fazem.o nos d~ nossa p~rle 
· -- .. .. . o possível, lalvez cl1cguomos ao lim desejado. 

· · · - · Impri•ma-~e o nw.ppa inteiro, e llque salva a IXDICAr.AO,·-- . ' 
· . · · ·, • • · indicação. 

"A commiss;io de estatistiÇa p~op~e qu·e se officie o Sn. VISCONDE lm PA:IIA~UGUA':- fiCfjUCiro que 
ao governo para ot:denar aos presidentes a c todas antes de imprimir-se o mappa,-cllo v:i á cornrnissfio 

.·•, 



• 

• 

Sessiioem 2G ele :\.Joio." 14:3 
---------.. ----------------------------------------

de estalistlc:1 , pam rrue o examine, e dê 'd,Jpois o 8." Lei sobre a perpetuidade dos juizes, e suas 
seu parecer, H en·tào corn a sua informar:ão a ca- mudanças ~e uns para àutros lugares; Al't. :153 .. 
mal'n I'CSOIYerà O (/UC COO\'iCI' acerca d; suare- 0. 0 J,ei··sObl'C a I'CSpOUSabilidade dos juizes de di· 
messa para as dil"fei'Cntes p1·ovincias: lodavi~, pa- rcito e olliciacs do justir;a. Art. :l1i6. 
rcce-mc rrue n1uitas cousas n1i.o virão corno se !0. Lei sobre' as attribuições e districtos dos 
rlesejn., pois exigem conlleci'Inentos mui particu- juizes de paz. Art. ·102. 
!are~, e de certo em muitas prcvincias nfio ser:\ H. Lei sobre o supremo t!·lbuiu\1. de justiça, c 
facil encontrarem-se pessoas capazes de prccu- suas altribuiçücs. Arls. :1.63 e Hii. 
chorem vni·.ias o!Jscrvaçõcs, ·e indagn.r;ües, priuci- :1.2. Lei sobra as attribuiçú~s, competencia, e a u
pa! mente na parle gcogJ•apllica c natuml ; mas cm- torida.de tios prcsiden tcs das pl'Ovincias. A rt. :1.66. 
li~1 vão inrlicaclos os olljectos dn cslatlsli_ca, c sa- ·13. Lei sobre aselei~ües dascamaras, e nunwro 
Lisfaça-se do modo que fôr passive r: pelo· menos dos vet·eadores. Al't. 108. · · 
sem1Jrc se podertl fazer. alguma cousa 111'ais ou me- 14. Lei ~obre o excrcicio 'das !uncçúes rnuilici-
nos-perfci ln , parti cu larmen le na parle politica· e pnes, posturas. Arl". :1.69 . 
civil, !ol'llecendo o govcru'o pam isso os rr.cios' :l.ü • .Lei sobre a adrninistração1 arrecailaç:lP, c 
necessarios, e mesmo mandando .p·e·ssoás inlelli- · conla!Jilitlade da fazenda. AI't. !.70. ,. 
gentes, e ·c~pazes de cntrarclil nesfes·'traballlos. :1.6. Le'i sobre a liberdade de impr·e'nsa. Art. :1.7\1 
·o Sn. PnEsrnExrr;:- Está designa ao que á. com~ ~ ~.· 

missão pen tcnce dar o seu parec:cr, portanto rc- :li. Lei sohrc a faculdade de sabir qualquer 
mel te-se a elln. · · · cidadão do Imperio, e condições que para isso se 

Foi apoiado: re(JLLer·em. Al't. :1.79 ~ 6. • • . 
O SR. PnESIDE~m:::- A' ordem do dia depois tle 18. J.ci sobre a inviolabilidade da casa rio cida.-

ainanhã é a conlinunr;:lo do projecto; em segundo dão. Ar:t·.· i79 § i.• 
lugar o regimento das provindas. 10. Lei s9br1t os casos de prisão sem culp;L for-
.. A's .:WJ horas é cru c devemos'. reunir-nos. • ma da, ~empo ern que es~a se _deva for um·; c excep-' 
Levanta-se a. sessão. çües.que lhe são relativas: ArL :1.79 ~§ 8.•, 9." c :1.0. 
Levantou-se a sessão :is 2 horas c .6 minutos. ,: 20. ·Lei sobre .a abolição dos fóros [lrivilegindos, 

· : ~ .e ccimmissues especiaes. Art. 179 §' 17 ~; . 
• •. .. .• . ~1 .. ·tci para a indcmnizaç:lo da pro'priedado do 

' • · · · · · · . cidadão, quando o bem publico cxig'ÍI' o uso e em-
Scssã~ de ·~c de 1\lnio de 1:8~.:~~ · ,,. · prego da ·mesma. Art. 179 1 22. 

Pl!ESIDE:>CIA DO :Sn. VISCONDE DE• !A:>TO A:\f.AnO. 22. Lei SObre O privilegio exclusivo, OU remu-
. . . , :. . . . neração aos inventores. Art. !.7.9 § 26: 

O Sr, presidente abriU a sessão ás :lO horas, c Jen- • 23. Lei sobre a responsabilidade da ado1inis- · 
do-se a acln da aritccedente, foi approvada. !.ração do correio. Art~ !.i9 .§ 27. · 

O Sr. Carneiro ~c· Campos liln a tabeÚa das leis .l!l. Lei sobre as recompensas dos servi~os civis 
regulamenlarcs, e o Sr. 'presidente disse que ficava o militares. Art. !.79 § 28. _ . 

. sobre a mesa, na fórma que.anteriormente se havia ·25. Lei sobre as universidades e collegios de ins~ 
deliberado. Eis:aqui a referida trucr;ão publica. Art. ! 70 § :13. 

. . 20. Lei sobre a dispensa das formalidades, que 
TADE!.I.A D.\S Lbs nEGC'LAlrE:>1'.A.nr~s rxorCADAS :..1. garantem a liberdade individual em casos rlc rc-

coxsl'ITI:rr. .. Ão. b · · d · · · el_lião, ~u mvasão c .rnumgos. Art. i7Q § 3ã. 

L • Lci.sobre a naturalisação dos estrangeiros. 
Mt. o.• § ti.• 

. 2.• Lei sobre o reginien to intel'flo do senat10. 
Art. '20.' 

3. • Lei e Tcgimento dos cons'clhos geraes.dc pro-
,·incia. Art. 89. · 

.. ~.;• Lei sobre o modo prati~o dnseleiçú,es. Art. 97. 
.:;, • ·Lei sobre a. organizaç:io das secretarias do es-

tado. Art. l!.34. · . . . . . 
G." Lei sobre a responsabilidade dos minislros.de 

estado. A1·t. i34. . .. ' ·. ,· 
7.• Lei oú OI'denança, sohre a organização 'rlo 

cxcr.cito rlo'Brnzil, snas promoçlles, soldo~, c' disci· 
plina, assim como força naval. Art. HiO. 

Paço do senado, 2á.'dc ~faia de !826.- Visconde rir! 
r-la::al'elh.- Carneiro de Cwnpo.~.- Rodl·iyues de · 
Can;alho • 

O mesrno ·Sr. Carneiro de Campos deu parle de
pois disto de estar doente o sr: Visco'nde de Cam-
vellas.::;, ; ·-~ ?:::: · . - · 

O St:~ senad,or,~,c.lator da com missão dos poderes . 
leu o seguinte : · · ·· • ' .. '.' ...... ·· .... . .. "\ ..· . ·' .. · . 

• ... , ..... ·~ -~I';,' o' • ; I :•' ·'·'· ..... : ·:':·· 

-.~: .... ,;;.( . ·. ~P;~I\ECER .. 
· •: •-.J~..;.~.~ .. - ~-:~··,-'. >.·,,."o :'•-:- 'i;> I 

0 0 

• 

Acommis~ão,dl! poder~s,,examinnndo o diplomn. 
do sr::scil'atlo,r'.'q.:reyin;cndo .•bispo, capellão-mór, o 
achou legaf:'y~\Çodo senado;.26.clc ~laia de !826.-

. ·,o· ·,' . ' I 

i· 
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Visconde de ''naepcntly • ..,.. JJcmio de l'alen~a .- Joao pam com a dc,polwta se cnc~rregar desse governo: 
AillolliO flodri!)IW$ de Cai·va/ho. - ·: . ' ppr iss.o:ó Ul'gente tratar-se ·da créaçito.-desta' coin-

Foi npprovado. . . 'missiTo, e não deixaNe· "ist~ para:depois,dc dis~u- . 
o Sr. Oliveira, como relalm·· da commissiTo do 1 lida aqnclla parte>do ·.regimento;:,quc.1assirn ·o . •·: 

diario, sobre o 1·crrúerimento dc~Janocl Ferreira I ele termina. . . · ;r~t.~ < ' :_ ·. • ... ~: .. ~ . ·;· .. 
de Araujo, proposto na. sessão 11nteccdente, leu, e O~creço, pots,. pam .. cste;·fim ,;uma t~Jdtcaçllo·:!. :::-: 
mandou a mesa o scgnmtc · · . ; constdernç:1o da camara,:qui··,rcsolvera o que fur·, ... ·.·: 

· · · I melhor fnzer-se. . ·: ·, · .·<::· 
. ·~ ·: . • , . PA llEÇllll. , . · . . . -,.,:.-

"A coniniissão da•rddacçi'io do diario, cxami.;Jando i r~~tCAÇÃO.: 
0 ncqu~rimenlo do redactor dcllc, em que reprc-

1 

senta a necessidade de um· regulamento para se Que se decida se na fórma do regimento que se 
clir(i;-ir. nos trabalhos _da re~acção; pe.clindo a_o lmando_~ oh~en•ar_até que seja dis~~tido, se lla de 
mesmo tempo um escnpturarto, e um .<ervente, J crear Ja a commtss.~o de contabtltdadc, ou se. se 
{: de parecer: . :. -. . . deve entrar primeiro na discussão daquella parte 

to Que se.ohserve fnterinarncntc o que já foi do dilo regimento que diz respeito à contabilidade 
:tprcsenlado por esta cómmiS'.ião, fazendo-se dellc a c llolici:l'"interna, Jicando, entreta.pt~· suspenso o 
segunda leitura. · · · systerna, que para· estes objc?los marca o regi-
.· 2. 0 Que se conceda o escripturat·io, e ser\•ente, o ruento.- Tris.eondc de A1'acaty. . ..... . 
prirnciro para ajudar. ao rcdar:lor nos !t•alln.IIJos da O S1'o ~nrã(J .de,Ynlença leu a .in\licaçiio, c ficou . 

. cscriptn, e o segnnrlo para os lm!Jall!os extemos: adiada. · ·. ··: . ." . 
·yencendo o escripturario 200;~000 annuacs, e o sei'· Indo-se ü ordem do dia, perguntou 
vente aoo rêis diarios. ·.. _ • · · O.Sn. )fAmrxK:- Como passou este artigo de sct· 
. 3.0 ·Propõe a comrn'issão a Fclis~ttto Ignacio)a· , casado, com mulher brazileira9 . . . . 
nuario·cordeiro para~ lJigar· de esct·iptumri_o,:(a)~ .. ,0.-'Su. · SilcnET.uiro: -~'~assou desta. maifl_\~·3.: se 
Ma·nael Vcrissimo da Cost~ para ser~·en-te. · ., : . tive,l:.Pl'o{issão, oflicio, ·ou-;occupMciO !1onesta, de que 

4.o Que se addicione .ao regimento pro\•isorio po~~asUbsist~1'.. . . ... .· .. 
acima mencionado o §·2." deste parecer.- Camaf..'\, o' Su; \'JSCONDE m; BAnDACENA:- Este projecto 
do senado, 20 de ~Úlio de i82G.- José Joaqu~m de de Jei·no,arti~os que estão em discussão, é in.deter
·cw·valho.- Antonio Gon~alves Gomicle.-.Lui:: Josú minado,~ por consequencia inadmissível. 
de Olh•eil'a. , . , Não·.Las~a dizer-se que o estrangeiro para s~r 

Alóm disto tenho que ex pôr (continuou _o illuslre naluralisado.Jeve ter. bens de raiz, ou capitaes de 
~enador) que IJa uma sess:1o do i. 0 .de li! aio, que se cujos in L cresses Yiva;. é. necessario 1lxar· o. valor· 
acha muito' mal redigida, porciue pouco apanharain delles: ]JOrtanto julgo que depois da !.•'condição, 
os tachigraphos que a escreveram; assitn queria· que j:l. está vencida, dev,e seguir-se ter propriedade 
que se estabelecesse uma casa. de com missão: da do valor de· seis a oito cóntos de réis, avaliada pelo 
reuacc;ão, onde es!iYcssem expo?tos· os trabalhosJ rendimento de seis por cento~ ou esta propriedade 
q_ue hão de sa.hir a publico,. para que os S1·s. sena- consista cm bens. de raiz, c capi laes, ou cm officto, 
dores retoquem os seus discursos. profissão, ou industria; porque, quaJ· é. o cidadão. 

Além desta lia .outra ·sessão de 6. de Maio, que que póde viver com· menos de lre~entos mil réis 
ainda está em pciores cit:cunistancias: quanto :is I fixos pÕ'r anno? · · · 
sessões pr_eparatoriás,,.ia c1tfiona fmprensa: · •. OSn. DA.nnoso:-No capiluloda'selcições,art.92, 

Isto é tam~cm o ~ue ~redactor !'cprcse~tqu. .
1 

diz a ~onstituiçllo que ~cr~o exclui~~s·aqucllesq~e 
O Sr. Darao de \a!ença, rcpelm a.lettura d"o não li1•erem .a. renda ltqutda annual' de cem .mt! 

parecer da com missão, e ele pois disto disse o Sr. réis ~r hens de .raiz, ii1dustríá, commercio ou 
presidente que a camara podia conYidar-'os Srs. empregos: ora; a. ·questão é·a. m·csma,~ portanto as-
8cnadores_para irem fazer a~ ,COllYeni,enites dccla: sento C]Ue deve seguir;SC O q-q_e já na constituiÇãO 

. rações e emendas so!Jre.?s seu.sdiscurs9s n;t mesma · se acha designado. · · : · . ' · 
casa, que· fôr destináda aos trabalhos ·.da' referida o sn. nonGES:- A constituição' marca aquella. 
COTilllliSSãO de_ redacção. . .. · . :.<>, : .. · . quantia, ÚJaS Ó para as eleições parecbiaCS j depois 

;: .•. O Sn. ~JscoxnE DE An,\CATY:- Nó_s:J~)emos rc- . para qualquá ser deputado exige que tenlia qua- . 
gunento mterno, e ordenou-se que.ficasse serrindo .. trocentos mil róis.· · · • · · .· 

, P~!a o :;over~10 ela c.amara, até que ró'ss~ _di seu lido< i -se a con~utuição cstabcJeceu ás bens que devia~ .. 
-seouc-se, po1 tanto, que, n_a fórma dellc, e ,jf.lra se mos possutr para podermos entrar nestes lugares, 
pôr ~m nndam~nto _o· gov01:n_o interno da_ ~asa, ú I pode ln o~ ~azer o mesmo a respeito dos estrangeiros, 

.. prcctso qt~e se cree a comm1soão da contalnltdadc,. CJUC se qutzcrem naluralisnr. . · :. , 

; 
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··o Sn. · ·RoonmuEs-:DE CA.nv.'>:Luo:-.,.. Concordo em 
.. · ·pnrte coma opinião do·Sr. Visconde. de Dai·bacena, 

: porque, como já se disse nesta .sala, não é pela na
. tui'aliiaçlto que hn de vil~ a: riqueza ao Brazil,-nem 

a: naturalisaçrio serve de :ittra.hii· os estrangeiros. 
.. ·: ·· Disso que concordava ··crri parte com o Sr. Vis

conde . de· Barbacena, e não em tudo, porrrue acho 
fóra de razão fixar-se, para o estrangeiro ser natu
ralizado, o mesmo capital, seja qual fOr a pro
víncia, sem atlenção a que elles cm umas se podem 
estabelecer mais facilmente do que cm outras: 
portanto, seria melhor que para. as províncias do 
Rio de Janeiro, Bahia, c Pernambuco se estabele
cesse um termo, c para as ·mais se eslabelecesse 
outro. Eis aqui a Júinha emenda. 

ElÚ:NDA. 
. . 

.. "Proponho que os estrangeiros, que se quizorem 
Jiaturnlisar nas províncias do· Rio,· Bahia e Per
nambuco tCJiham seis contos ·de réis, nas outras 
quatro • ...: Ca1'valllo ·)) · 

Carvalllo, vamos dcs~ruir ,OS _princípios da igual
dàde, complicar a cxecu~ão da lei, .e entorpecer 
a marcha do governo ; portanto, o que se deve 
exigir é a juslifica~t!o dada per·ante a autoridade·· 
judicial do territorio, de que tem meios de que 
possa viver. . . 

Com essa justificação é que o estrangeiro deve
requerer _ao governo a sua natura!isação, redu
zindo-se as duas condições do projecto a uma só, 
na fórma da emenda, que proponho. · 

foi apoiada a emenda. 
O Sr. João Evangelista prOJlôz tambem· a se- · 

guinte • . .. 
l~l!EXD.~_. 

. . . 

• O 2. o paragraphO c o 3. 0 do 1. ~ ar ligo por si só 
não !Jaslam para a concesslto da iiaturalisação : 
portanto, eu os supprimiria.- Evangalist,t. • 

:NllO foi apoiada. · · 
O Sr. Visconde ·de ~Inricá otrei·eceu lambem a 

. seguinte emenda, depois de· um !Jrevc. discurso.·· -· . ·' O Sit. DonGEs:- Não vejo moli,•o para se admil-
tir a distincção, que o nobre senador indica.: a me- E~!ENDA. · 
dida; deve ser geral. Exigindo~se o capital;.segundo . «Pr·oponho que se reduzam a um só_os .arts:. 3. o .·<. 
as diiTercntes províncias, então é necessario con- e q,, •, terminando do modo seguinte: -de. que 

·siderar cada uma.t!cllas de per si, porque todas são· ,Possam viver conforme a sua condioão, eslad.o, e 
· . qifferentes, c teriam os uma conr~são que·nao· posso circumstancias locacs da província, cm que estive~ 
. admiltir: al~m disso, o estrangeiro, que estiver em rem domiciliados. _ Mm·icá., ' 

uma dcllas, e souber que ·outra é mais commoda, r;:oi apoiada. . . 
. e oJTerece meios para. mais facilmente ajuntar O 0 Sn. BORGES : - Ambas as emendas coinci-
seu capital, pai·a lá. Sã trinsporta. dcm cm não se fixar 0 capital, que deve possuir 

· - E.ssa mudança nada-. influe sobre a concessão da qualquer estrangeiro para alcançar carta de natu-
sua.carta de naturalisar.ão. · 

N 
_ f . . d • d . ralisação. . _ · · . · 

nto Ol apom a a cmen a. o i Ilustre senador, o Sr. Visconde de ·!llaricti, 
·o·sn. VISCO:<DE DE LonE:>A: -Parece-me nmito acaba de repelir 0 mesmo que ji tem dito muitas 

conveniente que il2.• e 3." condicõcs do·proJ·ecto se e 0 est •nrre1•1•0 noz• 111•1·s n"to sendo n·· · • vezes.; qu r .. o o " " , ... 
i·eduzam a uma só da maneira'seguin te : turalisado, e que 1iesse _caso nunca pedirá a· carta : 

Em:xo.A.. 

. . .' uProponho que tls 2.•-c 3." condições do projecto 
se reduzam a uma só dn .. maneira seguinte : 

.. · Se possúir no rmperio bens de í·aiz, ou. capitaes, 
·ou algüni outro. estabelecimento proveniente ele 
agricultura, industria, com mcrcio, otlicio fabril, 
artes li!Jeraes, ou· quacsquer conhecimentos scie!l· 

· lificos, de cujos ii1tcresses vi\•a, segundo a posição 
··cm qiie sé achai·.-Loi·ewt.i•. 
· ~ · Portitnto, não sou dÓ opiniã·o ·(continuou o il~ 

lustre senador )cruc se exija do estrangeiro, para 
só poder -naturalisar, o capiL'tl ·de .seis 'contos de 
ré is, porque esta quantia, sendo precisa nesta pro
vincia,' e em mais algumas; scri talvez excessiva 
cm· muitas outras; 

Se por· esta rnzlto recorrermos ti distincç;1o, que 
aponta o illustrc senador, o Sr. Rodrigues de 

A. 37 . 

pois se clle a não pede; porque nada lucra, antes 
fica prejudicado, para que se ha de dizer que seja-
· mos da nossa· parte francos cm !bit dar ? · Não . 
estou por que se· aJrnitta a l!ypothese· de que o· 
commercio de um ou de outro não teve toda a ex- · 
pansáo necessaria, c. dei'xe de se re~uzir a valor 
conhecido o seu c.tpital, servindo-nos·'das expres
süés ,;agas de industria c meios, com que pessa vi
Vei; decentemente : ao qU:e justificai· ter o capital · 
de seis contos de róis, .conceda-se a carta, ao que o 
não fizer; negue~sc ; porque,· emquanto o estran
"eiro não tiver este pJ•incipio, não se póde rcpi.ttar_ 
~ . . . . . . 

com meios de viver decentemente, sem se _razet• ... 
distincr.io ·de ser nesta, ou naquella província. · · 
. Demais, as emendas propostas não estão em liar
monia coín a· constituição: esta. reduzi ti a valor
conhecido o privilegio de votar n'uma rlssemblóa 
paroc!Jinl; de ser deputatlo, senado1:, etc., e. esttino · 

. . 
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u1c51110 caso o cslrangeiro para SCl"CidadfiO. A ~Leu-se a quarta coJHiiçiio do projecto, e sendé} 
conslilui•)ilo n<io di~ : votá nas assamu/i!as quem posta <i discussão, disse 
lhw 111eios de t•ivcr ctecclttes; mas Jixa o valor . O Sn. Yrscoxo~:: m: lJAJlB,\CI,NA : - Dcpoi~ da 
1Jcs,;cs meios, marchamlo em harmonia com os . ultima approvação soi.Jro o capital fixado pelo 
govcmos representativos dil Europa; e sori:t a tê /rendimento de trezentos u1i!réis, parece-mo con
melhot· IJUC nús tiressemos j:i cslnholecido o me- / veni?nto se do~larc r1ue, aqueUo q_uo apr:sontat· 
thodo de marcar a ronda dos parlicularcs :í imi- um uwonto ulll, traz ·vantagem amda ma!or, do 
tação dellcs : pot· exemplo, quem pagar certa que esse rendimento. Se o estrangeiro traz o seu 
•runntia de im[JOsiç;io clirccla, tem o privilegio de invento, para cJue exigir mais dellc? Parece-me, 
votar, de fazer isto ou aqui! lo; c cm França. são pol'Lanto, desnccessn.rio estipular a. respeito deste o 
t;io restrictos •rue, o que mora cm tuna província, d\_Lo rendimento de trezentos mil réis. 
e nclla não pa:g:t dit·eitos, sú púdo votar naquella O Sr.. VISCONDE DE B.\EPEXD> : -Diz este para-
r.m que os paga. graplto: Se em qua/IJilCJ' destes 1'amos ( de agricul-

l'iús n;io somos um povo no1'0 c IJn.r·baro : vamos tura, ou industria, ou commercio) livc1· intl'oilu
em harmonia com estes princípios, rruc as mais nn- ;ido a/!Jwn uovo mclltommento, ou ap1·esenlcw ai[lltln 
IJÜCS têm n.doplado.. invento ulil, de r1uc seja autol'. Eu julgo rruc se 

Em todas as inslituitücs se exige urna renda devo adoptar esta. condição, qual elln se n.cha enun
tlrefix:t; até para. ser· clcrigo exigem os canones cinda no projecto. 
um patdmonio ele quinhentos milréis: assim, voto Póde um estrangeiro tl'aZOl'·IIOS uma. descoberta, 
contra as emendas propostas. um melhoramento em agricultura, e consistir o 

O Sr. Cnrncü·o de Campos sustentou a opinião cn.pi(al deste lwmem unicamente no sou talento: 
rio ii lustre senador, oS!'. Borges, contra a emenda elle nos faz um beneficio cm nos apresentar esse 
e principias cmittidos pelo Sr. Visconde elo llla- melhoramento, ou descoberta, do que penso po
ricà; e depois de alguma discussfio entre n.mbos, dcrá. resultar mn.ior utilidade á. na~ão, do que se 
pediu a palaYra, e, respondendo a uma parte do trouxesse o capitn.l exigido; mas como IJa .de a:prc
cliscurso do Sr. Visconde de Maricá, disse senta. r os seis contos de réis, se os nfio tem? Dir-

0 Sn. lJonGES :-Não julguei que o nol.tre se- sc-hn talvez que venda. a sua machinn. ou descó
nador dissesse rruo n:1o ser1·em os exemplos da berta, que constitue o seu capital ; mas é preciso 
Europa. pondern.r se e lia. dar:í esse dinheiro. . 

Não scrl'em, com cJTcito, rcstl'ictamcnte, nem ·.Julgo que este· pn.ragrn.pho !}·interessante para. se 
pretendo rruo sigamos 1i·lctra tudo qun.nto se faz Jlremin.rem aquellcshomens, que nos pódcm trazer 
em Inglaterra, em F'ran~a, c nn.s outras partes da- vantages pelos seus talentos e capacidade na in
.-ruelle continente; mas sen·c o exemplo, e ana- vençiio e aperfeiçoamento das ditrerentes maclli-
logia das cousas. nas. 

Por que motivo temos um senado, uma camara O Sn. Bona1~s : -Aqui não se trata de rendas, 
de deputados, etc. ? Pela analogia dos governos c só sim se o estrangeiro tem, ou não o capital de 
europeus; pelo seu exemplo. seis contos de réis: tendo isso, ó o que se quer, c 

Jà disso que Hão somos um poro novo, e barba- mais nada. Vamos ao homem, que traz algum in
ro ; mas um po\'o, qtie, l~.<'t seculos, bebemos as vento. E~sc homem_ ou vem só vender aquclla 
doulrinn.s desses governos d:t Europa. Em França, produc~ilo do seu talento, ou vem estabelecer-se 
para qualquer votar nas assembléas, l1a de pagar no JJrazil: no primeiro caso, elle vai-se embora, 
mil francos por anno do impostos directos, que são reg-ressa. para a sua. patria, nfio rruer carta de na
een to c scsscn ta m ilréis; ~ós, portanto, por aun.Io- turalisaç:io; no segundo caso, póde· taini.Jem vender . 
gin, devemos tamhom llxar~ em um Yalor conheci- a. sua macllina: se faz essa venda. por n.Ito.prcço, 

" do o capital, que devo ter o estrangeiro para o tom os seis contos de réis, que a lei exige pn.ra se:! 
mesmo fim. · na turalisn.r, se a faz por preço menor, corn·aquellc 

Julgando-se a. mnicria sufilcicntemente discuti- dinheiro püc oulro rn.mo de industria, no qual irá . 
da, o Sr. presidente propoz: . . tt·ahn.lhando até conseguir o capital_ proposto. 

Lo Se as duas condiçües deviam ser reduzidas a o·rnesmo se entendo se clle contratar com :algum 
uma só?- Decidiu-se que sim. proprietario debaixo de· reciprocas interesses. 

2.• Se·dcvo passar a doutJ'ina do artigo, ficando Quanto a dizer-se que fique assim este artigo 
iniJeterminado o capital, oti rendimentos ? - Re- para. p1·emio desses estrangeiros, não me parece 
solveu-se que não. isso admiosivel : não pertence ás leis constitucio-

3. o. Se ~e adoptam que o mini mo do capital nacs, nem ao poder legislativo, mas sim no go
fosscm sets contos de réis 't- Venceu-se amr: vcrno o conceder tnes premias, ou cm dinh'ciro, 
mativamcntc. .ou por alguma patente, ou pril•i!cgio de isenção 
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de impostos por tempo delcrminai.lo, devendo ser 1 os mcids, de que 'ruercmos lançar mão paril. a na
esse premio regulado pelo proveito, rruc do in- tumlisaoilo. O que nós 'queremos é a ilcquisi1;:1o de 
V•lJ~to J'CSL11tar :i nação : portanto; ar: li o rrue o alguma cousa util, por cujo meio se augmcnlc, ou 
arllgo é supcrfluo. melhoro a prosperidade da nação. Um homem, 

O Sn. RoOJHGt:Es DE CAnVALJIO :-Eu acho QUC que houvesse produzido uma macilina, um in
cste arligo contém urna particularidade dcsnc- vento, ·deveríamos praticar lodos os esforços para 
cessaria. No art. !70, § XXVI., diz a constitui· que ellc ilzcssc parle da nossa n:ição, e por este 
~rro que os inventores terão a propriedade de suas principio viria um bom csculplor, um lJOm pintor, 
descobertas : logo, a lei assegura-lhes o privilegio, um autor de rrua!Qucr. descoberta, que désse in
vista a necessidade da ar! rnissrro da invenr.üo : Lercsse, c nos servisse ulilmcntc. 
ora, sendo esta boa, Lern o estrangeiro cerln. a sua ::\áo se deverá rejeitar ii~ limi11a um bOillCill 
>uiJsistcncia, e llócle·sc·Jilc conceder a carta de semelhante, crue póde dar grandissiJiJas vantagens 
naLurnlisaoão. . 1 mesmo na parte do interesse· pccuniarlo. Um 

O SJL. Yiscoxog D~> llAEPJ·:XDY: -Ao '1UC deixei ,. engenheiro, que pela sua períCia di!sse maior 
c,xposto, ~crcsccnt~rei ainc~a mais alguma co~sa. / s:~ura.nç~ :ls n~ssas forlifica~ües, Cflllmto não ~pr~

. c~uando dJssc que JUlgavn. Importante este arLJgo, 
1 

\CL.tana a naçao ? Que gran.de mlercsse nao li· 
foi porque deu muito valor a um homem de genio raL'Ja e lia de ter ern seu· seLO esse homem, que 
c descobridor, a um homem rruo púue melhorar a se viesse aqui estabelecer, c insistisse cm que 
sorte de lodo o mundo ; c como lemos visto, estes não queria outro premio mais do que pertencer 
ILomcns s:1o geral rnen Lc uns pobres. mi~cr:weis, á esta nação ? Dever-se· IIi a dar de mão a se
porque toe! o o seu tempo empregam no gabinete a mcl!Jantc ILomcm ? N:lo de certo, 110rque. isso 
1:ompu.riu·· principias, c a comlJinar mac!Jinas. IIa ficava mal, c nos desacreditava. 
um milhão destes exemplos, rruc ó desnecessa·rio ci· O fn. VrscoxnE DE. BA,PE:iDY:- Diz o illustrc 
la1·, porQue todo o mundo os sabe. · senador, o Sr José Ignacio Borges, 'rue Jogo !ta~ 

Ora, chega arrui um l1omcm destes· com a· sua I veria milhares de capitalistas que ajudassem. u· 
macbina nova, da qual podemos tirar utilidade,' I estrangeiro inventor 11ara cllc cstahcleccr o seu 
e porque não tem seis contos de ·ré is; não pódc invento, ou llt'o comprassem : e que o homem não 
ser nosso compatriota, ao mesmo tempo tiUC se I só teria seis contos, mas seiscentos. 
conccdenl a um IJomcnr inuli1, que se apresentar E' necessario olJservar que as luxes e>l<1o muilo 
com esse ·capital, gn.nho ·talvez ilticitamen te, escassas entre nós, c que a maior parte dos nossos 
JlOrqtic nós niTo somos fisc.:tcs da sua condu-· agricultores existem alfcrraclos ao systema de tra· 
ela ! lJalho, com que seus pais os crearam, e até lêm 

Uuia vez que este homem dec!ãre que deseja ser medo de fazer uma mudanr.a. · 
IJrazilciro, e se conheÇa a utilidade da sua in- E' verdade 11110 têm sido 'mudidos 1101' tratnn
venoão, d.evemos abraçai-o sem ltcsitn.rmos para tcs, que lhes inculcam descobertas de grnúdes 
que contmuc cm novas descobertas, que dêm melhoramentos, as quaes nunca poem cm pratica; 
credito ao Drazil_: portanto, sustento , c sustcn- mas isso nada tem com a minl!a proposição. . 
tarei o .paragrapho. Quando se apresentar uma machina, h a de ser 

O SJt. BonGES :-A proposição assim aprescn- cxamin:ula por uma commissãu, lil\J'a csln. ver se 
tada como thcse geral, é mui hella, c vai bem, está nas circumst.Úlcias de produzir as vantagens, 
se este homem util traz a fortuna ao nosso paiz : QUC seu autor inculca; e suppondo que cllc.nflo 
mns dcscj:wa ver o caso dado pelo Sr. Yiscondc pede dinheiro, mas sim ser,Jwluralisado, m1o ·de
de Baepcndy, c ·as· exemplos; porque estou cm \'emos vexar-nos ele lermos cm nosso seio um 
que o homem, que apresentar um invento, não homem capaz de fazer descobertas, antes facilitar 
tcrásóseiscontos de róis, terá seiscentos, nem ad·. tudo quanto fur possível pam attrallirmos homens 
mitto que sejr. um miseravct. de f:alcnto. · 

O Brazil tem ·muitos proprietarios ricos, c será. na muitas pessoas de grandes luzes, c ca11azcs 
impossível que· não .lhe comprem esse 1m•cnto, · . de instruir, que são polires, c que n:1o lêru, não 
0~1 não o .iútcressem; porque seis contos de réis é seis contos de rúis, seis rcacs: para prova desta. 
IJuarilia mtiito peQuena cm tal caso. Estas consi- ·verdade, olhe-se para a classe dos homens de 
deràçücs são· bem obvias,· c á vista del!as é claro letras, c observar-sc.:ha que quasi todos tôm sido 
que não ha 1io estrangeiro inventor a miscria, pobres. . 
q.uc se diz, nem da nossa parte aJalta ele gcnàosi-. O homem de letras gasta· o tempo no seu ga!Ji-
dadc, que se inculca. · nele, c ainda que fn.ça a rlescobcrla, ni'io a vai pôr· 

O Sn. FnAxcrsco C.\nxr.rno:- Eu acho que da· cm pmlica, contenta-se com apresentai-a a todo o 
maneira que o i !lustre senador diz, removíamos nnmclo. Se aiitli·sc nos np1·escntasse um Darrro de 
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Hmlloldt, se um homem destes pedisse ser adn1i tti· se a mnchina em que trniJnlba, ftir de transcen
do <i nossa socierlnde, responderíamos : "Nfio, se- dente utilidade, ha de conseguir os seis contos de 
nuor, porque não tem os seis contos de réis ~)!Não réis. 
acho isto decente. 0 Sn. YISCOXDE DI~ BAEPEN01" : ;_Di: O illustt·e 

supponlulmos que nos npparcce um homem po. senador, o Sr. José Ignacio Borges, que o exemplo 
l1re e diz: " Eu sou conhecido ilo mundo por um do Darão de Hu.mlloldt niio podia aqui seryiJ·, 
grande botnnico ; jti rruc aqui estou, crucro·lllO na· porque esse Darão é um homem rico. Eu não o 
turalisar, e tmllnlhnr cm IJenellcio da naçflo, mas trouxe por exemplo, ponderei se no caso de se 
não tenho seis contos de reis ele capital, antes per;o apresentar uin homem aosconhecimentos do Darão 
ta miJem uma pensão para subsistir, " negaremos de Humllold t, porém pol>rc ; um insigne bota nico 
a este homem n naturalisação, só porque não tem conhecido pelos seus cscriptos, porém sem o capi· 
dinheiro? • tal que se exige, tendo nós· tanta necessidade de 

Demais, agora·niio se lmta de discursos vagog, e semelhantes homens, não has.::mos de rcccbe!·o? 
illusorios; apresente o estrangeiro a sua lll:tChina Para avaliar esta JHlccssidade, note-se f(UC n5o 
ou inTenlo, para depois se attendcr. lemos um Yiajantc nosso patrício: que viajanles 

Quanto n exemplos, referirei um acoJllecido estrangeiros srto os rrnc vem explorar as riquezas 
com migo mesmo. Chegou;\ esta côrte um l10mcu1 do nosso paii,, e pelos seus escriptos é que clepoi~ 
Ião pobre, cru c foi preciso ajudai-o com alguma 

1 
snl~?rnos ~as suas ~lescobcrtas. . 

cousa; ullimauJenlcmandci·oparaaminhafazen- l;1saqu1 o sentido cm fiUC fal!c1, e n homens 
da· c ali i se acha trabalhando cm uma macl1ina, dcstaortlem não só clo\·cmos dar a carta de natura
cru~ tinha imaginado, e queria fazer. Ora, apresen· lisação, [loróm ntl: uma pcnsno para· sua suhsis· 
tando-se este homem, posto que de talento, sú por- tcncia. 
que não tem os seis conto3 do ré is, h a de ser rt~jei- O Sn. CAnx,r.rno ng C.urros : - A mnio1· diJTicul
lado? E' isso mostrarmos que sú apreciamos c da- clatle que se púde acha1· neste artigo .vem n ser fLUe 
mos nlor a dinheiro. o estrnngci r·o púdc ap1·cscntar um invento, ou me-

O Sn. Ruüo nE C.\Ynt" :-Sr. presidente, ~ttl'CCC· lh01·amento de grande ulilitlade, ou lambem de 
me ncccssario fazer-se uma cxcepçiiO, cnH)ttanto muito pouca mont:t: portanto, ofl'ercco a seguinte 
ao tempo, cm favor dos estrangeiros inventores emenda, que, me parece, corrige essa amlligui
nas artes c sciencias, c ainclrl. de littcratos c artistas daclc .. 
em incn tes. · 

Os iJl\·entores nas artes c scienciasJ desde ~ _lllais ,. 
alta antiguidade, foram olhados como entes s upc· " .í .• " Se cm crualtrnêr destes ramos tiver introdu· 
riores, c até no gentilismo se lhes deram as l10nrns zido algum novo melhoramento, ou apresentar 
das !aureolas c apolhcoscs, sendo J:iavidos por algum inYcnto de grande utilidade, a juizo de 
serni·dueses; e por tacs 'honras extraoràinarias as umn com missão de pe1·i tos. Paço do semido cm 26 
nações têm feito rapidos progressos em civilisa~iio. de Maio de i82íl.-Canwii'O de ÜLiillJos., · ·. 

Ainda os artistas distinctos em artes IilJeraes,· Foi apoiada. . 
eomo pintores c músicos, são dignos de se atlrnlli· O Sn. BonGJ~s :-,A emOJu!a deixou o artigo no 
rem ao nosso grcmio, sem prévias, c rigorosas. for· mesmo estado em que s:3 achava, porque i·efcrc-~e 
ma !idades. A.'s vezes um só homem vale mais une a uma commissão de peritos; aonde se !J:io de ir 
mil pn1·a illuslrar umn nação. . buscar? Quem hão ele elles ser? Concednmos que 

O genio deve ser cos1nopolita, de todos os paizcs. aqui-na cOrte, onde se su.ppüc o maior numero 
O facil e gracioso acolhimento de tão utcis e;tnn· dc!les :vai a com missão, julga tí parte thcorica, 
geiros dá credito no Estado. mas falta n Jlarle pratica, a utilidarle visii•e!. Sobre 

Temos lido tanta facilidnclc em attrahir ao Jlrazil isto jà não posso dizer cousa alguma :·já se tem 
cafraria, não teremos fmnqucza para ele JJraços ponderado nesta camara ludo quanto podia haver . 
abertos facilitar-se a importação da sabc'cloria '! a este respeito. · 

O Sn. BORGES:- O ii lustre senador, o Sr .. Visconde · · O Sr. presidente, julgando suflicicn tcmen te 
de Bacpendy, não demonstrou nn. sua próposi~iio a discutida. afruclla condição, propôz á camara se a 
cspecie que se exige, que são exemplos praticqs npprovnrn para passar, como estava, á :::".• cliscns· 
para chamar a attcnção da camara : trouxe-nos o são?-Venceu-se que não, c ela mesma fórmn se 
de um hOmem que gosn de uma 1:cputação geral decidiu, sendo pró posta coin·a emenda do Sr. Car· 
de sabio cm toda a Europa, c rrue, nessa qualidade, ncioo de Campos. . 

.,rccl.lbe numerosas pensões, o Barão de Ilumbol<lt : Propoz tnmhcm o Sr·. presidente se coiJYinhn 
este homem ~ rico, niiO vem n proposito par~ ci continuar a discussão do projecto de nalnralisaç:io, 
cnso. Qttanto ao outro que tem na sua fazmda, deferindo-se para o dia seguinte a do regimen·to 
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elos conselhos gor~cs de província? - Venceu -se 
t]Ue sim. 

Leu a·sr. secretario a 5." condição do projecto, o 
foi posta à discuss:io. 

O Sr. Visconde ele · )faric:i rnandoú- :t mesa a 
s~gu_into 

EllEXDA· 

,p;.opoultO llllO se ad~ieiono cm um artigo o se
guin to : 

Se für· ,-crsaào e dislincto em alguma scioncia, 
ou arte libcr;al.- Jllm·icli." 

Propoz·tambem o Sr. nar;io de Cayrü outm 

El!ENDA. 

deferir-se n:i fórma que o supplicante re1jUer, afim 
de poder ser dispensado do lapso de tempo que de· 
conüra antes de regressar a este Impei'io, como em 
oiJrigadp: adoptando a camara esta formula de 
communicar.ão sobre tacs proposir.Cíes; cmquanto 
outra não IÔ1· ileliiJcrada. O I[Ue V~· Ex.·· fará pre
sente na camara dos senadorcs . ...;..Deus guarde a v. 
Ex.-Paoo da. camara dos dcplilados em 2u de l\laio 
uc i826 .-Mwwcl José ele Sor,:;a F/'{{1/ça.-Sr. Vis
conde de Darbaccna.• 

ccCon\•onho na indicatJãO, ficando reservado 6 co
nhecimento r.la eminencia elo sa!Jio ou nrlisla, ao_ 
governo. -JÚII'lio de Ca yrli. • 

Pelo nosso rogimon to (continuou o nollrc senador) .. 
·qualquer rerrucrimento va.i cm primeiro lugar <i. 
commiss:Lo de legislação, para esta dizer se elle é,· 
ou não dn cornpetencia. da. cnmara : bom vejo que 
este o é; comtudo, creio que se deve mandar <i 
~ommissão, para e !la dar o seu parecer. 

A camara decidiu nesta confot·midadc, e teve o 
mo;mo destino um I'C(IUCrimento dos ofüciaes da 
sccrc ta ria do senado. 

Foram oslas duas emendas apoiadas. 
·Ficou adiada a ma teria llOt' h a \'Or àa1lo n hora de 

se· Jevan ta r a sessão. 
Destinou o. Sr. presidente para n ordem uo dia a 

eontinuaç:1o da cliscuss:t_o do projecto; c, se houver 
tempo, n do regime_nto dos conselhos gcracs de 
província. 

J.evantou-so a.sessilo :ls duas !toras. 

m'sor.uçüi~s no sgx.\oo .. 

•11lm.o Exrn. Sr.-Achnntlo-so legalisallo o di
ploma, que Y. Ex: mandou apresentar· :i camara 
dos scnacTores, tenho a honm do avisar a v. Ex., por 
ordem da mesma camara, para vir tomar assento 
nella, segunda feira 2!1 do corrente ·pelas :1.1 ·horas 
da manhã.-Deus guardo a V. Ex.-Paçp elo sena
do cm 26 de !\!aio de 18:26.- Visconde tlc · JJarbacc
na.-Sr. bispocapellão-mór.» 

Sessão de ~7' del\Iaio <leJ.S!2G. 

·J.>RESIDENC!A DO. S!t. VISCONDE DE SAX'l'O A)!.\ !lO. 

A's :10 horas o a::; minutos,. achar! do-se reunidos 
2G Srs. senadores, o Sr. :prcsiden te declarou aborta 
a sessão. 

O Sr. secretario, Darão de Valcnoa, leu a itc!a da 
sessão antecedente, a qual .foi approvada. . 
: o Sn~YlSCO:'i DE DJ' BAllDACEN .~ : -Recebo agora 
e~ te officio do secretario da camara .dos 'deputados.· 

- ·. 
OFl'IC!O. 

· .nlJlm. c Exm. Sr.- A cnrúarados dC(llllailos en
via no senado o reriilcrirnento incluso de .João Car
dozo do Almeida Amado, c ·pensa .que tem -lugar 

.\. 38 

En trando-so na ordem do dia, o Sr·. Bar:io de Ya· 
lenr.a leu as emendas dos Srs. Visconde de ~Iaric:í, 

Darrro de Cayrú, :1. ;:;.• condiç:io do projecto de léi 
sobt·c a naluralisaoão dos estrangeiros, as quaos 
haviam ficado adiadas. 

0 Sn. VISCOXDI' :DJ' BAilll.\CgXA: -Guiado peJos 
mesn-ios'principios, cm.quo acamara tom 'fundado 
as suas dolibcrar.Cíos, não admiltirulo proposir.ücs 
vagas e iridetci·minadas, parece-me que deve áqui 
haver algu·ma cousa mais positiva. 
· As academias não admittom :i qualidade de sacio 

seu rrualquer homem indistinctamente, só porque 
o !lo se chamou sa!Jiól; mas sim :1. vista das mo mo~ 
rias, c mais traballtos, rruc ellc lhes otrerecc em 
prova da sua capacidade o talcn tos : acresceu tim
do-so, portanto, esta condioão, parece-me adrnissi~ 
vel a emenda. 

Eu a escrevo. . 
Se apresentar carta de formatura ( continuou o 

illustre se·nador.), ou für empregado pelo governo 
como professor do alguma aula publica, ou em ou
tra cousa, do que perceba um· ordenado de 3001} a 
4001}000, entra então na classe dos·outros que têm 
um estabelocimen lo. . 

o Sn. PRESIDENTE :-Para esla emenda entrar 
cm discussão, 6 preciso que seja apoiada,. 

Est<i em discussão.: tem a palavra quem qnizcr 
fallar. . _ • 

O Sn. DAnXo DE CAYnu':-Sr. presidente, ó so
bre a emenda rrno · acrescentou .o i Ilustre sena:
dor, o Sr. Visconde ele Darbaccnn, qu& lenho que· 

. ' . . . 

fallar. . . . 
Não acho proprio o argumento das academias,, 

porrrue este só prova rrue nas academias. mio sQ 
·quer um niorecimenlo ordinario, mas um mereci-;· ... · 
menta superlativo, o tão grande, 11ue até muitas . 
vezes excita pareia lida des. 
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E' bem notado quanto roi celebre· em litlcralura
Mr. Piron: clle nUllca entrou nas acaclemiCls de
Prançn, e pro~imo á morte declarou que nil campa
da sepultnra se lhe gravasse este cplt..1plüO.:

"ei git Monsiellf Piron,
Qui ne fltt ricn,
Pai; m~m0 acadenlicien.>j

Devemos não ser tão restrictos: não nos circum·
SCl'evamos tanto, pOl'qlle lia muitas pessoas litel'ari·
asque podem ser aptas paraa in~trucçao pu1Jlica, e
para outros muitos empregos, e que, apezar l.1e naú
li,werem composto muitos cscriptos, :.ão, com tudo,
muito capazes de encherem bem uma cadeira) e
terem outros destinos de servilio publico.

De mais disso, não é só pOr se fazer uma obra, que
se conl'lece do merecimento do tlomem.

Não é uma profissão de fé. deixemos esse co
nbecimento ao ministerio,

O nos'so governo 113. de ser, e é muito bem regu
lado;- ponhamos nolle a confiança,

Tamhem n[Q deve isto ser só restdcto ao homem
de letras: a razão do Sr. Visconde de Mal'ica é
mais extensa, e muito iJem me parece que Mo
sejam só aquelles, m~s tambem os peritos e dis
Linctos nas artes libcraes e meeanicas, um bom
es~ulp(or, nm bom constructol', etc,> porque, em
toda parle onele appal'eccm homens desta qua
lidade, s~o muito e muito uteis, portanto eu ap
provo a moçáo de que sejam admitlielos com toda
fi. especialirlad~,

Dizia Mr. Chatelet, em uma obr'a de credito, que
no tempo do terremoto em LiSoboa, esta Capital não
~ó nãO tiIlha ainda um bom arcbitecto, mas nem
um bom calceteiro: talvez se possa, sem estranheza,
dizn que estamos em iguaes circumstancias; por
isso eu até estendo o beneficio a artistas mecani
cos, distinetos nestes e outros misteres de utilidade
immediatíl, e a todos visivel, a excepça.o de se con
ceder logo a naturalisaçáo.

A razão, que acrescenta o SI', Visconde de Bar
bacena, de ter de que "iva, algulll salado, etc.,
tambem me não parece plausivel : nós bem vemos
que a maior pnrte dos arlistas, que procuram um
paiz estranho par? melhorarem ele fortuna, nM
téln um fundo pecunia.rio; é o seu trôlJalho, a. sua
industria, que vai depois franquear-lues estes
meiO~L

Empreguemos a nossa confianç.a no governo,
afim de que elle possa, conhecendo destas cirCUIll
stancias, conceder-Ines logo a llaturalisa~1io, pois
ql1e elle melhor do que nínguem está na razão àe
cOnbecer do merito do homem.

Sirva de exemplo o que ullima mente aconteceu
com o celebl·e al"tista Newcomm, discipulodo ce

-lcbrado compositor Hayden,
Nao podia o governo ter ~proveitado este grande

homem 9 Ainda que Mo fosse tao peri Lo como Dec
llloven, nertl como J\!ozart, era, Com tudo, uma
grande acquisiçao podermos tel' um bomem capaz
para uma esr.ola ( ~ ffillsica Que é uma das artes que
muito cil'i!isa as nações; o que melhor faria no
Brazil~ onde o povo é naturalmente amante della.

l?ara um bomem uestes que (Iu\"idn havel'ia eIU

que o governo se franqueasse com ellc, uma vez
qne está patente a Sua capacidade? Ocaso é que
nós perdemos aquelJe grande homem, que podia
fazer uma excellen te escola.

E' constante aanedocta que, tencionando l::1,Rei
D, João V reformar a. universidade de Coimbra,
querendo mandar vir pua o reino homens celebres
e abalisados elas mais nações da Eurora, foi convi
dado d'entre elles o ilIuslre Boel'l1a.n.ve que tão (jis
tincta se manifestou de1)ois.

Pediu esle sessenta mil crusados çlc renda, c o
titllla de marquez: não havia duvida já na quan·
tia; mas o que na-o se lhe quiz dar foi o titulo; e
qual foi o resultado desta recusaçii.o ? Perder o
reinO e a universidade, esl.a occasia.o de ter um
fundador de reforma litteraria de lal eminencia, e
de cuja escola sahiram os mui conbecidos Hallers, e
outros que illustraram as universidades da Hol
landa, Allelllanlla, elc, ; e aqllelle o ler um s:llJio
de tal Ol'delll.

Um 110mem semelllan te euma das maiores acqo i
siÇões para. uma. naçãO.

Eu nãO me oPIlonbo :i. lei dos qualro annas; m~S.<I
res.oeito destes, e oulros de tal merecimento, tor'
a diminuição, toda a contempla~.J ~ panca em
comparação do ]Jeneflcio que nos vem fazer.

Segundo o llleu modo de entender, por ler só
uma renda, não se seRue que tenba 11m fundo pes
soaI; alem de qne este só p6de extinguir-se com
a pessoa, e .1quelil.._ :'e ser fallÍ\'rl por muitas
circumstnncias,

Resumindo, pois, digo que essa emendn. do Sr.
Yisconele de Barhacena é demasiadamente restri
cta ; deixem.os ao governo o poder conhecer da
necessidade C merecimento do estrangeiro, que se
apresentar, afim de ter com eIle a contemplaç.tlo
de\'ida aos seus talentos; e seja extensiva esta per
missão não só aos lilteratos, como I .• nbem a todos
os homens celebres e peritos nas artes libe.raes, ou
mecanicas..

Este é a meu I>al'ccer, e creio qU( ."'"vai mui ana·
logo com as no~sas precisOes e cil'cul"l .. :.::ln.ci:\.s.

O SR, VISCOl'ilJE DE BAl-tOACE.\'Á.:-"OS eXcl ~plos
sáo muito hüns, porque aclaram o objecto, e a lmi_
nistram idéas para nós conhecermos a yerd,1e;
porem !lio me posso convencer dos principiOs, que
cxpendeu o 51', Barão (1e CaynL

Esse mesmo NewconlrJl, que elle citou, se nlo foi
cidadão hraziteiro, é rOl'ql1e Mio quiz; elle tinh~
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de rendZl, nessâ mesma êpOca um ordenado muito
maior, do que agora se exige: os outros cxem pios,
que acaba de citar, estM na mesma ordem.

Todo o bomem de pl'esLimo obtem sempre muito
maior qn3nti:l, do quea que se pretende.

Emquanto aoS calcelei ros, e outros de que [aliou,
estão eomr1rehendidos 1I0 meu projeclo, no qual
vem por ,l.a condiç..'io ter um ameia; e em 2.. ".
capll.... J : o arg-umenlo, pois, é conlra-producenle.

O Sn. BORGES: - Acllo mui boas algumas das
razões que têm e:tpcndido os i1hlslres senadores
que me precederam na discussão: a que ;'Icaba de
jJonderar o SI'. Bacilo de Cayni, para que haja essa
diminuição de domicilio, é uma dellas; porque a
sciencia do homem é um cabedal mental, e n~o

póde ficar sujeita á <lvaliaçllo restricta da emenda.
Acho tambem muito conforme <L outra lembran

ç,3. do Sr, B,lrão de Cayn\ p3.ra que se deixe á dis·
erição do governo apreciai' o merecimento do in
dividuo; porém encontro nella alguma duvida,
porque por governo en tendo eu na córte o minis
teria, e nas ~lrovinci3s os presidentes, e nestes n~o

convenbo que bJ.ja, ou 3e conceêla alltoridade para
issO"; porque, SllppostO o ministerio tenha muito
escrupulo na nomeação dos presidentes das pro
vincias, comtndo alguma vez póde errar, e podem
acontecer ::lhu!lcs, pOI'qtH1 tambem nem todos os
presidentes estal':io em circumslancins de canhe·
cer de todas AS IDa terias.

A outra emenda do Sr. Vi$conde de Barbacena,
que foi, se o estrJ.ngeiro tivesse alguma prenda.
pela qual o governo O empl'egasse, verificando o
seu merecimento por alguma obra que apresen-.
tasse, etc" foi contrariada, em parte, peloSr. BarãO
de Cayrü, que se inclinou á do SI'. Visconde de
Marica, fa'Zendo estender a. graça ás artes mcca
nicas, o que nesta parte não tem lugar, porque
esti prejndicada com a 4.,a condição, que ji nào
passou; porta0 to, sou de <lc~úrdo que :l admiss.to
do homem, seja pOI' obras, que ten[m apresentado,
e mostrem a Sll3. Pl}riCtíl, e que seja esta reconhe~

cida pelo ministe\'io, e nunca por presidentes de
provincia.

Oem vejo que não QCcorrerão occílsiões disto
<Iccontecer, porque os homens sabios e eminentes,
lIunca vem senão <1. côrtc, nunca procuram uma
provinci:l, na qual não póde01 conse~uir os seus
fins; mas e.para prevenir, para n~o dnr dema
siada amplitude á classHicaçao do merecimento,
que Caz com que e-:;se estrangeiro obtenha uma
distin~ão enlre os mais, que pr;>tendem naturali
sar-se.

Quanto ao rendimell.lO ·de 3oo.sooo. e d'ahi para
cima, talvez a camara se nl0 conforme com esta
clausula..

OSR. DARÃO OE CA)"Rll :-0 iltustr~ senador deu

uma razão, que tambem acho de justiça, porque na
verdade, ailld:'t que O governo ponha da sua parte
para que aquelle a quem é conflada porção do seu
poder, seja digno delta, póde muito bem succeder
que n;'io correspondn ã essa cO:1linnça: conCormo_
me, pois, em que seja o minis leria quem julgue do
individuo; eda.qui podem taes estrangeiros di\'j
dir·se para :lS outras pl·ovincias.
~SR, VlSCO;-;OE ~E.i\fARICA':=- Convenho em que

haja uma cal'a.clerlsllca quc d~ a conhecer o mera.
cimento do homem, porque tott'IS nós sabemos o
que !;"10 paixües, as quaes mnita>; vezes de nada
flguram um gignnte: I;ara evitar isso, sou de pa
recer que se ponhnlTI as clausulas das condir.oes
quanto aos primeiros os seus c~criptos; e qu~nt~
aos outros, pintores, esculptores e mais artistas ;i

vist<! dns producções que apresentarem, e que Úm
<L conllecer ti. sllperioridade da sua pericia.

Arespei to. da quantia eSlabelecida de aoo~ooo,.
como esta lei ha de ser conllccida na Europa sou
de opinião que se não declare ordenado, que ~ não
designe quantia. tão pequena, porquanto se isto
constasse, dil'-se-bií\: fI Estes bomens procuram
11 allrallir !rente de merecimento, e estabelecem
«uma. quantia ltlo modica?" Isto nos desacredita,
e ao governo.

Tresentos mil réis c onda para um llomem de me~
recimento reconhecido.

A quercr·se pôr esta clausula, eu seria de opini<'io
que se dissesse: no eMo de gozar uma pensào do {]o~
ventO, ou ordenado.

Isto seria sufficíente.
OSa. VISCONDE DE BARuce:-;;\.:- Eu convenbo

tl~ boa mentc na alteração da minha emenda, e
fique da maneira enunciada pelo nobre senador, o
Sr. Visconde de Maricá, porque pl'eenche o fim a,
que a destinei, e nãO altera.o sentido.

E' verdade que a qU3.ntia de 300~OOO é, sem du
vida, insigniücante em certas parles do mundo,
rn3.S em outrns ê muito sufficiente para b.one5ta
snbsistencia, e como a emenda proposta nada al
tera, eu de boa mente Caço a correcção na emenda,

Parece-me que lambem, suppri.ffiindo a pala.na
governo, ainda fica mais ampln, porque pôde ser
do governo, de uma sociedade, de um:l. compa
nbia.

O i1tl1slre senador corrigiu a emenua, e ficou
desta maoeir.a :

EM ["-DA.

I' Propon bo Que â indicação: Se1Q1' versaclo e ctis·
lillcto em alguma sciel1citr, O" al·te liberal" - se
acr.rescente: temlo P1'01:adO o seu merecimento por

Ialguma pl'odIlCçffo, 011 go=allM de alguma pellsâo ou
orfÚnado.- Visconde de Bl1?'bact1lo, •
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o sn. PnEsmr.xrr. :- Nilo llavendLl mais qu7m ; .se o ho.mcn~, que ricr· p~rn o_ nosso paiz, ti\'Cr 
falle, perguntarei à camarn se a ma teria esti\ tlls- 1 fc1to sen·1~.os llllp~rlantes a naçao, css7 homem de 

t'd Q I certo tem tlc C!UC YJ\·er; parece-me, 1101 tanto, tudo cn 1 a . 1 • 

1 Decidiu-se que sim. i i:;to cousas desnccess:ll'las c supert uns. 
o sn. PJtESIOEXTE :- ·"- primeiraquest;io, que se : O Sn .. FH.\X>crsco C.\IIXr.mo :- ~eço a palavra. 

apresenta, é se deve ser admittido a naturali:>ar-se j Eu a:;sento que a condi0fiO não c supernua; P?Slo 
ddndão brazileiro, o sabio, um homem qualqur.r i que, cm reg1·a, se supponhn que o homem, que tiver 
versado cm alguma sciencia, ou arte liberal? / prat~ca?o scn·iços importantes, deYa ter de que 

Se n:ío passnr esta condiç.ão assim ampla, como sulls1stu·. 
r.st:í, entfto proporei as emendas. Convem indicar sempre que~ nação é grata~ s:-

Niio passou. · · . . · melhante sen•iço, c que em s1gnn1 dess~ grat1dao 
. o sn. PRESIDENTE :-lia .uma emenda, que me ú que se concede a esse l1omem a naturallsação. 

parece mais ampla, c é que isto se deixe no go· Yeiu um estrangeiro, abraçou a profissão d~~ 
vcl'Ilo e que o go,·erno seja quem decida se o armas marchou para o campo dos combates, c :i 
J1ome~1 que prele)lder a carta de naturalisnçilo, i: custa do seu sangue, com risco immincntc da sua 

, distinclo . em alguma sciencia, arte liberal, etc.: vida, alcançou Yantagens para o Imperio, e, sej;t 
portanto, proponho a questão:" Se a camaraquer ' arvorando os seus estandartes victoriosos sobre as 
que o conhecimento das rrualidalles do snllio, que nrrazndns muralhas do inimigo, seja fazendo rcs- . 
pretender naturalis~r-se, se deixe ao governo?" peitar a inviolabilidado .do seu territorio, ou cx.-

Resolv.cu-se que sim." . . purgando seus mares de corsarios q1ie. o infestem, 
o Sn. PnESIDEX1'E :-Para ficar com a clareza, conceda-se-lhe por isto a. carta de naturalisação. 

que devem ter as decisões da assembléa, tendo-se Veiu um estrangeiro eminente em qualquer 
v'otado a élnusula de que se deixasse ao governo sciencia ou arte lnJernl, ·que pelas producções do 
o conhecimento das qualidades do individuo, pn· seu tale~ to adquil'iu gloria para a naçfio; que ge- .. 
rece-me que isto não est;t bem explicado para que nerosnmcnte o recebeu, c difCundiu ne!la as luzes 
o.governo se possa determinar; por· isso, pergunto dos seus conhecimentos, conceda-se-lhe por isso a 
á camara se entende que, apezar de se deixar ao carta de naturallsn.ção. 
governo o conllccime.nto destas quali.dades, deve-se Dir-se-l!a talvez que é isto 11equena remunera
indicar j:í na lei c1uaes as nccessarias, que são : cão para servicos t.io g1·andes; mas eu não consi
provando o seu merecimento-por alguma produc- dero este neto como remuneração, considero-o sim 
~ão litteraria, ou gosando de alguma pensão ,renda, (e já 0 disse) como um signal, uma demonstra~ão_ 
ou ordenado? . . ·espontanca do nosso . agi·adecimcnto: nem taes 

Resolveu-se afiu·matl Yamcnte. servir.os têm, em rigor, equi\•alentc_ que os .re-
0 Sn. YrscoNDE DE M.uuc.-1:':-Sobre :t. redacção, munére. . · 

parece-me que deve' haver alguma ~eclaração se é g~ande, se é digno da historia o nacional 
mais, porque, como se trata da~ sciencias, e·!Jcllas- que nf.wor da sua pnlt·ia pratica um feito cgre
artcs, o conhecimento destas c pelas obras do ar- "iO nas armas, ou se faz pelas letms. o ornamento 
tis ta, e não por n lguma PI'Oducção litte1:aria. · ~clla, quanto maior n;lo é o estrangeiro, :que pra
. Um esculptordcvc mostrar a sua capacidade ~or_ licã 0· mesmo por um paiz que adoptou_? 
uma cstatua, um pintor por um painel, c assim ·o primeiro deve áquelln patfin o ber~o; creou -se 
todo~ os :nais; cada um segundo a sua profissito. debaixo da protecção das suas insti tuiçücs, a pa-

Fol apoiado. !.ria lhe facilitoti os meios- de desinyolver as suas 
o Sn. PnESlDEXTE :-Pergunto á camara se se faculdades, a patria tem direito de exigir dellc 

de\'e fazer aquella explicaçã:o? ser\•ir.os e ·sacrificios · :àcn h uma destas razões con- . . ' . ' Vericeu-se que sim. CGl'!'e a re$pcilo do segundo: a: sua devotação é cs-
llavcndo·se supprimido a .1,,• c.ondição do pro- poiltanca, é 0 cumulo da generosidade; 

jecto, e entrando para o lugar della a proposta pelo Sim srs .. Mo considero a nn.turalisaç:ío como 
Sr •. Visconde de .. Maric:i, que acaba de se resolver, um· cquival~nte que possn·servil· de remunerar· 

.P?SSOU·SC á diSCIISS[O da já indicada S.:~ condição . tnes serviços: a força· imperiosa das Cil;cumstancins 
do mesmo projecto, concebida nestes termos:- So nos obriga a dar-lhe· um :valor muito,menor elo 
tiver feito serviços importantes :i nação. . que elln devia ter; mas essas circum.~tan~ias hão 
· OSn. YrscoxoE DE BAnDAcEN.\ :-Eu sinto que· de mudar ilre-.:ementc (ao_ menos assun o ·confio 
não esteja ·presente o ·illusLre senndor nutor·do. nas luzes dos representantes da nação), e breve
projecto, nem algum dos Srs. senadores· o queir:i. mente o titulo de cidadão brazilciro s·erá o. presente 
sustentar: eu não o posso fazer, porque ó contra mais precioso, que possamos ofCerecer. 
O meu. 0 Sr. VISCO:'\'DE DE I!'i!Ip!DIJI'I~:-A nntmalisa~ão · 

-· 
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uc u:na pessoa é YCI'Iladciramcntc um contracto pniz r1ue deixou: couseqttentcmente, quizcra que, 
entt·e o estrang0iro que a pretende, e a na~iio que logo f{Uesc conhecesse unt 110m artista, etc., se lhe 
o qncr numil.lit•a seu pacto social; c é indispcn- ft•atH{ucnssc o ser admit!ido a cidadão. · 
savd que as cotHli~üe,; sejam r:ouununs, c r1ue olTc- · Xús, ainrla qnc tenhamo~ cm u:'lito o lilul:l de 
rcoam reciprocas mulagcns. cidadão, nilo •l,.~omtudo,ue la!nalureia esse titulo, 

En n:lo lenho cstatlo presente a estas discussões,. r1ue sú pot· ellc o homem largue o seu paiz para vir 
cu1 consc,trtencia dos grandes em~araços, ·'IUC tuc cntmr na nossa sociedade; pat·a isto seria ncces
tê:n occorrido cut raz:io rlo meu emprego; agora 

1 
sario que houvesse uma grande diJl'erença entre o 

me5mo venho tln despacho pam potlct· cumpt·ir com set· residente no paiz, c ser naturalisado; c css:1. 
este dever. grande dil'fcrcnr;a n:1o existe: o -cstmngeiro tem 

O outro tlia venceu-se a proposi1;ilo de IJUC fossem grande lihct·datlc, tem as leis da segurança indivi
ltl!ecssat·ios rJuatro annos para mat·cat· o úotuicilio: dual c de propriedade, a cuja protecono se abriga. 
•m JHio rtucrcria esse tempo,. que se designou, _c .1 . Em consequencin. de t:io ob1•ias considera0ües 
•[IHtntlo 'e pretendesse uareat· u prazo desse dou11- 1 dtgo fJUC o estrangeiro sú por dizer-se-é cidad;lo, 
dlio, lmscaria tllna cpoea, eut que isso podasse b~r tH1oqucr naturalisar-s•J: a tJLlet'el-o, ~ por com·e
Jugar, e nii.o agom que se traia de esla!Jclccer " niencia, por IH'ivilegio de r{uc possa goza 1·, e para 
nossJ. PO!Htln~ão, de allt•ahir gente p:u·a a nossa so- isso nno deve estar :i cspem r{natt·o, seis, oito, nem 
1;icdade. . dez annos; nem elle rtnet-r.rá esperar um só anno, 

De que serve a um ltoutcm, que ciJegou hoje, se tirar feito t11na gt·ande aco:1o. 
razr.r um sct·viço impor·tante :l naçiio, se ellc nilo Pois ha de dizer-se que um homem, que vem 
·~sl:i nns cit·cumsl.aucias de entrar logo na sacie- vircr entre nós, que pratica uma ac~;1o !Joa, fique 
rlarle? dependendo ainda do espaço de quatro, ~eis, ou oito 

Ainda que se lhe oiTercça occasi:lo opportuna de annos para ser,cidaclilo,, c que o de mais a mais, ha 
defender a uaç:1o, cllc não r ai arriscar a sua vitla, de ter ainda qualquer das outms circumstancias? 
por grandes que sejam os seus desejos tlc ser cida- Desta fórma poucos ~c tlt'estnrilo a coadjuvar-nos 
ililo, porque y,l que nilo tem os quatro annos, que cm nossa defesa, quando seja preciso. 
n lei fixa. Eu quereria privilegiar esta condição de tal_ ma-

Nós sabemos que, cm toda a parte elo mundo, o ncira que, vindo um estrangeiro a este paiz, c 
llomcm·:mda a traz ila sua eonveniencia.c conforme fazendo no mesmo dia da sua chegada uma accão 
as cir·cumstailcins t: a sua concurrcncÍa a este ou digna a favor da segurança publica, ou da salvaÕão 
áqncllc lugar. .do Estado, logo se lhe· ilésse esse titulo, fosse Jogo 

Xão rale nada o tmzcr dez ou quinze mil cruza- rCJlUtado cidatl:1o bmzilciro, uma vez que clle qui· 
!los, se ellc traz um cabedal muito mais conside- zcsse; portanto, acho f{Ue a condi~ITo é l.loa, conrin
ravel, e que nfio se extingue como aquellc; se ellc do, porém declamr-sc, que fica independente do 
trnz o seu .talento, a sua industJ'ia, aquclla pro- dq_micilio. 
pensão natural," que o 1\omcm tem pat·a estallelecer Eu farei uma. cmcndn, eut que aqucllcs que mos
nÔ\'OS inventos: um homem destes é muito mais trarcm scrvioo de grande utilidade :i nação cm 
digno tle ctitra.r logo no seio da riossa sociedailc,. do qualfjuer ramo, possam, por isso mesmo,· ser iogo 
que se trouxesse o cabedal indicado, rruc pódc de- atlmiltiilos:scja isto, ao menos, como uma exeepr,:1o 
sapparecct· cm urn instante. á rcgm geral. 
o cstr:J.ngcit·o, quando busca outro paiz, é porque, :'iús sabemos 'lU C as nossas mesmas leis antigas 

"er·almentc fallantlo, tem urna causa de desgosto, perutittiam isso;· esses mesmos dez annos não 
~u vem busear fortuua. obstavam; em tacs circumstancias, concetlia·sc a 

se 'tem desgosto, poucos saltem com cahedacs; se carta 11~10 dcsemhat·go do paoo, ou mesmo a sccr·e-
vem hnscar fortuna, ú sempre com a idéa de vol- taria de estado a m:mdava. . 
lar, porr{nc clle tem sempre pre;cnles os prirneit·os Com esta emenda, estou em-que a 5." conrlir,ão 
objectos, que viu tlcsdc I{Ue nnsccu: as primeiras deyc passar. 
imprcssúes ficam permancr1tcs, porrJne são as qu c 
C!'CSCCI'am COill Clle. 

Xinguem deixa o seu paiz sern ser por motivos 
mnito !'Ondcrosos, c nc5sc caso busca antro, cm f[UC 
possa Ler tnelltor fortuna; orn;· como o nosso ó uru 
paiz n0\'01 C ifUe lanto.nccessita du [lOIHllitÇiiO, tlCI'C 
o!Tcrecet• ao cstt·angciro todas as Y:tn lagens e corn
morlitlatles,rruc o possam :itlra.llit·, que o cõnvide111, 
c o ia~aur csquccct· algum Lanlo, se 6 possível, do 
. A •. 39 ~· 

-· 

• O que Li ver feito scrvi~os importantes :i na,;:io, 
seja. logo adtuitti!lo a olJLcr· cnrtn rle natm·nlisnoiio, 
inrlcpendcntemcntc de algunt outt·o terúpo de do
micilio, rruc se tem estabelecido pnl':t outt·as cir· 
cumslancias.- Visconde de InlJamúu.pc. " 

O St·. B.\ll.\0 llB V.U.E:>r.A:- Para entrar Cnl di:;-
~nssfio, 6 pr·eciso que seja 'apoiada. ' 
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Foi apoiada fl•Jl' ~nasi toúa a camarn. I impossinl no cslr:tnfeil'O, indcpentlcntc rle ~mn_dc 
tl ~r. PJtESIDEXTJ~.- Eshl cm disc.uss~o a emcnrln. ~s~:~~;o ~~c teJni:Ll,[:ral~:ar :,rran~·~s e ~Xll'fl?r(li~larJo~ 
o s1·. c,1 cxmno ng c.nrPos:- J;u .1ulg-o que a ' ~e1 1 IÇO~ á nnç;1o, c ~endo po1 oul1 a pai te Incon 

eltlcnda p1·opo.;ta 11elo no!Jrc senador dcl'e nppli- /lcsla~·el .'flW Jlit_l~ucm,_ SCJH1o o g-ove1·no, os pôde 
ear-se ao :ll'l. ::.• 1Jo projecto (leu o a~·ligo): estas J C~llll./USlll;a avnltar, _clcJxc-sc no gorei"Jlo? conhe
slto pouco mais ou menos as palal"l'as da clltcnda; 1 cJm?nlu dessa lllaltJrJa; pnrcccuu~-mc,_porcm, con
portanlo, parece r1uc, depois do projecto let· mar·/ rcn~cntc que. ent lug-ar r_lc s~rnços JttlllOrt_nntes, 
eadu c r.lclcrm inatlo as contl içõcs com que dei' e se dtfW: .<ei"Vt!'OS e.i:lmoJ'dtllaJ'tOs, e IJIW es8c.~ /tqlwiJI., 
ser nduti!litlo u1n c;;lrangciro a irnpelrat' carta de •:úJllO acnlio dc·dizcr, ao r:ouhccimentv do (JO'-'CJ"IIO. 
na turalisaç~fio, quiz ser 1nai,; amplo co1n aquelle Ei~-nrrui a ctncnda rruc proponho ü cxcepç~o. 
•rue liYes;;c Jeito serviços imp?rlanlcs :i ua•.~•1o; mmND.A. 
quiz patcnlcnr-llw por este. meio rruanlo Jltc cm 
ngnilecida a mesma nnçfio, cxcluin~o n r~spcil.o / "Pul' seniços cxlraol'(!inatios,_ scn~lo o conltcci-
dclle as condiçücs, n cruc os outros sao olmgallo_~, 

1
uJeJJto rescn·arfono governo.-l.a!/1'11., 

o concctlendo-lJJC ilutnetlialaJncntc a nnluralt- I Foi n poiarla. . 
sa:rão-. r O Sr. \'Jscoxo" DE I:orAl!lJUPE fez algumas l'Cllc-

jul"u a cmcntla muito adrÚissivcl, c •rue p•jdc 1
1 xües soilrtJ a mais conveniente collocaciio da sua 

conv~rlet·-sc no nrt. a.•, fazendo mna cxccpr;üo üs emenda, é qLl:tnto ü cspecicsuscilnda pelo Sr. Barão 
regras m:ircndns no projecl9. 1 tlc Cayrü a respeito de ser o govc!'llo rruem conheça 

o S1·. lüRAO ug C.wRt;':- A cxcepç:io posla pelo I da imporlancia dos serviços de que se l!'ata, disse: 
iJJustrc senado!', ·a SJ'. Yiscondtl de InllamiJupe, , Ao go1·crno pertence, c sempre pertenceu dar 
muito justa me parece; porem creio rrue aintla ' c:trta (I c naturalisaçfio, c rer se o cru c n pede, esl;í. 
Jica indefinida a sua enunciar:ão pelas palavras- nas cii'CUtnslancias de a alcançar. 
scrvi~.os importantcs;-e is lo, em tal generalidade, Ao g-overno ó que esse .homem ha de requerer n 
púde para o futuro.offcrccct· muito,;, c mui graycs carta, c perante elle justificar fJUC tem prestado 
iliconvcnicnlcs. scn·ir;o ilnporlaule,·c CJlle se faz digno d<t excepção 

A matcria de serviços t! muito extensa: lia ser- atJUi indicada. 
vir os ordinarios, grandes scrYiços, scrYiços rele- O Sr. BoltGF.S :-Estou mui couforme com as rc
va~lles, extraordinarios, ele.; e nós precisamos nexües do illuslrc senador, o S1·. Visconde de 
rrue este oiJjcclo seja enunciado com a maior ela- Inl1ambupe, e lambem coucordo cm que a -cmcn
reza, parn se evitarem duvidas futuras. · da seja no ultimo artigo, para desta manei1·a fazer 

l)rocurcmos, pois,.um cxe1nplo para aclarar este excepção <i totalidade da lei; poÍ'lanlo, antes de 
pauto. tmtarmos da mnlcJ"ia da referida emenda, discu-

Na guerra, h a muitas cspecics de serviços im- lamos o art. 2. 0 , rruc JJJC precede, como a lJoa or-
portantcs, mas rrue ncu1 são grandes, ncrn cxt1·a~t·· dern ro;qucr. _ 
tlinarios. · Lcm-lH'OU muito bem o Sr. Barão de Cayr(t crue 6 

Um soldado, fJUC lo ma nrna pcçn, ou uma !Jale- preciso distinguir com lotla a clareza estes serviçt~s 
da exptie-se a morrer: ú este um acto de impor- irnJlOrtanl.cs, de que se trata; porque uma cousa siio 
tanto serviço. serviços imporlnnles, outra serviços relcYantes, c 

Outro, que foi nrYot·at· tuna l•rtnrlcit·a em cimn oulra sct'Yiços exlmorilin:u·ios. 
t.las ameias de nma fol'litlcza, tomada tle assalto, Na linguagem militar, serviço imporl.anlc ú 
praticou lWJ grande seJTir,o, Ulll serl'i~o impor- aquclle de rruc resnll.a grnncle vnnlngem. á nação; 
tanle, mas não cxlJ·aor!linario; porrrue o capitão, J'Cleranlc, aqucllo •pte qualtrucr pmlicn com risco 
'lliC, corh risco da sua vidn,salvou de cailiJ' nas mãos da sur. rida, pa J'a consegui!' essa vnntag-únl; e ex, 
110 inimigo o co1·po ilo seu commnnclo, fez 1nais do trnorilinnrio, ac{l!CIIc que rJualfjucr corntnnndnnte 
ljl!C qualquer dos que deixo suppostos; porém faz independente das ordens que tem, c do rrunl 
classificar isto, c porlcr sem equivoco distinguir consegue feliz rcsullatlo. , 
rruaes sfio os IJellei!JIHilos, sú o goYemo o púcle fazer Scrl'iços hn que n:io enr.crram mais !lo que uma 
pelos meios IJUC csl<lo no seu alcance. 1lcslas qnal-irladcs, outros cm que se dislingucul 

Orri, esta mcs1na classificação de SCJ'Yir,os, que duas; c ú por bso tJUC uma yjctoria pódc SCJ' glo
aca!Jo de citar, no rrue loca :i guerra, pôde latnlJem rios:1 c não importanle,_pú!lc ser imporlautc e não 
applicar-sc no que respeita :í ma:·inha, e s•Jt' extcn- gloriosa, c finalmcute ptidc reunir mua c outra 
si r a :is outms· repni·liçüés do sct'l'iço publico; por- qualitla!lo. · · 
qnc não é sú_nn guenn tlliC se prcsla:n grnutlcs c A batalha do Bussnco foi gloriosa pum as armas 
rclc1'anles scrrir:os. [lOJ'iugucza,, IJot·ler sido suslonln!la com o _maior 

De ludoblo concluo rJnC, conhecendo-se n:io sct· valor, posto ~ue lH1o fui inlc_rcssanlc cm suas con-
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:ii?IJlleneins JIOI'•IUC dclla Jl'tO J•c··t·tJlOtl \''llltnrrn · ) J a, . ' .. , , .. ·. · ' • "o"'ln: 1~unn onorrne1·crcm-sc lllni'Cnrosfp·üns,po!"ontl(} 
1 

1o~l1Jria, ne.11 ~.ll~ rko[JOJO,, nem dc.ganll_odc lcl'!'eno s~ ~leve jnlg-nr dos ~cn·iços, acho nisso ulnitr~ 
1~1 -.. me.llJOJib~e o pl;:no ~a cn_IIIJI.l~Jiin.. peJo con- rltl!renlclnde, c é necessnrio dcixnl-o ao goYcrno. 
Lln~_JO, .tl:~tallin.tlc \Jclor~afotmtulo interessante, Se o esl!·nngr.it·o nllc-gar que tem sflrl·ir.os im
r. 

11•10 
B"

101 Jusa, (lOt'r[UC os lran~czcs se possuiraru tlc [IOJ'lnntcs c o rrovcrno ncit"J' rrtte JJ•"to· A "«'tl .. ll n'IO-
IIf/1 !CJ'J'Ol' 1 . • • . I . ' o. .. " ' ... "··- ' ' 

. _ . _ . _tn_luco, c ,1 JnndonnrnJn se1n J'r.SI::lencin cnl.rn. ll!\ r.xr.ep~;io: c, cm se 11izr.n1ln -o.~ fJIIO fi-
11111 rJC,(I:If(f flllltlCIJ'O f' :t 11'• 'I' J"II'''Jll'.l'l' 11 JJ .. ·. ' • ·· .. .' · · : ~' ~ .. •:, '· ~ ~ 1 u lCI'i~:s ;(.'J'(!}fl. stlJ'ttt·o.;; ntnw;·tautr:s- lr,.n-~c dilo t•itlo 
1/u~ olfHTtcs rruc nc - 1 • • • • • , • .. • •· ' 
1, •. • · ., . ' ' ouJpnn 1a\a111 seu,; rr1ai·J1lús, porque o gn\'CJ'IJO :1\'aliaJ';\ tJunc;; se poiicm, c 
.a1~~·~n1 cut pede,· d~ exCJ'~!to combill::tdo. dcvent I'CputaJ' assim. 

1l 
1 _-nrl.~nd.o_ aos c~Cinplo~, UI} 1Jl1C os nolu·cs se· O Sn. nonGtcS: -Levanto-me,· Sr. tlrcsiclcnlc. 

ac~oics ~- !l:ltJ SCI'I'Jdo, pnrccc tftH! as suas vista..; 
1 

pn1·a tirar nma duvida. · 
~c flx~rn, c~.m cspcci~li.dac.le, na classe militar: a j Disse-se rruc n:1o era p1·eciso t[nr. o e:;Lt·nngeiro 
IC:t:ctto _c~c,~a, cu d!J'Ia,quc aqucllc que tivesse 1 entrasse no serviço, pnm frLZCJ' impo1·tantc;; 
r~~~~~ SCJ'I :.r~o,, pclos.:ruacs con.c_o_rrcs>c pam a sal- j ollicios :i. nação; como 1j, Sr. presidente, rtuc 
~-n~.to do !-"!ado, r?,~e,_scJniJ:,u~ outro alg-u1n qnc- _:o IJurncm ISOlado cm sua r;a;a !l:t de prcstn1· e;;sr.s 
,1!0 aliHHlltdo a ctdadao; pots rJ,:sl.n JJJancim lic:t ' offieios ~ 

. ~h~:~~~.g:n.llo ~- arti.gu os serviços. i tn r~orta nlcs, os I E' ncecssn rio qu_c clle c:tlrc no scrvir}o, rnzão por 
~c1 ,H,o~ Jclc\ . .rJtc~, c os cx.lraordJIInJ'Jns. • rJtiC pnz m emenda e:;sa clausula: sem .-rue o gn-

Quan!o nos scn·iç:·s prl!slados cm ~un!rruer-mmo ! ,·c mo o ClllJli'Cf,'UC, n:io pódc pre,;tar SDJ'\'iços. 
da administrnç:to, é preciso Jlara cllcsoulro Lermo, Qunulo :í outra pnrt1J 1lc que fique ao gol'crno. 
ü não me lcrnlira qunl dc\'c ser; porln.nlo, circum- fazer a dislinr.0fii:J !los scrvi1;os, julgo preciso IJUC 
>crcvcndo-mc <i. classe militar orr,Jrcr;o esta css:t. rlislinc~-ão se faça na lei·: JlOI'fíllC, se áqucllõts 

.; 1nr.smn.s leis, onr!e os casos csl:lo l:cw clas;;if]cados, 
r•fTcreccrn muitas difficulrlndcs na sn~applica0ão, 

• Próponho r[ue a ti." condição do projecto s.~jn. 1 mniorc_s lliniculdndcs occm·1·crã? ainda, SCilllo a lei 
-incluída no ~rt. 3.• com cxccpç~o a~1:;olutn~ de Ludo 1 concc.IJul~ cm tct·mos Yag-os:_nss~J~, fa.r~nrno~ quanto 
rrnan to se ex1gc para a na turaltsaçao, .porem con- . pode; III O>, para 1[ne elln. n:lo ~CJa c~nsttl a1la do 
cebirla nos lermos seguintes: -Será.. exceptuado j ~m.bli~O~ _;;all·o se no goYerno ;;c concede o don1 tia 
de todos os requisitos mencionados para ser nalu-~ Jnln.IIIIJJIJdade, porque nesse caso \"ola que se 
ralisarlo, ar1uelle estrangeiro crne, tomn.ntlo 0 ser- deixe turlo ao seu rlisccrnimcnto c tlclibcraçiio. 
viço_d::r: nar,ii.o; lhe tiver feito algum serviço irn- , O Sn. Yrsc·.~xn1-: DE IxrrA~IIlG'PI':- Quando neste 
JlOrtante> pelo qúal resulte a salvaoão do Estado I cnso se falia cm serviço, n:io se entende· outro, 
·cm parte, ou, cm todo o caso, ern crise perigosa • ....,. j scnrro o militar; pol'r[ue é_ o unico, cm que P?llc 
Joseignacio Borges. , · · · 

1

. se:· en:pregarlo ~ est!·angc1ro SP.m l!avcr receb!l~O 
-Foi apoiada. a qualtrlaclc de CJr~arlao, c sem JlCI'cler a nalura!J-

0 Sn. Vrsco;o;Jm nr:: LonEXA:- Eu lambem sou da de da sua patr1a. · 
- llc parecer I[Ue a ti." condição sejn. supprimida, c Cllarna-sc, !lO!' cxemp1t1, um general, porque a 

que a sua lloulrinapasse para o art. 3. 0 • sem com- naoiTo precisa llcllc por ·sua pcricia; clle prcsln. 
tudo se alterarem os lermos-distinctos e impor- SCJ'viços, porém consern a naturalisaçii.G do seu 
tantcs scrviçÓs-, mui judiciosamente em1n·egados paiz: quantas hypothcscs, porém, se não podem 
pelo illuslre autor do pJ•ojecto. i' t'ignrat·, cm que o estrang-eiro mereça n excepção 

Todas estas subdivisões de serviços cm gloriosos, , de que se trata, sem comtnrlo haver entmdo no 
relevantes, extraordinarios, etc., não passam de scn·ioo:? · 
pequenas cautelas, que depois só servem de pro- Supponlwmos um estrangeiro, r1ue por seus cfl.· 
-duzir duvidas, ;;cm evitar as interpretações. hcdaes tem feito grande utilidaLle :l na~.;ío; cllc se 

·Par serviços t!istinctos entendem-se .relevantes, torna por isso meJ•eccdor dacJttellc beneficio, c 
gloriosos, c cxtraordinarios; c po1· prestantes, en- i comltülo não entrou no serviço. 
tendem-se uleis, van !njosos, coiwcnientcs, e in- Mil outros ca.sos poderia aqui propô i', ós r[uac;; 
teressantcs: assim, entendo rr-ue no artigo est<l dito qmillo pot· n:io pnr.:ccr prolixo. 
rruanlo é ncccssai'io. . Qunnlo a errar o govc1:no, nada lia mais facil, e 

O Sn. Vrscoxng DE I~!llA)IDU!'E: - N:io me pa- issü. é proprio uns cons~s humanas. 
rccc nccessnrio rrne o csl'mng-ciro esteja no scrvi~o, ·Qnnndo se trata rle se entregar este objecto :i 
r:omo dü a entender o nohrc 5enador, o Sr .. Tosó discrit;ãorlo :::oYCI'no, não se snppüe·qncclle hnja 
.Ig-nacio Borges, na snn. emenda : spm essa cireurns- r! e ert·:n: c n:io f:lllarn cxenrplos de cou~as, que 
lancia mesnío pólle praticar aceito rle mui ln. uli- :ts Leis n;1o podem hcrn rletCJ'IriÍnar, c que deixam :i 
1-!dadc pnm o Estnt1o. discriç;1o das ~uloridadcs. 
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Dizem as Ol'llc~:açües que nenhum ministro im· 1 uma conspil'tlr;:io, em CfHC se Ira ln Lia :;ubrcrs<io do 
ponha penas maiores, do que os. deliclos, porque 1 governo, e ruin~ da nação, ele. . 
c lias esla!Jelecem as penas _rropr1as para os casos; I Ao go.vcl'llo pude ficar resCJ'Yado o conhecllncn lo 
m:1..; l1a casos leves que nao estão marcados, lw I do servwo. 
·~asos c:\lr~ordinario~, •1ue esl<io fllra da lcgislaçil?, 

1 

E~1 1·.eâuzo a 11linlw. opini:io a UIIJn emen.la, c :t 

•J IIC~I~s ClrCUIIIStanCiaS reCOilllilC!lU:llll IJUC O IIli· enno a mesa, 
nistro imponhn n pena, que lhe parecer propoi·. 
eionacla. i >:m::-õoA. 

)la te1·ias dtlsla nillureza 11:io se medem a com- ' 
passo: pode111 Jixa1··se nmn idade cel'la pal'a 0 / • s.~r·:í exceptuado dos requisito; eslahelecillos 
liomw1 entrar nos cargos pnblieos, e out1·as cousas !1 tlo domicilio, .iuadu, e cap.ital aqnell.e estrange.ii·o .• 
semelhantes; po1·em marcar todos os casos, de IJUC ; que fizcl' sei'Y.J~o, ou seJ'VJ~os de laltmp.orl~rltin _r 
se Ira ln, totlas a.> suas circums!aiwia, isso é 11 nasi i ti·nnsccntlcncw, qne conlrJ!mau1 essen~1~l, ou ·~ffl-

_irnpossirr.l. 1 c:'lzrnenle 1mr·~ ~ defcza, scgtmnçn, c snlvn0:io do· 
' nemais, quem Lcr:i IJiaior inlercssc do que o /l~s~a~lo.-_Jfrmc:rc • 
;:(0\'CJ'JIO, cm que renham homens uleis ~ I-01 npowtla. 

Suppo1· o contrario, é rÚio confiar nelle. e fa- O S11. Yiscoxul( rm ~LIZAHI~1'JJ :- S1·. [li'êsidcnlt.•. 
zei'·lhc injusli~a. · como rejo IJIIC al,:1ms Sr.>. scnarlo!'es fall:un dt' 

Eu j:i ponderei, Sr. Jli'Csitlcnte, a neccssitlnlle objeclos, rle tfUC tmto no meu pi't"•jcclo, rccruciro n 
•JUC ternos de poroaç<io; r;urnJll'e n;io diffieull:ar I'. Ex.,rJilC o mande ler, poisrpw nellc aponto scr·-
os meios uc a .allrallii". ri~os p1·r.stnntes; pelos rrua.~s reputo os eslmllf!t~i-

0 l!J·azil con la 700 leguas de cesta, ooo de lnrgu ra ; ros,c1 uc ús lizcrern, ti ig110S de obla carta de na tum
e a respeito da gente, CJHC occupa l:io rasto terri- l~aç:io, como por exemplo o· que encan:1r rio,;, o 
lor·io, be111sc llic púilc npplicar o ve,.so do epico I r~ fizer alguma [IOnlc, algu111 rio narcgarcl, o 
lalino: . ' ljUe agricullar ccr·ta porr;ITo de Le!'ra, o IJUC alllear· 

• Jppm·ent rar·i nnnles i11 [Jlii'!Jile vn.~to. " alguma poroa0•io,orruc civilisal' inllios, oomcialde 
Os estrangeiros gozam, co1no Ines, ilc mnitas quallJUCrarma, de mar ou de Len·a, IJUC gnnhnr urna 

iscnçües, o que jú tornar:l rlifficnlloso 0 quere· i ncç:1o vanlnjosa. [l::t.l'l\ o trnpcl"io, etc. :acho, porôrn. 
rem-se naturnli:>al' ; flOI' ontl'o lado, exigem-se !1111C m~rcar a prcstancia destes sel'\'ic.~os deve ficar 
.delles para es;m nalurali~nç<io condiçües ltastanl.c- ! inteiramente ao governo. . 
mcnttJ oncro3a;;, rrual a dos quali'O annos para do- I Alguns dos Srs. scnador·es, cjUC l~m fallado, es
Jnicilio: como l1fio de cllcs CJUCJ'CI' semetlinn te con- 1 taiJele~eJ'ai~J a excepr,~o de serviços prcslant:s, ex~ 
Iracto ? . 1 lmordmar10s, c cmlllenlc> para a concessao d?. 

Facilitemos, e demos da nossa pal'le quanto fui'/ caria de nn:turalisa0ão; c o i Ilustre senador, o 
possivel, para CJUC clles lambam da sua parle nos Sr. BOI·ge.;, accrescentou !JllC fo;;sem lll~l'cados, c 
correspondam, e se estahcleçn desta maneira. a na- expres;nmcnlc notados na. lei, nilo ficando ao go
turalisação em um justo erJuliiiJrio ele rccipl'ocas \'Cl'llO cnlendel-os cm sua generalidade para evitar 
Yantagens. · n:husos. 

E' esla a minha opini:io, a IJUal me parece tão O i ilustre scnndor o S1·. Yisconc.lc tle lllaric;i, d c-
- ulil, corno justa. clarando a prestnncia destes scr\·ir;o.;;, trouxe p:~r·a. 

O Sn. Y1scoxog DTl )LIUir:.\: -Esta maioria tem exemplo acfuelle, cuja importancia fosse l:io conhe
sido debatida em muitas scssüc;;, a que o ill.ust!'c cida, c de tall.ranscendencia, que uimgncrq dnri
~enador o S1·. Yisconrle t!c lillmnhu pe n:io assislin. d:tsse deli a, [lO r cxcrn pio, o rJne descobrisse u 111 :t 
Esl~heleccmos o principio elo dom ici Ii o de qunt1·o conjul'at:"io coniJ'a o Estai.! o, e a sagl'ada pessoa do 

anuos, por ser preciso que o estJ·angcit·c dt! prova lrnpcrantc, pois IJlle da excellcncia deslo sol'\'ic.:o 
tlc hoa corHlucta, c estaiJcler·.a os meios da sua I ningueUI pódc duvidar. 
suhsistencia; sQm esta clau;ul:t, ainda fazendo i S1·. presidente, um SCJ'\'i•JO desta oJ·dem n:1o c.:ra 
esse grande scrri~o, n:io púdc ser natumlis"do. I para ser pago r:om s·implcs cnrta. de nat.ul'alisa~:1o: 

Se acaso se /izer a cxcepr;;io pr·oposla, nunca 1 o cJ·imc prcmedilado cm de alta f.r·ai0<io, c o 1uaior 
seja SC n:io por illlflOI'lantes serrir;os, OU,·. corno f que SC [lÚutJ considerai'; e fjllülll O descolJrissc, 
oulros IJUCI'CJn, por· scn·iços cxll':lOI'din:ll·ios; de i [li'OYando·se legalu1enle a sua cxislcncia, 1uerccia 
oull'o modo incorl'criniiiO> em gl'anrlc P.I'I'O, alie- ! um titulo, ale tle DlliJHe (dcixeuHHe assiiJJ dizer), 
rnndo o mesmo-principio que hariarnos eslalielc- I flOI'IJUesnlrnYn a Yida do 11ni cl:l palria, a nngusla 
r.illo: a.>sim, acl1o IJUC csta:excepr;no seja no 111Jl ele i pessoa do Irnperanlc, c com elle a ·todo o lmpcl'iO, 
:u.~lo,. c.li;-ontlo-so. s~rri•;os ~J.'ansccnrlcnl.?~ para a f por·quo.da sua suh\'CI'S:io seguir-se-Ida _::i rlcslc; 

. sc~u1 an~~, c sal' n0o~o do blaclo. neba1xo desta , r nas clr.JXCJnos sernelliantes CXQIIIJ!IO;, c na o re1non· 
cxccpç;io p6tlC·SC coutar um l1orn•~m rrue rcrclar ·I temos 1:1o alto. 
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!'tJnha-s'e a these, rruc se podem conceder cartas 
de naluralisaçiio a todos os eslt·ang-eiros, que fi. 
zerern scn•iços pt·cstantes ao Irnpcri'o, rruór civi~, 

quér militares, c a Lodos qnc fot•em nrninenlcs em 
:~lgum ramo de artes ou de letras, c ao govel'llo 
Jrrrue g-raduar a imporlancia de tacs serviços, pc
sal-os c discerni l-os; pois o governo deve ter toda 
a força, c nós confiar·mos na sna. sabedoria, prn
f.lcnr:ia, c luzes : assim iremos IJerrr. 

A conslilui1;5o no lit. ~. 0 capit. 2.• art. !.02 
~ 10, lm.tan,Jo do po,Jer executivo, rlccrel.a ser urna 
rias suas a l.tr·ihuiçür.s conceder cartas de na lural i· 
sar:rro na fúrma. da lei :esta. lei !l ~era!. 

A lei não alrrnng-c Lo 'os os casos; r.Jla indica. g-c
ralmcn lc.·c como nrro pôde prever torTos, fi_ca :i sa
hcrloria do g-o1·erno prcvcl-o~, pesai-os, c applicar 
alei. 

En niio posso convir· c111 rtue ·se circnmscrc1·an1 
cm mi ohjr.cto limites aog-OI'Prno; conllc-se, torno 
:t rlizm·, na sua snherlorin .• maclnrr.zn e luzes. 

r.~te nr.~rocio. 81·. p1·r.siclentc, (; mui ~crio; cu 
elran]o a ntlen~:io rlc \'. Ex. c r!os illnslrcs sena.rlo
rr.s, n 11m r! c rru c n Clll se rlcsaul o1·isc o goYerno, 
11/)lll lcnlw qnchr:l a r.onsl.ilui~-:io. 

O Sn. TIAJL:i,o nr. VM.r.XÇA lcn o lli'O.i,?cl.o rio 
Sr. Yisconrlü r! c Nnznrel11, c foi npoinrlo. 

O Sn. \'t~co:I'Or; m> N.tzA!lE1'H :- En Jli'Opnz rruc 1 
hnslal'nm dons annos rlc clolllicilio 11xo aos rruc f1. 
zessem estes serviços, c nisso, de nlgnma fó1·rnn, me 
parecia qnc nc$ eonf~Jrmavamos cnm a lcgislnç:io 
cxislcn Lc, rrnc até permitti n na Lurn I isarcm-sc g-rn· 
t.uitanH•n I c; c !.ines de Lodns as clespczas c emo
lumentos, certa classe rlc o!Jreiros estrang-eiros, c 
lrnhnlhaclorcs r! c r1ualqucr sorte de tr·ahalhos, ele. 

Assim o pres~rcvem os rlecretos de :1.771-, c ·20 r! c 
)laio de :1.80.1, tendo-se j:i ndmittido a nnturalisa
rcm-sc os nascidos- cm F1·nnoa c Caslella por de
creto r! e 22 ele )fnio r! e l7G2; de maneira que, se
gundo a lcgislnç:io altestarla por Pascoal José ele 
l\lcllo, parecc .. que os principacs requisitos que .se 
exigiam para a nnturnlisa1)ão, c1·am o rlomicilio c_ 
a ha!Jil:w:io. 
- Orn, JH:ecisanrlo nós de gente, e sendo esta clnsse 
per si tão ncccssarin, não scr:í mui lo para os con
viclar, que se lhe,; assig-ncrn sórnWtc dons annos 
de domicilio. 

o-sn. Vrscoxm~ ng TIAnnAcr.~ü : - O nobre se
nnllnr rrue1· ag-or·a urna. cousa. IJUC n~io tem lug-ar. 

Qnnnlo no primcii'O easo, rptc aponta pnra ii' 
cou formo, corno !I iz, co1n a lcg-islaç:in, c é o dom i
cilio,_pi se nwr·con o prnzo rlc rlttalrn annos. 

Já r.sl:io dctCI'II1inados rlous rcrruisilos, como in
rlispensaveis pnnr o est•·angciro, ohtcr ~!lrln ile na· 
t.ural isat;;i o : 1. • a itl:t d c c 111 rJUC se pó•IC I'CIJ n~I'CI' ; 
2. o os anno; tlc domicilio. 

lho particular, é mais proprio r1uC /lquc para o 
nllimo artigo ria lei. 

Quanto :t se1·viços importantes, rclcvar;tcs, -ou 
l!'>tl·aordinarios, isto é qtfesl:io ele uomc. 

O nu tordo rrojccto marcou, com bastante per· 
ipicacin, todns as classes ele serviços, e todos el!es 
~lernnndam tempo c capital, c por consequcncia (: 
llllllil n. climinniçfio de rlous armos. 

!'ara encanai~ rios, construir pontes, é preciso 
fitais lelllpo e dinheiro, do que o projecto exige, c 
como quem tem o mais, tem o mcno5, cscus:tdo é fa· 
;:~rsc a altcraç;io Jll'Oposla. 

0 S!l. YISCOSilg D" XAZAnJml :-Como O i llu-'lrc 
l'l"eoplnante unicamente npontou o domicilio c n · 
iii:Hie, como pontos pl'incipncs, e diz que todo;; 
iL!'fiiClles IJUC 11zcrem uma obra das r1uc indiquei, 
Jll"cmchcriio, durante a factura delln, o tempo tlc 
rl1>rn i c ii i o, rl igo que ficar ou não vencido 'esse ten•po, 
na.d~ vc1~1 no caso e cm seu favor é; porüm, quanlo 
m> rllnltcrro, pódc o homem, que se pt·opuc a fazer 
mm ohrn desta natureza, nncln tet· de ~eu, :i cxcc· 
p~:iio da sua industJ·iR, que vale fls yezcs mnis do 
qttc o dinheiro, por ser ella umn das fontes pc
remes rl.1riqncza, c por falta r! c dinheiro n:lo ri~· 
Yelll ern tal caso, no que parece, deixar de sercrn 
a;! mi tlirlos a naturnlisar-se, pedindo-o, c tendo o;; 
111:1 i; rerp1 is i tos ri a !e i, c J.roa concl uctn. 

OSn. ll1nXo Iii~ C.u-nu :-OcCOI'I'C·mc outra diffi
cald~.dc, c vem esta n. oCI' n ela prora do 1·ca J funrln 
rio negocinntc, considerando-se scmp1·e odios~. a 
fi;cnl i snç:io deste ohjeclo, que é elo interesse de todo 
ol1orncm rle neg-ocio terem mystcrio, sendo mui 
or(]in:tl'io preponderar mais o credito, elo ']ue o ca
pital; além r! c rJUC, a não ltaYCI' mudanra nos)·sterm: 
de llnanr.as, c se conceder aos negociantes nacionaes 
al~1.1111 faYor cm eliminuiçfio rledircilos ele gcneros 
de importação, arrisca-se o Estado a g-rave prejuizo 
coro a facil naturalisaçiío de negociantes cstran
gcii·os, pois os naluralisados seriam, JlOr conluio. 
coltl os não nnturalisaelos (como se diz) O$ testas de 
f,n·o destes nos despachos das nlfanf.lcgns, para o-J.r
tei'CIIl o fa.Yor dos .direitos, pelo terrivcl cstrnta
gcrm do CIIIJil'esta nome, dando-se-lhes interesse; 

I~:Stnssimulncües c cxag-eraçues de aventureiros 
s~o llllli frequentes, maiormcntc ~m tempo de 
gu~l'l'n, para se cnco!Jrirem ncgor,iaçücs dos vcrila
llcit·os proprictnrios, r1uc não são nncionacs, e que 
:is \•czcss1io neutra os, c ainda inimigos. 
~n ~tlCI'I':t da Europa nté se fez cclelm: cm o.~

teml,: nm sapateiro, rJUC tlc repente npparcceu por· 
pro:-,rictario de sctcccnLos nal'ios. 

OSn. CAHXE!nO ng c.~)IPOS :- Qnanlo ao capilnl, 
j:í. ~ ~ama1·a decidiu sohri:l esse a1·Ligo, r. mesmo 
:rn;itos do~ outros j:i IH1o podem ler luga1·,· porque 
csr~o I'Cncirlos os ohjcdos, com rJUC .~ltcs 10m rela-

QnL'I'cntlo arllllil.lir-sc alguma cxccpr;<io 1101' mo· 1;:1o. 
A. 40 
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0 sn. y15~0~oE 1m :'i'AUHE1'1l :-Os que já niio I c sendo n.pprovndos o :i." c o (i.", disse n respeito 
l.emluga1·, não entram cm discussiio, !llas só nqnel- rio outro_ 
les de qt!e ninda falta tratar-se. O Sn. \•IscoxnE DE IxnA~lDUPE·: -Parece-me n.h-

Oiz-sc 11 uc cst:Lo vencidos os '[uatro annos tlc ~olutn.menlc nec.~ssaria algumn tlcclnmçiio mnis 
domicilio e a idallo tlc 21 annos; pois lJcm, propo- neste artigo. 
nlla-se :i lliscussão o que se não decidiu ainda. Ellc di1. f(Ue o eleilo para membro do· consclllo 

p1·opoz 0 St', presidente sdicn r a adiada a mate- .tlc1:e .~ah.i;· ria .;a lu, e/lltf/WIIIo se !Jito.;timwr .;obre a la
ria. por ser c!tcgnda n. ltoru 1le se cliscutit· o p;·ojccto yitimidt!tlt! lia sua e/l!i~·~io, t'luio t:niiL'OITmi. na.~ .;c.;
<1•~ regimento dos con>c:hos gr.raes de provincia ?- .\lje.<, etc. 

Assim se i.lccilliu. A<(Ui ha uma cspccic uc anomalin .. 
·Leu o St·. secretario o 1." artigo do projecto, a SupjlOlliJamos rrue csl:l\'a::t reunidos súmentc a 

r.njo rcstleito rellcctiu. metade c mnis um 1los melfJIJr·os do eonselho, neste 
o sn. PnESIDEX'l'E :- A 111a!cria deste nrligo é / .:.aso é ncccssario que se chame antro para preen

ta 1, que julgo escusada a sua discussão : pergnn to · eh c r o numert) preciso, a ti;i,; tHio se podct'<1o detcr
;i ca;nara se julga o artigo approvado qual clle ! minar, porrrne wio cst:i clar·o o artigo .. 
•'>l<i? I O Sr:. Yrscoxm; n" i'íAZAHE'l'H: -· En sustento o 

Resolveu-se q_ue sim. I artigo; acho bom, c deve sahir· da sala o eleito, se 
O Sr. secretario leu depois o 2. 0 , :J." c ·L 0 arlig<lS : lltouvcr duvida, I! til rtlwnlo se 1/ltesliolllll' soul'e a terti· 

destes _romm semclhnn_!cmcn te at~rrovados osdous I im~tlatle da slla ~lei!'t~o ;, c ma~s adi!l.ll te ui~ o ~r ligo: 
primcrros, mas a rc~petto do~. • d ISS? o_ • / ? na~ r:oncor?·ara~ Wll.~ a.~ s~s.~ue.;; Sttn, se fur J u!gado 

sr. BAunoso :-Sendo uma commtssao de cmco IllcgttliiiO :. cntao nao pode cntmr no grcmto rlo 
c outra de trcs, vem n sct· precisos oito membros; conselllo, JHio é consctliciro, faz-se pt·cciso ver· 
mas lla conselhos de provincia, quc_apenas >ão de lfUCtn o substitua, c quem ha de sêr? O irnmc~ 
treze membros; c como, quando se renncm sele dei- tlinto cm votos. 
tes, já formam. casa, vc!\1 ainda faltar um : não . O Sn. Vrsco~nt; DE IxtLU!HüPE:- I'oróm csttto só 
póde, por conscquencia, tct· lug-ar o artigo ~m tacs . sete reunidos, e sobre um Llcllcs ha duvidn, eis-aqui 
provincias, mas só naqucllas, cm que·os conselhos o caoo cm que é preciso chamai'-Se outro c sobre 

se. compocm de Yintc c um membros. · i:;to fazer-se alguma dectnraçii.o no artigo. 
o Sn. Fün'J'ADO m~ )JgxnoxçA ~- Emquanto tra- ô Sa. Vrscoxm; m; XAZA!l'"TH: -Diz o regimento 

balllam as commissues, o conselho nada faz. rruc se clmrnc outro, mas é quando já se tem deci-
O Sn. llAnnoso :-O que diz o i ilustre senador / !lido qn~ este e ittcg-itirno, cntiio sim,-\·cm outro, 

seria bom, se hOU\'CSSC O numero preciso p~ra pre- mas cmqna.nlo ~C questiona, ainda n<iO está reputa
encher as commissücs; mas n:'io ha o numero para do illegilituo. 
ellas. Quando o conselheiro se apresenta, cst:i considc-

0 Sn. -\'tscoxoE m; llAUBACEX.\ :-l'onclo-sc que rado legitimo, c pa1·a o ntiÓ ser ó preciso que se jul
sejam de tres membros cada uma, está levantada a guc tal em ultima decisão, e então se chama antro, 
di!Ttculdailc: trcs membros são bastantes. e não antes. · 

Foi apOialiO. 0 Sn. VISCOXDJ; DE LOllEXA :-Não compreltcndo 
O Sn. BAnnoso :-Se é preciso, mando à mcsa.a par:a cruc sirvn chamar urn dos membros eleiios, 

minba emenda.. rrue não-compareceram. 
Chamados estão cllcs todos pela lei, 'Juc marca ·o 

EliEXDA. dia. f'dc Dezerü!Jro para a installaçiio do conscllto: 
ucnhum dclles ignora que deve vir; c arruelles, 

,, Proponho que as commissücs sejam, cada uma, rruc não viel'cm, é de suppcu: que faltem, não por 
rlc tt·es memlJl'OS, porcrnc nas pro\:incias pcqilcnas um acto de dcso!Jediencia á lei, mas por lnotii'OS 
pódc não haver membros para mais.-n.umoso. n justos de impedimento, os quacs não poderil.o 

O Sr. secretario repetiu a -:-leitura da cmen- lambem remorcr-se por meio da segunda con-
da, e sendo proposta pelo Sr. presidente, foi 1 yocar.ão. · -
apoiada. · Cumpre seguir o que prescreve o artig-o: :t}alla 

Pi'O[lÓZ o Sr. pt·esiclcnLc á. camara, se passava o de qualquer mcmlJro do conselho, scj;l qual fôr a. 
artigo qnal se acha.va.recligido? ·sua origem, deve ser logo su_pprida pcro sup,plcn-

Decidin-sc que não. · lc, a·quem pertencer; c_islo niio só para se ·com-
Propoz depois, se acaso passava. com a cmcn- ptctar o numero exig-ido para a installaçno· do con-

rla'? - sctho, mas tam!Jem para. se preencher a totalidade, 
· ncsolveu-se que sim.'. , porque, não sendo assim, a uctcrminnçiio da lei 

Leu o St·. secretario o ti. •, li. 0, c 7 .• artif,'05, flcaria fr·ustt·ada, e o conseii10 sempre incompleto.: 
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JlO!'lanl.o, del'e passar o artigo da !ónnn. tjuc est:í 
redigido. 

O Sn Vrscoxo" nr:: NÁZAIII>"l'll :- Úiz muito llem 
o illusl.rc sen~ulor·, é, poróm, denotar· que, emqunn
Lo se trata de JcgiLimidatle, não pôde set· · chntnndo 
o suppleilte, e só sim depois dnrruella dcclnmçiTo, e 

ponho que, Jogo depois da Jlalarrajuro, Ee acres
cente : aos Santo.~ Emn!Jelhos. 

Eu dou a minhn 

decisão de ser illcgitimo o eleito.· "Proponho cru c no art. H .. se intt·oduznm, enlt'C 
O Sn. Ptmswr;:>Tg:- Como nfio ha mais rruetn- a palaYJ'ajuJ·o, e 111'onwveJ·, as palYJ'as-aos Santos 

J'nJJe, pergunto no sCJmlo se a materin csl:í dis-~ Emnoethos,- !icnnrlo :- .rw·o aos Santos Evanoa-
culiua? - lhos.- Seuado, 27 de t\lnio de i82G.- Yisconde de 

Decidiu-se r rue sim. · 1 Barbar:ena. n • 

O Su. PtU:S!Di>X'J'E :-P.Jt·gunto mais ao scn ado I O Sr s~cretario leu a emenda, c foi apoiada. 
se o artigo passa tal•JH;ll se neha redigido '! [ O ·sn. JlAJIÃO ng C.unü :-Proponho a supp1·essão 
Ycnceu·stJ que si 1n. 1 da u 1 ti ma clausula deste :u·ligo :- assim Deu.<?ua 

Leu o Sr. secretario os arts. 8.", O. 0
, :10, :11, c i2, i ajuda-, por supcrflua, cxoticn, nem valer a pc1t.1 

c foram lodos approvados. r ta 1 novidade. 
Leu depois o Sr. sccrctaJ·io o art. 13, c Jcran- ! E'superllila, porque,jumndo-sc aos San too Emu-

taJ~dO·se rcllecliu . . [ gcllws, tudo está dito : nada convem alterar, fa-
0 Sn~ SAN'J'OS I'IX'ro :-Parece-me melhor scgu1r-/ zcndo-se uma observaç:to contm o geral es"tylo da 

se o uso, c ser o j Lu·amento depois da mi;sa, parn. se nnção. · ' 
mio interromper a intcgl'idadc do sncriflcio, rrue é E'exolica, por ser tal clausula de formula da reli-
de direito divino. giáo anglicana, c não convir excitar com tal objecto 

OITcrcço pois sobre is Lo uma as idéas associadas de praticas cspcciaes de paiz 
heterodoxo. 

E~!EXD.\, Ali i !ln sei tas, como a elos qnal•ers, que nunca 
d<1o j urnmento, interpretando a seu modo, ou erro, 

"Proponho que o juramcn to seja depois de .aca- o lcxto do Evangelho, nomjura1'e omnino, c Lc. 
lmda.toda a acç<10 religiosa, por ser conforme ao Esse arldilamcnlo ao juramento aos Santos Evan
uso, que temos praticado, c a int~rrupçiío do sa- gelllos, parece involver imprecaçno, c desconfiança 
criOcio só se deve fazei' com sm;mão, ou homilia.- de si mesmo em fazer o dever do officio. 
Fmncisco dos Santos Pinto. , O Sn. VJscoxoE DE CAnAVI>LLAS :- N<io me op-

0 Sr~ sccJ·etario leu a emenda, e foi apoiada por ponho a que se diga cxprcssni)Jente: JuJ·oaos Santos 
todo o senado. · Evangelhos, posto rrue rruem jum com a mão sobre 

O Sn. BAnnoso :- Parccc·mC rtuc este adigo não elles, assim o d:í claramente a e·ntendcr, c de ardi-
está lJem claro. nario é' essa a maneira com rjue juram os cllristãos 

QUando se tr:ita do jur:uncnto, subentende-se que catholicos romanos. 
o se1:retario jura por .ui limo : S•~ria mel11or dizer Quanto :í clausula: assim Deus 7iW ajude, é uma 
que CllejuraSSC Jogo depois dO presidente, C licnYa expressão muito religiosa, Ó Ulll:l CXpressrto funda
assim determinado o lugar, cm que o devia fazer., da nos principios da. religião r.ntholica romana, em 

O Sn. C.uummo DE CAliPOS :-A obscrraç:io do que .o homem nada faz POL' suas forças, c sem a 
illuslrc scnador'm1o teu_llugar: o sccrctal'io é tarit- eonpcração dn gmçn.·de Deus. 
bem consellit)il'O, c como tal jurn. igualmente com Todos dizem: c Farei isto, assim Deus me ajude: li 

os outros. rrucrcndo indicar que:" no caso de não me aju-
0 Sr. presidente pJ·opoz :i caHJara se julgava a dar, não poder~ i cump1·ir o meu juramento: sem 

matcria sufficientemente discutida.? n graça de Deus, serei perjuro: li 

Resolveu-se que sim. Esta clausula ó muito ChJ•islii; póàc·se omilt.ir, 
Perguntou mais, se acamara approvnl'à o artigo mas refntal·a, não. · 

rrual se aci!M'a redigido ? O Sn. DAn X o DI> CA>nú :- Ningnem contestou 
Venceu-se que n:1o. jâmnis que sem Deus nos ajudar corn a SLI:l graça 
PJ'opoz cÚl<1o se passava coma emenda do Sr. nada JlOtlcmos fazer de bom; mas essa regra é exo-

Santos Pinto? ticn, sobre dcsncccss:tJ'ia, no neto C'n qucstuo. 
Passou.- A clnusuln::-assim. Deus me ajwle-implir;itamen-
Letl o Sr. secretario C\ a1·t. :l_l., c sendo posto :l !c é cquiv:ilcnte a outJ',1 -assim Deus mio me ajude, 

discussilo, disse se 1:io/ar o jul'amenlo,- o que ó prorocan te da jus-
O Sn. Yisco:srJJJ~ n~> HAnDACEXA :-l'nra ii' mos com Liça divina, c sem ncccssidncle por ser certa n 1m na 

os nossos uso> nnligos cm lodos os jUJ'aJnentos, pro- do [lCl'juro. ' 
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· Pelo 11 uc, aiutla que a clau;;ula IHio seja C III si ir· 
religiosa, lwsla '!Ue nilo ôcja. tia pra. I ica. collliiiUIII 
dosjul·amcnlos entro nós, para n:io se atl1nillir, 
uem passa.1·: por i:so, en I' i O ;i mesa a. c_uH·nda snp
prc;;.<i\'a de Ln I clattsula. 

, Proponho" a supprcssfi.o tias pal:wras- assim 
Deus 11ie njude-por superllua c cxotica..- Cauni., 
o Sr. Yiscnso" n" GAR.WI;I.I.AS:- O i Ilustre se· 

natlor surpõo a clausula. liluito c.xolica; mas se ello 
eonvém no accresccntarncnto que se propôz, das 
pala v r as - aos San i os Emwuclhos-, para i r confor· 
111C co111 os p1·ineipio:; dn nossa rcligi:io, eu acho 
que a clausula.-assiin Deus me ajude- é tamhcm 
eonforlllc contos mcsrnos rrincirios, pois rruc Sl'lll 
a gmoa divina nada. ltom podemos faze1·. 

Quando se L!'aln de Ulll juramento, sempre o 
homem tem in wcnte ser ajudado de DI!US para. llem 
poder cumrrir com o que vai jumr: é um acto mui· 
to r~ligioso, em rruc o homem cuida de invocar o 
divino auxilio, porque o homem por sua natureza 
,j t:io fraco, IJUe suppõ~ não poder cumprir o que 
promette, se Deus não o ajudar. 

Diz o i !lustre senador que esta clausula-a.~sim 
Deus me ajude-!! escusada; então no mesmo caso 
se acham as cxprcssõ6s- aos Santos El!anyelhos,
porquc, quando se jura., pondo a mão solJre elleo, 
está entendido que se ju1·a por elles, e não lia jura· 
r.nento de christ:ios, que n:lo seja pelos Evangelhos; 
salvo, quando o homem jura pela S!Ul lloura, pelo 
·~eu gl·:io, etc., c esse juramento é diverso do jura
mento rcligi(ISO, ern que o homem convoca a Deus 
como testemunha da sua· promessa; e para crue ? 
Para que, no caso de ![UC cu n:1o culll pra, scn(lo 
ajudado da sua graça, c li c me castigue. 

Não acho, portaüto, a clausula llluilo lmrropria, 
nem cxolica, pelo contraria parece: me mui to pro
pria, c muito religiosa. 
. O Sz·. S.(XTOS l'Is'!'o:- Esta formula cst:i cxccl

Iente, vai conforme com o rrue j:ijnramo;; c com os 
pri nci pios christ:1os. 

O Sr. VrscoxoE m; IJAHJHCElíA: -A me>ma · raz:io 
por que III'Opuz o acrescentamento tias palavras
u.os Saul"s Evmzgelhos- 6 a que me ·obriga a sup
pl'imir a clausula- .tssiu~ Dells me ajude:- c se no 
juramento, que prestamos, não houve esse final, 
para que introduzil-o no dos conselhos de [ll'OI'in-
cias? -

Parece-me que se deve supprimir. 
. O Sr. VrscoxuE m; CAHAYI;LI.As:- En!:1o r1uer o 
nobre senadO!' que se adopte para os conselhos de . . '. fJronncJa a mesma fonn ula La 1 c qual do j uramcn-
to que presl:lmos? .... Não é possi I' C!. 
·O Homo juramento tem um fim, o dos conselhos 

(le fJruvincia lem outro: uós jur:uuos uJ:~uter are· 
ligi:io calilolic<L apostolica ro1ua1Ht, o!Jsen·a.J· c 
fazer oiJSCI'\'31' a conslituiç:lo, zelai' os direitos dos 
]JOI'O>, &c. ; elles juram unicamcr.l.e pt·omover o 
lie1u da [H'OI'incia uos limilcs1Harcado.; pela cons· 
lilnil;:io: é dive1·so o juramento, uão púde servil' o 
!!!B~IIIO que temos dado, r. querer o i!!u~t!'e sen2.!!or 
rruc c !I c seja confOI'Ille ao nosso, não tem razão pam 
isso. 

U Sr. \'!SCOXUE DE BAIIIW~lllí.\:- Apcllo para O 
tcslclllunho do senado. 

ui Ilustre senado1· imputa-1nc eousas que eu não 
disse. 

Disse que assim colllu Liuhamos uo uosso jura· 
mcnto julgado conveniente declarar -Juro rros 
Sa11tos Ecal/flelhos -,a mesrna expr~ssfi.o se usasse 
no juramento tios eonselheiros tle província; e por 
iúcutidatlc rlü t•az:io, u:io hal'eutlo cm o nosso ju· 
ramenlo o Jlnal-Assim JJ~us me ajulle,- escusado 
era introduzil-o no dos conselhos de província. 

Que os juralllentos comecem todos r1ela formula 
-Juro 1ws Santos Evtwyelltos-, e não tcrminem:pelo 
final- _,Jssiin Deus nw ajude, é cousa bem tlifferen te 
de presta1·em todos o mesmo juramento. 

Com aqÚclle principio, c sem arruellc Jlm, se po
dem dar milhare.> de juramentos di1·ersos. 

O Sr. \'rscoxuz; DE CAnAYELI.AS explicou o sen
tido, cm que Linha proposto o seu at·gumcnto. 

O Sr. secretario leu as cuJendas e pcrguntanúo o 
Sr. pre.;idcntc, se a ma teria est~t\'a sufficieutc
mente discutida, assentou acamara que sim. 

O. Sr. PnESIDl,.lí'J'B:- Agora temos duas emendas, 
uma é o acrescentamento das palavras..,...aos Smi"to.~ 

Báwuelhos ;-a outra 6 a suppressão das pala nas
Assim Deus me ajude, -por ser esta clausula exo· 
lica •. 

Proponho pri111eiro se o artigo passa tal qual esl:í 
rcd_igido? · 

Não passou. 
O Sr. Pnr::siOEXTE:- Pergunto agora, se a ca

ntara con l'êm no acrcscenlamcn to d n s pala na;;
aos Santos Eclll!{ielltos ? 

\'CilCCU·SC !fUe Silll. 

o Sr. Pr:nsmt;x'J'E:-Resta unicamcnt3 propu r se 
a. c:unarn aflfll'O\'a a clausuliL-,\.~sim JJeus me ajl!
lle? 

Foi npprovatla. 
O S1·. Pzu;,IDI;lí'l'l~:- E11t:To n:"Lo tem lugar a sup· 

PI,'C:lSãO. 
O Sr. p1·esidente deu para ~t" OI'(!CIIl do dia a con

linua0:10 do projecto de uaturalisao:'to, c se houver 
tempo, a dos regimentos ilos -cousclhos gemes de 
província, ou do reginHJ!lto interno !lo senado. 
Lcvantou~se :t scs~:io :ls duas horas. 
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1iESO!.:C1;ür::S DO SE'i.WO. 

"Illm. cExm. S1·.-Pa.rlicipoa V. Ex., para o 
Jazer presente à ca111ara dos tlcputaLios, ljue o se
nado tem rcsolYido ({Ue de totlos os projectos ue lei, 
e mais papeis, que se uJandarcm ilupl'iulir pam fa
dlitaçfio, c eoniieciuJento tios seus IJ':thalhos, se rc .. 
mcttn. ti respectiva secretaria nm nuu1ero sum
dcntcdc excmpl:ucs JlaJ':t serem distri!Juidos pelos 
wcmlJros da referida c:unara. 

Deus Guaruc a V. Ex.- Pa~~o do senatlo cm 27 
de jlaio de J82G.- Viscow.le de lJMlncena.- Sr. 
jfanucl.fosé 1lc Souza Fran~a. • 

PHES!IlEXCIA IJO Slt. Y!SI:OSDil DI:: SAXTO A~!.\fiO, 

O Sr. presidente tleclarou aberta a sessão ás 
!Joras do eostumc; e lendo o Sr. secretario a acla 
da antcecdcnlc, foi approvada. 

O SI'. )larqucz de Palma len a seguinte in· 
dicação da commissão de estalislica: 

IXOIC ... (í.O. 

«A commissão de estalistica propüe IJUC se mande 
imprimir com a JJHÜOI' exactidtlo o qlcncl!o apre· 
sentaria por S. Ex. o Sr. Visconde de Paranagull, 
sendo o numero dos imp1·essos sulllcicnle para se 
dar um a cada senador, c ir um a cada presidente 
das provincias, ao intendente ge1·al da policia, c a 
cada corregedor, c ouvidor das comarcas; remet
tcndo-se lambem á camara dos deputauos cem 
exemplares. 

Paço do senado, 20 dc~~!aio de i82G.-JJm·que; 
t.lc S. Joâo tln Pa/m(t.- lJal'tio d~ Alcanlal'a. -JII· 
lonio GOII!'alt·es Gomitle." 

Eu creio (conliJHIOU o nobre senador) que não 
ó preciso sustentar com rn.zües a necessidade do 
(fl!C a commiss:lo propüe na sua indicaç:to, pois 
julgo que o senado cst:l bem convenci tio dclla. 

0 Sn. VISCOX!lll JlJ; 13Alll'llXDY:-.Julgo muito li C· 

cessaria a impressão do elcncho; mas para se J'awr 
no formato em (fUC ellc está, lc,·ar:í. muito tempo 
c por n:lo haver papel pam isso, nem o mais rrue é 
preciso, far:l consideravcl. dcspeza, qu:mdo póde 
conscgniJ'·SC o mésmo 11m, imprimindo-se cm ro
lhas, ou fazendo-se um caderno, cm !(ue venha 
Ludo. 

O S11. )IAHQUiiZ DE PAJ.)!A:-Concordo com o pa
recei' do illustrc senador, o Sr. Visconde de Bae
pendy, por ser a manci1·a de mnis dcprc:;sa se con· 
seguira fim, (f\lC descj:nnos. 

O Sn. BA nnoso:-Pcnso cru c ;ú por meio da li
A. 41 

thographia se pódc nlcar11;.ar o rruc a comrniss:to 
IJUCr; porque, imprimindo-se cm folhas sepa
radas ..... 

O Sn. nscoxuE IJ!l BAnBACJ,XA:-Nn. abertura da 
chapa orrcrece-se o inconveniente da grande dcs
lleza, c no CXlledienle lilllograpliico lia a impossi
billdru:Ie lit"L exr;cuçfiü, JiOl'ijUC tüdas as pedrns, qnc 
ternos, stto llC([uenas: estamos, por conserruoncia, 
uas cireurnstancias tle adoptarmos o expediente 
apontado de se mauda1· i1nprimir. 

O St·. 11residente, julgando-se a materia :mlli
cicntcmcutc discutida, pul-a ti votação, c venceu
se que se maudasse imprimir o elcncllo. 

O Sr. secrr:tario leu o segu inle 

OPI'IGIO, 

c!llm. cExm. Sl'.-'l'cndo reprcscntatlo Joronymo 
Josú r~os Santos, COI'J'eio nomeado para o serYir·o 
da cnrnara dos senadores, rJLLe ainda não reccbG;·a 
cousa alguma dos seus vencimentos, talrcz por 
igno1·ar f[UJcs cmm os rruc lhe compeliam: orde
na-me Sua ~!agestade o Imperador que cu participe 
a V. Ex. que o supplicantc foi despachado par.~ 
vencer o mesmo rrue percebem os correios das se
cretarias de estado, c rrue consta da inclusa conta, 
n.ssignada por Tlleodoro .José Biancardi, ofilcial· 
maior desta secretaria. 

Deus guarde a Y. Ex .-Paço cm 2.i tle )faio rle 
i82G.-Josr! Feliciano Fm·urn1ries Piulieiro.-Sr. Vis· 
conde de Dnrbaccna ·" 

"Vem:imenlos coilcedirlo.~ aos co1·;·cios d't seaatario de 
e.statlo dos ne[!ocios do impaio, 

!N280 diarios. 
1i~NOOO pam fardamento, do dous cm uotls aimos. 
!~0.~000 para n. co1np1'a de um r.aYallo, de trr.s r.m 

lres annos. 
32~000 para um sellim, por uma vez. 
Secretaria de estado dos negocias do imperio crn 

2.1, de )!aio de 1820.-Theodo;·o .losr! Biancrmli,, 
O Sn. Fcrnnndcs Pinheiro pediu liccnoa afim 

de apresentar um lll'ojccto de lei para ficarem 
isentos de pagarem direi los de cnt1·ada nas alfan· 
r!CgOS dO llllperiO OS li\'I'Ol O cliVCrSOS OU!I'O:i :li'• 

ligas nelle mencionados. 
E' o seguinte: 

PHO.TECTO DE J.E!, 

" A assembléa geral legislativa tlccreta o SC• 
guintc: 

St1o isentos de diJ•eilos 11or entrada cm toda,; as 
alfandegas deste fmpcrio: 

L 0 Os li\'l'os, cm qualf[I!Ct' idioma rrue sejam 
cscriptos; os chcfcg tl'ohra, ou modelos de pin-
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luro, t' csculplu1·a tlcslinaclos para uso c estudo l lenho p~lcntcatlo nesta cnmara quacs furam os 
dos c;laiJclcciwcntos publit;os, collcgio:', c socic· I princípios rJnC me guial'l\111 na organização dcs
dadc; aulorizarlos pelo gorcrno; o:< instrumentos I te projt!Cio: até :i 3." condig:1o IJLISfJUCi cara
de plty>ica; as collccr;ücs t1e moedas, c mcdall1as; clel'islica~, pelas quacs se conilcccssc o doJnicilio 
os muli.;los de invençües, c de rnacllinas, cmquanlo do cslran;;cirü, o St)ll animo de Hcar cull'c nós, 
ntlo se consll'llirem igunes cu1 o nosso paiz. 

2.• A;. amostras do mineralogia, de hotanica, r. 
de outros !'amos, rJue concorrerem para enrique
cer os gabinetes da historia natural. 

pa1·a se IIJC clara. ca1·1a ele natu1·alisac:1o: na r. .• • 
ü ti." condi0õcs tive em risla fJUC éssa caria se 
tlússc corHo C III agradecirucnlo aos que csliressem 
ua.> eircuuJslnncias, tJUC cllas designam. 

3. • Os aninncs irnporlados pam melllornr as 
ra~as; as prepara~ücs analomicas. 

A eau1a1·a nüo adoptou os meus pl'inCiJJios na 
amplillllle, c1n IJUC estovam enunciarias as con· 
diçüe,;, c a1JC1.:u· elas 1nuitas razücs, que produzi, 
exige do cslrangeit·o quatro annos para domicilio, 
no I[Ue vim a eonformnr·IIIC, não pOI"fJUe consi· 
dci'C tlllllelle tempo como signal de IJUC elle est:l 
de llon fé tlecidillo a l1ca1· no pniz (para isso netu 

Pa~o do senado, 2J de )Jaio de f82G.-Jo8é Fl'li· 
t:iano Fernant/l'.~ Piulu:ii'O.• 

o Sr. presidente nomeou uma commiss:io com
posta dos Srs. San los Pinlo, norgcs, c Yiscondc de 
Lorena, para i:· receber o Sr. bispo capell:io-znôr, 
;rue, depois de haver preslado o juramento, tomou 
lugar na sala. 

l.O nnnos seriam sullicienles); mas pnm dar prova 
de rruc é tligno ele que o admillazuos: exige 21 
nnnos de itladc: mas deixo de parle isw, fJUe j~í 
eslil vencido, c pnsso á materin, que prcscnlc
men te se discute. 

O S1·. Hodrigues de Carvalho leu os seguintes 

, João Cardoso de Almeida Amado pede rJuc se 
declare n:io ha \'êl' pcrd ido os direitos de cidadão 
ltrazilciro 11cla dcmom, IJLlc teve nas ilhas rle Caho 
Yerlle, onde flira ou vi dor, c d'onde se n<io pudera 
separar antes. A camnm dos deputados enviando 
n requerimento ao senado, é de parecer que se 
dispense o lapso de tempo. 

A commiss:1o de Jcgisla0ão é de parecer que se 
responda :i caznnra dos deputados fJUC, sendo o 
l'CiJUerimenlo do supplicanle dcpemlente de pro
videncia ge1·nl, c de in tcrprcta~ão de lei, ja se 
aclz:t nesta carnara um projecto relativo á esta 
rna.tCI'i3, cujo r·esnllatlo o supplicantc, assim como 
lodo; os mais, derc esperar. 

Paço do senado, 20 de ~!aio de i826. -lJt.ll'lio tle 
Alcantm·a.- Viscontle ri~ Na:ct~•cth.-FI·ancisco Cm·· 
neii'O d~ I.':WIJIOS.-Jo io Antonio llodl'ignes ti e r:m·
l;a/ho." 

«Os oiiiciacs tlc scct·ctar'ia do senado l'epresentaw 
rrue i!stão arn sen•iço aclii'O, c pedem que se lhe:> 
arbilre ordenado. 

A commiss:io é de parecer que emquanlo se lhes 
nfio arbitra competcntr.mcnle ordenado, possam 
percchcl', como gratificação mensal, a rruanlia de 
601)000. 
Pa~o do senado, 20 tle ~!aio t!c 1826.-!Jcmio rle 

.4/r:antai'!l.- Fm11cisco Cw·1wil·o de Campos.- l'is
collde de ;\"a;m•p/h.-.Turio :tnlO!IiO Rodrigues tle Cal'· 
?:olho., 

Ficaram pa1·a segmHla leitura. 
Passou-se :i ordem 110 dia, em conscrjuenr:ia d" 

que leu o S1·. secretario Dar:1o de Yalenoa as ·Hil~n· I 
1lns, rtuc tinham ftcaflo adiadas. / 

O Sn. \'tsco:-mt: DE CAnAVELL.\s:-Já pot· 'lll7.'~' 

Tem-se OfTcrecitlo rliJl'~rentes emendas á ti." COll· 

(lioão do projecto, e cu assento rrne elln contém 
essencialmente (com a mudança de fórmn) o Ines
mo rJUC nessas emendas se propüe. 

Diz a conrliç<io: Se /icei' feito sel'vi~·os iiiiJiOI'/anles 
ri >"llll~'tio. Qunes s<io esses serri~os ~ ArJIICilcs do 
que a .nnçfto recebe grande u li liclnrlc: forrnar c 
estabelecer uma colonia, augrnentar a agricullma, 
inli'Oduzir, ou aperfeiçoar um ramo âe industria, 
dinflgar uma descoberta seja ele um invento, seja 
de urn mellJot'aln;;u to; construir urna ponte, não de 
madeira, mas rle ferro; fazer uma estrada, poré:n 
permanente, etc.: tudo isto são scrYiços irnpor
tantes, c dignos de que se conceda a naluralisat~io 
aos eslr·angüit·os que os praticarem, devendo o 
gorerno scz· r1ucm julgue se cswo, ou n:1o, no ca~o 

da ll!i. 
Quanto ao que sah·ar o Estado, esse homem me

rece muito mais; dt!-se-ll!e a carta de natmali· 
znção, e accumule-sc de honras. 

Ntio apmcmos lanto as cousas; deixemo-nos do 
tantas restricçües, queremos flUe a nn~-tlo tenha bra
ços ind uslriosos, e ca!Je1laes, porque sem estes dous 
preciosos instnunentos nem terá commercio, nem 
fabricas, nem navegaç:io, nem agricultura, cm 
urna palana, cousa nenhuma; assim sejamos fran
cos, nüo ponhamos tropeço aos que nos podem 
vir. 

O Sn. \'IscoxoJ' DE NAzAnETir:-Quando o outro 
t.li:t defendi o meu projecto, patenteei já a mi
rllla opini:lo; portanto, concordo com o illustre 
:;cnarlot· rruc me precedeu, cm que havendo o 
.-slrangciro feito serviços importantes a naçt1o, se 
I !te dcrc passat· a carta rlc naturalisação, ficando, 
,orérn, ao entender c sabedoria do governo ver 
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se clle est:i no caso da lei, c passar essa ca!'la, pois I politica: 1. 0 o llOuer SOJ' memlli'O tlas diversas aLL· 
•JUC esta ullima ci1·cnmslancia exiSte já dctcruti- l loriuadcs nacionacs, isto é, ser senador, deputado, 
nada pela consliluir;;to. ! conselheiro rlc estado, ministro de estado, etc.; 2. o 

Sim, Srs., conceda-se a carta ao rruc construir I' das antol'idadcs locaes, ou sejam municipacs, ou 
uma ponte, ao rrue tornar um rio wtvcga,·cl, ao admini>lratiras; 3. 0 o ter voto para a elci•;ão dos· 
tJUC civilisar indios, etc., ele. - : sas autoridades. 

Debaixo deste ponto do vista, convenho. I I.;lo posto, é claro quc·n;tó basta sor cidaú<io para 
O Sr. Dar;to de Alc:tn tara pontlei'On que C\Sl:tva 'i possuir os di rcitos poli ticos, pOl'fJllC ti necessario 

.om tlu,·itla. se o rruc houver feito scrrir,os impo1·· une elle il•1 á socieuatle Ullla;:aranl_ia. da sua. capa
tanles ti nao:1o, lia de ler cumulaliramente os.mais ; cidade para exercer os empreg-os r rue lhe confere, c 
requisitos j:í vencidos. I do Jicl descrnpcnlto das suas impol'lanlcs funcçües. 

O Sn. FnAXCtsr.o CAHXIli/LO:-Ossenlwres, que Jlze· · E' l:1o rcnl:ule isto, rruc 11cla nossa consliluif'.ão 
ramas emendas, tiveram em vis la a associação llos I nem lodos os nascidos no Brazil potlcm sc1· c lei Lu t:P.s, 
outros requisitos. Depois de se lerem indicado todas / nem lodos podem ser deputados, ne1u lodos podelll 
as cousas precisas para o estrang-eit'J obter .'l caria i :>cr s~nadores, posto rruc todo:> sejam cidad;los. 
ue uatumlisação, rrue silo idade, domicilio, um i E' w·to que a constituição diz rrue todo o cidad;io 
cct·lo capital, c morali<lade, vem no Jim da lei essa I ú habil para todos os empregos publicas, ·lllas por 
outra condir,iio de ter prestado setTir,os: isto de- i isso entende-se que ella· n5.o olha. para. as castas, r 
pende de todas as outras características. i só para o merecimento particulur de cada um. 

O SL·. presidente propoz :l camara ·sc.julgaYa a \ Xa Inglaterra, pniz classico rla lihcrdarle, !la. talu-
ma.teria sufficienlcmeute discutida. 

1 
hem ditre1'Cn0as nos dircitosr.los uacionaes, c rlos ~~,;-

nesolveu-sc f[Ue Sim. r· lt·angcit'OS naturalisados, e ltlCSillO entre estes UI-

PJ'O[luZ depois se passava a 1.i." condição como csl:l 1 ti mos. 
no projecto ?-N;1o passou. • i Os inglczes ndmil!cm duas cspet'ics de natural i-

Perguntou se pass~wn com a emenda, que rc- i snr,ITo; uma. média, c outra plena: a primeira ,·, 
serva ao gorerno o conl!eciutenlo da. itnportancia 1 concedida. por carta paten lc do Rei, c a scg-un•ln. 
dos serviços?- Assim se decidiu. j pelo parlamento. 

Perguntou, 110r ultimo, se por esta decisão Jica- ; Os estrangeiros, rrue ohlem a primeira, dt:llll<UH·>e 
vam prejurlic~da.s todas as outras emendas?- \'en- \ rl~ni::lm: cstn. nalurali:ia.(;lío •l múdia, JIOI'<JUC o :te
ceu-se r1ue Sllll. . '11/;;an se consHier.'l cn trc o puramente estran;:ctru, 

Leu o Sr. secretario o art. 2." do projecto, c foi j c o su!Jdilo nascido inglcz: elle_pôde possuir hcns 
proposto :i discussão. 1 inunoreis, ou de raiz, seja por compi·a, Oll doar;:1o, 

O Sn. YiscoxnE rm CAHA\'ELr .. lS:- Este arlig-;; / seja por legado, o que não púde l:erum estrang-eiro: 
contém uma. dill'eronça. lJem salJida, de direi los 

1

1 porém ellc 11<10 pódc ser ltct·doiro, nem,) isento do 
civis, e direitos poli ticos. a/ien's ctuty, ou do supplemcnto dos direitos, que 

Todo o cidadão goza r.los Llireitos civis, mas nem : pagam o:; estrangeiros. 
todos gozam dos direitos políticos. I Ellc 11<10 pódc ser membro nem do consellto pri
. Os pt·incipios de ignalr.lade, que se têm admitliclo, va.do, nem do parlamento; finalmente_, não pôde 
não faz igualar todos os homens na sociei.lado: isto 1 exercer emprego algum rle connança, ciri! ou mi
é impi·aUcarel; a natureza mesma. os produz diffe- litar, nem receber da corun donçtto-alguma de tor
rentes: um mais forte do •rue outro; um tem ta- rns, ele. 
lento, outro não; um tl cconomico, outro pcrdu- A na.tura!isa.ç:to plena, qnc .. como j;l disse, só pótle 
la1·io; os mesmos homens criados dc!Jaixo das set• feita. por um acto do parlamento, IJcm •JUC 
vistas de seus pais, c que tiveram uma. edricaç<1o I constitua o estrang-eiro exactamente no· mesmo 
commum, a.present:~m genios diamctralmen te op- estado darruelle que nasce su!Jd i lo da Gr;1-Bre lanha, 
postos: portanto, digo que os estrangeiros, que se ~- todavia. sempre tem a rcsen·a de não potlcr ser 
acharem nas circunstancias acima. refel'idas, parlem mem lJro do conselho privado, do p:a·lamenlo, e 
sei' admillidos ao gozo dos direitos civis; porém 

1 

exercer empregos de conflança; nem lhe púlle com
ao dos direitos politicas, fúra dos apoulados no petiralgnma. immunidarle, ou pl'ivilcgio concellidll 
JH'Oj e c to, só por estarem narruellas circmnslancia.s, aos naturaes, no com me reio cstrangcii'O, senão 
de maneira ncnlmma.. depois de sete annos de resirlencia cm Ing-laterra, 

Os direitos poilticos são nquellos, rrue conslilue1n contados do p1·incipio da sessão do parlamento, rruc 
o cir.lad:io na possilJilidadc de ser empregado na. lhe conferiu a. naturalisa~<io. _ 
parle governante da naç:to, ou de escolltcr aq:uelles Fundado, pois, nestes Jll'incipios, no exemplo de 
íiUC !tão de governar. uma. nação, rtuc ge,·almcnte respeita o> direitos do 

Hcconlteccm-se trcs gráus dirersos de aplhhlQ !tomem, c li vista rla ncec;;sidnde de uma. p1·ova 
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ú.x.ul.~crnnll! ll:t cap.1cidadc do individuo a toLlos t\5 nndot-, St·. Jli'C>idcutc, pareci!, I(UCria 1J uc a eonsli
J'cspcilos, íixei no Jli'Ojcclo o pmzo do iO annos luir:;1o fosse Ulu compenlliO Yolumoso: as couslilui· 
para o bSlrangeiro gozar tlc Lodos os dir·eito> poli· çucs nflo são linos IJUC ensinem principias ele di
ti~os sem re>erra: oJ·a. co111o se Yenccn que cllc rcilo publico: ellas contêu1 stimcnle resoluções 
tinhrt IJlUllt·o armos de domicilio pam a uaturali·: fundadas nesses principias; c porque a nossa n;ilt 
,;ar.ão, de\'em esses 10 annos cou1er~at· a Llccol'l'~r; faz indivitlu:tl mcuç;io !lc lodos os eu1prcg·os, que 

• . • • I 
desde que clle houver o!Jltdo a sua carta. I'Hio llodelll exercct· os estrangeiro:> naturalisado;;, 

n Sn. BonaEs:- Sol1rc este arligo, coufcsso que hei de por isso querer que estes uàO[IO;satn :;or ltri
no projecto ilc lei se ile\'C faze1· uma tlisliucr;fio ma i 1 mllos llc alguns tlellcs ·? :.'í:io é assiut. 
dara c posilira do:; tlireilos: o :Jiustre .scuadOl·, i ,\ constiluir;;io asslgnalou positimmcnlc certo,; 
•tne acabou 1lc fall:tl', concorda ncss~ ilislinctii'), 1 P.lltprcg-os, llC t]UC :;criam cxcluidos osestrangeit·os 
mas suppüc-na entendida pela. na(;iío: supposi~:,o, naluralisados; mas nem por isso proliilJiu lodos os 
CIIIIJUC cu n;io convcniJO. i ile que niio Lrala, cowo sejam o:> de senador, canse-

Cumpre 'JUC a lei s1ja clara, c IJUe cstabclet;a rJilC! Ilieiro de cstallo. cuthaixador, ele., 11em Jicamos 
o estrang-eiro, nnturalisatlocollllaesconditücs, gor.a, lolllidos para fazct·mos essas dcclar:H:ucs. 
de laes direitos; f!lle para gozar de lacs outro~.~~ I Diz.;e que o eslmngcir·o seja admillillo a nos;;~, 
preciso ma~s e5lc ou aquellc sarTiilc_io _!la s~ta p~rl·~: i socicdn•lc politica, co111o o nallll'al; todavia, 11ú:i 
·~ a necessrilade de ::cmcllianlc diStJnct;ao nmt!a, •Incremos, e p1·ecisawos let· <lclle proras maiores, 
mais se prora pelos elllb:lJ'aGos, fJltc sem ella prodll-1 do que nos tlã? os na_Llll'ae_s; prova •JUC nos eonven
ziria a consli tui0;io, como passo a demonslrat·. . r;:uu COI H anl l11na cndcncta rlc IJUC clle,sc esqueceu 

Diz a comliluiç;io que o cslrangt~iro naluralis:ldo · in lcit·amenlc dos inlcr2s;;e& da sua na~;lo. 
não púde ser deputado, nern ministro de estado; I A consliluir:ii.o o excluiu a!Jsoluta1nente <laquel
':om Ludo não lhe püc o müSlilO inpedituento para. lcs empreg-o;;, JlUI'fl cujo exereicio cllc já mais po
,;enador·, consellreit·o de c,;tallo, !llinistro diplorn~.- i dcria dar sutlicicnl.c garantia, deixou-lhe a cn· 
lico, 1.1'ondc se segue que pela letra da constitniç~e> llrada franca, ou para fallat· cou1 mais cxacr;ão, dci
•ostá lwlJilitado para esses cargo:;, c cnl;ioo absurdo· xou-llie possihilillacle de enll'at· em outro;;, [lOrf]ur 
ú rnanircsto: porque ler tlir2ilo a SCJ' scnaLlor·, lta eerloslugare>,r]ues;iodacscollwct:onliançallü 
•[ltCIIl o n;io lü1n a se1· deputado; ler direito a Stl" Soberano. 
•:on::rlliciru dceslarlo, rJUC!Il o nõio lc1n a ser mini;- Um consellicir·o tle c:;La,Jo é da sua e,;collia, c 
Iro ilc estado? E' incO!llJirel!ensirel. j [lara iS>o hn. de serar1ncllc de rJucm formar concei-

0 rnesmo autor do projecto amnua que laes di;- lo pOt' suas luzes, c pt·ohidadc: se Ulll cstt·angciro, 
lincç.:.es atacam a um artigo da coustiluição, que ' depois d<) naturalis:tdo, e depu is de haver dado no 
~~i~: lodos s1io ~pio:~ J~um_,:ulrw·em 11os enc_m·gos pü~ j ncccss~rias pro,·a~, merecesse eonflan~allo ~OlJcra
lt/u:os .~em mats dtsl1111:çao IJIW o ~en uw·ectlltelllo, e no, ser1a cansei !Jeii'O, se o Soberano assrm o JUlg-as
ri;·/ lide.~; mas fJUC esta aplid:io não compre!Jeudc os se ulil, e noiJleas~c, c poderia rlepois entrar uJesmo 
primeiros ca1·gos da naç;io, ele.: logo temos augmcu- neste senado: mas nfio iJUiza conslituiç;lo que cn trc 
Lada a confusão, porque, em tal caso requer-se, uma 

1 
cm out,·os cargos, rJue se, llcnt que ignalrnenlc poli· 

lei, que qualillque o que são 1.", 2."', 3. 0
' etc. licos, tolla\·ia envolrcm maior risco. 

eargos da nação. Julgou-se n:lo convir rrue o estrangeiro entrasse 
Ar~umenlou mais o i !lustre senador com o ex em- na camara dos deputados. porrtuc sendo o lugar 

pio_ da naç:io ingleza, c com clle prejudicou o se11 Lcmporario, e llepcudentc da clci~ão JIOJlular, a sua 
art1go, porrJllC conrossou que alli laaria <lifTerençns populal'idallc, corHluzirla pelo tlcscjo de agradar ao 
·~rn a~ n~turalis~ques, e, conserJuentemcntc, no gozo 1,0,-o, o poderia fner indiscreto, de sorte t[uc não 
dosdJrettos po!Jttco:;. fosse só unt PuiJiicola, mas Ulll Graccho: no senado, 

Tu~I~ quanto a lei desig~1a aqui, s;io COJilliO,jcs, c nio 11a esse risco, não sli pela 111ais Jli'Orecta idade 
rcqutsJlos .ra~·a a prclcr;c;ao; mas onde é que de• dos senadores, como mui lo principalruenlc pela. 
•:tara os dll'eJtos concedrdos ~ pct·pcluidade do lug::u·, que lhes cl:i a maior inlle-

l'?rlanlo, s~u de parecer que o illuslrc autor tlu pcndencia. , 
PI'OJ:c~o amplac os seus ~t'ligos, llJarcanllo coutwai> Ser secretario ilC estado é III Ui lo llill'ércn te de 
IH'CCNIO e clarez't os "l"tll~ LI·• dt"rca·to· ·1 te ·• o· • .. " · · • ,, ' 1 ~e c u· conselheiro de estado: arrucllc tem u11m parle con-
ceilelil, c mesmo se llecl~t·c a expressa .ru·ohibir;ãu sidcravcl do "O\'el·no. ~ um Ol'":io acrellilarlo rio 
tlc ser senador, consei!ICII'O de csla•lo, depulallo, chefe r.la naeã; ellc m.esmo excc~ttn c cm tal lu"ar 
''I(· [IOI'tJUC do conlrat'JO ut•'tr·•Jl"et·,.-J Jl"l · I'· lú • ' ' " .· ._,, . '. ,, " ~ ' "UJat~at J!Ollia um eslran"eit·o fazer cousa cujo remedio 
:ti'"Uillenlat"l COJil o Sll<'lli''Jo I" cu·r·,t"lt" ·· -., 0 

' ~ ' ' · ' t" 1.. ' "''ao, c 11:1
" fosse depoi~ JlCI'i"oso · podia ser· l;lo li:ihiliJUC nos 

sct com nuc se lhe la:t de satJ.'f'Jzet· " ' · ', ., . · ' ' ~' · • cnla(:as;;c com um paizcstralllao, ll'onllc Jog-o 1lcpoi' 
O ::in. \·rscoxuE nr; CAHAYEr.r..~s:-0 illustre se· conhrcr;:srmos que uos vinil:~ ruina; maiormcntc 
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urro llavr.ndo entre nús conselho de ministros, c 

1

• por·quc se lhe confiava o poder oxcculivo, c por isso 
respondendo cada um só por si, r. pela sua reparti· exigia que fosse natural, por·rrue, Jazendo parte do 
~;lo; por·érn no conselho de estado não é o mesmo. ' minislcrio, talvez podessc nrt"iscar a lronr·a da 

Diz o illuslrc senatlnr, rJUC sCHtlo lodos citlallãos, ! nar.;io. 
estilo hallcis para lutlo: isto não é exacto, sc:;:un!lo I Sim, senhor, c é por essa razão, c por· outras que 
o:; mesmo; principias da consliluir,;lO: clln. rcr1ucr : são obvias, rrue cu sustento que se não 1lcva dar 
ln lentos c virltlllcs, c por· ser cidad;io não estou ha- ! partilha aos estrangeiros nos cargos, rJUC cornpGem 
bililado [Jar·a pegar n~stc, L'll narrucllc emprego; [ o COillJllexo dos JtOdercs politico>, c rrue a ~xclusão 
torna-se intlisrcmavcl o rncrccimento, c a capaci- , para uns dei'C trnzcr a exclusão pam os ou tr·os. 
dadc ~~r~ o dcscr~rpenliar; o conlral'io e qt~cr~r en- j Tr·ouxe.sc fJUC a constituição rruiz salvar· de ser 
thronr>ar urna rgualdacle, que repugna a mesma : 1.leputado, POI' ser uma carnara, onde se arritam 
natureza, c ;i rnz;io: mas se o iliLlStr·c ~cnadot· a1l- I maiores qucstGcs: como se faz semelhante di~tin•:· 
mil te r1ue todo o cithuWo é igualmente aJlto p~m i ~rLO ~Que fundamento pôde ter o cxtrcn1ar, c gra· 
Lodos os empregos; ent;lo pelo, seu mesmo axioma, 1 duar a a>Scncia das duas casas? 
se .lorn~ d?sncccssar~a a disl.inr.ção que exige. J' Pol't~n.tn, estou cm rp.to o artigo é manco, c 

Isto na o e urna cnrtilh:t: lodo o mundo saiJc quaes nccessrta de ser ampliado. 
silo. os dir:eitos Jl~Jlilicos: portanto, assento rJUú o i I) Sr. Yrsco::o;oB n" CAIUI't>r.r.As: -Sr. presi
arltgo esta claro, c IJcm fundado. ' •.lente, é de .i ulgar rruc o i ilustre senador e;;J:l 

O S::. lJ0111:gs:- Cl nolli'C sena rio•· comc~ou por COill pouca elareza neste ponto, ou se aclra i Iludido 
rnc contt·ariar, dizendo qnc r.n r[ucria rrue a eon· porrJnC diz positivamente que, lendo o c;;lrangeiro. 
stituisão fosse um compcndio. Do IJUC cu disse 11fio : o g-ozo dos direitos politicas, int'allii'Cir!lcnie é 
se sr.guia tal. I senador: ora, isto e urn engano palpa.Yel. 

Assim como a consliluiç~o, rJun.nr.Jo tmtou 11c O ser senador·, ainda ']lle or·iginar·iamente pro-
uns, excluiu os 1:str·angciro;;, p01lia. rruando tratou venha r.la eleição do povo, depende sempre da 
dos outro;:. dizer a mesma eou::n. conO:J.n(:a do clrerc da nação, por·r1ue este terna 

Chamou 'o illusli'C senador, depois disso, cm seu li\'l'c c;;':.olh:t na I is la l~·iplicc,. e não é provavcl, c 
ahono, qne scndL1 :LIJUCilcs crnrr'Cg':tdos da irnrne-, m?sr~lo e moralmente r~npossll·cl, que a pr·oposta 
rliatn cscollrn 11oSobcrano. poderia haver cnso;; cm scp tot·ma~lnde_csl.rangerros sómenlc; pot·tanlo, se 
I[UC r·ccnhi~sr. hcm 053a escolha c conliança crn cs- o estrnngcrro 11a0 l1veraquclla confiança, exclue-o, 
trangciros .• e os fizesse entrar na commnnltão poli- I c o rncsmo.sc scg~1c pa1·a o tJL~e fur con.selheiro de 
ticn.; was com isto n;io Jo1·nntou a dit1icnldadc, I estado, e ets-arJlll como se nao corre n,;co algum, 
porque, para ler lugar urn semelhante racio. inio. 1 rJur. venha proposto para scnndor. 
era preciso que fosse, como a cn.mam rios pares enÍ tJuando é [J~d·a a cama:·a dos deputados, se fur 
Franr.a, a vonlarle do Hei, rruc os vai lmscar na eleito, Ira de entrar narruellc cargo, c j:i mio Iica 
mass; da nação: arrui não. senhor; o Soberano li a(l ariJitt·io elo Soberano o desviai-o. 
circumscriplo :i uma lista rru~ a naç:lo lhe npre- Supponh:unos que um estrangeiro completou o 
senta. tempo, que se pódc exigir pam dar provas da 

Ora, não se acllanrlo declarada a exclusão do cs- sua capacidnrlc p:tra os cargos maiores, mas 
lran:;eiro, a nação fal-o-Ira cntrnr na lista dos noln- ainda não conseguiu a contla\ll}a da rarte do 
veis, e tanto basta para o ler como senador, se não Soberano, por· isso este escolhe outro dessa lista; 
de facto, ao menos de direito. o que j;i não acontece na camnr:t dos deputados: 

Os rruc :HJUi se acham já enlJ'ararnncssa lista, isto ali i infalli\'Cirncnle ltn. de entrar. 
é, já se mostrou o rlircilo rJUÓ Unham ao car·go, c Se o Soberano achar um cstrangcir·o hnbil para 
portanto não levantou a difficulrinde, cm hora a cn- umri. negocinção, c que lhe mereça confiança, 
tenda des,·anecitla para o cargo 1.lc conscllrcit·o 1le sendo. este já cida(hio brazileiro, c· havendo de
eslndo, c antros de summa confiança, rruc só <Jc 11cn- corrido os iO annos precisos parn os rlircitos polili
Liern ria nornca0ão do Sohcmno; mas rruanto a sena. co~, pórlc cmprcgal·O, porque tem hom conceito 
rlot·, se n;io hon1·er· r.Jcclarnç;lo de inh:tiJilirladc nüo sú das suas vil'ludes, como dos seus talentos : 
pelo defeito ria sua ori~em, h:t de ser c:leito, c portanto, ll:trccc-mc rruc n. ohjccç;io de maneira 
qtwndo n;io tiver oulr·a taxa de inlrnbilidadc, hn nenhuma prejudica o at•ligo. 
de sor· escolhi rio cm respeito á justiça do seu nrcr·e- O Sn. Bonr:JlS:- O i Ilustre senador· csld lcgislan
cintCnlo, c lemos a represcnlaçno nacional mcs- do [l:tr·a o presente, cm que lemos um Soberano 
cladn de estrangeiro, o rtuc se n;lo vê cm nenhum dolailo de to1lo o Llisce!'llimenlo, sahcdoria, c 
gove!'llo reprcscnlatiro. penelrnção precisa para nolar aquclles defeitos, 

Trouxe o exemplo rlr rrnc parn ministro de c~- cm rtne a falta ilc lcgislnç;in posilira o poz; ma,; 
lado sim, era JH'r.cisn razcNr nrrnrlla (Jcclar·ar;lo, nós não Jcgislnmos pnr·a este ~ohernno, mas sim 

A. .'J.2 •. 
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para todos o,; CJUC li:"IO de I' ir, c cm tal caso, n:"1u ., de r.stntlo pelo arl. 13U; mas lauJ!JCJu nüo pode 'set· 
~cndo liOSiil'el admi llir o dolll da inerrancia n:t senador, JlOI'IlllC para o JIOdcr ser ordena a consli-
1;essoa do chefe da n~çáo, cumpre CJUC a lei \tuição, :11't. -Hi .§!. 0 , que seja citlacWo IJJ•azileii'O. 
prerina a fraqueza da inlclligcnei~ lnuuan~, no A palann.--ln·a.::iil:il'o enlcnt!c-sc aqui- natural 
que JIUilcr pre,·enir; porque, se 110 presente do lli'nzil : ciclail:io l,,·azilciro por uascimcnto, c 
reinado, nada ha que temer do silencio da lei, n:1o 110r caria. 
nem por isso se deYc concluiJ'ilUe n:ío occorr~111 l;;nalmenlc não pode ser conselheiro t!e estado, 
cmhamços nos scculos futuros. porque para este empreg-o s:io ueees>:trias as 
o Su. Vrscoxor. 1m C.\JUYEI.J.AS:- N:lo ú neccssa- mesmn' I[LHtlidades, rruc pam senador, e sendo 

rio : nús não õe,·emos exigir do Soberano a uu1a tlellas o ser cidadão IJrazilciro por nascimento, 
inerrancia, porque ninguem a tem, senão Deu>, o natur:tlisado nunca o podcr:í ser, por conscquen
e mais ninguem : o que nós 1rueremos é dar o,; cia nunca llOdcr<í ser conselheiro de estado. 
meios para que cllc erre o menor numero t!c Ten110 para mim que a conslitnitão exclue os 
vezes, que fur possil'el : ora, esses meios cst:io 1 naluralisados 1los cargos de senador, c de conse
dndos. /lJJeiro de estado: c que pam este ell'cilo se enunciou 

O illuslrc senador esqueceu-se de ler a consti- com suiTicicnlc clareza dizendo: " Para ser sena· 
tui~:io neste artigo (leu o a1·t. i O!) c de combinar, I elo r rerrucl'-Se rruc seja cidatl:io hrazileiro : para ser 
e ver o outro, cm que diz CJUC o Imperador, 1 consclhcii'O tle estado rcrrur.J'CJJJ·SC as mesmas 
quando exerce o poder mocleJ·ador, sempre ·~ J qualidades flUe para ser senador. " 
ouvindo o seu conselho de estado. Esta 6 a aceepç:io em i!UC se devem tomar as 

Na ac~.:lo ele nomear, c demitlir os seus ministros pala nas- cidadão Iirazilciro- por ser a obvia e 
a consliluiç<iO lhe deu mais liberdade. corrente, cm cujo sentido se entende rrue faliam 

Supponllamos que o Imperador dizia: • Eu no- sempre os legisladores, c ú n<1o só conforme :is 
mco desta lisln. a F. para senador" c os seus regras de !Jermeneulica jurídica; mas porque cu 
conselheiros, que não faliam sen<iO a verdade, c vejo na consliluiçiio rrue, todas a~ vezes que con
aquillo que entendem que é justo, passam logo a ·cede, ou nega algtllll direito politico aos cidadão; 
dar as razucs, pelas quaes o Imperador o não deve I por carta, e !la se exprime pelas palavras- cslran
nomear. gciros naturalisados,- c nunca os chama ciàad<ios 

Ora agora, eis-aqui no§ O. 0 tio mesmo artigo o IJrazilciros. 
caso unico, cm que o Impcrac!or exerce o poder Tacssão o arts. Ol.i ~:L", c arl. 13G. 
moderador sem ouvir o conselho de estado, na Demais, quatro s<lo os poderes polilicos, c diz a 
admiss:io c demiss<1o elos ministros de estado. consliluiC.<1o que lodos cllcs são delcga(:õcs da 

Aqui está. (0 illustrc senador mostrou :i eamara nação. E' preciso aberrar dos principias constitu-
o paragrap!Jo de que se trata.) cionaes para suppor que a na.ç:1o os possa delegar 

O SI'. Borges otrereccu a seguint.~ : cm estrangeiros, e ser llOr elles representada, 
privando dessa honra o nacional para a conferi!' 

J:~fEND.L <lquclles. 
A escala dos talentos c virtudes designada na 

• Proponho que o art. 2. 0 seja 
termos : 

concebido nestes constituição para por ella ser preferido aos cargos, 

• O estrangeiro naturalisado conforme as con
dições já referidas, ficará gozando dos direitos 
poli li c os marcados nos al'ls. !H, ·c 9~ da consti tuiçüo, 
mas, para oiJter outros d ircitos de maior considera· 
~ão, dcverft reunirá 2.", c 3." condicõcsdez :mnos 

. olc domicilio, excluído, com tudo,· do direito de 
5er eleito senador, c empregado como conselheiro 
de estado, diplomata, c presidente de provin
cia. • -.Tos é l!J!Iacio JJm·gas. 

O Sr. B.ln:io o" Ar.CANTARA: -Eu entendo que 
a constituição faz ditrerença de cidadão nato a 
cicladiio na luralisatlo: aos primeiros competem o 
gozo o exercicio ele lodos os direitos politicas, 
pa1·tc dos quaes é vedada aos segundos. 

Ao na luralisado é prohibido m1o sú ser deputado, 
segundo o aJ·t. Oi.i § 2. o da constiluiç:to, c minisll·o 

rruét' ci\•is, rruér politicas, não púde ter lugar, sc
nf!o entre c legendas igualmente habilitados, e cm 
quem concorram todos os rCifUisilos c qualidades 
alias neccssarias, po1· exemplo : trata-se de proYcr 
um lugar de juiz de fúra, ú nccessario que nos 
elegendo.>, além de talentos c \'il'ludes, concorra a 
rrualidadc de ser JJacl!nrel cm direito; do mesmo 
modo lmta-sc de nomeat· quem exerça algum dos 
quatro poderes políticos, é ncccssario, n.lém das 
mais qualidades, que seja cirlad:io brazileiro. 

ri' uma palavra, não póde ser comparado um 
el'lrangeiro com um nacional, para exercer qual
rrucrdos poderes políticos. 

Se os cstrn.ngeiros nattu·alisados estivessem 
lialiilitados pa1·a poderem exercei·, c gosar de lodos 
os direitos polilicos, crnc n.bsurdo se n:io seguiria 
r! esta affirmali ra? E!lcs estariam cm circumstun-
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c ias de podcrelll la.uJ!JeJnsucccder na corüa rio Impc- J no B1;nzi I goza lll de todos os àit·citos politicos : isso 
rio, flOJ'IJHC, dizentlo'a constituicão: ,7\'enhum estron- 1 ú segundo as suas circumslancins; pois da mesma 
gairo pollcni sucr:allel'lut. cOI'r)ct tio Jm]Ji!l'io, cxpri- ! Jórma deve o estrangeiro gozar destes on darruelles; 
windo-se ,pela palavra csll'ltii(JCii'D, aquelle 1]ue lncrn eu disso que fosse de todos, mas sim que não 
tivesse obtido carta de natumlisa~:lo podia sue- podcJ·:io gosnr de outros mais do que os que estao 
r:cdCJ' na coJ•üa do Impcrio, [lO!' isso ífUC a cons- i marcados, se tiverem os 1.0 annos. 
tituii.~ão não faz O'-"pl'essa mcn~:to do estrangeiro 

1 
O íjUü nús •!LJeJ'crnos é termos uma ga1·anlia para 

naturalis:ul~. . . i fot:m:u:mos o nosso juízo~ c dizermos se o estran-
A constJltução, CJUando se cxpr1mnt pela pal:n-rn : gc1ro e capaz, >e tem YJrtwlc:>, c talentos para 

estmugcil·o, excluiu o natum!isado tarnhcm ; c J g-ozar dos tlireilos po!ilicos. 
do mesmo IJlOdo, rJuando se expressou por cii/((r/lio I O Su. BAiüo DE Ar.CAN'!'.A.itA : - Eu supponho 
ln·a:;i/eil·o, excluiu onaluralisado lambem; porrJUC, rrue 111e expressei mal ; direi, pois, que eu não 
IJUando a este r[uiz conceder alguns direitos, se / quiz excluir os portuguezcs, que se nchamm no 
•)Xprcssou po1· oul!·a tlhrasc "esll'!lli[!ciros nalltmli-

1

: Dmzil na época da nossa indepenucncia • 
. ~culos. " Na acccpç:io da palaYI'a, cu não quiz dizer tal ; 

Portanto, r[uantlo se devesse tJ·atar deste objecto poJ'(ruc na palavr:t-?lillo- comprehcndia tudo, e 
ncst~ occ~1Si<io, cn tcn.do, c proeu;;nat·ci scmp1·c rrue 'i digo que cidadãos brazileiros ~iio todos aquel:es 
os CHladaos naturalisados nao JlOdem gozar os . que se acJwvam entre nós n:: epoca da nossa m
tlil·eitos políticos cm toila a sua plenitude; c rruc I uepeurlcncia, e rruc conjunctnmen te comnosco se
são excluídos de exercerem porleJ·cs políticos guirarn, c defenderam a cansa do JJrazil. 
reconhecidos pela constituição como delcgaçües Esta época ú que fez a separação dn nação: o por
da JHtCão, que não podem ser deputados, senadores, tuguez que então ficou comnosco, é brazilciro, 
ministros de estado, e juizes; c igualmente con- nisto não lia rrueslão: agora d'alti cm diante todo 
sclllciros de estado, porrruc para este cargo são acruclle rrue fOr admittido, é estrangeiro naturali
necessnrias as mesmas rrunlidades requeridas para sado, c não goza dos direitos de cidad:1o em toda a 
senador. sua plenitude. 

O Sr. YrscoxoE DE CAnAVELLAS : -Sr. presi- Demais, n;1o é a occasião de determinar esses 
1lente, para rebater arruellc principio crnittido direitos: em tempo opporluno se tratnr:l desta 
pelo nobre senador, basta olhar para a constituição, ma teria. 
c considerar que um cid:tdão naturali:ndo é o I 0 s11 . Vr~coxm; DE CAnA \'m.us : _Agora decla
mesm~·quc a que~ I e. q.u: nasceu no pai:i: IWO temos I rou o illustre senador; mas da primeira vez disse 
neccssJdaàc de d,nsuc~. . . lrruc só deviam goiar aquc!les que .eram cidadãos 

Ora, agom ,rr~tcndc ? .1llustrc s.ena~or que su I natos, cidad:ios pela natureza, e n:io po1· um facto 
gozem dos d1rC1tos pol1t1cos os c.Hladaos natos : I posterior; e rruc aquclles, lfUC tinham adquirido 
i.sto não tem ft~n~l~m;nto algum, e co~tra a na tu- n carta, dependiam desse facto: pot·tanto, excluiu 
Iczn da JHlllllall~aç,tO, nem ? 1•1n_ç,to cntcntlen todos aqucllcs que eram nascidos cm Portugal, c 
sem?lhan te c~usa, nc1~1 ~ constttmgao. aqui estava 111 na época da nossa independencia : 

Nos temos a nossa VISta os portuguczcs, IJl~C, no por isso tornava-se necessaria a declaracão que 
tempo cm que se declarou. a indepcndcncJ~ do fez agora. · 
Drazil, a constituiç:1o os consHlcra na mesma lmh:t , . , . . , . . • 
d•trrucllcsquc nasceram no paiz, pois que elles por o. M. BonGE~ ·-O !llu~trc senadoJ su~tent~u 
esse acto adoptaram o systema do BJ•azil, c este os tnlll~o ll~m a st~a tltese, c posto que nao .seJa 
recebeu como seus cidadãos. Eis arrui um Jacto prec1so d1zer mn1s a f:lvo~· ~ella! com tudo am~a 
proprio seu. !ta u.ma ~ous.~ sobr? a dJsttncoao que se q.~erta 
o que não ú cidad;1o por ctr.~ito da natureza, não fazei de .c let nase~do nc.ste, ou naqu~llc pa1z. 

púdc gozar dos di1·citos ? .•. Logo a nação entcnrlcu Antes .da declaraçao ~a Hldcpendcnc1a, Portugal 
mal, quando nomeou para deputados, c senadores c o Braz1.1 ~ram uma su. naç:1o : umport~g~cz era 
n muitos nascidos cm Portugal, pOl'rfUC r.stc facto um hrazJ!Ctro nato, assun como um ln'aZJieJro era 
!le estarem no paiz nào foi c!Tcito da natureza : um portuguez nato; suppunham-sc· nn5cidos no 
portanto, o principio do illustrc senador não só é mesmo solo. 
contra a natureza da naturalisaoi1o, mas até contra i' Nus tratamos de legislar dessa úpoca por diante, 
a mesma constituição, como acabo de. mostra~·, a 

1 
c a respeito daquellcs nfio pódc entrar nunca o 

r[ual considera a estes como os propr1os nasctdos cn'cilo do nascimento. 
no Brazil. o Sr. Barflo de Alcanlara mandou á mesa 

Observe-se mais, como por vezes j:í se tem esta 
ponderado nesta c:unarn, que nem todos os nascidos 



168 

, ___________ _ 
Scssuo cm 29 de Maio. 

I 
Ficando os estrangeiros na tnmlisados excluiLios 

aiJ,;olutaJuenlc de set·cttl senadores, ]JJ'CSidentcs ele 
provinda, ele., hal'ia uma exclusão contraria :i 

, Proponho ,111 e ,;cdCI'C expressamente dcclaJ'ar tuna gamnlia; cxc!us:io cruc até vai :i rn:1o ao So
a excepc;:1o tios ean:;os de ele pulado, senador, con- llCJ'ano para poder esco!IWJ' c empregar nm ho111em 
selllciro de esl:lllo, ministro tlc estado, c juiz.- da sua confiança, c t]UC laii'CZ seja o uuico cnpat. 
1Jw•tio de ..tlcanfara. • I 11ara esse ClllJH'ego. 

Se qualt]UCt' tias emendas (disse o nohm scnatlor) ! · En t:io, paJ',t irmos col1ercuLes, t~cvcrnos pu r a 
se dirige a reformar a constituic;fto, peço rtnc n;1o ntcsuta exclusão nessa cmentla, que tlo mesmo 
se fali c nessa matcria, ou cu niio entendo o modo niio possa ser gene mi. Que cou,;a mais im
art. li-i, que diz assim :" Se passados quatro pot·taute do f[UC comman:lar uma. tropa'! 
annos, depois dcjumda a constiluitiío do Hrazil, Totlavia,empt·egam-se gcneJ·acscslrangcirns,poJ'· 
se conhecer CJIIC algum dos seus artigos Jncrccc IJUC o Soberano tem uma grande conl1:111~a de que 
reforma, se fará a proposi~ão 110r cscriplo, a qual nfto s:1o capazes de tmltir a causa da palria, c uma 
der_c tc1· origem. na ca~na1·a d~.s t'lepulados, c ser I scguraJJÇa de ctuc po,;sucm lodo,; os talentos mi
a patada pela te1 r.a pat te deite_~·.' . . . li lares para poderem sustentar a honra, c a scgu-

Portanto, se as emendas se tlll'lgem a rcfounat a rünr~a da 11 ar:io: mas niio se fez esta supposir.:io e 
· · - ·.· onuerci 11'10 podem ter · ' • • ' conslitutçao, como .1•" 1' · ' ' J'orauJ-se procurar outros lugares, quando a cons-

Jugnr. , .. . , lilui~iio 11:10 admittc semelhantes dill'erenc;a,;: parc-
O Sn Yrscü:>Dll DE CAJU \'Er.us :- i'l ao ~c tt ~ta de cendo-me, por isso, anli-constilucionacs as emendas: 

rc\·ogar uma lei, trata-se de a interpretar:? 1s.to_ 0 as;;im, sustento a minha thesc,cxigindo-sc sómcntr. 
que se vai fazer, c não revogar o que a con>ttltllf;ao o Lempo para a demonstração de que ü capaz. 
determina. Para rtuc havemos de prender as m:1os ao go-

0 art. !iS da constituição dá mais for~a ao meu / rcrno pam o inltabili ta r de empregar um homem, 
parecer. _ rruc muitas vezes pódc :;cr ulil á nação? 

O Sn. BonGEs:- :\'ãose lmta de mterprclar_ uma I o Sn. M.lRQUEt. ne P.u.lrA:- Estou inteiramente 
lei, como diz o noiJrc senador, nem se flt~cr mter- confor1nc com as J':tzücs tJUC apontou o illustre 
prc tara consti tui~ão; trata-se de se organ1za_r t~Jna ~cn:ulor, o St·. Visconde de Cat·a\·ciJas, e mui to mais 
lei para a)Jaluralisaçáo, um:t !ai que a:constttUJç:ío com o fundamento por que reduziu os iO annos a 
exige para regular este objei:lo; trata-s: d~ a f~zcr um facto j:i então marcado para entrar no gozo do;; 
clara para que Jirrue ao alcance da na0ao wteu·a: direitos politicas. 
isto niio ot1'endc a consl!luic;ão. . _ Onraziltem muita falta de gente, e o csll·angciro 

Quer-se fazer uma lc1 sobre a naturaltsa.çao de vindo para o nrazil, c rcsid,indo por quatro annos 
modo tal, que seja clara, positiYa, e tcrm!nanlc, e d;l telllpo sufficienlc para se conhecer a sua capa
não faça depois entt·ar o governo cm dUYtdn soiJre cidade. 
a sua cxccur.ão. A constituição n:1o cstahclcccu dil'fcrcntcs natu-

0 Sn. YiscÕxoE DE C.\1\AVELUS :- ,\ rellcxão do ralisaçü~s, c quando nós julgamos t[UC 5C não deve 
nobre senador não me parece ponderosa. conceder logo a carta, é porque estamos per-

Pela constiluic;;To se deixou a pOJ·ta aiJcrta, ainda suaditlos de cruc o cstmngeit·o n:lo tem merecido a 
mesmo ao cidatl:1o naturalisado, par:t os tlircilos I nossa eonJJança, c se faz indispcnsavcl para o 
polilicos, portfUC a constituiç;1o só marcou dons I conhecermos. 
destes, de que cllc n:1o poderia gosar; o mais .\luita,; yczcs chamamos um general, e o cncar
tlcixou a nac;iio ao seu supremo lmpet·anlc; por- regamo,; da,; funcNcs 1nais importantes do Estado, 
tanto, pa1 cee-mc f[UC havendo o~ U do art. !i!l, pois cu 11:10 conhcc;o cargo de maior confiança, do 
que dit.: Totlo o cidwltio púllc sei' adll!illiclo ao.~ c:w·!Jos t]UC o de g-cncrnl de um exercito em campanha : 
publicas cit,is, 011 mi/ital'c.~, sem ottll'{t dif{eJ'ell~'rt, que este general pódc traiJil-o, e pútlc tambctn sal ral-o; 
1Hio .;cjn tt dos sw,; laleulos, e ~:irllules; c fazendo-se portanto, parece-me rruc r]uatro annos s:io llasl~nles 
uma exclusão ahsotuln, sem ser pela c:onsliluiç;io, p~rao cstt·angeiro entmr, uma vez CJUC tenha carta 
Yai-sc conlm clla. de natnralis:u;rro, tanto no gozo dos direitos po-

Pr~vo desta 1~1ancira. a r~1inlt~ proposi0<lo. Ar1ucllc 

1

lil_ic?s, como l!O dos c! I' is; ~1arccendo lambem arl· 
rtuc c naturaltsado, e ctdadao, porc:ruc esse ,; o mJsst I' C! alguma classtficaçao, cru e marque uns c 
elTcilo da nalnralisa~õlo; c todo o que se achar outros. 
nessascircumslacias, c nas de ter talentos c vil·· Scniiacxcluinnosogcncral de um c~rgodc tanta 
tudcs, a conslilui~ão o adtnitle ao; cargos puiJlicos, itli)IOrlanc:ia, como ha\·cn1os exclui I· os outros c:>-
]lOI'iJUC diz rruc não CJUCr oulr:t dil1'ercnr~a. trangciros dos tlit•eitos politicas? 
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O S11. Doma:s:-Eu \'Ou responder em geral. 1 obedecer cegamente à voz Llo seu general, elo cou-
Qando cJeft:nt.li a moçiío a respeito do at·gtunenlo · tral'io ludo está pt!rdido. 

cm thcse, ou vi rJue et•:t inj uslo, nalut·alisando um Quando o general cham:t a seu conselho os officiae;; 
liümcm, conceder-lhe laes e lacs direitos, c priv:tl·o generaes do exercito, isso\! cousa muito diversa; 
de outros; mas essa injnslir;:t j:i lhe fez a cou- mas todas as \'CZCS que eslcs OIJI'arern em opposiçflo 
sl_iluitão, quando o privou de deputado e de mi-l ;i~ su~s ordens, direi sempre ~JUe e isso insu~JOr· 
mstro de cslado. 

1 

dmaçao; por consequencia, nao posso admlllir 
Quanto ao caso tlo general, IJUC se trouxe, lenho semc!llnntc cousa; nem proposi1:ücs de scmelllanw 

a dizer r1ue tem rnai,; gat·:mlias tia SLta ficlclid;ule, 
1 

natureza, das quacs podemrcsullar gmndcs males, 
porr1ue é um lt•Jmerrt IJUC, querendo cornmcllcr i se devem avanr,ar. 
urna lraiç;1o, precisa de concordar-se com todas as Tambcut confunde o illuslrc senador direitos 
foroas que comoHliHl~. politicas, com o com mando de um exercito: isto 

Os o!llciaes, que tem a seu lado, s:io gar:tnlias da nunca foi direito politico. 
SLla~dcJ~tlade, e ;ruaudo cslcs aeltarcrn IJUC.pcriga a 

1 

Diz o nobre senador .qu_e a constituiç<Lo .é injusta 
nar,ao, hao de cvtlar Llc algum modo o perigo, por· cm conceder cct·tos dtre1tos ao estmngcl!'o natu
rruc não são c:tbos de csquadm. ralisado, c neg:tr·lhe outros: t:tl injustiça não lia: 

L"m exercito não >e compue tle um só ~encral, ! clla julgou uli! cxcluil-os de deputados, c mi· 
tem gcneraes de llivisrto, ele !Jt·igada, chefes do I nistros de estado; esta exclusão t'.: sabida e publica: 
corpos, tem uma iinuwnsidai.le de clcmcnlos iL se por isso nflo convem ao estrangeiro a nalu· 
vis la, aos quaes elle lw. de dar a conhecer todas as lralisação, não se naluralise; :tlém de que nós Yie· 
suas pcr!ldias cm prej uizo lia n:tÇiío; consequente- rnos_ aqui para for1~1armos leis ~·cgulamentarcs, 
mente, elle nflo se lia de atTiscar: suppür isto ú u111 ) ~ n:t~ t?I.~os autondade para u·mos contra a 
absurdo, mesmo no caso de rjue o govcmo deixasse con~ltltllO•lO. . 
ludo <i sua disposiç:io. O Sr. presidente, julgando-se a ma teria suffl-

l'ião é assim o ministro de estado, que obra no cientemente discutida, propoz: 
seu gabinete, c pólle tomar os arbítrios que quizer, l.0 Se o artigo passa Ya tal e qual á 3. • d iscussflo? 
e cogitar Lt•aiçües contra o g-ovct·no : não é assim Decidiu-se rruc não. 
um embaixador, queoht'a tamiJem isoladamente, e 2." Se passava com as cxcepçües das emendas 
pódc projectar isso, sem r:rue tenha elementos rJuc o apoiadas:? Resolveu-se do mesmo modo. 
presenciem, c, iportanto, nrro é app!icavel o mesmo 3. 0 Se o artigo !ica\'a supprimido? \'cnceu-se 
a um general: naçücs muito zelosas dos seus di- lambem rJue não. 
rcitos politicas concedem o comma.ndo de seus Ficou adiada a disc.ussi'io pam o autor do pro
exercitas a estt·an:;-ciros sem serem naturalisados. jeclo reduzir o arli~o a melhor fórma cm rela~ão 

O sn. YrscoxDE IJJ: CMlAYEr.r.As:-Sr. presidente, ao que csl<l vencido. 
principiarei pelo que :teallou de dizer o nobre se- o sr. presidente deu pat•:t :t ordem do dia se-
nador, e depois fallarei no mais. "'Uinle a continua:~ão da m:ttcria., c 11ara a ultima 

Quer o nobre senador não seja de grande im- llOl'a a do regimct{lo interno. · 
porlanci:t um genct·al em campanha, porque não é 
preciso pu r nclle confiança maior, do r1uc em um 
ministro de cslitdo, visto IH1o se poder rcceiar dclle 
uma traição, por lia ver gcnemes de divisües, 
generacs de brigada, commandanlcs de corpos, etc., 
o que, por ou lras palavras, quer dizct· u111 exercito 
insubordinado. 

Eu não sou militar, 111as sei que o general deve 
ser um homem no qu:tl a n~~ão tenha toda a con· 
J1:tn~a, c a quem c lia dê loda a autoridade, de 
maneira rruu a sua lropa IHio haja de levantar a 
voz, menos se ella quer IJU11 o exercito seja como a 
tropa CJUC d'aqui sahiu para a Dali ia, a qual pegou 
no general Lallatut, c·o prendeu; c nesse ca~o nca 
IwlJililada para nunca oi.Jedecet·. 

Se é ncccssario us~r de ahsolulisulO, •! com a 
lropa, porque esla (a mcsrna constiluiçiio o diz cm 
um seu artigo) nnnca púdc deliberar, deve sempre 

A. 43 

Lcranlou-sc a sessi'io á.s 2 horas. 

Sessiio de 30 de i\laio de 18~G. 

1'1\ESIU!lXCIA DO Sll. V!SCOXDE DE SAXTO Alf.UlO. 

O Sr. presillcnlc abriu a sessão ás horas do 
costume. 

O Sr. secretario Darão de ValcnQa leu :t acta da 
scssrro antacedenlc, c fazendo o Sr. Carneiro de 
Campos uma oiJ;;r.rva~ão, foi a acta ap[ll'Onda 
com ella. 
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o Sr. sceretnrio Yisconrlr. de B~J·bacena Jcn o 
~cguinlc o>ficio da CaUJaJ'a dos deputados: 

OFJ-'ICIO. 

O que apreseutci, é para ~eri'ÍJ' inloJ·inamenle. 
O Sn. Yroco:mr. o r. CAnA n:r.us:- Sr. prc,iden te, 

não i: da competencia da com missão do rc::;irncnto 
interno tr·atnr desta materia, qu:uulo ha um;t 
comulissão especi;~l para tudo qtwuto respeita ao 
oiJjcclo em quest:lo, a qual parn isso se nomeou: 

" 111m. c Exm. Sr.-Em ·coJ~formicla~,; d:t rc- clla propoz 0 que entcucleu neccssario para o 
solução desta carnam, couHnunJcr,da a\·. Ex. em re~>imcn desse tmiJalllo: nós tomamos a sua pro· 
olTLcio de 20 do_ corr~nte rnez, rcmetlo a_v. E_~· po~ta como um projeclÓ, mas n:io cotno projecto 
iii ~xcmpl;~res do pro,1ecto, fJU'' passa a ~er dJo· 1 de lei, ,1uc eleve p;~ssar por toda a Jnarcha uc uma 
cut11:lo, soln:c a_rcf?nna da moeda de co~re, afim 1 lei r~gulamcntar, ou ndlllinistralir;~; porúm sim 
de serem dJslJ'Jl!mclos pelos membros do ~ena do.- CIJlliO um rcnitucnto que dcre ser anncxo ao 
Deus Guarde ~1 \'. E~.-Paço. da e:unara dos: de~ regimento interno d~slo senado; que dCI'C ser, 
pulados e1n 2, de .Ma1o de :!H2G.-Jfanoel Josv dv como elle discutido. e formar parle, ninrla que 
Sou;a Fran~a.-Sr. Yisconuc de B:u·iJaccn_a. _" I separada. desse mesm~ rcgiJllento. 

Tere_ a 2." lci_luJ_-a o parcc?r da commtss'.10 da Isto é ~ que me parece melhor. 
t•cdacçao do ./JI(II'•O a respe1to do rcdncloJ ' ta- 0 Su. OI.Irrim.1 : -Poi.; ilcm, se acaso se assenta. 
chigmphos, etc. . . . nisto, ainda lenho de acrescentar uma a.ddio:ru. 

o_ Sn. Pnr.swE:-;n::- ?>io reg11n:nto, ~or onde tn- llepois que a com missão apresentou esse pro-
~cl'lnameule uos governamos, _nao esta clara qual jecto para regular interinamente o trabalho dos 
e n uwJ•cJ~a ~JUC se deve scg-uu· com os pareceres tachig-raphos, tarnhem ap1·cscntou outro parecer 
da~ comm1ssues. _ _ , ·I a respeito de um escripturario, e um ag-ente, que 
. Este, vcJ·~Jadcu·amcn~c, nao e um parecer, ma~ pedia 0 redactor para ajudai-o, porque clle n:lo 

Sim ll!ll projecto uc regunento, tJUC comprehende I póde ao mesmo ternpo redigir, c escrc\·cr a sessão. 
artigos suilre un~ poucos de empregados deste se- A' assemillén passada p1·opoz a comm issilo ele 
nado: portanto, consulto o senado, c pergunto se rcd~crão do dia:·io se des~cm dous escripturarios, e 
eu~ reputa este parecer como um projecto de lei concedeu-se um, rnz:!o po1·que a commissão agora 
rogulamen ta r, ou se como um simples parecer da tambem propoz um cscripturario pura njuuar ore
cornmiss:lo? dactor, e um agente para o serviço da impressão: 

O Sn. YrscoxnE DE CAn.n-r:r.us:- E' preciso rrue parece, portanto, que este parecer de\·e.njuntar-se 
nos entendamos: um projecto de lei deve seg-uir ao primeiro para entüo se discutirem juntos, cn 
toda arJuclla marcha marcada pelo regimento: camam a11provar o IJUC julgar co!lvenientc. 
ag-ora, se se considera como parte rlo regimento in· o sn. nonGEs:-Se temos de o admittircon,o parte 
terno, de maneira que n:1o siga toda a· rnarcha das anncxa ao regimento, c que deve ficar como uma 
mais leis, quero dizer, que não passe desta c:amara especie !lo addilamento a ellc, como tenho ouvido, 
a sua sancção, dcrc nisso haver toda a clareza; c preciso que se discuta já, mesmo cleclamndo-sc 
porque, como [li'Ojcclo de lei, deve lambem ir á como regimento para. aquellc tim; porQue, se es
sancção da out1·a camara, c como parle do re· peramos pela sua vez, sabe Deus quando lá cllc-
g-imento inlel'llo, n:io. garcmos. 

o Sn. PnEiHDEXTil:- Eu rJuiz dizer que não era 11equciro, portanto, que este objecto se declare 
um parecer de com missão, poi'Crue cornpr,~IJcndc dis- de Ul'gencia, c que se decida já, ao menos inle· 
posicücs para regular os tmba/ilos do redactor, rinamentc, pa1·a regular os lrahalhos, pam !J~C 
tacliigraplws, e mais empregarias do senado: seja eJ/e ô feito: o;; empregados, para quem lw de servn·, 
lei, s~ja co1no f,i,·, é um projecto de regimento acham-se em cxcrcicio; é necessario o sou re
inlerno, tem ouLJ"O andamento diverso de um gimen. 
simples parecer. o Sn. VIscoxng nE CAnAYEr.L.~s :-A urgcncia 

O Sn. 0LIVEI!lA:- A com missão, quando o apre· agora n:1o tem luga1·: esta se pede na occasi:1o ela 
sentou, não o deu como regimento, c menos como primeira.leitum, para se passar:\ sogunda. 
projecto dt! lei, mas unieamentc como provi- Nós não li:Ívemos de tratar de uma matl:l·ia, que 
dcncias :ícerca do trabalho rlo rerlactor c tncl!i- apenas ou\·irnos ler; n:io podemos dar votos, sem 
graplws para o rlia1·io andamento c organizaç:lo estaJ·mos· preparados pam isso; poJ•qnc muilas 
dcllc, isto cm quan lo os scnhoJ·cs da commiss:lo en- vezes não se ouve bem, p6clc escapar algum:~. p:l· 
carregados do regimento interno não derem outro 1:\\Ta, c aconleecr rolar-se mal. 
proprio: assim que este apparcça, ila de cessar O que cu julgo admissivel é que, assim como 
aquclle, pois dc\'c cnl:lo regular o que acamara sanccionámos interinamente o regimento interno 
approrar. para nos ir servindo de regra, podemos tambern, (lO 
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mesmo rnouo, sanccionru· eslcJ cm ·~uanto urro 6 reccrcs elas commissúcs passarão por duas clis 
approvaclo. cussúcs: este parecer acho rrue faz um addilarnenl• 

Ett julgo ser este o unico remedia, que lemos, :iqu~[le rcgutam8nto, que a comrnissrro havia pr·o 
porque o mais 111io ó pralic:ivel. posto; pcrg·unto, pois, se deve passar [lO!' duas dis 

Pnl'a se começar agorn. a discutir este objecto, cussúes, como cslá declarado no regiJUenlo? 
seria pr·cr:iso mantlar· eadn. urn dos artigos :r. cada O Sn. Y!scoxoF: TJJl BAHHACP.NA:- Eu não sei qna 
unr dus St·s. senadores para os e:,aminar, o rrue foi a id~a da camat·a,,Ju:uulo votou o orelen:ulo d• 
não, tern lugar; m~s, !og-o rJUC se imprima, pôde i r·cdaclor, !JO!'~rn a rninha quando volci pelo df 
v. Ex. fazer que nao stga a ordem tios oull'OS pro· 1 800,~000, era rlü que não Unhamos dcspeza mais·nc 
jectus, dar-t!Jc preferc!lcia, c mandar fJUC se 1.liS· i' ntn:uJ:L a fazer· eo1n esltl o!Jjeclo; agura apparee•: 
culn. SCII! demora. AsSlln vamos co!rerenlcs. mars uur escriplumrio com 200 1~000, c um sel'\'entc 

O Sn. VIscoxnll llllDA!lDACEXA:-0 pr·ojeclo não I com :J20 réis diarios; amanJtã rir:l outro addita 
se pódc agora discutit•, nem isso se pót!e fazer a j menta, c se continuará iüuda por diante a pedil 
J'espeilo de tJUatrrucr outr·o objecto, sen:io depois /mais cousas. 
ele impresso; assiur, cunforrno-me com o rJttc a.en.ba Qttando rolei por a•ruüllc ordenado, pcnsan que 
de propô r· o nolJJ•e senador; porém tfio sóulClttc no 1 o rcdaclorse incumbia tltl ludo: JJrclla eU c quanto~ 
que ('espcitn. n.o redactot· c taclli:;-raphos, vista a esct·i plurarius c scrrentcs t[tlil.Cr, •rue pela mintrn. 
precisão que lia tlu providencias para niT.o par·a1· parle não me parece justo conceder-se-lhe mü!: 
este trabalho. 1 cousa alguma, at•~lll do f!l!C se acha ~.rlJitrado. 

Quanto ü parte que trata das camaras pag~rem o O Sn. Or.n·mnA:- E' vcrtlad,J IJllú cxernptos não 
Diw·in, t!epois de impresso o Imrercr, tlevc ser t!is- servem do rcgm, por~m cr·cio l)UC a outra camarn. 
culida, ponruc é importante. lcm dado um cscripturario, e esse lllesmo ordenado 

O Sn V!scoxm: DE GAnAvr.r.us:-En não J'Cilccli ao rcdaeLor, ou ainda maior, sc:,:urulo me consta; 
nessa parte, por isso dei esse valo. porém seja ou não is lo assim, o certo e que esse 

O Sr. OLI\'ErnA:-:1/as nesse caso cu pergunto se 
1 

ordenatlo de S~lO;~uOO não ú excessivo. 
acaso se approvamaíJUellcs a1·tigos nccessarlos pa.m · Demais, o r·cdaclor ha de pensar e ao mesmo 
o andarncnlo do Dial'io, por exemplo, os rrue dizcrn tempo escrever? O tmbatho que tlo1.1s tachigra[Jli05 
respeito ao redactor, suas ohrigaçücs, c ord.~nado; Jizerarn de uma sessão) c cm que tlcrois ga~tararn 

c da mesma sorte os t[llC tocam aos lachigr:Lpllos, dous dias para decifrarem as suas nolns, e copin-
porque cl~cs não .hão de tr:nha.lha.r ~te gm(:~. . Jrem, !ta dr. o rcd~clo~· fa~el.-o lodo só? . . 

A rcspcr to, 110rúm, da t1Jsll'lllur~ao do liwt·w do · Supponho qutJ tslo c exrgrr· cousa supcrror as suas 
scnatlo pelas . camaras das !li'OYincias, p6dc essa· forr;as; eJ!c ou l!a de cuida r· na collo~ação das falias, 
parle ilcr tt·alada scpúadamcnle, c cón1 maiO!' Clllendas, c mn is COI'l'CCCües fJUe se apontam, ou hn. 
vagar. · ele escrever; cus la muito estar ao mesmo tem110 

O Sn. PnES!llEXTE:-Pcrgunto :i camara se julga pensando c escrc\·cndo; isto pódc-se fazer, mas é 
suflicicnlcmentc discuticln. a ma teria? n'uma folha, c niio cm tantas: ns::im entendo crue 

Resolveu-se cru e sim. o mesmo !tomem n:io póde fazer lodo este tra!Jalho. 
O Sn. PuESJDENTE:-Pcrgunto mais se appi'O\'a rruc O Sn.BAnÃo DE CAYnt'::-Sr. prcsidcn t~, parece-me 

sejn. como .rcgimcn Lo intct·no? que o ser:so deste senado, quando cm i l:ti u o seu Yoto 
Resolveu-se do mesmo modo. de 800;~000, foi tfin sómentc ern vista do trabalho 
O St·. PnEsiDllNm:-Sc a camarn. convem c:nl[UC liltcrario elo ro·daclor, c não do trabalho meca

se·cxclun a parle, que Locaá imposi~ãosoJn·ca.sca· nico, nem elos accessorios. 
ma.ras? Lembra-me que o celcbl'C Johnson, sendo-o cn tão; 

Assim se decidiu. vivia de redigiras fa1Ias !los lor·ds, e dizia que, se 
o Sn. PrlESIDI>NTE :-Pergunto, por ullimo_. se a muitos dc!lcs haviam passado por c!tJquentes, cr·n. 

ca.mara quer que se approvc inlcJ'inamenlc, c fJUC !lOrquc os seus discursos haviam passado tambcm 
neste caso se possa executar? llClo bico eln. sua pcnna. 

Decidiu-se que sim, e mandou-se impri!nir. O redactor cst:i nesse caso; e!lc tem de fazer um 
O Sn OLIVllJRA:- Queria que se anncx~ssc a delicado exame, c de supprir· pal:t~·ras :is \'ozes 

parte, que respci tn. ao CSCrip turn.rio C SCI'\'COtC. improprias, que na CITC!'\'CSCCncia ela d iset~SS[LO nOS 
o Sn. PllESIDI,XTE:-Quando !à chegarmos se L1·a· . escn par·em. . 

ta.J':l disso. Não acho grancl'e, nem ·despropositado este or-
O Sr. secretario leu o p1Lrcccr da com missão da rlcnado; antes 9 julgo muilo min~:oa1Jo. 

redac~:'lo do Diario, cm íJUC requer um cscripturario Quando se traln. de pagar a um empregado d1~ 
c servente. I letras, 'é preciso pagar n:t prO!JOrção do trabalho 

OSn. PuESIDEXTE:- Diz o regimento que os pa· 1 intellcctunl. 
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Lembra-me que no pnrlameulo de Londres, as jlit. 17: são artigos destacados, que não tem con
dcspezas de lacl!yf!mphos, escriplurnrios, ele. nexào alf!Ullln uns con1 os out1·os, c assim pre~n
montnm 1 tres mitlibms esterlinas pouco mais ou c!Jc-sc o Jim da indicn(:ão rlo nollJ'C SQJJ:ldor. 
menos. ú S11. VrscoxDE Dt: CAIJ,\ vnus:-Eu seria de \'O lo 

X;1o podemos ngora cO!llllnrar com ns de Jnf!Ja- r]ne, além desse lilulo se discutisse j;l on tro, que 
terra as noss"s despczns; mas um escrc\·cnte, c respeita no of!icial-mnior. 
agente do rcdact01:, eom ~·cnci~nenlo !fio dim~nulo, / Nós j;í di5~cmos rru? nos tlcYia ir regulando; (liS· 

•:o mo o que se arlJttra, rwo P•Jdc fazer peso a eco- I cul~·sc, poJS, este lltulo, como o outro que o 
notnia illlCma. nobre senador propoz, c lralc-se de o dar :i cxe-

Eut tocJ:t a escripl:a. de pensar~ prcr;i,;o um rrue I cu tão. (Apoir{(/o.) 
dicle, e outro f!lle cscrern; c cslü e o meio d~ ú Sn. PmosrJJEX'l'l!:- Proponho no senn.do se 
tirar um resullado p1·ompto. ·'PJH'Ora que se comece tt discussão pelos titulas 

Não sei IJUe menos se possa dar a um l1omom :IIi, c !.7? 
assalariado, do que 320r6is por dia; o rcrlactor n;io 1 Decidiu-se que sin1. 
··:quem IHt de ir :i iiiJPI'Cilsa nacionnllmscnr, c I O Sn. l'HESIDEXl'l~:- O regimento está na ordem 
1J·azr.1· aqui os papeis. do 11ia, rnas cm pn1·a se co1nc~ar a discuss:io pelo 

Na in1prcnsa, l~:t homens, rrue ganham pataca c L" artigo; agora estes clous li lu los parecem 1nais 
meia (como se diz ü 1110dn. do paiz) só para entre- 1\l'f!Cllles, po1· isso approva-se a discus>ão dellcs, c 
gar papeis, c estes mio IJllCJ'elll cnlJ·cgar outros, flcam·os outros para depois. 
tiUO não sejam os elo seu ajuste. O Sn. VJscoxml DE CAnA \'I~J.I.Mi :-E' vertlarle 

Parece-me que esta proposla da com missão e que o regimento esltl na ordem do dia para se prin-
modcradn, c attcndi,·cl. l cipinr a di seu ti r pelo 1. n nrtigo, e nós agora Ymnos 

O Sn. PnESIDEXTE:-Proponho se a camnrn jnlgn J trata1· de ontl'Os, pa1·n. qnc não vinl1amos prcpam-
•JUC a ma teria está discutida? I elos; portanto, vamos rotar sem IJaycrmos pri-

Decidiu-se que sim. jmeiramenle medi lado solJJ'e a malct·ia, quando 
O Sn. PnESIIlllXTE:- Proponho ma.is se 0 parecer 1 lcr~10s_outr? ohjccto mn discussfi.?. _ 

da commis>ão 11assa a 2." discussão? · \. J,x, ]lodc rcserrar estes arllf!O> pam amanh<~, 
neso1Ycu-sc lambem rruc sim. nltr:ntn a circumstaneia de não estarmos prepara-
Teve 2."lcitnra o projecto rle lei do Sr. Com ide. dos para !ralarmos dellcs. . 

t!UC tem por oh,iccto animar c promovei' a cons: j (J Sr. pr:csidcn~c declarou _rruc lic:tnn~ pnrn 
tJ·ncGão de na rios no rmperio. ?.r~lcn~ do rltn scgullllc os •lons lrtnlos rlo l'üf!IIllCnlo 

O ,~n. PmsmtxTg:- ~!anda o regimento que na j J:t.r:Hllcados, c _que ngora conlilil.l:lV~ a cJi:;cussão do 
2." leitura se procure saber se a ma leria ó objecto 1 JlfOJCCto_~~~) lei solJJ'C a naltli'.~IJsnçao. 
tle delibera0iiO; assim o propon li o ao senado. O Sr. I' I~COJ~dc rle Cnm~·ellas apresentou _o~ rt. 2." 

Rcsolvett-se alllrmalil'amente e mandou-• . • da•ru_clle Jll'OJedo de JcJ novamente redrgrdo nos 
Jll'imir. ' "0 

Im seg"tunles termos: 
Tere tnmlJcm .2.0 leitura n indicac'o do s· • Art. 2.o A' excepção dos di.rcilos politicas mar-

Visconde ele Aracaly sobre a commi~~~~o de co~: cad.os nos.arts. !ll c o·~ da conslituir,tío, aos natu-
tabilidade, c foi posta :i discussão. rahs~d~s nos termos do art. i. o c qualquer das 

O Sn YrscoNoE Dll • 11 •c 'T'" Qtl" 11 JT • condrr,ucs annexns, não poderti compelir o cxer-• · - • " " .. , •. - .o~ ( o o crcct · · 1 • • • r . . . 
esta indicaç;1o, cu a motiYei, c ainda sustento 0 r uc CICIO c o; ~~~a~~ '.Ire~ los_ polllJcos, de rruc e~pr?ssa-
cnlão disse. I 1_nc~tc n.toMo ex c! melo~ ]leia mesma const1tu1çtTo, 

c. . ,. . scn;to rrtwnrlo, além dos rcrruisilos que ella exige 
])l/~10 0d1 0o1

1ll en ~o, que adoptamos, falia nas atlri-~ parn os cidad:íos na los, tiverem Utm bem o de dez 
· IÇI~es ~ comnllssão. (~-~ contallilidade, acho que . annos de domicilio sem iuterru~ção, contados dr; 
~~~"~JJ;~I~~ol:n(l]e(!n,·.ocJtlllSc:~,~oJ•lp,o~l: ccnllera~· esta paJ!•lc do da la da carta de naluralisação.- l"isconi/e r/e Cara-

o " ~. , 1s n nu o CJUC os c ne- '•e/ln• , N') • • • c, •lt 

., .. ~10 e Importante, ao menos para o arranjo dos O Sr. secretario fez a tGilur·a do ·L'n 1 ·. 
ObJectos de policia ele baixo da inspecc'o de V E. . . .. ai loo qua se 
Parece-me ulitlc~hl·ar i~so ti camnr~~am rr;w ~~ I acol'asno Pvl'OJcct_o, e d:pois rJn_al está agora redigido. 
t]CCida, . i' . n' ISCON IJE DJ; CAIIA \ EI.I.,\S:-1'n lYCZ f!UC O 

0 5 , y. , arl.rgopnrcl;a.muitoexullcranle crJcyesscscrrnnis 
.,,. 1' · r~c~NDE .DE B .. \Rn.t_CI:~-::~:- Esl.wa ~11(!0 o I conciso; porém, lendo cu prc;enciado as muitas 
lcolmcnto pa1 a a ~ulcJ!I do dw, e ~o mo, pela di\'Jsão 1 duvidas que c !I e sofrrcu, nascidas, poncnlurn. !la 
co~n ~rue clle esta f~1lo~ .tanto Importa começar i r.oncis;Lo, em que rl'anlcs eslava concebido, n t

1
a1·• r~.o :~~\COJ~~o pelo prrnc1p1_o, nchorJU?, pal'a olwinr I tei-me dclla pa1-.1 o fazc1·mais r.omp!'ehcnsircl, c 

o Je 'Je., e melhor almr-sc a dlscusifio pelo corlar de uma vez essas duvidas. 
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Entmndo ngo1·a em uma ma teria J1i trio 1!iscnl idn, anles que por um conrenicntc tempo ele domicilio 
uno Inc demoJ'arei, faligantlo a paciencia da ca- clles nos oJrereçnm pl'OYas da sua aplidilo para 
lll:ll'n, com argumentos une não podCiil deixar de dignamente clcsempenhnl-os. 
ser repetido;; depois de unlfL Uío longa tliscuss~o; Nesta consideração rem o ar ligo reformado, com 
lirnilar-mc-llei a chamar a :tltcnç:ío tios illustres a dcclam~:io, cruc acl·csccntci, de se contarem 
senndorc,;pnr:t n jusli~a ela base, cm IJUC cslà ftm· dcpliis dos quatrn annos exigidos para a simples 
ti ado o artigo. naLuraJisa011o, c depois desta obtida, os uez anuas 

Pela constituição, o cslmngciro n:'lluralisado 1.! requeridos p:n·a o;; direitos politicas; porque, se 
úX]JJ"essamcnle cxcluido de dous exercícios tle nenhum inconrcnknlc resulta de sermos li!Jcrnes 
direito.; polilicos; elle niio púde ser deputado, c o na. conccssiio dos dil't~ilos de cidade, g-rande risco 
Jmperador o niio póde nomear setl lllinistro tle cs- corrcr:i a cnusa pnhlica, se não tivermos a maiOJ' 
lado : estas excepÇücs formam a regra cm conlrn- circumspecçiio c parcimonia cm admittit· os cs
rio, c n conclusiio, IJUC dcllas podemos tirar, v tmngcirosao gozoflosdircitospolilicns,qucsen:1o 
eert:uncnle esta : log-o, púdc o cstrangcir·o ser podem ,·erificar sem talentos c virtudes. 
~enador, cnusdileiro de eslado, magistrado, c hem o Sn. Yiscoxnr. DE DAnuAcr,.u :-Tenuo-se por 
assim occupar qn~liJner outro eulJH'Cgo, ou c_argo. rruatro clias j:i discntid11 esta 1/lateria, é impossi,·el 

Porém nelll ]JOr isso convirei ern rJnc,pclo acto da achar noYns razües que prodllzir; mas, como o 
uatuJ·alisnç:'io, ficando o estrangeiro igualado nos 1 nolJre autor do projecto, dellaixo da reforma, 
cidad:íos natos, elle só por est•J pl'incipio cnLI·e j:i apresenta o artig-o inYolvendo a mesma condição 
no gozo de todos os tlireilos. de dez nnnos, dei'ClllOS comiJnlel-o, serrindo-uos 

Pnrn quo isto as>im acontecesse, se1·ia llrcciso que uns razlies j:i cxpe!Hlidns, as quacs apresentei 
n:To lwm·esse distincçiio entro direi lo> politicas c qnandn se renceram os quatro nnnos. 
llircitos G.i\'ieos, ou de simples cidadão. Em vcrdntle, não lla tal cxigcucia de dez annos: 

~!ui las rezes se tem rlemonstr·ado t[UC os direitos / está deeiditlll que o telllllO de residcneia seja de 
r! e cidade eram rn ui d i\·cr>os tios ri ii'Cilos poli Li e os. )qun lro, c a idadll dll vi n L c c um; parece, porlan lo. 

Todo o cidadfi.o goza dos direitos de cidade, mas dcsncccssaJ•ia a outra condiçfio de dez, noYe, oú 
nem lodos gozam dos dircilos politicas: para gozar oito nnnus para se concederem os clircito5. 
destes é indispensaycJ fJtW seja citlad:io, porém n:io Desde o momento em que o C5!rangeir'J é cida
se segue que po1· SCI' eidnd:io possua j:i os direitos dito, goza desses direitos, os rJuncs s;1o in!JeJ·entes 
polilicos. :'t sua natnJ'alisnçiio, porlanlo insisto no mesmo 

E' dcsncccs~ario rcprotluzir n_,; n:ni_> exubcr:'ln~cs I !ll'azo de J'esidcncia, c idade de~! annos. 
Jll'0\'.1S rleduwlas de llons Jll'lllCip:o.:; de dtrello I o sn. BAnlo DI' CAYnu':-Sr. tJrcsidcnte, para 
publico, .c de Yarios artigos da. consf.ituir<to, rJUC gozar o estrangeiro do> direitos políticos que se 
todos 1w;; s~hcmos, c lemos lJem presentes. PeJo exijam mais alguns an.nos, parece de rnz:ío; porém 
fJUC se não póde camctcrisar !lc inJusto o concc- mais dez sobre os ritratro rcqucriuos para a nn.tu
dcr-sc no cstrnngciro a naturalisa~fio, c não se lhe rnlisnção, parece-me für:t rlella. 
conferirem ao mesmo tempo todos os diL·eilos po- Naquellcs paizes da Eui·opn., que têm super· 
.lilicos, pois-r1ne da mcs1ila manoim S<iO conlem- almndantc populaç<Io, só se exigem os uez annos de 
piados os cidnd<1os natos, e os estrangeiros não 1 domicilio, que manifestem o animo non relleumli: 
ue,·em ser melhor apartilllados. CJuereJ' estender mais do que isto, 6 uucrCJ' fazer 

InJusto c atú anti-constitucional seria se os ullla evasão da constiluiciio. 
pri,·asscmos do gozo datrnelles direitos 110litico>, Se o estrangeiro, por falta de idade, ou de algum 
que a constituição cxpressamcnlc Jl!es confere, outro requisito não púdc ser senador, nern por isso 
eomo o terem voto nas clciçücs primarias, c serem deixa de se poder empregar n'outro ollicio de 
eleitores; mas se a lllCSma constituiç<iO, <i exccpç:ío Estado. 
rios dons casos indicados, niio estabelece rJuC cllcs rendo o estr·angeiro rruc principin a sua car
cn·cctirnmcnte g-ozern dos mais direitos, ao legisla- · reira cm uma idade avançada, não qneJ·crà esperar 
tlor compete, consnllando o maiO!' interesse do para g0zar do benencio !:lo tarde: ellc, para chegar 
J~stnrlo, !lcclamr as condiçücs, com que elles se aos gr:ins de magistratmn, precisa de principiar 
devem apresentar, para poderem entrar· na rrui(;ãO por se1· juiz 1lc fórn; ora, nn. idade de lrintn. c cinco 
tlaquelles direi los politicas, qu•J lhes n:io s:1o veda- c mais annos, 1nui la1·tle chcgar:l no;; superiores 
rl os. .- cm pregos. 

Se o excJ•cicio das funcç1jcs publicas exige intcl- Com Lal rig-or, pa1·ece que se csl:i. fazendo mono-
li::rcneia, insLI·ncçflo, c virtudes, juslo é rruc n:ío palio das honras tlo Impcl·io. 
l'J"anqueemos mui libei·ntmenlc a entraria dos O cstr·angciro rJne LiVCJ' talento e \'irtude niio ha 
r.mprl'g-os () cargos importantes a r.~Lr·nngciros, de vir mendigar a nntumli;aç:ío ~cm e,;pernnça 

A. 44·. 
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de hom nmpr1•go; o eontrario é exclui l-os dos h c· Veja-se Illacl•stonc, e uo;; eonvenceremo~ da 
netlcios ela r:onsliluição. p1·udeuda, com rrue procede esta sábia nao;io. 

X;io .~sl.cjanTos COIIJ susto de que por isso se nos · Outro illustrc senador entende rrue, exigindo-se 
prejur.litJUC : nós carecemos de ilnportaçiio Lle ca- mais dez annos, alúm dos quatro annos rerrneridos 
fraria .ri'Airk.T, rrunnlo mais de sabedoria da pam a natn1·alisa~ão, é fnzm· monopolio de euJpre
Europa! gos. Não ó monopolio, ó que1·er rrue r.lles sejam 

O Sn. Vrsc<:.xn;:: m: CAnA \'Tci.T.As:- \'t1jo que ainda dign:1menlc occupados, é arredar o perigo de virem 
labora a insi.;~tncia de eonsidr)rar-sc a i dila de n c:illir c·m mãos inha!Jeis, OU110uco seguras. 
direito:. ll''litkos lfto estreitamente ligitda com a r.le Disse mais rrue cxcluiJ' os naturalisallos dos 
eidadfw, qu•; o Jucsmo é affiT'mal' rrue '(naiJIUeJ' c dir~ilos polilicos, era fazr.r umn. eYasão da consti· 
ciunilfto, para logo decidir-se rrue dcre gozar de luiriio. X;lo comprclte!Hio como se possa enlcnuer 
totlos os r.li:-eitos politicas. as,;i"m o :utigo, rp1audo ellc resn.lva cxpresmmcntc 

Xfto são eidad;1os os menores de Yinte c cinco o' direitos conferidos rr.la conslituir,iio aos estran
annos, os lllhos familias, os criados de SCI'Vir, c por geiros naturalisndos, os de votar nas eleições 
yenlur[l ollc:> possuem algum direito polilieo? llal·ochbcs, c de serem eleitores, on Yolarem para 

Se, para cni;·ar no gozo ,leste;; direito>, exige a :;cnadorr.s ou deputados. 
conslituir;ão idade, talentos, \irludcs, c mesmo Finalmente quer, c nos pcrsunde o mesmo illus
rendill1cnto-;, ,;,)gunlio as funcçu.~s a que possam os tre scnar!OI' que dercmos ser mais li!Jer:tcs, pois 
cidalliios ser chamados pela na~fio, como sem se que mais necessitamos dn. s~bellol'ia da Europa, do 
affirmar, o '1UC n;io é possirel, que os cidad;ios pos- que da cafrnrin da Africa. ' 
suem estas qualidades, se entende insepamvcl do N;io entmrci no exame dessa maior ncccssidacle, 
cidad~io o ~·o:m dos direitos politicas? I mas direi só mente que não procede a comparaoão 

Se <L n:lturcza, ou a edueat~•io, ou qu<lli]Uer outro, na ma teria r1ue discutimos. Que nos impol'ta fJ~lC 
prindr1io, u{!o tlim a lodos o:; ilolllens todas, ou I o estt·angeiro desani:ue de entrar na carreira da 
algUJJJ:lS Ll~slas qualitladcs; sê ellas não foram magist1·alura, por dcvcl-n principiar quasi na. 
dislT·ilmit:.ts [1ur todos com mfto igual, os cidad;ios ir! ade de qu:11·enta annos? N<iO poderá elle possuir 
de for~;\ dc\'Cut mostmr que as possuem, para se antros cargos mais eminentes, para cuja entrada 
con!Tcc~rcul liahilitatlo,; para cnlmrcm na iruição a sua provceta idade c sabedoria o habilitam, e 
dos direitos Jlolilicos. para cujo exercício se nüo exigem conhecimentos 

Se a lJO:t raz<lo assi1n o persuade, e a constituição peculiaT·cs das nossas leis, como na adminislraoão 
o exige nos wcsmos cldadüos natos, com quanta da justiça? 
maior. razúo n;io derem os nós reJJUCI'Cr tJUC o es· Só porque não potlrr:í. occupar os lugares ele 
trangciro, posto que reconhecido digno de cnlrm· judicatura, renunciarüadoptaro B1·azil por patria, 
na nos;a ns5ocia~<Lo ciYil, n9s dê tJela diuturnidade quando o Brazil lhe ofi'erece outros muitos em
do seu domicilio a ru:ti5 segma garantia da sua pr.:gos cm que possa, com proveito seu c da nação, 
capaeidade, pam excrcet·a:; func0ucs dos mai~ altos fazer bt•ililar o seu raro lllCI'ecimcnto? 
e mais imtM'lantes empregos 1.10 Estarlo, de ler Não entendo" que possa haver tão generalisada 
feito Uiu abandono dos interesses da na cão, que uma vocaç;lo tão particular pela carreira da ma
renunciou, e de se achar plenalllentc dedicado aos gistralura, que os annos, que se exigem, obstem a 
da nova. pn lJ'ia, que de lJorn grado adoptou? que JHio se adoptem da nossa parte os estrangeiros 

Estas :;ar:mlias JJ<io se rlão no curto tempo de de merecimento. 
quatro anJ,os, ncrn na idade de vinte e um annos, Portanto, parece que as objecções que se on·cre-
como quer um i Ilustre senadO!', cem :1 emenda tio artigo, não têm força para eles· 

Pror.cdamos, senhores, com mnis circumspecçiio. truir, nem mesmo abalar os fundamentos, em 
Os inglezes 'rue, pela cxpcricncia, tr}m convencido · que ella se funda. · 

o mundo inteiro de que possuem a arte de gover- O Sn. Or.IVEinA:-Como tenho de votar, desejava 
nar, núo conferem aos estrangeiros pela natura- esclarecer-me. 
lisaçiiu plena, .:oncedida por acto do parlamento, o O Sr. Visconde de Cai"fLVellas, na sua exposição, 
direito de serem 111embros de alguma das cama1·as faz ver que n. .constituiç.ão não exclue a!Jsoluta
delle, e do conselho priva:lo, do !lOdcrem obter mente todos os cstmngeiros dos cargos eminentes 
rloaçües de bens da· Corua, e, O [jUC r! mais, ife da. SOCiedatle : rruanlo a mim Sinto di\"CI'Samente. 
gozarem dos privilegias, e i mm unidades concedi- A constituição SI) conccuc a.os estrangeiros na
das ~o comu1ercio estrangeiro aos inglezcs nascidos lural isados r.eT·los di 1·ei tos po liticos, taes são os de 
subuJtus da Gr:i-Bret:mha, sen:io depois de sele votar nas asscmbléas parociliaes. A raz:1o pi'inci
annos contados tia sessão do parlamento, que con- pai, em que me fundo, está no art. !lo (leu 0 
cedeu a carta de naturalisa~ão. artigo); OT·a, se n constitui~.iío os exclue de serem 
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deputados, com rr.uito maior razão não podem sor I A illação tirada pelo nobre senador de r[UI.·, n5o 
senAdores, uem conselheiros de est!do, que oí podt~ndo o eslmngcirn ser rlcputaclo, n:iu póde ser 
al!!'uma cousa mais : por isso ainr.la não estou lambem senat!OJ', não se accommoda Ctml as minhas 
convencido. idéas. 

Ouvi dize1· que todo o estrangeiro pódc entmr A cnustitnição, ryuando os excluiu dnrruel!es dous 
na plenitude dos direitos políticos; mas isto não é lugares, teve uma l'nzilo panicular, e julgou que 
assim; bastn niio serem catlwlit:os romanos, para n<io podia hM'e1· essa mesma razno para os mais 
não poderem obter todos os direitos polilicos, emprego;, como de senador, Plt:.; po,·quc, além 
oomo diz a constituição, e eu nssim o entendo; dos mais rerruistlos qne p:Ha estes se exigem, têm 
porque, o ryue não professa a ·nossa relil(i::io, n:1o a cscolh:i do lmpt·radol'. Excluiudo os t·sl.r:wgeiros 
póde dar o nosso juramento, nflO púde ser sena- de serem depulailo;, a conslilllição rruiz provi
dor, nem conselheiro ele estado. dcnciar tJ'W Jwuvessc gente bem e;;collliila, em 

Como lia de eJJe jurar mantet· a religião calho- razão de já admittir de outra parle menos idade, c 
lica apostolica ·romana, se ellc é de comrnun!Hlo de ser arrue! la eleição mera meu te PfJJIUiar: por 
diversa? llasta. esta circumstancia para clle nito t:HHO, un, formou o illustre sen:uloJ' !J~m o seu 
poder gozar de toliOS os direitos politicas. ar,.:umcnto: :urui u:io se Lr·ata llc :.tl'[:llli'JcnLus de 

O Sn. Yrscoxl'lE n1~ C.\RAYELr.As:- o illustrc se· menor para tnaior: uão silo propurr:õcs mathe· 
nador está equivocadD: pórlem !Jarer muitos es- malic~s . 

. trangeiros naturalisados, que sejam cutlwlicos Os estraugeiros são exceptuados só deotcs lloU$ 
romanos: 0 porluguez, que vier, !J estrangeiro, e é lugares posi tivamculc, para os outros abrin-l!Jes a 
calliolico romano; 0 Ilespanhol é catholico rama- constituição a porta, e nós u:io tcu10s direito de 
no; o austríaco, etc.; mas aqui não se trata disso, inlcrprelal·a com argumentos. Elia e liltcral. 
só se o i! lustre senador rruizcsse acrescentar que O Su. \'Isco:-;or. de iiiAnrcA.-Eu nii.o vejo na cons
não 0 poderia ser aryuellc, que não seguisse a reli- tiluiçào que elevamos estar a exigir ta os c taeg re
giiio catholic.a: desta fúrma seria ajlplicavcl 0 seu quisilos ao natura!isadO, para gozar deste ou da
argumento. quelle direito : Jogo que ctlc !ur naturalisado, tem 

Perguntou como havia el!c da prestar 0 .iura- jus a todos, á exccpr;ão daquelles que a mesma 
mcnto, corno !la via de jurar <lcfendcr uma reJig·i:1o, constituiçào lhe nega; lodos os mais lhe llBI'len
IJUe m1o professasse~ cem. Alem disto, não sei para CJUC ~slamos agora 

E' verdade que, em Inglaterra, está cslahelccida fazendo semelhantes classillcaçucs de meios direi
outra regra; porém isto náo vem ao caso, e é claro tos, ele·: ·eu não entendo que seja tal o sentido da 

consli luição. quo, se o estrangeiro não mudar de lei, não pótle ser seuador·. Diz a lei cru e S{io cidad{ios bi·a::ileil·os os estl'all-
gciros nalura/isados, IJ11alquel' qne seja a sua ?'eii
gilio: portanto, logo rrue o homem c,;t:i natura· 
Jisado, fica ad miltido ao gozo de todos os direitos 
polilicos, menos daqLlclles que a con;tituiç:io lhe 
nega, como já disse. 

A constituiorro nilo o dee!iu·a, nem era preciso, 
mas fez aquel!as· distincQúcs. Eu podia dizer tnnis 
alguma cousa, mas penso qlte esta rcUexão, para 
aclarar, é quanto basta. 

O Sn. 0I.IYEIRA:-1'alvez rruc cu me n:io expli
casse llem. Eu ü·ouxc dous argumentos: o da 
religioio cat!Jolica foi secundaria. 

O Pl'ime iro desses argumen tns foi cru e, prolli!Jiudo 
n constituiç:to que o estmn~ciro naluralisado 
podcssc ser clcputado, ou ministro de estado, teve 
ta.mbcm crn,vhta Jli'Ollii.Jir· que podesse ser senado1·, 
c conse1llcit·o de estado. 

O ser catholjco romano o estrangeiro, ou não ser, 
foi o segundo argumeu lo; c cu o acho tanto mais 
fundam cu tado, que do con tJ·ario resultaria o 
absUt'd•J de ser obrigarlo o estrangeiro nãn ciLlllolico 

. romano a prestar o juramento dos senadores, c 
conselheiros de cstarlo. 

O Sn. Vrscoxm• DE CAnA vm.us: -A consli!uioilo 
!l[O formou esse artigo por ser dcsneces~ario; c! la 
se deve entender lil terafmente:sc Yamos·com esses 
argumentos e iu terpreta~ües, lançamol·n por terra. 

Parece que estamos acommetlidos de um terror 
parli~o de que os estrangeiros venham fazer uma 
invas:io sobre os differcnl:cs empregos da naç:1o J 
Xús queremos Jwmens de letras, homens sabios, e 
n:1o unicamen L c jornal ai ros c officin e' de oJ1lcios; c 
que duvida havcr:i cm que o governo emp1·cgue 
um bom jurisconsulto, um llnmem de gt·ande s.a· 
ber, que mereça pelos seus tr~lentos toda a consi
deração? Nenhuma; mas o governo não h a de 
cmpregar·um bacharel só por ellc rlizer que estu
dou na universidade de Edimlmrgo, de Leyden, etc.; 
!Ia de llsca!isar, h a de ver que tenha as mesmas 
ou analogas rrualificações do~ nossos magistrados; 
ou h a de cxam inar, mui circum~pectamcn le, os 
conhecimentos do inuividuo, e n:1o cmpregal-o im
mod iatamen te pelo facto unico de ser natuJ·ali
sado : assim, de\·cmos desrnnecer esse terror, que 
parece possuir-nos. 
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0 l.lrazil wlo potlcr;ljriuHti:i ser colou ia; n;io pódc I Ai nua que a conslil1tit)<lO só exija pnm os CillJtl'C· 
l'Clrocedcr, lia de progTcdir: pol·tnnto, para que gos a gcml tju:tlir!:ttlo de talentos IJ t·il'lurlas, Colll
excJuir liomcus de 1ncrcciuwnlo, l!om.;ns ,Jc ln· ludo. ncsln liiJCI':Jlidaclc se suhcnlcuue tJUC a Jtc;:,. 
zcs, d(! i{llalt]LICt' parle t[ue clles nos vcnlt::tlll ·? [ sontcuha cap.lcidallc, c especial halJilit:u;:lo Jlara o 

n illu>lrc ,;cn~dOI'. o Sn. l'isconde de Ca1·avclla;:;, emprego a rrucaspir.t cm algnrua carreira tio sc1·· 
exige dez ;mnos; c1; assento tJUC, dentro elo> IIICS· vi00 Jlltlllico, c 11:ío iudistiuclamcntc; pois uill· 
mo5 ,111ntro nnnos de domicili:J, Jogo se r0 a con· gucw é igualme11tc lia!Jit, c idonco jlara ludo: o 
duci<L 111 oral do csli':Jngciro, c que cllc tamlJcm tJUC eut1·a na carrei1·a da lllilicia, niio é idoneo 
mostr<L tl5 conllccimcntos tiUC tem, e se faz por 1 para a ca!'l'cim da m<~gi,;tmltu·a, c para as csta.
ell·~s distingllil' na sociedade, além t!c que o g·o- 1 t:tics ad!ninistratil'as, c t:it:c-1:cl'~a: portanto, n:1o 
vemo nfto o lia de Cl11[li'Cgal' som p!'êccdcrcm cs-~lta razao t!c tei!Jer luuJultuai'Jo concmso de es
crupulo,;as inclagaçües: portauto, Yislo flllC pas· trangciros aos lugares de lloma, e ewolumcnto, 
sou a condi<;:io dos quatro <~nnos, pa1·ecc que o es- sentia tantos os naturalisados .• corno os cidadãos 
lrangciro naturalisatlo fica com jus a lotlos os di- I natos, sujeitos ;is escalas, Cf(l'aduaçõcs cstabelr.ei· 
rcilos politicas, tncnos arJtH:llcs fJUC a mesma cons- 1 das JiClas leis cm cada repartiçflo. 
tiluit;ão po3itinmcntc lhe nega. N:io se podem excluir os cstt·angciros naturali· 
o sn. IJ.wXo oE Ar.CAX'UHA :-Eu não posso convir satlos ainda do eminente emprego de :;enador, al· 

eu1 semelhante eousa, nem sei mr.smo se a n<~ç<lo tenta a lctm da consl.ituiçãtt, rruc unicamente JIJes 
lcnr:i de bOamente que aqucl!cs, cm truem ella nega entrada n.1 camam dos clcpulndos, c no mi· 
t!ele~ou os seus poderes, dêm cm toda a Jllcnitud~ a nislerio : a regra elo direito ú : exp1·cssa nocc!ll, 
Ulll estrangeiro direitOS de tanta InOllLa; n:io Jl0S50 IIOil CJ:}JI'CSSU 110/l 1!0CCI11. 

me> mo entender co'mo se rJneir::t pur um cstraugeit'O A l1ypothcse procede no caso de que o poYo eleja 
a par de um nacional, c ainda ma.is acima, se é nlgum dcllc>, e o Imperador o escolha tia lista tri· 
possi\'cl, po1·quc se lhe quer dar o lugar maiscrni- plico. Scriag-raJide inju1·ia, c inr!cccncia suppur 
nente, lJ:ual é o du senallol', seu representante. t[llC o poro seJa t:io cslupido, que prcllra ou eleja a 

Como pódc a nação levai' a bem ser representada nlgum estrangeiro para. senador, sem a rcconhe· 
por um estrangeiro ? Não po5so adrnillir scmclhan- citla p1·ecmincncia da sua capacidade. 
te proposiç<lo, c estou llCI'Suadid.o de rruc a nat:<lo Ainda tnaior conhecimento a esse respeito se 
nfta !evar~i tle boamente tal admissào; nem sei deve presumir na cscol!ta feita pelo Imperante: bem 
como estas cousas :;c possam fazer sem attenção :is entendido rrue nunca pó de v~rificar-sc a nomeação, 
ponderosas circumstaucias cxpendidas. Que con- sem que o estrangeiro , IJcm corno o nacional, 
sclho nlil á naç<lo poderá dar um conselheiro dcs· lenha a idade c rend;t prefixas na constiltdÇ~1o. 
te,;, rJuando eslircrcrn cm contacto os interesses No estabelecimento de um .lmperio sobre prin-
t!o Drazil com os da sua p~lria na tira'! cipios li!Jeracs, ainda rrue o conllicto politico, ou a. 

o Sn. llAtüo DE C.um; : - N<tO posso assentir ao guerra ci ri! com o go\'81'!10 ele Portugal, ou ver
rigor de se rcttncrcJ'em mais tlez auno.> so!Jrt! os j dadeiramcnlc contl'tl os calJalistas das côrtes de 
quatro exig-idos ]J:tra a natmatis:tção, afim de go- 1 Lisboa, no> d0m algum gJ·àu uc irritaç:io contra os 
zarcm os estrangeiros dos direitos politico>: isto ~· portuguczcs, todavia convem antes fr:tlHJUCar, do 
é uma cxor!Jilallcia inaudita nos estados eulLos, que rcsl!·ingit' a sua naluJ•alisnc:ITo, com algum ra
porque, pelo direito publico tia Europa, só se rc-\ vor para a admissiio <LOS empregos doEstado. 
cruerem dc1. annos de tlomicilio, considcraJlllO·se l'ortngal naturalmente SCIJI[ll'C será a nossa O/li· 
e;;se tempo sullicientc a IIIOSIJ'ar que cswo cou1 i cina. riroru.m. 
animo llOilrecleu~uli: do con tmri~, n:Io podendo r:· i O grande liisloriador do Im11Crio romano, Ta cito, 
tJUeJ·cra natumltsacuo antes de nntc e um a.nno~, IJ<~IH notou o contraste cnll'C a JJJalcllca estatística 
os estrangeiros rrut! depois viessem, c que aspiras· j dos laecllcmonios c athenicnses, 11Ue considera
sem a entrar nos empregos do Imperio, mui tarde i mm os cstJ·angcii'OS como ini:nigos, c a generosa. 
corner,ariam t[ualtJUCI' carreim de serviço publico, ; politica du fundador do I1upcrio romano, nomulo, 
COIM, por cxemrlo, de juiz: parecia-me, porlnnto, : que depois da vicloJ·ia, no mesmo dia Yia, com 
ser IJastanle o domicilio d~ dez annos. pr;~r.cr, ncolhidos os advcrsaJ·ios comlJalcules ao 

A> tlifficuldades que se oppoem são, !1<l aprarcn· gremio dos cidadãos. Eis a pnssagcm, se !Jcm me•. 
cia, de receio ela concUI'l'Cllcia dos estrangeiros recordo : Icl IJUDcl lacerlumoniis, el athcniensilill$ 
aos empregos pniJlicos, como se tcmcsscmos inva- e.'IJilio {uit, ut alieni!Jenas ]l1'D inimivis w·r:m·ent: 
Mio de scylas, c IJUizcs:>cJnos o monopolio das hon· ' al 71alc1' 110slel' Ronmlu.j tanln sa)lit!lltia l'aluit.. ut 
ras ~lo Esla~lo. A c~pC!'aiiÇ~ de olJlcrcm distinct~ües I eodem die e/ lr_ostes, et c:iccs vidcl:et: Até depois 1to 
dara aos e~tmngcu·os cstunnlo de nos traz0rem I rapto tias S<LIJ!Itas, tnmhBIII adnH!lJram uo scuado 
suas habilidades lilterarias. 1 nos padres saltinos. 



Sessüo em 30 ele 2\-Iaio. 177 

O Sr.· Vrsco:-an: m: CAIUYim.A:l: - Parce~-111c tuna prova mui convincente da sua Jli'Obidadc, de 
•JUe ningue111 dcixaJ•;l de estar courencido de que •rue nunca se dcixnr;i venccJ• Lias iuclinaoües ua
cstranc:eiro ncn!Jum tem direito a cxigi1· de nús turacs, c s:wrifiear-lhc, com o dever c a honra, o> 
c:trUt ele nal.urnlisação: Jogo é urn henelicio IJUC se inte1·csscs da JJaÇ<io que escolheu, Jlelos daqtrclla a 
lhe faz, e cst:\ ela parto daquellc, que o lillcralisa, IJUC renunciou; porque a uatur:tlisaoiio é rcrda
oestabclcccr as regras pela,; quacs póde cntJ·ar 110 deimmeutc uma renuncia, c urna acejuisi0<10: 
gozo delle. acquisi1;;1o ll:tra a na(::1o eruc natumlisa, renuncia 

Eu vi os i ilustres scn:IL!ores; os mesmos fJUC para arJnclla ernc o individuo deixa. 
agora se u1ostram t:1o f1·anr:os, quando se tratou do Tem-se dito .i:lmuilo, porém cu as,;ento IJUe na-
1. 0 artigo,· lodos de commum accurdo serem não só d:\ poderá deixar de me convencer da jnstiga das 
mesquinhos, pol'lill1 mesquinhissimos, como se o minJia;: opiniões, c que o artigo jámais deve pas
Brar.il estivesse abarrotado de g,•nte, e que podes- sar sem ir com algum tempo, ou este seja o que 
semos, pol'lauto, dcsperdie:ar aquellcs, qnc tanta propu?., ou outro tiUe se julgar mlllciente. Nisto 
conta nos fazem, c de que t:wto necessitamos para não 'rucstiono; po1·ern que o tempo é ncccssario, 
augmento da nossa populaç;1o. Até pelo seu modo n:io lia durida nen!Jtuna. 
de pensar quasi que descobri uma cspecie de rc- O Sr. Visco..,.oE nl! ~IAttrc.\ :- Et!llcm sei que 
ceio Clll os arlrniltit· : hoje vejo-os tão fJ'atH!OS, c sempre as lcmbmnr;ns da mocitlarle permanecem, 
para que? Para os collocaremnos primeiros luga- porém a expcricncia ao mesmo tempo nos mostra 
res da naorro, a que não ú pcrmiltido chegarem •1ue muitos estrangeiros no scrvit-o de uma nação 
muitos dos nacionacs, sen;1o rlCllois de precncllitlas 111e lêm sido gratos. Os homens de bem tomam a 
as formalidades r.! a lei. c:tt.Jsa do paiz como sua, c asustcntam. Demais, 

l~u nào posso conformar-me com semelhantcopi- nenhum perigo púde haver nos lugares mais emí
niiio; quero que os estrangeiros se persuadam ele ucntes, de rrue se esta fazendo tanto cstrepito. 
eruc a na~iio, em rlar-Jiies carta, a faz-lhes uma gra- O senador é uma proposta feita pelo povo; este 
~a; c para poderem gozar della cm toda a pleni- ~cmpre tem mais ou menos conhecimento da capa
tuclc que a lei 11ermittc, r1uero que ellcs dem pro- 1 cidade do homem cm quem vota, depois disso vem 
vas sullicienles, pelas quacs possam obter acruclles I a lista para o Mtmarcha, o qual tambem examina 
direi tos em consequcncia da carta que se lhes tlcu. se a pessoa. proposta rcu nc as qualidades precisas, 
O sçnado já atlmiltiu que b,1stavarn qnalJ'o annos c n:1o ú de presumir que, cm identidade de cir
para o estrangeiro se naturalisar; agora é ncccs- cumstancias, seja preferido nm estrangeiro: qnan
sario marcar o tempo, dentro de cujo prazo, clle do o fôr, será porque o seu merecimento e talentos 
se possa HJostrar dig'no de entrar no gozo dos di- o toma digno de toda a contemplaç:io. 
J'eitos polil:icos, que lhe são permittidos, ndhcrin- . A r:onstitnir;ão, excluindo os estrangeiros na tu
do-se todo a nós, c desarcrrando-se do ·seu paiz , ralisados dos empregos de m inislros e ~ccrctarios 
natal. I de estado, proveu sabiamente :l scgurnnGa da na-

O padre Coi'J'êa csleve muito tempo fór~t da sua c;to. u111 cstl'angciro, em semelhante lugar, pódc-lhe 
pa.lria, mas nunca tlcixou de dizer que era por- ;er muito inl'csto: temos os exemplos do Conde 
tuguez: um estrangeiro, que est:'t fora do seu paiz, struenscc na Dinamarca, c do c:udcal ~tnzarin cm 
conserva sempre idéas deli c; é, portanto, ncce_ssnria 1 França. 
muita circumspec~:fio para ver se cllc é capaz_ de I Nós estamos fazcnelo a lei, e é ill'eciso niio :tller• 
bem exercer o em prego, que se lhe pódc conJtar, 1 tarmos muito, porque não h a de que ter medo. 05 
ou se compt·orne!lerá os interesses do Bmzil, es- ' tptat1·o annos são muito sufficicntcs pnm se llxar a 
!ando cm conlaclo com os da nação, a que t.ivcr cscollm para os lugares: já o homem se tem ma-
pcrtentido por nascimento. nifcstado. 

As idéas da infancia, e as lembranças da moei- Supponhamo~ que ha um scelcrado; ~stamos cm 
da de, Jlcam muito arreigadas no coração do ho- um systema, onde a opinhio public.t c o pharol.: 
mem. Eu estive muito tempo fóra da llnliia, e ell~~o clclatar:i. O homem m:lu n:lo pódc estar mn.I
quando para alli voltei, a primeira cousa que quiz to tempo encoberto; to tios o dcnunci:tt:l, todos gn
VI!r, apenas amanheceu o dia, c saltei cm terra, tam. Demais, pnra que queremos suppor tudo máu 
foram os lugares, onde costumava bl'incaJ·, no que I nos estrangeiros? Em toda a parte, h a bons e 
tire muita salisfar.;io. lllláos. 

Pur o estrangei;o cm um lugnr eminente, em .l:i. sc_cstahcl~ccrnm ~s qu~t~:.o an~o: P:'~: ~ natu-
quc pódc occorrcr conflicto de interesses entre o /ral!sar;ao: obt1rl~ a cai ta, e:;t,~ o.c~ti:\11o~ 11 ~ ar;~ 
paiz que deixou, c a novf, patr.ia que escolheu, nilo j para os emprr.go~ qne a const!lnt~,to lhe n.to l. 
admilto semelhante cousa, sem que ellc· me d1\ llle. 

A. 4·5 
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0 s1•• y1,;,:o:>ll!l DE llAHJJACEX,\: _ A intclli- rJuC possam rir, c 6 umito rna nquclla que não 

gencia da constitui~.flo dcrc ser rcstl'Ícla ;_ clla prerine ludo qunnt~ ollsta_ a~s ;'cus 11J.ls. . .. 
w1o faz diiTcrcnça entre estrangeiro natura!Jsndo :\';io me opponlio a consllltuç,to, lO! nO a dizei' 

n;io tli 0"0 que o estrangeiro naturalisado não púdc ,~ JJmzilciro na lo, se não para dob unicos casos : l 
cm ludo o mais, considera-os 11erf c i ta mente iguaes. entrar na~jueJ I cs direi los, mns IJUCro q u7 mos r~ 

cslnr cm termos disso. O estrangeiro, 11nra Isso, esta A conslitni~ão diz r1ue uma lei designará as rrua-
L no mesmo cnso do homem que faz scrriços à sua !idades, rJUC deve ter o estrangeiro parn se~ na n-

11 rnli;:ndo: j;i [J'al;iwos uc fixar e,;tns qualidades. palria: a lei marca rrnc 'Iucm flzcr estes c aquc_ es 
scrrir.os, est;l nestas e nnquellas circumstanc~as; 

Talrcz fo~sc umn opini<io mn~s scgur~. a de tle: por~n~t não se npresenln só, e diz: Eu fi~ is lo e 
n1tnos. mutlo segura n de dcsotto, ou 'mle, llin~. .

11 - ~ t 1 . o··t·-o ,., -~ umn llljlll o. 
t~so nao YCn~ _ao caso: _o _POl~' ~c a •JUc~ .t • ~, ~" 

0 
~· A lei quer umn habililngão,_ que jusl_ifiqt:e :~ 

'cz natural!~ndo o e~II_a~octro pcl:t .~a~ la _qu , -~ i identidade dn pessoa, rrnc qua!IJ1quc os ~crnr.o~, 
ll!c der, tc1~do os rc~ut_s,~os nec?s~nuo~, P_o~lc ~: 1 

1 c cruc se vejn se csh't nos lermos: o mesrno quero 
scnndOJ', po1s n. const1ttuçao aduultm todo~ I!ldJ:>- . 

0 10 
.. 

0 
ca·o. rjue 

0 
eslmn"ciro nalumlisaclo 

l. t t· II · I'" • t elo·· o· emprerros pai a 1 ~~ • ~ ' o JllC :unentc, es ao~ w, J .. n~o:; _ 0 ,. ~ • , .c o , mostre que nunca será contrario ao Imperador cá 
collforuic ns regra, cstabcJccJd~_,, :t}xccpr,.IO do. nneiíi'J, que possue tacs rrtutlidndcs, que tem pres-
rlous expressos un mesma con5 ttuJt.ao. . lad'o la~s 5cr\·iços, etc. 

Qunnto ao exemplo, que um nohc senador aquJ 1 A constituirão, quando os excluiu daquellcs dons 
eilou, d,t leg-islação inglcza, não sc!·rc~ A cons- lurrarcs fez isso mui lo d'l Jll'OllOsito. A mancirn de 
ti luiçiio ingl~za nfto tra l?u (~C na lur~IIs~çues. Sendo cn~mci;~ão vaga ue talentos c virtudes, não é ' 
estas conccclHias por le1, pude n lc1 fixar ~s ~o~- 1 n·tanle. ú mister rruc mostre, que prove ter umn 
?i~ües: entre nós, yelo contr~rio, a consl1t~u(~~~o ~· ~~tra ~ousn, c esta provn não pódc d::tl-a sem 
Jf.'lHtlou o cslrangeJro nnluraltsado no lJrazlleu~ :o ele tempo: aquelle que já se acha detcr
Jlato, ~l excepção dnquellcs dous cargos : a I c~ cs~lat 1 1 cai'"Cloi·i·tica do animo nou resirlenüi e 

· I'tl I l t- ln· e ·t· mmnc o, e ' " ~ ' ' marcara as q ua 1 ac es, c c, es ao marca c,,, , .t d t 
11 0 

scrrunào ponto 
L l. d 1 'd d t I • d're'to· na a cm co 1 " • nn ~na 1sa o, o~o po c.gozar e ocos o, I ~ ": 0 Sn. llAnXo DE c,1ynu':-Devo fazer apologia 

~,~::to tCJ:' luga1 o !lO\ O augmento de annoo d~ pcln censura que 0 Sr. Visconde de Carnvellas 
1 coulcncJa. 1·cz c a ot·ttro · Srs senadores estranhando .. - me .. :s • , 
. O Sn. v:sco.xnE ~E CA!IAYHJ.L.\5: -A con~lttuiçao que nÓ principio da discussão sobre a presente 
wglcza na o c senao umn collecçao de ,·arJos actos ma teria J'osscmos tão mcscruinl!os cm conceder 
Jeitos no parlnmcnto, que determinam os direitos ndturalisar.ão aos estrangeiros, e agorn sejamos 
do ho1nem; nã_o tem alli uma divisão em syslema tão largos "cm communicar-lhes todos os direitos 
geral, sfto var1as or~ens, c a~tos,_ que marco~1 o politicos, e alé o de poderem ter os eminentes 
parlamenlocomo a1'!1gos constttucwnncs, e muttos cargos do Impcrio, :l exccpç~1o dos dous expressa
se vão fazendo ainda. Esta I! a marcha do governo mente negados nn constitui~<tO. 
inglcz. Eu só impugnei a proposta do illustrc autor do 

Os qun tro annos de domicilio, que se exigem na projecto ele lei, em quanto á sua extremosa lilJe
lei, são para o estrangeiro mostrar o seu animo ralidarlc cm conceder a natura!isação aos estran-
110ii · retleumli, mas, para OB empregos, exijo dez rrciros só mente ·pela condição de se casarem com 
annos, a fim dclle dar provas de capacidade. Eu ~1u!her brazileirn: isso pnrcccu-mc prodigalidade, 
não vou contra a constituir.iio: diz clla que siio c disse rJue só sorriria de dar uso ;i libertinagem 
nccessarias para alcnnonr estes empregos, rapa-· para a scdttcção do sexo. Fui, e ainda sou da 
cidade e virtudes, assim quero que clle se !Jn!Jili!e, opini;io do Sr. Yiscondr. de ~lal·ic:i, que o casamento 
c diga: En e.~touna8 circumslmlcias tleslem·/i[!o, que ptidc se1· tanto a fonte de felicidade, comon fonte 
I!Stalielece que ê necessario tel'/alenlos e ?:il·tudes. Por de miseria. , 
onde se prova isso? POI'f[lle a t•.r:perimcia o tem o Estado só interessa no ca;:amento dos que 
mos/J•arlo ueste.~ tempos, qnc tenho residir/o enll·e t·ó.~. podem Ler filhos bem sustentados, robustos, c 

Ora, n:To havendo esse tempo, é muito fncil faze- morigerados; portanto, nnnui á votnç~1o do senado, 
rem-se muitas eleições, e nomeaçücs de homens, que requereu dos cnsados, parn n nnturnlisaçi!o, o 
que nem lenham talentos, nem virtudes, porque terem alguma arte, suhsistcncin, modo honesto de 
n~1o ha principio algum para se fol·mar o conceito vida, c um domicilio por quatro annos, etc. 
devido. E' livre a qualquer senndor cmiltir n sua opini<io, 

llluito me admira o que se tem dito nesta camam c é do seu dever depois conformar-se ao voto da 
ntio é de p1·esumir -111io ê ele espe1·m·: Deus nos maioridade : nisso n~1o ha inconsequencia, nem 
linc disso. A lei deve acautelar todos os males razão de censura. Taml1cm não fui mcsquinhoa 

' 
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pois atl! propuz que para os portuguezcs, posto que 
agora estrangeiros, l1astnriam dons annos de dom i· 
dlio para a naturalisac,;tio, tornantlo n repelir o 
que havia dilo na primcit·a discussão, rrue PorLu~al 
sempre ha1•üt de ser a nossa ol/icina tii'OI'ILm, como 
um historiador disse dos poros do norte, a res1Jeilo 
dos tlo meio dia da Europa. 

A cxpcriencia já assaz o tem mostrado cm 
dezcscle :mnos, depois da allcrlura dos portos do 
Brazil, no inconsidcra\'Cl nnmct·o de casamentos 
de estrang!!iros com mulheres !Jrazilciras. 

Como o nobre autor do projecto impugnou 
fortemente la! cxeepr;ão ravoravel, c rrae até parc
cetHne t·eclnmadn 11cla nossa pcnuria de gente do 
mar, e supembundnncia dos marinheiros portu
guczcs, rruc all! mendigam cntt'aJ' em a navegaoão 
das na~ücs marilimas, não fui pertinaz, c conten
tei-me com a dccis;io provisoria tlo senado. 

0 Sn. VISCO:\"OJ; Dli CAilAYEr.I.AS :-Eu fallei Clll 
geral. 

o SR. BonGF.S: -Nada tenho rruc dizer de noro, 
à vista do rruc fica cxpendido; sú me resta asse
verar que, desde o lll'incipio desta discussão, fui c 
sou uniforme em meus s~nlilllcntos com os csl:ran· 
geiros em geral, sem altenção particular a ror· 
Luguez, austl'iaco, llespanhol, ele.: tenho coustan
ternentc seguido o mesmo que as nações cultas. 

Não posso admitlir que a naorro, tendo volun
tariamente naturalisado um estrangeiro, lhe ceda 
direitos tão p1·ccíosos, como são o ter parte na 
representação nacional: l:io pt·eciosos, digo, rrue a 
mesma constituição o inhibiu r.le entrar em uma 
camara; parecendo-me incolllJll'CllensiveJ, <i \'is ta 
disto, que haja arrui quem sustente poder entr:ir 
como senador, porque a constituição expressamente 
o não prohibc. Ser:i permiltido, cm boa razão, que 
o estrangeiro vcnbn. ser juiz, ministro, etc.? N:io 
posso conceber semelhante cousa: confesso que fico 
desorientado, quando o imagino. 

Em abono, traz-se um argumento puramente 
vicioso : Pracisrio ela ast1'1W(JCÍI'Ds,-]JI'ecisrio t.le es
/i'angairos,-JJ1'er:isiio rir. as/ }'{(ll(leii'OS. Eu à !s tingo 
a admissão da naturalisaçiio: não se confundam 
estas duns cousas. 

Insisti hon tem, insisto hoje, e insistirei todn a 
minha vida, ainda que toda acamara v:i contra o 
meu voto, que não posso convir cm que se dê ao 
estrangeiro parte na rcprcsenta~ão nacional, no 
poder maior, que a nação tem. 

N:io conheço legisla(iãO de nação culta, que 
confira ao estrangeiro semelhante prcrogaliva: 
convião para que hajam de mostrar-m'a, c nesse 
caso estou prompto a ceder; do contrario, não 
haverá razões que me convençam. 

Entre os nrgumenlos produzidos vem inculcado · 
o rcmcrlio elo abuso que se pôde int1·oduzir na · 

proposta ti C cslmng·ciro para scnatlor. Diz-se rjuc o 
senador, além de ser eleito 11clo poro, ú da escolha 
do SoiJcmno: que póde o Sollcmno fazer quando 
Lodos sejam igmcs? Quem nos diz que se n:io planta 
entre nós a 1noda de IuglrLlCt'l'a, oi1dc 6 notol'io c 
de costume venderem-se os votos? 

O illuslt·c senado I·, o Sr. Visconde de Cara.vcllas, 
acaba de eslaiJ~lcccr um princi(lio alguma cousa 
mais .seguro; a lei é r ruem deve remedia r, e não 

. entregar o negocio ;i !Joa. fl! d~ quem escoi!Jc: isso 
não é lei. A lcgt.;laoão deve ser apropriada ás 
cil·cumstancias presentes, e não árruellas rrue poll.em 
vir. 

Etl vejo toda n cama1·a inclinada para a admissão 
do:; cstrangeit·os aos direitos polilicos, na genera
lidatle, c pa1·a i:;so ouvi por a1·gumento : flm• IJIW 

m:;tio wio lwcia rte .~c1· rulmillitlo IWL homem ]JIJI'ilo. 
1un fimcnGeito muito ha/;i/? ~esse caso pet·r~unln.rei 
tamllem, por que moth•o o não apt·oveitou a mesma. 
constituiç:lo no ministerio, mas antes o excluiu'! 

Um l1ome1n semelhanlc podia muito bem sen·ir 
para presidente rio tllesouro; entretanto, cll.t o 
excluiu li~ proposito. 

N:io se pótle enunciar com tanta segurnnoa ~rue 
hão de vir homens desta e daquella qualidade : 
homens muito peritos, homens almlisados niT.o 
vem; c ainda rrue aconteça virem, não dizem: Eu 
t'!ntho rcwasenlw· o.> meus scl'ci~~o.~: n. repulaç:1o de 
que anteriormente gozarem, J'evclar:i o seu mere
cimento, c como cllcs l1}m a admissão, não dtt· 
vidarão esperar, c mostrarão esse merecimento: 
portanto, insisto em que n:1o pótle ler lugat· a 
concessão dos direitos politicas, sem os requisitos 
que exige o illustre senador, autor do projecto, 
na sua emenda ii.llima. 

Demais, nesses dez annos, que se requerem aiGm 
dos quatro, é que o estrangeiro podet•à ir tomando 
conhecimento do paiz, e nós adquirirmos lambem 
conhecimento dcllc : convindo, ao mesmo tempo, 
observar a necessidade de que haja nas camaras 
!'Cgislos, cm que os estrangeiros se inscrevam, 
para desta maneira saber-se com exactidão se elles 
tem os annos exigidos; o que de outra sorte ser:i 
impossivel. 

E' muito justa, e admissivel a renexão do Sr. Vis
conde de Caravellas, na qual pondera que a 
naturalisação é uma mercê, que a naoão outhorga 
ao estrangeiro; e logo que ó uma merc~, quem a 
recebe fica sujei to aos principias geraes esta
belecidos a esse respeito. 

necorri todas as pruvidencias que ha sobre natu
ralisação, e n:1o achei malerin nova fóra da que 
produzi hontcm. Agora, ·resta-me responder ao 
nobre senador, que fali ou cm terror panico. Eu não 
sei que haja esse lerror; por mim n:io o lenho: tocln 
a minha questão e debate tem sido guiada pela 
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conricç:1o intima da minlt:t conscicnci:l, c pelos : c hanrruciro pl'<llico, e a onlros cs!J•ang-ciros ha!Jci; 
principias de di 1·eilo publico. I cm diffcrcntcs repartir,ües utcis, de rJuC ainda 

n Sn. BAn:\.o nr. C,u-nv·:- E' llc a!lmil·nr r1ue o ! tanto nccessilan10s? 
illustz·c senador, rrue me prcccrlcn, tanto insistisse j' ,O rig~r, nesta parle, r_lcsacrcditaria ~-n?s:a admi
cm r:onvencer que os Estados IJC 111 consli tu i1l os 11ilo JJ!Slraçao, c r a !'la cons1 dera r a constzlu zçao como 
admiltcmj:imais o;; estrangeiros para cargos cnli-! f:ll'~-a só pnm illudil·, dando cxpeclatirasa cslrnn· 
nentcs, c por is>o com especialidade desappronsse ! gciros, que não se possam realizar. 
a opinião dos membros tlcstescnado, que cnlcnclclll ! Yendo rruc esta lei fmHiamentnJ su tl:i cxclusi1·a 
que a conslílui~:io sti excluindo os ri ous-em prego; I a estrangeiros, rlos dous empregos, e, todavia, por 
de depu lado da c:-unam, c do Jninistro de cslatlo, I ernsiras ,;c II!CS desvia o indulto de nalumli::ar::io, 
linnoa tom c>I:L cxccpr;:io a regra cm contrario, i c sr lhes lollicm os direitos polil.icos, talrcz digam 
•Jue IJabilila os nalurnli::ados para lodos os cu1- I que mentimos :i face do IJillntlo. 
prego;; publico,;, c, conscrJncnlcmcnlc. paz·a o de! O S11. Bonnr" :-Levanto-me, n:"io po1·rruc l1aja 
senador; s.~m r1uc eu1 oulrn sc.-s:io se oppoz,~ssc a / rnais que:dizer, e só unicamente para me escusar 
~cr gcncrali>5iuJo dos exercitas da IHl~'•lo, t.~ni.lo i da incrcpa(':io, que ute faz o i Ilustre senado!' sobre 
ali;i; e111 sua 1nGo pmlcr o Eslntlo. ;'I a rninha opinião, rruanrlo se tnttou rio general crn 

Por mui crninenlc rJtle seja o Clllfli'Cgo c !alento;; I campanl1a. Elle é z·csti'iclo; n:io tem lodo o poder; 
de nlgum scnad01·, o seu inl!t!XO sú rc1o1 do soiH'I", c ns;;illl nil•1 adrnilli ab;;o!ulamcnlo r1ue n:ío podcsse 
n:io dopodrr. Nüo se ptidc co:n rlcc;ncia rliz~r r]uc,/1 e_nl1·ar: !li,;se, quanto ü traiç:i?, que linlin garan
ondc oc pl·r;;umc estar a sa!J.,d•Jnn collecl!V:.t da lia>, c que estes eram os mo(h-os rrue o pnlliJnzn 
na~ão, cm 1:a>o .~Jgum ficaJ·;to lutlus us senatlores jl n:t•Jncllc lugar: porrruc a trai(::to clcs:;c homem n:io 
penclcnilo da hocca ele algum egre~io orador, COIJ.IO se podia eJiectnar,sc n:io concorressem pnr.~. e !la os 
o poeta figurou ua sun cpopé.t os d•l conf(ress,J ele I' mais que npoJnlei. . 
Enéas: Sit.· or.<u.' au alto, etc. Eu sei a llisto1·ia do tempo, não tanto quanto o 

Ainda mais admira rruc, tlis5crlantlo· com lanl:'L j Sr. Hnrão ele Ca)"l'ü, r1nc nisso ~ eminente: wio 
CJ'Udir.:io militar, considerasse iu!pü>Si\·.:1 a uw j clcsconileço Nedw1·,ncm rlcsconhcço Thomnr.Paine. 
general trahil' o goremo que lhr. deu l:io grande r1ue foi membro da convenção naeional; mas 
•:?u fiança, pc la st: pposta ga r· a n li:l dos ollidac~ ;: a 1':· ! rrtw ntl~ X e? l;cr foi 111 in islr~ !ln_s ~ln a nça;; em Frn nça, 
rJL!rc:;. P<lrcce nao rer.orda1·-se !la recente lll,lorJa 1 esta nao tlllha uma consi.Jtlllí;ao, era um goycrno 
tnodcmn : esla argue a llutuoJ·icz de !Ta h ir, ua i rno:1arcllicci, posto rJUC tiuhn alguma represcntnç:1o 
Hollancl:t: o exercito r~:t a:;sel!lhl_éa fmnenza, c ao/ :li)Uellc seu ynl'lamcnl~: a·z~aç:io, naquclle lernpo, 
gencr~l )orl>, na l'russ1a, o cxcreJll• d•J Bon;1p::rte. csl:m\ cm cH·cumstanctas dJifercnles darJuellas cm 
Tambem o g-eneral Grouclli foi suspeito ele almiçoar I rjue nos achamos hoje. · 
a. esse Impcradur dos fmucczcs z!r• _llalallm rle IJlle Sohr? esl? prin_cipio t_:z}a n:uilorr~w r!iZCI', poróm 
J'esullou a paz da Europa. Os mats gcneracs da nada \Cm a r10s,a rrue,tao: 1slo foz so pam mos
Fr::tn\'a não foram i !lesos nas suas rcpula~üc,;. lrnz·, respondendo ao i Ilustre scnntlor·, Cfl~C cu linha 

Sabe-se que o sagaz general ing-lcz na ulli111a. lido a l!i:;tol'ia rio sccnlo. 
campanha tleu no minislerio un1 voto de ct•et!ilo i.lc Es;;c Painc serviu crn um fôco i.lc rcvolnçücs : 
seis rnilhüe5 :;terlinos, de que não cm oiJrigado a n:io vem nada ao caso, como j:i disse : as nossas 
dar conta pulJiicn; c na Eurúp:t se diz, c 0 eco- ciJ·cnmstancins são diiTcrcnles. 
nomisla fmnccz ~Jr·. Canal o repele, que os inglezcs O Sn. JtonnJGt:ES DE CAHHI,HO:-X:Io po>so deixar 
batem os ini1nigos não só a tiro do) canhtics, 111as tle dizer alguma cousa, :i vista das z·azües rrue se 
larnlJcm de rlinhciJ'O. E' sim, 11111i cel'lo IJI!e a tem expcndido 11a rliscussiio, alguruas rins rruacs 
asscmblén -de Fmz11;a. a qnetn ThOIItaz Pai11e inli- me parecem alheias rlelJ:"Js. Tenho ouvido dizer 
lulou il/twtiltrlda e il/uminaule, o atlmitliu para seu neste senado muilas YC7.cs: o l]tten leinâo rlisliii(/IW, 
collega, c a ouli'Ds eslrnng-cirüs, c clialllon o suisso nós wio podc111os tli.slin[!uir. 
hanqueiro l\eeker !•ara o zninistõrio das fi11rrnr.ns. A constituição _é a arca cm que se n:io pótle to
posto que depois JlOias fncoücs os llOI'seg·uisscm. • · car; elln !lere ser r.nlenrlida lillcralmcnte: mas 

O goremo dos Eslnclos·lin i dos d~í aos cslr:wg-ci ros ~ unndo se di seu te, in rcrlcm -se estas rcg1·ns, c ludo 
naluratisados léldos os direito.; dos nalm·a.;s 1lo s:io intcrprclaçlics: eonscrrcmos, c sigamos a 
paiz, com tanto que lenham cinco all!lOS 1lc tlorni- lei. 
cilio, c jurciJl que, em iloa fé, r·~nuneiam :i sna Se me perguntassem se a consliluir.ilo extremou 
pnlria nati,·a, dcr;larnndo que n:lo lCIJI 111ais ani111o os direitos politicas, c fez com ex:wlid:1o dilfcrcrwa 
ele voltar :i ella. corno se ro1 do ior:nnlario tftW lrn de dil'eilos de cida!l:ios natos ou nattiralisado~, 
Scybert na sua r·eceulr. r.slal.i.;lio:a. l'o1· r1uc raz:in, f1·aucamenle diria que niio; 1nas agora nada ten110 
pois, não daria o govemo Clll]lrego a Ulll li na ur:dro com isto, hei de seguir :lS regras JlllC 1nc rlr.ram. 
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A_ conslil~Jir,:io .segt~iu o dir.eilo publico esln.llele- i os lnlcnlosc virttHics habilitam o homem para to-
cHio que e: o cutaclao 1utst:e, on (a::-sc. / dos os ernprcgos, não quer dizer que se saltem as 

Duvillnr-sc-ha que o nascido no Imperio do TMt· escalas, por exemplo, rJllC o JnlCiwrel suba a dc
zil Lelll eom o seu nascimento o ri ircito funtlarlo I ~cmll~rgador tio pa~o, f!ltC o ncgocian te passe a com
de cntrnr no cxercicio de lotl.os os 1lircilos polili·J mandante de 11111 rcgi111ento, IJUC totlos lenham o 
cos? De certo IJUC se não tlt!Yidará; mas Lambem jt'is de aspir;ll' n ser 111inistros ou conselheiros 
~c não tluvitlarü de que cJl,; n:1o cnlm no gozo de estado: todos podem occupaJ' esses lugares, 
dcllcs, sem ter prceuchiilo os I'CiiUisil.os da lei, mas ncrn todos s:1o habci~, ou esl;lo pam clles 
idade, posses, l~lenlos, ele. Na tnesmn. r~z:1o csl:1o aptos. 
os naltH'alisn.tlos.: a lei, :i oxcepç:lo dos cargos de ; Isto IJUC succcdc com os nalnraes, h a de succcuer 
tleptttado c JniJiistro tio estar! o, igualou-os; n:io ! com os cslraÚgciros, c n5o é de esperar rrw~ a sim
fez outras cxccpçücs; lo~o, lJl~an(~o o c>tra~gciJ'O / pies r.a1·ta de naturalisnç:io lhos ~irra de 111crcci-
elteg~t·a obter cnrl:t ~c nalut·.aiJ~:toa~, lcnd.o tdadc: I mc;1to para. a :ntmncia cm l.acs empregos: . 
J'etHimlenlo, lalcnlo:s, ele., IJ Clflatlao, c 11ca nplu . blns rellCX<JCS Iorant ns r)uc me clülcJ'nllllaram, 
p?ra goza.rdos.dircilo.; polilicos,tlc rJUC gozno nns-j c a HJUilos dos iliuslres 5cnadorcs, n marcar um 
cHIO no Impcno. . prazo Jllais lonr;o, IJUC fixasse o domicilio; mas 

Se nús formos agora sollJ·ecal'I'Cg'aJ' de eont!iç.:.cs ! nunca. pnra ditTcrcnças de naturnlisn<;ão, e com 
o estrn.ngciro, que pl'Cl<~tHiüJ' ;;cr eidad<lo, uingucm I cllas t!il'fcJ·cnles direitos; mas o artigo do domicilio 
JJO:> poderia tomar contn; mas depois de o ndlllit-~ passou, e sú na 3." discussão poderei l'allat· sobre 
liJ'lilOS cidad:lo, testt·ingir-lhc os diJ•eitos polilicns, clle. 
ó reformnt· a constituição, pol'f[lle c;; la nü.n fez Llil'- 1 O 8n. \"rscosnE nA PnAIA GttA:>D:·::-0 illuslrc se-
l'C!'CIHJa de cidad:io a citlad:l'o, senão nos dous casos j na dor, rruc me precedeu, prc,·cniu o que cu rrncría 
exceptuados. Poderia mos, por ventura, cstallcieecJ· 1 dizer;. porém na mes111a diJ·ecção acrescentarei 
agora lfUC só fos,;o ad111illit.lo o naturali,;~do a ser 1 que a minha d\1\'idn est:i CIIJ pé, tioJ·rruc as;ento 
sen~dot·, ou con5clllciro de estíldO, se possuisse ! que n:io pôde· cnlrar ern discw;sfto o ohjcr.to das 
vinte, ou <JUUJ'Cnta eontos de r~ is? Não: c porque? J lei:; c·onslitucionacs: este csl<i marcado pela cons
J.IOI'IfllC a conslilni(:ão sú cxigin SOO,'íOOO ;I e renda: j tilnit;fio no~ ti. • do arl. fi." 
lO~ú t:OIIIO IJ:l\'Cil1L<S de <Ji?.CI'·IIJC <[lte é cid:ti.lfiO, i ~C a C011Siitllit;:10 I[UiZI~S>C 1[110 :t lei lll:tt'CaSSC OS 
•rue est:i natuJ·nlisatlo, 11Jas IJUC n.inda p1·cci5a de 1· tlireilos, CJtWo diria clla: os direi/o.~ de 'J1it' ticmn 
110\'0S annos para .~n tr:tt' no gozo de onlros di- r;o::;antlo ns esll'llllftciros 1111/ ura/i.>lltlos. sel'tio uwrcrr.· 
reilos? do.~ JIOI'lei: porla11to, n:ionoscnrcdernosem intcr-

A conslitniG:iO cliz: n lei JIWI'Cto·ú as IJIIIIIirl,u/cs I prclaçõcs à ·constil.uiGfio.:a qun.l dnYc ser Iii lera!· 
Jli'Ccislls 'pum se1· ualta·alisrrtlo, c· não coai'!: la essa /men lc ohsen·a da, c nunca pi'lliC entra r como objecto 
nalura!isação. O senado Jlarcceu querer rliJTicultar I de <[úCstáo; mas ~·amos marcar ns qualidade~ pt·e· 
as provas no 1/lttw·a/isado, alongando o terJno dado I cisas pnrn o eslmngeiro sr.t· naturalisndo:. is lo L: 
para. Jlxar o tlomiei!io: cu fui desta opinião, c o que nos compele r~zc,·. Uma vez natur~lisndo o 
JlrmaY:t-ntc nn. razão .tlc qnc o naluralisatlo cn- estrangciJ'O, cllo pútlc go?.:tr dos direitos, que :L 
travn na comrnunl1ão dos direi los, c nunca tive consliluiç:to lhe JlCJ·rnilte cJnconscrrucncia tla cru·ta 
idéa ele mcin. nrrlut·a!isaeão. rrue ohlci'C. 

Argumenta-se com a cÓnslilui~ão ingleza: segui· O Sn. VrscoxnE oECAnAYEJL\S:-A constiluiç:lo 
rei os seus principias no rtne não esti,·cr legislado I deve ser liltcralmenlc ollscrv~da,OIJUCJ'cm os illus
cntrc nús, mesmo os seguiria, se estivesse fazendo I [J'CS senadores, IJUC lt1111 falindo contra o artigo, 
n constiluiç:io; mas entre a constiluic;io inglcza d'aqni deduzi!' a ma leria. 
c a nossn lla urna notare! ditl'crcnGa: a 110ssa foi Eu n:1o posso convencer-me rins suas rn'zücs, só 
rlacla cm um corpo completo, a ingleza é fot·utnda I se me most,·n.rem algum artigo da constituição, 
de pedaços, um bill, um aclo do pal'lamcn to fúrmn I r1uc 1liga: o estmngcil'O !mi todos os diJ'eitu.l, logo 
parle da [consliluiç:io, c nús só lemos esse meio que (uJ·nalul'alis((.r/o. 
depois rlc rJlUtlro ~nuos, confoJ'I11C a conslituit;:io. o illuslrc senador, o Sr. nodrigucs rlc Cnt'\'ttlho, 

Clam.1-sc por se querer ncanhal' a entrada de ho· aclarou hem, cm parle, a IJUcslão: podcriarnos nós 
Jncns lia heis, rri1e possuirc1n talentos e vi:·ludcs, exigi I' que cllc tivesse fJUaJ·cnln contos de reis para 
para os gmnrlcs empregos: :i lll'lmcira visla a~sim ser senador 9 
parece, mas ·sendo l:io Yago o dizer-se: nttite 1111.~~ A consliluiç<iotlizSOO,~OOO; porlanto, de ccl'lo rruc 
sui1· ta/r.nlos e tii'IJttlr·.~, ~;1o nccessario~ oul.l'll> rc- não, JlOI'fJUC i"so era contra a lci.J•n. dn mesma cons-
fJIIisil.os, que marquem a aplitl:io tio r1uc havemos liluiç:1o: om, no presente caso clln Jl<10 declarou 
ilc nl!mill.iJ' n citlnd:1o. IJIIC o eslrnngeiJ'O nalur:tlis:ulo scr:i senarlot·, conso-

A lún1 disto, illl:tJirlo na conslilnit;:io se rliz IJilC lliciro de cslatlo, etc., dC•JlllC se infl'rc que 1lcixou 
A. 46 
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isso para ser rcgulndo por lei, segundo as circum· 1 Em 'tuanlo a i1lim, não tcnlw duvida algtllll:L 
stancias. 'i cm declarar r1uc ntei constantemente no sentido 

A conslilui~.:io cslahelcccu a rcgm de IJUC são do nobre autor tlo projecto, que ':eslring~ a nalu
aptos p:tra torlos os empregos, tendo os rNJUisilos de : ralisa~:lo, porque me p:trccc o ma1s propr1o c con
virtudcs c talentos; o aqui tem-se pensado que jLincentc para ohtermo;; cidadãos utci,; elll Lodos os 
eu, pelo projecto, lira esses direito;:, o rJUC é rna-~ramos. 
nifcsto engano: propuz sómcntc que lhe niio pode- l~m quatro nnno>, que h~stam para se conhecer 
ria competir o exercício desses direi los sem preen- , a lll1a morigerar;ão de qnatrJUI!l' estrangciJ·o, J1ca 
chcrcm as condir;ücs, fJ.Uü indico. 1 clle llahilitado pa1·a gozai' dos direitos ciYi:;, c de 

:\!ui tos nacionacs lHt rrnc têm direitos, c, todavia, , alguma parte dos polil.icos: cm dez, rruc tamllem 
ainda não podem ter o exercício. Isto é uma sim· I bastam para aprender a lingu:t, costumes e leis, 
plcs llabilita~fLO, e n:Hln. mais. j Jica h:thilitado pam lodos os cargos, lll!C a con;;ti-
Diz-s~ t111C isto li en~rm~1·ti (r(l:e da Ew·opa : qual 

1 

Luit-:io ~150 prolliiJe, que occupem 03 estmngciros 
dos arl1gos da consltl1110:1o marca r[uc o cstran- naluJ'alJsaclos. 
gciro entre na plenitude dos direitos tlc '!UC se .T:i arrui sc"pondel·ou que o brazilcit·o. i]Uantlo 
tral:t, sem estar reconhecido hnlJilitarlo par· a isso? I nasce, reccl.Jc a inycstitlnra de totlos os direi los r1ue 
Xenhum; por conscr[ucncia n:Lo se ni contra n. lei : lhe s:io Jli'Oprios; lod:t \'ia, cllc nrro Ycrn a exercei-o> 
da constituir;:io: os mesmos cidad:ios na los têm I senão quando a h! ade, c ma. is circumstancias para 
i~twes conditucs, r}. Jli'Cciso que se mostrem hniJi-

1

1 isso .o hal~ilitrun na fórma rla. lei: do mesmo ~nodo 
lttndos, quanto ma1s os estrangeiros! I se pode d1zcr •1UC o estrange~1·o nasce par~ ~los .no 

Este::, quando Ycm, sabem jri quncs são as conili- ! momento cm '111e sa natural!~~, c nfio lia lllJUStt~a 
•}ües a rruc d,;vcm sujeitar-se, c rJllaCS as vanlngcns \ ern se lhe. ~onceder só arr~Icila porção de direitos. 
que ?s aguardam; Ludo isto e publico: como, pois, I 11a1'a que .1a iie acha llnlJllltarlo, e~t.rct::_nto f[UC se 
se d1z IJUe nos JlOdcln cri minar de engano'! Parece l!Spcra rrae por uma completa llabllttaçao ellc me· 
que as objecçocs nfto destroem 0 que está no pro- re~a Ullll'. r:omplcla natumlisaç:ão. 
jecto, e rrue pode o artigo passai' ;i 3." discussão. Neste sentido, eu ofi'crcço uma emenda ao artigo 

O Sn. \'IscoxDE DE AnAC..I.'J'l: -Sempre me pare- , novamente .re~igido do nobre autor do projecto, 
ceu, desde o principio da discus;;ão, que havíamos. ! pela l[l!n.l dtnHnuo rJn.atro_ annos que cl!e rerJUCJ' 

• de chegai' ao eu1barnço, em rrue nos achamos. ó i par:t complet:~ naturaltsaçao. 
f[Unl procede de ~e lla\'el' rejeitado por duns Yezcs J 

ü expediento rrue se propoz, c se deYcria ter ado-~' E)JEXD,I. 
ptado pam aclarar-se o dil'crso sentido de dons 
projectos rrue, tendendo no mesmo fim, todavia se - • ()ttc o domicilio rer1uerido para a naluJ·alisa
baseam sobre ]ll'incipios differentes, pois que um ção completa seja de dez annos, incluindo os quatro 
ndmiWa restricçües cm a naturalisnçiio c outro não j:í passados no primcir·o domicilio.-Visconde llc 
considerava scn<io a naturalisn0:io plena, c igual ..tracaly. • 
para todos os rrue a obtivessem. Respondendo agora ao nobre sena.uor que uissc 

Sem isto se considerar, foi cada um votando na niio lhe constar que Clli nenhumr~ nacão culta se 
fórma d~ ordem, isto é, servindo ele llasc o proj~cto \ rranqu,~crn aos estrangeiros nr~turalisados todos os 
do Sr· \· tscondc de Caravcllas, e de emenda a este 'j empregos do Estado, direi rruc uma das mais cul
os artigos do outro do S1·, \"isconde de narJJnccna: tas muito recentemente l1alJilitou todo o estran
dcstc modo se enredou n rliscussão, parecendo a / geiro naturalisado para todo e qualr1uer emprego 
uns rruc se tinha vencido que a natumlisac~1o fosse do Estado, exceptuando unicamente os de depu· 
plc~a e igual par~ todos, e a outros, cÓm mais I tatlo c de par, poriJUC estes ficaram reservados 
rnz<~o, que el/a sena rcstricla ou plena, conforme j :iquelles, rJUC, por eminentes serviços, merecessem 
as CLt~a~idndes e circumstnncias do estrangeiro que taes Clllpregos, por mercê do chefe da nação. Esta 
a sollcJtasse; c a este modo de pensar parece ser lei é a rrue agora se observa no reino da França. 
favoravel o resultado da discussão vencida, por- O sn. PnESIDE:'!'n::- Para a emenda cntmr cm 
que, wio se. !ia vendo pedido explicnç;1o, foi sobre rt discussão,~ nccessario que seja apoiada. 
b;ts: do prO]ecl? dos~. Visconde de Caravcllas fJUC I Foi apoiada. . 
5-.'~Lou, e cs~e proJecto tem por IJase essa res- o Su. PuESIDEXTII:-Esl:i em discussão o artigo 
tncç.10. com a emenda. 
~heg~~m~s no:·". artigo r~elle,. c a cxplicaç:lo vciu o sn. BAnlo DE C,wnu':-Lcvanto-me pa1·a. ante 

a ~c~ J!ldlspen~avel, e nao sct rruc clla se possa este senado retractar-me sobre a opinião rjl1c já 
o~teJ, ~enfio dccia1·ando n. camara o espírito e scn- cmitli, rlc ser snfi1cicntc o espaço ele dez nnnos tlc 
tHlo,mc rruc at~ agora tem. votado. i domicilio cm o Brnzil para a naturalis:tr,ão rlos os-
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trangciros, c sua arlmiss:lo aos empregos pnl.Jiicos, 
cslaiHlo agora inteiramente convencido de que não 
convem alterar o termo dos rruatro annos decidido 
pelo senado, ainda para o gozo dos direitos politi
uos e eligibilidade dos mcsu1os empregos o aló pa1·a 
a dignidade do senador, atlcndcndo :l evidente de
Jnonstraç:io rru·J iez o i Ilustre senador, o Sr. Vis
eonde drl Pmia Grande, com a constituição na m:io, 
tJUC pura e simplesmente exclue os cstmngeiros 
dos lugares de deputado e ministro de estado. 

Os argumentos elo illnslrc senador, o Sr • .José 
Ignacio Borges, não con\·encem, pot·rr Je, achando
se os estados da Europa saturados de população têm 
sempre cxuhcranlc numero de pessoas idoncas pa
ra os empregos do Estado, não é do seu interesse 
altrallir ao seu paiz !Jabilirlosos estrangeiros, c 
d:tl'·lhes empregos de honra. 

O actual monnrchn de F1·ança pela mesma e maiOJ' 
razão, não admille parn a C:t1narn dos pares es
trongeiros; tendo grande numero n:lo sú rlos pares 
da chamada nolli'Cza n.ovn do ex-Imperador dos 
l'rancezcs_. mas tam be.m mui tas personagens da no
IJliarchia do paiz, rruc tem, segundo alli se diz 
nome hislo1·ico, por serem de g-enealog-ias que nlli 
se complicam com a historia politica da Europa. 

Nós estamos nestas circumstancias, c além disto 
o nosso systema i: mais Iihcral, porque faz compor 
o senado de tres cspecic> de ar·istocracia, ele antiga 
noiH·eza c de rirrucza, c Iilleratura. 

Os Est.tdos-Unidos admiLtcm para lodos os di
!'eitcs _C C!11prcg-os cl·.;·is e p~litieüs ú5 üSLJ'üugeiros 
nnluralisados, como cxpoz sc·ybcrt na sua obra de 
esta tislica, sahida lla trcs a unos, dcelnmnelo a for
mula da admissão. A lei ahi só quer cinco mm os ele 
domicilio, c jut·amento de que o estmngciJ'O, cm !Joa 
fe,(renuncia a ol.Jediencia c lealdade do goYcrno do 
paiz onde nasceu, ou com rrucm esl:i por algum li
tuJo ligado, como j:l o disse neste mesmo sr.nado. 

0 Sn. YISCONDE DE AMCAl'Y :-Eu n:io tratei· da
IJUClla. legislação, senão para mostrar que as de 
alguns pnizes admittcm os estt'mlgciros nntUI'ali· 
sndos a todos os empregos elo estado, sómcntc com 
excepçües reservadas no chefe da nar.ão. 

Apontei aquclla lei unicamente pÚm satisfazer n 
uuvida de un1 nobre senador, c se ella deve, c pó
de ou não, ser enxet·tada na nossa lcgislaç:io, isso 
toca á assernhll:a lcgislativn. Explirruci, c não le
gislei. 

O Sn. BonGn:s:-Em abono da minha proposição, 
unicamente disse que 1uto conhecia entre as nar,ües 
cultas uma, cuja legislaç:to arlmillisse os C.>tran
gciros .1 plenitude dos dit·eilos políticos, uma vez 
que fossem nalurnlisarlos: esta é que foi a maneira 
por que cu me enunciei. 

O i Ilustre senador, o St·. Visconde de Aracnty, 
c i lon a lei de Luiz X \'III de 181,~; mas esta não 

destruiu a minha proposição: diz rruc s:io iguacs 
1i excepção ri! admissão ás duas camaras. 

O illuslr~ senador, o Sr. Bar:to rlc Cayru', trouxe 
o exemplo dos Estados-Unidos; mas eu fallei nos 
estados da Em·opa: os Estados-Unidos l(:m um go
verno rcpulllicnno, portanto o exemplo que citou, 
ú nul[o; nunea se parlem :ulmillir principios de 
govet·no republicano, para govcl'Jlo monarcllieo. 
Isto é o que lenho a dizer. 

O Sn. Pm~swn:xm:- N:lo havendo mais quem 
falI c, eu vou propot·. 
. O Sn. VrscoxnE DE C.\RA vn:r,r.As:- Parece·me que 
cstno poucos Srs. senadores na camara; queit':t 
v. Ex. mandal·OS cl1amar. 

O Sn. PnESIDEXTJ,:-Estão vinte c seis; é quanto 
llasta para a votac-ão. 

O Sa. \'rscoxoE DE CAftAVEt.T,.\s: -Os senhores que 
estão na camam, c rruc assistiram :l discussão, mas 
não se acltnm agora aqui na sala, devem. votar: 
quando as ma lerias não são de importancia, é que 
isso se toma como inditTcrentc. 

O Sn. PnEsmExm:- Creio rrue não falln mais 
ninguem, só o sr. Darão de Alcanlara que não 
veiu. 

Quando o presidente püc à votação qualquer ma
teria, é scmtJrc na fórma do regirnento, c nunca e 
necessnrio que seja advertido nisso. 

0 Sn. VrSCOXfJll DE CAU.\VELT.AS:-Isto não é ad
vcrtencia. O Sr. presidente póde n:lo reparar se 
estão lodos os Srs. scnndores: quando as matcrias 
são impo:·tantcs, elles lem obrigação de votar, por
que estavam na camara, c ouviram n discussão; eu 
que vi que faltavam alguns, por isso fallei. Não foi 
advcrtencia. ao Sr. presidente, foi lcm!Jrança. 

O Sn. PnimnENTE:-Pcr·gunto acamara se julga 
a ma teria discutida, e decidindo que sim, passarei 
a propol-a para votnr. 

Julgou·sc discutida. 
O Sr. Bar<iO de Valença. leu o artigo qual se acha 

no projecto, e depois qual ficou reformado. 
o Sn. PnESIDENrc:- Segundo o regimento, pro

ponho à carnara se passa o artigo tal qual elle está? 
o Sr .. Toão Evangelista pediu a palavra, mas foi . 

1ntcnompido pc~o Sr. presidente, que lhe advertiu 
que não Itavin discussão, mas votação. 

Não passou o at·tigo. 
o sr. PnESIDI'~·m:- A csle artigo l!a uma unica 

cmenrln rruc nos dez annoi, que são neccssarios a.o 
cidadão naturalisauo para gozar da plenitude dos 
direi Los pol ilicos, sejam contem piados os quatro an
nos de naturalisaçito; proponho pois á camara se 
approva esta emenda. 

Foi approvada. . 
o Sr. BarãO de Valença leu o 3. 0 arttgo do pro-

jecto. . o sn. nonGES: -Eu entendo, Sr. pres1dente, 



·--------------·------------------
184 Sessuo em 31 de Maio. __________ .. __________________ _ 
que Oca a lei cun1plela cu mo qtw se tem vencido: 1 I) Sr. prcsitlcnlc Jli'Opoz :i. camara ~c aplll'O\'al'a o 
parccl!-llle que csl;lo [ll'l!cncliitla:; todas as clau- 1 artigo para. passar tal c rrual a 3." diScussão t 
suJa,;, que o,;ctt auto1· julgou ncccs>aJ•ias. : X:lo passou. · . . 

Eu mau do uma emenda para a suppressfto do Propor. depois a emenda SUJIJlrcsstYa, c fo1 appro-
artigo. 

" Proponho t1UC seja snpprimitlo o 3. 0 a1·tigo, 
Yi>Lo tJUC julgo completa a lei corn o r1uc se 
tem Yencido até agora.- Jost! Iy11acio BOI'{JeS.» . 

,) Sr. Dar;'io de Yalen~a repeliu a emenda, e fo1 
apoiada 11ara entrar cm discussfio. 

o Sn. l'r>coxoE DE AnACAl'r:-Anle5 eh: vülarmos 
sobre a supprcssilo tlcsle ai'Ligo, c neccssario ver-se 

vada. 
o Sr. presidente deu pam Ol'Llcm do dia seguinte 

os lils. IG c 17 tio rcgiulcnlo iulcrno para o senado, 
c a conlinuat:io do mc:;mo regimento, se acn.so 
restar tempo. 

Lel'anlou-sc n. scss;io ;íd 2 ho1·as. 

Sessão de :n de l\laio de 18~~C. 

0 que se tem vcnwlo, e as cmeJH as que p:ts>arau , · 1 ·1· PllESJDE)ICIA uo Sll. Yiscox::m m: SAXTO A~r_Auo. 

porque nós não estalllOS certos ncllas_(pclo n~cno> 

eu): portanto, anles c1ue cada. um de nos vote, JUlgo 
ncccs:;ario que veja o que cst:i vencido. 

0 Sil. VISCOND~ DE C.\R.\ \'l;LLAS:-PareCC·JllC que 
nilo é nccessario estarem prescn tcs todas as emen
das: as outras foram para. o estrangeiro ser nalu
ralisado, agora já se trata do novo estado depois 
da naturalisação, de compelir-lhe o exercício dos 
outros direitos. 

O Sr. presidente abriu a sess;io ,as lloms do cos
tume; c lendo o St·. secretario a nela. da antece
dente, foi approvatla. 

o Sr. visconde de naepcntly, como relator da 
com missão de poderes, leu o seguiu te 

A emenda que se propoz, verdadeiramente não o , 'A co1n1nissrro de podere>, vendo o diploma tlo 
é. Por emenda, entcn,Jo cu atJUClla em que fica sulJ· senador Ba1·;io de Cong-onhas do Campo, o acl!ou 
gistindo tnmbem o ar ligo; mas supprimindo este, legal. H io, 30 de Maio de !826.- João Antonio llo
niio lia tal emenda. tli·igues de Cal'valho·.·- Visco;ule de Cal'llvellas.- Vis-

É preciso, pois, ver se a camara julga conve- conde de Inhambupe.-Viseow/e de Baepenrly. • 
nicnte não da1· estes direi los ao cslrangeiro, 1 logo Foi app!·ovado. 
que se naturalisn, sem ter os dez annos, rJUC se de- o Sr. vrscoxDJ: DE BAnD.\CEXA:-.0 regimento 
terminaratn para dar provas :i na0ilo de que é capaz, diz que, depois de- examinada a legalidade do di· 
porque estes grandes serviços são diiTcJ·cnles dos ou~ pio ma rio senador, mio !ta cem/o reclmiW!'tio cont1·a.. 
tros sei'Vic;os di:Hinctos e prestantes, c por isso tlesi{JIWi'â à SI'. l'l'esidente a serJuinte Sesstio llal'lt o 
Lambem se fez di ffcrcnça no artigo. .~en ,·cceúimento: assim, parece que tlevc ficar rcscr-
Servi~os dislinctos não silo ordiuarios, são mais I vada a introducçilo do nol1re senador para ama

alguma cousa: prestantes c ulcis, silo mai~, já a nhã, posto r1ue ouri dizer que cllc está na casa. 
naçilo recebe ulilidndc. o St·. V1scoxoE og B.lt:J'E:'i"OY:- O regimento 

Além disso, é necessnrio que llJO>trem naqurlles manda rrur. venha o diploma, e quando tH1o esteja 
dez annos f/liC foram afrectos :i nação e ao Impc- presente o scnado1·, que Jlquc para o dia. seguinte 
rndor, c sob1·e eslc ohjeclo é que se deve Jlxar a a!- pnra dar tempo ;i commiss:lo afim de o examinar, 
tcnç<iO da camarn: assim, parcce-tnc preciso que e lia e dar o seu parecer: como is lo se acha cumpt·ido, 
resolra se hasta que o estrangeiro tenha fei!o ser- e o senador csl:i. prcscnlc, julgo que deve tomar 
Yi~os dislinclos, c mesmo mostre CJUC foram utcis, assento. 
c cm beneficio do Impcrio, ou se quer que espere Foi apoiado. . . 
os dez annos., 1 o SI'. presidente nomeou, na fôrma do costume, 

O Sn. VJscoxDr: Dr. Bo~.nnAcE:u:- O artigo é des- uma commissilo para ir rcccller, c introduzir o 
necessario: jahaou!t·os serviços importantes, c se Sr. Darilodc Congonhas, o rjual, depois de prestar 
entrarmos cm classificações, Leremos discussão para o juramento do estylo, tomou nssscnto na camara, 
nunca. acabar. o Sr. Barroso apresentou o seguinte additamcnlo 

O Sr. Visconde de Cara relias r.onfil'lnou com ao projecto de lei, que havia olfct·ecido para o 
razões no1·as a sua opinião, c propondo, depois disso, cslabclccimen te de um mon !e-pio mi lilar, dcpoi s 
o Sr. presidente se a ma teria se julgara discutida, de havet· patenteado as razões, cm que se fun-
dccidiu-sc que sim. da\•a para propal-o. 
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AllDinm::i"TO. 

" PI·oponlw I[Ue uo meu prcjecto de lei soiJre o 
monte-pio se supJH'imam os arts. 20, 21 c 2'J., c cm 
seu lugar se ponham os seguentes: 

A1·t. 20. EIJI cada uma das provincias do Impcrio 
sc1·:i criada uma junta administrativa composta 
rlo lhesonrciro das tropas, ou quem suas vezes 
Jizci', dous ollicia.cs uomcados pela corporação rios 
contriiJuin tes, c do otncial prcsiden te nomeado pelo 
governo, o qual dirigirá na swt provincia a insti
tuiG:1o do monte-pio debaixo do mesmo methodo 
c syslcma cstahclccido na cürtc, e no rruc lhe für 
applicavel. 

Arl. 21. O pagamcntd d~.s pensües será a cargo 
da caixu da provincia, r]ue ullimamen te recebia, 
ou deveria recebei', a contribuição ordin!1rin, ou 
cxtraordinaria do officia! fallccido. 

.•Ül. 22. Fica sendo per111itlido a um oJTlcia!, 
que pas;a a servir de uma para outra pro\·incia, 
ficar continuando a pagar, e a sei· membro do mon
te-pio,· a que anteriormente pertencia, comtanlo, 
porém, que para elle continue a. dar regularmente 
as suas contribuiGúcs ordinarias c extraordinarias. 

Art. 23. No caso do artigo antecedente, Jica a. 
cargo do ofllcial promover os devidos assentos a 
fazer em urna, c oulra caixa de província, aJim 
de que cllas entre si possam fazer as precisas tmn
sac0úcs.-Par;o do senado cm 31 de i\faio tle 182G.
Bento Bcm·oso Pe1·eil~a. > 

Foi apoiado. 
Passou-se :i ordem do dia, c entrou em discussrr.o 

o art. 113 do regimento interno. 
0 Sr. YISCO:i"llE DE BAEPEXDY:- Creio que nada 

lla que dizer sobre este nrligo. 
E' indispcnst~vcl um official·maior para dirigir 

os traballJos; um seu ajudante para esse mesmo 
Jim, quando cllc n:íü estiver na secretaria, o que 
tanto mais preciso se faz em nttcnçiio ao trabalho, 
rrue lhe fica incumbido pelo artigo seguinte: sobre 
os otnciaes precisos para o expediente, um porteiro 
c dous continuas, não pódc haver duvida; portanto 
voto pelo artigo. 

O Sr. vxscoxDE DE LonEXA:- Acho boa a pri
meira p:U'te do artigo, mas parece-me que a se
gunda deve ser emendada, e que cm lugar de dons 
continuas haja um só para servir de ajudante do 
porteiro, c fazer as suas vezes no impedimento 
rlcllc, por ser precisa sempre uma pessoa rcspon
savcl pelo que· esl:l dentro da secretaria, c pelo 
aceio e bom arranjo da mesma, bem como dous 
correios para o serviço designt~do no art. 1-'16. 

Eis aqui a minha 
A. 47 

• PJ·opon!Jo r[tle !Jaja um poJ•teiro, um ajudante 
de~ te, c dons correios.- Yiscnntle rle Lo!'cna .. • 

Foi apoit~da. 
O Sr. VJSCO!I'DI' DE N,\Z.\UETH:-llaverá um officia.l 

IIJaiot· ítlizo regimento) c um ajud:llllc·, assim como 
os ofliciaes necessa.rios para o expediente. 

Quanto ao officiai-Inaior entendo cu wuito be111. 
qual. ú a sni obl'igar;lío; de que serve porérn c!te 
ajudante? Quaes as suas obrigaçúes? O regimento 
não o diz: parece-me, pois, que na falta Llo ollicial
maior póde servir o official Jnais antigo, corno >e 
pml.ica nas secretarias de estado. 

O Sr. VISCQ:i"DE Dll BAilllACENA:-0 nobre sem
dor nfio acha preciso que o o!Iicial-m:Lior tenha. 
um ajntlanle, mas como e11,1 !Jade dirigir, durante 
a sess:i.o, os trabn!l10s dn. secretaria? P:,recc-mc por 
isso convcnienl:c que se chame um ajudante, rrue 
substitua a. sua falta., tanto nessa occasião, con:() 
quando estiver doente, ou não puder comparecer. 

0 Sr. YISCOXDI~ DE NAZAilll'!'ll:-Julgo ser muito 
aproposito o que o illustrc senador pondera, po
rém o que eu digo é pãrcccr-me desnccssaria p:un. 
isso a c1·ear,ão de mais um official; porque, yendo 
pelo regulamento das secretarias de estado, que o 
ollicial mais antigo suppt·e as Yezcs do official· 
maior, suppon ho que o mesmo se rle\'c pralicr..r na 
secretaria deste senado. 

0 Sr. YISCO:>i'Dl~ DE BAnnACilXA:- Como O :J.jU• 

dan te, por ser encarregado da direcção dos traba·. 
lhos da secretaria no impedimento do official
mainr, fica po1· isso com maior trabalho, niio lH 
de ter o mesmo ordenado que qualqur.r dos outros 
officiaes: deve-se, pois, ter esta dilTcrença. cm con· 
siderar,ão. 

O Sr. Yrsco:i"Dil DE LonENA:- Nas secretarias 
de estado, na falta lcmporaria do official-maior, 
costuma fazer as suas vezes o ofJicial mais antigoj 
mas este, apczar da sua antiguidade, não tem já· 
mais direito de passar a oJJlciaJ-maior na falta 
absoluta daqucllc, porque, para a errcctividadc do 
lugar, o ministro é rruem escolhe o que lhe parece 
mais habi!. 

Tambcm mui tas vezes se providencia :mtecl· 
padamentc sobre esta matel'ia, concedendo a. gra
rluar.ilo de oJlicial-maior ao que o ministro julga 
mai~ habil, para desta maneira estar habilitado 
para entrar na vaga do existente, e fazer as vezes 
dellc nns suas faltas temporarias: a lloa ordem, e 
regular andamento dos trabalhos parece assim o 
aconseiha1', e por isso penso que o.ajndantc deve 
ser o ofl:lcial mt~is capaz, c não o mt~is antigo.· 

0 Sr. VISCOXDE DE CAnAVET,LAS:-Aqui alTere• 
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cc1u·,;e duas rJue,;tües: a primeira se deve haver j artigo depende da que se tomar a respeito do que 
um ajudante, ;L segunda se desde j:i se deve deter· ; se lhe segue. 
minar IJUCm elle seja. · I E' de absoluta necc>sidatlc que o ofiicial-maior 

Que dcru ltavtJI' Ulll ajudante, JliiO admitte dn· I venha assistir ;is sessões, c tomar as notas para 
rida, porque, sentlo o ollicial·!llaior occupado fura i redigir a act~; portanto, torna-se intlispensavel 
da :'ecrct:~ria nas horas da se,;:;:io, que são as de I have1· quem durante esse tempo dirija o trabnlllo 
rnaior trabalho, c dercudo para aqui vir assistir da secretaria: assim, não vejo razão para tJnc, pri· 
á discussão, c 'tomar os aponta meu tos precisos para I meiramente, se decida o nrt. i-H 
J'NiigiJ·n aeta., indispensavel é haver quem neste Quanto aos dous correios, que lembrou outrc• 
iutervallo esteja na ~ccretaria, fazendo as suas li nobre senador para a secretaria, o regimentt• 
vezes. adrnilte dons contínuos, e no art. f.i6 lhes incum-

Passando agora ;i segunda qnest;io, direi que nós l1e o se1·viço, que deveriam fazer esses correios. 
não temos aquella regra de antiguidade praticada I Os contínuos de manliã cuidam no aceio da~ 
nas secretarias de estado, nem julgo conveniente casas das cou11nissües, e á tarde entregam os olli
que semelhante regra se adopte. cios e mais expediente: além disso, parece-me ha-

Xas sec1·etarias de estado, poucas vezes acontece . ver já um correio, para tJUC é crenr dous? 
faltar o offic:ial-maior, mas atJUi não é assim, como Eviteu10s maiores despezas. ellas vão crescendo, 
acabamos de ver: elle faltará sempre á secrct:u·ia e nesta rnate1·ia devemos ter muito cuidado. 
nas princip~cs horas do lJ·abnlho, e eslahclecer-se G Sr. VIsCONDE DE r.onENA.:- O que cu propuz, 
por r.ntiguidade quem o deva alli substituir, pàde de maneira nenhuma augmeuta as despezas. 
fazer recabir essa substituição cm um official me· Disse crue houvesse dous correios incumbidos 
nos habil: portanto, julgo o artigo bem concebido, do que determina o art. :láo6. e que ha j:i um aju
derendo-se declarar que o ajudante não seja no- dante do porteiro que faça as vezes deste nas suas 
meado pela razão da antiguidade mas sim pela do iinJJOSSibilidades,porque isto me parece de absoluta 
merecimento. • necessidade: assim, a minha emenda não augmcnta 

O S1·. Vr>cONDE o" XAZ.\.1\Em:- Pedi a palavra o numero dos empregados. 
paro. fazer uma explicação. O art. H3 diz que haja um porteiro c dous con-

Em primeiro lugar, convém saber se 0 ajutlantc tinuos: consta-me que o senado já tem um correio, 
de t[UC se trata. ú um official distincto dos da se- eis aqui pois quatr·o empregados, que é exacta
cretaria ou se entra cm o numero destes. mente o mesmo numero, que proponho com diffe-

Digo que sil siga a ordem da antiguidade, mas é rença de denominat;ão. 
presuppondo cm todos os ofliciae:; idoneidade para Julgo tambcm conveniente determinar-se que 
o trabalho; se porém, a nfto houver, sil'\'a então de não l~:tja mais ofllciaes de secretaria, do que os que 
ajudante qualquer outro, que o Sr. secretario es- se .acham nomeados, e que apenas se pode1·:i. 
colher, ainda que menos antigo seja. augmenlar esse numero depois que a expericncia 

O Sr. VISCONDE DE IN!!AMnUJ•E:-Esla questão llo~ycr mostrado que não IJ_astarn os offtci~es exis-
l: tão connexa com 0 artirro se"uinte . . tentes para tlarem cxpedwnte ao scrnço que 

· " o ' que so occorrer 
depo1s de se tratar del!e é que se púde resolver. ' ' 

Se n. camarn. decidir que 0 ofllcb!-maior venha O Sn .. VrscoxnE Dll IlAHilACEXA:-~cm cu tenho, 
a'~istir ás scssüe;; par• tomar os 

1 
c· t nem creiO que nlguns dos s'mhores.,que fazem parle 

•• ' ., <> lrC ISOS apon a• d t• . . 
mentos c redirrir a act• é 1·n1.,1·.J>ens••·cl . a mesa, possua a pra rca necessal'la pat·a, desde, J<i 

, o , "' J ~ .. , o aJU· I' . l • 11 • • 
dante: se eJJa resolrer 0 eontrario, não é ncccssMio . JXar ~~an O• ev_em ser os officwes da :ccretar1a, 
0 ajudante. c por 1s~o me sr.rvJ do termo vago do al'l1go. 

O Sr VISCONDE nF NA""I'l''ri. 1 .· t Quanto a contínuos e correio, temos os que são · · · • '··' • · 1.- no1s o nomes pre · , 1 • • d mo rrue lcniJO dito. • CJsos, c n:,o 1, m1ster propor ma1s ernpr·ega os. 
Se a co.mar·t decidir como po 1 1 

O Su. CAn:-.:Erno DE CAMPOs:-1'enho ouvido dizer 
• • , nc era o no Jl'C se- que lza um co · 1 r • · natlor o Sr. Visconde de Inhambu ·e ·m . 1 rrew, poi'Cm,n:.o o veJo; ora, o meu 

• P , que o o tc1a • voto el ITue 1 · t · d t· maior venha assistir ;i sess:io, e redigir a acla 
0 

.''. .~~Ja um por eno, ~us co.n muos, e 
Sr. secretario escolherá Jl:Lr:l rc"e 1 b 

1 
' um COJrelo, e que nas faltas, ou unpeduncntos do 

' ' ' o r os ra a IJos da porteiro fa~a n • • · · d · secretaJ'ia o officialque 111e par . . i · · _., • ~suas vezes o pr1me1ro os conli· 
,· . ecel m:us doneo, nuo~. Eu escrevo a emenda. 

se1_n _!lcpcndenCJa de que para 1sso se c!'ic Ulil novo 
ollrcml. 

O Sr. ~rsr.oxJJE Dll RI.EPE!'i"JJY:- N:to convenho 
no que d1ssc o nóbre seno.dcr, 0 Sr. Visconde de 
.Inhnrnbupe, quando aYançou que a dccis:io deste 

El!EXDA. 

• üm porteiro, dous contínuos, e um correio : 
~m !alta do porteiro.un(dos contínuos (ará as suas 
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vezes. Paço do senado, 31 de ~!aio de !82G.-Cal'• brar;os, mas quando esta camara se reune com a dos 
ueiro de Campos. • deputados, assentam-se em cadeiras sem elles; ora, 

Foi apoiada. ha de ter nesta occasião o officia.I-maior uma ca.-
0 Sn. C.\U~EIRO DE CAlrPos:-Eu assento que os deir:t ig-ualá nossa'! 

correios não são tão proprios para fazerem o lug-ar l>or·que motivo na sessão imperial têm os officiaes
de porteiro, e para o mais serviço interno; portanto, móres da casa imperial assentos rasos, e nós esta .. 
acho mais natural que haja tlous continuas. mos em cadeiras de encosto? E' por causa de algun'a 

Julgando-se a ma teria sufficientemenle. discu- differcnr;a; c se áquelles se u:Io dão cadeiras de 
tida, propoz o Sr. presidente á votação a primeira encosto, como se !Ja de dar a este? 
parte do artigo atú a palavra-expediente. Suscitando-se a duvida de que a assistcncia tio 

Foi adoptada. · official-maior não dispensaria o S1·. secretario d~ 
Propoz depois a segunda parte do mesmo artigo, estar com attenção ao processo da sessfto, e de lo

e passou com a emenda additiva de haver um cor- ma1· tambem alguns apontamentos para conferir 
reio. com os do official-maior, e corrigir a acta, [li'OPO~ 

Leu o Sr. secretario o art. U4 do regimento, e / então o Sr. Visconde deBaependy esta 
o Sr. presidente declarou que estava em discussão., 

O Sn. C.lRNJnno DE C.\Mros :-Acho justo que o E~IE:XDA. 
official-maior assista :i. sessão, pam toma1· no tas do : 
que se pas~ar. . ·/ 1 

" Voto pela supprcssffo do artigo.- risconde de 
Quanto a cond1ção de estar ~m caclc1ra I'asa, sup· , lJatJ)JCllrly.n 

ponho q~e ~ camara ~cnhumu1tcrcsse tem em que ! Foi apoiada. 
elle esteJa wcommod .. do, e mal sentado, pelo con- ! 0 s1·. Visconde de llarlmcena,entrc outras cousas, 
trario o estado. de co_nstrangimenlo o fm·:i. perder a I disse que um senador não pot!ia estar ao mesmo 
attcn~ão_que c 1JI'e~1sa: portanto, sou dr: parecer J tempo tomaudo notas, dando attenção aos argum en
que esteJa em cade1ra de encosto, e a seu eom- I tos, 0 discutindo as ma terias; e <iuc po1· isso se esta
modo. ·. · _ / beleccm que fosse o ollicial-ma.ior assistir as scssües, 

O Sn. BAnnoso :-E' preciSO que uau vamos : JlOI' ser indispensavcl lHI.Ver que1n faça a acta. 
contra o uso. ' o Sn. Vrsco::mE DE B.IEPE::.'"DY:-0 principal objc-

Em um tribunal dá-se assento raso a um official elo da minha objecr.ão funda-se na impossibilidade 
tle maior graduação, como se ha de dar entre nós tle um só JJOmcm tomar as notas de tuclo, quanto 
assento com tlllCosto '! aqui se passa., para organizar a acta. 

O S~. CAn~EIRO ~E ?AlrPos:-Eu nil.o quero rr~c . Ora, se dons Srs. senadores tomando-as, e com-
o officJal-mawr esteJa mcomm_odado, rio contrariO ! binando-as depob, assim mesmo algumas Yezes 
11ão se consegue o que se deseJa. . . I acontece algum descuido, como ha de um só 110-

Nfio digo que se ass~nte cm uma cade1ra des~:~s mem satisfazer a isso, uma vez que os Srs. secreta
nossas; porem deve ter o comrnodo necessarw, rios nfi.o continuem a tom:1r essas notas ?Portn.nlo, 
Jlara rrue possa um pouco dcscançar, quando não se os Srs. secretarias hão de continua r com o me~ mo 
tiver que es~rever,_e uiio estar em m~a esp~cic ~c trabalho, ent:lo uão venha 0 o!ficinl-maior, e siga
tol'iUI'a; mUlto ma1s, po1·rruc ~1m officlal-uHI.IOI'nao se 0 que a til agorrt se tem pralicado. 
costuma ser um ltolnCHl mu1to mor;o. A vir 0 ofllci:tl-maio1•• ent:io nnlw mais outro, 

Essa pmtica dos trilmnacs, que o nobre senador do conll·nrio n:io se g·auÍmnat!a. 
aponta, nada vale : ha de guardar-se sempre o o sn. RODitJGU~;s Dr> c.-~onr.u.Ho:-Eu u:io quero 
cleco1:o rlcvido á ca~uam, f:~zcndo-se distincç~o 1 saber deste trahallJO: ,111ando ,·cnho p:u·a o senado 
na fol'!na da ~a~e1ra c assento; ma& o !J_ue ~Jao , ú para discuLil·. e rolar: para i:;to é que a naoão 
tJUCI'G Ó I[UC llaja lllWUliUOdO, IJOI'I[UC St:I'Ja ISSO r IIIC mandoU (Apoiado), C O S!!lladOI' n:iO lia de 
privai-o de poder faz~r 1Je1n o St:l'rico. ; dcixnr de cuidnr dns suas ullrignf'ücs para se pür a 

ACJUi OJTcrcr,o Ulll:t i eSCI'CYCI', . 
i o Sn. Vrswxn~> 1m CAil.\ YIU.r.As: -Parcct!·IUC t[UC 

Em:x1u. ' deve passa1· o Ul'li~;o, aiuda IJIII! não >1•ja rrnal ~e 
i acha redig-ido. 

" Proponho que em lugar de cadeira rasa, se diga [ A neccs:;id:ule rlc uma pessoa dirr.r.>n dos Srs. se
!!adcil'a sem braços, e menor que a dos senadores. J crC!larios pa1·:t toma1· os apoutauH·ulos. c fazer a 
Paço rio senado, 31 de .Maio de lS:!G.-Car·1wiro de 

1

• ac!,1, é iuqncstiouavel. Este tra!talho rcrJUCI' !:P'~nde 
l.'tunpos. ,. atlenç:io. c se o homem. t(UC :1 n!Jc ~ó dc~·c e:tal' 

Foi a.puiada.. · [ applicado, Jiudc ter uisll'acr;ües, '(ll:tnlo III :tiS os ~~·s: 
O Sn. B.:nnosu:-Os scnndt;l·~s têm cadeiras de ! secr~tario;:, r(IJe clC\'C:n estar al.l:cnlos ao '!llC '~ 
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mais cssciiCinl. c que mnis condiz com o ~eu ca- I O ;Sn. Yrsco:;DI; DE. CA!IAYEr.r.AS::-:_A}:~l~~~ 
racl~r· r! e le!!·isladorcs ~ / n_:io ]IOdem suiJsislir· eonlr~ urna_ cxpcrie~H·iayhy-

Os S1·s. secretarias rlcYcm \'atar. c para isso ~~ 1 stca: os taclrygmphos cslao á \"tsla, c n1sto e que 
que cslií:•ncst.a cama1·:t: IHiO podcrn, portanto, dis- /111e fnuJo. . 
pensar-se de applicnrcut o seu juizo á rliscnssão 1 Se dcYia scr .. on wio prollibido, se podia :;r.1· com 
para Jo1·marcm o seu roto: este Lrnll:tllio 6 j:\ em si 1 encosto a cadeira, ou sem cllc, 6 cousa rlc t[nc nao 
g,·nndc, c cxclntJa pos;:ibilirlarle de s~: empi·c:;·arcm 1 L1·ato: eu :Lili os \"Cjo, elles a !li eswo sentados 
cm outro. . 1 como e11 1ligo. , . . , . , . 

O exemplo ele nat;ú~s, onde _se acl~a cslahcleculo ) O S11. H:mws~;-h :::l't? r~u.e o Ieguncnto n.to 
o goYei·no rcprcsentaltYO, conltrma tsto mes1110, falia ncl!e~, po~clll t1c1 1.1 full.u. _ 

Temos agora a oulrn •tuestflo, se hasta sú o lllTI- I Sei ifllC IÍ preciso rruc cscr·cvam, I~Jas 1:ao lenham 
eial-mnior. ou se acaso ô preciso mais onlroofíicial, esses lugai·cs, 1\[0 cscrcYam ar[tu, e 1sso deve-o 
que o ajude. E'm.1issegul'orrnescjam dons, nfi111 declar:u· o l'e~i~ncnl?. . • 
do se dar neste tra!JnlliO nqnella pcrfcir;fio, que Qnando ,:c diSt:ulir o rrue fez a commi>sao LlC 
llóde_lwvcJ· nas col!sns Inun:mas; _n_ms 9omo cssrs jredac!:io elo ~iario, r!ne f~-~~~ nclle~, p_ugi.l~I:ei p~ra 
officwcs d'"'·em ter algu111a gmi.JIIC;Iç.ao por tal fJUC llltllcm lora de~te 1"cmto. hlle~ c~I.\U nc~le 
tral,nlho, pois, niuda ttuc seja1110S todos obrigados /Jugal' por não hav_er out1·~ reu1edio, porque onde 
a lrahallwr a llcm da sociedade, é pl'ceisu 'lue e! ln, cstavanl, u:l~.o~ Jll'ltlWIIl ouv1r. 
entretanto. nos a!i!IJCnl:c, c como C?Hréni eritn1·j O SI'. Yiseo!idc cl? ~Jarid pediu lic~nça, e man-
despczas, c n:ioaugiiii'IItal-a>, parccJa-IIIC tJliC. por. dou a me:;a a se;.:umle 
ora, fosse súmeute o officinl-maior; tanto mais por I 

' que r?1·cndo o S1: secJ'i;~ario tlcpnis a neta, c sendo I EliEXDA. 
esta l1da na scssao >c:;rumle, nu tJUC todo;; derem os 1 
estar muilu atlenlos, se appnrcccr alguma falta 1 
de exaclitl:io, :<et·:í Jogo notada p:tra se emcl!lial·.j " PJ•opunlio que sejam clous o11lciaes encal'l'ega-

Quanlo ao assento, uilo. HIC opponlio a IJUe sejn I d~>s de ,lolllar nota do 'lUC se 1~a~sar du_mnlc a~ ~es
rlc encosto; bem qne rnutta gente se assenta cm sues, 11cando a .cargo !Jo olliCwl-maior redrgu· a 
cadeii'a rasa, e nilo soll'J·c por isso incommodo 'i ac!a.-Jfarirxi., 
algum. Bem sei qne, fJUantlo se reunem as duas Foi apoiada. 
camaras pam alguma discuss:io, n:io parlem os se- /. O Sr. visconde de Baependy n.poiou a emenda 
na dores c depu lados, pol' falta de capncidade da com o fundamento de serem precisos dous officiaes 
.~al!n, esrar cm cat!cir.1s ele JJra,:~os, como se ,·iu na 1 para darem authcnlicidade :l n.cta. 
sessão imperial tla alJertura, e f]nc devendo, em I O Sit. Bonra~s:-Lcvanto-me para apoiai· a idca 
taes casos, haver acta, e ser o official·maior quem a I de vir para aqui o oJTiciaJ-mnior. 
redij?, p_arecer:l menos decente r)uc es~c e~tej:L. em j Dou mu_it? peso üs razü~s, que se ?xpendcrnru 
endcu·~ 1gua1 a nossa; mas esta O!JJecçao J:t se I sobre a àili!Culdade do ~r. sccretano. fazer na 
pre~·cn!n, r]nando um nob.rc senador di~;;e_ que se I mesa a redacç~o da nela, 1!1~5 u net:essa_rio rJUC ele 
devm lazer entre a,; cadeiras alguma àl='linc~:io. alg-nma mnncua sane-se a mcolterencra que vou 
Dê-se-lhe cadeira, mas seja com alguma cliiTcrenta: ) ponderar. 
eu vejo alli os tachygraphos que est:lo assentados i Admillido que seja uu1 ollicial, que venha rcdi
ern cadeiras de eueoslo, c o ollicial-maior n:":o é J gir a :tr;t;r, ser:l e!le o responsarel pela cxaccão 
de menos considern~;io. 1 della; om, se na acta >C notarem defeitos, ha de 

O Sn. BAllnoso:-PeJo exemplo dosl:ncltyg-,·aplws i necessariamente o oJTicial dar as razucs do r1ue fez, 
ll:"tO Sü io~g'llC ffllC clC\"a ter Cadeira llc I'IlCflStO O r portanto !orna pai'[C Jla t.iiSCUSS~O j O f!UC Ú in· 
official-maior, truc viCl' para at(ui. portpw, SI! ellc;; ; admissirci, pOI't!llC n:i.o pútle IlS:tJ' da qualidade de 
a tem, é por ahuso. ! scnnr!OI·, visto f]ue nenhuma lei Jllc d:l lal1Jnali-

IW.~sj:l fOI':\In lll:tlldndos pam fúm do rct:inlor.la l ilar!c. 
cnmarn, c r1uanuo :<C ll·ntou do seu lugai', fni rle ; .l:i se l'ê que a ei11cnda l: manca, c r1ne s~ ne
parecer que n:lo !:ornassem para aqui, III:ts r]ue lt:essi la de qualificai· o ollieial para ter in~rr:sso 
tiYessem uma ~rilmna p~J·LiculaJ• para rscl'l!Ycrem, j ness:t di>cuss:l.o; circu!IH;lancia f)Ue n:io f)Urtdi·a 
e nmwa SI! lii!Sllll'assem comnosco. I cm um 111ero ameia! rla scci·elnria: ~ssim dcve->r 

A necessidade, e as circulllstancias é •fll~ fazem ampliar a dita emenda. 
com rrnt' ellcs arJui estejam. Dê-se-lhes tlllla l!·i- Outra duvida me occorrc. Este otncinl, fjne ·11a 
buna commodn,dc fórrna que se cone~ li e a precis:1o, i de entrar em discussão para sn tisfazer no qnc se 
qne _temos ,fcllcs, com,:~ nossa dcccncw: mas uuncr, 'i lhe nol:ar, que ha de assistir :is sessües rmblic:rs. 
C>le.fall! dentro do recutlo. ; continuará clle n ler inf!J'Csso nas sessões sccrr:ln>, 
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ou o St·. :'ccrct:~rio. s~ cn.~an:cgar:i. do tt·ahallio J uma caclcim dessas wi.o é indure1·cnle, e que autc,; 
nessas iic~sucs, c o oJT!ew!ltcam ele fura ? 1 marca tlistinct:ão : ind ift'cren te Í! que o assento 

l'ersando c~las .sessões s~cretas solJre ohjcel.os ! ten.ha algum encosto, .i:i porque os tachy:;-rapho> 
l~lrez ile m~tot· Import~nc.ta, t:t~tlo 1~1eno~ púdc I aiJJ estão com cllc, c j:i. porrruc, quaudo um lJOtilCtü 
o Sr. secretariO attendcr a tltseussao, dJscuttr t:tm· 1 clic~a a ser ollici:ti·IJI:lior do urna secretn.rin, n:io I! 
hcr?, \'Otar, e redigi.r a a~l.n., e tanto mais JH'Cciso /muito lllOÇO. Uma cadeira, CtliiJUe n:io tw. a.poio 
se faz que esscotncwl asstst:t :t c lias. 

1 
ncn!JuJH para o ~ot·po, é nm verriadeiro potro de 

Quanto ao IIUiltl~l'o tlc ollieiacs, que se lião tie [lot·l:m·n; c nisso nada ganhar:i. 0 scr1·iço, nem a. 
empregar ncst<! tmhallto,julgo de necessidade que : dignidade d:t. c:unara, cujos mcmbt·os blm cadeirns 
sejam clous, e :L d :t~·ida da ticspcza para IJltll soja J' muil~ rlistinetas em grandeza c ornato. 
só um, parece-m•: úCtosa. . O !:ln. Botums: - Ficou subsistindo a minha 
Qua~lto :'lO a.ssen to, tem-se pmposto ~'ar~as. em:n·/ o~j.ccç;lo: n:io est:i destruitla. . · 

(]as. hu nao conlJr.(;o, nl!tll ti ou valor as distmcçues 
1 

Iodo o mundo salle que na :tctn.tH1o se escreve 
que sc apout:uu: tct· ou não cucoslo a eaclciJ•a, tudo qun.nto se dir.Jta camam: n:1o s:io Jallas, s;1u 
ser ou não ile Jm.<:;u;, estar rna is :L! ta. ou mais !Jaixa, 1 sú os apon~amcn tos: ora agwa, lfcvcndo o s1•• sccre
são cousas insigniflcanlcs, c I[Uc, no 1ueu modo de J tario examinar, e J'Ciomtat· :t acta, de l[ue serve 
enlcnclcr, nada v:IICJu. , esse otncial? 

O Sn. B.u111oso:-Dissc o outro illustrc scnadur, I A quem compele reproclur.ir tudo quanto se clir.. 
o SJ'. Visconde de B:tepently, tllli.: s:1o preciso> dous 1 é nos lacltgyrapltos; quacs ficarn r.:llfto sendo a~ 
officiaes pam constiluirem nm acto publico. ! olll'ig-ações rlclle? 

Aacla,Sr.prcsitlente, não passa a ser um neto [ Se scclizque uiT.o ét!isettss:lo oclte rcspotHiet·:b; 
pulliico, senão tlepois que u Sr. presiclcnle, e os 1 reflexões l]uc se fizeram a ,.,~speilo da neta, então 
Srs. secretarias lhe dfto fé publica,por Jueiodas: tligoquedcntrod::.saln.ningucrnpódcialin.t· :.todo 
sun.s assignaturas. J aquclle, a trur.tn se conceder IalJar, eu o reputo 

Quanto i'10 que JlOilclCi'OU O outro nobre scnat!Ot', f Ufll JrlCill!Jt·o rla C:llllara. 
que me precede~, o trabalho do olli~ial-maior 6 um f Supponharn_os rtue lllll dos Srs. scna.c:ores diz que 
trabalho rnatcnal, c que de nenhuma sorte o 1 uma cousa f01 tlcum modo, c o olficial responde 
involvc na discuss<1o. Ellc, antes ele aprcscn- I que não, por taes c taes J'azões :não entendo que 
tar-se a. acta, sulJmctte-a ao Sr. :!." secretario, J isto seja outra cousa., scn:1o nma discussão. 
para este cxarnillar, se acaso cstli.ou não exacta- 1 O Sn. Jlomur.~!ls Dg CAILV.\WO:- A duvida. está 
mente redigida: se o St. secrctai.'!ú cünhl!G~ tJUC /uu eulrüJ' ca1 a1scussüo lln camara, e é um engano 
lla defeito, deixa-o caltit' sobt·c quem a redigir; se suppor discussão a respostr1 do official áquillo que 
julga que o não la, sustenta a acta, como agora i se llte p~rguntar. 
acon!ecc, quando notamos alguma falta : quem a ! Este caso t: o mesmo rJUe o de qualquer inferior, 
defende é o Sr. sccreln.rio, ;t quem isso eompete I que responde :is duvidas e :is perguntas do seu 
pelo regimento, c nunca o official-maior. j superior. O officia.J-maior diz o 11Uc fez; elle não 
o Sn. CAnxr.xno UE CAm•o>:- O nobre scnad01·, J falia, senão ao que se pergunta.; expõe as razões. 

o Sr. Bn.rrozo, está eo~1fuso quand.o rliz que e~ ta. rc-/ por. que escr~':eu, ot: de~xo:t de escrever islo ou 
dacçno compele ao :St'. secretariO pelo n.rttgo do aqtallo : ora, tsto nao e dJscussilo. 
rcgit~lcnto. OSt·. sct:t·etari~.lta do ~SCllisar a r~-~- Quanto ao assento, é muito vago o dizer-se CJUO 
da.cçao da acta, que c rrua~J o me~rno que com- nada tem ser de braços, ou de encosto: tem n.lguma 
gil-a. cousa. Se para o assento ser de encosto, se quert:m 
· Pelo que toca :i reflexão que se fez, de que, vindo I fundar no incommodo c1ue, sendo razo, póde cau
o ol1icial da secrctaJ·ia redigir a acta, se metteria sar ao otnci:tl, tal incommollo IH1o pócle 11aver, 
em cliscuss:lo, h:t llluita. diiTcJ·ença entre uma des- porque rrncm escreve está inclinado para diante. 
culpa, que det· o olfi~ia.l para dcfcndct· a suare- Em toda a parte quem está a escrever, nfio tem 
tlacrão. c a cliscussfio cn trc senadores. cadeira de encosto, tH10 por motivo J!e gmduacão, 

SÓbrc o assento, IJllO se deve dar, não rue parece mas por não sct· preciso. Em todas as sc~reta~ias 
justo que seja rnzo, mas sim uma cadeira. menor cstfto os officiacs em assentos razos. 
do que as nossas, sem brat;os, mas sempre com O Stl. Vxsco:-;or. DE CAn,wt~t.~A.S:-Quando se pro
algum encosto, assim como arrue! las r1ue têm os poz que houvesse um oJlicial-maior da secretaria 
tacttnrraphos. Faz muita dill'cronça csla cadcim para tomar aqui os apontamentos para a acta, fl)i o 
que rligo, de uma de braços : a cadcil'a ele bra.t;os p.Iincipalllm disto o não distrn.hir a. attenção elos 
exprime sempre t{U:tlidadc e gi·aduar<Lo: é tuna Sr:>. sccrctnrios do que é mais essencial, por causa 
cadci t'a clestmarla pa1·a os presidentes nos trihunaes, de um objecto, que púde ser supprido por um ho
Jlot·lanto pelos nossos usos c costumes, \"ê-sc que mem, que n;io 5rja senarlor. 

A. 48 
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Asobriga~~ües tlo senador são tratar· das leis, que · Ora, o IJUe cu trouxe a respeito do réu para com 

a felicidade puhlica exige, e nestas n:io p6ilc ser i o juiz, ahi conl\mdc idt\as o nobre senador, dizeH
supprido por ningucm: a obrigação tln acta 6 im- ' do IJUe cu suppunlia crimiuoso o of11cinl-mnior : 
posta. pelo senado, e admillc pessoa dislincta, que J aquillo foi uma mem compar:t{~:io, como cu mcsJuu 
a suppra, po>to que isto não prh·a !lUC o Sr, 2. • i de e! arei: o rim, apezar !l1l o ser, rcspon~c, COJ~ tudo 
secretario dê tamhern a este objecto alguma attcn· 

1 
não se diz que esta resposta seja uma drscu~s:~o._ 

do: mas um illustrc senador observa nisto uma ! OSu. YlscoxnJl DE JHnn.ICJ;x.A: -A commJss:w, 
~itncutdadc, e vem a ser· que o oJlicinl, que vier I tendo em vista exemplos de outras naçücs, que 
organizal' a acta, tom:u·:i parte em discuss;To, por- ! j:l por muita> rezes temo.; seguido, rer~adas nesta 
•ItW propondo-se-IIre uma emenda, lia tlc di>culir, i Jnatcria; o de InglaLCrra, onde o presidente ó quem 
e neste caso julga neccssario rlar-;;e-Ihc um ca- ! rece!Je os aJJOntarncnlos do;; cscrcvcatcs da acta, 
racter rnaior. I portJue n:io tem secretario, e é quem n redige, c res-

Pn rcce ao iii ustre mcm h r· o que haja um scn ado r i ponde :is o!Jjectües; o d ~França, ontlc n:io é o presi
g-mduado: 1na> j:i se respondeu mnilo hcm rruc i dente, mas si111 os secretarias llOIIICado:; quem com 
urna cousa é resposta, e outra é discussão. !'ara 1 o otticial-waior, ou com liU:tlqucr que escre\'e, 
prova disto tomemo;; nm exemplo de cou:<as IJICS- I depois de a Ycrem e :~ssignarern jnntamcnle com o 
mo cm que a dcsigual1lall•: tla.s partes é sem com- Jll'esidente, rcsJIOnde a essas objecções : tendo a 
pam~:io mais not:n-el. O r~u nilo diswtc com o com missão isto e111 visla, digo, poz ao Sr. secr·Q
juiz, mas responde :is perguntas, que o juiz lhe t.1rioa oln·iga~;Lo de JisC:llisara reda~';:lo da acta, 
faz. O ollicial filZ a nela, 1) S1·. secretario a euwnda, i e i> to c pul·o aa necessidade de rcsjlondcr a qual
e depois lê-se na sess:io seguinte: ;;npponharnos : quer oiJjecç:io, que se oll"creça da parle dos outros 
lwycr:ilgullla falta 'JllC corrigir, o Sr. :;ecretario i Sr;;, scnadorc~. 
responde, sendo objecto de discussão, o que lllUi I D~ste modo, fica tlcmtnc~ida a duvid~. rruc pon
r.1ras vezes acontece r:i, JIO!'ljue · mes!IIO lJualqucr l dera o nobre senador. 
falta cm um instante sc cuJentla. i O Sr·. presidente per-guntou :i calllara ~c julgav:r 

Na outra camara, nunca haure discussão sobre ( :una teria sutlicicnlcrnente discutida, e dccidiu-sP 
taes faltas. , que sim. 

O Srl. V1scoxor:: DE ~L\l!Ic.t : -Concedo que a I Propoz então o Sr. presidente: 
respeito do assento devemos fazer alguma dif·/ 1. 0 Se o artigo p:1ssa\·a tal e qual se achava?-
ferc11Ça. i Yenceu-se que não. 

No tllesouro, em toJas as sr.r.mta1·ins, e mesmo · 2. o Se o artigo ficaYasupprimido?- Decidiu-se 
em todas as casas de cornmercio, todos tem assento I que n:lo, 
razo: ago~a, se o senado .achar que convem dar 3.•sc haYcria uma pessoa distincta daquellas, de 
uma cadcmt de encosto, de-se; mas cu assento em ' que se compõe a mesa do senado para tomar nota 
que a cadeira raza é mais com moda, e até mais das sessões, e redigir as actas'?- Rcsol\·cu-se 
propria para quem escreve, porque não priva, atlirmativamcnte, c que esta pessoa fosse o ofllcial-
corno as 1iutrns, os mo\·imentos necessarios. maior. 

O SR. BonGEs :-O nobre senador que impugnou ~.o Se o official-maior sú Lo mar ia essas notas na~ 
a minha proposição, com o seu argumento não le- sessücs publicas~ Assim se venceu. 
vantou a minha dilllculdade. ti.• Se além do otncial-maior deve ha\·er mais ou-

Eu n:io disse que o ollicial fosse graduado sena- troque o ajude em tomar as notas~ nesolrcu-se 
dor, disse que os sen~or~s que Jizemm a emenda, do mesmo modo que a antecedente. 
leYantasscm a diJiiculdade, que ponderei, parecen- 6. • Se estariam em cadeiras razas ou de en-
do-me que sendo interrogado pelas fallas da acta, costa? Hesolveu-se que cm cnllclras razas. 
vinlia a ser isto discuss:lo. Leu o Sr. secretario o art. :l.lü, c foi appro-

0 nobre senador entendeu que cu queria o o1Ti- vado. 
cial no lugar de senador, e para me contmriar con· Leu depois o art. J.Hi. a respeito do •1ua1 
siderou o ofiicial como rcu, c nós como juizes; disse · 
então digo que, como tal, não póde entrar aqui. "'O Sn. YiscoNnE DI> LonEx.~:- Este artigo tlcve 

O Sn. Vrsco.soE DE CAnAYELL.~s:- O sentido em ter alguma alteração. para u que mantlo à mesa 
q~c me servi da expressão- senador graduado:- uma · 
fOI porque, devendo o oflici,ll-m:tior entrar cm 
discuss:io, era preciso dar-lhe uma graduação mais 
elc\'ada, do que a de simples:;otncial·maior; que 
fosse senador graduado, porque ninguem, senão 1 o 
senador, póde il iscu !ir, 

m,IEXD.l, 

"Proponho que depois da palaYJ"a- commissües 
-se pouha- e supprirfLO a falia 1le porteiro, c o 
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Ot'!'eio scr;i encarregado d~ en t1·cga dos officios, sos, e o resultado da venda sene pnrn. p:~gnr as 
etc.-Visconde de LOJ'elw, • desr1ezas. Esta parte é impropri~ do senado. 

Foi apoi~da. Quanto ao que fu1·reparo do ~dificio, participa-se 
O Sr. Visconde de Maric:i J'cz uma pCCflJenn ao Sr. ministro do irnperio que mande fazer Ines e 

renexfio que, se m1o percebeu, e a. clla. respondeu tacs ohras e elle dará as providencias. Para que 
O Sn. VIst~OXIlll m; Lon~x.l :-Eu n<10 falia dos havemos de tomat· sobre nós a responsabilidade 

continuas do salão, mas sim do continuo da se- de ferias, pagamento de oJTiciaes c outras cousas 
cretaria, o qual de\·e ser declarado ajudante do semellwntes? 
pol'leiro da sec1·et~ria, a 11m de que este possa se1· ., Fique á disposiofio do S1·. sec1·ela1'io fazer um 
suhstiluilloem qual!juer impossihilidatle true lhe oroamenlo de alguns moveis precisos, e dos 
occorra: pot· is~o, me parece fJUC se faz nccessa.rio 

1 
objectos neccssarios para o expediente da SOCI'C

a cmenua que mandei :i mesa. j taria, rcu,mette este orr::unento ao thesouro di-
O Sr. Visconde de Daependy propoz a seguinte zeui.lo que e precisa aquella quantia, e dá-se-lhe: 

EMEXDA ADill1'1\'A. 

• l\'o caso de não hasta r pam a entrega dos o meios 
o correio j<i norneado.-l'i.w;onde rte JJacpcnrly. ' 

Foi apoiada. 
Não havendo quem fallasse sobre a matcrin, pro-

paz o S1·. p1·csidente : 
1. 0 Se o artigo passava tal e qual ? 
N<1o passou. 
2. • Se tem lugar a emenda a.ddi tiva, ? 
Yenceu-se que sim. 
3. o Se os continuas supprirão a falta do por

teiro? 
Ycnccu-sc tambem que sim. 
Leu o 5r. secretario o art. !f~i, e disse n respei· 

lo dellc 
0 SIL VISCOXDE DE l\[Afi!C.Í. : - TenhO algumas 

observa~õcs tJUe fazer a. respeito deste artigo, c do 
mais que se segue, e é ·relativo <i commissao de 
contnbi litladc para fazer o' orçamento das despezas, 
c de uma commissão para cuidar dos reparos do 
edificio, etc. 

Eu ac!Jo que com este melllodo não vamos bem. 
H a outJ·os meios de s~ satisfazerem as despezas da 
typographia, de se cuidar dos reparos do ediJlcio, 
de se pagar as pessoas empregadas, ~em que isso se 
fa~a pOI' uma commissilo de senadores. 

Acbava eu que, supprimindo-se todo este artigo, 
se praticasse o mesmo que se observou na assem
hléa passaria : o meio é simplicissimo, c sem com
promcttimcnto de nenhum de nós. 

Para o pagamento dos deputados ia um oJTicial 
do tll'Jsouro :i assembléa, levava o dinheiro, c elles 
lá recelliam. Quanto aos outros empregados, era a 
pratica formar-se uma relaç;io delles, a qual se 
reme tlia. ao ministro do imperio; este a rubrica
va, o mandava ao ministro da fazenda, c, ú vista 
della, formava-se no thcsouro uma folha, e se pa· 
gaya a esses empregados. 

Na parte que pertence ú typo:;:raphia, tem esta 
uma conta corrente com o l11esouro c este suppre 
as despezas. Yendcm-sc os dinrios e os mais impres· 

. no Jlm do mez apresent;L a sua conta, e se é ne
cessario 111ais dinheiro, vem : desta maneira nada 
temos tJUC conferir, nem que contar : não pc· 
gamos em dinheiro, 11camos li 1•res de toda a 
responsabilidade, e de toda n escripturação. 
(:lpoiado.) Portanto, tudo quanto pertence á com
missão de contabilidade, seja supprimido. 

Qualque1· outm commissão púde fazer o inven
tario dos moveis existentes, c dos nccessarios, o 
que parece mais proprio da com missão de policia, 
e submettcl·o á resolução da camara. Eis aqui a 
minba. 

E)!EXD.l. 

• Proponho que se supprima tudo o que tem re· 
lação a pagamento e dcspezas, assim como tambent 
o que diz respeito ;l commissão de contabilidade, 
observando-se sobJ•c esta materia o que se pra
ticou na assembltla constituinte, cm que o paga
mento aos deputados, c mais empregados, era. 
feito por um Jlcl do lhesouro, no principio de 
cada mez,por folha organisada no mesmo thesouro, 
e as despezas mindas feitas por um oJTicial da se· 
cretat·ia com dinheiro requerido ao tbesouro.
Viscondc ddfarir:â. • 

Foi apoiada. 
0 Sn. \'ISCONDI> DE BAllllACE:XA, patenteando qual 

havia sido nesta parte a mente da. commissilo que 
organisou o regimento, cm algumas cousas se 
conformou com o Sr. Visconde rle Maric<i, e em 
outras mostrou que, o íflle ellc dizia, vinha a ser 
o mesmo que se achava no regimento. 

O''Sn. BORGES :-Consagrou-se aqui o principio 
de que a obrigação do senador é fazer leis, dis
cutir, etc., por isso não é mais do que um membro 
do poder legislativo, e por essa razilo se admittiu 
um homem para redigir a acta, o qual vem a ser 
secretario dos srs. secretarias, como é que se pre
tende agora encarregar llllS poucos de membros 
deste senado de tacs objectos de contabilidade e 
responsabilidade ? 

Para a commisstlo fazer todas as despczas, que 



--··-- -·----- -· ~~------ ·--~--··-- ----- -····:r--·--·--· .. ·-----· ·-------------
Sessúo cm 31 de Mtlio. 

OCCOI'l'Cill, (! neCC>S!ll'iO iJUC !Jaja Ulli CSCJ'iY;IO, <[llC 
f.1<):t os respectivos Janr;arncntos, Ulll lllcsoureiro 
<Jue esteja pag-antlo, um cofl·c da casa, [lOl'<JUO 
u;io ha de fnr.er ua ,;u:l. esse scrl•ir;o; uru 
rrgente coullc~irlo c 11el, fJUC v:l t·eccher o rliuheiro 
ao tllesoui'O. c responda por rruaJ•rueJ' eng-ano. 

De ma i~, l[uem JJ:t de CJJC:ti'I'Cf:ar-se <ln J'e,;[wnsa
lJilitladc desse cofre? niuguem o l1a <lc querer 
em casrr. 

Se a crrrnrrm rrdopta que e>s:t connnis>ii.o scjrr re:>· 
pon:lavcl, lemos um no1'0 tribunal creado ar rui ua 
casa, e po1· consequcncirr malcria de IIO\':t tlis· 
cuss:lo. Apoio tod:t a opini:lo do S1·. \riscondcd·l 
:llaric:i, c wlo acho dilficnldade em fJllC um tlos 
Srs. sccretarios fnç:t cada mez uma relar.::io, c rr 
1nandc pat·a o thcsouro, e venha dali i um official 
com o <.linheiro. 

.'ia c:uuara dos deputados ji assilll se praticou 
este mez, c nlio livemm di faculdade. 

ú 5n. VI~coxn" nE .MAme.\:- ?\:lo nos compro· 
tncllamos :o l!lcthot!o. que apontei é mui simples, 
e se tem pra licado. 

Quanto <is uespezas da secretaria, ninguem as 
póde fazer, sen<lo :1. mesma secreta !'ia. 

Quando o Sr. secretario vir rrue lla necessidade 
de dinheiro para cllas, pede pela secretaria de es
tado dos negocios do imperio fJOOlí ou iiOO;$ para 
aquelle mez: acabando-se este dinhcit·o, manda a 
conta do emprego feito, e pede mais; da secretaria 
de estado vai decreto ao l:licsouro, e entregam-se 
Dssas quantias. neixemos, 11ois, as palavJ·as conta
llilidadc e dinhcil'o, porrJtlC uma e outra cousa faz 
estremecer. 

0 SR. VISCONDE Dt; l3AEJ>EXDY : -Eu IJUiZCI'a 
pedir a V. Ex. que mandasse ler outra vez a 
emenda do Sr. V.iscont!c de Maricá. (Leu-se a emen
da.) Nada lenho que acrescentar : acho muita 
raz:1o cm que se supprim:un lodos estes artigos. 

O Sn. V1scoxnE JJE llAnn.~CEX.-1. : -A commissão 
~ã:o ter:i duvida alguma Ilisso, e eu, pela minha 
parte, assento em que nos limitemos a seguirmos o 
mesmo, que se praticou na assentllléa constituinte. 

O Sn. Vrscoxm> DE ll.~nrc.\ ponderou que não 

eot'l'i:l risco algum a<loplat··sc este mctllotlo, all:111 
<le q nc, se H•:lle se viesse :t encontrar algum incon· 
\'CJJi,;nlc, podia-se nrloptnr outro. 

O Slt. VJ.,<:oxuE '"~ BAErExur :-Como o Sr. ~o
erctn.rio pediu <JUe ,;e su1Jstituissc111 estes artigos 
r.u faço a 

EliEXDA. 

" Em lugar dn.; arts. 147, IíS, e Hu. 
To das as despczas da calnat·rr dos senadores, e 

reparli•}ücs annexas, sct·:lo feitas pelo thesouro 
ptiltlico, pot· folltas wcnsaes processallas na secrc
i:tria do seu ado, debaixo da inspoc<}i.o do I. 0 se
crctat·io, que, cotn app1·oraGITO rla camara, as cn
viar:i ao minisl.t·o e sccretal'io de estado rios nego· 
eios do imperio, alin1 de haL-.:a,· ao l!Jcsouro o 
compctcn lc decreto, não sú para as dcspczas 
de ordenados, mas para osnpprimento rtue con
vir:i dar-se para ás despez[tS cl:t secretaria, 11cando 
o oJlicial-·:naiol' obrigado a lcga!isar no l!Jcsouro as 
clcspcr.as, t[UC fizer cm cada um rnez, c cnll'eg-an
do·sc no mesmo thesonro, :i pcsson. que levat' o 
seu recibo, a quantia que fôr mancl<tda dar-se 
atlian tadamcn te. - V/scourlc de Baapendy. • 

O Sr. Secretario leu a emenda, c o Sr. Visconde 
de Baependy rel!cctiu rrue faltou dizer rrno viria 
um olficial do lhcsouro fazer o pagamento. 

Ficou addiada a discussão por ter dado a hora. 
O Sn. HonniGUES DE CAnY,\LHO pediu a palavm 

para propor negocio de mgencia : c com·intlo a 
camaJ·a cm que se prorogassc a sessão, rewcsenlolt 
que !Ja via rcqucrimeulos de empregados IJUC 
JiCdiam dcclaraç:To a respeito de seus ordenados, c 
que este negocio era urgente, afim de organisar·se 
a foll!a, que lla de ir para o thesouro. 

Depois de breve discussão, decidiu acamara que 
fossem os rerruerimentos à commissão. de fazenda 
para dar o seu parecer com tug-cncia. 

Dcn o Sr. pl'esidentc pat·a ordem do ri ia a eon • 
linnação da discuss;lo do rcg-illlento. 

J.evanlou-se a sessão :is 2 !Joras c um quarto. 

FIM DO TO~IO PP.IMEIRO. 




